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00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0000072-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

I - Fls. 719/743 e 745/755: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, o

recurso será apresentado em mesa, para julgamento.

II - Fls. 757: Defiro a vista dos autos, conforme requerido.

III - Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15623/2012 

2012.03.00.000072-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : ALEXANDRE JABUR

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INTERESSADO : Uniao Federal

: Ministerio Publico Federal

INTERESSADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA

INTERESSADO : SILVICOLAS DA ALDEIA INDIGENA PORTO LINDO

: CACIQUE MAMAGA

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512747-91.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205728-45.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

97.03.059166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMPRESA DE TAXIS LEVA TODOS LTDA

ADVOGADO : VICENTE JOSE ROCCO e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.12747-0 1 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.015278-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 97.02.05728-0 1 Vr SANTOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089166-34.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055579-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-10.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.03.99.089166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : DIVINO PEREIRA

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : IND/ E COM/ UTILAR LTDA

No. ORIG. : 95.00.00018-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

1999.61.00.055579-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REINALDO MANTOVANI e outro

: RAQUEL MANTOVANI

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

1999.61.05.001657-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002929-25.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059904-05.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : VULCABRAS S/A

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

2000.03.99.013940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TOP TAXI LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.02929-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.059904-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00065-1 2 Vr SAO MANUEL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059905-87.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059906-72.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.059905-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LUIZ CARLOS BARROS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00065-1 2 Vr SAO MANUEL/SP

2000.03.99.059906-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSE BONOME espolio

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES

: MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI

REPRESENTANTE : PEDRO JOSE BONOME

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00065-1 2 Vr SAO MANUEL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0036858-74.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046270-05.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2001.03.00.036858-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : ELI LILLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2000.61.00.000841-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.046270-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TREVICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00.00.00001-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0060062-26.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060063-11.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2001.03.99.060062-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ENEIDA RAMALHO PASCHOAL e outros

: SERGIO LUIZ ALVES CORREIA

: OTAVIO GUIMARAES DE TOLEDO

: ZELIA BARBOSA DE TOLEDO

: SIDNEI LUIS BONAFIM

: AVAIR TERESA RISSI BONAFIM

: JOSE APARECIDO TOLLER

: MARCIA RAMALHO PASCHOAL TOLLER

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ALVARES DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : HOSPITAL JULIA PINTO CALDEIRA S/A

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 90.00.00000-5 2 Vr BEBEDOURO/SP

2001.03.99.060063-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IGNEZ RAMALHO PASCHOAL e outro

: PEDRO PASCHOAL espolio

ADVOGADO : DANIEL GUEDES PINTO

INTERESSADO : HOSPITAL JULIA PINTO CALDEIRA S/A

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 90.00.00000-5 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000025-87.2001.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-23.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014072-17.2001.4.03.6182/SP

 

2001.60.04.000025-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ADARCY VARGAS TORRICO

ADVOGADO : DENISE MANSANO

PARTE RE' : SONIA MARIA DOS SANTOS BARBOSA e outro

: ADALGISA MACIEL BARBOSA

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2001.61.17.000330-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLARISSE PROTTO GONCALVES

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.82.014072-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-80.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006644-02.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.83.000022-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AMBROSIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER MARAN DA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.006644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO KISS e outro

: LUCIANA FERREIRA KISS

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO ALVES PEREIRA e outro

EMBARGADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005858-46.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-41.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012743-60.2003.4.03.6000/MS

2002.61.03.005858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NADIA DE JESUS CHAMAOUN

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

2002.61.08.006989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA BUDIM FARAH

ADVOGADO : EMILIO LUCIO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026058-49.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-98.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

2003.60.00.012743-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NILZA ARLEY WEILLER DE VASCONCELOS MEDEIROS e outro

: ADALMIR PINHEIRO DE MEDEIROS

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA e outro

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

2003.61.00.026058-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ROBERTO MALHEIRO e outro

: MONICA CASTIGLIONI MALHEIRO

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO : OS MESMOS

2003.61.07.005263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062739-63.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401360-12.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA ANTONIA DE JESUS

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00052639820034036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2003.61.82.062739-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FLAVIA DE ARRUDA LEME

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : SERGIO VALLADARES FONSECA

ADVOGADO : ALDO FERNANDES RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2004.03.99.018515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

No. ORIG. : 97.04.01360-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     12/1583



São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003664-05.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-57.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016820-54.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.03.003664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

2004.61.03.004346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSVALDO GOMES DE SOUSA NETO

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

2004.61.05.016820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WALTER VICENTE e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-66.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000942-49.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

: LUCIA ELENA LISBOA VICENTE

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2004.61.22.001742-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINA MATOS LIMA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

: KARINA EMANUELE SHIDA

2004.61.83.000942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIO MOREIRA COELHO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-71.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001266-39.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2005.61.03.003431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
LITHOVALE CENTRO DE TRATAMENTO DE CALCULOS RENAIS LTDA e
outros

: SERVICO DE ONCOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C LTDA

: UNIFISIO-HOSP FISIOTERAPIA E REABILITACAO S/C LTDA

: URO CENTER SERVICOS UROLOGICOS S/C LTDA

ADVOGADO : VANTOIL GOMES DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.07.001266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM MOREIRA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-47.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057015-92.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-61.2006.4.03.9999/SP

 

2005.61.13.000443-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LAZARINI BRANDIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE

2006.03.00.057015-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.01662-4 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.004823-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     16/1583



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO FERREIRA SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 04.00.00024-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2006.03.99.004833-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CANDIDA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO LOYOLA JUNQUEIRA NETO

No. ORIG. : 04.00.00024-4 1 Vr CACONDE/SP

2006.03.99.006418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE ZABINI

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017944-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 03.00.00038-1 1 Vr ADAMANTINA/SP

2006.03.99.006762-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUCELINA DE ABREU GOMES

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 03.00.00004-2 1 Vr AGUDOS/SP

2006.03.99.017944-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO AUGUSTA FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 04.00.00084-4 1 Vr CACONDE/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033625-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019454-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-25.2006.4.03.6113/SP

 

2006.03.99.033625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FREIRES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00098-7 2 Vr DIADEMA/SP

2006.61.00.019454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro

: MARIA ANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA CARLOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00194546720064036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.13.003391-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007291-97.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017036-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO : DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO e outro

: DOUGLAS DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: DOUGLAS DIAS

APELADO : OS MESMOS

2006.61.83.007291-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO ANTONIO BORGES

ADVOGADO : EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.017036-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SUZANA LOPES DA SILVA CARVALHO e outros

: VANESSA LOPES DA SILVA CARVALHO

: VALDINEY LOPES DA SILVA CARVALHO incapaz

: VANIA LOPES DA SILVA CARVALHO incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-05.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030368-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

REPRESENTANTE : SUZANA LOPES DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00117-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.60.06.000301-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAUDELINA MARIA ACHILLES

ADVOGADO : DANIELA RAMOS

2007.61.00.030368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PAULINVEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDER DA MOTA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012097-84.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010315-30.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-74.2007.4.03.6117/SP

 

 

2007.61.05.012097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro

APELADO : ADILSON MAZZARO

ADVOGADO : RENILDO MIRANDA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00120978420074036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.09.010315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PALINI E ALVES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.17.003708-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008465-08.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032014-52.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DOS REIS MEDEIROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

2007.61.19.008465-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GENESIS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2007.61.82.032014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARMANDO RUIVO

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: FERNANDA DONNABELLA CAMANO

INTERESSADO : HERBERT MAYER IND/ HELIOGRAFICA S/A
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007657-05.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008836-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2007.61.83.007657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIAS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076570520074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.008836-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GRETA KAHN

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.00.63767-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046904-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.006180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARMELINA CLARO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00153-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2008.03.99.011278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAES ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZORAIDE VIEIRA DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00137-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.046904-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056947-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-71.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA LUIZA PEREIRA

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 07.00.00133-0 1 Vr CAJURU/SP

2008.03.99.056947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER MOREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO

REPRESENTANTE : IZAULINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO

No. ORIG. : 06.00.00127-4 2 Vr ATIBAIA/SP

2008.60.02.004201-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUCIA SILVEIRA NOLASCO

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026233-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-77.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2008.61.00.026233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

: ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO : JUACI JOSE DA SILVA e outro

: RITA DE CASSIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LENILDA LOPES e outro

No. ORIG. : 00262336720084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.000357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro

APELADO : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro
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Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-30.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-94.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007084-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.82.000236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA NETTO RAMOS e outro

APELADO : BANCO PINE S/A

ADVOGADO : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro

No. ORIG. : 00002363020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.001984-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANA MARIA DEL CORSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.007084-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO PEREIRA LIMA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009836-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.009836-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEVERINO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.010971-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012177-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012747-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2008.61.83.012177-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE BEARARI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121777120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012747-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO GERALDO FELIPE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127475720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007418-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041139-92.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.007418-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : SANTO ZACCARO PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.006100-4 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041139-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

AGRAVADO : MANASSES FABRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2009.60.06.000613-6 1 Vr NAVIRAI/MS

2009.03.99.006919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOELINA LUIZ PEREIRA FREITAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019784-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00136-0 3 Vr SALTO/SP

2009.03.99.009590-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LELO IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00896-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2009.03.99.019784-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIA PEREIRA MURARE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00039-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017425-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2009.61.00.000904-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FRANCLIM GOMES MOREIRA e outro

: GERTRUDES PRADO MOREIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009041920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MASSAFUMI SHIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174253920094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003565-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-31.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011608-31.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.02.003565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035656220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.003444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00034443120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.20.011608-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     34/1583



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002724-10.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-86.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FUZARI

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00116083120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.21.002724-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR RENATO NEROSI

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027241020094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.22.001697-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA DA ROCHA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00016978620094036122 1 Vr TUPA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005644-39.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-81.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2009.61.26.005644-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ ANTONIO MERENGUE GARCIA

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

CODINOME : LUIS ANTONIO MERENGUE GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056443920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.003798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IVANIR SOARES e outros

: ILDEBERTO SUZIGAN

: JOAO FRANCISCO DE QUEIROZ

: JOSE ONOFRE OBOLI

: JORGE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037988120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005086-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008669-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2009.61.83.005086-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO FONTOURA LUCIO SILVA

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI e outro

CODINOME : ORLANDO FONTOURA LUCIO DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050869020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086698320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015415-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013327-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019333-64.2010.4.03.0000/SP

2009.61.83.015415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : IFIGENIA FIDELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO AMARAL AMORIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154156420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013327-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SATIKO TABUTI

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 02.00.00344-5 3 Vr TATUI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020525-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022677-53.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.019333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135237519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020525-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MOY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00123805119994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022677-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028103-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030815-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004387920104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.03.00.028103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : KENIA INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MOACIR NILSSON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245661220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030815-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237098019874036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032381-90.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007281-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.00.032381-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : HUMBERTO CALDERAN e outro

: ROSANGELA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006786820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.03.99.007281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA APARECIDA PRATA SONCIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANGELA CAROLINA SONCIN

No. ORIG. : 09.00.00038-3 2 Vr DESCALVADO/SP
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017634-14.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.007841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO TELES DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

: MÁRCIO RODRIGO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2010.03.99.013018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BRUNA SUELEN VIEIRA DA SILVA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

REPRESENTANTE : ILDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-4 1 Vr PORANGABA/SP

2010.03.99.017634-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021342-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035756-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BEN HUR MUNHOZ LAPOLA

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00011-2 3 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.021342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA BATISTA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00164-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2010.03.99.035756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GUIDO MEURER

ADVOGADO : CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039275-58.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041845-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 06.00.00166-6 2 Vr RIO CLARO/SP

2010.03.99.039275-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES GONCALVES

ADVOGADO : EDIMAR APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.02093-0 2 Vr CASSILANDIA/MS

2010.03.99.041845-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANITA ROSA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00185-5 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046511-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-04.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016331-07.2010.4.03.6105/SP

2010.03.99.046511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORLANDO CIRELLI e outro

: SANDRA MARIA BROGIAN MORAES

ADVOGADO : SILVIO BELLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04405-1 2 Vr DESCALVADO/SP

2010.61.02.002907-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILMA FERREIRA COSTA

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro

No. ORIG. : 00029070420104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016369-19.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-51.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.05.016331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALTER JOAQUIM RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163310720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.016369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WENCESLAU DIAS DE PONTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163691920104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.000879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-35.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005328-46.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : GILBERTO CARTAPATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

: WALTER AUGUSTO CRUZ

No. ORIG. : 00008795120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.000990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA PAULINA MORETTI

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009903520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.08.005328-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU GARCIA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053284620104036108 1 Vr BAURU/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012065-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005507-71.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.09.012065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERSON DE JESUS SA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120656220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.005507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDERMITO ROCHA PINTO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00055077120104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009761-60.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010266-48.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010924-72.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.19.009761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAQUIM FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097616020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.010266-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : YOLANDA MARQUES BENEDITO

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102664820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.010924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALUISIO FERNANDO SCKIABEL

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-33.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109247220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.27.002137-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO LOURENCO DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021373320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.001441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014412320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010946-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-58.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109463820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GISELDA SOUZA DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116955520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014159-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCOS MALACHIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131115820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DEVANIR LOPES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141595220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FERNANDO MENDES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003090-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144765020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003090-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NAIA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO RUY DAVID POLIMENO VALENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

AGRAVADO : CENTRO UNIVERSITARIO SAO CAMILO

ADVOGADO : JULIANA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013176120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004805-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : APARECIDO BARBOSA MARTINS

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186478620024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004852-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022923-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004852-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : APARECIDA FRANCO GRATAO e outros

: NEUZA FRANCO NEULEN LIMA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : NEUZA FRANCO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO : ERENI MARIA FRANCO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ERENI MARIA FRANCO QUEIROZ

AGRAVADO : LUZIA FRANCO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : LUZIA FRANCO RIBEIRO

AGRAVADO : OLESIO FRANCO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

SUCEDIDO : FLAUZINA SOARES DE ARAUJO FRANCO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2000.61.09.006808-8 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.022923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE ALTENI PALACIO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006322-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : ALBERTO CORDEIRO

: FERNANDO CORDEIRO

PARTE RE' : PLAZA MARABA EMPRESA DE HOTELARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00220068420054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA RODRIGUES CARDOSO MORETTE

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr AMPARO/SP

2011.03.99.006322-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

No. ORIG. : 10.00.00062-5 1 Vr PENAPOLIS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016353-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017424-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.99.016353-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JANAINA CRISTINA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00161-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.017424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATAL AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr BOTUCATU/SP
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018431-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024197-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018431-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GEORGINA DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00016-6 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.019026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

: INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00202-9 1 Vr VINHEDO/SP

2011.03.99.024197-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024687-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025447-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : VANESSA FERNANDA DIAS

ADVOGADO : JANAINA CARETI DE FELIPPE INHANI GEROTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-2 1 Vr MIRASSOL/SP

2011.03.99.024687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMIR DONINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 11.00.00001-1 2 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.025447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GABRIEL BENTECORCO MIRANDA incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA BENTECORCO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025961-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026698-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2011.03.99.025961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DE MESQUITA LUNA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 06.00.00143-7 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.026698-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027488-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028673-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028835-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO WENDEL

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00190-3 1 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.028673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA DA SILVA MORATO

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-8 1 Vr SALTO/SP

2011.03.99.028835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028940-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029404-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO GUIGLIELMIN GOUVEIA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00116-0 3 Vr MIRASSOL/SP

2011.03.99.028940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR TEIXEIRA ROGATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00061-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2011.03.99.029404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO HUREN

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 04.00.00086-5 1 Vr ITARARE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029948-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030755-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.99.029948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2011.03.99.030755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMO PAOLINI NETO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 10.00.00021-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031925-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033174-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033977-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL CARNEIRO BERTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00165-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.033174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO SCHIAVINATO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI

No. ORIG. : 08.00.00031-8 1 Vr MARACAI/SP

2011.03.99.033977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CATARINA PINHEIRO DE MORAES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036064-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037671-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

CODINOME : CATARINA PINHEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00061-5 1 Vr PIRACAIA/SP

2011.03.99.036064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIDNEIA DALMAS

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00366-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2011.03.99.037671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA MALAGUTTI SERNIKER

ADVOGADO : RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00244-6 1 Vr IPUA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038707-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042651-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.03.99.038707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA D ARC MARINHEIRO FELICI

ADVOGADO : SIRLENE APARECIDA LORASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-1 1 Vr COLINA/SP

2011.03.99.042651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DAMASO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00136-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043626-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-08.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-43.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.03.99.043626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA ZULEIDE DOS PASSOS MENDES

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 10.00.00105-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.61.20.002196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES VALENCIA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021960820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.40.000961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15631/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003468-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS FONTANTA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009614320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO BATISTA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006545720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003468-0/SP

REQUERENTE : GERSON DE BARROS CALATROIA e outro

: NANCI APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : GERSON DE BARROS CALATROIA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

GERSON DE BARROS CALATROIA E OUTRO ajuíza Medida Cautelar Inominada objetivando, em síntese e

liminarmente, "que a presente Medida Cautelar seja Deferida e restabelecida a medida liminar anteriormente

vigente, suspendendo os efeitos do leilão, impedindo o avanço do cumprimento da Sentença, estendendo seus

efeitos ao Recurso Extraordinário que se processa em apartado perante este Tribunal, dando ao Recurso efeito

suspensivo, conforme determina a Jurisprudência pátria" (fls. 6).

 

Aduzem, em síntese, que ajuizaram Ação Ordinária objetivando a declaração de nulidade da adjudicação de

imóvel pela Caixa Econômica Federal, em que proferida sentença de improcedência do pedido, cassada a tutela

antecipada anteriormente deferida (fls. 67/70).

 

Sustentam, mais, que nesta Corte Regional, foi negado seguimento ao seu recurso de apelação em decisão

monocrática da lavra do I. Des. Fed. André Nekatschalow (fls. 80/83), mantida pela Turma Recursal por ocasião

do julgamento do Agravo Legal (fls. 93/96).

 

Anotam a interposição de Recursos Especial (fls. 103/113) e Extraordinário (fls. 114/117) e sustentando, a final, o

cabimento da medida bem como o "periculum in mora", pugnam pela concessão da medida.

 

Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, "verbis":

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem".

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade".

 

Indevida, mais, a suspensão do andamento do feito principal em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, vez que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1179001 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010).

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (art. 542, §2º, do CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no art.

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00031716120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros".

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,

reconhecido pelas Cortes Superiores:

 

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental

improvido". (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE

DATA: 01/12/2010).

 

Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, "fumus boni iuris" e "periculum in

mora"; o primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de

efetividade ao provimento final almejado. A propósito:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DEVIDO PELA

PESSOA JURÍDICA- IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BALANÇO. 1989-1984. LEIS 7.730/1989 E 7.799/1989. IPC - ÍNDICE DE 70,28%.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. LEI 8.981/1995. A concessão de efeito suspensivo ao

recurso extraordinário é medida excepcional, que se justifica (i) pelo risco de ineficácia da prestação

jurisdicional e (ii) pela densa plausibilidade das teses arregimentadas no recurso. As circunstâncias oriundas da

exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do

cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o necessário periculum in mora. Não

configurada a densa plausibilidade da argumentação referente à limitação do valor compensável, nos termos da

Lei 8.981/1995. Também ausente a densa plausibilidade da argumentação relativa à correção monetária de

balanço. A singela circunstância de a matéria estar submetida a exame inicial, ou de estar em reexame pela

Corte, não firma, tão-somente por si, a "densidade do fumus boni juris". Agravo regimental conhecido, mas ao

qual se nega provimento". (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-121

DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 40-

49).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635/STF. PERICULUM IN MORA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Inviável,

como regra, Medida Cautelar no STJ para emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial cuja admissibilidade

ainda não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. 2. O periculum in mora

que dá ensejo à Medida Cautelar refere-se, imediatamente, ao risco em relação à efetividade do provimento final

a ser dado no processo, e não a eventual prejuízo financeiro que pode vir a ser suportado pela parte adversa,

ainda que esta seja o Poder Público. 3. O perigo na demora e o fumus boni iuris são requisitos cumulativos para

o sucesso da Cautelar. 4. Agravo Regimental não provido". (STJ, AGRMC 201000271056, SEGUNDA TURMA,
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REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL INADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Trata-se de Medida

Cautelar proposta com o fito de conferir efeito suspensivo a Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu

Recurso Especial interposto contra acórdão que condenou os requerentes, ora agravantes, pela prática de

improbidade administrativa no exercício dos cargos de Delegado e Escrivão, consubstanciada na liberação de

arma de fogo de uso proibido a particular. 2. A tese da prescrição demanda exame de legislação local - Estatuto

da Polícia Civil estabelecido pela Lei Complementar estadual 14/1982 -, o que esbarra na Súmula 280/STF. 3. A

perda da função pública somente se efetiva com o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 20 da Lei

8.429/1992, tornando inócuo, nesse ponto, o almejado efeito suspensivo do apelo. 4. Não bastasse a evidente

ausência de fumus boni iuris, apta a obstar o provimento cautelar, consigno que não ficou demonstrado

periculum in mora, apenas mero dissabor pela repercussão do julgamento, insuficiente para caracterizar tal

requisito. 5. Agravo Regimental não provido". (STJ, AGRMC 201001259784, SEGUNDA TURMA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

 

Analisado o processado, tenho por ausente o alegado "periculum in mora", incomprovado o potencial de dano à

própria efetividade do processo em exame, mas apontados, apenas, meros dissabores decorrentes da pendência

processual.

 

Anoto, mais, que a irresignação ora apontada desafia o revolvimento do R. decisum, bem lançado e fundamentado

nos autos da principal, refugindo aos estritos limites competenciais desta Vice-Presidência.

 

Isto posto, indefiro a liminar pleiteada, determinando o apensamento da presente ao feito principal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003469-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

GERSON DE BARROS CALATROIA E OUTRO ajuíza Medida Cautelar Inominada objetivando, em síntese e

liminarmente, "que a presente Medida Cautelar seja Deferida e restabelecida a medida liminar anteriormente

vigente, suspendendo os efeitos do leilão, impedindo o avanço do cumprimento da Sentença, estendendo seus

efeitos ao Recurso Especial que se processa em apartado perante este Tribunal, dando ao Recurso efeito

suspensivo, conforme determina o Regimento Interno do STJ, artigo 288 e a Jurisprudência pátria" (fls. 6).

 

2012.03.00.003469-1/SP

REQUERENTE : GERSON DE BARROS CALATROIA e outro

: NANCI APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : GERSON DE BARROS CALATROIA

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

No. ORIG. : 00031716120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Aduzem, em síntese, que ajuizaram Ação Ordinária objetivando a declaração de nulidade da adjudicação de

imóvel pela Caixa Econômica Federal, em que proferida sentença de improcedência do pedido, cassada a tutela

antecipada anteriormente deferida (fls. 68/71).

 

Sustentam, mais, que nesta Corte Regional, foi negado seguimento ao seu recurso de apelação em decisão

monocrática da lavra do I. Des. Fed. André Nekatschalow (fls. 81/84), mantida pela Turma Recursal por ocasião

do julgamento do Agravo Legal (fls. 94/97).

 

Anotam a interposição de Recursos Especial (fls. 104/114) e Extraordinário (fls. 115/118) e sustentando, a final, o

cabimento da medida bem como o "periculum in mora", pugnam pela concessão da medida.

 

Passo à análise do feito.

 

Adéqua-se a presente cautelar às hipóteses contempladas nas Súmulas n. 634 e 635 do Excelso Pretório, de rigor

seu processamento nesta Corte Regional, "verbis":

 

"634. Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem".

"635. Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário

ainda pendente do seu juízo de admissibilidade".

 

Indevida, mais, a suspensão do andamento do feito principal em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, vez que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1179001 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010).

 

É de se salientar que os recursos excepcionais, dirigidos às Cortes Superiores, não são dotados de efeito

suspensivo por expressa determinação legal (art. 542, §2º, do CPC). Volta-se, mais, o preceito abrigado no art.

558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

 

Admite-se, destarte, a execução provisória da decisão recorrida, prestigiado o entendimento firmado pelo órgão

colegiado e, mais, caucionados os atos executivos para a eventualidade de reforma da decisão.

 

Nesse contexto, ilustrativa a lição de Candido Rangel Dinamarco (citado por Rodolfo Camargo de Mancuso em

"Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 10ª edição, RT, p. 219):

 

"Na disciplina da execução provisória manifesta-se com clareza a idéia do processo civil como um sistema de

certezas, probabilidades e riscos. Não só de certezas vive o processo. Cabe ao legislador, e também ao juiz,

dimensionar as probabilidades de acerto e os riscos de erro, expondo-se racionalmente a estes mas deixando

atrás de si as portas abertas para a reparação de erros eventualmente cometidos. A execução provisória é em si

mesma um risco, que a lei mitiga ao exigir cauções em situações razoáveis, com vista a deixar o caminho aberto

à reparação de possíveis erros".

 

Evidencia-se, destarte, a excepcionalidade do deferimento de referidas medidas cautelares como, também,

reconhecido pelas Cortes Superiores:
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"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL NÃO APRECIADO NA CORTE DE ORIGEM. MEDIDA CAUTELAR. SÚMULAS 634 E 635/STF.

FUMAÇA DO BOM DIREITO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONDIZENTE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. É possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, por meio de

medida cautelar inominada, que depende - em regra - de ter havido admissibilidade do apelo nobre na instância

de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. (...) 3. A excepcionalíssima flexibilidade para viabilizar a

concessão de efeito suspensivo à recurso especial, cuja admissão ainda não tenha sido apreciada, depende da

demonstração inequívoca da plausibilidade jurídica, bem como do risco na demora. Inexistente o fumus boni

iuris ou o periculum in mora, torna-se improcedente a medida cautelar. Precedentes: AgRg na MC 17.205/RO,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20.10.2010; AgRg na MC 16.243/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 17.12.2009; AgRg na MC 16.817/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

14.9.2010; AgRg na MC 16.499/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.5.2010; AgRg na MC

14.855/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.11.2009. Agravo regimental

improvido". (STJ, AGRMC 201001067163, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE

DATA: 01/12/2010).

 

Indispensável, destarte, a pronta demonstração dos requisitos processuais, "fumus boni iuris" e "periculum in

mora"; o primeiro, consistente na probabilidade de reversão do julgado e, o último, no potencial risco de

efetividade ao provimento final almejado. A propósito:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DEVIDO PELA

PESSOA JURÍDICA- IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BALANÇO. 1989-1984. LEIS 7.730/1989 E 7.799/1989. IPC - ÍNDICE DE 70,28%.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. LEI 8.981/1995. A concessão de efeito suspensivo ao

recurso extraordinário é medida excepcional, que se justifica (i) pelo risco de ineficácia da prestação

jurisdicional e (ii) pela densa plausibilidade das teses arregimentadas no recurso. As circunstâncias oriundas da

exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do

cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o necessário periculum in mora. Não

configurada a densa plausibilidade da argumentação referente à limitação do valor compensável, nos termos da

Lei 8.981/1995. Também ausente a densa plausibilidade da argumentação relativa à correção monetária de

balanço. A singela circunstância de a matéria estar submetida a exame inicial, ou de estar em reexame pela

Corte, não firma, tão-somente por si, a "densidade do fumus boni juris". Agravo regimental conhecido, mas ao

qual se nega provimento". (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-121

DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 40-

49).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635/STF. PERICULUM IN MORA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Inviável,

como regra, Medida Cautelar no STJ para emprestar efeito suspensivo a Recurso Especial cuja admissibilidade

ainda não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme as Súmulas 634 e 635/STF. 2. O periculum in mora

que dá ensejo à Medida Cautelar refere-se, imediatamente, ao risco em relação à efetividade do provimento final

a ser dado no processo, e não a eventual prejuízo financeiro que pode vir a ser suportado pela parte adversa,

ainda que esta seja o Poder Público. 3. O perigo na demora e o fumus boni iuris são requisitos cumulativos para

o sucesso da Cautelar. 4. Agravo Regimental não provido". (STJ, AGRMC 201000271056, SEGUNDA TURMA,

REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL INADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Trata-se de Medida

Cautelar proposta com o fito de conferir efeito suspensivo a Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu

Recurso Especial interposto contra acórdão que condenou os requerentes, ora agravantes, pela prática de

improbidade administrativa no exercício dos cargos de Delegado e Escrivão, consubstanciada na liberação de

arma de fogo de uso proibido a particular. 2. A tese da prescrição demanda exame de legislação local - Estatuto

da Polícia Civil estabelecido pela Lei Complementar estadual 14/1982 -, o que esbarra na Súmula 280/STF. 3. A

perda da função pública somente se efetiva com o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 20 da Lei

8.429/1992, tornando inócuo, nesse ponto, o almejado efeito suspensivo do apelo. 4. Não bastasse a evidente

ausência de fumus boni iuris, apta a obstar o provimento cautelar, consigno que não ficou demonstrado

periculum in mora, apenas mero dissabor pela repercussão do julgamento, insuficiente para caracterizar tal

requisito. 5. Agravo Regimental não provido". (STJ, AGRMC 201001259784, SEGUNDA TURMA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 02/02/2011).
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Analisado o processado, tenho por ausente o alegado "periculum in mora", incomprovado o potencial de dano à

própria efetividade do processo em exame, mas apontados, apenas, meros dissabores decorrentes da pendência

processual.

 

Anoto, mais, que a irresignação ora apontada desafia o revolvimento do R. decisum, bem lançado e fundamentado

nos autos da principal, refugindo aos estritos limites competenciais desta Vice-Presidência.

 

Isto posto, indefiro a liminar pleiteada, determinando o apensamento da presente ao feito principal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15630/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000246-73.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por José Pedro Batiston, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou as preliminares, nego

provimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao recurso do corréu CARLOS ROBERTO DOS SANTOS,

para reduzir a sua pena para 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, substituída a pena privativa de liberdade

por duas penas restritivas de direitos e decretar a extinção da punibilidade do delito por ele praticado, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, inciso IV c.c. os artigos 109,

inciso V, 110, parágrafos 1.º e 2.º, todos do Código Penal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 115 do Código Penal, porque o recorrente merece ter reconhecida a

extinção da punibilidade, ao argumento de que o cálculo da prescrição deve observar a maioridade senil já que o

2001.60.03.000246-4/MS

APELANTE : JOSE PEDRO BATISTON

ADVOGADO : JOSE AYRES RODRIGUES

APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CORNELIO REIS COSTA JUNIOR

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARIA DA GLORIA SILVA

: RUY DE SANTANA

: RAIMUNDO CAMPELO GUERRA
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acusado completou 70 anos de idade.

 

Contrarrazões às fls. 1045/1049, nas quais se sustenta a o não provimento do recurso especial.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

 

 

Sob o fundamento de negativa de vigência à lei federal, o recorrente pleiteia a reforma do acórdão para que seja

aplicado o artigo 115, in fine, do Código Penal ao caso. O recurso não merece ser admitido. Diz o referido artigo:

 

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de

21 (vinte e um) anos, ou na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.

 

O acusado completou 70 (setenta) anos somente após a prolação da sentença condenatória. Assim, o recurso não

guarda plausibilidade na medida em que o acórdão encontra apoio na jurisprudência majoritária do Superior

Tribunal de Justiça, assim como do Supremo Tribunal Federal:

 

HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER O AGENTE MAIOR

DE 70 (SETENTA) ANOS NA DATA DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO ART.

115 DO CÓDIGO PENAL. ORDEM DENEGADA. 1. A prescrição da pretensão punitiva, na modalidade

intercorrente ou superveniente, é aquela que "ocorre depois do trânsito em julgado para a acusação ou do

improvimento do seu recurso, tomando-se por base a pena fixada na sentença penal condenatória" (GRECO,

Rogério. Curso de Direito Penal. Parte geral. Volume 1. 11. ed. Ímpetus: Niterói, RJ, 2009, p. 738). Essa lição

espelha o que diz o § 1º do art. 110 do Código Penal: "A prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada". 2. No

caso, na data da publicação da sentença penal condenatória, o paciente contava 69 (sessenta e nove) anos de

idade. Pelo que não há como aplicar a causa de redução do prazo prescricional da senilidade a que se refere o

art. 115 do Código Penal. Até porque a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que tal

redução não opera quando, no julgamento de apelação, o Tribunal confirma a condenação (HC 86.320, da

relatoria do ministro Ricardo Lewandowski; HC 71.711, da relatoria do ministro Carlos Velloso; e AI 394.065-

AgR-ED-ED, da minha relatoria). 3. Ordem indeferida, ante a não ocorrência da prescrição superveniente.(STF,

HC 96968, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 01/12/2009, DJe-022 DIVULG 04-

02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-01 PP-00130) 

PRESCRIÇÃO - IDOSO - ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL E LEI Nº 10.741/03. A completude e o caráter

especial da norma do artigo 115 do Código Penal excluem a observação do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -

, no que revela, como faixa etária a ser considerada, a representada por sessenta anos de vida. PRESCRIÇÃO -

ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL - AFERIÇÃO DA IDADE NA DICÇÃO DA ILUSTRADA MAIORIA. Afere-se

a idade do condenado, para definir-se a prescrição, na data da apreciação do mérito da ação penal. Ainda sob

essa óptica, estando pendentes embargos declaratórios quando do implemento da idade, dá-se a incidência do

preceito. Entendimento diverso do relator, que leva em conta a faixa etária, para tal efeito, desde que completado

o número de anos exigido em lei até o trânsito em julgado do decreto condenatório, nos termos de precedente do

Plenário - Extradição nº 591-0, por mim relatada, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 22 de

setembro de 1995.(STF, HC 89969, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em

26/06/2007, DJe-117 DIVULG 04-10-2007 PUBLIC 05-10-2007 DJ 05-10-2007 PP-00025 EMENT VOL-02292-

03 PP-00474 RTJ VOL-00202-03 PP-01188 RT v. 97, n. 867, 2008, p. 540-551 RJSP v. 55, n. 362, 2007, p. 167-

183)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. ARTIGO 115 DO

CÓDIGO PENAL. IDADE DO RÉU NA DATA DO ACÓRDÃO. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Incabível o recurso de embargos de divergência com base em dissídio com julgados da mesma Turma que

proferiu o acórdão embargado. Inteligência do artigo 266 do Regimento Interno deste Superior Tribunal de

Justiça.

2. A redução do prazo prescricional, prevista no artigo 115 do Código Penal, só deve ser aplicada quando o réu

atingir 70 anos até primeira decisão condenatória, seja ela sentença ou acórdão.
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3. Embargos de Divergência rejeitados.

(STJ, EREsp 749.912/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

10/02/2010, DJe 05/05/2010)

HABEAS CORPUS. DELITOS CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. GESTÃO FRAUDULENTA.

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO. MENSURAÇÃO NEGATIVA DE

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. POSSIBILIDADE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

QUITAÇÃO DO EMPRÉSTIMO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. VALORAÇÃO

DESFAVORÁVEL. IMPOSSIBILIDADE.

PACIENTE QUE COMPLETA SETENTA ANOS ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 115 DO CÓDIGO PENAL.

1. A presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis autoriza a fixação da pena-base acima do patamar

mínimo.

2. No caso, o Magistrado reportou negativamente as circunstâncias e consequências do crime. Estas, no entanto,

foram indevidamente valoradas como desfavoráveis, uma vez que, antes do recebimento da denúncia, houve a

quitação do débito, inexistindo prejuízo à instituição bancária. Necessidade de readequação da pena.

3. Na linha da orientação prevalente em ambas as Turmas do Supremo Tribunal, somente haverá a redução do

prazo prescricional pela metade nas hipóteses em que o agente complete 70 (setenta) anos na data da sentença.

4. Na hipótese, o paciente só completou 70 (setenta) anos após o julgamento da apelação, que se limitou a

confirmar a sentença, descabendo a aplicação da regra trazida pelo art. 115 do Código Penal.

5. Ordem parcialmente concedida, para, afastando da condenação a circunstância judicial indevidamente

valorada (consequências do crime), reduzir a pena recaída sobre os ora pacientes, de 6 (seis) anos de reclusão e

80 (oitenta) dias-multa para 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime

semiaberto, e 60 (sessenta) dias-multa.

(HC 45.514/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 22/02/2010)

PENAL. PRESCRIÇÃO. ART. 115, DO CP. NÃO INCIDÊNCIA. IDADE DE 70 (SETENTA) ANOS.

OCORRÊNCIA APÓS A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a idade de 70 (setenta) anos deve ser verificada quando

da prolação da sentença, ou do acórdão condenatório nas ações penais originárias dos Tribunais.

Ordem DENEGADA.

(HC 34.635/RJ, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 29/11/2005, DJ 06/02/2006 p. 334)

CRIMINAL. HC. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 115 DO CP. PLEITO DE PERMANÊNCIA EM

LIBERDADE ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO. RECURSO ESPECIAL E

EXTRAORDINÁRIO INADMITIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PERANTE O STF PENDENTE DE

JULGAMENTO. ART. 675 DO CPP. INAPLICABILIDADE. PRISÃO COMO EFEITO DA CONDENAÇÃO.

ORDEM DENEGADA.

A disposição do art. 115 do Código Penal é clara ao instituir que a redução do prazo prescricional pela metade

somente ocorrerá se o agente contar com 70 (setenta) anos na data da sentença condenatória, e não da

confirmação da condenação em sede de recurso.

Precedentes desta Corte.

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário não têm, de regra, efeito suspensivo, razão pela qual a eventual

interposição destes não é hábil a impedir a imediata execução do julgado, com a expedição de mandado prisional

contra o réu para o início do cumprimento da pena. Precedentes do STJ e do STF.

A regra do art. 675 do Código de Processo Penal, que prevê a expedição de mandado de prisão somente após o

trânsito em julgado da condenação aplica-se apenas no caso de recurso com efeito suspensivo, hipótese não

verificada in casu. Precedente da Suprema Corte.

O habeas corpus não é a via adequada para se atribuir efeito suspensivo a recursos especial ou extraordinário,

pedido que normalmente é veiculado por medida cautelar inominada e só é acolhido em casos

excepcionalíssimos, condicionado ao recebimento do recurso na origem, o que não ocorreu in casu.

O início de cumprimento da pena constitui-se em mero efeito da condenação, não se cogitando de qualquer

violação ao princípio constitucional da presunção de inocência ou da não-culpabilidade.

Ordem denegada.

(HC 35.000/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/08/2004, DJ 06/09/2004 p. 282)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Antonio Thamer Butros, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade do recorrente, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento nos arts. 109, V,

107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu parcial provimento

ao recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negou provimento aos recursos de apelação dos

corréus Mônica Santos do Amaral e Antônio Thamer Butros

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 59 do Código Penal e, "por via reflexa" ao artigos 5º, incisos XLVI, LIV e 93, IX, da

Constituição Federal, em razão da elevada pena-base fixada e da pena pecuniária;

 

b) ofensa direta ao princípio da proporcionalidade, artigo 5º, inciso LIV, no tocante à aplicação da pena privativa

de liberdade e seu "número de dias-multa";

c) argui repercussão geral do tema.

 

Contrarrazões, às fls. 1558/1560, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista de ofensa meramente

reflexa ao texto constitucional. Se conhecido, requer-se o seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Relativamente às alegações de ofensa aos mencionados preceitos constitucionais vinculados a eventual violação à

lei federal, o recurso não se apresenta admissível. Para ensejar o recurso extraordinário sob tais fundamentos, a

contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar

em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no
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que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação

de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre

ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão

judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito

da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do

acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

 

No mais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e

circunstanciais da causa. No entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância

extraordinária.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Mônica Santos do Amaral, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade de Antonio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento

nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu

parcial provimento ao recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negou provimento aos recursos de

apelação da recorrente e de Antônio Thamer Butros.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 59 do Código Penal e, "por via reflexa" ao artigos 5º, incisos XLVI, LIV e 93, IX, da

Constituição Federal, em razão da elevada pena-base fixada e da pena pecuniária;

 

b) ofensa direta ao princípio da proporcionalidade, artigo 5º, inciso LIV, no tocante à aplicação da pena privativa

de liberdade e seu "número de dias-multa";

c) argui repercussão geral do tema.

 

Contrarrazões, às fls. 1558/1560, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista de ofensa meramente

reflexa ao texto constitucional. Se conhecido, requer-se o seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Relativamente às alegações de ofensa aos mencionados preceitos constitucionais vinculados a eventual violação à

lei federal, o recurso não se apresenta admissível. Para ensejar o recurso extraordinário sob tais fundamentos, a

contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar

em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no

que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação

de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.
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VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre

ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão

judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito

da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do

acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

 

No mais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e

circunstanciais da causa. No entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância

extraordinária.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Ivone Lopes de Sant'Anna, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade de Antonio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento

nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu

parcial provimento ao recurso de apelação da recorrente e negou provimento aos recursos de apelação dos corréus

Mônica Santos do Amaral e de Antônio Thamer Butros.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 59 do Código Penal e, "por via reflexa" ao artigos 5º, incisos XLVI, LIV e 93, IX, da
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Constituição Federal, em razão da elevada pena-base fixada e da pena pecuniária;

 

b) ofensa direta ao princípio da proporcionalidade, artigo 5º, inciso LIV, no tocante à aplicação da pena privativa

de liberdade e seu "número de dias-multa";

c) argui repercussão geral do tema.

 

Contrarrazões, às fls. 1558/1560, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista de ofensa meramente

reflexa ao texto constitucional. Se conhecido, requer-se o seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Relativamente às alegações de ofensa aos mencionados preceitos constitucionais vinculados a eventual violação à

lei federal, o recurso não se apresenta admissível. Para ensejar o recurso extraordinário sob tais fundamentos, a

contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar

em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no

que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação

de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre

ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão

judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito

da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do

acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

 

No mais, conclui-se que a reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e

circunstanciais da causa. No entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância

extraordinária.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Antonio Thamer Butros, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade do recorrente, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento nos arts. 109, V,

107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu parcial provimento

ao recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negou provimento aos recursos de apelação dos

corréus Mônica Santos do Amaral e Antônio Thamer Butros

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 59 do Código Penal, "porque se deu interpretação equivocada aos 'motivos', circunstâncias,

'antecedentes' e 'conseqüências do crime', para majorar excessivamente as penas-base" e por ilegalidade na fixação

do número de dias-multa;

b) ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, por vício de fundamentação na fixação da pena-base;

c) alega divergência jurisprudencial com relação à matéria.

 

Contrarrazões, às fls. 1561/1564, em que se sustenta o não cabimento do recurso Se conhecido, requer-se o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O recurso menciona artigo constitucional, em tese, ofendido, mas não preenche o requisito formal de interposição

no que tange à petição inicial, pois não traz a indicação do texto legal ofendido, além de não demonstrar como

ocorreu eventual violação à lei federal. O especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a

parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional. No

caso, o recorrente limitou-se a defender suas teses como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma
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precisa, como os artigos de lei federal eventualmente violados, e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do apelo extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o

especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula

284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Em relação à alegada ausência de fundamentação do julgado, observa-se a pretensão de reverter o julgado a fim de

que o recorrente seja absolvido, mediante o reexame dos elementos fático-probatórios. Além de não citar qual

dispositivo de lei federal em tese contrariado, mas apenas, não demonstra como teria ocorrido a violação. Limita-

se a sustentar sua tese como se fosse mero recurso ordinário, com afirmações de não haver provas da autoria

delitiva. Nesta via, porém, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos

demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, porquanto o

especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das

normas federais. Desse modo, o mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004)

Embora mencione ofensa ao artigo 59 do Código Penal, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes

pretendidos, não se coaduna com a via especial. Da leitura do acórdão recorrido, não se verifica qualquer

ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o quantum de forma individualizada e na

proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das

penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial
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referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA pena-base DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

Na espécie o recorrente não demonstra qualquer dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre

eventuais teses tidas por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou

assemelhar os casos confrontados, como a prolongação da continuidade delitiva e o montante do prejuízo causado

à Previdência Social nas situações comparadas, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de

forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o

colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIME NTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do regime nto Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIME NTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.
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MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006108-39.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Mônica Santos do Amaral, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade de Antonio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento

nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu

parcial provimento ao recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna e negou provimento aos recursos de

apelação da recorrente e de Antônio Thamer Butros.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 59 do Código Penal, porque deu interpretação equivocada ao critério

'conseqüências do crime', para majorar excessivamente a pena-base em razão do montante do prejuízo causado à

Previdência Social, em evidente bis in idem. Sustenta, ainda, divergência jurisprudencial com relação à matéria.

 

Contrarrazões, às fls. 1561/1564, em que se requer o não cabimento do recurso Se conhecido, sustenta-se o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A recorrente alega ofensa ao artigo 59 do Código Penal, ao argumento de fixação excessiva da pena. A discussão

acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Da leitura do acórdão
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recorrido, não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o

quantum de forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento

motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das

circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou

ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é

vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA pena-base DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

 

Na espécie o recorrente não demonstra qualquer dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre

eventuais teses tidas por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou

assemelhar os casos confrontados, como a prolongação da continuidade delitiva e o montante do prejuízo causado

à Previdência Social nas situações comparadas, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de

forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o

colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIME NTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.
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2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do regime nto Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIME NTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006108-39.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Ivone Lopes de Sant"Anna, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que extinguiu ex officio a

punibilidade de Antonio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento

nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, deu
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parcial provimento ao recurso de apelação da recorrente e negou provimento aos recursos de apelação dos corréus

Mônica Santos do Amaral e de Antônio Thamer Butros.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 59 do Código Penal, porque deu interpretação equivocada ao critério "conseqüências do

crime", para majorar excessivamente a pena-base em razão do montante do prejuízo causado à Previdência Social,

em evidente bis in idem;

b) contrariedade ao artigo 65, III, "d" do Código Penal, porque cabível, in casu, a atenuante da confissão

espontânea;

c) alega divergência jurisprudencial com relação à matéria.

 

Contrarrazões, às fls. 1561/1564, em que se sustenta o não cabimento do recurso. Se conhecido, requer-se o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

 

A recorrente alega ofensa ao artigo 59 do Código Penal, no entanto, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos

moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Da leitura do acórdão recorrido, não se verifica qualquer

ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o quantum de forma individualizada e na

proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das

penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA pena-base DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) 

 

 

 

Sustenta-se, ainda, ofensa ao artigo 65, III, do Código Penal, porque deveria ser aplicada, in casu, a atenuante da

confissão espontânea. O acórdão, ao analisar a matéria, entendeu que tal circunstância não deveria incidir porque a
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ré não teria confessado a autoria de crime algum, já que alegou a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude e

da culpabilidade. A alteração do entendimento anteriormente transcrito exigiria, igualmente, reanálise do conjunto

fático probatório acostado aos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 07 do S.T.J.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

Na espécie o recorrente não demonstra qualquer dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre

eventuais teses tidas por divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou

assemelhar os casos confrontados, como a prolongação da continuidade delitiva e o montante do prejuízo causado

à Previdência Social nas situações comparadas, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de

forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a simples transcrição de ementas, conforme já decidiu o

colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIME NTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo. 

Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do regime nto Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

"AGRAVO REGIME NTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO. 

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementas semelhantes à hipótese dos autos. 

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos). 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 28 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013878-83.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Osmar Nunes dos Santos, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" da

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à apelação da defesa e, de ofício, reconheceu a

prescrição parcial retroativa referente aos períodos de 12/1997, 11/1998, 13/1998 e de 02/1999 a 06/2002, bem

como reduziu a quantidade de dias-multa para 11 (onze) e o valor unitário para 1/6 (um sexto) do salário mínimo e

destinou a pena pecuniária à União Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) ofensa ao art. 168-A, §1º, I do Código Penal, por não ter sido reconhecida a inexigibilidade de conduta diversa;

b) "má apreciação dos fatos, com enquadramento jurídico errôneo";

c) prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 502/505, nas quais se pleiteia o reconhecimento da extinção da punibilidade do

recorrente.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do recorrente e manteve a condenação às penas de 02 (dois)

anos de reclusão, excluído o acréscimo decorrente da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do

Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro) anos. A denúncia foi recebida em 10.07.2006 (fl.

184). A sentença condenatória foi publicada em 26.02.2008 (fls. 447) e o acórdão confirmatório da sentença é de

17.01.2012 (fl. 480). Assim, o prazo prescricional deve ser contado da publicação da decisão de primeiro grau,

que é causa interruptiva da prescrição, ao passo que, in casu, o acórdão confirmatório da sentença não obsta o

fluxo de prescrição. Logo, entre a publicação do acórdão e a presente data, ocorreu a extinção da punibilidade pela

prescrição in concreto.

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Osmar Nunes dos Santos, com base

nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 117, inciso I, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo

Penal. Em consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelo réu.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2003.61.05.013878-0/SP

APELANTE : OSMAR NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO

APELADO : Justica Publica
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005615-25.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Recurso especial interposto por Roosevelt de Souza Bormann, com fulcro no artigo 105, incisos III, letras "a" e

"c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as

preliminares de nulidade e negou provimento ao recurso do acusado.

 

Alega-se, em síntese, insuficiência de provas do dolo direto de caluniar, ao argumento de que não tinha certeza da

inocência do delegado federal.

 

Contrarrazões ministeriais em que se requer o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 17 de novembro de 2011, conforme certidão de fl. 1247 verso. A Lei

nº 8.038/90 unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário, em matéria civil e criminal,

e estabelece em seu artigo 26, primeira parte:

 

"Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos

no prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido (...)".

 

Desse modo, contado o prazo a partir o primeiro dia útil seguinte à publicação do acórdão impugnado, tem-se

como termo final para interposição do recurso em questão o dia 05 de dezembro de 2011.

 

O especial somente foi apresentado em 10 de fevereiro de 2012, conforme se verifica no registro do protocolo à

fl. 1278. Logo, o recurso não pode ser conhecido, por intempestivo.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2004.61.06.005615-6/SP

APELANTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN

ADVOGADO : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : HUMBERTO FRANCIS CAETANO

No. ORIG. : 00056152520044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005615-25.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Recurso extraordinário interposto por Roosevelt de Souza Bormann, com fulcro no artigo 102, incisos III, letras

"a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as

preliminares de nulidade e negou provimento ao recurso do acusado.

 

Alega-se, em síntese, insuficiência de provas do dolo direto de caluniar, ao argumento de que não tinha certeza da

inocência do delegado federal.

 

Contrarrazões ministeriais em que se requer o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 17 de novembro de 2011, conforme certidão de fl. 1247 verso. A Lei

nº 8.038/90 unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário, em matéria civil e criminal,

e estabelece em seu artigo 26, primeira parte:

 

"Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos

no prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido (...)".

 

Desse modo, contado o prazo a partir o primeiro dia útil seguinte à publicação do acórdão impugnado, tem-se

como termo final para interposição do recurso em questão o dia 05 de dezembro de 2011.

 

O especial somente foi apresentado em 10 de fevereiro de 2012, conforme se verifica no registro do protocolo à

fl. 1278. Logo, o recurso não pode ser conhecido, por intempestivo.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007527-89.2005.4.03.6181/SP

 

2004.61.06.005615-6/SP

APELANTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN

ADVOGADO : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : HUMBERTO FRANCIS CAETANO

No. ORIG. : 00056152520044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2005.61.81.007527-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Ivon Tomomassa Yadoya, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à sua apelação para declarar parcialmente inepta a denúncia, no tocante à descrição da conduta do

artigo 337-A, III, do Código Penal e deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para

condenar o recorrente à pena de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão, em regime

semiaberto, e 20 (vinte) dias-multa, no valor de um salário-mínimo cada, como incurso no artigo 168-A, §1º, I,

c.c. artigo 337-A, III, do Código Penal c.c. artigo 70 e 71, do Código Penal. 

 

 

Alega-se, em síntese:

 

a) violação ao artigo 155 do Código de Processo Penal, porque não é possível dizer que o réu usou o dinheiro

destinado ao custeio da previdência em proveito próprio ou que o aumento de capital exclua as dificuldades

financeiras;

 

b) ofensa ao artigo 216 do Decreto 3048/1999, "pois a obrigação de descontar e recolher as contribuições dos

cooperados é exclusivamente das cooperativas de trabalho que forneceram mão de obra para a empresa naquele

período da denúncia, devendo ser modificada a decisão para absolver o recorrente quanto a este crime que lhe é

imputado por falta de embasamento legal";

 

c) aponta divergência jurisprudencial, ao argumento de que os documentos aceitos como prova nos acórdãos

paradigmas e que serviram para demonstrar as dificuldades financeiras naqueles casos, são idênticos aos juntados

pela defesa nestes autos e que não foram considerados como prova das dificuldades financeiras alegadas pelo

acórdão, em contrariedade ao entendimento da decisão absolutória de primeiro grau.

 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 993/1000, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou o não

provimento.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis:

"PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGOS 168-A, §1º, I e 337-A, III, AMBOS DO

CÓDIGO PENAL. INÉPCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. TIPIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO DELITUOSO

DESCRITO NO ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9983/200.

AUTORIA E MATERIALIDADE DE AMBOS OS CRIMES COMPROVADAS. NÃO DEMONSTRADA CAUSA

EXCLUDENTE DA ILICITUDE OU CULPABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito NFLD nº 35.468.915-0 acompanhada das folhas de pagamento

dos salários dos empregados comprovam que houve o desconto relativo à contribuição previdenciária e o não

repasse aos cofres públicos dos valores recolhidos dos segurados empregados da sociedade "Yadoya Indústria e

Comércio S/A" (artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal). 

2. A autoria delitiva imputada a Ivon Tomomassa Yadoya está evidenciada pelas Atas de Assembléias da

sociedade anônima, revelando a efetiva participação do apelante na administração societária, especialmente a

Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 19.11.1992 e a Ata da Assembléia Geral Ordinária e

Extraordinária datada de 19.04.2002 que especificam a administração da sociedade a um Diretor Presidente

(acionista Chuhachi Yadoya) e a um Diretor Industrial (o apelante), bem assim a declaração em interrogatório. 

APELANTE : IVON TOMOMASSA YADOYA

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro

APELANTE : Justica Publica

CO-REU : CHUHACHI YADOYA falecido

APELADO : OS MESMOS
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3. A existência de dificuldades financeiras na empresa pode, em determinados casos, configurar causa de

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade

de conduta diversa. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do

Código de Processo penal.

4. A prova produzida pela defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de impossibilidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela

empresa.

5. Condenação de rigor pela imputação do artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal. Alto valor do débito

previdenciário. Consequência desfavorável do crime. 

6. A NFLD nº 35.468.912-6 e o Discriminativo Analítico de Débito referem-se à sonegação que tem base de

cálculo valores pagos a autônomos e a cooperativas, nada referindo "à remuneração paga aos empregados da

filial 002 da referida empresa, no período que vai de 07/1999 a 10/2002". 

7. Também no Auto de Infração nº 35.468.807-3 inexiste qualquer menção a "valores pagos a empregados da

filial 002 da empresa" da empresa Yadoya, capazes de gerar a sonegação descrita no artigo 337-A, III, do

Código Penal. 

8. Inépcia parcial da denúncia quanto à descrição do comportamento de sonegação fiscal pautada em omissão do

cômputo de "remuneração paga aos empregados da filial 002 da referida empresa, no período que vai de

07/1999 a 10/2002". 

9. A conduta delituosa de sonegação fiscal do artigo 337-A, III, do Código Penal, antes da entrada em vigor da

Lei nº 9.983/200, era tipificada no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, considerando-se que "contribuição

previdenciária" é tributo.

10. Não há se falar em atipicidade da conduta anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.983/2000. 

11. A materialidade e a autoria delitiva do crime do artigo 337-A, III, do Código Penal, relativamente aos fatos

narrados nos itens b e c da denúncia, quais sejam, (b) aos valores pagos às cooperativas, referentes ao período

de 03/2000 a 10/2001, incidentes sobre a remuneração dos empregados e (c) aos valores pagos a título de

prestação de serviço de pessoa física - contribuinte individual (antigo autônomo), no período de 03/2000 a

02/2003, restaram demonstradas pelo conjunto probatório produzido nos autos. 

12. A NFLD nº 35.468.912-6, acompanhada dos documentos contábeis da empresa, demonstra que o empresário

deixou de declarar valores pagos a título de prestação de serviço de pessoa física - contribuinte individual

(antigo autônomo) - e valores pagos a Cooperativas, em GFIP, ensejando a supressão/redução de tributo e

gerando crédito tributário de R$ 201.973,65. 

13. A autoria delitiva imputada a Ivon Tomomassa Yadoya está evidenciada pelas Atas de Assembléias da

sociedade anônima, revelando a efetiva participação do apelante na administração societária, especialmente a

Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 19.11.1992 e a Ata da Assembléia Geral Ordinária e

Extraordinária datada de 19.04.2002 que especificam a administração da sociedade a um Diretor Presidente

(acionista Chuhachi Yadoya) e a um Diretor Industrial (o apelante), bem assim a declaração em interrogatório. 

14. Na primeira fase de fixação da pena do artigo 337-A, III, do Código Penal é possível estabelecer aumento na

pena-base, para fixá-la em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, levando-se em

conta o montante significativo do débito gerado pela conduta do réu (R$ 201.973,65 - sem juros e multa - para

setembro/2003 - fls. 13), a evidenciar a desfavorabilidade da circunstância judicial "consequência do crime".

15. Quanto ao pedido de majoração da pena-base pautada na "intensa culpabilidade por receber pro labore

durante o período delitivo", revela-se insuficiente a alegação para a exasperação da pena. 

16. Quanto ao pedido de majoração da pena-base ao argumento de que o réu ostenta "personalidade voltada à

prática de ilícitos fiscais", também improcede, porque o atual entedimento consolidado na Súmula 444 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça desautoriza a exasperação se não houver condenação definitiva, como no

caso dos autos, consoante certidões dos autos.

17. Concurso formal e continuidade delitiva. 

18. Apelações parcialmente providas."

O recorrente demonstra inconformismo em relação à avaliação das provas documental e testemunhal trazida aos

autos, argumentos para alegação de ofensa aos artigos 155 Código de Processo Penal e 216 do Decreto

3048/1999. A reavaliação dessas questões implicaria o reexame de provas, vedado em recurso especial, a teor da

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a adequada comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
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acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementa s (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

 

 

Na espécie, o recorrente sustenta que as mesmas provas apresentadas nestes autos teriam sido aceitas nos acórdãos

paradigmas para demonstrar as dificuldades financeiras naqueles casos. No entanto, não demonstra qualquer

dissenso pretoriano com o necessário cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio de

indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos confrontados, providência essa

imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a simples

transcrição de ementas, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementa s dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado.

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008,

DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos)

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO INVOCADO. OMISSÃO

ALEGADA QUANTO A NÃO APRECIAÇÃO DE ARESTO PARADIGMA QUE DEVE SER AFASTADA.

MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVADO.

1 - A divergência jurisprudencial invocada deve ser demonstrada nos moldes da orientação preconizada pelo

artigo 266, § 1º, em harmonia com o art. 255 e §§, todos do RISTJ, visto que estes exigem o cotejo analítico das

teses dissidentes, não se aperfeiçoando pela simples transcrição de ementa s semelhantes à hipótese dos autos.

2 - Inocorrência de omissão quanto à análise do REsp nº 3.346-0/PR, apresentado para confronto, eis que foi

explicitamente referido pelo Relator.3 - Agravo regimental improvido." (AgRgEREsp 147.833/DF, Relator

Ministro José Delgado, Corte Especial, in DJ 17/12/99 - nossos os grifos).

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007527-89.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Ivon Tomomassa Yadoya, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à sua apelação para declarar parcialmente inepta a denúncia, no tocante à descrição da conduta do

artigo 337-A, III, do Código Penal e deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para

condenar o recorrente à pena de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão, em regime

semiaberto, e 20 (vinte) dias-multa, no valor de um salário-mínimo cada, como incurso no artigo 168-A, §1º, I,

c.c. artigo 337-A, III, do Código Penal c.c. artigo 70 e 71, do Código Penal.

 

 

Alega-se, em síntese:

 

a) preliminarmente, argúi repercussão geral da matéria;

 

b) violação aos artigos 5º, incisos II, XXXVI e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal;

 

c) argumenta que o aumento de capital não significa que o réu tenha preferido adquirir novas ações da empresa da

qual é sócio e por isso deixou de recolher contribuições, tampouco exclui as alegações de dificuldade financeira,

tal conclusão contraria, ainda, o artigo 155 do Código de Processo Penal;

 

d) aponta divergência jurisprudencial, ao argumento de que os documentos aceitos como prova nos acórdãos

paradigmas e que serviram para demonstrar as dificuldades financeiras naqueles casos, são idênticos aos juntados

pela defesa nestes autos e que não foram considerados como prova das dificuldades financeiras alegadas pelo

acórdão, em contrariedade ao entendimento da decisão absolutória de primeiro grau.

 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1001/1009, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou o não

provimento.

 

Decido.

 

 

O recorrente alega repercussão geral da matéria . Sua ocorrência concreta competirá ao Supremo Tribunal Federal

dizer.

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis:

"PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGOS 168-A, §1º, I e 337-A, III, AMBOS DO

CÓDIGO PENAL. INÉPCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. TIPIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO DELITUOSO

DESCRITO NO ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9983/200.

2005.61.81.007527-0/SP

APELANTE : IVON TOMOMASSA YADOYA

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro

APELANTE : Justica Publica

CO-REU : CHUHACHI YADOYA falecido

APELADO : OS MESMOS
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AUTORIA E MATERIALIDADE DE AMBOS OS CRIMES COMPROVADAS. NÃO DEMONSTRADA CAUSA

EXCLUDENTE DA ILICITUDE OU CULPABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito NFLD nº 35.468.915-0 acompanhada das folhas de pagamento

dos salários dos empregados comprovam que houve o desconto relativo à contribuição previdenciária e o não

repasse aos cofres públicos dos valores recolhidos dos segurados empregados da sociedade "Yadoya Indústria e

Comércio S/A" (artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal). 

2. A autoria delitiva imputada a Ivon Tomomassa Yadoya está evidenciada pelas Atas de Assembléias da

sociedade anônima, revelando a efetiva participação do apelante na administração societária, especialmente a

Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 19.11.1992 e a Ata da Assembléia Geral Ordinária e

Extraordinária datada de 19.04.2002 que especificam a administração da sociedade a um Diretor Presidente

(acionista Chuhachi Yadoya) e a um Diretor Industrial (o apelante), bem assim a declaração em interrogatório. 

3. A existência de dificuldades financeiras na empresa pode, em determinados casos, configurar causa de

exclusão da ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade

de conduta diversa. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do

Código de Processo penal.

4. A prova produzida pela defesa não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de impossibilidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela

empresa.

5. Condenação de rigor pela imputação do artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal. Alto valor do débito

previdenciário. Consequência desfavorável do crime. 

6. A NFLD nº 35.468.912-6 e o Discriminativo Analítico de Débito referem-se à sonegação que tem base de

cálculo valores pagos a autônomos e a cooperativas, nada referindo "à remuneração paga aos empregados da

filial 002 da referida empresa, no período que vai de 07/1999 a 10/2002". 

7. Também no Auto de Infração nº 35.468.807-3 inexiste qualquer menção a "valores pagos a empregados da

filial 002 da empresa" da empresa Yadoya, capazes de gerar a sonegação descrita no artigo 337-A, III, do

Código Penal. 

8. Inépcia parcial da denúncia quanto à descrição do comportamento de sonegação fiscal pautada em omissão do

cômputo de "remuneração paga aos empregados da filial 002 da referida empresa, no período que vai de

07/1999 a 10/2002". 

9. A conduta delituosa de sonegação fiscal do artigo 337-A, III, do Código Penal, antes da entrada em vigor da

Lei nº 9.983/200, era tipificada no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, considerando-se que "contribuição

previdenciária" é tributo.

10. Não há se falar em atipicidade da conduta anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.983/2000. 

11. A materialidade e a autoria delitiva do crime do artigo 337-A, III, do Código Penal, relativamente aos fatos

narrados nos itens b e c da denúncia, quais sejam, (b) aos valores pagos às cooperativas, referentes ao período

de 03/2000 a 10/2001, incidentes sobre a remuneração dos empregados e (c) aos valores pagos a título de

prestação de serviço de pessoa física - contribuinte individual (antigo autônomo), no período de 03/2000 a

02/2003, restaram demonstradas pelo conjunto probatório produzido nos autos. 

12. A NFLD nº 35.468.912-6, acompanhada dos documentos contábeis da empresa, demonstra que o empresário

deixou de declarar valores pagos a título de prestação de serviço de pessoa física - contribuinte individual

(antigo autônomo) - e valores pagos a Cooperativas, em GFIP, ensejando a supressão/redução de tributo e

gerando crédito tributário de R$ 201.973,65. 

13. A autoria delitiva imputada a Ivon Tomomassa Yadoya está evidenciada pelas Atas de Assembléias da

sociedade anônima, revelando a efetiva participação do apelante na administração societária, especialmente a

Ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 19.11.1992 e a Ata da Assembléia Geral Ordinária e

Extraordinária datada de 19.04.2002 que especificam a administração da sociedade a um Diretor Presidente

(acionista Chuhachi Yadoya) e a um Diretor Industrial (o apelante), bem assim a declaração em interrogatório. 

14. Na primeira fase de fixação da pena do artigo 337-A, III, do Código Penal é possível estabelecer aumento na

pena-base, para fixá-la em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, levando-se em

conta o montante significativo do débito gerado pela conduta do réu (R$ 201.973,65 - sem juros e multa - para

setembro/2003 - fls. 13), a evidenciar a desfavorabilidade da circunstância judicial "consequência do crime".

15. Quanto ao pedido de majoração da pena-base pautada na "intensa culpabilidade por receber pro labore

durante o período delitivo", revela-se insuficiente a alegação para a exasperação da pena. 

16. Quanto ao pedido de majoração da pena-base ao argumento de que o réu ostenta "personalidade voltada à

prática de ilícitos fiscais", também improcede, porque o atual entedimento consolidado na Súmula 444 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça desautoriza a exasperação se não houver condenação definitiva, como no

caso dos autos, consoante certidões dos autos.

17. Concurso formal e continuidade delitiva. 

18. Apelações parcialmente providas."

O recorrente demonstra inconformismo em relação à avaliação das provas documental e testemunhal trazida aos
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autos, argumentos para alegação de ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXVI e LV e 93, inciso IX, da Constituição

Federal, além do artigo 155 Código de Processo Penal. Da leitura dos argumentos apresentados nas razões

recursais verifica-se que as discussões tratadas no presente recurso extraordinário não dizem respeito a uma

violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua

configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C.

S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os dispositivos

constitucionais invocados

 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL . ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal ,

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR

GALVÃO, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA S 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRA CONSTITUCIONAIS

. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA . EXAME DO CONJUNTO FÁTICO

-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das súmula s 282 e 356 do STF. II - A apreciação dos temas constitucionais

, no caso, depende do prévio exame de normas infra constitucionais . A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A jurisprudência da Corte é no sentido

de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa

reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. IV - Não

há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o

reexame do conjunto fático -probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da súmula 279 do STF. VI -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 745426, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal . Crime ambiental.

Pessoa jurídica. Falta de justa causa para a ação penal . Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação

dos fatos à luz de normas do Código de Processo penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º,

incs. LV e LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou

aspectos constitucionais . Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se

caracteriza ofensa à Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado

normativo que guarde possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a

Constituição como fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-

normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo constitucionais , em coerência com os predicados da

unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê

prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir

ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho

que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo

o alcance teórico das normas infra constitucionais . 4. Tal preponderância só quadra à hipótese de o recurso

alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei subalterna, no ato de

aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional objeto de discussão

na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no recurso, invoca,

desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma infraconstitucional

aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual

incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008,

STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,
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LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. QUESTÕES NÃO

MENCIONADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. SOBRESTAMENTO ATÉ A ANÁLISE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO PELO STJ. PEDIDO NÃO ATENDIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS

MODIFICATIVOS . I - A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o disposto no § 1º do art. 543

do Código de Processo Civil somente se aplica nos casos em que os recursos especial e extraordinário são

admitidos na origem. II - O art. 5º, LIII, e o art. 96, I, da Constituição Federal dispõem sobre regras gerais em

matéria processual, sendo certo que a violação a esses dispositivos, quando muito, ocorre de forma indireta ou

reflexa , uma vez que exige a análise prévia da legislação processual ordinária aplicável, não sendo, portanto,

cabível o apelo extremo. III - O mesmo entendimento pode ser adotado quanto aos arts. 5º, § 1º e § 2º, e 133, da

mesma Carta, que enunciam apenas regras de aplicação dos direitos e das garantias fundamentais previstos na

Constituição, afirmando que, além desses, outros poderão decorrer do regime e dos princípios por ela adotados,

bem como em tratados internacionais. Não há, portanto, qualquer violação direta desses dispositivos no acórdão

recorrido. IV - Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para acrescentar os fundamentos expostos.

(AI-AgR-ED 812430, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.-grifei) 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 MANIFESTAÇÃO EM HC Nº 0022629-60.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por JOSELAINE BOEIRA ZATORRE, com fulcro no artigo 105,

inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à

unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de JOSÉ ANTÔNIO GAITAN GUZMAN.

 

Decido.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 26.01.2012, conforme certidão de fl. 126-vº. O presente recurso foi

2011.03.00.022629-0/MS

IMPETRANTE : JOSELAINE BOEIRA ZATORRE

PACIENTE : JOSE ANTONIO GAITAN GUZMAN

ADVOGADO : JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

PETIÇÃO : MAN 2011004008

RECTE : JOSELAINE BOEIRA ZATORRE

No. ORIG. : 00008603020054036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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protocolado em 30.09.2011 (fl. 113), antes do acórdão que denegou a ordem e declarou prejudicado o agravo

regimental interposto em face da decisão que não concedeu a liminar. De outra parte, não consta dos autos

qualquer reiteração ou ratificação do recurso ordinário. Desse modo, o presente recurso é extemporâneo, uma vez

que interposto prematuramente e não ratificado no prazo legal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0029428-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por GILSON ROBERTO PEREIRA, com fulcro no artigo 105, inciso

II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal que, à

unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de WALDIR CONDE ANTONIO.

 

Decido.

 

O acórdão foi publicado, em 01.02.2012 (fl. 112-vº), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 06.02.2012

(fl. 115).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0000092-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029428-3/SP

IMPETRANTE : GILSON ROBERTO PEREIRA

PACIENTE : WALDIR CONDE ANTONIO

ADVOGADO : GILSON ROBERTO PEREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2008.61.81.004625-8 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000092-9/SP

IMPETRANTE : CIRCO JOSE FERREIRA

PACIENTE : EMERSON ANTONIO DA SILVA
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DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por EMERSON ANTONIO DA SILVA, ANTÔNIO COMPER e

RODRIGO COMPER, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão

proferido pela Segunda Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada

em favor dos recorrentes.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 09.03.2012 (fl. 30), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 12.03.2012 (fl.

31).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15637/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008874-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que, nesta Corte Regional, prevalece o entendimento no sentido de ser obrigatória a vinda de

informações, determino sejam requisitadas.

Prestadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

ADVOGADO : CIRCO JOSE FERREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

CO-REU : ANTONIO COMPER

: RODRIGO COMPER

No. ORIG. : 00062212520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.008874-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : CLEUSA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00024853120124030000 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15618/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006094-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo i. Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP

frente ao Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, nos autos da ação de usucapião proposta por Lidiane Pimental

da Silva em face da Massa Falida de BPLAN Construtora e Incorporadora Ltda.

Aduz o I. Juízo suscitante que o feito de origem foi inicialmente distribuído à 7ª Vara Federal de Campinas/SP, I.

Juízo suscitado, que declinou da competência para apreciação do feito em razão do valor atribuído à causa.

Recebendo os autos o I. Juízo suscitante determinou seu retorno à 7ª Vara Federal de Campinas por dois

fundamentos, primeiro, figurando no polo passivo massa falida, o feito não poderia tramitar perante o Juizado

Especial e, segundo, na ação de usucapião há a necessidade de realização citação por edital, consoante

expressamente previsto no art. 942 do C.P.C., procedimento que não pode ser realizado por tal Juízo, ante a

proibição legal.

Contudo, o I. Juízo suscitado determinou a volta dos autos ao Juízo Suscitante, razão pela qual este suscitou o

presente incidente.

Aduz que, consoante prevê o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, aplica-se aos Juizados Especiais Federais o que

disciplina a Lei nº 9.099/95, a qual em seu art. 8º estatui que a massa falida não pode ser parte nos Juizados

Especiais.

Acresce "que aludida proibição não conflita com o disposto no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.259/01".

Assevera, ainda, que a teor do que consta no § 2º do art. 18 da Lei nº 9.099/95 a realização de citação por edital é

proibida nos Juizados Especiais, contudo, o art. 942 do C.P.C., que dispõe sobre a citação na ação de usucapião,

prevê a obrigatória citação por edital, dos réus em lugar incerto e dos eventuais interessados, razão pela qual não

pode a demanda prosseguir pelo o Juízo Suscitante.

O incidente foi a mim distribuído e, na decisão de fls. 103, por entender que tanto a decisão proferida pelo Juízo

Suscitante, quanto pelo Juízo Suscitado encontravam-se suficientemente fundamentadas, deixei de solicitar as

informações a que alude o art. 119 do C.P.C.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que no parecer de fls. 112/114, da lavra da

Procuradora Regional da República, Dra. Maria Emilia Moraes de Araujo, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Consta dos autos, fls. 97/101, que a autora da lide originária interpôs agravo de instrumento contra a decisão do

Juízo Suscitado que declinou da competência para apreciar a lide.

Assim, consultando o sistema processual deste e. Tribunal, conforme extrato que faço anexar à presente decisão,

verifico que referido agravo de instrumento, proc. nº 0020413-63.2010.4.03.0000/SP, já foi definitivamente pela

2012.03.00.006094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : LIDIANE PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069843520104036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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c. Quinta Turma, em julgado que seguiu assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - DECISÃO QUE DECLINOU

DA COMPETENCIA EM FAVOR DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NOVO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -INCOMPATIBILIDADE DE RITO - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL COMUM - AGRAVO PROVIDO.

1. Os procedimentos dos Juizados Especiais são regidos pelos princípios da informalidade, celeridade, oralidade,

simplicidade, entre outros.

2. Trata-se de procedimento especial de jurisdição contenciosa de usucapião, com pedido liminar de manutenção

de posse, tendo por finalidade a declaração da propriedade daquele que preenche os requisitos legais da posse,

nos termos dos artigos 1240 a 1243 do Código Civil, incompatível com o rito do Juizado Especial Cível, pela

eventual necessidade de citação por edital e de produção de prova pericial.

3. A questão envolve massa falida, e a produção de complexa prova documental, razão pela qual, como já se

disse, a ação não pode tramitar na esfera de competência do Juizado Especial, além do que a inicial foi aditada

para fazer constar que o objeto em litígio monta a R$ 50.000,00, valor superior a 60 (sessenta salários mínimos).

4. Seja pela incompatibilidade do rito ou em face do novo valor dado à causa, a ação de usucapião não deverá

tramitar perante o Juizado Especial Federal.

5. Agravo provido." (DJ 12/07/2011)

 

Verifica-se, outrossim, do já referido extrato de movimentação processual, que não só o agravo de instrumento em

tela foi julgado em momento anterior ao que suscitado o presente incidente, ou seja, em 04/07/2011, bem como os

foram baixados ao Juízo Suscitado em 01/09/2011, sendo, portanto, o caso de não conhecimento do presente

conflito negativo de competência.

Isso porque, com a decisão proferida pela c. Quinta Turma deste e. Tribunal, entendo que se operou a preclusão

acerca da matéria, nos termos do art. 473 do C.P.C., verbis:

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão."

 

Ora, apreciar o mérito deste conflito significaria que o Tribunal estaria revendo matéria sobre a qual já houve o

pronunciamento do órgão colegiado, sendo essa questão que não pode mais ser discutida.

Saliento, outrossim, que ocorrendo a preclusão não significa apenas que a decisão do Juiz não pode mais ser

revista, mas que a matéria referente à competência restou definitivamente decidida.

Sobre o tema cito os seguintes julgados, os quais, não obstante tratarem da questão da competência já decidida em

sede de exceção, assemelham-se ao presente feito.

 

"EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - ACOLHIMENTO POR SENTENÇA - TRÂNSITO EM JULGADO.

Transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de incompetência, não podia o MM. Juiz Federal da 33ª

Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro declarar sua incompetência. Conflito não conhecido."

(CC 199800928413, GARCIA VIEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 07/06/1999)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DECLINAÇÃO DE OFICIO, ACEITA PELO JUIZO SUSCITANTE -

PRECLUSÃO DA MATÉRIA.

1 - É incabível o conflito de competência se o juízo suscitante aceitou a declinação de foro, vez que se operou o

fenômeno da preclusão em relação à matéria.

2 - O acolhimento da exceção de incompetência oferecida "a posteriori", pelo Bacen, por si, não induz a

prevenção do juízo que havia, anteriormente, declinado de sua competência e que fora aceita pelo juízo

declinado. 3 - Conflito não conhecido."

(CC 96030507490, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 29/01/1997)

 

Diante do exposto, não conheço do presente conflito negativo de competência e, nos termos do que já fora

decidido anteriormente nos autos de agravo de instrumento nº 0020413-63.2010.4.03.0000/SP, determino a

remessa dos autos de origem ao Juízo Suscitado, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.

Comuniquem-se e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15619/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095112-64.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

 

 

Vistos.

 

Considerando a consulta de fls. 258, esclareço que o valor que deverá constar do alvará de levantamento é o

recolhido a título da multa prevista no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil por meio da guia de fls.

168, qual seja, R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15620/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021046-75.1990.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.095112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : ANTONIO LUIZ AGUIAR DE BARROS FONTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO

No. ORIG. : 2002.61.00.017861-3 Vr SAO PAULO/SP

90.03.021046-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : SADIA COML/ LTDA

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS

: SALVADOR FERNANDO SAVIA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DESPACHO

Fl. 177: expeça-se a certidão do que constar dos autos, se recolhidas as custas com exatidão.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15624/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006097-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência em que é suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível

de Campinas/SP e suscitado o MM. Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas/SP.

Não obstante a decisão de sobrestamento do feito às fls. 05, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120, caput, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, com base no artigo 116, § único, do Código de Processo Civil, e no

artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006725-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 88.00.41384-6 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : ARINEIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072346820104036303 JE Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.006725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : DEYSI GABRIELA QUELCA CHUQUIMIA

: ANTONIO CASTILHO
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, com

supedâneo nos artigos 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra DEYSI GABRIELA CHUQUIMIA e ANTONIO

CASTILHO pela prática do crime descrito no artigo 125, inciso XIII, da Lei nº. 6.815/80.

Narra a denúncia que em 08 de setembro de 2008 DEYSI GABRIELA CHUQUIMIA fez declaração falsa em

processo de requerimento de registro provisório de estrangeiro em território nacional, valendo-se de duplicata de

venda mercantil falsa emitida pela empresa "Ótica Pestana Ltda" de propriedade de ANTONIO CASTILHO.

No transcorrer das investigações realizadas nos autos do Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0, perante a 3ª

Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, foi expedido Mandado de Busca e Apreensão, que resultou na apreensão

de vários documentos, dentre eles duplicatas de venda mercantil, apurando-se que Antonio Castilho, na qualidade

de sócio da extinta "Ótica Pestana Ltda", teria fornecido a DEYSI GABRIELA CHUQUIMIA, bem assim a

diversos outros imigrantes bolivianos, a duplicata ideologicamente espúria.

Considerando tratar de grande número de investigados, optou-se pela instauração de inquéritos policiais

autônomos para facilitar as apurações.

Destarte, os presentes autos foram distribuídos ao Juízo Federal da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, o

suscitado, o qual declinou da competência ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, o suscitante,

afirmando haver conexão entre os fatos nestes apurados e nos autos nº. 2009.61.81.009595-0, em trâmite perante o

Juízo suscitado, prevento, portanto.

 

Ao receber os autos o Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP suscitou o presente conflito negativo de

jurisdição, sob o fundamento de que o presente feito não guarda relação de conexão ou continência com o

Inquérito Policial nº. 2009.61.81.009595-0, a determinar a reunião dos feitos por prevenção.

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito.

É o breve relatório.

Decido.

De início, ressalto a possibilidade de aplicação, por analogia, do artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, na dicção da Súmula 32 deste Tribunal:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal".

A questão posta nos autos cinge-se em saber da ocorrência ou não da conexão entre os fatos narrados no o

Inquérito Policial nº 2009.61.81.009595-0 a ensejar a aplicação dos critérios da prevenção insertos no artigo 83 do

Código de Processo Penal.

Dispõe o artigo 76 do Código de Processo Penal que:

 

"Art.76. A competência será determinada pela conexão:

I-se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas,

ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas com as

outras;

II-se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir

impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;

III-quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra

infração".

In casu, verifica-se não haver liame delitivo subjetivo ou objetivo a justificar a conexão de que trata o artigo 76 do

Código de Processo Penal. Isto porque os fatos não guardam relação recíproca entre si para serem analisados num

só processo e implicar num simultaneus processus.

Dos elementos coligidos verifica-se que ANTONIO CASTILHO teria falseado diversas duplicatas e documentos

comerciais com o escopo de beneficiar a indivíduos distintos.

Neste aspecto esclarece a decisão declinatória:

 

" (...) o presente inquérito policial não guarda relação de conexão, continência com o inquérito policial nº

2009.61.81.009595-0, a determinar a reunião de feitos por prevenção. Vejamos:

- não há identidade de autores, uma vez que cada um dos inquéritos instaurados em decorrência dos documentos

apreendidos nos autos ---9595-70.2009.403.6181, há acusados distintos. Por vezes, foi denunciado somente

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00028500620114036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Castilho, sócio da Ótica Pestana; em outras situações, apenas foi acusado o suposto cliente que teria se

utilizado do documento tido por falsificado; ainda, em determinados processos, a denúncia imputa os fatos tanto

a Antonio Castilho quanto ao cliente; e, por fim, em outros feitos, há denúncia em face de Antonio Castilho e de

Vera Lúcia Carnicini, funcionária da Ótica Pestana, ao tempo dos fatos, consignando-se, também, que Vera

Lúcia, em alguns processos, foi arrolada como testemunha pela acusação.

- não há qualquer elemento que indique que os fatos imputados ao acusado neste feito tenham sido praticados

para facilitar ou ocultar delito investigado no inquérito policial de nº 2009.61.81.009595-0 e vice-versa;

- para cada feito, há notícia de utilização de uma duplicata distinta, de modo que cada documento deverá ser

objeto de perícia, para verificação de sua autenticidade, de modo que a prova de uma infração não servirá de

elemento probatório de outra;

- não se vislumbra a ocorrência de que as condutas tenham sido praticadas nas condições dos artigos

70,73,2ªparte, e 74, 2ª parte ( crime formal).

Registro que foram diversos inquéritos instaurados e que cada um se encontra em uma fase de investigação ou de

instrução, o que impede a instrução e julgamento simultâneo".

O que se tem, na verdade, é a prática de diversos crimes, sem liame recíproco entre eles, porquanto um delito não

é consectário do anterior, envolvendo diversidade de desígnios, escopos distintos de pessoas distintas, não

justificando a conexão e, por via transversa, a prevenção do Juízo suscitante.

Noutro vértice, o só fato de o Juízo suscitante deferir pleito de busca e apreensão dos documentos numa peça

indiciária não o torna prevento para as demais instauradas, porquanto cuida-se de decisão incidental que objetiva a

colheita de provas acerca de um único fato, não havendo juízo de cognição prévio em relação a nenhum outro fato

criminoso que não aquele objeto da medida.

 

Esta E. 1ª Seção, aliás, já decidiu:

 

"(...) Deferida medida de busca e apreensão tendente à elucidação de determinado fato criminoso e sendo

evidenciada, durante a diligência, a ocorrência de outros delitos sem conexão com aquele, não há prevenção do

juízo para processar e julgar todos eles" ( CC 2006.03.00.060407-0, Rel. Des.Fed.Nelton dos Santos, DJU

06.09.07,p.575).

(...) Instauração de procedimento objetivando a identificação de contribuintes que possivelmente tenham

praticado ilícitos criminais contra a ordem tributária com subseqüente formulação de pedido de quebra de sigilo

bancário dos contribuintes identificados. Situação que não apresenta motivos determinantes da fixação da

competência pela prevenção.Precedentes" ( CC 4146, Rel. Des.Fed. Peixoto Junior, DJU 18.02.04, p.277).

" (...) O procedimento instaurado para a obtenção de dados de contribuintes que movimentam expressivos

valores, mas não se sujeitam à tributação compatível de Imposto de Renda, não induz prevenção para a apuração

de delitos praticados por alguns dos contribuintes cujos dados foram obtidos. A apuração de hipotéticos crimes

não se resolve em continuidade da mesma investigação, o que tornaria desnecessária a instauração de novo

procedimento, nem tende a atuar uma única pretensão punitiva estatal. A instauração de procedimentos distintos

com base em elementos obtidos em certa investigação (CPP, art.40) não enseja a prevenção.

A conexão, entre outras hipóteses, ocorre quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias

elementares influir na prova de outra infração. Mas a obtenção de dados dos contribuintes que movimentaram

elevados valores em descompasso com o Imposto de Renda efetivamente incidente não é elemento que possa

influenciar de nenhuma maneira a prova de eventual delito tributário, cujas circunstâncias de tempo, lugar e

modo de execução podem ser averiguadas independentemente do deslinde do procedimento no qual foram obtidos

os dados (genéricos) dos diversos procedimentos" ( CC n.4088, Rel.Des.André Nekatschalow, DJU

15.06.04,p.157).

Insta considerar que a reunião de dezenas de feitos num mesmo Juízo ensejaria prejuízo ao princípio da celeridade

processual. Daí a ratio do artigo 80 do Código de Processo Penal ao facultar ao magistrado a separação dos

processos, quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo e lugar diferentes, ou, quando

pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o

juiz reputar conveniente a separação.

Em caso análogo, de minha relatoria (CC nº. 2011.03.00.037920-3) a Primeira Seção deste Tribunal, na sessão de

julgamento de 06 de março de 2012, à unanimidade, julgou procedente o conflito negativo de jurisdição para

declarar a competência do juízo suscitado.

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia,

autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE o conflito para declarar

competente o Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, para o processamento e julgamento do presente

feito.

Intime-se. Oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos.
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São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000857-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo da 1ª Vara de Barretos, nos autos de inquérito

policial 001110-05.2005.403.6102.

O inquérito originário vinha tendo o seu trâmite regular perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, onde foi,

inclusive, oferecida denúncia frente a MARCIA CRISTINA TEIXEIRA PRIMO e MARCOS PAULO MACIEL

DIAS. (fls. 222)

Ocorre que, após o oferecimento da denúncia, e antes do seu recebimento o Juízo Suscitado proferiu a decisão de

fls. 232 aduzindo, verbis:

"verifico que a denúncia noticia que o fato, ou seja, a apreensão do veículo onde eram transportadas as

mercadorias descaminhadas se deu em Barretos, SP, local que não pertence mais a esta Subseção Judiciária de

Ribeirão Preto, mas à 38ª Subseção Judiciária de Barretos, SP, criada pelo Provimento nº 316, de 21 de

setembro de 2010.

Não existindo recebimento da peça inicial, não havendo, ainda, qualquer medida cautelar proferida por este

juízo, é de ser deslocada a competência para a Vara criada, onde ocorreram os fatos."

 

E, com tal motivação, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo Suscitante.

Este, a seu turno, na decisão de fls. 239 afirma que no inquérito de origem é apurada a eventual prática do delito

de uso de documento falso, usado na instrução de ação de mandado de segurança impetrado perante a 6ª Vara

Federal de Ribeirão Preto.

Destarte, entende que a ação teve início e fim na cidade de Ribeirão Preto/SP, onde aforada a demanda, devendo

ali também prosseguir a ação penal, pouco importando a narrativa tecida no mandado de segurança onde

apresentados os documentos, em tese falsos, razão pela qual suscitou o presente conflito negativo de jurisdição.

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 243/245, da lavra da i. Procuradora Regional da República, Dra.

Rosane Cima Campiotto, opina pela procedência do presente conflito, reconhecendo-se a competência do Juízo

Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP.

Ressalto, por primeiro, que aos conflitos de competência em matéria penal aplica-se analogicamente o art. 120,

parágrafo único do C.P.C., podendo o relator decidir monocraticamente o incidente quando houver jurisprudência

consolidada sobre a matéria, a teor da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal ."

Destarte, passo a decidir monocraticamente o presente incidente ante a autorização contida no parágrafo único do

2012.03.00.000857-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARCIA CRISTINA TEIXEIRA PRIMO

: MARCOS PAULO MACIEL DIAS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00110210520054036102 1 Vr BARRETOS/SP
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art. 120 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, aqui aplicado por analogia nos

termos anteriormente referidos, eis que há jurisprudência consolidada sobre a questão aqui suscitada.

Ora, o Juízo suscitado aduz que o inquérito originário visa apurar o uso de documento falso, acostado a autos de

mandado de segurança aforado perante a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, cujo objeto é a liberação de

veículo que transportava mercadorias descaminhadas, cuja apreensão se deu na cidade de Barretos - SP.

Destarte, é assente perante a jurisprudência pátria o entendimento de que o crime de uso de documento falso deve

ser apreciado pelo Juízo onde o documento foi apresentado. Nesse sentido trago à baila os seguintes julgados do e.

STJ e desta c. Primeira Seção:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CIDADÃO PERUANO PRESO EM FLAGRANTE QUANDO

EMBARCAVA PARA PARIS/FRANÇA. USO DE PASSAPORTE MEXICANO FALSIFICADO PERANTE

AUTORIDADE POLICIAL FEDERAL. 1. Conforme narra a denúncia, o réu foi preso em flagrante ao realizar o

procedimento de embarque no aeroporto de Guarulhos, quando tentava viajar com destino a Paris, França. O

uso do passaporte falsificado se deu, num primeiro momento, quando da abordagem da funcionária da

companhia aérea. Após, esse mesmo documento foi apresentado ao policial federal responsável pela fiscalização.

2. Há, nessa conduta, a meu sentir, reflexo direto em serviços prestados por entidade federal. Nesse particular,

impõe-se ressaltar que a expressão "serviço" deve abarcar qualquer tipo de destinação de um ente federal, como

por exemplo, as atividades da polícia federal de fiscalização aeroportuária. Em consequência, compete à Justiça

Federal o processo por uso de passaporte falso perante autoridade policial federal. 3. Conquanto tenha o

acusado, no caso, sido denunciado por falsificação e uso de documento falso, em razão do que foi exposto, a

competência se firma por este último. Quanto ao momento consumativo, esta Corte tem entendido que o crime de

uso de documento falso se consuma na ocasião e lugar em que o agente efetivamente utiliza o documento,

consciente da falsidade, não tendo relevância o local onde se deu a falsificação. 4. De mais a mais, o réu já

havia sido autuado pela Polícia Federal (conforme auto de infração e notificação às fls. 18/19) porque teria

infringido o art. 125, II da Lei 6.815/80 (estada irregular no país após esgotado o prazo legal) já que seu

passaporte (falso), com visto de turista, teria vencido em 4 de agosto daquele mesmo ano. Na oportunidade, foi

notificado que deveria deixar o país em oito dias, sob pena de deportação; ou seja, o réu se apresentou à Polícia

Federal, sem nenhum empecilho, já naquela oportunidade, por meio do passaporte falsificado (fl. 159). 5.

Conflito conhecido para declarar competente o suscitado, Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP."

(CC 200901346587, OG FERNANDES, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.) 

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE CND FALSIFICADA EM

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FALSIFICAÇÃO OCORRIDA EM UMA LOCALIDADE E APRESENTAÇÃO

EM OUTRA. CONTRAFAÇÃO REALIZADA EM CÓPIA, SEM ALTERAÇÃO DO ORIGINAL. ENTREGA DA

CÓPIA FALSIFICADA À COMISSÃO DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA

ADICIONAL. COMPETÊNCIA DO LOCAL ONDE SE DEU A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO

FALSO. 1. A entrega de cópia falsificada de Certidão Negativa de Débito, com o objetivo de participar de

procedimento licitatório, configura crime a ser investigado em inquérito policial a tramitar no local onde o

documento foi apresentado, ainda que a contrafação tenha ocorrido em outra localidade. 2. Se a falsificação da

Certidão Negativa de Débito não se deu no original, mas em cópia efetivamente entregue - e não apenas exibida -

a comissão de licitação, não há falar em potencialidade lesiva adicional. 3. Conflito de competência julgado

improcedente."

(CC 200403000718339, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 15/04/2005)

 

Saliento, outrossim, que a instalação da Vara Federal de Barretos, antes da apreciação da denúncia ofertada às fls.

226/231, não conduz à alteração da competência para a apreciação do feito de origem, eis que o fundamento para

definição da competência do Juízo Suscitado é totalmente diverso.

Portanto, se estamos diante de feito cujo objeto é a apuração do delito de uso de documento falso, capitulado no

art. 304 do C.P., competente é o Juízo do local onde este foi apresentado.

À vista do exposto, julgo procedente o presente conflito de jurisdição para declarar competente o Juízo Federal da

7ª Vara de Ribeirão Preto - SP, Juízo Suscitado, para a condução do feito originário.

Oficie-se e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, remetam-se os autos ao Juízo Suscitado para regular prosseguimento da demanda.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007223-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 64/67) e

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fl. 57), dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil.

3. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007249-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A decisão de fls. 154/156 mostra-se suficiente para a instrução do presente Conflito de Competência, razão pela

qual dispenso a requisição de informações ao Juízo Suscitado.

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

2012.03.00.007223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CENTRO RESIDENCIAL JARDIM AEROPORTO

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169934920114036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007249-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

PARTE RÉ : ANA PAULA DOS SANTOS e outros

: NINA SANTINA DOS SANTOS SILVA

: ANTONIA SANTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PARENTE

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212494820104036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007221-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, em face do Juízo da

20ª Vara Federal de São Paulo/SP.

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas as informações ao suscitado, ante a juntada da decisão de fls. 71/74, dê-se vista ao Ministério Público

Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009923-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL contra ato do MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal de Bauru - SP, praticado nos

autos do Procedimento Criminal nº 0005378-38.2011.403.6108, instaurado para apurar a materialidade e a

respectiva autoria do delito tipificado no artigo 334, caput, do Código Penal, que indeferiu pedido de requisição

de certidões de antecedentes criminais do acusado.

Defende, o impetrante, a admissibilidade do mandado de segurança, sua função institucional, a competência deste

2012.03.00.007221-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO MORRO VERDE

ADVOGADO : CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : JOSE APARECIDO ALVES e outro

: DANIELLE ALOI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160806720114036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009923-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : MARCIO JOSE FARIAS DA SILVA

No. ORIG. : 00053783820114036108 3 Vr BAURU/SP
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Tribunal Regional Federal e a tempestividade da ação mandamental.

No mérito, afirma que o magistrado, ao presidir uma ação de natureza penal, deve pautar os seus atos pela busca

da verdade real, sendo que a juntada aos autos das certidões de antecedentes criminais se prestará única e tão-

somente para revelar a real condição subjetiva do réu, no tocante à reincidência e aos maus antecedentes

criminais, os quais são relevantes para a fase dos arts. 59 e 61, I, do Código Penal.

Ressalta que, embora seja indiscutível a necessidade das certidões de antecedentes criminais nos autos da ação

penal, a juntada das mesmas aos autos não poderia ser considerada ônus probatório da acusação, porquanto tal

documentação não se destina à comprovação do fato delituoso em apuração, mas representa, apenas, a maneira

mais eficaz e objetiva encontrada pelo Estado para reproduzir a existência de atos ilícitos praticados em sociedade

e que foram objeto de apuração através de procedimentos criminais próprios.

Assim, conclui, "dúvida não resta que as certidões criminais, antes de qualquer outra coisa, prestam-se a

conferir colorido de realidade e seriedade à mais importante atividade jurisdicional praticada no processo penal:

a prolação de sentença criminal". (fl. 14)

Discorre sobre o tema, cita precedentes, afirma que o artigo 748 do Código de Processo Penal se encontra em

pleno vigor e que o Juízo a quo negou vigência ao artigo 234 do mesmo diploma legal; pede liminar para

determinar que a autoridade impetrada promova a juntada dos antecedentes criminais (incluindo as certidões de

antecedentes da Justiça Estadual) e, ao final, a concessão da segurança para confirmá-la.

Juntou os documentos de fls. 35/40.

É o breve relatório.

A medida indeferida pela autoridade impetrada inviabiliza o processo penal, sabido que é que as certidões e

atestados de antecedentes , expedidos de forma completa, são documentos indispensáveis não só na análise da

possibilidade de suspensão do processo, mas, também, na aplicação da pena, na hipótese de condenação, como

está previsto no artigo 59, do Código Penal.

E o Código de Processo Penal impõe restrições na expedição desses documentos, os quais somente serão obtidos

de forma completa quando requisitados pela autoridade judiciária, nos termos do artigo 709, parágrafo 2º e 748,

ambos do Código de Processo Penal, emergindo dessa circunstância, portanto, a necessidade da requisição pelo

Poder Judiciário.

Assim, razão assiste ao impetrante, titular da ação penal, haja vista que a prova solicitada se faz necessária para o

desenvolvimento regular do processo penal.

No mesmo sentido, confiram-se:

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE

DILIGÊNCIAS. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. I - Mandado de segurança impetrado pelo

Ministério Público Federal contra decisão que recebeu a denúncia, mas indeferiu pedido de requisição de

documentos às autoridades competentes - certidões de antecedentes criminais. Alegação de cerceamento de

defesa e violação ao direito de produção de provas. II. Após as recentes reformas na legislação processual penal

brasileira, cabe às partes, desde o início do processo, produzirem prova documental para subsidiar a instrução,

assim como já ocorria com o arrolamento da prova testemunhal. Ou seja, o primeiro momento para a produção é

a denúncia, para a acusação, é a resposta escrita do art. 396, para a defesa. III. Como a produção de prova não

abrange apenas a juntada, mas também a requisição de informações às autoridades, não há razoabilidade no

indeferimento sob o único argumento de poder o MPF trazer espontaneamente os documentos aos autos.

Inexistência, no caso, de quebra do princípio acusatório, havendo, na verdade, ameaça aos princípios da

economia e celeridade processuais. IV. Segurança concedida." (grifei) 

(TRF 5ª Reg. - MS 00098046420104050000 - Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli - Quarta Turma - j. 11.01.2011

- maioria - DJE 20.01.2011 - p. 641) 

"EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA . INTERVENÇÃO JUDICIAL

PARA REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DENEGAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ARTIGOS 709, PARÁGRAFO 2O , E 748, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO.

RESTRIÇÕES LEGAIS. TRATAMENTO IGUALITÁRIO DAS PARTES. NÃO COMPROVAÇÃO, IN CASU, DE

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA SÃO IMPRESCINDÍVEIS

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DOMINUS LITIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIA JUSTIFICATIVA OU FUNDAMENTO RELEVANTE QUE INTERFIRA NAS

ATRIBUIÇÕES DO PARQUET, IMPEDINDO-AS OU DIFICULTANDO-AS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROVIDOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. - Pretende o Ministério Público Federal, ora

embargante, a reforma, do decisum proferido pela 2a Turma, que denegou a segurança , sob o fundamento de

que, com base na Lei Complementar nº 75/93, tem o seu Representante o poder de requisitar as diligências

voltadas à instrução da ação penal, em particular no que respeita à folha de antecedentes criminais, somente

mostrando-se necessária a participação judicial em caso de negativa do fornecimento das certidões. - Tal

entendimento decorre da homenagem ao princípio de se assegurar o tratamento igualitário entre as partes do

processo, resultando evidente que apenas se justifica a produção de provas pelo Juízo, em substituição aos
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sujeitos litigantes da relação processual, nas hipóteses de prévia recusa ou negativa de quem deva fornecê-la,

desde, porém, que haja prévia justificativa ou fundamento relevante. - A Constituição Federal preceituou acerca

do poder requisitório do Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas

atribuições de dominus litis e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis. - As informações que pretende o Parquet obter com a juntada, no presente caso, das

folhas de antecedentes criminais, somente se requeridas por autoridade judiciária criminal é que serão

apresentadas de forma completa, de acordo com o contido nos arts. 709, parágrafo 2º, e 748. São restrições

legais estabelecidas no CPP. - A limitação de informações e registros criminais do acusado, em tese, não

interfere na atribuição do órgão ministerial, de resguardo do interesse público, com vistas ao oferecimento da

denúncia. Interessam, é verdade, ao Juiz, quando da aplicação da pena-base, conforme inteligência do art. 59, do

CP. - A despeito de serem relativas, em princípio, ao magistrado, se o Ministério Público comprovar que as

informações a que aludem os artigos mencionados são imprescindíveis para a condenação ou individualização da

pena (tem o onus probandi), pode solicitar a intervenção judicial, isto é, sendo imprescindível para o exercício de

suas funções de dominus litis, pode o Parquet solicitar a intervenção judicial. - Suprida, portanto, a omissão

ventilada neste recurso, de que não se atentou para a necessária aplicação dos artigos 709, parágrafo 2o , e 748,

do Código de Processo Penal. - Embargos de declaração providos, mas sem efeitos infingentes". (grifei) 

(TRF - 5a Reg. - EDMS 20090500000594501 - Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha - Segunda Turma - j. 23.11.2010 -

v.u. - DJE 02.12.2010 - p. 731) 

Destarte, considerando a expressa previsão da lei, que restringe o fornecimento de informações completas acerca

dos antecedentes criminais, negada a requisição dessas informações, o mandado de segurança se apresenta como

instrumento apto e adequado, em face da ausência de recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante

para obter a prova desejada.

E a par de sua natureza satisfativa, defiro a liminar, vez que necessária ao andamento regular do processo penal.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º , I, da Lei nº 12.016/2009.

Desnecessária a intervenção da União Federal, vez que não há interesse a justificá-la.

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027245-83.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

2008.03.00.027245-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : PIOVESANA TOUR LTDA -EPP

ADVOGADO : FABIO DE MELO FERRAZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

: JOSE FREITAS DE CARVALHO e outros

: RUBENS RIQUELME CORREA

: CELIA FERNANDES ALCANTARA

: JOSE EDES SANTANA

: MARIA DE FATIMA MORAES SANTANA

: ANDRE LUIZ GALEANO DE CARVALHO

: A E A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: JOSE CARLOS RENOSTO

: LUIZ DIAS DE SOUZA

: ANNA KAROLINE GALEANO DE CARVALHO
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DECISÃO

Tendo em vista a certidão de fl. 173, denego a segurança, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do disposto no §5º do artigo 6º da Lei nº. 12.016/09 c.c. inciso IV do artigo 267 do Código de Processo

Civil, restando sem efeito a liminar.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0069455-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a realização do leilão, entendo que o presente feito perdeu objeto, motivo pelo qual denego a

segurança, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no §5º do artigo 6º da

Lei nº. 12.016/09.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 2007.60.00.010538-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.00.069455-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : CARLOS MORAES SARMENTO

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : HARRY CHAIM THALEMBERG e outros

: GISELE THALEMBERG WERBO

: WALTER RABE

: MARCO ANTONIO CURSINI

: MILTON RZEZAK

: CLAUDIO BARBOSA FERREIRA

: NILCEIA NAPOLI

: ROSE DE ILHO

: WILSON ROBERTO DE CARVALHO

: PAULO RICARDO OLIVEIRA E SILVA

: CAIO VINICIUS CURSINI

: FLAVIO BERGAMINI REIS

: TATIANA GOLUBEFF CALARI

: SILVIA PSANQUEVICH

: KARIN TATIJEWSKI

: ALAN SOUZA MELO

: FABIO LUIZ ALVES COSTA

: JOSE EDUARDO SAVOIA

No. ORIG. : 2007.61.81.005185-7 6P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de março de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005459-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Darlon Cláudio Castaldi e outro

contra ato praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiaria de Bauru - SP que julgou extinta, sem

resolução de mérito, ação cautelar inominada proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Em sua petição inicial, emendada às fls. 288/289, os impetrantes sustentam o cabimento do mandado de segurança

e pugnam pelo deferimento de medida liminar e a sua confirmação por ocasião do julgamento do mérito, tendo em

vista os aduzidos "erros graves da sentença" que: a) chancelou violação a coisa julgada, uma vez que somente

poderia ocorrer eventual execução extrajudicial após a revisão do contrato; b) não permitiu que os requerentes

utilizassem os seus direitos constitucionais e legais, posto que foram surpreendidos com a designação do leilão; c)

o juízo não poderia ter dado vista à parte contrária antes de apreciar o pedido de liminar da ação cautelar; d)

dando-se por citada, a CEF não apresentou contestação, o que configura revelia; e) violou a lei ao não analisar a

alegação de falta de intimação pessoal dos impetrantes para realizar a praça; f) a averbação nº. 6, efetuada na

Matrícula nº. 771, foi anulada por ocasião do julgamento da ação cautelar nº. 2003.61.08.012613-5, de modo que

mesmo que a CEF tenha se sagrado vencedora 8 (oito) anos depois, as medidas liminares geram direitos

subjetivos; g) a autoridade impetrada se recusou a examinar a ilegalidade do leilão (preço vil).

 

Pedem o deferimento de medida liminar para que seja atribuído "efeito suspensivo ao processo onde está o ato

coator", suspendendo-se o leilão público do imóvel e a execução da sentença proferida nos autos de nº. 0000773-

15.2012.4.03.6108.

 

No mérito, pugnam: (i) pelo reconhecimento da segunda parte do pedido formulado na petição inicial, item "b",

nos seguintes termos: "REVISÃO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, PARA SE APURAR O

VALOR PAGO À REQUERIDA, BEM COMO ADEQUAR OS SEUS VALORES AOS DO BEM, O SEU CUSTO,

AS TAXAS DE JUROS CUMULADAS E CAPITALIZADAS MÊS A MÊS, ACUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA, TAXAS VARIADAS, PRÊMIO DE SEGURO E OUTROS, EFETUADOS EM DISSONÂNCIA

COM O PRINCÍPIO DA EQUIDADE CONTRATUAL, ROMPIDO PELA R. E READEQUANDO-SE-O, OBTIDO

O SALDO DEVEDOR EFETIVO, CULMINANDO COM A DECLARAÇÃO DE SATISFAÇÃO DA RÉ, E QUE SE

DETERMINASSE, MAIS AINDA, SE HOUVESSE ALGUM SALDO AINDA EM FAVOR DA R., SE LHES

PERMITISSE PAGAR ESSA DIFERENÇA; SE PEDIU, IGUALMENTE, A NOMEAÇÃO DE PERITO APTO A

FAZER OS CÁLCULOS (cfr. ANEXO nº. 2, FLS. 25/26); DA MESMA FORMA DETERMINAR LIMINARMENTE

O ANDAMENTO DO FEITO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO"; (ii) pela continuidade do processo

cautelar e suspensão do praceamento, uma vez que a intimação foi realizada irregularmente, sendo que o simples

envio de telegrama não supre a necessidade de intimação pessoal; (iii) seja reconhecido que o preço da avaliação

para o primeiro leilão é vil. 

 

2012.03.00.005459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : DARLON CLAUDIO CASTALDI e outro

: SOLANGE DE FATIMA FUIN CASTALDI

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00007731520124036108 3 Vr BAURU/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Feita a observação, entendo que a petição inicial do presente mandado de segurança deve ser indeferida, uma vez

que a eventual antecipação dos efeitos da tutela recursal somente pode ser concedida em sede de agravo de

instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil) ou mediante pedido formulado diretamente ao Relator do

recurso de apelação, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil, o que

evidencia a ausência de interesse de agir em decorrência da inadequação da via eleita. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE

MANDAMUS NO TRIBUNAL A QUO PARA DISCUTIR PARTE DESFAVORÁVEL DA SENTENÇA. NÃO

IMPUGNAÇÃO POR RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 267/STF.

PRECEDENTES. 1. Mandado de segurança interposto no Tribunal a quo para discutir parte desfavorável de

sentença proferida em outro writ. 2. Como regra geral, não se deve admitir o mandado de segurança contra ato

judicial passível de recurso, visto que a ação cautelar e agora o pedido de efeito suspensivo, este previsto tanto

para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC), quanto para a apelação quando desprovida do referido

efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC) revelam-se mais adequados para tutelar a situação. O mandamus

não pode substituir o recurso adequado e, se este foi interposto, não pode justificar o exame da pretensão nela

manifestada em sede diversa daquela recursal. 3. A despeito do que estabelece a Súmula nº 267/STJ e de,

tecnicamente, ser mais adequada a utilização da ação cautelar, a jurisprudência passou a admitir, sempre que

houvesse perigo de dano de difícil reparação, o cabimento de mandado de segurança contra ato judicial passível

de recurso sem efeito suspensivo, em regra, apenas, para o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso dele

desprovido. 4. Entretanto, desde o advento da Lei nº 9.139, de 30/11/95, que deu nova redação ao art. 558, do

CPC, e, nos casos em que a execução da providência judicial questionada possa provocar lesão grave e de difícil

reparação, permitiu-se ao relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento, como ao

de apelação dele desprovido, não se justifica mais o referido entendimento e, portanto, o mandado de segurança

não deve ser admitido em hipóteses como a dos autos. 5. O entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte é

no sentido de admitir o mandado de segurança para conferir efeito suspensivo a recurso que não o tem, desde

que teratológica a decisão impugnada ou se demonstre a presença concomitante do fumus boni iuris e do

periculum in mora, inocorrentes no presente caso. 6. A medida recursal apropriada seria, in casu, o recurso de

apelação com vistas a discutir a aplicabilidade do art. 170-A do CTN, não se cuidando a hipótese, destarte, de

direito líquido e certo amparável pela via do mandamus.. 7. Aplicação da Súmula nº 267/STF: "não cabe

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correção". 8. Recurso não provido. (STJ,

Primeira Turma, ROMS 16405, Registro nº. 200300829835, Rel. Min. José Delgado, DJ 17.11.2003, p. 202 -

grifei)

 

Cumpre também observar que, ainda que fosse superado o óbice anteriormente exposto, o mandado de segurança

não comporta dilação probatória, sendo incompatível com as várias alegações formuladas pelos impetrantes.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e denego a segurança, julgando extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso II e §5º, da Lei nº. 12.016/09 c.c. artigos 267, inciso I e 295,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15626/2012 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     115/1583



 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008762-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do MM. Juíza Federal Substituta da 3ª Vara de Bauru/SP, Dra. Maria Catarina de Souza Martins Fazzio, que

determinou ao Parquet Federal a juntada das folhas e certidões de antecedentes da ré, nos autos da ação penal nº

0008647-61.2006.403.6108.

Segundo a impetração, o Ministério Público Federal ajuizou ação penal em desfavor de Josefa Amorin Barreira,

dando-a como incursa no artigo 171, §§ 1º e 3º, c.c. o artigo 71, todos do Código Penal.

Consta da inicial que no transcurso da instrução processual houve requerimento da acusação para a juntada das

certidões de antecedentes criminais do acusado, pedido indeferido pelo juízo impetrado, ao entendimento de que a

providência revela-se ônus do Ministério Público Federal, o qual deveria promover a juntada de referidos

documentos.

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a

privatividade do exercício da ação penal pública.

Assevera estar preenchida a condição da ação mandamental relativa ao interesse de agir, ao argumento da

inexistência de outro instrumento recursal para obter a instrução da ação penal com as certidões de antecedentes e

ao argumento de que o ato judicial acarreta violação aos princípios da celeridade e economia processuais,

razoabilidade, impulso oficial e verdade material, impondo encargo probatório indevido.

Aponta o cabimento do mandado de segurança à vista da inexistência de outro meio de impugnação dotado de

efeito suspensivo; a competência desta Corte Federal, nos termos do artigo 108, I, "c", da Constituição Federal e a

tempestividade da impetração.

Defende a necessidade da concessão da liminar porque as certidões de antecedentes prestam-se à busca da verdade

real, durante todo o trâmite processual, para análise dos seguintes institutos: transação penal, suspensão

condicional do processo, dosimetria da pena, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

suspensão condicional da pena, livramento condicional, reabilitação, liberdade provisória e benefícios da Lei de

Execução Penal.

Alega haver ato normativo da Corregedoria Regional da 3ª Região - Provimento Core 64/2005 - elencando as

autoridades autorizadas a solicitar certidão criminal para fins de instrução processual, bem assim o disposto no

artigo 234 do Código de Processo Penal que atribui ao juiz poder requisitório de informações, pertinentes a uma

devida e justa prestação jurisdicional.

Requer, liminarmente, seja determinado à autoridade impetrada a juntada das certidões de antecedentes criminais

do denunciado. Ao final, a confirmação da liminar.

É o relatório.

Atenta às alegações expendidas, entendo necessária a requisição de informações à autoridade apontada como

coatora, que deverão vir instruídas com as principais peças processuais.

Após, retornem os autos para apreciação do pedido de liminar.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15629/2012 

2012.03.00.008762-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSEFA AMORIN BARREIRA

No. ORIG. : 00086476120064036108 3 Vr BAURU/SP
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00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0007851-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Oficie-se ao MM. Juiz a quo solicitando o envio dos autos de n.º 000726163.2001.4.03.6110, se desimpedidos,

para o fim de apensá-los a estes, ou cópia de seu inteiro teor.

 

Com a vinda dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para que ofereça parecer.

 

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004015-56.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à Caixa quanto à informação da União de fl. 236 relativa à consulta daquela instituição no que se refere

à conversão em renda dos valores depositados nos autos, nos termos do artigo 494 do CPC. Após os trâmites

legais, providencie a subsecretaria o arquivamento dos autos.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2012.03.00.007851-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : AIRTON OLIVEIRA GOMES reu preso

ADVOGADO : ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00072616320014036110 1 Vr SOROCABA/SP

2001.03.00.004015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : PROSPER SERVICOS LTDA

ADVOGADO : GERALDO ALVARENGA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.08757-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030751-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a observação feita no documento de fl. 39, no sentido de que a opção pelo FGTS ocorreu nos

termos da Lei nº. 5958/73, reconsidero o entendimento anterior e casso a tutela antecipada deferida à fl. 145.

Uma vez efetuadas as devidas comunicações, tornem os autos à conclusão para futura inclusão em pauta.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000601-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Manifeste-se o autor acerca da petição acostada às fls. 184/190;

2) Fl. 225: anote-se a prioridade legal.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO

RÉU : DIVINA DE JESUS MORAIS

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ
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2010.03.00.000601-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR : JOSE CARLOS ANTUNES

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : FELICE MANIACI e outros

: GILBERTO JOSE DA SILVA

: ACACIO MARINHO FILHO

: PAULO DE OLIVEIRA WEY
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007388-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato

do MMº Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que indeferiu pedido do "Parquet" Federal de requisição de

certidões criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário,

já que constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e

reincidência.

Argumentou, ainda, sua Excelência que o "parquet" dispõe de meios para desincumbir-se desse ônus, à luz do

artigo 8º da LC 75/93, que prevê o poder requisitório do Ministério Público, conferindo-lhe acesso incondicional a

qualquer banco de dados de caráter público.

Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é

prova que interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de

forma que cabe ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes.

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo "a quo" a requisição das

certidões criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada.

Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não

apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida

anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com

base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo

para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade

provisória, de livramento condicional, da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais.

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos

acusados, não podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta

acerca daquelas circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e

da individualização da pena, com prejuízo à toda sociedade.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO. -

Incumbe ao judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes . - Correição Parcial provida. (COR

200604000169987 COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla do

órgão TRF4 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947).

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE

CERTIDÕES PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO

DPTO DE POLICIA FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de

suas funções institucionais, como a requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art.

8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do

2012.03.00.007388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : MARTA EUGENIO PINTO MARTINEZ

No. ORIG. : 00085376720034036108 3 Vr BAURU/SP
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Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do

autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode

aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões -, mas com os

hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR

102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado de segurança concedido. (MS

00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) Desembargador Federal Frederico

Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::22/07/2010 -

Página::894).

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA.

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As

faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de

informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a

possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal

pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a

depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da

celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3-

Mandado de segurança concedido. (MS 200905001172572 MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a)

Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta

Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 - Página::365).

[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de

antecedentes criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão

condicional do processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário.

(RCCR 200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJ DATA:18/10/2002 PAGINA:25).

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja

cumprido pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido

de ser realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real.

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões

criminais respectivas requisitadas pelo MMº Juízo "a quo".

Intime-se.

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora.

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO
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RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando -as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15622/2012 
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 737/738 (docs. às fls. 739/756): admito a habilitação, neste feito, dos sucessores de Rita Sabina da Silva

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017988719994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

97.03.066968-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MEDEIROS e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA LUIZA DE ROSA RIBALDO e outros

: MARIA LEONILDE ZERBATTO NAITZEL

: MARIO SABINO falecido

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

HABILITADO : MARIA APARECIDA SILVA SABINO

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ

RÉU : LAURINA BARIONI DENARDI

: OLIVIA DOZZI TEZZA DENTELLO

: JULIA APPARECIDA ONELI TOFANI

: MARIA DO ROSARIO ALVES ZUFELATO

: AURELIO GARLA falecido

: ARMANDO CARNIATO

: JOSE CROTTI

: IRACI DE SOUZA CROTTI

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

RÉU : RITA SABINA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG

SUCEDIDO : DURVALINO DE FREITAS falecido

EXCLUIDO : DARIO CUNHA RAMOS (desistente)

: LAURA EUFROSINA O GARLA

No. ORIG. : 93.03.076944-9 Vr SAO PAULO/SP
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Freitas, estendendo-lhes os benefícios da assistência judiciária gratuita deferida aos demais requeridos.

Retifique-se a autuação, atentando-se ao fato de que um dos novos integrantes do pólo passivo da relação

processual, marido de Fátima Aparecida de Freitas Ferreira de Lima, diversamente do que consta do pleito

formulado, é registrado civilmente como Petrucio Ferreira de Lima, e não José Ferreira de Lima, como referido à

fl. 737.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Raquel Perrini

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043350-48.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Homologo o pedido de habilitação requerido por LORY JONE DE ALMEIDA como sucessora de MÁRIO

CÉSAR DE ALMEIDA, nos termos do disposto no artigo 112 da lei 8213/91, independentemente de sentença.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Intime-se a parte autora a complementar a qualificação e trazer aos autos as certidões de casamentos dos filhos

do de cujus, bem como os instrumentos de procuração de seus respectivos cônjuges, dependendo do regime

de casamento que tenha sido adotado.

 

Cumprida essa determinação, dê-se vista ao INSS para manifestação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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2002.03.00.043350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : MARIA LIGIA REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : MARIO CEZAR DE ALMEIDA falecido

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.03.042027-2 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.019677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

BENEDITO DE MELLO, objetivando a desconstituição da r. sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

da comarca de Sertãozinho/SP, nos autos dos embargos à execução nº 1.799/95, a qual acolheu o parecer da

contadoria judicial e manteve o valor de liquidação apontado pelo embargado.

Narra a inicial de fls. 02/09 que o decisum proferido teria resultado em condenação contrária à Lei, haja vista não

ter acatado as alegações deduzidas nos embargos à execução. Pede, por fim, a concessão de tutela antecipada.

Inicial acompanhada de cópias extraídas dos autos subjacentes (fls. 10/100).

Pedido de antecipação de tutela indeferido às fls. 112/113.

Em contestação apresentada às fls. 127/134, o réu sustenta a inadequação do instrumento rescisório para sanar

eventual injustiça, sendo a referida ação cabível somente nas hipóteses previstas no art. 485 do CPC. Alega, ainda,

a inexistência de erro de fato na sentença rescindenda, uma vez que houve pronunciamento judicial sobre os

cálculos por ele oferecidos. Requer, ao final, a aplicação das penas da litigância de má fé e a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Réplica à fl. 162, onde o INSS afirma que o erro de fato consiste no acolhimento da manifestação do contador do

juízo.

Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir, o réu manifestou-se pela sua desnecessidade (fl. 168), ao

passo que a parte autora deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 169).

Em suas alegações finais, o requerente reitera os argumentos no sentido da ocorrência de erro de fato (fls.

175/176).

A defesa, por sua vez, ratificou suas manifestações anteriores e requereu a improcedência da demanda (fl. 177).

Em parecer da lavra do então Procurador Regional da República Henrique G. Herkenhoff, o Ministério Público

Federal manifestou-se pela extinção do feito sem julgamento do mérito ou, superada a preliminar, pela

improcedência do pedido rescisório (fls. 179/181).

É o sucinto relato.

Decido.

Inicialmente observo que ainda não fora apreciado o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita formulado pelo réu às fls. 127/134, o qual defiro, conquanto presentes os requisitos do art. 4º, caput, da

Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.

O autor está dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei nº 9.028, de

12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias

propostas pelo INSS".

Entendo ser o caso de se acolher a proposta formulada pelo Parquet Federal no sentido de se extinguir o feito sem

resolução do mérito, vejamos:

Verifica-se, de plano, que a peça vestibular é inepta, já que não preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282

do Código de Processo Civil.

Com efeito, logo em um primeiro momento, constata-se que a parte autora não expôs de forma clara todos os fatos

necessários ao deslinde da causa e, consequentemente, para a formulação da defesa, principalmente no que se

refere ao pedido de rescisão.

O Instituto Autárquico, ao expor suas razões de fato e de direito, limita-se a reproduzir os argumentos por ele

deduzidos em sede de embargos à execução, conforme se verifica do trecho abaixo transcrito:

 

"O autor então apresentou a conta de liquidação de fls. 88/93 e o INSS, citado nos termos do art. 730 do CPC,

interpôs Embargos à Execução argumentando que:

...o autor ao apurar a nova renda, desconsidera totalmente os critérios do artigo 23 da antiga CLPS (Decreto

89.312), vigente à época da concessão do benefício (tempus regit actum).

Ora a apuração da RMA (renda mensal inicial atualizada), pelo embargado foi feita aleatoriamente, sem qualquer

critério, sequer indicando a forma e os índices de reajuste pelos quais corrigiu os salários-de-contribuição e apurou

nova renda

(...)

Assim, o cálculo do embargado não respeita a regra do artigo 58 do ADCT, ignorando seus efeitos, a despeito do

que dispõem as Súmulas 20 e 21 do E. 1º Tribunal Regional Federal, in verbis:

(...)" (fls. 03/04).

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : BENEDITO DE MELLO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR
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Ao final conclui que "a matéria foi tratada na inicial dos Embargos não tendo sido acatada pelo MM. Juiz 'a

quo', donde resulta condenação contrária à Lei, não podendo prosperar" (g.n).

Verifica-se, da leitura dos trechos acima reproduzidos, que o INSS conduz sua narração no sentido de que o

decisum impugnado teria ofendido a lei, sem, no entanto, mencionar qual o dispositivo supostamente teria sido

violado.

Mais adiante, ele justifica a propositura da presente demanda nos seguintes termos:

 

"A ação rescisória é o remédio jurídico que visa reparar a injustiça de uma sentença ou acórdão transitado em

julgado. É ela portanto ação de cunho desconstitutivo, visando a extinção da imutabilidade dos efeitos materiais

da sentença de mérito, por ocorrência de algum vício de anulabilidade previsto no art. 485 do Código de

Processo Civil.

(...)

O INSS pretende desconstituir a decisão proferida nos autos dos EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls. 31/34, pois

esta acatou cálculo do autor onde apura diferenças não existentes, ou seja, além do período delimitado por lei e

em desconformidade com o título judicial" (g.n).

 

Desta breve exposição, conclui-se que a narração dos fatos na peça vestibular foi feita de maneira genérica, com a

simples reprodução das teses apresentadas no momento da oposição dos embargos, e com uma leve inclinação de

pleito de rescisão com base na afronta a dispositivos legais.

A precária exposição dos fundamentos para desconstituição acarretou, inclusive, dificuldades na elaboração da

peça de defesa da parte contrária, conforme se observa no seguinte trecho dela extraído:

 

"Ou seja, a Ação Rescisória não se presta para sanar possível injustiça da sentença ou má apreciação da prova.

Ela só é cabível nas estritas hipóteses previstas no art. 485 do CPC, sendo certo que no caso concreto deste feito

os requisitos elencados por este dispositivo processual não encontram-se presentes, senão vejamos:

A ação rescisória, salvo melhor juízo, foi distribuída com escoro no inciso IX, do artigo 485, do Código de

Processo Civil, sendo que este dispositivo processual contém 02 (dois) parágrafos que contém a seguinte redação

(...)" (fl. 128 - g.n).

 

Apropriando-se da versão adotada pelo requerido dos fatos narrados na inicial e alterando os rumos da demanda, o

autor apresentou sua réplica alegando que "na exordial restou demonstrada a existência de erro de fato, não se

aplicando ao caso presente os óbices estatuídos nos § § 1º e 2º do art. 485 do Código de Processo Civil" (fl. 162).

Em sede de alegações finais ele reafirma que a decisão impugnada fundamentou-se em erro de fato, o qual

consistiu no acolhimento da manifestação do contador judicial (fls. 175/176).

A confusão na narrativa dos fatos também foi destacada pelo órgão ministerial em seu parecer de fls. 179/181,

onde o ilustre Procurador Regional da República Henrique G. Herkenhoff fez as seguintes observações, in verbis:

 

"Vêm aos autos para análise da Ação Rescisória, com fulcro no artigo 485, V do Código de Processo Civil, em

que se pretende a reforma de decisão que julgou improcedente os embargos à execução.

(...)

A Autarquia, na exordial, motiva a ação no fato da decisão rescindenda não atacar as alegações quando à forma

dos cálculos. Já em um segundo momento (fls. 162) altera a causa de pedir, alegando erro de fato consistente no

acolhimento da manifestação do contador do juízo.

Nem uma, nem outra alegação prospera: a primeira porque a decisão (fls. 83/86) fundamentou a questão,

deixando claro que haveria afronta ao determinado no processo de conhecimento, além do mais, consistiria em

reforma de decisão atingida definitivamente pela coisa julgada; a segunda porque não deduziu articuladamente

suas razões, não demonstrando o efetivo erro" (g.n).

 

É de suma importância que o autor deduza suas alegações com clareza e objetividade, a fim de que a parte

contrária possa exercer sua ampla defesa e o magistrado consiga aplicar corretamente a norma adequada ao caso

concreto.

De acordo com Antônio Cláudio da Costa Machado, "Entende-se faltar causa de pedir, contudo, não só na

hipótese de ausência de narrativa de fatos, como naquela em que o autor deixa de expor o fundamento jurídico do

pedido, ou seja, deixa de referir o necessário enquadramento jurídico dos fatos (art. 282, III, 2ª figura)" (in in

Código de processo civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo, 6 ed. rev. e atual., Barueri, São

Paulo: Manole, 2007, p. 311).

Na hipótese dos autos, a demandante não apontou em sua peça inicial, de modo direto, qual dos vícios previstos

no art. 485 do CPC maculariam a r. sentença rescindenda. Não se sabe, por exemplo, se o decisum teria afrontado
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dispositivo de lei, se fundamentado em erro de fato ou se estaria acometido por ambas as hipóteses.

Em nome do princípio dispositivo, não pode o magistrado, por meio de hercúleo esforço de interpretação, deduzir

qual o verdadeiro pedido formulado pelo autor.

Por fim, visando corroborar o entendimento acima exposto, trago a lume o aresto abaixo, extraído de julgamento

da 3ª Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1- A parte autora não apontou, tanto na exordial como na sua emenda, qual dos vícios previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil maculam o v. acórdão atacado. Denota-se que o autor em momento algum faz menção

a qualquer dispositivo de lei que teria sido infringido e, diante desse fato, não caberia a apreciação do pedido

rescisório por subsunção ao artigo 485, inciso V, do citado códex. Não esclarece o autor se a pretensão se

fundamenta em erro de fato (art. 485, IX, CPC). Necessária a fundamentação da pretensão que permita pelas

alegações, subsumi-la (a pretensão) em um dos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil. E no caso

específico, ausentes os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, de modo a viabilizar a apreciação do pedido

embasado na violação literal de lei e/ou erro de fato.

2- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da

coisa julgada por mero inconformismo das partes. 

3- Acolhida a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo réu e o Ministério Público Federal. Processo extinto

sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, I e 295, I, do Código de Processo Civil. 4 - Sem condenação

da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita".

(TRF3, 3ª Seção, AR nº 98030325051, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 13.05.2010, DJF3 12.07.2010, p. 72).

 

Por fim, rejeito o pedido de condenação do autor às penas da litigância de má fé, por não vislumbrar a ocorrência

de nenhuma das hipóteses previstas no art. 17 do CPC.

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e a teor do art. 267, I c/c art. 295, I,

ambos do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem condenação em verbas sucumbenciais.

Comunique-se ao d. Juízo de origem.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Após demais formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044983-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantida a representação processual original, intime-se o patrono do autor para que se pronuncie, no prazo de 10

(dez) dias, sobre as informações da Seção de Cálculos do Tribunal de fls. 171/172 e respectivos documentos (fls.

173/182), manifestação do INSS de fls. 188/189 e parecer da Procuradoria Regional da República de fls. 191/193.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

2003.03.00.044983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOAO APARECIDO MARIOTI

ADVOGADO : ADALTO EVANGELISTA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.008669-1 Vr SAO PAULO/SP
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Raquel Perrini

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004577-60.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 251/263 e 274/282: trata-se de pedido de habilitação de Alice Dresch, Lony Dresch Ceccato, Tereza Lirce

Dresch, Kleber Rafael Dresch e seu cônjuge Sirlene Sepka Dresch, e Úrsula Dresch Dias Correa, em face do

falecimento de Hildegarde Dresch, representante do espólio de Antonio Germano Dresch, conforme informação.

A habilitação deve observar o disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação é a seguinte:

 

"Art.112.O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento."

 

No caso concreto, não há filho menor dependente previdenciário da falecida.

Além disso, com fundamento no art. 1060, I, do Código de Processo Civil, todos os demais filhos devem figurar

no polo ativo como sucessores, eis que poderá haver valores em atraso a receber.

Posto isto, homologo a habilitação de Alice Dresch, Lony Dresch Ceccato, Tereza Lirce Dresch, Kleber Rafael

Dresch e seu cônjuge Sirlene Sepka Dresch, e Úrsula Dresch Dias Correa, os quais deverão ingressar no feito em

substituição a espólio de Antonio Germano Dresch.

Advindo notícia de outros sucessores, além daqueles referidos nas petições até então juntadas aos autos, poderão

estes requerer a sua habilitação mediante a comprovação do parentesco (juntada de documentos pertinentes) e

apresentação de instrumento de mandato.

À UFOR para regularização.

Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003060-49.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.004577-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : ANTONIO GERMANO DRESH espolio

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM

REPRESENTANTE : HILDEGARD DRESH

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00008-6 1 Vr IGUAPE/SP

2006.03.00.003060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Não conheço do recurso de apelação interposto nos autos da presente ação rescisória, por ausência de previsão

legal.

 

À vista do recurso especial interposto, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência, competente ao respectivo

juízo de admissibilidade.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088077-19.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. Oficie-se à Presidência desta Corte, encaminhando-se-lhe cópia do decidido pela 3ª Seção em 13/10/2011, para

providências que julgar cabíveis.

2. Prejudicados os embargos de declaração da autarquia federal (fls. 313-315) que versam exclusivamente sobre o

tema.

3. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se estes autos.

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004372-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : ADALBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

No. ORIG. : 2001.03.99.028574-3 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.088077-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MANOEL RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 01.00.00007-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.00.004372-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DECISÃO

I. Fls. 163: Embora intimada a indicar as provas que pretendesse produzir, justificando-as (fls. 161), a autora

requereu a oitiva de testemunhas e produção de prova documental, a princípio, incompatíveis com o objeto da

presente demanda rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, V (violação literal a disposição de lei) e IX

(erro de fato), do CPC. Desta forma, para o acolhimento de sua pretensão, seria necessário que a demandante

destacasse qual direito seu relativo à desconstituição do decisum acobertado pelo manto da coisa julgada restaria

comprovado. Com efeito, não cumprindo o ônus processual que lhe fora incumbido, indefiro a produção da

prova testemunhal e documental por ela requerida.

II. Nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo

prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais. 

III. Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003666-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo INSS para, com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo

Civil, desconstituir a r. sentença (processo n. 626/03) proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da

Comarca de Vinhedo, que reconheceu o tempo de serviço rural descrito na inicial e concedeu a aposentadoria por

tempo de serviço requerida, desde a propositura da ação, com renda inicial equivalente a 82% do salário-de-

benefício.

 

Alega, em síntese, que, por não ter a ré alcançado o tempo de serviço mínimo exigido até a publicação da Emenda

Constitucional n. 20/98, a fixação da renda mensal no percentual estabelecido na decisão rescindenda fere a

legislação de regência.

 

Pretende a rescisão do julgado e, em consequência, a nova apreciação do pedido originário, com a correta fixação

do percentual de aposentadoria devido à ré conforme ditames da EC n. 20/98.

 

Pede a concessão de liminar para imediata suspensão do julgado.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/24.

AUTOR : DOMINGAS MIGUEL ADAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.031526-8 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003666-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIETA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 03.00.00062-6 2 Vr VINHEDO/SP
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Pelo despacho de fl. 26, deferiu-se a dispensa do depósito a que alude o artigo 488 do CPC e postergou-se a

apreciação do pedido de antecipação da tutela para depois da vinda da contestação.

 

Citado, a ré apresentou contestação (fls. 34/38), na qual concorda com a adequação do percentual, e requer os

benefícios da justiça gratuita.

 

À fl. 43 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Réplica apresentada a fl. 83.

 

Instadas à especificação de provas, as partes informaram não haver provas a produzir (fls. 58 e 60).

 

Decorreu sem manifestação o prazo para as partes apresentarem razões finais (fls. 64 e 66).

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação rescisória.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, consigno o recebimento da conclusão deste processo nesta data. Passo a decidi-lo.

 

Compulsados os autos, verifica-se haver questão prejudicial às demais aqui suscitadas, de modo que esta ação

rescisória deve ser extinta sem resolução de mérito, porque não houve trânsito em julgado do decisum.

 

A ação rescisória é o remédio processual (art. 485 do CPC) do qual a parte dispõe para invalidar sentença de

mérito transitada em julgado, dotada de eficácia imutável e indiscutível (art. 467 do CPC), o que não se verifica na

hipótese, porquanto, embora ilíquida a sentença, o MM. Juiz não cuidou de submetê-la ao reexame necessário.

 

Prescreve o artigo 475, caput, I, e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.

10.352, de 27/12/2001:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

(...) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

Pelo contido na inicial da ação subjacente, não há como aferir de pronto o valor da condenação ou da controvérsia

jurídica, merecendo destaque o entendimento do E. STJ de que "não é possível a adoção do valor atualizado da

causa como parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade da regra estabelecida no art. 475,

§ 2.º, do Código de Processo Civil". (cf AgRg no Ag n. 1.254.476 / SP, rela. Laurita Vaz, j. 29/4/2010, Dje

24/5/2010, v.u.)

 

Confira-se, ainda, a decisão no recurso repetitivo n. REsp n. 1.101.727, Relator(a) Ministro Hamilton Carvalhido,

Corte Especial, j. 4/11/2009, DJe 3/12/2009, RSTJ vol. 217 p. 368.

 

Como corolário, não se aplica, ao caso, a exceção prevista na lei, uma vez que a estimativa do quantum devido

depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da sentença, prevalecendo a regra do duplo

grau de jurisdição.

 

É cediço que o recurso "ex officio" ou reexame necessário constitui instituto trazido para proteção dos interesses
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indisponíveis da União, que poderão estar subsumidos na causa em julgamento.

 

Não por razão outra que o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil é claro ao afirmar, taxativamente, que

está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito, senão depois de confirmada pelo Tribunal, a

sentença proferida contra a União, o Estado e o Município. Trata-se de norma de aplicação obrigatória pelo

magistrado.

 

Este é o alcance da Súmula n. 423 do STF:

 

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex

lege". Não é, portanto, exequível a sentença, neste caso, antes do reexame necessário." (RTRF 3ª Região 17/89) 

 

Nesse sentido, ainda, invoco os arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - FORMALIDADE NECESSÁRIA PARA O CONHECIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA

- EXTINÇÃO DO FEITO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe a

última palavra acerca da interpretação do direito federal, pacificou, por sua Corte Especial, entendimento no

sentido de que a sentença ilíquida proferida contra a autarquia está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não

produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, sendo que a exceção de que trata o § 2º do art. 475

do CPC exige que a condenação ou o direito controvertido tenham valor certo. 2 - A sentença ilíquida, proferida

em demanda em que se pretende a revisão do valor da renda mensal inicial e pagamento de diferenças daí

resultantes, exige sua confirmação pelo tribunal da sede em que se encontra o magistrado que a proferiu. Sem o

cumprimento de tal formalidade não há que se falar em trânsito em julgado. 3 - A ação rescisória pressupõe

sentença de mérito transitada em julgado. Inteligência do art. 485, caput, do CPC. Ação rescisória que se

extingue sem a resolução do mérito. 4 - Agravo regimental improvido." 

(TRF/3ª REGIÃO, AR 200803000387146/SP, Terceira Seção, Relator(a) Marisa Santos; DJF3 CJ1 14/4/2010, p.

100) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM

FEV./1994. ÍNDICE DE 39,67%. IGP-DI. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO NÃO SUBMETIDA

AO REEXAME NECESSÁRIO. REMESSA OFICIAL: CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO DECISUM. SÚMULA 423

DO STF. NÃO OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. - Com base no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei

1.060/50, defiro Justiça gratuita à parte ré. - Condiciona-se o cabimento da ação rescisória à existência de

decisão de mérito transitada em julgado (art. 485, caput, CPC). - A Lei 10.352, de 26/12/2001, em vigor a partir

de 27/3/2002, introduziu o § 2º ao art. 475 do Código de Processo Civil, referindo a não aplicabilidade do

dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor". - É certo que a remessa de ofício não consubstancia recurso; antes, é condição de

eficácia do ato decisório. - Resenha a Súmula 423 do STF: "Não transita em julgado a sentença por haver

omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege"." - Observável, no caso dos autos, que o

valor da condenação não é certo, não se compreendendo na exceção legalmente estipulada para exclusão do

duplo grau obrigatório de jurisdição. - O reexame ex officio é instituto de proteção dos interesses indisponíveis

das pessoas jurídicas de direito público, os quais, na espécie, estão subsumidos. - Não ocorrência de trânsito em

julgado do decisum, pelo quê descabida a propositura de demanda rescisória. - Extinção do processo, sem

resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC), devendo o recurso ex officio ser julgado em segunda instância.

(AR 200603001093319, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

CJ1 DATA:27/06/2011, p. 596)

 

Dessa forma, a extinção sem resolução de mérito desta ação rescisória é medida que se impõe, uma vez que

ausente condição indispensável ao seu ajuizamento, qual seja, o trânsito em julgado da sentença que ora se

pretende ver rescindida.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, extingo esta ação

rescisória, sem a resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, e determino a expedição de ofício ao

eminente Presidente desta Corte, para as providências entendidas cabíveis em relação à remessa necessária não

submetida à apreciação deste Tribunal.
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Tendo em vista o resultado, prejudicado o pedido de tutela antecipada.

 

Em virtude do princípio da causalidade, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em

R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

 

Dê-se ciência ao D. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se.

 

Int.-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007293-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo-se em vista a determinação acostada a fls. 59, providencie a autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, o fornecimento de cópia da inicial para composição da contrafé, necessária à citação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS (ex vi, art. 196, parágrafo único, do RITRF - 3ª Região)), sob pena de ser indeferida a

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284, do Código de Processo Civil.

P.I.C.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033994-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.007293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : TEREZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.048201-4 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : DIRCE DE CARVALHO ANTONIALLE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.043391-9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Nos termos do Art. 493 do CPC, vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões

finais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001288-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração de Áurea Marques Gonçalves Lopes contra a decisão de fls. 291-294, que não

conheceu do agravo que interpôs.

Assevera, em resumo, que o decisum em epígrafe afigura-se omisso e contraditório, verbis:

"(...)

I- OMISSÃO.

V. Exª. detentora de, indubitável saber e invulgar cultura jurídica, expendeu algo compatível, sobre o artº 250, do

RITRF/SP, porém, sob dois aspectos jurídicos o 'decisum' acometido do vício acoimado, como se verá.

Por primeiro, insta ao JULGADOR antes, a iniciativa do jurisdicionado, à apreensão da aplicável sob orientação

subsumida Superior hierarquicamente, na aplicação da Lei e etc., a exegese do artº 126, do CPC.

Pois bem.

V. Exª., não querendo transpirar deselegância, mas, desde à recepção por sorteio o processo antes, perante a Dª.

SÉTIMA TURMA, ao depois, diante a Dª. 3ª Seção, atuando, reiteradamente, como RELATORA E, SEMPRE SOB

VOTO (único aparente = julgadora), contraditor, assim, à disposição do artº 93, IX, da CF.

II- CONTRADIÇÃO.

V. Exª. delineada a decisão sob rejeito o AgRg, não retrátil o anterior vício acoimado, isto é, sobrepostos pelos

RELATÓRIO E VOTO, fato ou ato, em si, não somente ofensivo a orientação da CORTE ESPECIAL DO C. STJ,

mas, afronte o RITRF/SP, o artº 251: 'verbis'

'O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá reconsidera-la ou, se mantida, submeter

o agravo, na primeira sessão, ao julgamento do Plenário, da Seção ou da Turma, conforme o caso, hipótese em

que não participará da votação'.

Ora Exª. Repetimos, não queremos transpirar deselegância, porém, a verdade nua e crua, é V. Exª. atua

(monocrático + colegiado) exclusiva RELATORA (JULGADORA) e, o que é pior, VOTANDO (DECIDINDO)!

Ora Exª (s).

O CPC, o artº 164, é claro, preciso e conciso, quanto o seguinte:

'Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos, serão..., e assinadas pelos juízes, (...)

Quer dizer, V. Exª. no V. Acórdão da E. 3ª Seção, adotou 'data vênia' redação, assinou e participou 'exclusivo' do

2011.03.00.001288-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : AUREA MARQUES GONCALVES LOPES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.014430-2 Vr SAO PAULO/SP
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julgado, contrastando, assim o artº 164, do CPC, e RITRF/SP, art. 251.

Não. E, não!

Em Suma, adotas essas ocorrências contraditas e omissas no julgado, evidente que, à parte ingressou com o

recurso compatível e previsto no artº. 250, do RITRF/SP, justamente endereçado a V. Exª. para, exercer melhores

reflexões, especialmente, relacionada à adoção o RELATÓRIO E VOTO participativo no 'decisum' (V. Acórdão)

da Terceira Seção, retratar-se e o anular para, designação de RELATOR DISTINTO (CORTE ESPECIAL=STJ)

submetê-lo a novo julgamento sem a vossa participação (RITRF/SP, art. 251).

(...)

Por tais considerações reclamar a V. Exª. Exercer melhores reflexões sobre as questões focais através o presente

recurso e ora PREQUESTIONADAS diante os dispositivos legais omitidos e contraditados, configurando, assim,

'nulidade' absoluta do julgado sob violação o princípio democrático de direito (CF, artº 5º, 'caput' e incisos

XXXIV, a, XXXV, XXXVII e LV), em sendo entendível, emissão ao juízo de retratação 'ex vi legis' anulando o

julgamento, senão mercê das questões focais prestando a completeza jurisdicional aclarando e dissipando os

vícios acoimados, tudo, enfim, em vista os verbetes das Súmulas nºs. 98 e 253, do C. STJ, bem assim, 282 e 356,

do STF.

(...)

Do exposto, é fácil a percepção do V. Acórdão (NULO) não ter equacionado adequado as questões porque, antes

desconsiderada a orientação da CORTE ESPECIAL DO C. STJ, ao depois, descumprindo o RITRF/SP e o CPC,

tudo, enfim, acautelado na hipótese de anulação 'ad quem' do julgado porque, proferido sob reiteradas e

flagrantes violações RTEGIMENTAIS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS conducentes, antes na de sua anulação,

senão correção, ou quando menos à complementação judicante dirimindo e dissipando as questões sob intelecção

condizente sobre os pontos focais, aliás, configuradores dos vícios acusados (nulidade ou anulabilidade) nos

julgados.

Caso, porém, V. Exª., assim, não entender, então caberá o pronunciamento o por que da contradição ou

antinomia existenciais do julgado embargado / o da orientação preconizada pela CORTE ESPECIAL DO

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COLIGIDO ENCIMADO.

(...)."

É o relatório.

Decido.

Registro, a priori, que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste e não

do órgão colegiado" (STJ - RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no órgão

(STJ 2ª T., REsp 422.466-EDcl-EDcl, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 30/08/2004, p. 240).

 

INTRODUÇÃO

 

Das razões expendidas no recurso em consideração, muito pouco, com sensível esforço cognoscível, refere-se à

decisão que não conheceu do agravo de fls. 280-289.

Na verdade, a parte recorrente parece insurgir-se contra a participação desta Magistrada no julgamento do "agravo

regimental", que precedentemente interpôs (fls. 224-230), pela 3ª Seção desta Casa, aos 22/9/2011, ao qual foi

negado provimento, nos termos do voto que apresentei, tudo por força do art. 251 do Regimento Interno deste

Tribunal.

Pois bem, justamente por isso, tenho que os declaratórios sequer deveriam ser conhecidos.

Opostos contra decisão equivocada, já que não abordam descompasso do pronunciamento que não conheceu do

agravo de fls. 280-289, mas, sim, hipotéticos vícios relativamente à manifestação Colegiada da 3ª Seção, de fls.

259-276, inerente à solução do agravo de fls. 224-230, também não evidenciam a presença de quaisquer das

hipóteses dos incisos I e II do art. 535 do compêndio processual civil.

Afim de se evitar novos recursos, contudo, passo a examina-los.

Define-se contradição como:

"302. Contradição - Verifica-se este defeito quando no acórdão se incluem proposições entre si inconciliáveis.

Pode haver contradição entre proposições contidas na motivação (exemplo: a mesma prova é dita convincente,

ora inconvincente), ou entre proposições da parte decisória, isto é, incompatibilidade entre capítulos do acórdão:

v.g., anula-se, por vício insanável, a sentença definitiva apelada e, sem seguida, julga-se o mérito da causa,

quando logicamente se deveria determinar a restituição ao órgão inferior, para sentenciar de novo; ou declara-se

inexistente a relação jurídica prejudicial (deduzida em reconvenção ou em ação declaratória incidental), mas

condena-se o réu a cumprir obrigação que dela necessariamente dependia; e assim por diante. Também pode

ocorrer contradição entre alguma proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo: por exemplo, se na

motivação se reconhece como fundada alguma defesa bastante para tolher a pretensão do autor, e no entanto se

julga procedente o pedido.

É ainda argüível eventual contradição entre a ementa e a substância do acórdão. Não fica excluída a hipótese de

contradição entre proposições constantes da própria ementa (cf., infra, o comentário nº 363 ao art. 556).
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Tampouco o fica entre a de contradição entre o teor do acórdão e aquilo que resultara da votação, apurável pela

minuta de julgamento, pela atas, apelas notas taquigráficas ou por outros elementos. Suponhamos, v.g., que se

trate de anulação de testamento, pleiteada por três diversas causae petendi; a Câmara, ao julgar-se a apelação,

cada um dos três juízes acolhia o pedido por um único fundamento, mas rejeitava-o quanto aos demais: o

verdadeiro resultado é o de improcedência, pois cada qual das três ações cumuladas fora repelida por dois votos

contra um; se, por equívoco, se proclamar decretada a anulação, e assim constar do acórdão, o engano será

corrigível por embargos de declaração.

Não há que cogitar de contradição entre o acórdão e outra decisão porventura anteriormente proferida no

mesmo processo, pelo tribunal, pelo relator do feito ou pelo órgão de grau inferior. Se a questão estava preclusa,

e já não se podia voltar atrás do que fora decidido, houve sem dúvida error in procedendo, mas o remédio de que

agora se trata é incabível. Também o é na hipótese de contradição entre o acórdão e o que conste de alguma

peça dos autos (caso de error in iudicando)." (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de

Processo Civil, v. V, Arts. 476 a 565, 15ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, 556-558)

Omissão, por sua vez, caracteriza-se assim:

"OMISSÃO. Do latim omissio, de omittere (omitir, deixar, abandonar), exprime a ausência de alguma coisa. É,

assim, o que não se fez, o que se deixou de fazer, o que foi desprezado ou não foi mencionado.

Na linguagem técnico-jurídica, a omissão é a inexistência. É um ato negativo ou a ausência do fato. É o silêncio,

anotado pela falta de menção. É a lacuna.

A omissão intencional, relativa a certos fatos que não deveriam ser esquecidos, é negligência. E quando a

omissão é imposta, assume o aspecto de abstenção, embora, a rigor, os dois vocábulos tenham sentido próprio,

pois que a omissão é mais esquecimento ou falta de menção, acerca do fato ou de qualquer coisa que não se fez,

ou a que não se aludiu.

A omissão não é um fato. Muito ao contrário, revela o que não aconteceu. Não é pois um acontecimento, embora

se diga um ato negativo, em distinção ao que se fez, que é ato positivo.

No sentido penal, no entanto, a omissão pode ser causa de crime, quando este se gera do que não se fez, quando

se era obrigado a fazer. É a omissão ao dever jurídico ou a falta que se comete em não dizer ou não fazer alguma

coisa.

Quando a omissão se refere à falta de menção, é a lacuna ou o silêncio. Assim é a omissão da lei ou o caso de lei

omissa." (De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, 22ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 980)

O decisório vergastado foi no sentido de:

"DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de "recurso de agravo" interposto por Áurea Marques Gonçalves Lopes contra aresto da 3ª Seção deste

Corte, mediante o qual restou rejeitada matéria preliminar e desprovido seu agravo regimental, este manejado

contra decisão que, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido deduzida

na ação rescisória, de aposentadoria por idade a rurícola.

Decido.

Dispõe o art. 250 do Regimento Interno deste TFR da 3ª Região que:

'Art. 250. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a'.

Depreende-se dessa norma que o agravo poderá ser interposto contra decisão monocrática de Relator.

Contudo, no presente caso, há manifestação do Colegiado, razão pela qual não se afigura cabível o recurso em

epígrafe.

Nesse sentido, a jurisprudência:

'PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela Seção, não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem

pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de Turma, de Seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido.' (STJ, 1ª Seção, rel. Min. Humberto Martins, v. u., proc. 2007.03.085974, DJE

20/10/2008)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por Turma, sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer
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dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido.' (STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Cambell Marques, v. u., proc.

2005.00.814163, DJE 6/10/2008)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de Seção, de Turma, ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro, não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

- Recurso não conhecido.' (TRF - 2ª Região, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v. u.,

proc. 2004.51.01.011550-2, DJU 3/11/2008, p. 137)

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido.' (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc.

2004.61.12.007291, v. u., DJF3 4/2/2009, p. 1536)

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo

regimental.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido.' (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Newton De Lucca, proc.

2006.03.99.042529-0, v. u., DJF3 CJ1 18/8/2011, p. 1276)

'PROC. -:- 2009.03.00.027009-0 AI 380420

D.J. -:- 1/2/2012

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027009-97.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : União Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUÍZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

Nº. ORIG. : 2005.61.82.026027-6 6F Vr SAO PAULO/SP

Decisão

Vistos.

Fls. 167/200: Trata-se de agravo regimental interposto com fulcro nos arts. 250 e 251 do RITRF-3ª Região

contra acórdão exarado pela 6ª Turma desta Corte, que, à unanimidade, rejeitou os embargos declaratórios

manejados pela agravante.

Manifestamente incabível o recurso de agravo legal em face de decisão colegiada.

De fato, elegeu o recorrente via inadequada para a manifestação do seu inconformismo, eis que se afiguram

passíveis de impugnação por agravo legal exclusivamente as decisões singulares de relator, sendo inaplicável, in

casu, o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.

- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição
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com o intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação

do princípio da fungibilidade recursal.

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da

respectiva quantia.

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa.' (AC 2002.61.07.004483-0, Rel. Desembargadora

Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010)

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária. 

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas. 

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido.' (AC 2004.61.12.007291-4, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel,

Décima Turma, j. 27/01/2009, DJ 04/02/2009)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil.

2. 'In casu', a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível.

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade.

6. Agravo legal não conhecido.' (AC 94.03.044657-9, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira

Turma, j. 09/12/2010, DJ 17/12/2010)

'PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE.

I - O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas.

II - Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas.

III - Agravo regimental não conhecido.' (AI 2004.03.00.042624-9, Rel. Juíza Convocada em Auxilio Raquel

Perrini, Nona Turma, j. 08/08/2005, DJ 25/08/2005)

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao

recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.'

'PROC. -:- 2010.61.04.003505-6 AC 1585860

D.J. -:- 6/2/2012

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-49.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.003505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALDOMIRO GONÇALVES

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Econômica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00035054920104036104 2 Vr SANTOS/SP

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Waldomiro Gonçalves contra acórdão assim ementado:

'FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera

permanência na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria
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profissional em questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos

trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Recurso da parte autora desprovido.'

Nas razões do recurso, reitera as alegações deduzidas em sede de apelação, à qual afirma ter sido negado

seguimento por decisão monocrática do relator.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Ao contrário do sustentado pelo recorrente, o julgamento da apelação se deu por órgão fracionário e não por

decisão monocrática do relator e os artigos 557, §1º do CPC e 250 do RI/TRF-3ª Região prevêem expressamente

e de forma cristalina o cabimento de agravo legal/regimental apenas em face de decisão monocrática, sendo

descabida a interposição contra julgado proferido por órgão colegiado, convindo anotar que no caso revela-se

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

Neste sentido:

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.' (STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T.,

DJe 10/02/2010).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta

Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, tendo em

vista a interposição do recurso especial de fls. 85/95.'

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se."

As razões supra permitem concluir que o texto do decisum não se afigura, de modo algum, contraditório com o

raciocínio explanado e/ou silente, sendo, ao contrário, absolutamente autoexplicativo, quanto aos motivos pelos

quais o recurso da parte não foi conhecido.

Sob outro aspecto, ad argumentandum tantum, tampouco o aresto de negativa de provimento ao antecedente

agravo da recorrente padece de qualquer eiva.

A agravante parece pretender que esta Relatora viesse submeter o respectivo recurso ao Órgão Colegiado, in casu

, à 3ª Seção, sem, entretanto, participar da votação, tudo consoante art. 251 do Regimento Interno desta Corte, que

afirma possuir a seguinte redação (fls. 298-299 do agravo):

"O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá reconsidera-la ou, se mantida,

submeter o agravo, na primeira sessão, ao julgamento do Plenário, da Seção ou da Turma, conforme o caso,

hipótese em que não participará da votação."

Não se sabe a qual Regimento Interno tal dispositivo pertence. Certo é que não ao Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, cujo art. 251, diferentemente do texto acima transcrito, prescreve, in litteris:

"Art. 251. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá reconsidera-la ou submeter

o agravo ao julgamento do órgão competente, caso em que computar-se-á, também, o seu voto.

§ 1º. Ocorrendo empate na votação, prevalecerá a decisão agravada.

§ 2º. Na hipótese de ser mantida a decisão agravada, o acórdão será lavrado pelo Desembargador Federal

Relator do recurso. No caso de reforma, pelo Desembargador Federal que, por primeiro, houver votado

provendo o agravo." (grifos nossos)

Até porque padecente de lógica, a redação do art. 251 apresentada por parte da agravante também não se coaduna

quer com os dizeres do art. 251 previsto no Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, quer com os

dizeres do art. 251 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, que verberam:

RISTJ

"Art. 251. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento interposto no mesmo processo."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     137/1583



RISTF

"Art. 251. Na sessão de julgamento, será dada a palavra às partes e ao Procurador-Geral pelo tempo de trinta

minutos, prorrogável pelo Presidente."

Como consequência, forçoso concluir que o julgamento do agravo de fls. 224-230 deu-se inquestionavelmente ex

vi legis, não se havendo falar em vício de nenhuma espécie.

No que concerne ao art. 126 do Código de Processo Civil, citado pela parte agravante, o raciocínio que explana é

paradoxal.

Reclama-se que esta Desembargadora Federal "não deveria participar do julgamento do agravo ofertado",

enquanto cobra, a teor daquele comando normativo, que o juiz não se exima de sentenciar ou despachar alegando

lacuna ou obscuridade da lei.

De qualquer modo, a prestação judicial foi satisfeita, mediante pronunciamento terminativo, nos moldes do art.

285-A do Código de Processo Civil, do Órgão Fracionário, que negou provimento ao primeiro agravo interposto,

da decisão monocrática, que não conheceu do segundo agravo, uma vez que impróprio na hipótese, e, agora,

quando da solução dos presentes embargos de declaração.

Registre-se que esta Magistrada não foi Relatora da demanda subjacente na 7ª Turma desta Casa, uma vez que

nunca compôs tal Órgão Julgador, nada decidindo naquele feito, seja por manifestação singular, seja por voto,

donde sem razão as colocações da recorrente, nessa direção, inclusive, no tocante ao art. 93, inc. IX, da

Constituição Federal (fl. 298).

Referentemente ao art. 164 também do diploma processual civil, igualmente invocado, conforme fl. 299, não se

concebe em que teria sido minimamente desconformado.

Reza o regramento legal em voga que "Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos serão redigidos, datados e

assinados pelos juízes".

Até o momento, assim ocorreu.

Por tudo o que já foi adrede alinhavado, descabida a providência sugerida, de anular o decisum e designar Relator

distinto, "Corte Especial" do Superior Tribunal de Justiça.

Finalmente, o processo, em si, bem como os vários recursos manejados pela parte autora, que não aceita o

resultado desfavorável à sua pretensão, depõem contra a insinuação de indisposição das manifestações judiciais

exaradas nestes autos com os incisos XXXIV, XXXV, XXXVII e LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988.

Ante o exposto, dada a evidente improcedência dos declaratórios, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.

557 do codice de processo civil.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se estes autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026114-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do Art. 327 do CPC, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre as preliminares argüidas e

documentos colacionados com a contestação.

 

 

2011.03.00.026114-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : MARIA DAS DORES GARCIA DE CAMPOS

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 2 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029983-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei e erro de fato, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Raquel Perrini

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031738-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 173/176.

 

Indefiro o pleito pela produção de perícia social, posto que, na hipótese de acolhimento do pedido de rescisão do

julgado com base no art. 485, incisos V (violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, o

julgamento do pedido formulado na ação subjacente (juízo rescisório) limitar-se-á aos fatos narrados na inicial

(causa de pedir), bem como à instrução probatória já realizada, não sendo admissível o conhecimento de fatos

novos.

2011.03.00.029983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : MARIA MACEDO DE SOUZA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00143-0 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.00.031738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : NAIR APARECIDA GODINHO

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.023928-8 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035191-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035195-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Griselda Christina Rosa Jeronymo em face do INSS, para, com

fundamento no art. 485, V, do CPC, desconstituir o julgado que reformou a sentença, para julgar improcedente o

pedido de pensão por morte e cassar a tutela antecipada anteriormente deferida.

 

A parte autora alega, em síntese, cerceamento de defesa, por infringência aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, porquanto tolhido seu direito de demonstrar em audiência de instrução e julgamento o

preenchimento do requisito da dependência econômica.

 

Pretende a rescisão do julgado, declarando-se sua nulidade, com a consequente remessa dos autos à Vara de

2011.03.00.035191-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : VANILDE ALMERITO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00331712120084039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035195-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : GRISELDA CHRISTINA ROSA JERONYMO

ADVOGADO : ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012851220004036110 Vr SAO PAULO/SP
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Origem para o regular prosseguimento do feito.

 

Pede antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para obter o pagamento imediato do benefício, e a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/162.

 

À fl. 165, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e postergada a apreciação da tutela para depois da

vinda da contestação.

 

Citado o réu apresentou contestação, na qual alega, preliminarmente, inépcia da inicial, considerada a ausência da

certidão do trânsito em julgado e da exposição dos fatos e fundamentos jurídicos a embasar o pedido rescisório,

bem como carência de ação, por falta de interesse processual, porque incabível a ação rescisória para rediscussão

do quadro fático probatório produzido na lide originária. No mérito, sustenta não haver cerceamento de defesa,

tendo em vista a inércia da autora diante da abertura de prazo para especificação de provas. Aduz, ademais, não se

mostrar suficiente à concessão do benefício o conjunto probatório colacionada aos autos.

 

Réplica apresentada às fls. 196/197.

 

 

DECIDO.

 

As partes encontram-se devidamente representadas, o pedido é juridicamente possível.

 

A preliminar de inépcia da petição inicial deve ser rejeitada.

 

Apesar de a peça inaugural não primar pelo rigor técnico, dela se pode extrair a causa de pedir a ensejar o

respectivo pedido de desconstituição do julgado. Tanto assim o é, que foi perfeitamente possível ao réu contestar o

pedido.

 

Ademais, embora a autora não tenha trazido aos autos a certidão de trânsito em julgado do processo originário, é

possível aferir do extrato de movimentação processual que não houve decadência, pois o ajuizamento desta

rescisória deu-se em 7/11/2011, e o trânsito em julgado da decisão, em 19/5/2011 (fl. 157).

 

Com efeito, a existir elementos outros a comprovar a tempestividade da ação, descabe cogitar de sua extinção.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. ERRO DE FATO. CPC, ART. 485,

IX. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não há falar-se em extinção do processo, sem exame de mérito, por falta da certidão de trânsito em julgado.

O extrato de movimentação processual juntado aos autos dá conta de que a r. sentença rescindenda foi

publicada em 25/10/2006. A presente rescisória foi protocolada em 24/10/2008, de sorte que, mesmo sem

considerar o prazo de 15 dias para interposição de apelação pelo exeqüente, não se esgotou o lapso decadencial

de dois anos, nos moldes do CPC, art. 495. Podendo ser comprovada a tempestividade da ação, ainda que por

meio diverso da certidão de trânsito em julgado, não há razão para extingui-la.

(...)

9. Matéria preliminar rejeitada; ação rescisória improcedente.

10. Custas e honorários advocatícios, em proveito da União Federal, no importe de 10% sobre o valor da causa

atualizado, observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, eis que o autor é beneficiário da

gratuidade de justiça."

(AR 2008.03.00.041505-1, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Segunda Seção, j. 20/10/2009, v.u.,

DJ 12/11/2009)

 

No mais, os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciarem o mérito, com
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este serão analisados.

 

Superadas essas premissas, cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede

de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n.

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp -

Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos

na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela". (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)

 

No caso, não entrevejo os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a concessão da

tutela antecipada.

 

Pede-se o deferimento da tutela antecipada para a concessão de pensão por morte pelo falecimento de filho.

 

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que,

mantendo tal qualidade, vier a falecer.

 

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos:

comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e

a dependência econômica.

 

Quanto à qualidade de segurado, não resta dúvida, pois consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS que o falecido era titular de auxílio-doença (NB n. 110.361.485-9), desde 27/5/1998 até a data do óbito.

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à comprovação da dependência econômica.

 

No caso, por tratar-se de mãe do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito (fl. 29), a

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, II, § 4º, da Lei n. 8.213/91.

 

Contudo, as provas trazidas à colação não comprovam a dependência econômica da autora de forma cabal a

autorizar a concessão da medida de urgência.

 

Não há elementos capazes de demonstrar que o falecido morava com sua mãe e que empregava parte dos seus

rendimentos no sustento da casa; pelo contrário: diversos são os endereços constantes na inicial da ação

subjacente e na certidão de óbito.

 

Assim, ainda que se entenda tenha havido cerceamento de defesa, a concessão do benefício nesta esfera não se faz

possível, em razão da deficiência das provas apresentadas.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da
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Lei n° 8.213/91.

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a

concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

7/7/2009, p. 458)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

(...)

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal.

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99.

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de

cujus. Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo

insuficiente a caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido

qualquer auxílio financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo.

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido.

(...)

XII - Sentença mantida."

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

18/8/2009, p. 664)

Outrossim, registre-se o recebimento pela autora de pensão por morte de cônjuge (NB n. 0011008440), a

descaracterizar o periculum in mora.

 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem.

 

Tendo em vista, tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários

ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

 

Como corolário, oportunamente, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

 

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035353-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036394-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória de autoria de JOÃO GERALDINO SANTOS, com finalidade de rescindir a r. sentença

monocrática acostada nas fls.43/48vº, proferida pelo MD Juízo da Terceira Vara Federal de Santos, em 10 de

novembro de 2009.

 

Preliminarmente, intime-se a autora a emendar a inicial, juntando aos autos cópia da certidão de trânsito em

julgado da r. sentença, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.03.00.035353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00364629220094039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036394-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOAO GERALDINO SANTOS

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112761520094036104 3 Vr SANTOS/SP
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00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037391-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000038-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CARLOS ANTONIO CAZAROTI

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00067-4 1 Vr URANIA/SP

2012.03.00.000038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NILCERLAN DOURADO FREITAS

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Suzano, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Nilcerlan Dourado

Freitas face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao argumento de esta tem jurisdição sobre o município de Suzano/SP.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que a criação e instalação de Vara Federal, por si só,

não é causa para a remessa de ação originariamente ajuizada perante a Justiça Estadual da comarca sobre a qual a

subseção da Vara Federal recém-criada tem jurisdição.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a

fim de que seja declarado competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Suzano/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Note-se que a criação superveniente de Vara Federal não autoriza o deslocamento da competência, exceto quando

houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a ensejar a alteração da competência em razão da

matéria ou da hierarquia, conforme a inteligência do artigo 87, do CPC, que consagra o princípio da perpetuatio

jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve permanecer inalterada até a

solução final do litígio. Esta é a dicção do aludido dispositivo legal, in verbis:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou

alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Destarte, de rigor reconhecer que mesmo quando há criação de Vara Federal no Interior do Estado, com

competência para conhecer de causas oriundas de diversos Municípios vizinhos, mesmo assim, descabe a

declinatória de competência do Juízo estadual, a menos nos casos excepcionais previstos na norma processual

supra-transcrita, o que não ocorre in casu. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO. SUMULA Nº 03 DO STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO

DE SERVIÇO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CAUSA. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

No. ORIG. : 00025586820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I - Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário,

desde que proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal,

face os termos do parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal, e artigo 15, III, da lei nº 5.010/66, além

da súmula nº 32 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde

não estão sediadas a Varas Federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas

previdenciárias de interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções

fiscais.

III - Conflito que se julga procedente, declarando competente o Juízo suscitado, face ser o do domicílio do

segurado.

(CC 96.03.033473-1, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, DJ de 29.02.2000, p. 404)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Suzano/SP

para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000147-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 145/156) e os documentos que a

acompanharam (fls. 157/161).

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.000147-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : VERONICE RABELO DE ARAUJO

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.011120-3 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000768-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do Art. 327 do CPC, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre as preliminares argüidas e

documentos colacionados com a contestação.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000861-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo a petição de fls. 214/220 como emenda da inicial.

Vistos.

Trata-se de ação rescisória interposta por João Carlos Roberto de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a rescisão da r. sentença que, em ação de natureza previdenciária, julgou improcedente

o pedido de auxílio-doença.

Em razões de fls. 02/06, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em violação à literal disposição

de lei. Requer a antecipação de tutela.

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe

que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no

art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

Da análise dos fatos apresentados, revela-se a ausência dos requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipatório requerido. A pretensão ora deduzida tem por escopo reconhecer o direito do autor à concessão do

auxílio-doença, com base no contexto fático já apreciado e discutido pelo Juízo monocrático.

2012.03.00.000768-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : LAURA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.000100-7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000861-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JOAO CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00037-1 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Ademais, a documentação acostada aos autos não é suficiente, sem a devida cognição exauriente, à finalidade

almejada, restando, assim, afastada a verossimilhança das alegações.

E mais, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se mostra razoável reconhecer o início da incapacidade da

parte autora, e os requisitos necessários à concessão do benefício, de modo a preterir a coisa julgada material, em

atenção ao princípio constitucional da segurança jurídica.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Cite-se o réu para responder no prazo de trinta (30) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001608-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória ajuizada com base no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando a

desconstituição de sentença, passada em julgado em 25.10.2011 (certidão de fl. 192), que julgou procedente

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social a menor portador de

Síndrome de Down.

Alega-se a existência de violação a literal disposição de lei, mais precisamente, a ofensa ao artigo 20, § 3º, da Lei

8.472/93, já que "nos termos constatado pelo laudo sócio econômico de fls. 120/123, bem como impugnação

apresentada às fls. 149/150, a renda familiar é superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), resultando numa renda

per capta de aproximadamente R$ 500,00, ou seja, muito acima do limite legal" (fl. 04), razão pela qual "a parte

autora, nos termos da Constituição Federal, combinada com a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e com

a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, vazada em sede de controle concentrado de

constitucionalidade (ADIN 1232-1/DF), não faz jus à percepção do benefício assistencial pleiteado" (fl. 06).

Requer, o INSS, a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a execução do julgado, presentes a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que o ora réu, "sendo menor e dependente dos seus

genitores, certamente não será capaz de restituir ao erário a quantia que receber indevidamente" (fl. 07), bem

como "seja a presente ação processada e ao final julgada procedente, na íntegra, com a consequente condenação

da ré nos consectários de sucumbência, para rescindir a r. sentença de mérito proferida no processo rescindendo,

e determinar a reforma da sentença para JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO" (fl. 10).

Passo a decidir.

Dispenso o INSS do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, com fundamento

no artigo 8º, §1º, da Lei nº 8620/93, e na Súmula nº 175 do Superior Tribunal de Justiça.

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

dispõe que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

Não se discute: a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale

dizer, decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Nada obstante, uma vez presentes os

pressupostos, admite-se a suspensão dos efeitos da sentença ou acórdão.

2012.03.00.001608-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : WESLEY RIBEIRO incapaz

REPRESENTANTE : VILMA PETRELLI

No. ORIG. : 10.00.00122-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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In casu, embora até se vislumbre, para o autor, o perigo da demora, haja vista a dificuldade de ressarcimento

futuro, a verossimilhança das alegações postas, a ponto de autorizar o reconhecimento, desde já, da aventada

afronta ao dispositivo de lei invocado na inicial, não se encontra presente.

O argumento do Instituto Nacional do Seguro Social é no sentido de que "não há comprovação da indispensável

miserabilidade, a justificar o custeio por toda a sociedade", daí que "considerando as evidências de que o julgado

viola o disposto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, verifica-se, à saciedade, que estamos diante de um caso

em que a condenação atenta contra o interesse público" (fl. 06).

Não se ignora a disposição supra, ao exigir a comprovação da renda própria familiar, per capita, de 1/4 do salário

mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame.

Contudo, o entendimento perfilhado majoritariamente, ao menos no âmbito desta Corte Regional, é de que não

pode ser considerado como único meio capaz de provar a miserabilidade do interessado, fazendo-se necessário

verificar outros elementos objetivos, ou, de outra forma, conforme já deliberado por esta Seção especializada, não

resta caracterizada a hipótese de desconstituição de julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil se "o acórdão rescindendo vem fundamentado no exame do conjunto probatório carreado aos

autos tendente a comprovar a hipossuficiência econômica da ora ré, cumprindo observar que tal acórdão não

declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas sim que este dispositivo legal não é o

único critério de aferição de miserabilidade para fins de concessão de benefício assistencial" (Ação Rescisória

2003.03.00.063572-7, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU de 11.3.2008).

Mesmo o Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do Ministro Felix Fischer, já decidiu que "a renda

familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum

objetivamente considerado como insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor" (REsp 393.836, 5ª Turma, DJ de 18.06.2001).

Reforce-se, ademais, que no que se refere à ADI 1232/DF, não obstante tenha sido julgada improcedente,

reconhecendo, portanto, constitucional o artigo 20, § 3, da Lei n° 8.742/93, impossível olvidar que o salário

mínimo vigente no país, de fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no artigo 6° da

Constituição da República, quais sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à

maternidade e à infância e assistência aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade

humana.

In casu, após regular processamento da demanda originária e desenvolvimento de toda a instrução, com a

produção do competente estudo social, realização de perícia médica e oitiva de testemunhas, ao magistrado

prolator da sentença ora atacada não passou desapercebido o necessário confronto dos elementos colhidos,

importantes à aferição das reais condições de vida da família do postulante ao amparo, com o questionado

dispositivo legal, tendo Sua Excelência asseverado que "o rigor na aplicação da exigência quanto à renda

mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam

encontrar os beneficiários", ressaltando que "o requisito legal de que cada membro receba ¼ do salário mínimo

deve ser observado com a devida cautela" e reportando-se, até mesmo, a outro precedente do Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual "o requisito da renda per capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não

constitui, por si só, causa de impedimento de concessão do benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93",

pois, afinal, "fatores outros relacionados à situação econômico-financeira devem, também, ser levados em

consideração" (REsp 222.764, rel. Ministro Gilson Dipp, j. em 13.2.2001), chegando-se, então, à conclusão de

que "restou demonstrada a situação de penúria da família, tendo em vista que, embora a renda familiar supere o

patamar imposto pela legislação, é forçoso reconhecer que, nesta hipótese, o fato de haver um deficiente em casa,

hoje com 2 anos e 7 meses, que nunca terá uma vida independente, necessitando de medicamentos diários e

cuidados extras, torna a vida dos familiares mais penosa a exigir maiores sacrifícios, devendo merecer

tratamento compatível com a excepcionalidade de sua situação" (fls. 182/190).

Evidente, estivesse-se na presença de recurso, de modo a permitir análise diversa da matéria fática, cediço que o

amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente, destina-se

àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em

estado de profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano, poder-se-ia invocar, tendo em vista

os rendimentos declarados pelo pai do autor - R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), segundo o estudo social; mais

de R$ 2.000,00, conforme alegado pelo INSS -, que a família possui condições de arcar, a partir de seus próprios

meios, sem a necessidade da proteção fornecida pelo Estado, com a contingência social evidenciada nos autos.

Jamais, contudo, em sede de ação rescisória, em que desautorizado o reexame de provas.

Se não se admite, por agora, a reavaliação do conjunto probatório - remarque-se, diante de apelação ou agravo,

com incursão no objeto da prova, a conclusão possivelmente seria diversa -, e se o cerne da questão, nesta

rescisória, cinge-se, unicamente, ao deferimento do benefício em descompasso com os ditames da Lei nº 8.742/93,

segundo alegado, e o julgado posto em discussão, nos termos supra, de modo fundamentado, em interpretação que

em nada desborda do razoável, em sintonia, inclusive, com firme posição jurisprudencial, entendeu presentes os

requisitos necessários à concessão em questão, o INSS, por conseguinte, não tem do que reclamar, até porque, a
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tempo e modo, nem sequer se valeu dos meios dispostos no ordenamento para reverter os efeitos do decreto

condenatório, transcorrendo in albis o prazo para o manejo de apelação, impossível de ser atingida, agora, pela via

estreita da ação rescisória, a decisão tomada pelo juízo a quo.

Com efeito. A se envolver discussão precipuamente ligada à valoração dos elementos de prova apresentados na

demanda originária, seria possível inquinar o conteúdo decisório, no máximo, de injusto, sem que se possa

vislumbrar, contudo, ofensa direta à redação do texto legal tido por violado.

Verdadeiramente, o que pretende a requerente é nova análise do caso. Independentemente do acerto ou desacerto

da tese firmada pela decisão rescindenda, o fato é que o deslinde conferido, insista-se, não desbordou do razoável,

adotando o julgado uma dentre as soluções possíveis, com base nas provas então produzidas.

E a ação rescisória por não se confundir com nova instância recursal - exige-se mais, que o posicionamento

adotado desborde do razoável, que agrida a literalidade ou o propósito da norma -, não se presta à rediscussão do

julgado quando a questão tenha sido apreciada no processo originário, não se permitindo seu manejo, com amparo

no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, com o intento do mero reexame probatório, não ensejando

a desconstituição sua má apreciação, apesar de injusta.

No sentido de todo o exposto, trago à colação ementas de recentes julgados desta 3ª Seção, em casos bastante

assemelhados, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA QUE CONDENOU O INSS AO PAGAMENTO DO AMPARO

SOCIAL INSTITUÍDO PELO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Deferidos à ré os

benefícios da justiça gratuita requeridos em contestação. - O v. acórdão guerreado analisou a prova constante

dos autos da ação originária, à luz da legislação específica que rege a matéria, inexistindo, assim, violação aos

dispositivos constitucionais, dos artigos da Lei nº 8.742/93 e do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99,

bem como da decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal exarada na ADIN nº 1232/DF. - O requisito, ser

portador de deficiência, é incontroverso, não sendo, pois, objeto de discussão da ação. - Relativamente ao

requisito, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, o estudo social

revela que convivem com a requerida, seus genitores e dois sobrinhos, na época com 09 (nove) e 05 (cinco) anos

de idade, sendo que um deles é também portador de deficiência (emiparesia); que a família reside em casa cedida

pela igreja católica; que o seu pai trabalha na função de serviços gerais e recebe aproximadamente R$ 240,00

(duzentos e quarenta reais), e a mãe faz bicos de vez em quando, como lavar roupa, carpir quintal e recebe R$

40,00 (quarenta reais) ao mês; que não recebem ajuda de familiares e nem de terceiros. E da complementação do

laudo social, se constata que os sobrinhos da ré foram abandonados pela mãe e o pai constituiu outra família, e

ajuda os filhos apenas na despesa mensal do leite, no valor de R$ 31,50 e de vez em quando com medicamentos

que pega no Centro de Saúde via Programa Estadual. - O preceito contido no artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93

teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin nº 1232-1. Contudo, é um critério

mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em consonância

com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso, conjugando-se

as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamento médicos especializados,

remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça uso de outros

fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - A decisão da Corte

Constitucional apenas declarou a constitucionalidade da aludida norma, não afastando a possibilidade de o

julgador reconhecer a miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial em cada caso concreto e,

assim, dar cumprimento ao disposto no artigo 203, inciso V, da Carta Magna. - Improcedência da ação

rescisória. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e

cinqüenta reais). Custas e despesas processuais ex vi legis."

(Ação Rescisória 00808010520054030000, rel. Desembargadora Federal Leide Polo, Diário Eletrônico de

11.11.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INC. V, CPC. AMPARO SOCIAL. ART. 203, INC. V,

CF/88. LEI 8.742/93. - A Súmula 343 do STF aplica-se às ações rescisórias em que se pretende a desconstituição

de julgados fundamentados em normatização meramente infraconstitucional. A contrariu sensu, para hipóteses

que envolvem preceitos constitucionais, como no caso dos autos, não possui cabimento. Matéria invocada pelo

Ministério Público Federal que se rejeita. - Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, CF/88, e no art. 1º, Lei 1.060/50,

deferida gratuidade de Justiça à parte ré. - Art. 485, inc. V, CPC: não caracterização. Somente ofensa literal a

dispositivo de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, viola-se a norma não apenas quando se nega sua

vigência, mas no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que dita. - A decisão que

decretou a procedência do pedido, considerou os elementos probantes carreados na instrução da ação primeva,

sobre os quais houve expressa manifestação, donde a inviabilidade de a então parte autora prover seu próprio

sustento ou tê-lo provido por outrem, afora a idade necessária. - Clara a inserção sobre o art. 20, § 3º, Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     151/1583



8.742/93, concluindo o julgador, no seu íntimo juízo de convicção, ser possível o deferimento da benesse. - O

INSS, por meio da rescisória, não está a atacar suposta violação de dispositivo legal. Por via oblíqua, o objeto da

sua insurgência recai sobre entendimento adotado no decisório, desfavorável às suas pretensões. Descabida, a

afirmação de desconformidade como o art. 28, Lei 9.868/99. - Eventuais valores percebidos pela parte ré, em

decorrência de benefício outro, concedido administrativamente, no decorrer do tempo de tramitação destes autos,

deverão ser compensados. - Condenação do INSS em honorários advocatícios de R$ 550,00 (quinhentos e

cinquenta reais), corrigidos monetariamente (Provimento "COGE 64/05"). - Custas e despesas processuais ex vi

legis. Revogada tutela antecipada concedida no bojo deste feito. - Pedido rescisório improcedente."

(Ação Rescisória 2006.03.00.078991-4, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3 de 21.6.2011)

 

Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a parte ré para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001868-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002677-61.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.001868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DAVID ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00091701220114036104 JE Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da contestação ou

decorrido o prazo para sua apresentação.

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003504-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2012.03.00.002677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ORLANDO LEITE DE MORAES

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.033867-7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO RIBEIRO MILITAO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00020554720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Antonio Ribeiro

Militão face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência à Justiça Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao argumento de esta tem jurisdição sobre o município de Suzano/SP.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que a criação e instalação de Vara Federal, por si só,

não é causa para a remessa de ação originariamente ajuizada perante a Justiça Estadual da comarca sobre a qual a

subseção da Vara Federal recém-criada tem jurisdição.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a

fim de que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Note-se que a criação superveniente de Vara Federal não autoriza o deslocamento da competência, exceto quando

houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a ensejar a alteração da competência em razão da

matéria ou da hierarquia, conforme a inteligência do artigo 87, do CPC, que consagra o princípio da perpetuatio

jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve permanecer inalterada até a

solução final do litígio. Esta é a dicção do aludido dispositivo legal, in verbis:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou

alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Destarte, de rigor reconhecer que mesmo quando há criação de Vara Federal no Interior do Estado, com

competência para conhecer de causas oriundas de diversos Municípios vizinhos, mesmo assim, descabe a

declinatória de competência do Juízo estadual, a menos nos casos excepcionais previstos na norma processual

supra-transcrita, o que não ocorre in casu. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO. SUMULA Nº 03 DO STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO

DE SERVIÇO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CAUSA. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
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VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I - Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário,

desde que proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal,

face os termos do parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal, e artigo 15, III, da lei nº 5.010/66, além

da súmula nº 32 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde

não estão sediadas a Varas Federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas

previdenciárias de interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções

fiscais.

III - Conflito que se julga procedente, declarando competente o Juízo suscitado, face ser o do domicílio do

segurado.

(CC 96.03.033473-1, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, DJ de 29.02.2000, p. 404)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP

para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004103-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUZANO - SP (fls.

154/155 e 160).

O conflito foi instaurado em sede de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em que se

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença.

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SUZANO - SP, o suscitado, que declinou da competência para o seu processamento e julgamento, ao fundamento

de que o Provimento 330/11 desta Corte dispõe que a 1ª Vara da Justiça Federal na cidade de Mogi das Cruzes -

33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - tem jurisdição sobre o município de Suzano, além do fato de a

Justiça Federal estar melhor estruturada para o julgamento de demandas desta natureza. Assim, determinou a

2012.03.00.004103-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE MACIEL BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00021394820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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remessa dos autos ao JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP (fls. 139/141).

Contra tal orientação, insurge-se o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP, o suscitante,

entendendo que: "... a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o

encerramento da competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias

propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo art. 109, § 3º, da CF.

E isto porque a competência do Juízo Estadual é delegada pela Constituição Federal, art. 109, §3º, para

processar e julgar ações de natureza previdenciária, desde que proposta no foro do domicílio do segurado,

expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal."

Estes autos estão instruídos com a própria ação originária e com as razões dos Juízos em conflito.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, tendo em vista o equivocado encaminhamento dos próprios autos da ação em que suscitado este

conflito negativo de competência, aqui juntados, proceda a Subsecretaria desta 3ª Seção ao seu desentranhamento,

trasladando-se cópia das peças necessárias à instrução destes autos do Conflito, e, após, a sua devolução ao Juízo

de origem para as providências cabíveis.

Quanto ao conflito aqui trazido, entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante.

Eis o teor do ato normativo objeto da fundamentação do magistrado estadual:

"PROVIMENTO Nº 330, DE 10 DE MAIO DE 2011

Implanta a 1ª Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes - 33ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições

regimentais, ad referendum,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 102, de 14 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a localização das Varas Federais criadas pela Lei nº 12.011/2009,

R E S O L V E:

Art. 1º - Implantar, a partir de 13 de maio de 2011, a 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, com

competência mista, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, com as alterações

da Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Observado o disposto no art. 109, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, e art. 15 da Lei 5110/66, a Vara a

que se refere o presente Provimento terá jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das

Cruzes, Salesópolis e Suzano.

Art. 3º - Alterar o anexo I do Provimento nº 189, de 29 de novembro de 1999, deste Conselho, remanescendo às

Varas Federais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária - a jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de

Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de 13 de maio de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ROBERTO HADDAD

Presidente"

Como se vê, o ato normativo impõe a observância do art. 109, § 3º, da CF, que estabelece:

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Consoante se extrai da norma constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

O dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, como

neste caso, em que o autor preferiu demandar a autarquia previdenciária no foro de seu domicílio (comprovado

através dos documentos às fls. 54 e 57/61), em Suzano/SP, município que não é sede de Justiça Federal. 

Dessa forma, tratando-se de caso de competência concorrente, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai

de encontro aos desígnios do autor do feito principal, que preferiu o ajuizamento da ação em sua própria cidade,

perante o JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SUZANO - SP, opção que não pode ser recusada, eis que

albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo

na espécie.

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a

seguinte ementa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     156/1583



segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003."

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004).

Conquanto o conflito acima mencionado tenha se dado entre magistrado federal com jurisdição perante o Juizado

Especial Federal, o fundamento para a manutenção do feito perante o JUÍZO ESTADUAL é o mesmo, posto que

o segurado preferiu litigar no local em que reside.

Confira-se ainda julgados mais recentes no mesmo sentido: CC 2012.03.00.000240-9, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j 14-01-12; CC 2012.03.00.000224-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j 13-01-12, e CC

2012.03.00.000042-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j 12-1-12.

Ante o exposto, com amparo no que dispõe o art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SUZANO - SP para o processamento e julgamento do feito originário.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00023221920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUZANO - SP (fls.

320/321).

O conflito foi instaurado em sede de execução de julgado proferido em ação ajuizada contra o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), em que se objetiva a revisão de aposentadoria por invalidez.

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SUZANO - SP, que proferiu sentença de procedência do pedido, condenando o réu à revisão do benefício na

forma da Súmula 260 do extinto TFR, transitada em julgado.

Da sentença que homologou os cálculos de liquidação elaborados pelo Perito Judicial, apelou a autarquia, recurso

recebido apenas no efeito devolutivo. Seguiu-se a intimação do INSS para pagamento e expedição de carta de

sentença para fins de execução provisória.

Nos autos da carta de sentença houve depósito e levantamento de valores.

Subindo os autos a esta Corte para apreciação do recurso interposto da sentença homologatória da conta, foi dado

parcial provimento à apelação, na parte conhecida, para afastar a correção pelo salário mínimo, determinando-se a

elaboração de novos cálculos de liquidação, adequados à coisa julgada. Transitado em julgado esse acórdão,

encontra-se o feito na fase de execução.

Por decisão proferida em 13/06/2011, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP declinou da

competência, ao fundamento de que o Provimento 330/11 desta Corte dispõe que a 1ª Vara da Justiça Federal na

cidade de Mogi das Cruzes - 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - tem jurisdição sobre o município

de Suzano, além do fato de estar, a Justiça Federal, melhor estruturada para o julgamento de demandas como a

presente. Assim, determinou a remessa dos autos ao JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES -

SP (fls. 308/310).

Em 15/06/2011, os autos foram remetidos à 33ª Subseção Judiciária da Justiça Federal (fl. 314) - distribuição

automática à 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP em 20/07/2011 (fl. 315).

Contra tal orientação, insurgiu-se o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP, o suscitante,

entendendo que: "... a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o

encerramento da competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias

propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo art. 109, § 3º, da CF.

E isto porque a competência do Juízo Estadual é delegada pela Constituição Federal, art. 109, §3º, para

processar e julgar ações de natureza previdenciária, desde que proposta no foro do domicílio do segurado,

expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal." (decisão proferida em 19/08/2011, às fls. 320/321).

Decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 31/08/2011, tendo sido dado vista ao Procurador do

INSS em 04/10/2011.

Seguiu-se a juntada, em 05/10/2011, de expediente recebido do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Suzano/SP, datado de 28/06/2011, do qual fazem parte extrato de andamento processual dando conta da remessa

dos autos da ação previdenciária à 33ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, e a petição do segurado

(apresentado no protocolo do TJSP em 27/06/2011) juntando cópia protocolada (no TRF3, em 21/06/2011) do

Agravo de Instrumento que interpôs contra a decisão do magistrado estadual, que declarou a sua incompetência

absoluta para o processamento e julgamento do feito (fls. 324/336).

Na mesma ocasião, procedeu-se à juntada de Ofício do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano,

datado de 23/08/2011, requisitando ao Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP a devolução dos autos,

considerando a decisão proferida pelo TRF da 3ª Região no mencionado Agravo de Instrumento (fls. 337/342). 

Ato contínuo, os autos foram remetidos à Comarca de Suzano/SP (fl. 343).

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, em 14/10/2011, determinou o retorno dos autos ao

Juízo Federal, tendo em vista que já declinara de sua competência., devendo este, se assim entender, suscitar

conflito negativo de competência.

Remetidos os autos à 33ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, em 14/12/2011, o Juízo Federal da 1ª Vara de

Mogi das Cruzes/SP determinou a sua remessa a esta Corte, para que seja dirimido o conflito negativo de

competência que suscitara (fl. 346).

Estes autos estão instruídos com a própria ação originária e com as razões dos Juízos em conflito.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, tendo em vista o equivocado encaminhamento dos próprios autos da ação em que suscitado este

conflito negativo de competência, aqui juntados, proceda a Subsecretaria desta 3ª Seção ao seu desentranhamento,

trasladando-se cópia das peças necessárias à instrução destes autos do Conflito, e, após, a sua devolução ao Juízo

de origem para as providências cabíveis.

Quanto ao conflito aqui trazido, entendo que resta superado.

Com efeito, da decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP que declinou da competência em favor do

Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento, autuado neste
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Tribunal em 01/07/2011 - Proc. nº 2011.03.00.017543-9, distribuído à Relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, que assim decidiu:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu

pela incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à subseção de Mogi das Cruzes. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inc. III do art. 527 do

Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil,

é cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida

(art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC

que, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, verifico que, razão assiste à parte agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa

instrução da causa. 

No presente caso o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte

optar entre propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art.

109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

.............................................................................." 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno

exercício da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para

acercar juízes e litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor

acesso ao judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria

previdenciária sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo

de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL " 

Assim, verifica-se que os Juízos envolvidos não observaram que a questão da competência para o julgamento da

ação originária já restou decidida em sede de Agravo de Instrumento, não havendo qualquer justificativa em se

prosseguir no enfrentamento delineado nestes autos. 

Correta ou não a decisão - e nesse caso, penso, acertadíssimo o provimento exarado no recurso mencionado - não

resta outra alternativa que não o cumprimento do determinado pelo Tribunal, repise-se, não se afigurando possível

o retorno da questão a esta Corte para outro pronunciamento acerca da matéria. 
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Ainda que assim não se entendesse, de se ressaltar que se trata de ação em fase de execução do julgado proferido

no processo de conhecimento, que, consoante expressa previsão legal, deve tramitar pelo juízo que processou a

causa no primeiro grau de jurisdição, verbis: 

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; (sem grifo no original) 

III - (revogado pela Lei 10.358, de 27/12/01) 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral"

(redação de acordo com a Lei 10.358, de 27/12/01) 

Para além de tais óbices, para arrematar, consigno que o ato normativo objeto da fundamentação do magistrado

estadual determina a observância do art. 109, § 3º, da CF:

"PROVIMENTO Nº 330, DE 10 DE MAIO DE 2011 

Implanta a 1ª Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes - 33ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições

regimentais, ad referendum, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 102, de 14 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a localização das Varas Federais criadas pela Lei nº 12.011/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Implantar, a partir de 13 de maio de 2011, a 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, com

competência mista, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, com as alterações

da Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal. 

Art. 2º - Observado o disposto no art. 109, §§ 3º e 4º da Constituição Federal, e art. 15 da Lei 5110/66, a Vara a

que se refere o presente Provimento terá jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das

Cruzes, Salesópolis e Suzano. 

Art. 3º - Alterar o anexo I do Provimento nº 189, de 29 de novembro de 1999, deste Conselho, remanescendo às

Varas Federais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária - a jurisdição sobre os municípios de Arujá, Ferraz de

Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel. 

Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de 13 de maio de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

ROBERTO HADDAD 

Presidente" 

Como se vê, o ato normativo impõe a observância do art. 109, § 3º, da CF, que estabelece:

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual." 

Consoante se extrai do normativo constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

O dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, como

neste caso, em que o autor preferiu demandar a autarquia previdenciária no foro de seu domicílio - Suzano/SP -,

município que não é sede de Justiça Federal. 

Logo, por qualquer ângulo que se analise, deve a ação principal tramitar perante o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª

VARA DA COMARCA DE SUZANO - SP.

Ante o exposto, não conheço do conflito negativo de competência.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004216-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488,

inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de

1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional, além

de ser necessária a existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação

formulada no pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da

contestação ou decorrido o prazo para sua apresentação.

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004396-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.004216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE BRAZ CAVENAGHI

ADVOGADO : ROSANA SILVERIO

No. ORIG. : 2003.03.99.032649-3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : SERGIO MASSENA AMORIM

ADVOGADO : EVERALDO CARLOS DE MELO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00020606920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     161/1583



Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar ação previdenciária, ajuizada por Sérgio Massena Amorim em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, já em fase de execução.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 01.10.2003, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 09.06.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 68/70 dos autos em apenso).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 74/75).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.
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6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005575-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juiz Federal da 7ª Vara Previdenciária de

São Paulo/SP e suscitado o MM Juiz de Direito da 3ª Vara de Osasco/SP, visando à definição do Juízo

competente, in casu, para processar e julgar ação previdenciária ajuizada por João Alberto da Silva, objetivando a

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual da Comarca de Osasco/SP, em 06.12.2010, e o MM. Juiz de

Direito da 3ª Vara, em 04.04.2011, declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em

razão de a lide não versar sobre benefício acidentário, e determinou a remessa dos autos a uma das Varas

pertencentes à Justiça Federal em Osasco/SP, para processamento e julgamento do feito originário.

Distribuídos os autos à Justiça Federal em Osasco/SP, o MM. Juiz Federal determinou o retorno dos autos ao

Juízo de Direito de Osasco/SP, ao fundamento de que não restou caracterizado, pelos elementos de prova

produzidos nos autos subjacentes, o fato de o demandante residir no Município de Osasco, mas sim no Município

de São Paulo/SP, daí porque determinou a devolução do feito ao juízo originário para as providências cabíveis.

Remetidos os autos à Justiça Federal em São Paulo e redistribuídos à 7ª Vara Previdenciária, foi suscitado o

presente conflito de competência, ao argumento de que a questão afeta ao domicílio do autor para fins de

verificação de competência entre varas federais, subsume-se a uma das hipóteses de incompetência relativa que,

por expressa determinação legal (art. 112, do Código de Processo Civil), deve ser arguida por meio de exceção,

não podendo, sem qualquer provocação da parte adversa, ser declinada de ofício.

O cerne da questão relaciona-se em se saber em qual município reside o autor. 

O compulsar dos autos está a revelar que o demandante, em sua inicial, declarou residir na rua Coronel Rubens

Reis Rezende, 82, Jardim Arpoador, situado em Osasco/SP. Já o extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, em seu nome, revela que tal rua situa-se na cidade de São Paulo/SP.

Desta forma, designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput" do

Código de Processo Civil.

2012.03.00.005575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : JOAO ADALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO FIERI TREVIZANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 00064985020114036130 7V Vr SAO PAULO/SP
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Proceda a autora, no prazo de 20 (vinte dias), à comprovação do endereço de seu domicílio, bem como a qual

município pertence, necessários ao julgamento do presente conflito de competência.

Decorrido o prazo legal e ultimadas as providências necessárias, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal.

P.I.C.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006125-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30

(trinta) dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá

ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular

diretamente ao Tabelião de Notas local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente

(Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 1997).

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006126-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006125-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : IRACEMA BELOTE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008724420064036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.006126-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : NEIDE MARTINS NOGUEIRA COSTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014389020064036124 1 Vr JALES/SP
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DESPACHO

Vistos.

1)Ante a declaração de fls. 123, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC.

2)Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do

RITRF-3ª Região.

Int.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007071-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

 

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007141-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007071-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : ANA CARLOTA GIL FERREIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2010.03.99.001266-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007141-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ZANCHETIN DE MORAES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

SÃO VICENTE - SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA

GRANDE - SP.

O conflito foi instaurado em sede de execução de título executivo judicial que determinou ao Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) a implantação de aposentadoria por idade, bem como o pagamento das parcelas vencidas

desde o termo inicial do benefício.

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PRAIA GRANDE - SP, que proferiu sentença de improcedência do pedido, posteriormente reformada por esta

Corte, tendo o acórdão transitado em julgado.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado (fls. 93/99), foi determinada a citação da autarquia, nos termos

do art. 730 do CPC (fl. 104).

Sobreveio, então, decisão declinando da competência para o processamento e julgamento do feito.

Entendeu o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP que o Provimento 334/11, desta

Corte, instituiu na Comarca de São Vicente a 41ª Subseção Judiciária da Justiça Federal no Estado de São Paulo,

com a instalação ali do Juizado Especial Federal Cível, com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia

Grande.

 Assim, sendo o valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e considerando ser de natureza absoluta a

competência do Juizado Especial Federal, entendeu injustificado o processamento da ação perante a Justiça

Estadual, e, encontrando-se o Juízo no exercício de atividade jurisdicional delegada típica de Juizado Especial

Federal, possível a aplicação, por extensão, da regra do art. 3º do referido Provimento, que autorizou a

redistribuição de feitos para o Juizado implantado (fl. 105). 

Contra tal orientação, insurgiu-se o JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE - 41ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, o suscitante, sustentando tratar-se de caso de

competência delegada pela própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o objetivo de facilitar o acesso das

partes ao Judiciário.

 Ainda, entendeu incidir neste caso a vedação estabelecida no art. 25 da Lei 10.259/2001 - "Não serão remetidas

aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação" - bem como o disposto na Súmula 26

desta Corte - "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

federal delegada". 

Por fim, refutou a possibilidade de redistribuição do feito originário deste conflito (fls. 110/118).

Este feito foi instruído com cópia da ação subjacente e das razões dos Juízos em conflito.

É o relatório. Decido.

Entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante.

 

O conflito instaurou-se em sede de execução de título executivo judicial.

 

Em casos tais, a competência é do magistrado que decidiu o processo de conhecimento, seja na execução do

julgado (art. 575, II, CPC), seja no cumprimento da sentença (art. 475-P, II, CPC), ainda que posteriormente a

competência para dirimir a questão posta no processo de conhecimento venha a se modificar.

 

A jurisprudência acerca do tema é tranqüila no STJ (CC 15.089, CC 45.159, CC 48.017, CC 51.712, CC 62.083,

CC 66.268, AgRgCC 84.977, CC 87.156, CC 112.219, REsp. 538.227, REsp. 590.421, REsp. 687.476 e REsp.

845.327).

 

A exceção fica por conta dos casos em que o processo de conhecimento, por força de norma constitucional, é

decidido na Justiça Federal porque figura num dos pólos da relação processual ente federal, mas que, ao final,

acaba por ser excluído da lide. Em casos tais, há julgados que tem se inclinado pela modificação da competência,

por se entender que, com a sua exclusão da lide, deixa de existir o motivo de atração da competência para a Justiça

Federal, devendo a competência da execução se deslocar para a Justiça Estadual (CC 1.490, CC 16.397, CC

33.111, CC 47.692 e REsp. 639.611). 

 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005330320114036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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Mas, nem aqui há como prestigiar o posicionamento do magistrado estadual, pois a autarquia ocupa o pólo

passivo da execução, e o exeqüente é segurado da Previdência Social, aplicando-se, portanto, a regra do art. 109, §

3º, da CF, verbis:

 

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Consoante se extrai do normativo constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

Penso que o dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante o magistrado

estadual, ainda que as varas federais estejam melhor estruturadas e informatizadas, pois que o critério eleito pelo

legislador constituinte foi o da distância da residência do segurado, no sentido de facilitar o seu acesso ao

Judiciário.

Dessa forma, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai de encontro aos desígnios do autor do feito

principal, que preferiu o ajuizamento do feito em sua própria cidade, no JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA

COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP, opção que não pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º,

CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na espécie.

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a

seguinte ementa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem

que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão

do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à

escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003."

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004).

Confira-se ainda julgados mais recentes no mesmo sentido: CC 2012.03.00.000240-9, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j 14-01-12; CC 2012.03.00.000224-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j 13-01-12, e CC

2012.03.00.000042-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j 12-1-12.

E ainda que se superasse tal óbice, o ato normativo objeto da fundamentação do magistrado estadual só autoriza a

redistribuição de feitos dos Juizados Especiais Federais já instalados, e não de feitos da Justiça Estadual com

competência federal delegada, mesmo porque, simetricamente, não se equivalem. 

Eis o teor do Provimento 334, de 22 de setembro de 2011.

"PROVIMENTO Nº 334, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011

Institui a 41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na cidade de São Vicente, e implanta o respectivo

Juizado Especial Federal junto com sua 1ª Vara-Gabinete.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais, ad referendum,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 102, de 14 de abril de 2010, alterada pela Resolução nº 113, de 26

de agosto de 2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a localização das Varas Federais
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criadas pela Lei nº 12.011, de 04 de agosto de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a 41ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo na cidade de São Vicente e implantar,

a partir de 04 de novembro de 2011, o Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, com sua respectiva

Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, alterada

pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência exclusiva para processar,

conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/2001.

Art. 2º O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre os

municípios de São Vicente, Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe. (alterado pelo Provimento 345/2012-

CJF3ªR, o qual teve efeito suspenso "ex tunc" pelo Provimento 346/2012-CJF3ªR)

Art. 3º As ações propostas por jurisdicionados residentes nos municípios mencionados no art. 2º, porém em

trâmite em outros Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, serão redistribuídas,

via Sistema Eletrônico, ao Juizado ora implantado, observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não realizada(s) até o dia da implantação citada no art. 1º

serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado

de São Paulo serão encaminhados ao Juizado de São Vicente pelos Juizados de origem.

Art. 4º Alterar o parágrafo único do art. 3º do Provimento nº 253, de 14/01/2005, deste Conselho, remanescendo

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos - 4ª Subseção Judiciária - a jurisdição sobre os municípios de

Cubatão, Bertioga, Guarujá e Santos.

Art. 5º Este Provimento entra em vigor em 04 de novembro de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ROBERTO HADDAD

Presidente"

Não prospera, portanto, o entendimento do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Praia Grande/SP, o suscitado, de

que, encontrando-se no exercício de atividade jurisdicional delegada típica de Juizado Especial Federal, ser-lhe-ia

possível a aplicação, por extensão, da regra do art. 3º do referido Provimento 334, que autorizou a redistribuição

de feitos para o Juizado implantado.

Assim está disposta a regra:

"Art. 3º As ações propostas por jurisdicionados residentes nos municípios mencionados no art. 2º, porém em

trâmite em outros Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, serão redistribuídas,

via Sistema Eletrônico, ao Juizado ora implantado, observando-se as seguintes ressalvas:

(...)"

Com efeito, a determinação de redistribuição refere-se expressa e especificamente às ações em trâmite em outros

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não sendo possível aplicar

extensivamente essa regra a feito em curso em vara comum, seja federal ou estadual investida de jurisdição

federal, como entendeu o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP, ainda mais

considerando a segunda parte do mesmo dispositivo, que prevê essa redistribuição via Sistema Eletrônico - dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

Assim, por qualquer ângulo que se analise este caso, não há como redistribuir o feito para o Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, seja porque não é o Juízo da Execução, seja porque não foi o escolhido pelo segurado,

ou, ainda, porque o juízo remetente não é Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, com amparo no que dispõe o art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, a fim de firmar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Vicente/SP,

41ª Subseção Judiciária de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP, em ação de

natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, de natureza previdenciária,

invocando para tanto a Provimento n.º 334, de 22/09/2011, deste egrégio Tribunal Regional Federal, bem como os

artigos 3.º e 20 da Lei n.º 10.259/2001.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juizado Especial Federal mais próximo, não cabendo a declinação da competência federal delegada de

ofício. Invoca, ainda, o artigo 25 da Lei 10.259/2001, que veda a redistribuição dos feitos em andamento quando a

instalação do Juizado Especial Federal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, de 17/12/1998,

visando dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator poderá decidir

de plano o conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial".

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Comarca de Praia

Grande/SP, onde domiciliada. Tal Comarca não é sede de Vara ou Juizado Especial Federal.

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem
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conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de Praia Grande/SP,

permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados

e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da

Comarca de Praia Grande/SP.

 

Neste sentido, é o seguinte julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02" (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112).

 

Saliente-se, por fim, que a ação previdenciária subjacente foi proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de

Praia Grande antes da instalação do Juizado Especial Federal naquela Comarca, que se deu em 04/11/2011, de

acordo com o Provimento n.º 334 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Assim, considerando o

disposto no artigo 25 da 10.259/2001, que veda a remessa dos autos de demandas ajuizadas anteriormente à

instalação do Juizado, remanesce a competência da Justiça Comum para o julgamento do feito subjacente. Nesse

sentido: CC n.º 6492/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 27/07/2005, DJU 31/08/2005,

p. 127

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de

Praia Grande/SP para processar e julgar o feito subjacente.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007300-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela MMª. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal

em Mogi das Cruzes/SP em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar execução de titulo judicial extraído do julgamento de

demanda previdenciária, ajuizada por Otília José de Almeida Silva, domiciliada em Suzano/SP, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, com pedido de tutela

antecipada.

 

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 04.12.2007, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,

após proferir sentença (fls. 70/74) confirmada por este Tribunal (fls. 98/100), declarou-se absolutamente

incompetente para processar e julgar o procedimento executivo dela derivado, em 07.07.2011, por entender que

"a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de

Suzano. Desta feita, em se tratando de competência absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide,

de rigor a pronta remessa dos presentes autos para aquela Vara" (fls. 122/124).

 

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, O MM. Juiz Federal suscitou o presente

conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar

ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo

artigo 109, 3º, da CF" (fls. 131/134).

 

É a síntese do necessário.

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

 

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitante.

 

A regra de competência prevista pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)
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...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual". (grifei)

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional,

evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário,

confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

 

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Trata-se, pois, de competência territorial, sendo defeso ao juiz decliná-la de ofício (art. 112 do CPC). Esta, aliás, a

orientação emanada do enunciado contido na Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimentos

assentes nesta C. Corte Regional:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca

de Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a

ação proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. (grifei)

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Desta forma, atentando-se para o fato de o Município de Suzano, local de domicílio do autor da ação

previdenciária, não ser sede de Vara da Justiça Federal, configurada está, por força do que dispõe o art. 109, § 3º,

da Constituição da República, a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda previdenciária,

da qual se originou o presente conflito de competência.

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente

para o julgamento do feito.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito

negativo de competência, para declarar competente o Juízo suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Suzano/SP.

 

P.I.C., oportunamente, devolvam-se os autos ao MM. Juízo competente para o regular processamento do processo

previdenciário que deu origem a este conflito de competência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007501-63.2012.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     172/1583



 

 

 

 

DECISÃO

Trata de ação rescisória de autoria de JARES CARLOS DE OLIVEIRA, proposta com base nos incisos IV, V e

IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, com a finalidade de rescindir a r. sentença proferida pelo Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, processo originário nº 0036649-39.2009.4.03.6301, movido em face do

INSS.

 

A r. sentença proferida pelo JEF - São Paulo, que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de tempo de

atividade especial, para que fosse majorado o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria (fls. 84/91).

 

Inconformado, autor da presente requer a procedência de seu pedido para desconstituir a r. decisão rescindenda,

após a produção de provas que cominem na declaração de tempo de serviço especial, que pretende ver convertido

em tempo comum e, posteriormente, somado ao tempo de serviço já apurado pelo INSS, quando da concessão de

seu benefício, que deverá ter seu coeficiente majorado.

 

Requer seja concedida tutela antecipada, tendo em vista a morosidade dos tramites judiciais e sua idade avançada.

 

 Por derradeiro, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

É o breve relatório.

Passo ao exame.

 

 

Verifico que se trata de ação rescisória que visa a desconstituição de sentença proferida por Juizado Especial

Federal.

 

Primeiramente, observo que, não obstante, seja discutível a questão do cabimento de ações que visam a rescisão

de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais e suas respectivas Turmas Recursais, a problemática da

competência se antepõe, uma vez que somente o órgão competente é que poderá afirmar o próprio cabimento da

ação.

 

Em regra, a ação rescisória deve ser proposta perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, uma

vez que somente o órgão que tem competência para julgar é que tem competência para rescindir, sendo essa

competência absoluta e originária.

 

Esse entendimento tão sufragado goza de esteio constitucional, uma vez que o legislador constituinte, ao distribuir

as respectivas competências jurisdicionais, cuidou de afirmar a cada órgão a competência para rescindir seus

próprios julgados (artigos 102, I, alínea "j"; 105, I, alínea "e"; 108, I, alínea "b").

 

Diante desse fato, torna-se necessário ponderar em que contexto estão inseridos os Juizados Especiais Federais,

tendo em vista sua recente introdução no mundo jurídico.

 

Não vislumbro como afirmar que os Juizados Especiais Federais pertencem à estrutura jurídica dos Tribunais

Regionais Federais. 
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Muito embora haja uma vinculação administrativa, no tocante ao concurso para ingresso na carreira de juízes

federais, lotação, remoção e composição dos JEFs, bem como das Turmas Recursais, essa vinculação se restringe

unicamente à esfera administrativa e não se confunde com a esfera jurisdicional que abrange um campo maior de

controle. 

 

Corroborando a assertiva de que a vinculação é meramente administrativa, temos o disposto no artigo 26 da Lei nº

10.259/91:

Art. 26 Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte administrativo necessário ao

funcionamento dos Juizados Especiais.

 

Destarte, os Juizados Especiais Federais foram concebidos sob ótica distinta da estrutura tradicional de

julgamentos de Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais, constituindo-se como um novo órgão criado

para servir a um contingente jurídico e social diverso.

 

Em virtude desse contingente que se busca atender, muitas são as inovações que norteiam o procedimento nos

JEFs: princípios da informalidade dos atos, oralidade, celeridade, autos virtuais, intimações e julgamentos em

bloco, expressamente descritas na Lei n° 9.099/95, e contidas também em diversos artigos da Lei nº 10.259/01.

 

Importa, dessa forma, analisar a estrutura dos Juizados Especiais Federais. O artigo 1º da Lei nº 10.259, de 12 de

julho de 2001 determina que:

 

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que

não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

 

Por sua vez, a referida Lei nº 9.099/95, prescreve que:

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

I - omissis

II - omissis

III - omissis

IV - omissis

§1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:

I - dos seus julgados

...

Art. 41 Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso ao próprio

Juizado.

§1º O recurso será julgado por uma turma composta por três juízes togados, em exercício no primeiro grau de

jurisdição, reunidos na sede do Juizado.

 

Portanto, os Juizados Especiais Federais atribuem às Turmas Recursais a competência para apreciar os recursos

previstos para atacar as decisões proferidas monocraticamente.

 

Tais Turmas Recursais são compostas por juízes federais da mesma instância e não se configuram como tribunais

superiores, vez que os referidos juízes que as integram permanecem na condição de juízes de primeiro grau e

somente se reúnem a fim de proferir decisão colegiada.

 

Conclui-se, assim, que os Juizados Especiais Federais gozam de rito diferenciado, inclusive na instância recursal,

e os TRFs não integram o tal sistema recursal adotado pela Lei nº 10.259/01, daí porque não têm competência

para rescindir os julgados proferidos pelas Turmas Recursais.

 

Nesse sentido, há remansosa jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA
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RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO-APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da república e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgado por

Turmas Recursais.

IV - NO RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como decorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em consequência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 722.237/PR, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, v.u., j. 03/05/2005, DJ 23/05/05, p. 345)

 

Raciocínio similar, já se fez ao analisar a hipótese de impetração de mandados de segurança perante o Tribunal

Regional Federal em face de atos de juízes que oficiam nos JEFs, conforme voto lavrado pelo Desembargador

Federal do Egrégio TRF da 4ª Região Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"A despeito da regra inscrita no art. 108, I, "c", da Constituição Federal, segundo a qual compete aos Tribunais

Regionais Federais o julgamento dos mandados de segurança impetrados contra ato de juízes federais, esta Corte

não tem competência para processar e julgar o presente mandamus. Os juízes que oficiam nos Juizados, embora

ostentem obviamente a condição de juízes federais, não estão vinculados jurisdicionalmente aos Tribunais

Regionais Federais, mas às Turmas Recursais respectivas. Entre os órgãos que compõem a cadeia recursal dos

Juizados Especiais não figuram os TRFs. A Lei do Juizados Especiais Federais Cíveis adotou, como se sabe, o

princípio da irrecorribilidade das interlocutórias, com exceção das decisões "cautelares", sobre as quais, em

caso de eventual recurso da parte inconformada, devem decidir as Turmas Recursais. Se as Turmas detém

competência para apreciação de recursos interpostos contra as decisões definitivas e contra as decisões

cautelares, é delas também, por decorrência lógica, a competência para apreciação dos mandados de segurança

impetrados contra juízes dos Juizados Especiais, mandados que, na hipótese, fazem as vezes dos recursos

vedados pela lei, cujo manuseio pela parte pretensamente prejudica (sic) é, pelo menos em tese, perfeitamente

possível (Súmula nº 267 do STJ, a contrario sensu). Essa orientação que o Superior Tribunal de Justiça vem

adotando nos casos de mandado de segurança impetrados contra ato de juízes estaduais que oficiam nos Juizados

respectivo, a qual deve, por analogia, ser aplicada também no âmbito da Justiça Federal. Colaciono, a propósito,

os seguintes precedentes: 1 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZADO

ESPECIAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Trata-se de entendimento pacífico, nesta Corte, que os Tribunais de
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Justiça não têm competência para rever as decisões dos Juizados Especiais, ainda que pela via mandamental"

(ROMS, Rel. Min. Félix Fischer, 18.03.2002);2 "MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO EMANADA DO

JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. ÓRGÃO RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL. A competência para

julgar recursos, inclusive mandado de segurança, das decisões emanadas dos Juizados Especiais é do órgão

colegiado do próprio Juizado Especial, previsto no artigo 41, § 1º, da Lei 9.099/95" (ROMS, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, 30.10.2000)". Sendo assim, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal Federal do Estado

do Rio Grande do Sul. Publique-se" (TRF - 4ª Região, MS nº 2002.04.01.042769-4/RS, DJ 05.11.2002)

Por todo o exposto, declino da competência para conhecer da presente ação rescisória e determino a remessa

dos autos para uma das Turmas Recursais de São Paulo, com baixa na distribuição, observadas todas as

formalidades legais.

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008013-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da

Comarca de Suzano/SP e suscitada a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Regina Célia Domingues

de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 03.05.2011, e o Juízo reconheceu sua incompetência

absoluta, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Mogi das Cruzes.

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

entendeu que "a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da

competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem

domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 08/09).

Devolvido o feito à Justiça Estadual, a MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível suscitou o presente conflito

negativo de competência, perante o E. Superior Tribunal de Justiça, em 05.12.2011, ao argumento de que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 03/05).

Distribuído o conflito de competência perante o E. STJ, o e. Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, não

conheceu do conflito e determinou sua remessa a esta E. Corte Regional.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

2012.03.00.008013-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : REGINA CELIA DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO EITI SHIGETOMI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 11.00.00079-9 4 Vr SUZANO/SP
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"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência

da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008022-08.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da

Comarca de Suzano/SP e suscitada a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Antonio Leite Cavalcanti

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 21.09.2010, e o Juízo reconheceu sua incompetência

absoluta, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Mogi das Cruzes.

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

entendeu que "a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da

competência da vara estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem

domicílio na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 08/09).

Devolvido o feito à Justiça Estadual, a MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível suscitou o presente conflito

negativo de competência, perante o E. Superior Tribunal de Justiça, em 05.12.2011, ao argumento de que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 03/05).

Distribuído o conflito de competência perante o E. STJ, o e. Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, não

conheceu do conflito e determinou sua remessa a esta E. Corte Regional.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência

da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : ANTONIO LEITE CAVALCANTI

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 10.00.00168-2 4 Vr SUZANO/SP
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transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6037/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008484-28.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

96.03.041150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE MARIA PAZ e outro

: YARA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.08484-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXONERAÇÃO. INGRESSO NA

MAGISTRATURA. LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. JUROS.

LEI 11.960/09. APLICABILIDADE IMEDIATA.

Caso em que os autores, antes do ingresso na magistratura, eram servidores do Ministério da Fazenda e do

Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social. Fazem jus à conversão em pecúnia da

licenças-prêmio não gozadas, em razão do serviço público, sob pena de configuração de enriquecimento sem

causa da Administração.

A partir do ingresso na magistratura, os autores passaram a ter sua relação com o Estado disciplinada pela Lei

Orgânica da Magistratura, que não prevê a vantagem denominada Licença-Prêmio.

A aposentadoria não retira dos autores o direito à percepção, em pecúnia, das férias não gozadas sob a alegação de

absoluta necessidade serviço. Não sendo possível ao servidor usufruir as férias a que faz jus, ante o advento da sua

aposentação, a única forma de recompor o seu patrimônio, e impedir o locupletamento indevido da

Administração, é a sua conversão em pecúnia.

Juros de Mora fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e

correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Agravo legal da parte autora a que se nega provimento. Agravo legal da União a que se dá parcial provimento.

Aplicação da Lei 11.960/09.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar parcial

provimento ao agravo legal da União no tocante à aplicação da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046338-95.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.068158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AIRTES CORREA DA SILVA e outros

: ANTONIO GARUTTI

: ARLINDO DONINIMO MALHEIRO RAPOSO MELO

: CARMEM RIPARI

: CECILIA APARECIDA RODRIGUES MACHADO DE SOUZA

: CELIA FERNANDES MARCONDES

: ECILDA MARIA DA SILVA NUNES

: EDITH SMANIO DE TULLIO

: ELZA CIANI PALERMO

: EUNICE OMEGNA DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO DA F DE QUEIROZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.46338-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557 DO CPC. IPC/URP. CORREÇÃO MONETÁRIA.

MANUAL DE NORMAS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

Correção monetária determinada em conformidade com o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. A União pretende a rediscussão do julgado,

reiterando argumentos que já foram analisados quando do julgamento monocrático.

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE MÚTUO EXTINTO NO CURSO DA

AÇÃO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a

existência do mesmo. Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em

outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se

necessário a imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do

provimento jurisdicional solicitado.

- Após inadimplência o contrato foi considerado vencido antecipadamente e iniciado o procedimento executório,

culminando com a arrematação do imóvel pelo agente financeiro e posterior venda para terceiros.

- Ocorrida a perda da propriedade e resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse

processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato extinto.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

1999.61.00.000486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : APARECIDO CARLOS DUARTE e outros

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : JORGE BERNARDINO TASSI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/458
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003996-74.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DA TABELA PRICE. TR. JUROS.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CADASTRO. CDC.

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020571-35.2002.4.03.6100/SP

 

2001.61.03.003996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WAGNER AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.00.020571-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO.

DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA INDENIZAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM PARÂMETROS

DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA DESDE O EVENTO

DANOSO. SELIC. 

1 - A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito gera dano moral presumido.

2- A indenização por danos morais arbitrada em R$ 10.000,00 se coaduna com os parâmetros fixados pelos

Tribunais Superiores em casos análogos, não havendo fundamento para sua redução.

3- No termos da Súmula 54, do C. STJ, os juros de mora em caso de responsabilidade extracontratual fluem desde

o evento danoso.

4- Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais.

5- O evento danoso ocorreu em junho de 2002, devendo incidir juros de mora, à razão de 0,5% ao mês até a

entrada em vigor do Código Civil/2002 e, a partir de então, pela variação da Taxa Selic, não cumulada com

qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. Precedentes.

6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

7 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-60.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

INTERESSADO : JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES e outro

INTERESSADO : CONSTRUTORA BRACCO LTDA

ADVOGADO : NELSON RUY SILVAROLLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

2004.61.02.008517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS

INTERESSADO : MIC EDITORIAL LTDA e outros

: ISABEL DE FATIMA SANTOS FARIA

: MURILO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CPC, ART. 557. CÉDULA

DE CRÉDITO COMERCIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ILEGALIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1 - O título executivo sobre o qual se funda a ação principal é uma Cédula de Crédito Comercial, regida por

legislação específica, vale dizer, a Lei nº. 6.840/90, que determina a aplicabilidade das normas do Decreto Lei nº.

413/69 (que regula os Títulos de Crédito Industriais) à Nota de Crédito Comercial e à Cédula de Crédito

Comercial.

2- Nas Cédulas de Crédito Comercial, a instituição financeira está autorizada a cobrar, após a inadimplência, a

taxa de juros remuneratórios, limitada a 12% ao ano, elevada de 1%, a título de juros de mora, além de multa de

10% e correção monetária, sendo inexigível a cobrança de comissão de permanência. Precedentes do STJ.

3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020437-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ESCRIVÃES ELEITORAIS E/OU CHEFE

DE CARTÓRIO ELEITORAL. RESOLUÇÃO 19.784/97 E PORTARIA Nº 158/2002 DO TSE. LEGALIDADE.

Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior Eleitoral. Limitação do pagamento do "Valor-Base" da nova

função gratificada instituída pela Lei nº 9.421/96 aos Escrivães e Chefes de Cartórios Eleitorais. Aplicação aos

ditames da lei, que vedam a percepção do valor integral da função cumulativamente com a remuneração do cargo

efetivo.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

2005.61.00.020437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JACYRA PAES LANDIM FONSECA e outros

: JAIR CARNIO JUNIOR

: JOSE LUIZ MARCATTI

: JOSE ROBERTO TONDATI

: MARIA ERCILIA GALAN DUTRA POZZETTI

: MARIA MADALENA LIMA BERTUCCI

: MARIA TERESA RAMOS KODAMA

: ROSEANE DE PAULA NEVES PERES

: ROSELI BAUAB

: SONIA PEREIRA DA SILVA COZZA

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900287-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART.

557.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Inovando a parte descabe conhecer-se de pedidos formulados em sede de apelação, haja vista não ter sido

oportunizado o contraditório. 

- Preliminar de legitimidade da EMGEA rejeitada.

- Para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que

sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem

nos autos.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2005.61.00.900287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA TEODORO DAVATZ e outro

: DALTON DAVATZ

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038518-15.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NÃO CONHECIMENTO. FGTS.

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já

prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de

interesse de agir.

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a

ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só

terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a sentença já determinou que fosse

observada a prescrição trintenária.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

2006.03.99.033942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : ROMEU NARANJO e outros

: MARIA APARECIDA ROQUE

: MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA espolio

: VIRGINIO RODRIGUES

: PEDRO INACIO BIZERRA

: ELSIAS FELTRIN

: AMADEU BAPTISTA DE OLIVEIRA

: PAULO FIRMINO CELESTINO

: ANTONIO TROVO

: CICERO SOUZA BARROS

: JOAO CASTANHO GARRIDO

: HELIO ALVES DE OLIVEIRA

: SERGIO SOARES FERNANDES

: HERMINIO POLEZEL

: WALDEMIRO DALTO

: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO

: INACIO RIBEIRO DE SOUSA

: ELZA LEAL DE OLIVEIRA

: CATELLO DI MARTINO

: RAUL PEREIRA DE CAMARGO

: MARIA DALOLIO LEITE

: ADAO DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

PARTE AUTORA : Banco Nacional de Habitacao BNH e outros

PARTE AUTORA : ABILIO BONOLI

: JOSE PIRES

: AMABILIS GUASTIDOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.38518-1 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015292-14.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI Nº 4.380/64.

PES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. SEGURO. AMORTIZAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.

- A Lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da

Constituição Federal de 1988.

- Não cabe ao Judiciário modificar as cláusulas contratuais livremente pactuadas, não podendo impor a aplicação

do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção das prestações mensais quando não previsto no contrato.

Com o mesmo raciocínio se impede a substituição da TR pelo INPC não contratado pelas partes. 

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- No reajuste da taxa do seguro devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da

companhia seguradora para o financiamento desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o mutuário

proposta de cobertura securitária por empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia.

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem

nos autos.

- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do

nome do mutuário em cadastro de inadimplentes.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram

fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

2006.61.05.015292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSVALINO GOMES PAULISTA e outro

: MARLY DA SILVA PAULISTA

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044550-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONEXÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL. PREJUDICIALIDADE. PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

A ação anulatória de débito fiscal tem conexão com a ação de execução, assim, podemos concluir que sempre há

prejudicialidade entre elas.

A prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da execução só se configura quando está o débito garantido pela

penhora ou pelo depósito.

Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017683-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.044550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SEP SOCIEDADE ELETROTECNICA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.057671-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.017683-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. POLICIAIS FEDERAIS. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

LEI Nº 9.266/1996. DECRETO Nº 2565/98. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

1. À época do preenchimento das exigências para a progressão dos autores da 2ª para a 1ª classe, no ano de 2002,

não havia qualquer norma que determinasse a necessidade de conclusão, com aproveitamento, de curso de

aperfeiçoamento, já que este dispositivo só dizia respeito a progressão da 1ª Classe para a Classe Especial

conforme se verifica do § 1º, do art. 3º do Decreto 2.565/982.

2. A Lei nº 9.266/96 em sua redação original, que estabelecia apenas a necessidade de avaliação de desempenho

satisfatório e cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiverem posicionados.

3. A determinação prevista no art. 5º, de fixar data única, 1º de março do ano posterior ao preenchimento das

condições necessárias, para a progressão funcional de todos os servidores da carreira de Policial Federal, sem a

observância do tempo de efetivo serviço de cada um, traz prejuízo aos servidores, tratando da mesma forma

situações distintas.

4. A administração pública tem a responsabilidade de verificar o preenchimento dos requisitos de cada servidor,

sob pena de ofender o princípio da isonomia. Portanto, cada Escrivão da Polícia Federal deve ter o direito à

progressão a partir da data em que completar o interstício de cinco anos na 2ª Classe com avaliação de

desempenho satisfatório.

5. Reconhecido aos policiais federais o direito a progressão à partir da data em que completaram o interstício de

cinco anos na 2ª Classe, com avaliação de desempenho satisfatório, nos termos do art. 3º do Decreto 2.565/98.

6. Agravo legal a que se nega provimento. Aplicação, de ofício, da Lei nº. 9.494/97, para determinar a incidência

dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação não paga, até o advento da Lei

11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, determinar a

incidência dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação não paga, até o

advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-24.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

APELADO : OSCAR MARCELINO DO CARMO e outros

: MARIO CELSO RODRIGUES LOURENCO

: SERGIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00176832020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.13.001065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO :
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DO PARQUE DO HORTO
ACPQ DO HORTO

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE

ATIVA. ASSOCIAÇÕES CIVIS.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor (STJ, REsp n. 818.943-MG, Rel. Min. Nancy

Andrighi, j. 02.08.07). 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000241-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE

VALORES PENHORADOS. PARCELAMENTO. ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. PENHORA ON LINE.

BACEN JUD. IMPROVIMENTO.

O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma vez que a

penhora ocorreu em momento anterior ao pedido de novo parcelamento (art. 11, I, da Lei n.º 11.941/09).

Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVANTE : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB/RP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 835

2010.03.00.000241-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : INFANGER E CIA LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VILSON INFANGER e outro

: FRANCISCO INFANGER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00081-7 1 Vr VINHEDO/SP
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655-A do CPC c.c. art. 185- A do CTN e art. 11 da Lei 6.830/80.

Na execução fiscal, citado o devedor e não indicados bens à penhora, passível se tornou ao credor tributário o

pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens.

Agravo regimental recebido como legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017990-66.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NÃO CONHECIMENTO. FGTS.

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já

prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de

interesse de agir.

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a

ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só

terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a decisão agravada já determinou que

fosse observada a prescrição trintenária.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-10.2010.4.03.6105/SP

 

2010.61.00.017990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FLORIZEL SAMARTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00179906620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.009308-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. POLICIAIS FEDERAIS. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

LEI Nº 9.266/1996. DECRETO Nº 2565/98. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

1. À época do preenchimento das exigências para a progressão dos autores da 2ª para a 1ª classe, no ano de 2002,

não havia qualquer norma que determinasse a necessidade de conclusão, com aproveitamento, de curso de

aperfeiçoamento, já que este dispositivo só dizia respeito a progressão da 1ª Classe para a Classe Especial

conforme se verifica do § 1º, do art. 3º do Decreto 2.565/982.

2. A Lei nº 9.266/96 em sua redação original, que estabelecia apenas a necessidade de avaliação de desempenho

satisfatório e cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe em que estiverem posicionados.

3. A determinação prevista no art. 5º, de fixar data única, 1º de março do ano posterior ao preenchimento das

condições necessárias, para a progressão funcional de todos os servidores da carreira de Policial Federal, sem a

observância do tempo de efetivo serviço de cada um, traz prejuízo aos servidores, tratando da mesma forma

situações distintas.

4. A administração pública tem a responsabilidade de verificar o preenchimento dos requisitos de cada servidor,

sob pena de ofender o princípio da isonomia. Portanto, cada Escrivão da Polícia Federal deve ter o direito à

progressão a partir da data em que completar o interstício de cinco anos na 2ª Classe com avaliação de

desempenho satisfatório.

5. Reconhecido aos policiais federais o direito a progressão a partir da data em que completaram o interstício de

cinco anos na 2ª Classe, com avaliação de desempenho satisfatório, nos termos do art. 3º do Decreto 2.565/98.

6. Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação por se tratar de ação de cunho

condenatório.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005341-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIVIANA PAGANELLI CARICCHIO

ADVOGADO : VALDECIR FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093081020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.005341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : IVONNE DA SILVA BARROS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053412720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     192/1583



 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NÃO CONHECIMENTO. FGTS.

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já

prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de

interesse de agir.

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a

ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só

terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a sentença já determinou que fosse

observada a prescrição trintenária.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-57.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO

ORIGINÁRIA. INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NÃO CONHECIMENTO. FGTS.

1. O fato de a redação original do artigo 4º da Lei 5.107/66 vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já

prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de

interesse de agir.

2. Os optantes pelo FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/66 têm direito à taxa progressiva. Se a

ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só

terá lugar quando da liquidação da sentença condenatória.

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que a sentença já determinou que fosse

observada a prescrição trintenária.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.14.005921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : GENI MARTINS BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059215720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     193/1583



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009720-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA

DO OBJETO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. REITERAÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA DE 1%

SOBRE O VALOR DA CAUSA. MANUTENÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A decisão agravada foi reconsiderada pelo Juízo de primeiro grau, o que implica inexoravelmente na perda do

objeto do recurso.

2- Indiferente à hipótese dos autos o fato de que a decisão de reconsideração foi posteriormente reformada nesta

instância, em sede de agravo de instrumento tirado pela parte adversa, uma vez que o referido decisum

monocrático deve ser impugnado pelas vias próprias.

3- Como é cediço, os embargos de declaração não podem ser admitidos quando a parte apenas repisa seus

argumentos anteriores, em especial porque o julgador não está obrigado a responder questionários formulados pela

parte sucumbente.

4- Não deve ser afastada a multa estipulada no art. 538, parágrafo único, do CPC, porquanto visa coibir a oposição

de aclaratórios protelatórios, que não apresentam a intenção de obter o prequestionamento, satisfeita, neste caso,

com a oposição dos primeiros embargos.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

6 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022151-52.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.009720-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OSMAR PUPIM SCUDELLER

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO : EPITACIO MARTINS SANTIAGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232

No. ORIG. : 00052833220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     194/1583



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CANCELAMENTO DE PROTESTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. RECURSO MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. MANUTENÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - Em princípio, o título de crédito prova a existência de uma relação jurídica, demonstrando que certa pessoa é

credora de outra, gerando uma obrigação creditícia. De tal sorte, diante do não pagamento de um título de crédito,

poder-se-á realizar o protesto, conforme a Lei n. 9.492/97, art. 1°.

2- Os documentos carreados aos autos trazem a presunção de regularidade do apontamento para protesto, uma vez

que a obrigação vencida não foi satisfeita tempestivamente.

3- A alegada falsidade material do aval prestado no título não restou minimamente demonstrada, quer porque a

suposta divergência de assinatura demanda a perícia grafotécnica, quer porque o beneficiário do mútuo foi

empresa que tem o autor como sócio detentor de 50% (cinquenta por cento) de suas cotas.

4- Na estreita via do agravo de instrumento, de rigor o reconhecimento de que todos os documentos juntados aos

autos apontam para a higidez do título, não havendo qualquer indício de verossimilhança nas alegações do

agravado, o que, obviamente, poderá ser ilidido, no entanto, por meio de ampla dilação probatória, incompatível

com o provimento liminar pretendido.

5- Como é cediço, os embargos de declaração não podem ser admitidos quando a parte apenas repisa seus

argumentos anteriores, em especial porque o julgador não está obrigado a responder questionários formulados pela

parte sucumbente.

6- Não deve ser afastada a multa estipulada no art. 538, parágrafo único, do CPC, porquanto visa coibir a oposição

de aclaratórios protelatórios, que não apresentam a intenção de obter o prequestionamento, satisfeita, neste caso,

com a oposição dos primeiros embargos.

7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

8 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029333-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.022151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVANTE : OSMAR PUPIM SCUDELLER

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

PARTE RE' : EPITACIO MARTINS SANTIAGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 00072545220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029333-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     195/1583



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO.

CONFUSÃO DE PATRIMÔNIOS. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA DO

POLO PASSIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do CTN,

no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.

2. A simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como parece ocorrer no caso sob exame.

3. Imperiosa se faz a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios de

formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as

empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do

tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033653-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA e outro

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

INTERESSADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

AGRAVADO : MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA

INTERESSADO : JOSE RUAS VAZ

: CARLOS DE ABREU

: ENIDE MINGOSSI DE ABREU

: FRANCISCO PINTO

: FRANCISCO PARENTE DOS SANTOS

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 328/330

No. ORIG. : 00246688420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     196/1583



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO.

CONFUSÃO DE PATRIMÔNIOS. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA DO

POLO PASSIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do CTN,

no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.

2. A simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como parece ocorrer no caso sob exame.

3. Imperiosa se faz a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios de

formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as

empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do

tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036998-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AUTO VIACAO TABU LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

INTERESSADO : JOSE SIMOES e outro

: GILSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/363

No. ORIG. : 05539352519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036998-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

INTERESSADO : SAO JOAQUIM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00189638420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     197/1583



AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LOCAÇÃO. PRAZO PARA

DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. DENÚNCIA VAZIA. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO

ART. 63, §3º, DA LEI 8.245/91. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- o prazo para a desocupação do imóvel, quando se tratar de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias

oficiais, asilos e estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, será de um

ano, exceto nos casos em que entre a citação e a sentença de primeira instância houver decorrido mais de um ano,

hipótese em que o prazo será de seis meses (artigo 63, parágrafo 3º, da Lei nº 8.245/91), e o despejo for decretado

com fundamento do inciso IV do artigo 9º ou do inciso II do artigo 53.

 2. A denúncia imotivada da locação, que tem causa de pedir estranha àquelas previstas nos artigos 9º, inciso IV, e

53, inciso II, da Lei do Inquilinato, não determina a incidência do artigo 63, parágrafo 3º, da mesma lei. 

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038311-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BEM PENHORADO

SUFICIENTE PARA GARANTIA DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O

DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Verifica-se que o imóvel da empresa inscrito na matrícula nº 69274 foi reavaliado em R$ 255.000,00, em

agosto de 2010, quando a atualização do débito executado constava R$ 233.874,75 (em setembro/2010). O bem,

portanto, é mais que suficiente para garantir a dívida. E ainda é, considerando o valor apresentado pela exequente

em 01/2011 (R$ 235.780,54).

3. Ademais, o executado, durante todo o trâmite dos autos, buscou oferecer e reforçar a garantia processual, com o

intuito, inclusive, de ter acesso à certidão positiva com efeito de negativa.

4. Assim, deve ser aplicado o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620, do CPC), vez que a

garantia excede em mais de R$ 20.000,00 o valor executado atualizado pela exequente.

5. Eventual constatação acerca da necessidade do reforço da penhora deverá ser informada após a realização dos

leilões do imóvel penhorado e, nesse caso, os demais bens imóveis da executada poderão complementar a penhora

para fazer frente ao valor da execução.

2011.03.00.038311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189

No. ORIG. : 05122452119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-08.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PEDIDO DE EXTINÇÃO DA AÇÃO PELO

AUTOR. SENTENÇA EXTINTIVA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA SENTENÇA FUNDADO EM

EQUÍVOCO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O equívoco praticado pelo apelante em sua petição, a princípio, só poderia ser objeto de correção antes da

prolação da sentença, por meio de pedido de reconsideração da petição juntada aos autos.

- Não padece de qualquer nulidade a sentença, tampouco erro material. O erro material não está ligado ao

equívoco no conteúdo da manifestação do que pretende o autor ou o réu, mas ao conteúdo textual da decisão e que

pode ser corrigido de ofício.

- Uma vez apreciado o pedido requerido, proferida e publicada a sentença, esta só pode ser anulada ou reformada

por meio de recurso hábil e motivado, nos termos do que prevê o ordenamento processual (artigo 458 e seguintes

do CPC), sob pena de violação do princípio da segurança jurídica.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010246-83.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.006953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

INTERESSADO : IGNATUS OKWUDIRI EGBUFOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00069530820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. COISA JULGADA. RECONHECIMENTO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A sentença proferida na ação anteriormente proposta debateu e julgou os mesmos pedidos que aqui se

apresentam, sendo reconhecido para a presente demanda o fenômeno da coisa julgada.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-90.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. ALEGAÇÃO

DE PRESCRIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Comprovado que o autor exerceu a função de trabalhador avulso nos períodos mencionados, tendo optado pelo

regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, e que a taxa de juros aplicada ao saldo do FGTS foi de 3%, é de se

reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos prevista na Lei 5107/66.

2. O avulso é trabalhador e por isso não deve ser discriminado por conta de dispositivos da lei ordinária

interpretados em contrario ao texto constitucional.

3. A alegação de prescrição não deve ser conhecida, tendo em vista que na sentença já constou que deve ser

2011.61.00.010246-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDER MARCO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00102468320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.004567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : INACIO FILIPE CLARO EDUARDO

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045679020114036104 1 Vr SANTOS/SP
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observada a prescrição trintenária.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000307-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO.ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real,

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. (artigo 27 da

Lei nº 9.514/97).

 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000546-16.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.000307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OLIVIA FERNANDES SCATENA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081949620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. ESPÓLIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O ÓBITO DA

REQUERIDA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE

REPRESENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Nos termos do art. 43, do Código de Processo Civil, o Espólio pode ser admitido na demanda originalmente

ajuizada contra o devedor citado validamente, quando a morte deste ocorre no curso do processo.

2 - Todavia, tal não é a hipótese dos autos, visto que, à data em que foi proposta a ação monitória, a requerida já

havia falecido. Assim, verifica-se que não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva.

3- A legitimidade das partes é matéria de ordem pública e, portanto, cognoscível a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, inclusive de ofício, como in casu, inexistindo o vício de representação suscitado pela

recorrente.

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001610-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

INTERESSADO : CRISTIANE ABDALLA e outro

: JOSE CEZAR ABDALLA

ADVOGADO : MARLI APARECIDA RODRIGUES ABDALLA e outro

INTERESSADO : MARIA IZILDINHA SCHINEIDER ABDALLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48

No. ORIG. : 00001074920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.001610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ENGLES ANASTACIO FINOTTI

ADVOGADO : LEANDRO VIANA DE AMORIM BARBOSA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121

No. ORIG. : 00227952820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS CAUTELARES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - no caso de inscrição em cadastros de inadimplentes, o risco na demora do provimento jurisdicional é

presumível. Todavia, para que seja cabível a antecipação pretendida, de rigor a demonstração da verossimilhança

das alegações do requerente.

2- A tese autoral de que o débito decorreria da cobrança dos encargos de manutenção de conta corrente não restou

minimamente demonstrada. 

3 - Por outro lado, ainda que se pudesse afirmar, estreme de dúvidas, que a inscrição em tela decorre do

lançamento de tais encargos na conta corrente do autor, não é possível presumir que esta cobrança seja indevida.

Ausente, portanto, o requisito da fumaça do bom direito, de rigor o indeferimento da antecipação de tutela nos

moldes requeridos.

4 - Ademais, conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do C. STJ (REsp nº 527.618/RS), o devedor

para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher, concomitantemente, três

requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito;

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação

de caução idônea - o que não se verificou, in casu.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

2 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6036/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0616415-13.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.03.99.063296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : MARIA AMELIA BORELLI PELLICANO BAZILIO NOGUEIRA e outros

: MARIA ARMINDA SILVEIRA

: MARIA DAS GRACAS GUIDOTTI ANGELINI

: MARIA JOSE COMIS WAGNER

: MARIA DE LOURDES DONADON MARSON

: MARIA DE LOURDES GONZALES LOBUI

: MARLENE DO CARMO BALEEIRO

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

AUTOR : MARTA LUCILA M F BOZOLA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3 - Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários

instituído pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais

valores, sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a

vantagem em testilha.

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027005-45.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

AUTOR : MARTHA THERESA DE LIMA DONDEO

: MAURA LIMA DE MELLO GAION

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 97.06.16415-4 3 Vr CAMPINAS/SP

1999.61.00.027005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR :
ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
ABRASE

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     204/1583



Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027637-71.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000328-

1999.61.00.027637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR :
ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
ABRASE

ADVOGADO : EDGARD MANSUR SALOMAO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO POR

ASSIDUIDADE MP Nº 1.522/96 CONVERTIDA LEI Nº 9.527/97. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3 - Tendo sido regularmente modificada a licença-prêmio por assiduidade para licença capacitação para o

conjunto dos servidores públicos tal modificação também alcança os membros da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e da Advocacia Geral da União, visto que tal vantagem não constitui matéria restrita à lei complementar

tampouco foi expressamente tratada na Lei Complementar 73/93 que apenas diz que os membros da advocacia

2000.61.00.000328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ABERCIO FREIRE MARMORA e outros

: AFONSO GRISI NETO

: ANDREA CRISTINA DE FARIAS

: ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA

: EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA

: ELYADIR FERREIRA BORGES

: EVANDRO COSTA GAMA

: FERNANDO NETTO BOITEUX

: GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO

: HELENA MARQUES JUNQUEIRA

: HUMBERTO GOUVEIA

: IVANY DOS SANTOS FERREIRA

: IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR

: JOAO FILIMONOFF

: LISA TAUBEMBLATT

: LIVIA CRISTINA MARQUES PERES

: LUCILENE RODRIGUES SANTOS

: LUIS CARLOS SILVA DE MORAES

: MARCOS ALVES TAVARES

: MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

: MAERGARETH ANNE LEISTER

: MARIA CECILIA LEITE MOREIRA

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: NAIARA CANCELLIER

: REGINA DE PAULA LIETE SAMPAIO

: ROBERTO DOS SANTOS COSTA

: SOLENI SONIA TOZZE

: TELMA BERTAO CORREIA LEAL

ADVOGADO : HOMAR CAIS

: CLEIDE PREVITALLI CAIS

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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pública têm os direitos assegurado pela Lei 8.112/90 ao conjunto dos servidores públicos.

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208818-

61.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO, DE OFÍCIO, DO

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/97, COM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº. 11.960/09.

Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

Possível a revisão, de ofício, dos juros de mora, por se tratar de matéria de ordem pública, consoante

entendimento do E. STJ (3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della

Giustina, j. 22/02/2011, DJe 04/03/2011; 4ª Turma, AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho

Júnior, j. 02/12/2010, DJe 15/12/2010).

Em recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063, foi firmado o

entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001,

tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os

juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação, até o advento da Lei

11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2001.03.99.049788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : MARIA JOSE RODRIGUES e outro

: ROLANDO FELIX CAMARA SAUCEDO

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS

: ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AUTOR : RODINEY ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : JAIME DAMIN FILHO e outro

: SERGIO DE LIMA FRANCISCO

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS

: ALMIR GOULART DA SILVEIRA

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.08818-6 4 Vr SANTOS/SP
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Embargos de declaração a que se nega provimento. Aplicação, de ofício, da Lei nº. 9.494/97, para determinar a

incidência dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação não paga, até o

advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, de ofício,

determinar a aplicação da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003277-92.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta omissão na análise de provas que demonstram a incapacidade financeira da empresa e

contradição no aresto entre os tópicos "Da autoria" e "Do dolo", e o capítulo que aborda a excludente da

inexigibilidade de conduta diversa.

2. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria e as provas carreadas aos autos, decidindo de maneira

fundamentada, sem qualquer contradição, exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2001.61.03.003277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Justica Publica

ADVOGADO : RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO

: ROBERTO ADATI

REU : ALCIR JOSE COSTA

ADVOGADO : KARINA SILVA E CUNHA
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-53.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023074-05.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.04.004715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : NELSON TRICCA

ADVOGADO : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

2002.03.99.018012-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

REU : JOAO LUZETTI e outros

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

CODINOME : JOAO LUZETTE

REU : JOAO RIBEIRO DA SILVA

: JOAO RODRIGUES

: JOAQUIM PEDROSO

: JOSE BORGES DA SILVA

: JOSE CANDIDO DE FARIA

: JOSE CELESTINO SOARES

: JOSE ERNESTO SESTINI NETO

: JOSE FRANCISCO DA ROSA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602478-96.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

PARTE AUTORA : JAHIR SANCHES JUNQUEIRA

No. ORIG. : 97.00.23074-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.020060-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e outros

: ANICE TIEKO HASHIGUTI

: ERICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA

: HUMBERTO JOSE MENEGHIN

: MARIA DE FATIMA RODRIGUES FIGUEIREDO

: MARIA ROSELI MANDOLINI

: REGINA CAMARGO DUARTE CONCEICAO PINTO DE LEMOS

: ROBERTA HELENA SILVA PALANCH

: SILVIA ELENA LOPES CARDOSO BARRETO

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 98.06.02478-8 4 Vr CAMPINAS/SP
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3 - Mantido o valor da verba honorária, arbitrada em R$ 10.000 (dez mil reais).

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-20.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009551-64.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.004982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : RAIMUNDO FELIX DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

2004.61.04.009551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : PEDRO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010361-33.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ("RJTJESP", ed. LEX, vols.

104/340; 111/414).

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

2004.61.06.010361-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ROBERTO SIGUEO UENO

ADVOGADO : HAMILTON JOAO SOUZA

REU : Justica Publica

EXCLUIDO : VALQUIRIA ESTANISLAU DE PAULA (desmembramento)

: ANTONIO FOGACA DE LIMA (desmembramento)

No. ORIG. : 00103613320044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-25.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000009-72.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2005.61.06.004785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO GIL CARMONA

AUTOR : SERGIO LUIS SALLES JUNIOR e outro

: SHEILA MARTINS DINIZ SALLES

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047852520054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.60.00.000009-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Justica Publica

INTERESSADO : JOSE MARCIO DE LIMA

: CLEIBES ANTUNES PINTO

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: OSVALDO CARDOSO DE MAGALHAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 433/437
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. CRIME DESCRITO NO ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL.

DESCAMINHO DE CIGARROS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

1. A denúncia refere-se ao delito de descaminho, descrito no artigo 334, caput, do CP.

2. A teoria da bagatela é aplicável ao delito de descaminho, desde que o débito tributário - tributo sonegado por

ocasião da importação das mercadorias - seja igual ou inferior ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a baixa na distribuição e

arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017156-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CHEQUES CLONADOS

COMPENSADOS INDEVIDAMENTE. CHEQUES EMITIDOS PELO AUTOR DEVOLVIDOS POR

AUSÊNCIA DE FUNDOS DECORRENTE DA COMPENSAÇÃO DOS TÍTULOS FRAUDULENTOS.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. REDUZIDO O VALOR DA REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. APELO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90. O fornecedor de

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

2 - Os danos materiais e morais experimentados pela parte autora decorrem de falha na prestação dos serviços

bancários, consistente na compensação indevida de cheques clonados, o que acarretou a devolução de outros

cheques regularmente emitidos pelo demandante.

3 - A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

4 - Redução do quantum indenizatório fixado em primeiro grau.

5 - Apelo parcialmente provido, apenas para minorar o valor da reparação por dano moral arbitrado em primeiro

grau, mantendo-se a sucumbência recíproca.

 

2006.61.00.017156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO : BAR E RESTAURANTE MONZA LTDA -ME

ADVOGADO : PAULA FABIANA PERES GOMES e outro

No. ORIG. : 00171560520064036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reduzir a verba

indenizatória por danos morais fixada em primeiro grau, mantendo-se a sucumbência recíproca, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-84.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008421-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.04.004527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : SIDNEY DE LIMA ROBERTO e outro

: MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

2007.61.00.008421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ELYADIR FERREIRA BORGES e outros

: CELIA REGINA DE LIMA

: IVAN RYS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO POR

SUBSÍDIO. LEI 11.358/06. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3 - Não há que se falar em redução de subsídios, uma vez que a Lei 11.358/06 estabeleceu novo sistema de

remuneração, através de subsídios, o que encontra respaldo nos §§ 4º e 8º, do art. 39, da Constituição Federal.

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018833-36.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2- A questão da utilização do saldo da conta do mutuário vinculada ao FGTS foi devidamente abordada.

3- Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

: VALDIR SERAFIM

: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

: ISABELA SEIXAS SALUM

: ALFONSO CRACCO

: LUIZ ALBERTO AMERICANO

: ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ

: LUIZ FERNANDO HOFLING

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2007.61.00.018833-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ANGELA MARIA DE LIMA LEITE e outro

: NEI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : NEI LEITE DA SILVA

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020133-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR. REFORMA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3 - O reconhecimento da incapacidade do militar não obsta que a Administração proceda a novas perícias com

intuito de verificar a manutenção da incapacidade. Cabe ao Exército realizar inspeções físicas periódicas nos

militares.

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010818-66.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.00.020133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : JOAO GABRIEL DA CRUZ

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA

REU : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00201333320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.010818-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

REU : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001822-

09.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO/CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA

2008.03.99.000195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : GEZIO DUARTE MEDRADO e outros

: EDILBERTO PINTO MENDES

: LAURA ROSSI

: LUIZ ANTONIO MOREIRA VIDIGAL

: AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA

: DORIS RIBEIRO TORRES PRINA

: TANIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS

: JOSE ROBERTO CAROLINO

: RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO

: YARA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.01822-0 22 Vr SAO PAULO/SP
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quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. A ação foi ajuizada intempestivamente, uma vez que os autores exercitaram seu direito de pleitear a correção

monetária além do prazo prescricional de cinco anos, contados a partir dos pagamentos atrasados, com

fundamento no art. 1º do Decreto-lei nº 20.910/32.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012151-19.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-24.2008.4.03.6111/SP

 

2008.61.04.012151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : WILSON RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

2008.61.11.000464-4/SP
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EMENTA

CIVIL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. COBERTURA

SECURITÁRIA. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DE CONTRATO DE MÚTUO. CARÊNCIA DA

AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELO DESPROVIDO.

1- O contrato de mútuo firmado entre as partes encontra-se garantido por seguro.

2- Demonstrada a ocorrência do sinistro coberto pela apólice contratada, com a declaração pela instituição

financeira de ausência de saldo devedor remanescente.

3- A quitação do contrato garantido por bem alienado fiduciariamente importa no reconhecimento de carência da

ação de busca e apreensão, por ausência de interesse processual do credor.

4 - Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003114-

14.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO EX-COMBATENTE. LEI 8.059/90.

FILHO INVÁLIDO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SEDÁ

PARCIAL ROVIMENTO.

1. A autoridade apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato

impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Em recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063, foi firmado o

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : CICERA MARIA VIEIRA GRIGOLI CAMILO MARILIA -ME e outro

: CICERA MARIA VIEIRA GRIGOLI CAMILO espolio

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI e outro

REPRESENTANTE : ROGERIO GRIGOLI CAMILO

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI e outro

2008.61.21.003114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : ANTONIO IGNACIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE UBALDO BIAGIONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001,

tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os

juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação, até o advento da Lei

11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

4. Embargos de declaração a que se dá parcial provimento para sanar a omissão apontada no tocante à atualização

dos valores. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão apontada no tocante à atualização dos valores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029252-

77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1.O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

3.Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2010.03.00.029252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016233119914036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006207-77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS. ILEGITIMIDADE DO CREDOR

FIDUCIÁRIO EM FAVOR DE QUEM A PROPRIEDADE NÃO SE CONSOLIDOU. LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. REDUÇAO DA VERBA HONORÁRIA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1- O pagamento das prestações condominiais é obrigação propter rem. Dessa forma, basta a aquisição do

domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne responsável pelas obrigações

condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

2- A alienação fiduciária de que trata Lei 9.514/97 consiste no "negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel" (art. 22, caput). Trata-se, portanto, de legislação especial aplicável à espécie de negócio jurídico em

tela, razão pela qual suas normas incidem preferencialmente sobre a hipótese, não havendo senão aplicabilidade

subsidiária da legislação civil.

3- Há uma regra específica contida na Lei nº. 9.514/97 que trata da responsabilidade pelos débitos de condomínio

que recaem sobre a unidade alienada fiduciariamente, atribuindo-a ao devedor fiduciante, até a data da

transferência da posse ao credor fiduciário (art. 27, §8º).

4- Assim, considerando que a propriedade não se consolidou favor do alienante fiduciário, de rigor o

reconhecimento da ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes.

5- Observados os requisitos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, bem como considerando tratar-se de

demanda repetitiva, os honorários advocatícios ficam reduzidos para R$ 1.000,00 (um mil reais).

6- Apelação parcialmente provida, apenas para minorar a verba honorária fixada em primeiro grau.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, apenas para reduzir a verba

honorária fixada em primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013234-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.006207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI

ADVOGADO : ANA CAROLINA AROUCHE ABDALLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 00062077720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.013234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BUFFET MENORA LTDA
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EMENTA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ANULAÇÃO DE MARCA. ART. 124, XIX, LEI Nº. 9.279/96. "MENORA" E

"CASA MENORAH". ATUAÇÃO EM SEGUIMENTOS MERCADOLÓGICOS AFINS. POSSIBILIDADE DE

INDUÇÃO DO CONSUMIDOR EM ERRO, CONFUSÃO OU DÚVIDA. INOVAÇÃO RECURSAL.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELO PROVIDO

E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

1- Consoante precedentes do E. STJ, três são os requisitos para que a marca não seja registrável com fundamento

no art. 124, XIX, da Lei da Propriedade Industrial: a) que a marca registranda imite ou reproduza, no todo, em

parte ou com acréscimo, marca alheia já registrada; b) que sirvam ambas para distinguir ou certificar produto ou

serviço idêntico, semelhante ou afim ao ramo de atividade de ambas as pessoas jurídicas interessadas; c) que a

convivência das duas marcas possibilite erro, dúvida ou confusão no consumidor.

2 - No caso dos autos, as semelhanças entre ambas tem força suficiente para impossibilitar a coexistência

harmônica entre elas, uma vez que ambas se dedicam a segmentos mercadológicos semelhantes, o que pode gerar

confusão nos consumidores.

3- A inovação em sede de recurso (não configurada, in casu), conquanto vedada, em regra, pelo sistema

processual, possui como consequência o não conhecimento das razões de insurgência.

4- Para que se configure a litigância de má-fé é necessária a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa

grave e ao erro grosseiro, e que gera à parte contrária dano processual comprovado, o que não ocorreu na hipótese.

Nesse mesmo sentido decidiu a 1ª Turma do STJ, Resp 28715-0-SP, relator Ministro Milton Luiz Pereira: "A

litigância de má-fé reclama convincente demonstração".

5- Não conhecido o pedido de majoração da verba honorária fixada em primeiro grau, por prejudicado.

6 - Inversão do ônus da sucumbência.

7 - Apelação provida e recurso adesivo não conhecido, em parte, e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e não conhecer de parte do

recurso adesivo da ré, negando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009073-46.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTO DRATCU e outro

APELADO : MINI MERCADO MENORAH LTDA -ME

ADVOGADO : PAULA GOBBIS PATRIARCA e outro

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00132341420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.009073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

REU : OSWALDO COSMO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 00090734620104036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006873-54.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

UTILIZAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS PARA QUITAÇÃO DO MÚTUO. RECUSA

DA CEF. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO DA CONSTRUÇÃO.

- As regras estabelecidas pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para a utilização de seus recursos

são claras ao exigir que para a liquidação parcial ou total de financiamento imobiliário, o empreendimento esteja

regularizado junto ao registro de imóveis e à prefeitura do município local.

- A ausência de averbação da edificação no registro de imóveis contraria as condições estabelecidas para o

financiamento de imóveis e desse modo apresentam o descumprimento da exigência expressa imposta para

liberação dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

- Apelação provida para reformar a sentença e denegar a ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

2010.61.08.006873-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA

APELADO : ROSELANE LUCIA VIEIRA GUIMARAES e outro

: ANDERSON GUIMARAES

ADVOGADO : LUCILENE DULTRA CARAM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068735420104036108 2 Vr BAURU/SP
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0004955-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. Embargos de declaração conhecidos, porque preenchem os requisitos de admissibilidade disciplinados no artigo

619 do Código de Processo Penal.

2. A insurgência do embargante decorre de suposta omissão no acórdão ao argumento de que não se pronunciara

sobre a higidez da sentença condenatória transitada em julgado.

3. Aresto que apreciou toda a matéria posta nos autos,

4. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

5. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6044/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035428-63.2001.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.004955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : MARCELO VILELA DE LIMA

PACIENTE : MAURICIO CAMILLOS DA CUNHA

ADVOGADO : MARCELO VILELA DE LIMA

REU : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

CO-REU : MARCELO VERI

No. ORIG. : 00010047720054036111 2 Vr MARILIA/SP

2001.03.99.035428-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

REEMBOLSO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS

PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REEMBOLSO-CRECHE - AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS

APTOS À REFORMA DA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo Legal interposto contra decisão que deu parcial provimento à apelação para declarar a decadência dos

créditos referentes às competências 06/1990 a 12/1992 e, no mérito, negou seguimento à apelação, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização,

não integrando o salário de contribuição.

3. Necessidade de comprovação dos pagamentos efetuados.

4. Ausência de argumentos apto à reforma da decisão.

5. Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009420-91.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE E CONTRA O PATRIMÔNIO DA

UNIÃO. ARTIGOS 55 DA LEI 9.605/98 EM CONCURSO FORMAL COM A CONDUTA ELENCADA NO

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MANOEL FERNANDES FLORES e outro

: FRANCISCO DE ASSIS CECLELLI OLIVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00181-7 A Vr JUNDIAI/SP

2001.61.05.009420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO HENRIQUE ALVES

: PAULO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Justica Publica
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ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.176/91. EXTRAÇÃO DE AREIA E ARGILA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO

COMPETENTE. USURPAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou comprovada a teor do Boletim de Ocorrência, do Auto de Exibição e Apreensão,

dos Autos de Infração Ambiental, que atestam a extração de argila pelos denunciados, sem a respectiva

autorização e licença para tanto, bem como a usurpação de patrimônio da União.

2. Os elementos de cognição demonstram que, desde junho de 1997, o acusado Paulo Aparecido Alves,

proprietário do "Sítio São João", mediante o auxílio de seu filho, o corréu Paulo Henrique Alves, executava

atividade de extração de areia e argila daquele local.

3. A licença de funcionamento da CETESB nº 091828 concedida tão somente para exploração de argila, fora

suspensa à míngua da concessão de lavra para os recursos minerais da União.

4. Autoria delitiva restou comprovada pelo conjunto probatório.

5. Os elementos coligidos aos autos no transcorrer da instrução criminal atestam a responsabilidade penal dos

réus, bem como demonstram que os denunciados tinham conhecimento sobre a necessidade de uma licença para

realizar a atividade de extração de recursos minerais, bem assim a concessão de lavra para recursos minerais

pertencentes à União, não havendo falar na ausência de dolo e desconhecimento da ilicitude da conduta delitiva.

6. Em observância à dicção da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, as penas-base aplicadas aos acusados

em ambos os delitos restou reduzida ao mínimo legal, e fixadas, definitivamente, em 01 ( um) ano e 02 (dois)

meses de detenção e pagamento de 12 ( doze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantidos o regime

inicial aberto de cumprimento de pena e a substituição da sanção corporal por restritivas de direitos.

7. Apelação desprovida.Reduzida, de ofício, as penas aplicadas aos acusados de 01 (um) ano e 09 ( nove) meses

de detenção e pagamento de 100 ( cem) dias-multa para 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção, e pagamento

de 12 ( doze) dias-multa, mantida, no mais, a sentença recorrida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e reduzir, de ofício, as penas

aplicadas aos acusados de 01 (um) ano e 09 ( nove) meses de detenção e pagamento de 100 ( cem) dias-multa para

01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção, e pagamento de 12 ( doze) dias-multa, mantida, no mais, a sentença

recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004714-31.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

1. O embargante foi condenado à pena de 02 (dois) anos de reclusão, que tem o lapso prescricional fixado em 04

(quatro) anos, na forma do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

2. Verifica-se que, entre a data da publicação da sentença condenatória (17 de abril de 2007) e a data do

julgamento do recurso de apelação já havia transcorrido prazo superior a quatro anos, razão pela qual se encontra

extinta a punibilidade do acusado.

2001.61.81.004714-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : WOO JOONG KIM

: FERNANDO KIM

ADVOGADO : JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE

REU : Justica Publica
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3. Embargos de declaração conhecidos e providos, declarando-se extinta a punibilidade do acusado pela

prescrição. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para declarar extinta a punibilidade de WOO JOONG KIM ante a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro

nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º e 117, IV, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61

do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005805-25.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART.168-A,§1º, INCISO I E ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. RECURSO DA DEFESA

PROVIDO. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. Diversos documentos comprovam a materialidade: representação fiscal para fins penais, Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito - NFLD, discriminativo do débito consolidado, Termo de Início da Ação Fiscal, recibos de

pagamento de salários.

2. A autoria não restou demonstrada. Para fins do crime de apropriação indébita previdenciária, descrito no artigo

168-A do Código Penal, a condição de diretor comercial da empresa indicada na ata da assembléia geral da

empresa configura indício suficiente para o recebimento da peça acusatória.

3. Para que haja correlação entre os fatos narrados na denúncia e a sentença condenatória, não basta simples

menção ao indicativo assemblear para comprovar a prática delitiva, cabendo à acusação, em tais casos,

comprovar, por outros elementos de prova, a relação de causa e efeito entre as imputações e a condição de

dirigente, pena de responsabilidade penal objetiva.

4. O conjunto probatório não aponta o denunciado como administrador da empresa com responsabilidade sobre o

destino das contribuições sociais descontadas dos empregados ao tempo dos fatos.

5. A condição de diretor comercial da empresa não autoriza a condenação do réu por crime supostamente

praticado no âmbito da sociedade.

6. Recurso ministerial desprovido e da defesa provido para absolver o acusado da imputação contida na denúncia,

com supedâneo no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial e dar provimento ao

recurso da defesa para absolver o réu JOSÉ CÁSSIO ORTIZ MARCONDES CÉSAR da imputação contida na

denúncia, com supedâneo no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto

2002.61.81.005805-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE CASSIO ORTIZ MARCONDES CESAR

ADVOGADO : JOSUE BERGER DE ASSUMPCAO NETO

APELADO : OS MESMOS

CO-REU : NATAL PISSOLITO (desmembramento)

CODINOME : NATAL PISSOLITTO

No. ORIG. : 00058052520024036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005203-43.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DESCRITO NO ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA

LEI Nº 9.605/98. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. Consoante o disposto no artigo 110, § 1º, do Código de Processo Penal, a prescrição, depois da sentença

condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena

aplicada. 

2. Os réus Evandro Aparecido Eduardo e Sidney de Freitas foram condenados, respectivamente, à pena de 02

(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Portanto, a prescrição

ocorre em 08 (oito) anos, conforme o art. 109, IV do Código Penal.

3. Embora a denúncia tenha sido recebida pela Justiça Estadual, em 26/09/2001 (fls. 56), verificou-se,

posteriormente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar o feito, razão pela qual os autos

foram remetidos à Justiça Federal, tendo sido proferida sentença condenatória, publicada em 31/08/2007 (fls.

420).

4. Assim, como entre a data da decisão que ratificou o recebimento da denúncia pelo órgão incompetente (fls. 171

- 02/07/2003) e a publicação da sentença condenatória (fls. 420 - 31/08/2007) decorreu período inferior a 08 anos,

não ocorreu a prescrição.

5. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, que demonstrou que os

acusados estavam na posse de instrumentos de produtos do crime, entre eles uma tarrafa de nylon e 900

(novecentos) gramas de diversas espécies de peixes nativos.

6. Autoria que restou inconteste. A prova coligida no transcorrer da instrução criminal a demonstra.

7. Quanto a Evandro Aparecido Eduardo, a pena-base deve ser mantida acima do patamar mínimo, em 02 (dois)

anos e 04 (quatro) meses e 70 (setenta) dias-multa, pois foi condenado como incurso no artigo 21 do Decreto Lei

nº 3.688/41, à pena de 10 (dez) dias-multa, por sentença que transitou em julgado em 30.08.91 (fls. 377), e como

incurso no artigo 155, § 4º, IV, do CP, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, sendo

concedido sursis pelo prazo de 02 (dois) anos, com condições, por sentença que transitou em julgado para o MP

em 14/05/90 e para o réu e seu defensor em 10/09/90 (fls. 386).

8. Ausentes atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição ou de aumento de pena, a pena foi mantida

em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses, bem como mantido o pagamento de 70 (setenta) dias-multa, ressalvando-se

que o crime em questão deve ser apenado com detenção.

9. Nos termos do artigo 33 do Código Penal, mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da pena.

10. Não é possível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, tendo em vista os

maus antecedentes do acusado (artigo 44, III, do Código Penal).

11. Quanto a Sidney de Freitas, a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão, bem

como ao pagamento de 60 (sessenta) dias-multa, ao argumento de que o réu possui maus antecedentes, pois foi

condenado em primeira instância pela prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, inc. I e II do Código Penal (fls.

378). Considerando a agravante da reincidência, a pena foi majorada em 1/3, passando para 02 (dois) anos e 08

2003.61.02.005203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EVANDRO APARECIDO EDUARDO

ADVOGADO : LAERCIO LUIZ JUNIOR (Int.Pessoal)

APELANTE : SIDNEY DE FREITAS

ADVOGADO : PATRÍCIA ELISABETE HAJZOCK ATTA (Int.Pessoal)

CODINOME : SIDNEY DA SILVA

APELADO : Justica Publica
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(oito) meses de reclusão, além do pagamento de 80 (oitenta) dias-multa.

12. No entanto, não há nos autos elementos que justifiquem a exasperação da pena-base, uma vez que a sentença

supracitada não transitou em julgado e a culpabilidade e as consequências do delito são as normais à espécie.

13. Nos moldes da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça cuja aplicabilidade restou salientada pela 1ª Seção

desta Corte, por ocasião do julgamento da Revisão Criminal nº 2006.03.00.097397-0, Rel. Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo, DJF3 14.07.10, p.108, mister reconhecer que não ensejam a exasperação da pena-

base inquéritos policiais e ações penais em curso em virtude do princípio constitucional da presunção de

inocência.

14. Pena-base reduzida ao mínimo legal, nos termos do art. 59 do CP, ressalvando-se que o crime em questão

deve ser apenado com detenção.

15. Não há atenuantes. Com relação à agravante da reincidência, observa-se que o réu foi condenado à pena de 04

(quatro) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, em regime inicial aberto, pela prática do crime

descrito no artigo 157, caput, do Código Penal, por sentença que transitou em julgado em 08/02/2000 (fls. 150).

16. Assim, tendo em vista a data do trânsito em julgado do crime cometido pelo réu - 08/02/2000, e que o crime

em tela foi cometido em 03/03/2001, restou configurada a reincidência (art. 63 do CP), e a pena-base foi majorada

em 1/6, totalizando 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção e 11 (onze) dias-multa.

17. Ausentes causas de diminuição ou de aumento de pena, a pena restou definitiva em 01 (um) ano e 02 (dois)

meses de detenção e 11 (onze) dias-multa.

18. Preliminar de prescrição rejeitada. Apelação desprovida. De ofício, redução da pena-base do réu SIDNEY DE

FREITAS para 01 (um) ano de detenção, majorando-a em 1/6, em razão da reincidência, restando definitiva em 01

(um) ano e 02 (dois) meses de detenção e 11 (onze) dias-multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição, negar provimento à apelação

e, de ofício, reduzir a pena-base do réu SIDNEY DE FREITAS para 01 (um) ano de detenção, majorando-a em

1/6, em razão da reincidência, restando definitiva em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção e 11 (onze) dias-

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014578-25.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART.168-A,§1º, INCISO I E ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. RECURSO DA DEFESA

PROVIDO.

1. Diversos documentos comprovam a materialidade: representação fiscal para fins penais: Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito - NFLD, discriminativo do débito consolidado, Termo de Início da Ação Fiscal, recibos de

pagamento de salários.

2. A autoria não restou demonstrada. Para fins do crime de apropriação indébita previdenciária, descrito no artigo

2004.61.05.014578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ETTORE CALVI FILHO

: ELOY CARNIATTO

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00145782520044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     230/1583



168-A do Código Penal, a condição de diretores da empresa indicada no contrato social configura indício

suficiente para o recebimento da peça acusatória.

3. Para que haja correlação entre os fatos narrados na denúncia e a sentença condenatória, não basta simples

menção ao indicativo contratual para comprovar a prática delitiva, cabendo à acusação, em tais casos, comprovar,

por outros elementos de prova, a relação de causa e efeito entre as imputações e a condição de dirigente, pena de

responsabilidade penal objetiva.

4. O conjunto probatório não aponta os denunciados como administradores da empresa ao tempo dos fatos.

5. A condição de diretores comercial e industrial da empresa não autoriza a condenação dos réus por crimes

supostamente praticados no âmbito da sociedade.

5. Recurso da defesa provido para absolver os acusados da imputação contida na denúncia, com supedâneo no

artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver os acusados, com

fulcro no artigo 386, inciso V. do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015600-21.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA PARCIAL RECONHECIDA. DENÚNCIA EM

RELAÇÃO À MATRIZ E CONDENAÇÃO TAMBÉM QUANTO ÀS FILIAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA

E INÉPCIA DA INICIAL INOCORRENTES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

EXTINÇÃO DA PUNIILIDADE PREVSITA NO ARTIGO 337-A, §1º DO CP NÃO EXTENSÍVEL À

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE

EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. COMPENSAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. DOSIMETRIA. PENA DE

MULTA MANTIDA. VALOR DO DIA-MULTA E DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA ACRESCIDAS EM

RAZÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Reconhecida a prescrição parcial retroativa referente ao período anterior a 26/07/2002, prosseguindo o feito em

relação ao período subseqüente, tendo em vista que a denúncia foi recebida em 27 de julho de 2006 e a pena

aplicada, de 02 (dois) anos, prescreve em 04 (quatro) anos, de acordo com o artigo 109, V do Código Penal.

2. Não se vislumbra a ocorrência de cerceamento de defesa e inépcia da inicial que descreve o fato típico referente

apenas à empresa matriz, inscrita sob um CNPJ, tendo a sentença condenado o réu também em relação às filiais, já

que a inicial e o édito condenatório se basearam na notificação fiscal de lançamento de débito que abarca as

apropriações referentes a todas elas.

3. Inaplicável o princípio da insignificância, a teor do disposto no artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a

redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, que autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na

2004.61.05.015600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO CESAR DE BARROS RANGEL

ADVOGADO : ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO

APELADO : OS MESMOS
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distribuição, quando o valor devido for até R$10.000,00.

4. Inaplicável a extinção da punibilidade prevista no artigo 337-A, §1º do Código Penal ao caso em tela, pois se

tratam de tipos penais distintos, trazendo cada um uma conduta delitiva própria, tutelando bens jurídicos diversos,

consistente a apropriação em crime contra o patrimônio público, notadamente da seguridade social, e a sonegação

em crime contra a administração em geral, não se cogitando na aplicação da analogia por não haver omissão,

vácuo legislativo ou lacuna na lei.

5. Não demonstrada a compensação referente aos débitos tratados nos autos e, mesmo que o fosse, a compensação

não possui o condão de extinguir a punibilidade, ante a independência entre as esferas cível, criminal e tributária.

6. Autoria demonstrada pelo que conjunto probatório, notadamente pelo contrato social que aponta o réu como

responsável pela gerência e administração da empresa, por suas declarações em Juízo e através de prova

testemunhal.

7. Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório.

8. Dolo configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições. O tipo penal da

apropriação indébita exige apenas o dolo genérico, e não o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não

repassados. A consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições.

9. Não comprovada a causa supralegal de exclusão de ilicitude caracterizadora da inexigibilidade de conduta

diversa em razão de dificuldades financeiras, as quais não foram tão graves a ponto de colocar em risco a própria

existência da empresa e não divergem daquelas que são comuns a qualquer atividade de risco.

10. Mantida a fixação da quantidade de dias-multa, por ter sido fixada de forma proporcional à pena privativa de

liberdade, majorando-se apenas o valor de cada dia-multa para o patamar máximo previsto no artigo 49, §1º do

Código Penal, e a pena pecuniária para 20 (vinte) salários mínimos, por conta da situação econômica do réu.

11. Apelações da acusação e da defesa a que se dá parcial provimento, para reconhecer a prescrição parcial

retroativa e aumentar o valor do dia-multa e da prestação pecuniária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para declarar extinta

a punibilidade do réu referente ao período anterior a 26/07/2002, com o reconhecimento da prescrição da

pretensão punitiva, e dar parcial provimento ao apelo da acusação para elevar o valor do dia-multa para 05 (cinco)

vezes o salário mínimo e o valor da prestação pecuniária para 20 (vinte) salários mínimos, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004565-52.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A AUTORIA E

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. INAPLICABILIDADE

- DIFICULDADES FINANCEIRAS. ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

ACOLHIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Denúncia que narra a prática do crime descrito no artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva.

2. A materialidade e autoria ficaram sobejamente comprovadas pelo conjunto probatório. 

3. Inaplicável a teoria da intervenção mínima por ser o valor do débito superior ao parâmetro para aplicação do

princípio da insignificância no crime de apropriação indébita de contribuições previdenciárias, que é de R$

10.000,00, a teor do disposto no artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º

2004.61.09.004565-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WANDERLEY ROBERTO DEPERON

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     232/1583



11.033/2004.

4. Existência de provas substanciais quanto à alegada dificuldade financeira da empresa, no período em que foi

administrada pelo apelante, reconhecendo-se a causa excludente de sua culpabilidade, qual seja, inexigibilidade de

conduta diversa.

5. Apelação a que se dá provimento para absolver o apelante da imputação contida na denúncia, com fulcro no

artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver WANDERLEY

ROBERTO DEPERON da imputação contida na denúncia, com supedâneo no artigo 386, inciso VI, do Código de

Processo penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043950-79.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE-TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO - NÃO

INCIDÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO PRESSUPÕE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535

DO CPC - EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que negou provimento aos Agravos Legais, mantendo a

decisão que, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o vale-tranporte pago em dinheiro.

2. Omissão não verificada. Voto está fundamentado, tendo analisado a questão discutida nos autos.

3. Embargos de Declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

4. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes, sendo desnecessário

o pronunciamento sobre todas as questões por elas argüidas se encontrada motivação suficiente para embasar sua

decisão.

5. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração improvidos..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.82.043950-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ISRAEL VAINBOIM e outros

: ARTHUR EDUARDO SA DE VILLEMOR NEGRI

: RAUL MANOEL ALVES
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São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008253-45.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PROVA PRÉ-CONSITUÍDA. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- A via da exceção de pré-executividade, admitida por construção doutrinário-jurisprudencial, circunscreve-se às

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução:

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais.

2 - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem ampliado o rol de matérias argüíveis pela via da

exceção de pré-executividade, incluindo, além daquelas já citadas, qualquer questão que possa ser conhecida de

plano, sem a necessidade de dilação probatória.

3 - No caso dos autos, todavia, a matéria argüida não comporta cognição ex officio, nem restou demonstrada por

prova pré-constituída. Aliás, sequer constam dos autos do agravo de instrumento o procedimento administrativo

previsto pelo Decreto-Lei nº. 9.760/46 e a prova do domínio útil do bem.

4 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1207669-86.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.03.00.008253-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA AUDI BADRA

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES

SUCEDIDO : ALBERTO BADRA JUNIOR espolio

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

No. ORIG. : 2004.61.82.053539-0 12F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.009503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. CONTINUIDADE DELITIVA NÃO RECONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA

NÃO CARACTERIZADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA E ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADOS. PENA-BASE REDUZIDA

AO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 444 DO STJ. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Não caracterizada a nulidade da sentença que não aplica a continuidade delitiva para unificar as decisões, pois

não há como englobar período apurado no bojo de outro processo, que se encontra em momento processual

distinto, competindo ao Juízo das Execuções Penais unificar as penas, conforme prevê o artigo 66, III, da Lei de

Execuções Penais.

2. Materialidade delitiva comprovada através dos documentos constantes do procedimento administrativo

apensado aos autos.

3. Autoria configurada através do contrato social e interrogatório do réu, sócio majoritário, que confessa ser o

administrador da empresa, determinando o que deveria ser pago.

4. Ausente demonstração de que as dificuldades financeiras, vivenciadas pela empresa à época das apropriações

indébitas, tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco de modo a caracterizar a

inexigibilidade de conduta diversa.

5. A inevitabilidade do perigo é requisito indispensável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

essa comprovação não há como caracterizá-lo.

6. Inquérito policial, ação penal em curso e prisão civil não caracterizam maus antecedentes, conforme preconiza a

Súmula 444 do STJ, razão pela qual se reduz a pena-base ao mínimo legal, sendo utilizadas as condenações penais

com trânsito em julgado para fins de reincidência.

7. Apelação da defesa a que se dá parcial provimento para reduzir a pena-base ao mínimo legal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação

para reduzir a pena-base ao piso legal, resultando a pena em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.03.99.021378-0/SP

 

 

EMENTA

PENAL.PROCESSO PENAL. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE

DEFESA. LAUDO PERICIAL. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA.

APELANTE : SERGIO ALBERTO MOREIRA CALDAS

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTE e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 97.12.07669-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALOISIO NESTOR KNOB

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER

APELANTE : JOAO RUBEM KNOB

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO

APELANTE : GUSTAVO ADOLFO VILCHEZ

ADVOGADO : RUDINEI RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 1999.61.04.004215-4 6 Vr SANTOS/SP
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1. Faculta-se ao juiz indeferir pedido de produção de prova pericial quando julgá-la desnecessária ao

esclarecimento da verdade, nos termos do artigo 184, do Código de Processo Penal, sendo suficientes para o seu

convencimento as demais provas colhidas:

2. A perícia técnica foi realizada a contento na fase indiciária, submetida a contraditório diferido, não ensejando

nulidade o indeferimento de realização de nova perícia, uma vez que o juiz se estava apto a julgar o feito com o

exame pericial outrora confeccionado, não necessitando de outras perícias para amparar sua decisão.

3. Pedido que se dera na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, fase que era destinada à

complementação probatória necessária para a instrução criminal em decorrência de novos elementos surgidos no

curso do processo, sendo, portanto, da conveniência e oportunidade do magistrado o deferimento ou não do

pedido, disso não resultando cerceamento de defesa. Preliminares rejeitadas.

4. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Termo de constatação de violação de lacre oficial, pelo Auto

de Apresentação e Apreensão, pelo Parecer Técnico da Anatel, pelo Laudo de Exame em Material de que atestam

tratar de equipamentos que se prestam à transmissão de TV a cabo operando com canais diversos, captando sinais

de áudio/vídeo, via satélite e, após processamento, retransmitia-os via cabo a assinantes, não interferindo em

sinais de outras emissoras, bem como pela prova testemunhal.

5. A Portaria nº 250/89 do Ministério das Comunicações, refere-se tão somente à distribuição de sinais de

televisão por meios físicos a usuários ( DISTV), não se aplicando, portanto, para distribuição de TV a cabo.

6. O parecer técnico da ANATEL restou conclusivo no sentido de que o sistema de TV a cabo em comento não

possuía a devida licença de funcionamento, caracterizando-se, assim, como emissora ilegal.

7. Autoria que restou comprovada pelo conjunto probatório.Os elementos coligidos aos autos atestam a

responsabilidade penal dos réus, bem como demonstram que os denunciados agiram de forma livre e consciente

ao desenvolverem clandestinamente atividade de telecomunicação, não se admitindo falar na ausência de dolo e

desconhecimento da ilicitude.

8. Os dados probatórios demonstram que os apelantes tinham pleno conhecimento da atividade ilícita que

desenvolviam, agindo com total consciência da ilicitude de suas condutas, não havendo falar em erro sobre a

ilicitude do fato, não se aplicando, portanto, os artigos 21 e 65, inciso II, ambos do Código Penal.

9. Inaplicável o artigo 66 do Código Penal, porquanto a posterior adequação dos serviços às exigências legais se

dera muito tempo após o cometimento do delito, sendo mera conseqüência da necessidade da manutenção da

empresa em funcionamento, não consubstanciando circunstância especial de diminuição de pena.

10. As penas-bases dos denunciados Aloísio Nestor Knob e João Rubem Knob foram acertadamente fixadas

acima do mínimo legal, e a pena-base do denunciado Gustavo Adolfo Vilchez foi estabelecida no mínimo legal.

11. Mantido o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade.

12. Na Argüição de Inconstitucionalidade Criminal nº 00054555-18.2000.4.03.6113, o Órgão Especial desta

Corte, em Sessão de Julgamento realizada em 29 de junho de 2011, declarou a inconstitucionalidade da expressão

"de R$ 10.000,00" contida no preceito secundário do artigo 183 da Lei nº 9.472/97, devendo, o referido decisum,

ser aplicado pelos órgãos fracionários deste Tribunal, na forma do artigo 176 do Regimento Interno desta Corte.

13. Recursos desprovidos. Reduzida, de ofício, a pena de multa: para o réu Aloísio Nestor Knob, fixada a pena de

multa em 12 (doze) dias - multa, no valor unitário mínimo legal; para o denunciado João Rubem Knob,

estabelecida a pena de multa em 11 (onze) dias - multa, no valor unitário mínimo legal e para o apelante Gustavo

Adolfo Vilchez, fixada a pena de multa em 13 (treze) dias - multa, no valor unitário mínimo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas; negar provimento aos recursos

e reduzir, de ofício, a pena de multa, fixando-a, para o réu Aloísio Nestor Knob, 12 (doze) dias - multa, no valor

unitário mínimo legal; para o denunciado João Rubem Knob, 11 (onze) dias - multa, no valor unitário mínimo

legal e para o apelante Gustavo Adolfo Vilchez, 13 (treze) dias - multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006441-56.2006.4.03.6114/SP

 
2006.61.14.006441-5/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. HIPÓTESE DE PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA NÃO CONFIGURADA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO

ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. CONDENAÇÃO

MANTIDA.

1. O crime de apropriação indébita previdenciária não constitui hipótese de prisão civil por dívida, proibida pela

Constituição Federal, uma vez que não se pune a inadimplência civil. Trata-se de conduta tipificada

criminalmente, decorrente da omissão nos recolhimentos de contribuições previdenciárias de terceiros.

2. Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório.

3. Autoria demonstrada pelo conjunto probatório que aponta o réu como responsável pela gerência e

administração da empresa, em especial pelo contrato social, por seu interrogatório e declarações testemunhais .

4. Dolo configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições. O tipo penal da

apropriação indébita exige apenas o dolo genérico, e não o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não

repassados. A consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições.

5. Não comprovada a causa supralegal de exclusão de ilicitude caracterizadora da inexigibilidade de conduta

diversa em razão de dificuldades financeiras, as quais não foram tão graves a ponto de colocar em risco a própria

existência da empresa e não divergem daquelas que são comuns a qualquer atividade de risco.

6. Pena corretamente estipulada.

7. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013601-28.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A AUTORIA E

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - DIFICULDADES FINANCEIRAS. ALEGAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ACOLHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Denúncia que narra a prática do crime descrito no artigo 168-A do Código Penal, em continuidade delitiva.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GERALDO ESEQUIEL LUCAS

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : GENIR ANTONES DO CARMOS

2006.61.81.013601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00136012820064036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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2. A materialidade e autoria ficaram sobejamente comprovadas pelo conjunto probatório. 

3. Existência de provas substanciais quanto à alegada dificuldade financeira da empresa, no período em que foi

administrada pelo apelante, reconhecendo-se a causa excludente de sua culpabilidade, qual seja, inexigibilidade de

conduta diversa.

4. Apelação a que se nega provimento para manter a absolvição do apelado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026027-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

INDENIZAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRADIÇÃO ENTRE A EMENTA E O ACÓRDÃO.

ERRO MATERIAL.

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando

obscuridades ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance.

2. O acórdão embargado está devidamente fundamentado no que tange à indenização devida, não tendo ocorrido

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Constatada a incompatibilidade entre a ementa e acórdão quanto ao valor da verba honorária, cabe embargos de

declaração para que seja sanada a contradição.

4. Embargos de declaração acolhidos para que no item 11 da ementa conste: No que tange aos honorários

advocatícios, considerando o valor da causa e ainda que o autor decaiu de parte do pedido, cabe fixar os

honorários de forma moderada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

5. Verificada a ocorrência de erro material possível é a correção para constar no v. acórdão embargado como data

inicial do tempo de serviço, a ser aproveitado para fins de aposentadoria, 24 de julho de 1997.

6. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000661-13.2007.4.03.6111/SP

2007.61.00.026027-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : JOSE CARLOS RAMOS

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : OS MESMOS
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO.

INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA.

1. Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de diligência consistente em determinação à empresa

para apresentar documentos sigilosos fiscais e contábeis, e o indeferimento de realização de perícia contábil, já

que totalmente dispensáveis, uma vez que a denúncia encontra-se alicerçada em procedimento administrativo da

autarquia previdenciária, que, aliado aos elementos de prova coligidos no transcorrer da instrução criminal,

comprovam plenamente a materialidade e autoria do delito. Argüição de nulidade rejeitada.

2. Materialidade delitiva comprovada através dos documentos constantes do procedimento administrativo

acostado aos autos.

3. Autoria configurada através do interrogatório do réu e prova testemunhal, de onde se extrai ser o réu o sócio

que administrava a empresa à época dos fatos.

4. Dolo configurado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as contribuições, exigindo o

art. 168-A apenas o dolo genérico

5. Ausente demonstração de que as dificuldades financeiras, vivenciadas pela empresa à época das apropriações

indébitas, tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco de modo a caracterizar a

inexigibilidade de conduta diversa.

6. Apelação da defesa a que se nega provimento, destinando-se de ofício a prestação pecuniária à União.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, negar provimento à apelação e,

de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012601-56.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.11.000661-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARI CARLOS BERALDIN JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO COSTILHAS e outro

APELADO : Justica Publica

2007.61.81.012601-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO ARAUJO

ADVOGADO : ACLECIO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PAOLA ANITA ARAUJO

: ADRIANA DE CARVALHO ARAUJO

: NEUZA BRAGA DE CARVALHO ARAUJO

: ALEXANDRE DE CARVALHO ARAUJO

No. ORIG. : 00126015620074036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA

COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO E DA INVERSÃO DA POSSE. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE

EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. AUMENTO DA PENA-BASE PELAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

MAJORADO O ACRÉSCIMO DECORRENTE DA CONTINUIDADE. VALOR DO DIA-MULTA FIXADO

DE ACORDO COM SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. APELO MINISTERIAL PARCIALMENTE

PROVIDO, DESPROVIDO O DA DEFESA.

1. Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório.

2. Autoria demonstrada através do contrato social, prova testemunhal e depoimento pessoal do acusado, que

apontam o réu como responsável pela gerência e administração da empresa.

3. Dolo configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições. O tipo penal da

apropriação indébita exige apenas o dolo genérico, e não o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não

repassados.

4. O crime tipificado no artigo 168-A do Código penal é delito de natureza formal, que se consuma com o não

repasse, à Previdência Social, das contribuições descontadas dos segurados empregados, não havendo necessidade

de inversão da posse para sua configuração.

5. Ausente demonstração de que as dificuldades financeiras, vivenciadas pela empresa à época das apropriações

indébitas tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco de modo a caracterizar a

inexigibilidade de conduta diversa.

6. Pena-base acrescida em virtude das circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal, notadamente as

conseqüências deletérias do crime aos cofres públicos.

7. Acréscimo decorrente da continuidade delitiva elevado para ¼ (um quarto), já que as apropriações perduram

por 51 (cinquenta e um) meses.

8. Pena de multa fixada através dos mesmos parâmetros adotados para a fixação da reprimenda corporal,

estipulado o valor do dia-multa em um salário mínimo, em razão da comprovada situação econômica do réu, que

auferia, à época de seu interrogatório, R$10.000,00 mensais.

9. Apelação da defesa a que se nega provimento, provendo-se parcialmente o apelo ministerial. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar parcial provimento

ao apelo ministerial para aumentar a pena-base para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, elevar o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva para ¼ (um quarto), resultando a pena em 03 (três) anos, 01 (um)

mês e 15 (quinze) dias de reclusão, no regime aberto, e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de um salário

mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001961-03.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR DA DEFESA AFASTADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

2008.61.02.001961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DECIO DA SILVA PORTO

: SERGIO DA SILVA PORTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00019610320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO DEMONSTRADA. CONDENAÇÃO MANTIDA.

I - A apropriação indébita previdenciária é crime omissivo cuja persecução prescinde do esgotamento da via

administrativa, que condicionaria o início da ação penal apenas quanto aos crimes de sonegação.

II - Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório.

III - Autoria demonstrada pelo que conjunto probatório, notadamente pelas declarações dos réus que atestam

serem os responsáveis pela gerência e administração da empresa.

IV - O tipo penal da apropriação indébita não exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados

e não repassados, bastando o dolo genérico, configurado na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo

legal, as contribuições destinadas à Previdência Social.

V - Não comprovada a causa supralegal de exclusão de ilicitude caracterizadora da inexigibilidade de conduta

diversa em razão de dificuldades financeiras, as quais não foram demonstradas pela defesa.

VI - Condenação mantida.

VII - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação da defesa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012652-88.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO

EXCLUSIVO DA DEFESA ALEGANDO ESTADO DE NECESSIDADE E PRETENDENDO A

REDUÇÃO DAS PENAS FIXADAS - DESCABIMENTO DO RECURSO EM LIBERDADE NA

SINGULARIDADE DO CASO CONCRETO - MATERIALIDADE E AUTORIA CONSCIENTE

COMPROVADAS - TESE DO ESTADO DE NECESSIDADE QUE SE REJEITA - PENA-BASE

EXACERBADA DIANTE DO EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, FICANDO ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL À VISTA DA NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA, BEM COMO DE OUTRAS

CIRCUNSTÂNCIAS, ENTRE AS A QUAIS A INGESTÃO DE CÁPSULAS - INOCORRÊNCIA DE BIS

IN IDEM NO EXAME DO CABIMENTO DA CAUSA DE AUMENTO RELATIVA À

TRANSNACIONALIDADE, DIANTE DA NATUREZA DO TRÁFICO DE ENTORPECENTES, CRIME

DE AÇÃO MÚLTIPLA OU CONTEÚDO VARIADO - AUSÊNCIA DE RECURSO MINISTERIAL QUE

FAZ MANTER CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 -

SENTENÇA QUE NÃO UTILIZOU A NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA PARA GRADUAR A

CAUSA DE DIMINUIÇÃO - DESCABIMENTO DA REDUÇÃO EM GRAU MÁXIMO - PENA

PECUNIÁRIA QUE NÃO PODE DEIXAR DE SER APLICADA AO ARGUMENTO DE EVENTUAL

INSOLVÊNCIA CIVIL DO CONDENADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITOS - REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO - APELO DA DEFESA QUE

SE REJEITA.

1. Réu condenado pela prática de tráfico transnacional de entorpecentes, porque trazia consigo, 100 cápsulas de

cocaína ingeridas, no total de 1.620g (mil, seiscentos e vinte gramas) - peso líquido - de cocaína, substância

2009.61.19.012652-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MOHAMEDI PAZI WAZIRI reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00126528820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

2. Recurso em liberdade descabido, na espécie, diante da presença dos requisitos atinentes à prisão preventiva,

conforme deliberado na sentença. Ademais, o julgamento do recurso, em segundo grau de jurisdição, põe em

xeque a utilidade do pleito formulado. Matéria preliminar rejeitada.

3. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos. Estado de necessidade que se afasta no

caso concreto, por sua dissonância com o conjunto probatório.

4. Mantida a dosimetria iniciada pela fixação da pena-base, na qual algumas das circunstâncias judiciais - nem

todas - realmente se afiguravam desfavoráveis na singularidade do caso concreto. Pena-base que, na singularidade

do caso concreto, não poderia remanescer no piso, eis que a quantidade de droga apreendida (1.620 gramas de

cocaína ingerida em forma de cápsulas) encontra destaque na realidade dos casos oriundos da Subseção Judiciária

de origem, onde ocorrem diárias apreensões de cocaína nas dependências do Aeroporto Internacional de São

Paulo, em Guarulhos, momentos antes do embarque para o exterior.

5. A ingestão de cápsulas contendo cocaína revela culpabilidade mais acentuada e por isso exige maior

reprovação, pois o rompimento de apenas uma seria o suficiente para levar o agente a óbito. Quem põe em risco a

própria vida para dar cabo da prática delitiva merece sanção penal proporcionalmente mais grave.

6. Aumento decorrente da internacionalidade do tráfico que é cabível e não merece modificação. Inocorrência do

bis in idem decorrente da conduta de exportar, pois o tráfico de entorpecentes é crime de ação múltipla ou

conteúdo variado, sendo certo que o acusado incorreu em outras condutas, tais como transportar e trazer consigo.

7. Aplicabilidade da causa especial de diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 que se

mantém diante da ausência de recurso ministerial. Descabida, entretanto, a redução em grau máximo, nos termos

motivados na sentença, que não elegeu a natureza e a quantidade do entorpecente como critério para graduar a

diminuição, atendo-se ao grau de colaboração do réu para com o tráfico transnacional de drogas e à

proporcionalidade da pena fixada com a de outros delitos.

8. Substituição da pena privativa de liberdade e suspensão condicional que são inaplicáveis no caso concreto,

diante do quantum de reprimenda fixado definitivamente, que supera o limite do artigo 44, I, do Código Penal.

9. Eventual insolvência civil do condenado não é motivo bastante para se excluir, pura e simplesmente a pena

pecuniária da condenação, mormente numa situação em que não houve qualquer demonstração de tal situação por

parte do réu.

10. Situação financeira precária do condenado pode servir como parâmetro de fixação do quantum unitário do dia-

multa e para a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária e da Defensoria Pública, mas não para se afastar

a cominação legal prevista no tipo penal, ao argumento da ineficácia da cobrança.

11. Regime inicial fechado que se fazia adequado, no caso concreto, diante da análise preponderantemente

desfavorável das circunstâncias judiciais, conforme adequadamente decidido em sentença.

12. Apelação da defesa que se rejeita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, atinente ao recurso em

liberdade, e negar provimento ao recurso, determinando, ainda, a expedição de ofício ao C. Superior

Tribunal de Justiça, noticiando o julgamento do feito e encaminhando as cópias pertinentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014817-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.014817-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TERESTEC IND/ E COM/ DE DISPOSITIVOS MECANICOS LTDA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PRESCRIÇÃO. DÍVIDA FISCAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. Embora a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação ao responsável solidário, a prescrição,

em se tratando de redirecionamento da execução fiscal contra sócio da empresa executada, aperfeiçoa-se no prazo

de cinco anos, computados entre a citação da pessoa jurídica e a do sócio, como forma de mitigar a regra do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, harmonizando o aludido instituto com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo

que não se torne imprescritível a dívida fiscal. Entendimento do STJ.

3. Correta a decisão de primeiro grau, já que o exeqüente não promoveu a citação dos sócios dentro dos cinco

anos a contar da citação da pessoa jurídica, dando margem à prescrição.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018744-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CUSTAS JUDICIAIS. PARCELAMENTO DE

DÉBITOS. LEI 9.289/1996. LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE NO PARCELAMENTO DE DÉBITOS

FEDERAIS REGIDOS PELA LEI 11.941/2009. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. A Lei 9.289/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

3. O § 1º, do art. 1º, da Lei 9.289/1996, disciplina as questões envolvendo as custas judiciais nos processos em

trâmite na Justiça Estadual no exercício de jurisdição federal, dispondo que as custas são devidas ao Estado-

: GEBIEL BRASIL

AGRAVADO : OLAVO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : ALBERTO OLIVEIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06011198219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.018744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00051-1 A Vr MAUA/SP
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membro, seguindo, inclusive, a legislação local, que na hipótese vertente é a Lei do Estado de São Paulo n.º

11.608/2003, o que torna inviável a sua inclusão no pedido de parcelamento de débitos federais regidos pela Lei

n.º 11.941/2009.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023955-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PRESCRIÇÃO. DÍVIDA FISCAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. Embora a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação ao responsável solidário, a prescrição,

em se tratando de redirecionamento da execução fiscal contra sócio da empresa executada, aperfeiçoa-se no prazo

de cinco anos, computados entre a citação da pessoa jurídica e a do sócio, como forma de mitigar a regra do art.

40 da Lei n.º 6.830/80, harmonizando o aludido instituto com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo

que não se torne imprescritível a dívida fiscal. Entendimento do STJ.

3. Correta a decisão de primeiro grau, já que o exeqüente não promoveu a citação dos sócios dentro dos cinco

anos a contar da citação da pessoa jurídica, dando margem à prescrição.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

2010.03.00.023955-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARIA CANDIDA CONFECCOES LTDA e outros

: NAIR MARIA ROMANINI ABDO

: ABRAO ABDO NETO

AGRAVADO : MIGUEL ABDO NETO

ADVOGADO : ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05060441819924036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1105099-76.1998.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INCLUSÃO NO REFIS.

SUSPENSÃO NÃO DECLARADA JUDICIALMENTE. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Entre a data do recebimento da denúncia, em 23 de outubro de 1998, e a publicação da sentença condenatória,

em 06 de agosto de 2009, que aplicou ao réu a pena-base de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão,

transcorreu o lapso prescricional de oito anos previsto no artigo 109, IV do Código Penal.

2. A empresa esteve incluída no REFIS de 27/04/2000 a 03/04/2008. Todavia, não foi declarada judicialmente a

suspensão do feito e do prazo prescricional, tendo sido praticados neste ínterim os atos processuais pertinentes a

regular instrução processual. Logo, não é possível admitir a suspensão prescrição.

3. Apelação da defesa a que se dá provimento para declarar extinta a punibilidade do réu com o reconhecimento

da prescrição. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo defensivo para declarar extinta a

punibilidade de NELSON AFIF CURY, por conta da prescrição, com fulcro nos artigos 109, IV, 110 e 117, I e IV

do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006201-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.99.004170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NELSON AFIF CURY

ADVOGADO : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 98.11.05099-6 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.006201-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO BATISTA e outro

: MARIZA ABDON BATISTA

ADVOGADO : ROSANA FERNANDES PRADO e outro

AGRAVADO :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00009771120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. HIPOTECA. ATUALIZAÇÃO

DA CADEIA DOMINIAL.

1 - Cumpre tanto à vendedora do imóvel, quanto à credora hipotecária sub-rogada, promoverem a atualização da

cadeia dominial junto à matrícula do imóvel, exonerando os então adquirentes do ônus decorrente do contrato de

compra e venda.

2 - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011884-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PEÇAS

OBRIGATÓRIAS E FACULTATIVAS. ARTIGO 525 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

3. Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada

das peças obrigatórias, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis.

4. A doutrina e a jurisprudência majoritária já se posicionaram no sentido de que a não-instrução do agravo de

instrumento com peças facultativas, consideradas essenciais para a análise da controvérsia, acarreta o não-

conhecimento do recurso.

5. A despeito da regular instrução do agravo com os documentos reputados obrigatórios, o agravante deixou de

trazer aos autos cópias do pedido de exclusão da lide executiva, da decisão que rejeitou o citado pedido, bem

como a decisão desta Corte Regional que confirmou a decisão de primeiro grau, o que evidentemente impede a

2011.03.00.011884-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : PAULO MANOEL SIMOES

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSE CARLOS KALIL

ADVOGADO : BODO HEINZ FRIEDRICH ZIMMERMANN e outro

PARTE RE' : CIA DE TRANSPORTES INTEGRADOS LLOYDBRATI e outros

: ANTONIO BRAZ FILHO

: FERNANDO CARLOS DA ENCARNACAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05188675319944036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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correta apreciação da controvérsia pelo Tribunal e determina o não conhecimento do recurso.

6. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012240-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL.

CONEXÃO. REUNIÃO DE PROCESSOS. SÚMULA 235 DO STJ. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR.

TÍTULOS INIDÔNEOS PARA A GARANTIA DO JUÍZO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

3. Impossibilidade de reunião dos processos em razão de ação ordinária já ter sido julgada, inclusive, em sede de

apelação. Incidência, na espécie, do enunciado da Súmula 235/STJ: a conexão não determina a reunião dos

processos, se um deles já foi julgado.

4. Os títulos em questão são obrigações ao portador e não debêntures. Esta Corte Regional tem entendido que tais

títulos são inidôneos à garantia do juízo, porque são desprovidos de liquidez e desatendem à ordem de nomeação

do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, deixando de trazer ao credor a certeza de que a partir deles se extrairão os

valores para a satisfação da dívida. Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

2011.03.00.012240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081320920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018472-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. Requerimento da declaração de nulidade da citação e conseqüente consumação da prescrição da exigibilidade

do crédito tributário formulado em ação anulatória recebida como exceção de pré-executividade

3. Examinados os pedidos na exceção de pré-executividade com o "decisum" agravado, depreende-se que todas as

matérias foram exaustivamente enfrentadas nos autos da execução fiscal, pelo que se afigura correta a decisão

agravada.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021537-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018472-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NELSON HIROSHI KUBAGAWA

ADVOGADO : DAVE GESZYCHTER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CASABLANCA BAR LANCHES LTDA e outro

: ALBERTO OLIMPIO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05079949619914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021537-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE

GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. CABIMENTO DA OPOSIÇÃO E DO

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE REFORÇO NO CURSO DA

AÇÃO. JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. O artigo 737 do Código de Processo Civil, vigente à época da oposição dos embargos , antes da revogação pela

Lei nº 11.382/2006 e, o § 1º do artigo 16 da LEF determinam que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia da execução fiscal. Não exigem, todavia, que a garantia seja total ou completa, de modo

que a insuficiência da penhora não é motivo para a extinção dos embargos à execução fiscal, porque poderá ser

suprida, oportunamente, com o reforço da penhora .

3. Considerando que ainda que insuficiente a penhora, cabível a oposição e o recebimento dos embargos de

devedor ante a possibilidade do reforço da mesma no curso da ação. Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025932-82.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRMAOS BERNHARD LTDA e outros

: ADEMIR BERNHARD

: ADEMAR BERNHARD

ADVOGADO : ADEMAR BERNHARD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058544920064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.025932-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA e outros

: SYLVIO TORRECILHA SOBRINHO

: EDUARDO ANTONIO MILANEZ

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PRELIMINARES. EXTINÇÃO PARCIAL DO

FEITO. QUESTÃO INCIDENTE. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminares afastadas em razão do art. 557, caput, do CPC, bem como por estar evidenciado que a controvérsia

gira em torno do recurso cabível, sendo descabidas as alegações de contradição entre o relatório e os fundamentos

da decisão e de omissão de prestação jurisdicional.

2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

3. Extinto o feito com relação a alguns dos substituídos processuais, sem acarretar, todavia, a extinção integral do

processo, os embargos à execução prosseguem em face dos demais embargados. Arts. 267, IV e 269, II, do

Código de Processo Civil.

4. Considerando que o decisório resolveu questão incidente, que não pôs fim à ação em primeiro grau de

jurisdição, o ato judicial é atacável por agravo e não por apelação. A interposição de apelação constitui erro

grosseiro, que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Preliminares rejeitadas e, no mérito, agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032069-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050371620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.032069-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

AGRAVADO : DINORAH RODRIGUES MARQUES CESQUIM e outros

: DIRCE MARTINEZ

: DAGMAR ZANETTA

: DARCY LOUREIRO TEIXEIRA

: DOROTHY CHIOTTI

: DIRCEU FAVALLI

: DIOGO DOMINGUEZ

: DAVID BARBOSA

: DURVAL SOARES

: DORIVAL RIVA

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00248683219954036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. JUROS DE MORA. QUESTÃO DE ORDEM

PÚBLICA. TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO

CIVIL DE 2002. APÓS, APLICAÇÃO TAXA SELIC. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. ENTENDIMENTO DO

STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. A questão relativa aos juros de mora é matéria de ordem pública, que pode ser conhecida a qualquer tempo e

em qualquer grau de jurisdição, independentemente de provocação da parte interessada e sobre ela não se opera a

preclusão, não se aplicando o disposto nos arts. 471 e 473 do Código de Processo Civil. Jurisprudência.

3. Ainda que a sentença exequenda tenha sido proferida antes da vigência do Novo Código Civil, deve ser

observado o disposto no artigo 406 do referido diploma legal na aplicação da taxa a título de juros moratórios.

Consolidação do entendimento pelo STJ (Recurso Especial nº 1.112.743/BA).

4. Os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis por

cento) ao ano até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa SELIC,

consoante disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

5. A incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização monetária, tendo

em vista que esta já é englobada pela SELIC.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035184-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.035184-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS e outros

: EDSON SQUIZATO

: HERMOGENES ARROYO CANOVAS

: JOAO GALDINO GONCALVES

: JULIO BOLDO

: MILTON ALVIM

: NELSON ZAMARRO

: NILSON MARIA

: NIVALDO FRANCISCO DE LIMA

: OSMAR DE CAMPOS

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00272965019964036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. ATOS ADMINISTRATIVOS

ORDINATÓRIOS. PROVIMENTOS N. 26/2001 E 64/2005 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

2. Não há qualquer óbice legal à realização dos cálculos de acordo com os critérios previstos nos Provimentos nºs

26/2001 e 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

3. Segundo a clássica definição dos atos administrativos dada por Hely Lopes Meirelles, os provimentos são

espécie dos atos administrativos ordinatórios, ou seja, têm por objetivo disciplinar o funcionamento interno da

Administração e a conduta funcional de seus agentes. 

4. Os provimentos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região possuem efeito vinculativo

apenas em âmbito interno, de sorte que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal serve para os jurisdicionados como orientação na elaboração de seus cálculos, uma vez que esclarece a

forma como os mesmos são efetuados internamente pela Justiça Federal da 3ª Região.

5. A aplicação dos juros de mora sobre o valor da condenação determinada em sentença transitada em julgado

deve ser observada até a data do efetivo cumprimento do decisum, mediante a satisfação integral do título

executivo judicial, que se dá com o pagamento do valor principal acrescido de seus acessórios.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035268-13.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.035268-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

PARTE AUTORA : ESTERINA CORSINI DA COSTA e outros

: YVONE MAIA BRUSTOLONI

: CICERO ANTONIO OLIVEIRA TREDEZINI

: MARIA ALICE PORTO ROSSI

: MARIA CELINA PIAZZA RECENA

: MARCIA SUELI ASSIS ANDREASI

: LUISA MARIA NUNES DE MOURA E SILVA

: ANGELA MARIA COSTA

: ELOY COSTA

: CARMEN SILVIA MARTIMBIANCO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028893220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PRELIMINARES. EXTINÇÃO PARCIAL DO

FEITO. QUESTÃO INCIDENTE. APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Preliminares afastadas em razão do art. 557, caput, do CPC, bem como por estar evidenciado que a controvérsia

gira em torno do recurso cabível, sendo descabidas as alegações de contradição entre o relatório e os fundamentos

da decisão e de omissão de prestação jurisdicional.

2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

3. Extinto o feito com relação a alguns dos substituídos processuais, sem acarretar, todavia, a extinção integral do

processo, os embargos à execução prosseguem em face dos demais embargados. Arts. 267, IV e 269, II, do

Código de Processo Civil.

4. Considerando que o decisório resolveu questão incidente, que não pôs fim à ação em primeiro grau de

jurisdição, o ato judicial é atacável por agravo e não por apelação. A interposição de apelação constitui erro

grosseiro, que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Preliminares rejeitadas e, no mérito, agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0003422-41.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO NÃO

CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. Os pacientes foram presos em flagrante delito, em 21 de julho de 2011, pela prática, em tese, dos delitos

descritos artigos 33, "caput", 35 c.c. o artigo 40, inciso I , todos da Lei nº 11.343/06, no artigo 273,§1º, do Código

Penal e artigo 18 c.c. 19, ambos da Lei nº 10.826/2003.

2. A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado.

Excesso de prazo não configurado.

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso.

5. Ordem denegada.

2012.03.00.003422-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : CORTOPASSI MACEDO TOSTES

PACIENTE : RAFAEL DOS SANTOS NUNES reu preso

: ALEXANDRE ALMEIDA NUNES reu preso

: RONEY DOS SANTOS NUNES reu preso

ADVOGADO : CORTOPASSI MACEDO TOSTES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00074373220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6054/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043963-77.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

2001.03.99.025044-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : JOAO TRUJILLOS e outros

: MARIA ANGELA DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No. ORIG. : 97.00.43963-1 5 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014411-91.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CURSOS DE IDIOMAS PAGOS AOS EMPREGADOS. NÃO

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. RAZOABILIDADE DO PERCENTUAL FIXADO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 

1. As empresas não só podem como devem auxiliar seus empregados com o máximo de recursos disponíveis para

a profissionalização dos mesmos, melhorando assim suas condições de vida e social. Essa conduta deve receber

apoio e estímulo por parte do Estado, e não ser reprimida e sofrer limitações, devendo toda norma

infraconstitucional ser interpretada dentro dos contornos sociais constitucionalmente fixados.

2. Ao interpretar os dispostos constantes dos artigos 22 (destinadas a retribuir o trabalho) e 28 (destinadas a

retribuir o trabalho) da Lei n. 8.212/91, é de concluir que a despesas assumidas pelas empresas com cursos

profissionalizantes para seus empregados não configura pagamento pelo trabalho mas sim para o trabalho, não

configurando, desta forma, verbas remuneratórias para todos os fins de direito.

3. O valor de causa é de R$1.342.173,78 (um milhão, trezentos e quarenta e dois mil, cento e setenta e três reais e

setenta e oito centavos) em 04/06/2002, mostrando-se bastante razoável a aplicação do § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e, considerando o nível de complexidade do caso bem como os demais requisitos das

alíneas constantes do § 3º do mesmo dispositivo legal, a verba honorária deve ser reduzida para 1% (um por

cento) do valor da causa atualizado.

4. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002322-27.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.00.014411-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144119120024036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.03.002322-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CESAR AUGUSTO CARNEIRO PINTO

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL.

1. Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do

saldo devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros.

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja

mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual.

2. No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve

ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não

havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009347-20.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PRESCRIÇÃO TRINTENAL. ART. 515, § 3º. OPÇÃO ORIGINÁRIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AGRAVO

DO ART. 557 DO CPC NÃO PROVIDO.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas

anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 e precedentes. 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.04.009347-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : MARIO MENDONCA FILHO e outros

: JOSE CARLOS ORLANDO

: FRANCISCO URBANO DE ARAUJO

: JOSE CARLOS BENETTI

: VALTER LUIZ MEDEIROS

: JOAO BATISTA LOSSO NETO

: EDSON PLACIDO DA SILVA

: MILTON DE GOUVEIA LOPES

: SUELI RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Opção formalizada em 16/07/1971 faz jus ao regime de juros progressivos, respeitada a prescrição quanto à

exigibilidade das parcelas e operando-se a progressão conforme os requisitos da Lei nº 5.107/1966, observado o

limite trazido pela Lei nº 5.705/1971 (art. 2º, parágrafo único). 

3. Cabe à Caixa Econômica Federal o ônus da prova da regular aplicação dos juros cabíveis (Súmula 15/TRF;

Recurso Especial Repetitivo nº 1108034/RN), que poderá ser demonstrada na fase de execução. 

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009973-02.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

PRESCRIÇÃO TRINTENAL. OPÇÃO ORIGINÁRIA. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC NÃO PROVIDO.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas

anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 e precedentes.

2. Opção formalizada em 14/11/1969 faz jus ao regime de juros progressivos, respeitada a prescrição quanto à

exigibilidade das parcelas e operando-se a progressão conforme os requisitos da Lei nº 5.107/1966, observado o

limite trazido pela Lei nº 5.705/1971 (art. 2º, parágrafo único).

3. Cabe à Caixa Econômica Federal o ônus da prova da regular aplicação dos juros cabíveis (Súmula 15/TRF;

Recurso Especial Repetitivo nº 1108034/RN), que poderá ser demonstrada na fase de execução.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039140-51.2007.4.03.9999/SP

 

2005.61.05.009973-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO : ANA CECILIA YANSEN BARBISAN

ADVOGADO : HERMAN YANSSEN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.039140-5/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. ILIDIDA A PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL.

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, a Embargante logrou êxito em

elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem valor

como título executivo apto a embasar a execução fiscal.

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e

artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010831-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO.

INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 124 PROVIMENTO

COGE 64. OBSERVÂNCIA. ART. 557. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Ante a determinação de emenda da inicial, deve a parte cumprir o despacho ou interpor o recurso cabível.

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BOM e outro

: FRANCISCO RICIERI BOM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00028-2 1 Vr TIETE/SP

2008.61.00.010831-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ANTONIO VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Preclusão temporal. 

2. A intimação pessoal do autor (art. 267, §1º, CPC) é necessária apenas nas hipóteses de extinção por negligência

mútua das partes e abandono da causa pelo autor. Incidência do inciso I do artigo em comento.

3. O art. 124 do Provimento COGE nº 24 prevê que o juizo sorteado, em caso de possível prevenção, deverá

efetuar consulta diretamente no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara originária.

Providência comprovada e certificada nos autos.

4. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, cabível

julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA.

CDC. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, como pretendem os apelantes. O MM. Juiz "a quo", por decisão

interlocutória proferida às fls. 183, indeferiu o requerimento de produção de prova pericial contábil. Contra tal

decisão, conforme certidão de fls. 184, não houve interposição do recurso adequado, acarretando a preclusão da

matéria.

2. É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se

configura o anatocismo.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada. Assim, não tendo o mutuário comprovado a

existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação

genérica nesse sentido.

4. Agravo legal improvido.

 

2009.61.00.002622-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : HELIO DE SOUSA VERAS e outro

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : HELIO DE SOUZA VERAS

APELANTE : SANDRA SALTO SILVA VERAS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : SANDRA SALTO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026225120094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009070-40.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. CARÊNCIA

DE AÇÃO QUANTO AOS ÍNDICES DE JUNHO/1987, MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. ÍNDICES

RECONHECIDOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ COMO ADEQUADOS E REGULARMENTE

APLICADOS PELA GESTORA, EM ÉPOCA PRÓPRIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Foram reconhecidos como adequados e regularmente observados pela Gestora do FGTS, em época própria, os

índices de atualização monetária referentes aos meses de junho de 1987 (LBC - 18,02%), maio de 1990 (BTN -

5,38%) e fevereiro de 1991 (TR - 7,0%), não se vislumbrando interesse processual da parte autora quanto ao

prosseguimento do feito em relação a tais índices - (RE 226.855-7/RS e Súmula 252/STJ).

2. Remanesce o interesse da autora quanto aos demais índices reconhecidos na sentença de primeiro grau, quais

sejam: janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%).

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para o exclusivo fim de

reconhecer a carência de ação por falta de interesse processual, unicamente quanto aos índices referentes aos

meses de junho de 1987 (LBC - 18,02%), maio de 1990 (BTN - 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR - 7,0%),

prosseguindo-se o feito quanto aos índices remanescentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010656-15.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.009070-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : MARIA DA GLORIA ALVES SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.010656-6/SP
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EMENTA

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. FALTA DE

LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. RAZÕES

DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO.

1. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não 

pode ser conhecido. Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021143-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. CARÊNCIA

DE AÇÃO QUANTO AOS ÍNDICES DE JUNHO/1987, MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. ÍNDICES

RECONHECIDOS PELA JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ COMO ADEQUADOS E REGULARMENTE

APLICADOS PELA GESTORA, EM ÉPOCA PRÓPRIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Foram reconhecidos como adequados e regularmente observados pela Gestora do FGTS, em época própria, os

índices de atualização monetária referentes aos meses de junho de 1987 (LBC - 18,02%), maio de 1990 (BTN -

5,38%) e fevereiro de 1991 (TR - 7,0%), não se vislumbrando interesse processual da parte autora quanto ao

prosseguimento do feito em relação a tais índices - (RE 226.855-7/RS e Súmula 252/STJ).

2. Remanesce o interesse da autora quanto aos demais índices reconhecidos na sentença de primeiro grau, quais

sejam: janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%).

3. Agravo legal provido.

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : DANIELA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106561520094036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021143-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : APARECIDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     261/1583



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para o exclusivo fim de

reconhecer a carência de ação por falta de interesse processual, unicamente quanto aos índices referentes aos

meses de junho de 1987 (LBC - 18,02%), maio de 1990 (BTN - 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR - 7,0%),

prosseguindo-se o feito quanto aos índices remanescentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-18.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO

LEGAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO FORMULADO

JUNTAMENTE COM A DESISTÊNCIA DO RECURSO E DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS

RETROATIVOS. NÃO CABIMENTO.

 

1. O C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que, apesar da possibilidade do

benefício ser requerido a qualquer tempo, enquanto a ação estiver em curso, o requerimento deve ser formulado

em petição avulsa, que deverá ser processada em apenso aos autos principais, constituindo erro grosseiro a não

observância dessa formalidade, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 1.060/50.

2. Firmou-se também a orientação jurisprudencial de que a concessão da justiça gratuita não opera efeito

retroativo.

3. O autor, além de requerer a desistência do recurso interposto e da ação, pleiteou também os benefícios da

assistência judiciária.

4. É nítido o intento do autor em desobrigar-se do ônus de sucumbência que lhe foi imposto pela sentença de

primeiro grau.

 5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

2009.61.04.004350-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : EDIVALDO LISBOA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO VAZ PACHECO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043501820094036104 1 Vr SANTOS/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ART. 25, I e II, DA LEI 8.212/91 E

ALTERAÇÕES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO ALCANÇOU A

LEI 10.256/01.

1. As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se

encontram as Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal,

podem ser instituídas diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as

especifiquem. Somente na hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte

de custeio da Seguridade Social, vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a

instituição diretamente por lei complementar, nos termos do § 4º do citado artigo 195.

2. A contribuição ao FUNRURAL deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise.

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

4. Após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação

foi dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do

empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de

cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção.

5. Após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - receita

bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal.

6. Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88,

eram inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já

vigente a nova redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de

incidência base de cálculo expressamente prevista na Constituição Federal.

7. O julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma

menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.12.003199-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ARNALDO DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031995620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-21.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS DESDE A SEGUNDA

PARCELA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO AGENTE FINANCEIRO. REVISÃO

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, tampouco requerer o

pagamento em consignação das parcelas vencidas e vincendas, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 

2. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 6056/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0751184-56.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.20.007028-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : EMERSON JOAO SABATINI e outro

: ALINE DELLAPINA SABATINI

ADVOGADO : RICARDO MARSICO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070282120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

1999.03.99.112047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA

DA E. VICE PRESIDÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL.

1. Não há nada que prover por esta Colenda Primeira Turma em relação ao pedido de desistência dos recursos

especial e extraordinário (fl. 543), formulado pela Procuradoria da Fazenda do Estado de São Paulo (na qualidade

de parte interessada), uma vez que a análise deste pleito é de competência da Egrégia Vice-Presidência.

2. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação

sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

4. Reconhecida a incompetência para análise do pleito de fl. 543. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência para análise do pleito de fl. 543

e não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022980-86.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO - ADESÃO DA EMPRESA-AUTORA AO PARCELAMENTO

PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09 - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Os embargos declaratórios somente podem ser utilizados quando houver no acórdão obscuridade, contradição

ou omissão acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez, isso nos exatos termos do

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

INTERESSADO : JOAO MACHADO DOS SANTOS e outro

: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA (Int.Pessoal)

: GEORGE IBRAHIM FARATH (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 709/712

No. ORIG. : 00.07.51184-1 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.022980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : BIB CASH MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A opção pelo parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 implica confissão irrevogável e irretratável do débito

(artigo 5º da Lei). A empresa-autora tornou indevida a ação anulatória, de modo superveniente, na medida em que

por sua opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento.

3. A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos, com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Não há como renunciar a direitos referentes à somente uma parte

dos débitos que são objeto da notificação unificada. Para gozar dos favores da lei a renúncia deve ser completa,

sob pena de burla aos termos legais e criação, a instâncias do devedor, de um "segundo regime" de parcelamento

que só a ele beneficia.

4. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

5. Embargos de declaração providos. Extinção na forma do artigo 269, V, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para julgar

extinto o feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046516-29.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OCORRÊNCIA DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS (AGRAVO LEGAL PROVIDO

NESSE PARTICULAR). RECURSOS DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADOS

MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.915/1999. APOSENTADOS E PENSIONISTAS.

ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, §8º, CF/88. DECISÃO MANTIDA.

1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram

redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do

Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se também aos servidores aposentados e

aos pensionistas.

2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07 transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da

Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

3. Em face da ocorrência da ilegitimidade superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acolhe-se

a preliminar arguida para que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União, restando

prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS (fls. 560/567).

4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls. 540/544vº.

1999.61.00.046516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 540/544vº
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5. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator, à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de

jurisprudência "pacífica"

6. Medida Provisória n.º 1.915/1999 e sucessivas reedições, ao instituir a Gratificação de Desempenho de

Atividade Tributária - GDAT estabeleceu em seu art. 11 que seus benefícios pecuniários incidiam, também, aos

proventos de aposentadorias e às pensões. No entanto, a referida Medida Provisória ao ser reeditada com o n.º

1.915-1/1999 em seu §5º do art. 16 restringiu a incidência da mencionada gratificação às aposentadorias e pensões

concedidas até 30/06/1999, a servidores da Carreira Autoria da Receita Federal e, até 30/06/1999, a servidores da

Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho.

7. Inadmissível a exclusão dos aposentados e pensionistas - instituída pela Medida Provisória 1.915-1/99 - em face

da afronta ao princípio constitucional da isonomia.

8. A GDAT não é devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento básico, uma

vez que este é composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance das metas de

arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto, pelo que tem-se como certo que o MM. Juiz

a quo bem aplicou o direito à espécie.

9. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo INSS para determinar

que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União Federal, determinando a sua

intimação da decisão de fls. 540/544vº e, no mérito, negar provimento ao agravo legal da APAFISP de fls.

546/553, restando prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS de fls. 560/567, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001794-

95.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.61.03.001794-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : FERNANDA IMPARATO PIOCHI

ADVOGADO : FERNANDA BERNARDO ANCONA LOPEZ

SUCEDIDO : BENEDITO JOAO DE AZEVEDO PIOCHI falecido

REU : ANDRE MUSETTI espolio e outros

: PLINIO VILLARES MUSETTI

: JOSE CARLOS FIRMINO DE CAMPOS

: PAULO VILLARES MUSETTI

: MARTA VILLARES MUSETTI DE CAMPOS

: ANA MUSETTI RAMOS DE SOUZA

: LUIZA VILLARES MUSETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA

REU : ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA e outros

: ALBERTO FRAGA

: NEWTON FRAGA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

2. Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: ARNALDO LEMBO

: CARLOS ALBERTO SOARES

: CLARICE ANDRAUS SEARBY

: IAN PETER BRANDT SEARBY

: CLAUDIA MARIA TEIXEIRA

: CLAUDETE MARIA TEIXEIRA FERREIRA FELICIANO DA SILVA

: CLOVIS ALBERTO TEIXEIRA

: MARCIA APARECIDA PANSSARINI

: CLAUDIO ROBERTO GUARALDO

: CRISTINA MARGARETE WAGNER MASTROBUONO

: PETRA MARIA WAGNER

: CLAUDIA SONIA WAGNER

: HANS HERMANN WAGNER

: EDUARDO DE ALMEIDA FILHO

: HERIBALDO SICILIANO VILLARES espolio

: CRISTINE FRETIN VILLARES

: FERNANDO ROBERTO CUNHA MACHADO

: IB VALDEMAR ANDERSEN

: JOAO EMILIO GERODETTI

: MARIA LUIZA PETRELLA GERODETTI

: LUCIANO CAMACHO

: LUIZ BENEDICTO MAXIMO

: MANOEL FERRAZ DO VALLE

: MARCELO FERNANDES DIAS

: MASSAU TOMITA

: NILO HOLZCHUH

: ODAIR ANGELO LAVEZZO

: PAULO ALBERTO FRAGA

: PAULO YUTAKA OHARA

: RONALDO REIMER

: RUBEM RINO

: VERA LUCIA PALMA PAGLIUCHI

: SHIRLEY VIEIRA COSTA FRANCOSO

ADVOGADO : ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002871-

17.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO APENAS NO QUE TANGE AO

PERCENTUAL DE JUROS DE MORA - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão foi suficientemente claro no sentido de que a interdição não é pressuposto para a declaração de

nulidade dos atos praticados pelo incapaz, tendo sim o efeito de impedir definitivamente o incapaz de exercer os

atos da vida civil sem que esteja representado, tornando nulas as suas manifestações de vontade e limitando

eventual alegação de boa-fé de terceiros. No entanto, consoante desponta do julgado com clareza meridiana, nada

impede que os atos praticados anteriormente à interdição sejam também declarados nulos sempre que celebrados

por quem não possuía capacidade de exprimir conscientemente a sua vontade. Assim, absolutamente

desnecessário, para resolver a questão posta a deslinde, que houvesse qualquer manifestação expressa acerca do

art. 1773 do Código Civil.

3. A verba honorária foi fixada com base no § 4º do art. 20 do CPC, considerando-se, especialmente, a natureza da

demanda, que não demandou desforço profissional incomum, bem como o fato de a ação ter tramitado em seção

judiciária diversa daquela em que os procuradores da autora prestam serviços. Resta claro, portanto, que as partes,

inconformadas, pretendem obter a reforma do valor arbitrado através de via inadequada.

4. Quanto aos juros de mora, há omissão. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº

842.063, decidiu que a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve

ser aplicada aos processos em tramitação. Desta forma, os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir

da citação (19/08/2002) no percentual de 0,5% ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009. A partir da vigência

da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto no

artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

5. Embargos de declaração opostos pela parte autora improvidos.

6. Embargos de declaração opostos pela União parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte

autora e dar parcial provimento aos embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.00.002871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : SETSUKO KURONUMA incapaz

ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO

REPRESENTANTE : CAZUE KURONUMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     269/1583



 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-28.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, IMPROVIDO.

1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação

sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. Multa fixada na forma do artigo 538, § único do Código de Processo Civil mantida, uma vez que o recurso de

embargos de declaração opostos pela ora agravante é de manifesta improcedência, restando claro que o intuito do

mesmo é meramente procrastinatório.

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

4. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal em parte e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032299-74.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.61.08.002319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : MARCELO ALEX TONIATO PULS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.00.032299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128vº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     270/1583



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

OCORRÊNCIA DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS. RECURSO PROVIDO.

1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram

redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do

Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se também aos servidores aposentados e

aos pensionistas.

2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07 transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da

Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

3. Nesse passo, em face da ocorrência da ilegitimidade superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS acolhe-se a sua pretensão para que passe a figurar no polo passivo da presente ação somente a União.

4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls. 127/128vº.

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014562-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - MÚTUO HIPOTECÁRIO

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA REVISÃO DAS PRESTAÇÕES -

PAGAMENTO INTEGRAL DO CONTRATO - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSIAL - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes

das leis que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais

INTERESSADO :
APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

ADVOGADO : GILBERTO ULYSSES FRANCESCHINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.046516-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.014562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ADILSON MUNIN e outro

: MARIA APARECIDA BELMONTE MUNIN

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro

CODINOME : ADILSON MUNIZ

: MARIA APARECIDA FERREIRA BELMONTE
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para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

2. A parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o

contrato de mútuo habitacional que visava rever quando da propositura da ação em 29/05/2001 já havia sido

extinto em 11/08/2000 em face do pagamento integral das prestações, conforme afirmaram os próprios autores às

fls. 03 da inicial.

3. É descabida a pretensão de rever, pela via judiciária, contrato de mútuo que se exauriu pelo cumprimento de

seus termos; a revisão das prestações contratuais não é mais possível em virtude da quitação plena e integral da

avença com a extinção da dívida, ainda mais quando não há nos autos prova de que a parte autora ressalvou no ato

de quitação que não estava de acordo com os valores cobrados.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027625-86.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Não se vislumbra qualquer obscuridade no acórdão, pois o que pretendia a União Federal em seu apelo era a

aplicação do princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº

2001.61.00.027625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outros

: MAFRE SEGURADORA DE GARANTIAS E CREDITO S/A

:
DETECTAR DESENVOLVIMENTO DE TECNICAS PARA TRANSFERENCIA
E ADMINISTRACAO DE RISCO S/C LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA
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110/2001, haja vista que a cobrança da contribuição foi declarada constitucional a partir de 1º/01/2002,

entendimento mantido por esta e. Primeira Turma que, por unanimidade, negou provimento à apelação e à

remessa oficial.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001092-84.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - USO DE DOCUMENTO

PÚBLICO FALSIFICADO - GUIAS DE RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Ré condenada pela prática dos crimes de apropriação indébita previdenciária e uso de documentos públicos

falsificados.

2. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos. Alegação de insuficiência de provas que

se afasta no caso concreto, por sua dissonância com o conjunto probatório.

3. Acusada que promoveu o não recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas de funcionários seus,

além de utilizar guias de recolhimento falsificadas - apontando pagamentos de tributo inexistentes - para tentar

iludir a fiscalização e seus próprios clientes.

4. Sistemática relativamente sofisticada, aquela utilizada pela acusada, através da constituição de diversas pessoas

jurídicas em nomes de funcionários ou parentes, voltadas à prestação de serviços denominados "mão de obra

terceirizada", contexto no qual houve a inserção de elementos falsos (chancela de pagamento bancário) em guias

de recolhimento previdenciário.

5. Condenação mantida tal como exarada.

6. Apelação da defesa que se rejeita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré e manter a sentença tal

como prolatada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

2001.61.02.001092-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARA MARIOTTO MARTINS

ADVOGADO : CAMILA RIBERTO RAMOS e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : CARLOS ROBERTO EVANGELISTA

: ALFREDO CARLOS SARETTA
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045436-65.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA - INEXIGIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - VIGÊNCIA

DO DECRETO-LEI Nº 858/69 MESMO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.899/91 - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das obrigações tributárias

em face da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da

massa falida de multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se equiparar a uma

penalidade (Súmula 565/STF).

3. Quanto a incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de Justiça

tem posição fixa no sentido da vigência do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº 6.899/91

4. Se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da data da

sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma integral.

5. Verificando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca,

devendo cada uma das partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus patronos, nos

termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil.

6. A multa fixada na decisão de fls. 166/171 teve como fundamento o fato dos embargos de declaração serem

meramente protelatórios, pois a Fazenda Nacional não apontou qualquer vício previsto no art. 535 do Código de

Processo Civil, devendo ser mantida tal como fixada na decisão unipessoal.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-27.2002.4.03.6182/SP

 

2002.03.99.045436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CIAL COM/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LINENSE LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA

: CARMO DELFINO MARTINS

SINDICO : PAULO ANGELO MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 98.00.00030-4 3 Vr LINS/SP

2002.61.82.012045-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargado tratou com clareza da questão relativa à inadmissibilidade do agravo legal, bem como

da multa imposta, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do

Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

4. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030609-54.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.82.030609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA

REU : OS MESMOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Descabe o emprego de embargos de declaração para alterar verba honorária fixada, com fundamentação

suficiente, no acórdão embargado, estando claro o intuito infringente, desacompanhado da efetiva ocorrência de

vícios, existindo apenas dissenso da parte quanto a fundamentação que rendeu a escolha de um "quantum". 

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008265-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM

IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL -

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. As restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis

nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

2003.61.00.008265-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

INTERESSADO : YARA SCAGLIONE

ADVOGADO : ORLEANS LELI CELADON e outro
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2. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação. Somente

após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº 10.150/2000, que se

estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a

duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor residual do FCVS de um dos

financiamentos.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019271-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargada tratou com clareza da questão relativa à impossibilidade de renúncia parcial dos

débitos contidos na NFLD, objeto da ação, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando -

em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª

instância.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de

1% do valor dado à causa

2003.61.00.019271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AUTOR : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REU : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-92.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. Omissão do dispositivo da decisão monocrática corrigida de ofício para constar: ""Pelo exposto, nos termos do

art. 557, caput, nego seguimento ao agravo retido e à apelação".

2. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que a parte autora simplesmente reitera os argumentos da

apelação, sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

4. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício omissão do dispositivo da decisão agravada

e não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005064-45.2004.4.03.6106/SP

 

 

2003.61.03.005497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : YUKARI YOSHIOKA IMAMURA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.06.005064-6/SP
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE EMBARGOS DE

TERCEIRO OPOSTOS VISANDO O CANCELAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE

IMÓVEL - BEM DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR - CONTRATO DE COMODATO - CONVENÇÃO

PARTICULAR - IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO À FAZENDA NACIONAL - ART. 123 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1. Agravo retido prejudicado uma vez que o d. Juiz a quo reconsiderou a decisão e deferiu a oitiva de

testemunhas.

2. A apelante opôs os presentes embargos de terceiro visando o cancelamento da penhora sobre o imóvel objeto da

Matrícula nº 44972, de propriedade de Pedro Fernando Darakjian, sob o fundamento de que viveu em união

estável com o pai de Pedro que a deixou residir no imóvel, haja vista que não possuía outro bem.

3. A propriedade e posse do bem imóvel nunca foram transferidas à embargante, haja vista que o devedor Pedro

Fernando Darakjian em nenhum momento teve a intenção de transferir a propriedade à embargante, tanto que

firmou com a embargante um contrato de comodato, que é tão somente o empréstimo gratuito de bens não

fungíveis (art. 1.248 do CC/1916 e art. 579 do CC/2002). O que o devedor fez foi uma tentativa de regularizar a

situação do imóvel para com o fisco

4. O imóvel penhorado não pertence a embargante, não podendo, por isso, ser protegido como bem de família,

haja vista que é de propriedade do co-executado Pedro Fernando Darakjian

5. Agravo retido prejudicado. Apelo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000006-22.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DEFESA. USO DE PASSAPORTE BRASILEIRO FALSIFICADO.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA COMPROVADA. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. EXCLUSÃO DO AUMENTO PELA CONTINUIDADE

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NEUZA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : PROELET COM/ E IND/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.61.19.000006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : THIAGO LELIS DA SILVEIRA PINHO

ADVOGADO : CIRLENA SATIL MENDONCA

APELADO : Justica Publica
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DELITIVA. REDUÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, DESTINADA À UNIÃO FEDERAL.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Materialidade demonstrada pelo laudo pericial. 

2. Autoria incontroversa. O apelante, ao ser interrogado, confirmou que adquiriu o passaporte falsificado - emitido

em nome de outrem com aposição da sua fotografia - e uma passagem aérea para os EUA por US$ 1.000,00, em

Governador Valadares/MG, sua cidade natal. Declarou, outrossim, que pretendia trabalhar nos Estados Unidos da

América para sustentar sua família e pagar a dívida contraída em razão da viagem.

3. Alegação de inexigibilidade de conduta diversa não comprovada. Dificuldades financeiras não se prestam para

justificar o meio criminoso empregado pelo apelante, que contratou um falsário para providenciar a documentação

necessária.

4. Mantida a condenação pelo crime descrito nos artigos 297 c/c 304 do Código Penal.

5. Na dosimetria da pena, exclusão do aumento pela continuidade delitiva. A conduta típica foi praticada uma

única vez em solo brasileiro, quando o réu apresentou o passaporte falsificado para sair do país. A utilização do

documento contrafeito no exterior não é passível de punição no Brasil, cabendo às autoridades locais tomar as

medidas que julgar adequadas. No caso dos autos, o réu foi impedido de ingressar em território norte-americano,

sendo deportado imediatamente. Precedentes dessa Corte.

6. De ofício, reduzido o valor da prestação pecuniária substitutiva para metade do salário mínimo, destinando-a à

União Federal, mais compatível com a renda declarada do apelante.

7. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, reduzir o

valor da prestação pecuniária substitutiva, destinando-a à União Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003469-77.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ACUSAÇÃO. ESTELIONATO CONTRA O INSS. ESFERAS CIVIL E CRIMINAL.

INDEPENDÊNCIA. AUTORIA E DOLO NÃO COMPROVADOS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Afastado o pleito de suspensão do feito pela existência de ação previdenciária em tramite em razão da

independência das esferas civil e criminal. Ademais, no caso dos autos, a acusação recorreu da sentença

absolutória proferida em primeiro grau de jurisdição criminal, devolvendo ao Tribunal a apreciação integral da

matéria. 

2. Consoante a denúncia, ARYAAN JOHANNES UDO SPENGLER, no período de 16/9/1999 a 30/11/2003,

recebeu R$ 86.026,20 a título de benefício previdenciário ao qual não fazia jus, obtido mediante fraude e com o

auxílio de IVANI DE FÁTIMA LOURENÇO, em prejuízo do Instituo Nacional da Previdência Social. 

2004.61.81.003469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ARYAAN JOHANNES SPENGLER

ADVOGADO : DANIEL ALBERTO CASAGRANDE e outro

APELADO : IVANI DE FATIMA LOURENCO

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00034697720044036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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3. Apenas a materialidade está demonstrada. A autoria e o dolo não restaram comprovados no decorrer da

instrução probatória.

4. Mantida a absolvição dos apelados com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003473-17.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. ACUSAÇÃO. DEFESA. CRIME DE RECEPTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CRIMES

DE ESTELIONATO E DE USO DE DOCUMENTO FALSO. ABSOLVIÇÕES MANTIDAS. PROVAS

INSUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO

DESPROVIDO.

1. Extinção da punibilidade de Marcos Alexandre Freitas da Luz pelo crime do artigo 180 do Código Penal, nos

termos dos artigos 107, IV, e 61 do Código de Processo Penal.

2. Mantida a sentença na parte que absolveu Marcos Alexandre Freitas da Luz dos crimes dos artigos 304 c/c 297

e 171 do Código Penal, e Eliany Soares da Silva e Ozéias Gomes da Silva do crime do artigo 171 do Código

Penal, com fulcro no artigo 386, VII, do Código Penal. 

3. A prova do crime de estelionato está prejudicada em razão da busca e apreensão domiciliar realizada pela

Polícia Civil, pois inexiste prova de que Marcos Alexandre Freitas da Luz voluntariamente franqueou a entrada

em sua residência, imprescindível para validar a legalidade do material arrecadado sem autorização judicial. Em

razão desse fato, são inadmissíveis as provas obtidas pela Polícia Civil junto ao Banco do Brasil S/A, também sem

autorização judicial, bem como as que serviram para alicerçar a incriminação de Eliany Soares da Silva e Ozéias

Gomes da Silva, considerando que todas decorrem da documentação apreendida na casa de Marcos Alexandre

Freitas da Luz e, portanto, têm a licitude "contaminada" ou, como teorizam os processualistas norte-americanos,

constituem fruits of the poisonous tree. 

4. No que tange ao crime de uso de documento falso, a prova também é falha. A cédula de identidade/RG, emitida

pela Secretaria de Segurança Pública do Ceará em nome "Cezar Oliveira Cruz", não foi juntada aos autos. E o

laudo pericial limitou-se a atestar que o espelho do documento é verdadeiro, não se pronunciando acerca da

fotografia. Como Marcos Alexandre Freitas da Luz supostamente apresentou aos policias uma cédula de

identidade em nome de outrem, mas com a sua fotografia, a certificação ou não da informação pela perícia perfaz

detalhe crucial para a configuração típica. 

2004.61.81.003473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE FREITAS DA LUZ

ADVOGADO : BENEDITO PONTES EUGENIO e outro

APELADO : ELIANY SOARES DA SILVA

: OZEIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO PONTES EUGENIO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: TEODOLINA SOARES DA SILVA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00034731720044036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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5. Recurso da defesa provido. Recurso da acusação desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa e negar provimento ao

recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. O acórdão embargado não conheceu do recurso uma vez que a União limitou-se a reiterar os argumentos

expostos em suas contrarrazões, acrescentado outros, sem, no entanto, questionar porque o apelo não poderia ser

julgado monocraticamente.

4. Ademais, não se há como afastar a aplicação da multa imposta à União Federal, com fulcro no artigo 557, § 2º,

pois se tratou de recurso manifestamente inadmissível.

5. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

6. Embargos de declaração conhecidos e improvidos, com aplicação de multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2005.61.00.004848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : TEXIMA S/A IND/ DE MAQUINAS

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-16.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. 

1. Agravo legal em que o recorrente apenas reitera matéria alegada anteriormente sem questionar porque o apelo

não poderia ser julgado monocraticamente. Agravo manifestamente inadmissível.

2. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-25.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.00.010665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE LIMA e outro

: VALDEVINA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.09.001273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALFREDO MENDES e outro

: ZELINDA MAZARINI MENDES

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº

70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - ADJUDICAÇÃO DO

IMÓVEL PELA CREDORA - PERDO DO OBJETO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de apreciação pelo

Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento da apelação

voluntária por decisão monocrática do Relator.

2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja

reprimida pelos meios processuais próprios.

3. Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

4. Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação. Assim, o processo não tem mais utilidade, uma vez que o

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal, em execução

extrajudicial, com Carta de Arrematação registrada em 17/11/2004, caracterizando a falta de interesse processual

superveniente.

5. No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a apelante, uma vez que visava com a presente

ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação pela instituição financeira do bem

imóvel objeto do ajuste.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001786-48.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

2005.61.23.001786-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARIA HELENA CARVALHO DE PAULA

ADVOGADO : CELIO PRATOLA e outro

APELANTE : CELIA MARIA MORETTI

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELANTE : AGOSTINHO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JOAQUIM AUGUSTO CUSSOLIM
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA EM RELAÇÃO A UM DOS APELANTES TOTALMENTE

E, EM PARTE, NO TOCANTE A OUTROS - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA AFASTADA - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Réus condenados pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária.

2. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos.

3. Recurso limitado à alegação de extinção do débito tributário, que se afasta no caso concreto, por ausência de

comprovação.

4. Revisão ex officio das penas aplicadas.

5. Apelação da defesa rejeitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal quanto

a todos os fatos imputados à apelante MARIA HELENA CARVALHO DE PAULA (07/1997 a 12/1997) e, no

que se refere aos apelantes CÉLIA MARIA MORETTI e AGOSTINHO LÚCIO DA SILVA, quanto ao período

de 07/1997 a 09/2004, nos termos dos artigos 110 c.c 109, V, ambos do Código Penal; (ii) negar provimento ao

recurso da defesa de CÉLIA MARIA MORETTI e AGOSTINHO LÚCIO DA SILVA; e (iii) reduzir de ofício as

penas de CÉLIA MARIA MORETTI e AGOSTINHO LÚCIO DA SILVA para 2 anos de reclusão e 10 dias-

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-55.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

2005.61.27.002218-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : CONTEM 1G S/A

ADVOGADO : HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARTA MERCEDES WATZKO RUBINI e outro

: ROGERIO MARCOS RUBINI

No. ORIG. : 00022185520054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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aperfeiçoamento do julgado.

2. A parte embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado,

repisando à exaustão os argumentos anteriormente expendidos também em sede de embargos de declaração.

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de

omissão para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

6. Em face da reiteração dos embargos de declaração manifestamente protelatórios, já que persiste em

fundamentação anteriormente rechaçada, deve ser aplicada multa à parte embargante, no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, parte final, do Código de Processo Civil.

A má fé processual da União é evidente no presente caso, pois permanece deduzindo a mesma fundamentação que

já foi repelida. Merece a multa.

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento e condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, parte final, do Código de Processo Civil, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0910153-

72.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE. RECONHECIMENTO DE ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROVIDOS, MAS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1- Reconhecido erro material ocorrido no corpo do texto do acórdão recorrido.

2- Embargos de declaração acolhidos para correção do erro material, mas sem efeitos modificativos.

 

 

2006.03.99.025260-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO e outro

: HANNELORE HELENA HORST SILVEIRA PINTO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.10153-5 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos e dar-lhes

provimento, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019652-07.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - MÚTUO HIPOTECÁRIO

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA REVISÃO DAS PRESTAÇÕES -

PAGAMENTO INTEGRAL DO CONTRATO - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSIAL - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes

das leis que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais

para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

2. A parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o

contrato de mútuo habitacional que visava rever foi extinto em face da dívida ter sido integralmente quitada pela

parte autora em 02/2010, conforme afirmado pela própria apelante às fls. 303, caracterizando a falta de interesse

processual superveniente.

3. É descabida a pretensão de rever, pela via judiciária, contrato de mútuo que se exauriu pelo cumprimento de

seus termos; a revisão das prestações contratuais não é mais possível em virtude da quitação plena e integral da

avença com a extinção da dívida, ainda mais quando não há nos autos prova de que a parte autora ressalvou no ato

de quitação que não estava de acordo com os valores cobrados.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2006.61.00.019652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NEY BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     287/1583



00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021423-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. 

1. Agravo legal em que o recorrente sustenta matéria diversa da decisão monocrática sem questionar porque o

apelo não poderia ser julgado monocraticamente. Agravo manifestamente inadmissível.

2. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-78.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A simples leitura do voto condutor demonstra que a matéria relativa à comprovação da data em que efetuada a

opção pelo regime do FGTS foi tratada com clareza no acórdão de fl. 83, que julgou a apelação interposta pela

parte autora.

3. Muito embora conste extrato comprovando a existência de depósitos na conta vinculada ao FGTS do autor

durante a vigência da Lei nº 5.107/66, a documentação apresentada não é suficiente para verificar o cabimento de

juros progressivos em virtude da impossibilidade de identificar com exatidão o período em que o autor prestou

serviços como trabalhador avulso.

2006.61.00.021423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.04.005284-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : MANUEL RODRIGUES SERRADAS

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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4.Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004823-85.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DEFESA. FALSO TESTEMUNHO. CRIME ELEITORAL.

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. Apelante condenado por falso testemunho tomado em ação penal por crime eleitoral.

 2. No decorrer da instrução processual não foi possível aferir se o depoimento prestado contraria a realidade, o

que é essencial para a configuração do crime de falso testemunho.

3. Absolvição do réu com fulcro no artigo 386, II, do Código de Processo Penal.

4. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver VANDERCI

MORAES, com fulcro no artigo 386, II, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019690-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.11.004823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VANDERCI MORAES

ADVOGADO : TIONY APARECIDO DE BARROS e outro

APELADO : Justica Publica

2007.61.00.019690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

REU : IGNACIO TADAYOSHI MORIGUCHI

ADVOGADO : HERIVELTO FRANCISCO GOMES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria relativa à aplicabilidade dos índices contidos na Súmula nº

252 do STJ, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código

de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020631-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS

DO RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação em virtude da apelação interposta não ter relação

com a decisão recorrida.

2. Nas razões deste recurso o agravante sustenta somente a questão referente à inconstitucionalidade da execução

extrajudicial e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de Financiamento Imobiliário.

3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente

inadmissível.

4. agravo legal não conhecido.

 

 

2007.61.00.020631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002203-32.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA AFASTADA -

SENTENÇA MANTIDA.

1. Réu condenado pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária.

2. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos.

3. Alegação de inexigibilidade de conduta diversa que se afasta no caso concreto, por falta de provas.

4. Apelação da defesa improvida.

5. Revisão ex officio da dosimetria, em virtude da prescrição da pretensão punitiva quanto a parte dos fatos, com

base na pena fixada em concreto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) decretar a extinção da punibilidade pela prescrição da

pretensão punitiva quanto aos fatos praticados antes de 07/10/2004 (01/2002 a 09/2004); (ii) negar provimento

ao recurso da defesa; e (iii) reduzir de ofício as penas do réu para 2 anos e 8 meses de reclusão e 13 dias-multa,

permanecendo mantida a sentença nos demais aspectos não modificados nesta ocasião, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006231-27.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

2008.61.11.002203-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SINESIO APARECIDO ROSA

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: MARIO TAHARA

2008.61.81.006231-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SAGERIA WILLEMIENA PRETORIUS reu preso
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO

EXCLUSIVO DA DEFESA QUESTIONANDO A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, A

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO E A DOSIMETRIA DAS PENAS - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL NO CASO, DIANTE DA COMPROVAÇÃO DA TRANSNACIONALIDADE DA

CONDUTA - DOLO QUE RESTOU SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO, NA MELHOR

HIPÓTESE SOB A FIGURA EVENTUAL - MANTIDO O AFASTAMENTO DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - INDIVÍDUO QUE ACEITA

REALIZAR TRANSPORTE DE GRANDE QUANTIDADE DE DROGA, COM DESPESAS

TOTALMENTE PAGAS POR TERCEIROS ALICIADORES, PARA ENTREGA EM PAÍS

LONGÍNQUO - PROVA DOS AUTOS QUE DEMONSTRA A INTEGRAÇÃO DA RÉ À

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA QUE PATROCINOU A EMPREITADA DELITIVA - DOSIMETRIA -

PENA CORPORAL REVISTA APENAS NO TOCANTE À PRIMEIRA FASE. APELO DA DEFESA

QUE PROVÊ PARCIALMENTE.

1. Ré condenada pela prática de tráfico transnacional de entorpecentes, porque trazia consigo, em sua bagagem

despachada 1.850g (mil oitocentos e cinquenta gramas) - peso líquido - de cocaína, substância entorpecente que

determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

2. Acusada detida no Aeroporto de Congonhas, em São Paulo/SP, prestes a embarcar para o Rio de Janeiro.

Alegação de incompetência da Justiça Federal que não se sustenta, diante do caráter internacional da viagem que a

acusada faria a partir do Rio de Janeiro, com destino à Espanha e, depois, à África do Sul, tendo tudo preparado

para tal. Preliminar rejeitada.

3. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos. Droga encontrada na bagagem da

acusada, que disse ter concordado em levar "presentes" de um desconhecido, no Brasil, para outro, no exterior.

Situação que revela, na melhor hipótese o dolo eventual, ou seja, a assunção do risco de produzir o resultado.

4. A natureza e quantidade da droga, aliadas a outras circunstâncias judiciais desfavoráveis, permitem em tese a

fixação da pena-base acima do mínimo legal: aplicação dos artigos 42 da Lei 11.343/2006 e 59 do CP. Caso

concreto, entretanto, em que a quantidade não exigia a exasperação promovida na sentença. Redução da pena ao

mínimo legal

5. Acréscimo pela transnacionalidade mantido.

6. Confirmada a inaplicabilidade da causa especial de diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº

11.343/2006. Caso concreto em que a ré veio ao Brasil para realizar o transporte de grande quantidade de

entorpecente (quase dois quilos de cocaína) de um país (Brasil) a outro (Espanha ou África do Sul), mediante

ajuste prévio, recebendo dinheiro, bilhetes aéreos e tendo todas as despesas custeadas pelo contratante.

7. Situação concreta em que ficou evidente a adesão à organização criminosa, por se tratar de pessoa que serviu,

conscientemente, de elo de ligação entre o fornecedor da droga, num país, e o receptor, em outro país, no que

implementou a conditio sine qua non para a narcotraficância praticada de forma evidentemente organizada e em

escala internacional. Benefício que reclama a comprovação efetiva de atendimento dos quatro requisitos

explicitados na norma, mas que não restaram demonstrados neste feito.

8. Demais provisões da sentença que ficam mantidas, no tocante ao regime inicial de cumprimento e

impossibilidade substituição da pena corporal, diante da ausência dos requisitos objetivos e subjetivos.

9. Apelação da defesa parcialmente acolhida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, pelo voto médio,

dar parcial provimento ao recurso da defesa, modificando-se a sentença no quantum das penas estabelecidas,

que ficam definitivamente fixadas em 5 anos e 10 meses de reclusão, e pagamento de 583 dias-multa, no

valor unitário de 1/30 do salário mínimo, corrigido monetariamente, sem substituição ou suspensão condicional da

pena; mantida a sentença nos demais aspectos não modificados nesta oportunidade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : RONEI LOURENZONI

APELADO : Justica Publica
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS

DO RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO.

1. A decisão recorrida negou seguimento ao recurso de apelação em virtude da apelação interposta não ter relação

com a decisão recorrida.

2. Nas razões deste recurso os agravantes sustentam somente a questão referente à inconstitucionalidade da

execução extrajudicial e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de Financiamento

Imobiliário.

3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. agravo manifestamente

inadmissível.

4. agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012230-73.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.006306-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS FREDIANI e outro

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : VAONICE RODRIGUES FREDIANI

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.012230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA SAUDE
ANIMAL SINDAN

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122307320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f",

determinava a não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação

do dispositivo pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas

estão obrigados ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

3. Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

4. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

5. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se nega provimento, corrigindo erro material.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e corrigir erro material,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013885-80.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO

SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO

EMPREGADO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. É inegável que o sindicato possui legitimidade para ajuizar ação na defesa de interesses das empresas que lhe

são filiadas.

3. O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f",

2009.61.00.013885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE BENEFICIAMENTO E
TRANSFORMACAO DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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determinava a não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação

do dispositivo pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas

estão obrigados ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

4. Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

5. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

6. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014739-74.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos das razões

de apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2009.61.00.014739-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NYCOMED PHARMA LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147397420094036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019081-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. SERVIDORES PÚBLICOS DO INSS. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DE

JORNADA DE TRINTA HORAS SEMANAIS, SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO. LEI Nº 11.907/09.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Cuidando-se de fixação ou modificação unilateral, por parte da Administração, da jornada de trabalho do

servidor, é de se reconhecer sua legalidade, uma vez que a relação jurídica que permeia o vínculo entre o Poder

Público e os titulares de cargo público é de índole estatutária.

2. A jornada de trabalho estabelecida em lei para os servidores do INSS sempre foi de 40 horas semanais, de

forma que com o advento da Lei nº 11.907/09 apenas restabeleceu-se uma situação que havia sido facultada por

acordos administrativos formalizados pelo INSS, sendo certo que o servidor público não tem direito adquirido a

regime jurídico.

3. Ademais, a Lei nº 11.907/09, além de dispor sobre a jornada de trabalho, reestruturou a remuneração das

Carreiras do Seguro Social, com reajustes no vencimento de todos os cargos. Precedentes desta Corte.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021643-13.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.019081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEFORA FURLANI KASSOUF

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00190813120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : ORLANDO SEBASTIAO DUARTE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

No. ORIG. : 00216431320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria relativa à aplicabilidade dos índices contidos na Súmula nº

252 do STJ, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código

de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025013-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

2009.61.00.025013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : M ROCHA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250139720094036100 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     297/1583



desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

5. Agravo legal da União Federal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025116-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria relativa à aplicabilidade dos índices contidos na Súmula nº

252 do STJ, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código

de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2009.61.00.025116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : JOAO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026574-59.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5

ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE Nº 566.621/RS). AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL E IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O recurso interposto pela impetrante deve ser recebido como agravo legal, pois foi apresentado contra decisão

monocrática deste Relator.

2. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

3. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

4. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

5. Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

7. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

8. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

2009.61.00.026574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : REMPEL E CIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 16 de dezembro

de 2009, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores

à impetração.

9. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

10. Agravo regimental da impetrante conhecido como agravo legal não provido e agravo legal da União Federal a

que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental da impetrante como agravo

legal para negar-lhe provimento, bem como dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal

(Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009068-61.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE

RECOLHIDOS, COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f",

determinava a não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação

do dispositivo pelo Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas

estão obrigados ao pagamento de contribuição sobre o respectivo montante.

3. Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga

justamente para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do

empregado no recinto de trabalho.

4. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

2009.61.03.009068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PLACO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090686120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

5. Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado, tem o empregador direito a recuperar, por meio da compensação, aquilo que foi pago a maior.

6. O exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda (STJ, RESP nº

989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. No caso dos autos o encontro de

contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com

redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições

devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando

a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

7. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005668-36.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. O v. acórdão embargado tratou com clareza da matéria relativa à aplicabilidade do índice de fevereiro de 1989

sobre o saldo fundiário e do cabimento da multa prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil, , com

fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil

- que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

2009.61.04.005668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : PAULO ROBERTO SOARES FONSECA e outros

: PEDRO ANTONIO MARIANO

: PEDRO FILHO DO ROSARIO

: PEDRO RABELO DOS SANTOS

: PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA
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4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

5. Os embargos de declaração são manifestamente improcedentes e protelatórios devendo ser aplicada a multa de

1% do valor dado à causa

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-09.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - agravo legal - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - agravo legal não CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos

da contestação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008648-08.2009.4.03.6119/SP

 

2009.61.04.010966-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO GONCALVES BICUDO

ADVOGADO : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109660920094036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO DA DEFESA

APENAS QUANTO À DOSIMETRIA DAS PENAS -FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL - ATENUANTE DA CONFISSÃO CABÍVEL NO CASO CONCRETO - MANTIDO O

AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006

- INDIVÍDUO QUE ACEITA REALIZAR TRANSPORTE DE GRANDE QUANTIDADE DE DROGA,

MEDIANTE EXPRESSIVA REMUNERAÇÃO E COM DESPESAS TOTALMENTE PAGAS POR

TERCEIROS ALICIADORES, PARA ENTREGA EM PAÍS LONGÍNQUO - PROVA DOS AUTOS QUE

DEMONSTRA A INTEGRAÇÃO DA RÉ À ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA QUE PATROCINOU A

EMPREITADA DELITIVA - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DIMINUÍDA. APELO DA DEFESA QUE

SE ACOLHE PARCIALMENTE. REDUÇÃO EX OFFICIO DO QUANTUM DA PENA PECUNIÁRIA,

ADEQUANDO-O PROPORCIONALMENTE À PENA CORPORAL

1. Ré condenada pela prática de tráfico transnacional de entorpecentes, porque trazia consigo, em sua bagagem

despachada 6.610g (seis mil, seiscentos e dez gramas) - peso líquido - de cocaína, substância entorpecente que

determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

2. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis e incontroversos. Droga encontrada em pacotes dentro da

bagagem da ré, tendo a acusada confirmado a contratação para levar o entorpecente do Brasil a Holanda, mediante

remuneração e despesas pagas pelos seus contratantes.

3. Recurso exclusivo da defesa, pleiteando a aplicação da pena-base no mínimo legal, a atenuante da confissão e a

causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.

4. Reexame da dosimetria iniciado pela fixação da pena-base, no qual algumas das circunstâncias judiciais - nem

todas - realmente se afiguravam desfavoráveis na singularidade do caso concreto. Pena-base que não poderia

remanescer no piso e estabelecida sob as perspectivas do artigo 59 do CP, sendo mantida acima do mínimo legal,

em observância, sobretudo, à quantidade e à natureza nefasta da droga apreendida (mais de seis quilos de

cocaína), além do motivo financeiro invocado, que foi utilizado, obliquamente, como tese de defesa.

5. Sendo crime de perigo abstrato, não pode gerar exasperação da pena-base, a título de circunstâncias objetivas, o

só fato de o tráfico ocorrer nas dependências de um aeroporto internacional, por onde circulam diariamente

milhares de pessoas. Ademais, tratando-se de tráfico transnacional, a remessa do entorpecente há de se concretizar

através de um aeroporto, porto ou rodovia de caráter internacional, ou seja, que conecte dois ou mais países, razão

pela qual não se pode exacerbar a pena-base por tal peculiaridade somente, inclusive sob risco, em tese, de se

suscitar controvérsia quanto um possível bis in idem com as causas de aumento dos incisos I e III do artigo 40 da

Lei nº 11.343/2006.

6. Da mesma forma, a ocultação, a dissimulação e a camuflagem também não podem servir para a exasperação da

pena-base se algo de extraordinário não tiver sido comprovado nos autos, pela acusação, pois dificilmente se

conceberia alguma "mula" disposta a transportar o entorpecente de forma ostensiva ou facilmente identificável.

Caso concreto em que a cocaína foi identificada de modo relativamente rápido pelo Agente de Polícia Federal

atuante, o que não demanda maior reprovação na pena-base.

7. Reconhecimento da atenuante da confissão na singularidade do caso concreto, haja vista a manifestação

espontânea da ré em Juízo e que foi utilizada amplamente na sentença como elemento de convicção pela solução

condenatória. Entendimento que merece aplicação, no caso concreto, sob pena de esvaziar o instituto da confissão

como atenuante, por relegar o seu cabimento a hipóteses equivalentes ao arrependimento posterior ou à

desistência voluntária.

8. Se, no caso concreto, a pena-base foi agravada à conta do motivo ignóbil do lucro fácil, tem-se que tal motivo

não pode servir para, indiretamente, restringir o direito à atenuante pela confissão, se a necessidade financeira foi

mencionada apenas como justificativa para a prática delitiva.

9. Mantida a sentença que afastou a aplicação da causa especial de diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei

nº 11.343/2006. Caso concreto em que a ré foi contratada para realizar o transporte de grande quantidade de

entorpecente (mais de seis quilos de cocaína) de um país (Brasil) a outro (Holanda), mediante ajuste prévio e

remuneração, recebendo dinheiro, bilhetes aéreos e tendo todas as despesas custeadas pelo contratante.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SULTANKA DIMITROVA MARINOVA reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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10. Situação concreta em que ficou evidente a adesão à organização criminosa, por se tratar de pessoa que serviu,

conscientemente, de elo de ligação entre o fornecedor da droga, num país, e o receptor, em outro país, no que

implementou a conditio sine qua non para a narcotraficância praticada de forma evidentemente organizada e em

escala internacional. Benefício que reclama a comprovação efetiva de atendimento dos quatro requisitos

explicitados na norma, mas que não restaram demonstrados neste feito.

11. Pena corporal reduzida parcialmente na primeira fase e com o reconhecimento da atenuante da confissão. Pena

pecuniária reajustada ex officio para manter o seu quantum proporcional à pena privativa de liberdade.

12. Apelação da defesa acolhida parcialmente. Sentença modificada de ofício no quantum da pena pecuniária. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da ré para fixar a pena em 7 anos,

2 meses e 10 dias de reclusão e reduzir ex officio, o quantum da pena pecuniária a 716 dias-multa, mantida, no

mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009527-15.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - ERRO DE TIPO

NÃO CONFIGURADO - CAUSA EXCLUDENTE DA CULPABILIDADE CONSISTENTE NA COAÇÃO

MORAL IRRESISTÍVEL NÃO COMPROVADA - PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL À VISTA DA QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA - PRESERVADA A INCIDÊNCIA DA

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO E DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º

DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006, À MÍNGUA DE RECURSO MINISTERIAL -

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO COMPROVADA - EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DA

MAJORANTE PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 40 DA LEI N 11.343/06, O QUE NÃO

ACARRETA A REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE AUMENTO EMPREGADO, UMA VEZ QUE O

ITER CRIMINIS É REVELADOR DE QUE O ACRÉSCIMO PELA INTERNACIONALIDADE NÃO

PODERIA PERMANECER NO PATAMAR MÍNIMO - NÚMERO DE DIAS-MULTA MANTIDO

DIANTE DA AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA DA ACUSAÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA. 

1. Réus condenados pela prática de tráfico internacional de entorpecentes porque traziam consigo, no interior de

suas mochilas (dentro de forros falsos e de colchonetes), para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a

consumo de terceiros, no exterior, respectivamente, 451g (quatrocentos e cinqüenta e um gramas) e 7.405g (sete

mil quatrocentos e cinco gramas), peso líquido, de cocaína, substância entorpecente que determina dependência

física ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar. 

2. É imprescindível que a defesa comprove a alegada caracterização do erro sobre elementar do tipo penal, ônus

do qual não se desincumbiu, não sendo suficiente mera alegação isolada do réu no sentido de que desconhecia o

fato de estar transportando cocaína, desprovida de suporte probatório e resquícios de veracidade do quanto

alegado. Os elementos carreados aos autos e as circunstâncias minuciosamente perscrutadas apontam para o fato

de o apelante ter agido dolosamente, ou, no mínimo, e apenas por hipótese, com dolo eventual, o que torna

2009.61.19.009527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE LUIS ALIJAS FERNANDES reu preso

: JOSE VICENTE NIGUEZ PENALVA reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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inabalável o decreto condenatório.

3. Não restou demonstrado nos autos que o apelante tenha sido vítima de ameaça grave e irresistível dirigida a ele,

ao seu patrimônio ou a pessoa a quem esteja ligado por laços de afeição, a ponto de não poder lhe ser exigida

conduta diversa da efetivamente praticada. Constam dos autos apenas alegações declinadas pelo apelante,

desacompanhadas de qualquer comprovação que demonstre que sua vontade foi efetivamente suprimida.

4. Pena-base mantida acima do mínimo legal atentando-se à considerável quantidade (7.856g - peso líquido) e à

natureza altamente nefasta (cocaína) da droga transportada pelos réus. 

5. Aplicação indevida da circunstância atenuante da confissão para um dos réus (patamar de 1/13), e da causa

especial de diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 para ambos (patamar de ¼ e 1/3), mas

sem recurso ministerial específico. Todavia, incabível a pretendida majoração do percentual de decréscimo de

pena.

6. Os réus, obviamente dispostos a incursionar pela narcotraficância com terceiros, se dispuseram a ir da Espanha

até o Peru, abastecerem-se da droga e em seguida encetar outra viagem internacional com destino a

Lisboa/Portugal, com conexão pelo Brasil (onde vieram a ser presos), para exportar cocaína. Além disso, os réus

foram abordados trazendo consigo cocaína no interior do Aeroporto Internacional de Guarulhos prestes a

embarcarem para o exterior, restando clara e evidente a intenção deles de transportar a droga para fora do país -

aliás, droga que já veio acondicionada nas mochilas dos réus desde Lima/Peru -, fato suficiente para considerar o

crime consumado e para caracterizar a internacionalidade do tráfico perpetrado. 

7. A majorante do crime cometido em transporte público só pode incidir quando a narcotraficância, na forma de

entrega gratuita ou onerosa a consumo, ocorre dentro do veículo (ônibus/trem/avião/metrô/carro de lotação

permitido) a usuário ainda que não identificado; não incide quando o veículo de transporte público é meio de

deslocamento do agente e da droga, ou apenas da droga. Essa é a melhor inteligência do inciso III do artigo 40 da

Lei nº 11.343/06.

8. A exclusão da majorante prevista no inciso III do artigo 40 da Lei nº 11.343/06 não implica na redução do

percentual de aumento decorrente da internacionalidade, uma vez que o iter criminis é revelador de que o

acréscimo não poderia permanecer no patamar mínimo - os réus foram da Espanha até o Peru, abasteceram-se da

droga e em seguida encetaram outra viagem internacional com destino a Lisboa/Portugal, com conexão pelo

Brasil, onde foram presos. 

9. Em observância ao critério bifásico eleito no artigo 43 da Lei nº 11.343/06, o número de dias-multa deveria ser

superior ao fixado em primeiro grau de jurisdição, que se mantém diante da ausência de insurgência da acusação.

10. Incabível a substituição por pena alternativa em razão da quantidade de pena privativa de liberdade fixada, que

excede o limite disposto no inciso I do artigo 44 do Código Penal.

11. É entendimento cediço que ao condenado por crime de tráfico ilícito de entorpecentes é negado o direito de

recorrer em liberdade, máxime se o agente respondeu preso a todo o processo em razão de prisão em flagrante -

exatamente a hipótese sub judice - ou de prisão preventiva, não havendo de se cogitar em ofensa ao princípio

constitucional da presunção de inocência, nos termos da Súmula nº 09 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 

12. A matéria de inconstitucionalidade parcial do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, no que tange à vedação da

concessão da liberdade provisória, é inócua na singularidade do caso, vez que, como já mencionado, os réus não

preenchem as condições necessárias para pleitear o benefício.

13. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos réus tão somente

para excluir a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/06, nos termos do relatório

e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - agravo legal - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - agravo legal não CONHECIDO. 

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos

da apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. agravo legal não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO DO

RÉU POSTULANDO A REDUÇÃO DA PENA-BASE E APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 - MATERIALIDADE E AUTORIA CONSCIENTE

COMPROVADAS - REMESSA DE ENTORPECENTE PARA O EXTERIOR POR VIA POSTAL -

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : APARECIDO BRAZ DOS SANTOS e outros

: JUVERCI DIVINO DOS SANTOS

: OSVALDO OSILIO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

PARTE AUTORA : BENEDITO JOSUE SUENCIO e outros

: GERALDO ALEXANDRE ROSA

: JOSE CARLOS ROSSI

: ROBERTO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038801820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EMMANUEL UZOR EZE reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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QUANTIDADE DE 104 GRAMAS DE COCAÍNA DESTINADAS À ESPANHA - LAUDO

GRAFOSCÓPICO CONFIRMANDO A AUTORIA DOS MANUSCRITOS EM DESFAVOR DO RÉU -

TESE DA NÃO COMPROVAÇÃO DE AUTORIA QUE SE REJEITA - SENTENÇA QUE EXACERBOU

A PENA-BASE EXACERBADA DIANTE DO EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS,

FICANDO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL À VISTA DA NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA E

DOS ANTECEDENTES DO RÉU, REPUTADOS MAUS - REDUÇÃO DA PENA CABÍVEL À VISTA DA

QUANTIDADE DA DROGA - INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º

DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - CASO ESPECÍFICO EM QUE O RÉU PROVIDENCIOU A

POSTAGEM DE DIVERSAS CORRESPONDÊNCIAS AO EXTERIOR, NO INTERIOR DAS QUAIS

FOI ENCONTRADO ENTORPECENTE - RÉU QUE POSSUI VASTA FOLHA DE REGISTROS

CRIMINAIS RELACIONADOS AO TRÁFICO DE ENTORPECENTE - NÃO DEDICAÇÃO A

ATIVIDADES CRIMINOSAS QUE FICOU LONGE DE SER COMPROVADA - SÚMULA 444 DO STJ

QUE NÃO SE APLICA NESTE ASPECTO ESPECÍFICO DA DOSIMETRIA, NO EXAME DO

CABIMENTO DE CAUSA DE DIMINUIÇÃO - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE RECALCULADA

COM CONSEQUENTE REDIMENSIONAMENTO DO NÚMERO DE DIAS-MULTA - RECURSO DA

DEFESA PARCIALMENTE ACOLHIDO.

1. Apelante condenado pela prática do crime de tráfico transnacional de entorpecentes por ter postado, em uma

agência dos Correios, uma encomenda para destinatário com endereço na Espanha, contendo em seu interior cento

e quatro gramas de cocaína oculta em cartões de felicitações, identificando como remetente nome fictício.

2. Materialidade delitiva atestada por auto de exibição e apreensão e laudo de exame toxicológico.

3. Autoria comprovada por laudos de exames grafoscópicos realizados nos documentos postais encartados nos

autos, concluindo, sem sombra de dúvida, que os manuscritos partiram do punho do apelante.

4. O laudo pericial, como prova técnica realizada por peritos experientes, é plenamente apta a comprovar a

autoria. Mera alegação de dúvida, desacompanhada de elementos concretos, por parte da defesa, não é suficiente

para considerar inválidas as conclusões do trabalho pericial.

5. Condenação mantida.

6. A natureza e quantidade da droga, aliadas a outras circunstâncias judiciais desfavoráveis, permitem em tese a

fixação da pena-base acima do mínimo legal: aplicação dos arts. 42 da Lei 11343/06 e 59, do CP. Caso concreto,

entretanto, em que a quantidade (104 gramas) não exige a exasperação promovida na sentença.

7. Em tese, a existência de inúmeros inquéritos policiais e processos penais em andamento aponta para o

envolvimento do agente com a criminalidade, mas a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça preconiza o

entendimento de que a pena-base não deva ser agravada à conta de tais antecedentes.

8. Situação, no entanto, que não se assemelha ao exame do cabimento da causa de diminuição do artigo 33, § 4º,

da Lei nº 11.343/2006, que exige o preenchimento de quatro requisitos para a fruição do benefício, dentre os quais

a existência de bons antecedentes, a não dedicação a atividades criminosas e a não integração de organização

criminosa.

9. Caso concreto em que o apelante possui folha de registros criminais extensa, com indicativos de dedicação à

prática do crime de tráfico de entorpecentes e, consequentemente, de integração a alguma organização criminosa,

dado que não atuava - nem poderia atuar - sozinho na prática delitiva, já que a droga seria entregue a um receptor

no exterior, para ulterior distribuição do entorpecente.

10. Circunstâncias peculiares que impossibilitam a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do

artigo 33, da Lei 11.343/06.

11. Regime inicial aberto, substituição da pena privativa de liberdade e suspensão condicional que são inaplicáveis

no caso concreto, diante da ausência de requisitos subjetivos e objetivos, eis que o quantum de reprimenda fixado

definitivamente supera o limite do artigo 44, I, do Código Penal.

12. Apelação do réu a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para modificar a

sentença apenas no quantum das penas estabelecidas, que ficam definitivamente fixadas em 5 anos e 10 meses de

reclusão, bem como pagamento de 583 dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, corrigido

monetariamente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007661-77.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO DO

RÉU POSTULANDO A ABSOLVIÇÃO, O RECONHECIMENTO DA FORMA TENTADA E A

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 -

MATERIALIDADE E AUTORIA CONSCIENTE COMPROVADAS - REMESSA DE ENTORPECENTE

PARA O EXTERIOR POR VIA POSTAL - QUANTIDADE DE 149 GRAMAS DE COCAÍNA

DESTINADAS AO REINO UNIDO - LAUDO GRAFOSCÓPICO CONFIRMANDO A AUTORIA DOS

MANUSCRITOS EM DESFAVOR DO RÉU - TESE DA NÃO COMPROVAÇÃO DE AUTORIA QUE SE

REJEITA - CRIME CONSUMADO NA CONDUTA REMETER - INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - CASO ESPECÍFICO EM

QUE O RÉU PROVIDENCIOU A POSTAGEM DE DIVERSAS CORRESPONDÊNCIAS AO

EXTERIOR, NO INTERIOR DAS QUAIS FOI ENCONTRADO ENTORPECENTE - RÉU QUE POSSUI

VASTA FOLHA DE REGISTROS CRIMINAIS RELACIONADOS AO TRÁFICO DE

ENTORPECENTE - NÃO DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS QUE FICOU LONGE DE SER

COMPROVADA - SÚMULA 444 DO STJ QUE NÃO SE APLICA NESTE ASPECTO ESPECÍFICO DA

DOSIMETRIA, NO EXAME DO CABIMENTO DE CAUSA DE DIMINUIÇÃO - PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE RECALCULADA COM CONSEQUENTE REDIMENSIONAMENTO DO NÚMERO DE

DIAS-MULTA - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE ACOLHIDO.

1. Apelante condenado pela prática do crime de tráfico transnacional de entorpecentes por ter postado, em uma

agência dos Correios, uma encomenda para destinatário com endereço no Reino Unido, contendo em seu interior

cento e quarenta e nove gramas (peso líquido) de cocaína oculta em itens remetidos por correspondência,

identificando como remetente nome fictício. 

2. Materialidade delitiva atestada por auto de exibição e apreensão e laudo de exame toxicológico.

3. Autoria comprovada por laudos de exames grafoscópicos realizados nos documentos postais encartados nos

autos, concluindo, sem sombra de dúvida, que os manuscritos partiram do punho do apelante.

4. O laudo pericial, como prova técnica realizada por peritos experientes, é plenamente apta a comprovar a

autoria. Mera alegação de dúvida, desacompanhada de elementos concretos, por parte da defesa, não é suficiente

para considerar inválidas as conclusões do trabalho pericial.

5. Condenação mantida.

6. A natureza e quantidade da droga, aliadas a outras circunstâncias judiciais desfavoráveis, permitem em tese a

fixação da pena-base acima do mínimo legal: aplicação dos arts. 42 da Lei 11343/06 e 59, do CP. Caso concreto,

entretanto, em que a quantidade (149 gramas) não exigia exasperação, conforme reconhecido na sentença.

7. Em tese, a existência de inúmeros inquéritos policiais e processos penais em andamento aponta para o

envolvimento do agente com a criminalidade, mas a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça preconiza o

entendimento de que a pena-base não deva ser agravada à conta de tais antecedentes.

8. Situação, no entanto, que não se assemelha ao exame do cabimento da causa de diminuição do artigo 33, § 4º,

da Lei nº 11.343/2006, que exige o preenchimento de quatro requisitos para a fruição do benefício, dentre os quais

a existência de bons antecedentes, a não dedicação a atividades criminosas e a não integração de organização

criminosa.

9. Caso concreto em que o apelante possui folha de registros criminais extensa, com indicativos de dedicação à

prática do crime de tráfico de entorpecentes e, consequentemente, de integração a alguma organização criminosa,

dado que não atuava - nem poderia atuar - sozinho na prática delitiva, já que a droga seria entregue a um receptor

no exterior, para ulterior distribuição do entorpecente.

10. Circunstâncias peculiares que impossibilitam a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do

artigo 33, da Lei 11.343/06. 

11. Regime inicial aberto, substituição da pena privativa de liberdade e suspensão condicional que são inaplicáveis
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no caso concreto, diante da ausência de requisitos subjetivos e objetivos, eis que o quantum de reprimenda fixado

definitivamente supera o limite do artigo 44, I, do Código Penal.

12. Apelação do réu a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, mantendo-se a

sentença nos termos em que prolatada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005539-18.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE

AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS,

COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. PRESCRIÇÃO.

NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120

DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE nº 566.621/RS).

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

5. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

2010.60.00.005539-0/MS
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6. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 8/6/2010, deve

ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

7. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005544-40.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE

AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS,

COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

5. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

2010.60.00.005544-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ZAGAIA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA -EPP

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055444020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

6. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005617-12.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5

ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE Nº 566.621/RS). AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO LEGAL E IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O recurso interposto pela impetrante deve ser recebido como agravo legal, pois foi apresentado contra decisão

monocrática deste Relator.

2. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

3. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

4. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

2010.60.00.005617-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056171220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

5. Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

7. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

8. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 8 de junho de

2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à

impetração.

9. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

10. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal não provido e agravo legal da União Federal a que se

dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da impetrante como legal e

negar-lhe provimento, bem como dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009850-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.009850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA e filia(l)(is)

: INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA filial

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA filial

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA filial

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098504320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, FÉRIAS, GRATIFICAÇÕES, PRÊMIOS, BÔNUS, ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS,

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO EDUCAÇÃO,

LICENÇA MATERNIDADE E PATERNIDADE, AJUDA DE CUSTO, DIÁRIAS E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS

APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE Nº

566.621/RS). AGRAVO DA IMPETRANTE IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. Inafastável o caráter remuneratório dos salários maternidade e paternidade, como soa sem discrepância a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

5. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

6. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

7. Os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade têm nítida natureza salarial, pois são

contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional.

8. No que concerne ao auxílio-creche, não integra o salário-de-contribuição porque tem natureza indenizatória, de

modo que não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas, em acordo com o que preceitua o art. 28, § 9ª,

"s", da Lei nº 8.212/91.

9. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

10. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.

11. O abono salarial bem como os prêmios, bônus, gratificações, diárias e ajuda de custo integram o salário, nos

termos do artigo 457, § 1º, da CLT.

12. Não há nos autos qualquer documento sobre o "plano educacional"; nada é sabido a respeito das matérias

ministradas nos cursos ou a quem são feitos os pagamentos, noutro dizer, quem presta os tais "estudos" e

ensinamentos a que se refere a ação. Sem esses dados - essenciais - não se pode afirmar com segurança que as

verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-educação amoldam-se ao figurino de não incidência preconizado

no artigo 28, § 9°, "t", do PCPS, de modo que sem essa prova, não pode o Judiciário simplesmente dispensar a

percepção de receitas públicas.

13. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 03 de maio de

2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à

impetração.

14. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita
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Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

15. Agravo da impetrante não provido e agravo legal da União Federal a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da impetrante e dar

parcial provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010728-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5

ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE Nº 566.621/RS). AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO LEGAL E IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O recurso interposto pela impetrante deve ser recebido como agravo legal, pois foi apresentado contra decisão

monocrática deste Relator.

2. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

3. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

4. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

2010.61.00.010728-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SINCO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107286520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ao regime estatutário.

5. Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

7. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

8. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 14 de maio de

2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à

impetração.

9. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

10. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal não provido e agravo legal da União Federal a que se

dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da impetrante como legal e

negar-lhe provimento, bem como dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

2010.61.00.012233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GMC PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122339120104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     315/1583



TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5

ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE Nº 566.621/RS). AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO LEGAL E IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O recurso interposto pela impetrante deve ser recebido como agravo legal, pois foi apresentado contra decisão

monocrática deste Relator.

2. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

3. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

4. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

5. Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

7. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

8. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 07 de junho de

2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à

impetração.

9. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

10. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal não provido e agravo legal da União Federal a que se

dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da impetrante como legal e

negar-lhe provimento, bem como dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012248-60.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.012248-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3

DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE

CONHECIDO COMO LEGAL E IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDO.

1. O recurso interposto pela impetrante deve ser recebido como agravo legal, pois foi apresentado contra decisão

monocrática deste Relator.

2. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

3. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença/acidente pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

4. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

5. Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não integram

o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e

respectivo adicional constitucional".

7. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador.

8. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional,

acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança)

porque a discussão sobre as contribuições permanece.

9. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

10. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal não provido e agravo legal da União Federal a que se

nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da impetrante como legal e

negar-lhe provimento, bem como negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122486020104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013593-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO

DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO

DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES

Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator

Acidentário de Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de

atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham

descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou

duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de

sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo

com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem

na prevenção de agravos da saúde do trabalhador.

3. Não há que se falar, especificamente, na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em

sentido estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode

permear essa contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um

arranjo institucional legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde

dos trabalhadores e premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se

dedicam.

4. Ausência de violação do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e

10.666/2003, apenas explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC

(RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do

Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP.

5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade

preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art.

150, II, CF) e a capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a

variação da expressão pecuniária da exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de

cada um deles.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.00.013593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AGE SAUDE LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIETTI MATTHES

: JOSE LUIZ MATTHES

: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135936120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017719-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 (RE nº 566.621/RS). AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. O entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo

empregador; na medida em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece

desarrazoado dissentir da sua jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. O mesmo entendimento

pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as cortes superiores não

vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho: o adicional de um terço (1/3) das férias.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº

6.727/2009.

5. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 20 de agosto de

2010, deve ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à

2010.61.00.017719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC e outro

: INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO IBT

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00177195720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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impetração.

6. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024718-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE

ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS, COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu

caráter remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador, em relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias,

atualmente as cortes superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

5. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

2010.61.00.024718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : FAME S/A FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO e filia(l)(is)

: FAME FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTDA filial

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO PETRONGARI e outro

PARTE AUTORA : FAME FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTDA filial

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO PETRONGARI e outro

PARTE AUTORA : FAME FABRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELETRICO LTDA filial

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO PETRONGARI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00247182620104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004913-75.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE

ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS, COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. PRESCRIÇÃO. NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES AJUIZADAS

APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 (RE nº

566.621/RS).

1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica".

2. Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu

caráter remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador, em relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias,

atualmente as cortes superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho.

3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

4. Reconhecida a intributabilidade tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi

pago a maior.

5. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n°

11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita
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Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16).

6. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 7/6/2010, deve

ser limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração.

7. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004716-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO DA DEFESA E ACUSAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL

DE DROGAS. ESTADO DE NECESSIDADE: NÃO DEMONSTRADO. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL:

NÃO COMPROVADA. VEDAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA PENA RECLUSIVA POR RESTRITIVAS DE

DIREITO: JULGAMENTO DO PLENÁRIO DO STF PELA POSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA.

PENA-BASE: PATAMAR SUFICIENTE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA: CONFIGURADA. DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º DA LEI 11.343/2006. CARACTERIZADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL

POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Apelação criminal interposta pela acusação e defesa contra a sentença que condenou os réus à pena de 2 anos e

11 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 291 dias-multa, no valor unitário mínimo,

como incursos no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Estado de necessidade: os réus não comprovaram a premência em salvar de perigo atual que não provocaram

por sua vontade, nem poderiam evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não eram

razoável exigir-se, conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Ademais e principalmente, porque não se

pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o cometimento do crime de tráfico de drogas. 

3. Incabível o reconhecimento da excludente de culpabilidade decorrente de coação irresistível se os réus não

comprovaram, como lhes competia, a alegação de que cometeu o delito em decorrência de ameaça feita por

traficante à sua família.

4. Impossibilidade de conversão da pena privativa de liberdade em restritivas de direito: recente posicionamento

do Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, manifestado em 01.09.2010, pela declaração incidental da

inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, nos autos do HC 97256. Possibilidade de substituição
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que deve ser apreciada singularmente, em cada caso concreto.

5. Pena-base: o montante líquido de 540ml (quinhentos e quarenta mililitros) e 1.040 ml (mil e quarenta mililitros)

de cocaína é quantia que, embora relevante, não chega a ser muito superior do é ordinariamente apreendido no

aeroporto de Guarulhos, em poder das ditas "mulas" do tráfico. Acrescente-se que os antecedentes, a conduta

social e a personalidade são favoráveis e os motivos são normais à espécie, conforme constou da sentença. A

intensidade do dolo pela forma de ocultação da droga constitui circunstância elementar do tipo, pois não há como

vislumbrar que o agente transporte droga de forma a facilitar possível descoberta pelas autoridades policiais.

Patamar reduzido.

6. Confissão espontânea configurada: a jurisprudência é no sentido de que se a confissão do acusado for utilizado

como um dos fundamentos da condenação, a atenuante do artigo 65, III, alínea "d", do Código Penal deve ser

aplicada em seu favor, sendo irrelevante o agente tenha sido preso em flagrante.

7. A nova lei de drogas instituiu causa de diminuição de pena para o "traficante de primeira viagem", -

denominação do Professor Guilherme de Souza Nucci - no artigo 33, §4º. De acordo com o dispositivo em

comento, é necessário o preenchimento simultâneo de todos os requisitos: a) primariedade, b) boa antecedência, c)

não dedicação a atividades criminosas e d) não integração de organização criminosa, para a obtenção da redução

da pena.

8. Os réus preenchem os requisitos legais, A primariedade e os bons antecedentes foram reconhecidos na sentença.

Não há prova nos autos de que se dedicavam a atividades criminosas, nem elementos para concluir que

integravam organização criminosa, apesar de serem transportadores da droga.

9. Descabida a diminuição da pena pautada no artigo 24, §2º, do Código Penal, porque a situação de perigo sequer

restou demonstrada.

10. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos o pedido diante da fixação da

pena privativa de liberdade, em cinco anos e dez meses de reclusão, que ultrapassa o limite estabelecido no artigo

44, inciso I, do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento a

ambas as apelações para reduzir a pena-base e o patamar da causa de diminuição da pena do artigo 33, §4º, da Lei

n. 11.343/06, resultando na pena de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, determinando ainda a expedição, "incontinenti", de mandado de prisão,

nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste

julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009840-39.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER

EM LIBERDADE. PREJUDICADO. PENA-BASE. MAJORADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO.
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RECONHECIDA E APLICADA. MANTIDO PERCENTUAL MÍNIMO DA CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE. APLICADA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI

N. 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO. DELAÇÃO PREMIADA. NÃO CARACTERIZADA. PENA DE

MULTA. MANTIDA. REGIME INICIAL FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS PARCIALMENTE

PROVIDOS.

I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente

recurso.

II - É certo que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao condenado, entretanto, considerando a

quantidade de substância entorpecente apreendida (mais de cinco quilos) e a qualidade da droga (cocaína), de

grande poder maléfico aos usuários, entendo que a pena-base deve ser majorada em 1/6 (um sexto), nos termos do

art. 42 da Lei n.º 11.343/06.

III - Se a confissão espontânea do réu alicerçou o decreto condenatório, é de ser reconhecido o benefício da

atenuante do art. 65, III, alínea "d", do CP. Não afasta a sua incidência o fato de o réu, a par de confessar, ter

alegado estado de necessidade.

IV - Deve ser mantido o percentual mínimo de 1/6 (um sexto) da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da

Lei n.º 11.343/06 (internacionalidade), vez que presente uma única causa de aumento de pena.

V - É aplicável a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, pois George Irinel Ristache é

primário e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades criminosas, nem

elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga.

Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente, estava

transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante dele.

VI - Deve, entretanto, ser aplicado o percentual mínimo de 1/6 (um sexto), devido às circunstâncias objetivas e

subjetivas do caso concreto, inclusive o modo como a droga foi transportada, escondida em envelopes ocultos,

dentro das laterais internas da mala do réu, sendo descoberta apenas em razão de um cão farejador, além do iter

criminis que pretendia percorrer, tendo saído de Santiago/Chile com destino à Lisboa Portugal, preso quando fazia

conexão no Brasil.

VII - Não restou devidamente configurada a delação premiada, que exige a efetiva colaboração voluntária do

agente na identificação dos demais autores ou participantes do crime, de forma a possibilitar o desmantelamento

de uma associação delituosa. No caso dos autos, não se logrou precisar, por meio dos dados fornecidos, se a

pessoa apontada pelo réu em seu interrogatório (José G. Capello) foi realmente quem o contratou para transportar

o entorpecente.

VIII - Não existe respaldo legal para a aplicação do regime inicial aberto ou semiaberto para o cumprimento de

pena decorrente da prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes, em razão do disposto no art. 2º, §

1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado é o fechado, conforme alteração pela Lei

11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da nova lei

IX - O pleito da defesa, concernente à não aplicação da pena de multa é totalmente descabido. Isso porque se o

apelante foi condenado pela prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n.º 11.343/06, deve incidir nas penas nele

cominadas, quais sejam, pena privativa de liberdade, cumulativamente, com a pena de multa, observado o critério

trifásico estabelecido no art. 68 do Código Penal. Trata-se, portanto, de elemento inerente ao tipo penal que não

pode deixar de ser aplicado pelo magistrado em razão de eventual estado de miserabilidade do acusado.

X - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que não

se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos.

XI - Recursos parcialmente providos. Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para majorar a pena-base e dar parcial provimento ao recurso da defesa para fazer incidir a atenuante da confissão;

por maioria, aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual mínimo de

1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na

data dos fatos; e, por unanimidade, julgar prejudicado o direito de recorrer em liberdade, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010408-55.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PENA-BASE. MANTIDA

NO MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO. RECONHECIDA MAS NÃO APLICADA. SÚMULA

231 DO STJ. MANTIDO PERCENTUAL MÍNIMO DA CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE. MANTIDA A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO

ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06 MAS NO PERCENTUAL MÍNIMO. PENA DE MULTA. MANTIDA.

REGIME INICIAL FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - Se a ré não registra antecedentes e os demais elementos do art. 59 do CP lhe são favoráveis, a quantidade de

cocaína que transportava (1.846g), não justifica a majoração da pena-base, porquanto não é considerada de grande

monta para fins de tráfico internacional, razão pela qual a pena-base deve ser mantida no mínimo legal de 05

(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

II - Se a confissão espontânea do réu alicerçou o decreto condenatório, é de ser reconhecido o benefício da

atenuante do art. 65, III, alínea "d", do CP. Entretanto, tal reconhecimento não influirá na definição da pena que

não pode ficar aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ.

III - Deve ser mantido o percentual mínimo de 1/6 (um sexto) da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I, da

Lei n.º 11.343/06 (internacionalidade), vez que presente uma única causa de aumento de pena.

IV - É aplicável a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, pois Beatriz Margaret é

primária e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades criminosas, nem

elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregada do transporte da droga.

Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente, estava

transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante dele.

V - Deve, entretanto, ser aplicado o percentual mínimo de 1/6 (um sexto), devido às circunstâncias objetivas e

subjetivas do caso concreto, inclusive o modo como a droga foi transportada, dentro de sete envelopes escondidos

entre as paredes da mala, além de um invólucro escondido dentro das partes íntimas de Beatriz.

VI - Não existe respaldo legal para a aplicação do regime inicial aberto ou semiaberto para o cumprimento de

pena decorrente da prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes, em razão do disposto no art. 2º, §

1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado é o fechado, conforme alteração pela Lei

11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da nova lei

VII - O pleito da defesa, concernente ao reconhecimento incidental da inconstitucionalidade da pena de multa, é

totalmente descabido. Isso porque se o apelante foi condenado pela prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n.º

11.343/06, deve incidir nas penas nele cominadas, quais sejam, pena privativa de liberdade, cumulativamente,

com a pena de multa. Trata-se, portanto, de elemento inerente ao tipo penal que não pode deixar de ser aplicado

pelo magistrado em razão de eventual estado de miserabilidade do acusado.

VIII- Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que não

se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos.

IX - Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reconhecer a

atenuante da confissão, porém, deixar de fazê-la incidir, em razão da Súmula 231 do STJ, e dar parcial provimento

ao recurso do Ministério Público Federal para reduzir o percentual da causa de diminuição prevista no art. 33, §

4º, da Lei n.º 11.343/06, para o mínimo de 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 04 (quatro) anos, 10 (dez)

meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo)

do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011577-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE CONCESSÃO

DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICADO. INTERNACIONALIDADE.

CARACTERIZADA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO

DEMONSTRADO. PENA-BASE MAJORADA. MANTIDO O PERCENTUAL MÍNIMO DA CAUSA DE

AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. APLICADA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º

DA LEI 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO. MANTIDO O REGIME FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS

PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico.

II - A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para a

droga encontrada na bagagem pessoal do acusado.

III - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não

ocorreu no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada do réu sobre o desconhecimento da

empreitada criminosa.

IV - A internacionalidade aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja

quando esteja em vias de ser exportado, como é o caso dos autos. Causa de aumento (art. 40, inciso I, da Lei

11.343/06) mantida no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento.

V - O apelante é primário e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte

da droga. Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente,

estava transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante

dele.

VI - Sendo assim, faz jus à aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º, do art. 33 da Lei n.º 11.343/06,

entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso

concreto, inclusive o modo como foram transportados quase doze quilos de cocaína, dentro de 72 (setenta e duas)

bobinas escondidas dentro de sua mala, além do rebuscado iter criminis que pretendia percorrer, embarcando no

Aeroporto Internacional de Guarulhos, com destino inicial para Johannesburgo/África do Sul e destino final em

Accra/Gana.

VII - Deve ser mantido o regime inicial fechado, pois não existe respaldo legal para aplicação de regime mais

benéfico para o cumprimento de pena por previsão do art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial
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adequado, portanto, é o fechado, conforme alteração pela Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato

delituoso é posterior a vigência da nova lei.

VIII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que

não se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos de reclusão.

IX - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente

recurso.

X - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para majorar a pena-base e, por maioria, parcial provimento ao recurso da defesa para aplicar a causa de

diminuição, prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), fixando a pena

definitiva em 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e 646 (seiscentos e quarenta e

seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos,

prejudicado o pedido de recorrer em liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-74.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS REITERA OS

ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido.

3. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, com imposição de multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009219-50.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - RECURSO DA DEFESA

ALEGANDO AUSÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA E POSTULANDO A REDUÇÃO DAS PENAS - PENA

BASE E QUANTIDADE DA DROGA - TRANSNACIONALIDADE E ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM -

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - PESSOA QUE

ACEITA REALIZAR TRANSPORTE DE GRANDE QUANTIDADE DE DROGA, COM DESPESAS PAGAS

POR TERCEIRO DESCONHECIDO, PARA ENTREGA EM PAÍS LONGÍNQUO - PROVA DOS AUTOS

QUE DEMONSTRA A INTEGRAÇÃO DA RÉ À ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA QUE PATROCINOU A

EMPREITADA DELITIVA - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO - APELO

PARCIALMENTE PROCEDENTE

1. Ré condenada pela prática de tráfico transnacional de entorpecentes, porque trazia consigo, em sua bagagem

3.993g (três mil novecentos e noventa e três gramas) - peso líquido - de cocaína, substância entorpecente que

determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

2. Recurso exclusivo da defesa, pleiteando a absolvição por falta de prova de autoria ou a redução das penas

fixadas, com a exclusão do aumento pela transnacionalidade, aplicação da causa de diminuição prevista no artigo

33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 e, eventualmente, a substituição da pena privativa de liberdade.

3. Materialidade delitiva, autoria e dolo inquestionáveis. Droga encontrada em caixas de brinquedos

acondicionadas na bagagem portada pela ré, no trajeto rumo ao Aeroporto Internacional de São Paulo, situado em

Guarulhos. Acusada que confirmou transportar os pacotes, alegando desconhecimento quanto ao entorpecente

camuflado, em versão que se contradiz e se isola da prova dos autos.

4. Sentença que se reforma parcialmente, apenas para promover pequena redução da pena-base, diante da

quantidade do entorpecente apreendido, a qual, embora elevada, não apresenta expressivo destaque entre

apreensões semelhantes, verificadas diariamente no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos.

5. Aumento decorrente da internacionalidade do tráfico que é cabível e não merece modificação. Inocorrência do

bis in idem decorrente da conduta de exportar, pois o tráfico de entorpecentes é crime de ação múltipla ou

conteúdo variado, sendo certo que o acusado incorreu em outras condutas, tais como transportar e trazer consigo.

6. Inaplicabilidade da causa especial de diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006. Caso

concreto em que a pessoa veio ao Brasil supostamente para encontrar com filha que achava residir na Austrália e,

na retorno deveria transportar "presentes" entregues por pessoa desconhecida, nos quais se encontrava quantidade

expressiva de entorpecente (cerca de quatro quilos de cocaína), de um país (Brasil) a outro (Itália), mediante ajuste

prévio e tendo despesas de viagem custeadas por outro desconhecido, em seu país de origem.

7. Caso dos autos que a ré serviu, conscientemente, de elo de ligação entre o fornecedor da droga, num país, e o

receptor, em outro país, no que implementou a conditio sine qua non para a narcotraficância praticada de forma

evidentemente organizada e em escala internacional. Benefício que reclama a comprovação efetiva de

atendimento dos quatro requisitos explicitados na norma, mas que não restaram demonstrados neste feito.

8. Substituição da pena privativa de liberdade e suspensão condicional que são inaplicáveis no caso concreto,

diante do quantum de reprimenda fixado definitivamente, que supera o limite do artigo 44, I, do Código Penal.

9. Apelação da defesa a que se dá parcial provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da ré para fixar as penas

definitivas em 6 anos, 7 meses e 10 dias de reclusão, e pagamento de 658 dias-multa, no valor unitário de 1/30

do salário mínimo, corrigido monetariamente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025722-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE

SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível.

2. A agravante alega que a coexecutada doou imóvel de sua propriedade após ter sido citada pessoalmente, o que

caracterizaria a ocorrência de fraude à execução, e requer a declaração de nulidade do ato; no entanto, não consta

do instrumento a certidão de citação da coexecutada, muito embora o instrumento tenha sido formado com cópia

integral dos autos de origem, conforme declarado pela agravante na minuta.

3. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.

4. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de infirmar a decisão recorrida.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00070 HABEAS CORPUS Nº 0036365-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL . PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL: NECESSIDADE. OCORRÊNCIA DE

BIS IN IDEM EM RELAÇÃO A PROCESSO PENAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA ESTADUAL: NÃO

DEMONSTRAÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DAVI FRANCISCO DE SOUZA contra ato do

Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo que, nos autos do processo 0011749-90.2011.403.6181, indeferiu o

pedido de revogação da prisão preventiva.

2. Os indícios de autoria e materialidade delitiva são extraídos da decisão que decretou a prisão preventiva do

paciente e do recebimento da denúncia.

3. A custódia para a garantia da ordem pública revela-se necessária para fazer cessar a atuação criminosa.

Custódia para garantia da instrução criminal.

4. Após a prisão em flagrante em 26.03.2011, o paciente continuou travando conversas com seus comparas, no

sentido de que seria transferido para outro setor nos Correios, bem como que iria recrutar novos carteiros para a

quadrilha.

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente não afastam, por si só, a possibilidade da prisão, quando

demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ

14/08/2006, pg.308).

6. A alegação de bis in idem por estar o paciente sendo processado perante o Juízo da 2ª Vara Criminal da

Comarca de Barueri pelos mesmos fatos investigados no processo originário deste habeas corpus é despida de

demonstração.

7. O paciente foi preso em flagrante em 26 de março de 2011 e denunciado perante a Justiça Estadual de Barueri

como incurso nas penas dos artigos 171, caput, 304, 297 e 288, todos do Código Penal, por ter se associado a

demais agentes para o fim de praticar crimes contra o patrimônio, realizando compras em estabelecimentos

comerciais nos dias 25 e 26 de março de 2011, utilizando cartões de créditos e cheques desviados dos Correios,

apresentando documentos falsificados em nome dos titulares dos cartões de crédito.

8. No processo originário deste habeas corpus, constata-se da decisão que decretou a prisão preventiva que o

paciente estava sendo investigado por praticar os crimes de peculato e furto qualificado desde 24.02.2011 até a sua

prisão pela Justiça estadual em 26.03.2011. 

9. Quando da impetração do presente writ a investigação estava em fase pré-processual, de modo que a imputação

de crime ao paciente não estava precisamente delimitada.

10. Não é possível concluir nesta via, que demanda prova cabal e pré-constituída das alegações, a ocorrência de

bis in idem, considerando-se também que mesmo após o oferecimento de denúncia em desfavor do paciente

perante o juízo federal, a impetrante deixou de trazer aos autos o teor da peça acusatória, a persistir a deficiência

instrutória quanto ao ponto.

11. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 HABEAS CORPUS Nº 0036508-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO QUALIFICADO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO

DA PRISÃO CAUTELAR E CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDOS. NECESSIDADE

DA PRISÃO PREVENTIVA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.

1. Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que indeferiu pedido de revogação da prisão preventiva de

paciente denunciado por crime de furto qualificado.

2. Os indícios de materialidade e de autoria delitivas imputadas ao paciente podem ser extraídos dos documentos

juntados ao autos, DVD, em que se verifica forte envolvimento do paciente com outros investigados para a prática

do crime de furto qualificado, indicando, assim, a existência de uma organização criminosa.

3. A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor do paciente foi recebida pela autoridade

impetrada.

4. A decisão impugnada aponta a necessidade de garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, nos termos

do artigo 312 do Código de Processo Penal, sob o fundamento de que o paciente faz da atividade criminosa seu

principal meio de subsistência.

5. A segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa, bem

como para a garantia da instrução criminal.

6. Ademais, em que pese o paciente demonstrar que possui ocupação lícita, não ostenta bons antecedentes, e não

conseguiu comprovação residência fixa, o que também elide a concessão da fiança.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 HABEAS CORPUS Nº 0036656-48.2011.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E PECULATO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

3. Verifica-se da decisão que decretou a prisão preventiva, o envolvimento do paciente no suposto esquema de

fraude no uso de cartões bancários em nome de terceiros, destacando-se que Joseval fornecia sua conta para o

recebimento de valores e atuava na obtenção de dados pessoais das vítimas e no desbloqueio e uso de cartões

desviados.

4. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

5. A segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa, bem

como para a garantia da instrução criminal. A motivação apresentada vem embasada em dados concretos,

suficientes para a manutenção da custódia cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo

319 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011.

6. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 HABEAS CORPUS Nº 0036670-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : JOSE PAULO DE CASTRO

PACIENTE : JOSEVAL FERREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008061420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036670-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : RODRIGO BARGIERI DE CARVALHO

PACIENTE : HEBER FERREIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : RODRIGO BARGIERI DE CARVALHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008061420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E PECULATO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

3. Verifica-se da decisão que decretou a prisão preventiva, o forte envolvimento do paciente com outros

investigados para a prática do crime de furto qualificado, ao realizar pagamentos de boletos que sabe ser indevido

com os cartões desviados/clonados em beneficio próprio e alheio, além do crime de quadrilha. Verifica-se das

conversas transcritas na decisão de decretação da prisão preventiva que o paciente procedia ao desbloqueio de

cartões, além de efetuar compras com os cartões e, posteriormente, vendê-los em sua própria loja. Ainda, como

constou da decisão, o paciente possuía três CPF"s distintos, inclusive, com nome diferente

4. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

5. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 HABEAS CORPUS Nº 0036870-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

2011.03.00.036870-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : DENIS DOS SANTOS PIERRI

PACIENTE : DENIS DOS SANTOS PIERRI reu preso

ADVOGADO : JOAO CARLOS MARTINS FALCATO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008061420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

3. Verifica-se da decisão que decretou a prisão preventiva, o envolvimento do paciente com outros investigados

em crime de furto qualificado.

4. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

5. A decisão impugnada aponta a necessidade de garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, nos termos

do artigo 312 do Código de Processo Penal. Registre-se que a decisão que decretou a prisão preventiva do

paciente ainda dá conta de sua prisão na cidade de Tiradentes/MG, sendo liberado mediante o pagamento de

propina.

6. A medida segregatória não ofende o princípio constitucional da presunção de inocência, pois referido princípio

é de natureza juris tantum e não colide com o espírito das prisões provisórias.

7. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 HABEAS CORPUS Nº 0036904-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO OU ESTELIONATO QUALIFICADO, RECEPTAÇÃO,

FORMAÇÃO DE QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, USO DE DOCUMENTO FALSO E

PECULATO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO

DA LEI PENAL: NECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

decretada contra o paciente, investigado em razão da "operação crédito fácil", em que se busca desvendar

quadrilha que pratica crimes de furto qualificado ou estelionato qualificado, receptação, formação de quadrilha,

falsidade ideológica, uso de documento falso e peculato. 

2. Os indícios de autoria e materialidade delitiva são extraídos da decisão indeferitória da revogação da prisão

preventiva do paciente e do recebimento da denúncia.

3. A custódia para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal revela-se necessária.

2011.03.00.036904-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : SHARIA VEIGA LUZIANO

: FLAVIO RICARDO DE CARVALHO ELIAS

PACIENTE : EDESIO EVARISTO SILVA reu preso

ADVOGADO : SHÁRIA VEIGA LUZIANO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008061420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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4. Não demonstrado que o paciente fará a jus a regime aberto e à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direito, em caso de eventual condenação em primeiro grau.

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente não afastam, por si só, a possibilidade da prisão, quando

demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ

14/08/2006, pg.308).

6. Ordem denegada.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 HABEAS CORPUS Nº 0037890-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E PECULATO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar. 

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

4. A transcrição das conversas captadas revelam, ao menos indiciariamente, o envolvimento do paciente em

quadrilha voltada à prática de peculato e furto qualificado, com a participação de funcionários dos correios,

responsáveis pelos desvios de cartões bancários e repasse a outros membros da quadrilha, que os revendiam e/ou

utilizavam-nos em estabelecimentos comerciais efetuando compras fradulentas e fazendo operações bancárias de

transferências de valores. Percebe-se, pelas conversas captadas, o engajamento do paciente na negociação dos

cartões bancários, na avaliação dos "lucros" e contabilidade do negócio ilícito, bem assim, conversas em que

Alexandre passa-se por outra pessoa para efetuar o desbloqueio de cartões bancários, solicitando à atendente o

número da senha dos cartões.

5. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

2011.03.00.037890-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : JEOVANI DOS SANTOS

PACIENTE : ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : JEOVANI DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00118469020114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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e o desmantelamento do grupo.

6. E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011. 

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 HABEAS CORPUS Nº 0038085-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE

DA CONDUTA. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. Quanto à alegação de atipicidade dos fatos imputados ao paciente, inexiste nos autos qualquer documento

demonstrativo da alegação, levando-se em conta que o habeas corpus constitui remédio constitucional de rito

célere em que as argumentações devem vir demonstradas de plano, com prova pré-constituída.

3. Ainda que assim não fosse, é de se atentar que os diálogos captados na interceptações telefônicas revelam que o

paciente utiliza do dinheiro obtido com os cartões extraviados dos Correios, isto é, Fábio não utiliza da própria

conta bancária, mas sim do dinheiro alheio, de conta alheia. Logo, o fato de a movimentação da conta bancária do

paciente nada revelar de ilícito não é uma excludente cabal do envolvimento de Fábio na apuração dos crimes a

ele imputados. Ademais, a denúncia foi oferecida e recebida, a indicar a ocorrência de fato típico por ele

praticado.

4. A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar. 

5. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

6. Verifica-se da decisão que decretou a prisão preventiva, o envolvimento do paciente em quadrilha voltada à

prática de peculato e furto qualificado, com a participação de funcionários dos correios, responsáveis pelos

desvios de cartões bancários e repasse a outros membros da quadrilha, que os revendiam e/ou utilizavam-nos em

estabelecimentos comerciais efetuando compras fraudulentas e fazendo operações bancárias de transferências de

valores. Percebe-se, pelas conversas captadas, o engajamento do paciente na negociação dos cartões bancários, na

utilização do dinheiro obtido com as fraudes no uso dos cartões desviados dos correios e na utilização pessoal dos

cartões em nome de terceiros.

2011.03.00.038085-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : DANIEL ONEZIO

: ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

PACIENTE : FABIO CESAR DA SILVA reu preso

ADVOGADO : DANIEL ONEZIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00122288320114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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7. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

8. E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011. 

9. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF

10. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 HABEAS CORPUS Nº 0038691-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA PRÁTICA

DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil ", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído das provas carreadas aos autos, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

3. Verifica-se da decisão que decretou a prisão preventiva, o forte envolvimento do paciente com outros

investigados para a prática do crime de furto qualificado, ao realizar pagamentos de boletos que sabe ser indevido

com os cartões desviados/clonados em beneficio próprio e alheio, além do crime de quadrilha.

4. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

5. A segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa, bem

como para a garantia da instrução criminal. A motivação apresentada vem embasada em dados concretos,

suficientes para a manutenção da custódia cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo

319 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011.

6. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

2011.03.00.038691-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA

: FERNANDA PINHO SIQUEIRA

: CAUBI PEREIRA GOMES

PACIENTE : JORGE ALMEIDA SANTOS reu preso

ADVOGADO : IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00119334620114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva do paciente, demonstram a necessidade de sua manutenção.

7. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 HABEAS CORPUS Nº 0038874-49.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DESCAMINHO. AUSÊNCIA DE JUSTA

CAUSA EM RELAÇÃO À IMPUTAÇÃO DE TRÁFICO DE DROGAS: INOCORRÊNCIA. REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA: DESCABIMENTO. INSIGNIFICÂNCIA DA CONDUTA RELATIVA AO

DESCAMINHO: NÃO DEMONSTRADA.

1. Habeas corpus impetrado em favor de Josinaldo Guimarães da Costa, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de

Três Lagoas/MS, que o mantém preso nos autos do processo nº 0001757-57-2011.403.6003. 

2. Ausência de justa causa para o tráfico: a suscitação de ausência de potencialidade lesiva da droga demanda

análise aprofundada da prova coligida no procdeimento investigatório. A materialidade é demonstrada pelos

laudos realizados na substância apreendida.

3. Revogação da prisão preventiva: o preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria

delitiva imputadas ao paciente pode ser extraído, prima facie, das provas carreadas aos autos. A necessidade da

custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade de fazer cessar a

atividade criminosa, principalmente se considerado que o paciente tem reiterado na prática delitiva, fazendo do

crime seu meio de vida.

4. Folha de antecedentes com diversos apontamentos pela prática do crime de contrabando e descaminho.

5. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

6. As condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam,

por si só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ

10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308).

7. Princípio da insignificância: os documentos juntados com a inicial não permitem aquilatar com segurança a

aplicabilidade, dentro dos limites estreitos do writ, do princípio da insignificância quanto à imputação do delito de

descaminho. 

8. As cópias do auto de prisão em flagrante, onde consta declarações acerca do valor das mercadorias internadas,

em US$ 1.500,00 (um mil e quinhentos dólares americanos), são insuficientes para a conclusão da insignificância

da conduta.

9. Não há avaliação oficial dos bens apreendidos, apenas estimativa declarada pelo próprio paciente no momento

2011.03.00.038874-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : MARCELO YAMASAKI VERONA

PACIENTE : JOSINALDO GUIMARAES DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO YAMASAKI VERONA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017575720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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da prisão, tampouco consta a relação dos bens, a fim de apurar-se a natureza das mercadorias.

10. A referência na denúncia de que as mercadorias estrangeiras ostentariam o montante de R$ 2.873,20 (dois mil,

oitocentos e setenta e três reais e vinte centavos) é inapta para a aferição de insignificância, pois a peça acusatória

não veio completa, faltando uma folha, justamente aquela onde, ao que parece, há referência aos bens objeto de

descaminho e a conclusão acerca da ocorrência do crime.

11. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 HABEAS CORPUS Nº 0039092-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA: NECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que mantem o paciente preso, nos autos nº 0000797-

52.2011.403.6181.

2. Os indícios de autoria e materialidade delitiva são extraídos da decisão decretou a prisão preventiva do

paciente, da denúncia oferecida e do recebimento da denúncia.

3. A custódia para a garantia da ordem pública revela-se necessária considerando-se a imputação de que o

paciente é integrante de quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, a fim de fazer cessar a atuação criminosa

e propiciar o desmantelamento do grupo.

4. As condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si só, a

possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006,

pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308).

5. A impugnação da interceptação telefônica, quanto à suposição errônea de que seria a voz do paciente nos

diálogos, e a alegação de não demonstração da ciência sobre o desvio dos cartões dos Correios, a afastar o

peculato, são temas a serem debatidos exaustivamente na ação penal, porquanto neste feito, além de inexistir

2011.03.00.039092-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : GILBERTO LACERDA DA SILVA

PACIENTE : RENATO CARDENAS BERDAGUE reu preso

ADVOGADO : GILBERTO LACERDA DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : LEONARDO CRISTIANO LEONARDI

: MARCIA REGINA BATISTA DA SILVA

: ANDERSON SILVA DE LUCAS

: EDESIO EVARISTO SILVA

: MARCELO DOS SANTOS COSME

: DIEGO DE MELO BARBOSA

: CELSO NUNES RODRIGUES

No. ORIG. : 00007975220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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prova cabal pré-constituída de tais argumentações como exige o rito do habeas corpus, é indevida a instauração de

fase instrutória. 

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 HABEAS CORPUS Nº 0039277-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO NA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. NÃO SUBSISTÊNCIA DO MOTIVO

DECLINADO. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 

1. Habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ OLÍVIO DE OLIVEIRA, contra ato do

Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, que manteve na sentença condenatória a prisão preventiva

anteriormente decretada, sob o fundamento de ser necessária a custódia cautelar para assegurar o cumprimento da

lei penal, nos autos da ação penal 0009750-82.2010.403.6102.

2. Não mais subsistindo o motivo indicado para a custódia cautelar, é de se revogar a prisão.

3. No caso concreto, a motivação para a segregação provisória, no sentido de que o paciente furtou-se ao

comparecimento em audiência designada e apresentou comportamentos evasivos durante o trâmite da ação penal,

resta superada, pois a ação penal em primeiro grau teve desfecho com a sentença condenatória e a prisão cautelar

cumpriu seu papel de garantir o desenrolar do processo criminal de forma serena, inclusive com a possibilidade de

colher-se o interrogatório do paciente.

4. Os documentos dos autos demonstram que José Olívio de Oliveira possui residência fixa na cidade de Ribeirão

Preto/SP.

5. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem para

revogar a prisão preventiva do paciente, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de

julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

2011.03.00.039277-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA

PACIENTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : LEILA ALVES

No. ORIG. : 00097508220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00082 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000555-85.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE CONCESSÃO

DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICADO. INTERNACIONALIDADE.

CARACTERIZADA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO

DEMONSTRADO. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MANTIDO O PERCENTUAL

MÍNIMO DA CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. APLICADA A CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06. MANTIDO O REGIME FECHADO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico.

II - A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para a

droga encontrada na bagagem pessoal do acusado.

III - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não

ocorreu no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada do réu sobre o desconhecimento da

empreitada criminosa.

IV - A internacionalidade aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja

quando esteja em vias de ser exportado, como é o caso dos autos. Causa de aumento (art. 40, inciso I, da Lei

11.343/06) mantida no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento.

V - O apelante é primário e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte

da droga. Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente,

estava transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante

dele.

VI - Sendo assim, faz jus à aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º, do art. 33 da Lei n.º 11.343/06,

entretanto, no percentual mínimo de 1/4 (um quarto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso

concreto, inclusive o modo como foram transportados quase nove quilos de cocaína, dentro do fundo falso de

quatro maletas de notebook, escondidos dentro de sua mala.

VII - Deve ser mantido o regime inicial fechado, pois não existe respaldo legal para aplicação de regime mais

benéfico para o cumprimento de pena por previsão do art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial

adequado, portanto, é o fechado, conforme alteração pela Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato

delituoso é posterior a vigência da nova lei.

VIII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que

não se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos de reclusão.

IX - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente

recurso.

X - Recurso da defesa parcialmente provido. Recurso do Ministério Público Federal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal; por

maioria, dar parcial provimento ao recurso do réu para aplicar a causa de diminuição, prevista no art. 33, § 4º, da

Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/4 (um quarto), fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses

2011.61.19.000555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DIONISIO AMARAL reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005558520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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de reclusão e 581 (quinhentos e oitenta e um) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente na data dos fatos, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada

Sílvia Rocha, vencido o Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, que negava provimento ao recurso do réu, e

a Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o pedido de recorrer em liberdade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000776-68.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE CONCESSÃO

DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICADO. INTERNACIONALIDADE.

CARACTERIZADA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO

DEMONSTRADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME TENTADO. IMPOSSIBILIDADE. PENA-BASE

MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. APLICADA DE OFÍCIO A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO

ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico.

II - A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para a

droga encontrada na bagagem pessoal da acusada.

III - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não

ocorreu no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada da ré sobre desconhecimento da

empreitada criminosa.

IV - Não merece prosperar a alegação de que o delito não se consumou porque a apelante fora detida no

Aeroporto, antes de embarcar com a droga. Isso porque o art. 33, caput, da Lei 11.343/06 é um tipo misto

alternativo, ou seja, basta que a apelante pratique qualquer das condutas descritas no tipo, para que o delito já

esteja consumado. No caso dos autos, quando a apelante foi abordada pelo agente policial, já havia consumado o

delito na modalidade "trazer consigo".

V - A internacionalidade aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando

esteja em vias de ser exportado, como é o caso dos autos. Causa de aumento (art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06)

que deve ser aplicada no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento.

VI - A apelante é primária e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte

da droga. Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente,

estava transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante

dele.

VII - Sendo assim, faz jus à aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º, do art. 33 da Lei n.º

11.343/06, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas

do caso concreto, inclusive o modo como foram transportados quase dez quilos de cocaína, escondidos dentro de

uma lateral metálica de sua mala, recoberta por material plástico na cor preta.

VIII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que

não se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos de reclusão.

2011.61.19.000776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MISS SUPASINEE KRITSANAKAN reu preso

ADVOGADO : AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE MELLO BARBOSA

CODINOME : SUPASINEE KRITSANAKAN

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007766820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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IX - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente

recurso.

X - Recurso desprovido. Aplicada de ofício a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré e, por maioria, de ofício,

aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), razão

pela qual resta a pena definitiva fixada em 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e

646 (seiscentos e quarenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente

na data dos fatos, prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00084 HABEAS CORPUS Nº 0000296-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - CP, ART. 304, C.C. ART. 299, NA FORMA DO ART. 70 - TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de viabilizar o trancamento da ação penal em razão da falta de justa

causa para a instauração de ação penal ao argumento de que os crimes de falsidade ideológica e/ou uso de

documento falso teriam sido absorvidos pelo crime de sonegação fiscal, cuja punibilidade veio a ser extinta pelo

pagamento integral do débito (art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.941/2009). 

2. Não há como se concluir de pronto que o delito de falso foi absorvido pelo crime contra a ordem tributária. Os

elementos constantes dos autos deste mandamus não excluem a possibilidade do crime ter sido praticado para

assegurar a isenção de futura responsabilidade penal, fator relevante para o reconhecimento da autonomia das

condutas. 

3. Presentes indícios da prática de crime, não é possível a interrupção prematura da ação penal, cujo

prosseguimento, por certo, viabilizará o esclarecimento dos fatos imputados ao paciente.

4. "O trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada

quando indiscutível a ausência de justa causa ou quando há flagrante ilegalidade demonstrada em inequívoca

prova pré-constituída" (RHC 95.958/PI, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 04.09.2009).

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

2012.03.00.000296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : NIVALDO DAL RI FILHO

PACIENTE : EVERSON ANDRE DAL RI

ADVOGADO : NIVALDO DAL RI FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00032109520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00085 HABEAS CORPUS Nº 0000688-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE MOEDA FALSA. CONVERSÃO DA PRISÃO EM

FLAGRANTE EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A PRISÃO CAUTELAR.

GRAVIDADE DO CRIME: NÃO JUSTIFICADOR DE PER SI PARA A PRISÃO.

1. Habeas corpus impetrado contra ato da Juíza Federal da 1ª Vara de Campinas/SP que mantém o paciente preso,

nos autos nº 0000150-57.2012.4.03.6105.

2. A permanência do paciente no cárcere restou fundamentada pela autoridade impetrada na necessidade da

garantia da ordem pública, haja vista a quantidade de cédulas em poder do acusado e sua confissão de que as

adquiriu onerosamente com a intenção de introduzi-las em circulação, considerando-se assim a "gravidade

abstrata do delito, as circunstâncias do fato e as condições pessoais dos acusados".

3. A confissão de ciência da falsidade das cédulas, adquiridas com o intuito de introduzi-las em circulação, faz

parte do dolo, a ser apurado no decorrer da instrução criminal.

4. No tocante à alegação da gravidade abstrata do delito em razão da quantidade das cédulas, anota-se que a

simples menção da gravidade "de per si", desvinculada da motivação concreta referente ao fato específico (onze

cédulas de R$ 100,00), não se afigura fundamento suficiente para o decreto de prisão preventiva.

5. O paciente demonstrou ter residência fixa e ocupação lícita e não ter maus antecedentes.

 

6. O crime imputado ao paciente no auto de prisão em flagrante - moeda falsa - não foi cometido com violência ou

grave ameaça.

7. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, concedeu a ordem para revogar a prisão

preventiva do paciente, ratificando a liminar outrora deferida, nos termos do relatório e voto da Relatora, que

ficam fazendo parte do presente julgado, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado ALESSANDRO

DIAFÉRIA, vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, que denegou a ordem e revogava a

liminar.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 HABEAS CORPUS Nº 0001572-49.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.000688-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JOSUE ALVES COELHO reu preso

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001505720124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.001572-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. ALEGAÇÃO DE

DESNECESSIDADE DE PRISÃO E DIREITO DE RESPONDER À AÇÃO PENAL EM LIBERDADE:

REITERAÇÃO. TEMAS OBJETO DE PRECEDENTE WRIT. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE

EXCESSO DE PRAZO: INOCORRÊNCIA.

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de EDESIO EVARISTO DA SILVA

contra ato da Juíza Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, que o mantém preso nos autos nº 0000797-

52.2011.403.6181.

2. Os impetrantes interpuseram anterior habeas corpus em favor de Edésio, impugnando a prisão preventiva e

requerendo sua revogação. As alegações de desnecessidade da prisão e o direito de o paciente responder em

liberdade foram objeto daquele HC 0036904-14.2011.403.0000, cuja liminar foi apreciada por esta Relatora em

02.12.2011. 

3. Havendo reiteração de tais pedidos neste writ não se os conhece. Delimita-se o objeto do presente processo a

excesso de prazo.

4. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

5. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

6. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução não deve ser avaliada apenas e tão somente

em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim

considerando as circunstâncias do caso concreto.

7. Depreende-se da inicial acusatória encartada aos autos e da decisão acostada que o paciente foi denunciado por

integrar quadrilha voltada à prática de reiterados furtos qualificados e peculato, e que o esquema criminoso de

desvio de cartões de créditos de terceiros dos postos dos Correios, com vistas à utilização fraudulenta pelos co-

denunciados, envolve a participação de várias pessoas. 

8. A demanda penal reveste-se de certa complexidade, consoante também se observa do emaranhado de conversas

telefônicas captadas, conectando a numerosa quantidade de réus, situação fático-jurídica que exige processamento

mais minucioso e prolongando em relação às ações penais em que figuram poucos réus.

9. A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em

lei. A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta, em comparação com processos criminais em que figuram

poucos réus.

10. Não se entrevê morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva de Edésio. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer das alegações de

desnecessidade da prisão e de direito de responder em liberdade e, no mais, denegar a ordem de habeas corpus,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : SHARIA VEIGA LUZIANO

PACIENTE : EDESIO EVARISTO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SHÁRIA VEIGA LUZIANO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CELSO NUNES RODRIGUES

: LEONARDO CRISTIANO LEONARDI

: RENATO CARDENAS BERDAGUE

: MARCIA REGINA BATISTA DA SILVA

: ANDERSON SILVA DE LUCAS

: MARCELO DOS SANTOS COSME

: DIEGO DE MELO BARBOSA

No. ORIG. : 00007975220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 HABEAS CORPUS Nº 0001573-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA

PRÁTICA DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO, PECULATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar.

3. O preenchimento do requisito relativo a indícios de materialidade e de autoria delitivas imputadas ao paciente

pode ser extraído da decisão impugnada, em que se verifica forte envolvimento do paciente com outros

investigados para a prática do crime de peculato, furto qualificado e formação de quadrilha, bem como da decisão

que recebeu a denúncia.

4. As decisões impugnadas apontam a conveniência da instrução criminal, a necessidade da garantia da ordem

pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sob o fundamento

adequado de que o paciente faz da atividade criminosa seu principal meio de subsistência.

5. Conforme se depreende da conclusão esposada no decisum, dada a estrutura da organização criminosa, é bem

provável que o paciente, caso permaneça solto, continue a cometer crimes da mesma ordem.

6. Logo, a segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa,

bem como para a garantia da instrução criminal.

7. Ademais, a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da

custódia cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal,

com a redação dada pela Lei 12.403/2011.

8. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

indeferiu a liberdade provisória, demonstram a necessidade de sua manutenção.

9. Ressalto que a imputação ao paciente da prática do crime de furto qualificado, que prevê pena superior a 4

(quatro) anos, não permite concluir que o paciente, se condenado, cumpriria pena em regime aberto.

10. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por

si só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF.

11. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

2012.03.00.001573-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : EDSON CAMPOS LUZIANO

PACIENTE : DIEGO DE MELO BARBOSA reu preso

ADVOGADO : EDSON CAMPOS LUZIANO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CELSO NUNES RODRIGUES

: LEONARDO CRISTIANO LEONARDI

: RENATO CARDENAS BERDAGUE

: MARCIA REGINA BATISTA DA SILVA

: ANDERSON SILVA DE LUCAS

: EDESIO EVARISTO DA SILVA

: MARCELO DOS SANTOS COSME

No. ORIG. : 00007975220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

12. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

13. Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da investigação não deve ser avaliada apenas

e tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual

penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

14. Assim, não há que se falar em excesso de prazo, em face da complexidade do caso, que envolveu um grande

número de investigados e a descoberta de três organizações criminosas, que culminou no oferecimento de diversas

denúncias e no desmembramento do feito.

15. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 HABEAS CORPUS Nº 0001653-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA

PRÁTICA DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO, PECULATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar.

3. O preenchimento do requisito relativo a indícios de materialidade e de autoria delitivas imputadas ao paciente

pode ser extraído da decisão impugnada, em que se verifica forte envolvimento do paciente com outros

investigados para a prática do crime de peculato, ao se utilizar das facilidades decorrentes de seu emprego como

funcionário dos Correios para subtrair cartões de crédito, que eram posteriormente desbloqueados e utilizados para

efetuar compras, além do crime de quadrilha, bem como da decisão que recebeu a denúncia.

4. As decisões impugnadas apontam a conveniência da instrução criminal, a necessidade da garantia da ordem

pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sob o fundamento

adequado de que o paciente faz da atividade criminosa seu principal meio de subsistência.

5. Conforme se depreende da conclusão esposada no decisum, dada a estrutura da organização criminosa, é bem

provável que o paciente, caso permaneça solto, continue a cometer crimes da mesma ordem.

6. Logo, a segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa,

bem como para a garantia da instrução criminal.

7. Ademais, a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da

custódia cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal,

com a redação dada pela Lei 12.403/2011.

2012.03.00.001653-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : HUMBERTO PENALOZA

PACIENTE : CELSO NUNES RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : HUMBERTO PENALOZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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8. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

indeferiu a liberdade provisória, demonstram a necessidade de sua manutenção.

9. Ressalto que a imputação ao paciente da prática do crime de furto qualificado, que prevê pena superior a 4

(quatro) anos, não permite concluir que o paciente, se condenado, cumpriria pena em regime aberto.

10. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por

si só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF.

11. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 HABEAS CORPUS Nº 0001989-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL . PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA

PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA: NECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CAIO CÉSAR VICENTE contra ato do Juiz

Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, que indeferiu pedido de liberdade provisória nº 0000023-

85.2012.403.6181, distribuída por dependência aos autos nº 0000806-14.2011.403.6181.

2. Os indícios de autoria e materialidade delitiva são extraídos da decisão que decretou a prisão preventiva do

paciente, das transcrições das interceptações telefônicas efetuadas e do recebimento da denúncia.

3. A custódia para a garantia da ordem pública revela-se necessária considerando-se a imputação de que o

paciente é integrante de quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, a fim de fazer cessar a atuação criminosa

e propiciar o desmantelamento do grupo.

4. As condições pessoais favoráveis ao paciente não afastam, por si só, a possibilidade da prisão, quando

demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ

14/08/2006, pg.308).

5. A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social acostada aos autos não demonstra exercício de ocupação

lícita por Caio, porquanto registra a saída do último vínculo laboral em 05.07.2010 e a declaração de trabalho,

firmada por Edgar Rossi é bastante vaga, considerando-se que não há indicação do nome da empresa para a qual

Caio prestaria serviços como autônomo, tampouco endereço ou qualquer esclarecimento de qual seria a atividade.

6. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

7. Ordem denegada.

 

2012.03.00.001989-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : CAIO CESAR VICENTE reu preso

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00000238520124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 HABEAS CORPUS Nº 0002252-34.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PRESO EM ESTABELECIMENTO FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA - LEI

Nº 11.671/2008 -CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de fazer cessar o suposto constrangimento ilegal decorrente do

recolhimento do paciente em estabelecimento penal federal de segurança máxima (Sistema Penitenciário Federal

de Campo Grande-MS), nos termos da Lei nº 11.671/2008.

2. O juízo impetrado entendeu que somente poderia se opor ao pedido de renovação da custódia especial se

houvesse motivo exclusivo de superlotação carcerário ou outra incapacidade material para receber o preso.

Decisão proferida em conformidade ao precedente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 118.834/RJ, da

3ª Seção do STJ). Constrangimento ilegal inexistente.

3. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 HABEAS CORPUS Nº 0002417-81.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.002252-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : DANIEL RODRIGUES OROSCO reu preso

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00109902420104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.002417-0/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - CONTRABANDO E USO DE DOCUMENTO FALSO

- LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA MEDIANTE FIANÇA - QUANTIA EXORBITANTE -

REDUÇÃO DO VALOR - ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar ao paciente, preso em flagrante pela prática do crime de contrabando e

uso de documento falso, a redução da fiança arbitrada para a concessão de sua liberdade provisória. 

2. A fiança deve ser arbitrada em quantia que não seja exorbitante a ponto de inviabilizar o benefício, tampouco

deve ser aquém do necessário para funcionar como elemento inibitório à prática de novo delito.

3. Hipótese em que os elementos extraídos dos autos indicam a razoabilidade da redução da fiança.

4. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00092 HABEAS CORPUS Nº 0003347-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA

PRÁTICA DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. LIBERDADE

PROVISÓRIA. ART. 310 DO CPP. NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : CHARLLES POVEDA

PACIENTE : RAFAEL DANILO MIRANDA RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : CHARLLES POVEDA e outro

CODINOME : RAFHAEL DANILO MIRANDA RIBEIRO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CO-REU : DIRCEU FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00002052620124036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.003347-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : CICERO AUGUSTO DIB JORGE

PACIENTE : CICERO AUGUSTO DIB JORGE reu preso

ADVOGADO : DANIEL ROCHA NEGRELLI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00129208220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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2. O paciente encontra-se preso em virtude de ordem de prisão preventiva. Assim, é inadequado falar-se em

liberdade provisória com ou sem fiança, nos termos do artigo 310 do CPP, razão pela qual não se conhece do

pedido.

3. A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar.

4. O preenchimento do requisito relativo a indícios de materialidade e de autoria delitivas imputadas ao paciente

pode ser extraído das decisão impugnada, em que se verifica forte envolvimento do paciente com outros

investigados para a prática do crime de furto qualificado e formação de quadrilha, bem como da decisão que

recebeu a denúncia.

5. As decisões impugnadas apontam a conveniência da instrução criminal, a necessidade da garantia da ordem

pública e da aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sob o fundamento

adequado de que o paciente faz da atividade criminosa seu principal meio de subsistência, bem como porque

possui 6 CPFs e se utilizava de um segundo nome.

6. A transcrição das conversas captadas revela, ao menos indiciariamente, o envolvimento do paciente em

quadrilha voltada à prática de furto qualificado, com a participação de funcionários dos correios, responsáveis

pelos desvios de cartões bancários e repasse a outros membros da quadrilha, que os revendiam e/ou utilizavam-

nos em estabelecimentos comerciais efetuando compras fraudulentas e fazendo operações bancárias de

transferências de valores.

7. Percebe-se, pelas conversas captadas, o engajamento do paciente na abertura de empresas para a confecção e

boletos bancários, os quais eram pagos com os cartões desviados/clonados, sendo os valores depositados em sua

conta bancária e transferidos a membros da quadrilha.

8. Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a

quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a imputação de que o paciente é integrante de

quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a custódia para fazer cessar a atuação criminosa

e o desmantelamento do grupo.

9. Logo, a segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa,

bem como para a garantia da instrução criminal.

10. Acrescente-se que o acusado se utilizava de um segundo nome e possuía 6 CPFs diferentes, o que poderia

frustrar eventual aplicação da lei penal.

11. Registre-se ainda que não há que se falar que a investigação já se finalizou na Polícia Federal, não podendo o

paciente tumultuar as investigações. Com efeito, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Penal, com a

redação dada pela Lei nº 11.690/2008, o juiz não poderá fundamentar sua decisão baseado exclusivamente em

provas produzidas no inquérito policial, razão pela qual é fundamental a preservação da instrução criminal na fase

judicial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.

12. Ademais, a motivação apresentada nas decisões indeferitórias vem embasada em dados concretos, suficientes

para a manutenção da custódia cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo 319 do

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 12.403/2011.

13. É certo que com o advento da Lei 12.403/2011 a prisão preventiva tornou-se última medida a ser tomada,

sendo reservada para os crimes de maior gravidade, devendo-se, antes, priorizar pelas demais medidas cautelares

do artigo 319 do Código de Processo Penal. Entretanto, não há dúvidas de que, revelando-se necessária a prisão

preventiva, por estarem presentes os requisitos autorizadores, como é a hipótese dos autos, conforme exposto

acima, deve a segregação cautelar ser decretada, sendo descabido falar em outras medidas menos severas.

14. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva da paciente, demonstram a necessidade de sua manutenção.

15. Condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por

si só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes do STF.

16. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

17. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

18. Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da investigação não deve ser avaliada apenas

e tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual

penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

19. Assim, não há que se falar em excesso de prazo, em face da complexidade do caso, que envolveu um grande

número de investigados e a descoberta de três organizações criminosas, que culminou no oferecimento de diversas

denúncias e no desmembramento do feito.

20. Pedido de liberdade provisória não conhecido. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido de liberdade
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provisória e denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 HABEAS CORPUS Nº 0003801-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO CRÉDITO FÁCIL. INVESTIGAÇÃO DA

PRÁTICA DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO, PECULATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA.

EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de juiz federal que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva

do paciente que está sendo investigado em razão da "Operação Crédito Fácil", em que se busca desvendar

quadrilha que extraviava e utilizava cartões crédito.

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

4. Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da investigação não deve ser avaliada apenas e

tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

5. Os pacientes foram denunciados por integrar quadrilha voltada à prática de reiterados furtos qualificados e

peculato, e que o esquema criminoso de desvio de cartões de créditos de terceiros dos postos dos Correios, com

vistas à utilização fraudulenta pelos co-denunciados, envolve a participação de várias pessoas.

6. Assim, a demanda penal reveste-se de certa complexidade, consoante também se observa do emaranhado de

conversas telefônicas captadas, conectando a numerosa quantidade de réus e a descoberta de três organizações

criminosas, que culminou no oferecimento de diversas denúncias e no desmembramento do feito, situação fático-

jurídica que exige processamento mais minucioso e prolongando em relação às ações penais em que figuram

poucos réus. 

7. A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em

lei. A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta, como se disse, em comparação com processos criminais em

que figuram poucos réus.

8. Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva dos pacientes.

9. Ordem denegada.

2012.03.00.003801-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : GILBERTO LACERDA DA SILVA

PACIENTE : MARCIA REGINA BATISTA DA SILVA reu preso

: RENATO CARDENAS BERDAGUE reu preso

ADVOGADO : GILBERTO LACERDA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CELSO NUNES RODRIGUES

: LEONARDO CRISTIANO LEONARDI

: ANDERSON SILVA DE LUCAS

: EDESIO EVARISTO SILVA

: MARCELO DOS SANTOS COSME

: DIEGO DE MELO BARBOSA

No. ORIG. : 00007975220114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 6070/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007488-84.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DA RÉ QUE PRETENDE APENAS A "TROCA" DE UMA

DAS DUAS PENAS ALTERNATIVAS IMPOSTA NA SENTENÇA, POR OUTRA REPRIMENDA

PECUNIÁRIA DIANTE DE DIFICULDADES EM CUMPRIR A PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

COMUNIDADE EM PORTUGAL, ONDE MORA. PRELIMINAR DEDUZIDA PELA P.R.R. REJEITADA.

APELO PROVIDO.

1. A pretensão deduzida pela defesa em seu apelo refere-se ao juízo de condenação - substituição de uma das duas

penas alternativas fixadas na sentença, nada tendo a ver com a "forma", o modo, de cumprimento das penas ou

algum incidente - de modo que inexiste tema de competência exclusiva do futuro Juízo que providenciará o

cumprimento das penas substitutivas.

2. Pretensão da ré - que reside em Portugal onde trabalha como "doméstica" - em substituir a prestação de serviços

à comunidade por outra pena alternativa pecuniária (além da já imposta). Cabimento na espécie, sendo evidentes

as dificuldades que o Juízo da Execução encontraria para fazer cumprir a pena alternativa em país estrangeiro

(aliás, situação incogitada pelo Código Penal e pela Lei das Execuções Penais), dependendo de eventual carta

rogatória e de providências que poderiam resultar em prescrição da condenação. Requerimento da defesa acolhido

para substituir a pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade pela multa prevista no artigo 44,

§ 2º, do Código Penal, que fixo no valor de 1 salário mínimo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida pela Procuradoria Regional da

República e dar provimento ao recurso interposto pela defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15573/2012 

2005.61.19.007488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA FERNANDES SANTOS BORGES

ADVOGADO : AGEU CAVALCANTE LEMOS JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087470-64.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006080-38.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias para regularização da representação

processual do espólio do de cujus ou de possíveis herdeiros, caso em que deverá ser promovida sua habilitação.

Int.

São Paulo, 20 de março de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016510-49.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.059746-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : VILSON CORBO

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GILBERTO PERES RODRIGUES

No. ORIG. : 92.00.87470-3 14 Vr SAO PAULO/SP

93.03.068249-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

AGRAVANTE : VILSON CORBO

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GILBERTO PERES RODRIGUES

No. ORIG. : 93.00.06080-5 14 Vr SAO PAULO/SP

95.03.003805-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FUAD LATIF KFOURI e outros
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Fuad Latif Kfouri e Outros, em face de sentença que julgou extinta a

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o pagamento do débito.

Os apelantes alegam, em resumo, que a executada não cumprira o julgado exeqüendo. Aduzem que em relação

aos recorrentes Hideo Sato, Gilberto Baioni, Helio Dalio e Hirotomi Yuki houve a discordância dos créditos

efetuados, pois foi utilizada a taxa de 3% (três por cento) ao ano, sendo que o correto é a aplicação de 6% (seis por

cento) ao ano, direito obtido por terem sido admitidos antes de vigorar o plano econômico do FGTS, estando suas

contas ativas antes de 22/09/1971, a teor da Lei nº 5.705. Afirmam, também, que não consta nos autos planilhas

de créditos dos exeqüentes Helio Aparecido Ferraz, Helio Franzini e Helio Dotta, o que evidencia o não

cumprimento integral da obrigação de fazer. Sustentam ainda os apelantes, que apresentaram impugnações aos

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal-CEF, bem como, informou-se ao MM. Juiz "a quo" que não foi

cumprido integralmente a obrigação de fazer, como consta no item 8 da petição protocolada em 28/09/2004,

infringindo-se desta forma o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, acarretando o cerceamento de defesa,

vez que não lhes foi permitido contestar as alegações da apelada. Requerem o retorno dos autos à Vara de Origem

para que se abra vista aos apelantes para manifestação dos créditos.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a esta Corte.

Pedidos de preferência no julgamento formulados às fls. 591/592 e 595/596. 

É o Relatório.

Decido.

Num breve resumo acerca dos fatos, a Caixa Econômica Federal-CEF foi condenada a proceder a correção dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos índices do IPC. 

Em sede de execução do título judicial, a executada CEF acostou aos autos os extratos analíticos das contas

vinculadas dos exequentes (fls. 408/450, 496/501, 505/511, 514/518 e 524/529). 

Às fls. 457/461, manifestação da parte exeqüente acerca dos cálculos apresentados pela CEF e, na oportunidade,

carreou aos autos as planilhas de cálculos em nome de Hideo Sato (fls. 464/466), Gilberto Baioni (fls. 467/469),

Helio Dálio (fls. 470/472), Hiritomi Yuki (fls. 473/475), Helio Franzini (fls. 476/478), Helio Dotta (fls. 479/481),

Helio Apparecido Ferraz (fls. 482/484), além do resumo dos créditos efetuados pela CEF (fls. 485/486) em nome

desses autores/exeqüentes. 

A apelação não merece prosperar. 

Os recorrentes alegam cerceamento de defesa porquanto além de apresentarem impugnações aos créditos

efetuados pela recorrida, "informaram ao M.M Juízo "a quo" que não foi cumprido a Obrigação de Fazer

integralmente conforme consta no item 8 da petição protocolada em 28.09.2004, sob nº de protocolo

2004.000337462-1, infringindo desta forma o artigo 5º da nossa Carta Magna, cerceamento de defesa, uma vez

que não foi permitido contestar as alegações da Apelada." 

Reproduzo o teor do "item 8" dessa petição:

 

"8). Com relação aos exeqüentes HELIO FRANZINI, e HELIO APPARECIDO FERRAZ, alega a requerida de

que não consta declaração de opção ao regime do FGTS, tão somente conta de não optante, de modo que os

valores depositados são de titularidade do empregador, o que não pode prosperar pelo motivo de ter feito sua

opção retroativa ao FGTS de acordo com a Lei nº 5.958 de 10-12-1973, obtendo a devida anuência do

: HIDEO SATO

: HIRITOMI YUKI

: HIROKO NAKANDAKARI

: HELIO FRANZINI

: HELIO DOTTA (= ou > de 60 anos)

: HELIO DALIO

: HELIO APPARECIDO FERRAZ

: GLORIETE ALVES DA SILVA MODOLO

: GILBERTO BAIONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

No. ORIG. : 93.00.16510-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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empregador conforme cópia da CTPS acostada à presente., fls. 36, 46."

 

Não há se falar em cerceamento de defesa no caso dos autos.

Os documentos de fls. 505/511 e 524/529, que consistem em extratos e planilhas de cálculos, comprovam que a

CEF efetuou os créditos nas contas vinculadas dos autores citados no item transcrito. 

Quanto à discordância dos exeqüentes Hideo Sato, Gilberto Baioni, Helio Dalio e Hirotomi Yuki em relação aos

créditos realizados pela executada, vez que utilizada a taxa de 3% (três por cento) ao invés de 6% (seis por cento),

o tópico dos juros progressivos é matéria estranha ao objeto da demanda e, dessa forma, sequer merece

conhecimento. 

Rememora-se o pedido formulado pelos autores na exordial de fls. 02/12:

"a) seja julgada totalmente procedente a presente ação e portanto, condenados os réus a completar a correção

monetária aplicada indevidamente a menor nos saldos das contas vinculadas de FGTS, em janeiro/89 e abril e

maio/90 pelo valor do IPC do IBGE, devidamente corrigidos. 

Aliás, o v. Acórdão exeqüendo, fls. 217/219, já se pronunciou sobre a questão:

 

"Descabido o pedido de exclusão da taxa de juros progressivos, eis que não foi objeto do pedido."

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CEF. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO INADEQUADA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. VERBA HONORÁRIA. EXCLUSÃO.

AÇÃO INSTAURADA ANTES DA VIGÊNCIA DO ART. 29-C DA LEI 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP 2164-

40. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. - O

recurso deve ater-se à decisão impugnada, não podendo extrapolar os seus limites ventilando questões nela não

examinadas, sendo inviável o recurso sobre matéria estranha ao objeto da ação. - Inadmissível o recurso pelos

fundamentos das letras "a" e "c", quando ausente o prequestionamento explícito da questão federal levantada e a

demonstração do dissídio jurisprudencial. Incidência das Sumulas 282 e 356 do STF. - Esta Corte pacificou o

entendimento quanto à incidência do art. 29-c da Lei 8.036/2001, introduzido pela MP 2.164-40/2001, que isenta

a CEF do pagamento de honorários advocatícios nas ações relativas à correção monetária dos depósitos do

FGTS. Ressalva do ponto de vista do relator. - A referida norma só poderá ser aplicada às ações ajuizadas após

a sua edição - 27/07/2001 -, devendo o mesmo procedimento ser observado na fase de execução, por se tratar de

ação autônoma. - No presente caso, a ação foi instaurada em 28/06/2001, não tendo a CEF direito à pretendida

isenção. - Esta Corte já pacificou o entendimento sobre a incidência dos juros moratórios à razão de 0,5% a.m na

atualização monetária dos saldos do FGTS, independentemente da movimentação da conta vinculada. - Sendo os

litigantes vencedores e vencidos na presente demanda, aplica-se a regra constante do art. 21 do CPC. - Recurso

especial da CEF improvido. - Recurso dos autores conhecido e parcialmente provido."(g.n.)

(RESP 200300055971 RESP-RECURSO ESPECIAL 519047, RELATOR MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DECISÃO: 19/04/2005, DJ. 06/06/2005, PG. 00262)

 

A parte recorrente alega também que não foram acostadas aos autos as planilhas de créditos dos exeqüentes Helio

Apparecido Ferraz, Helio Franzini e Helio Dotta, o que denota o não cumprimento integral da obrigação de fazer. 

Todavia, sem razão. 

Compulsando-se os autos se observa que a CEF trouxe aos autos as planilhas de cálculos com as informações dos

créditos efetuados nas contas vinculadas de Helio Dotta (fls. 496/501), Helio Franzini (fls. 505/511) e Helio

Apparecido Ferraz (fls. 524/529). 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada e os recorrentes não lograram ilidir os

créditos efetuados pela CEF. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084485-25.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Osmar Marcelino, em face de sentença que extinguiu o processo de execução

com fundamento nos artigos 635 e 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento

integral da obrigação.

Os apelantes aduzem, em resumo, que a executada não cumprira o julgado exeqüendo. Aponta que a correção

monetária deve incidir sobre os valores sacados para aquisição da casa própria.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O aresto exeqüendo impôs à CEF a obrigação de creditar na conta vinculada do autor as diferenças do IPC de

janeiro de 1989, considerando o saldo então existente na data do creditamento.

Em sede de execução do julgado, a Caixa Econômica Federal, citada, apresentou planilha de cálculos do montante

devido e creditou a diferença relativa ao índice mencionado sobre o saldo efetivamente existente em 01.03.1989. 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA . OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Acórdão transitado em julgado. 

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC,

segundo o qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS." 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando

Gonçalves, DJU 05/09/2007, p. 747). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS .

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de

conhecimento, haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de

1989). Admitir hipótese contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na

condenação, resultaria em flagrante ofensa à coisa julgada . 

(...)" 

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

97.03.066114-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSMAR MARCELINO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

PARTE AUTORA : OSMAR FERREIRA DE SOUSA e outros

: OTTONNI ALVES LIMA

: ONESSI ROLIM DE FREITAS

: OCTAVIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 92.00.84485-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 575/576.

O advogado dos autores (Celso Carneiro da Silva Braga e Rosemeire Movio Braga), ora apelantes, não

comprovou que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil,

porque o Aviso de Recebimento foi encaminhado para Gilmar dos Santos (parte estranha neste processo) - fl. 576.

Ante ao exposto, indefiro o pedido de renúncia ao mandato. 

Intime-se.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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1997.61.00.043424-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CELSO CARNEIRO DA SILVA BRAGA e outro

: ROSEMEIRE MOVIO BRAGA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

PARTE AUTORA : JOANA CORREIA DOS SANTOS RUBIO

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

No. ORIG. : 00434241419974036100 22 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.008132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALDO THOMAZ (= ou > de 60 anos) e outros

: AMAURY VOLPIN

: CELSO TAKEO SAKUGAWA

: DENISE THOMAZ FEITOZA

: ESTACIO SANKAUSKAS

ADVOGADO : EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Aldo Thomaz e outros em face de sentença que extinguiu o processo de

execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento

integral da obrigação, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.

O autor interpôs agravo retido, reiterado nas razões recursais.

O apelante aduz, em resumo, que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial padecem de equívoco no tocante

aos índices de maio/90 e julho/90, bem como quanto ao percentual correto para janeiro/89 e aos juros de mora.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença de primeiro grau determinou a aplicação dos índices do IPC de janeiro/89 (42,72%), abril/90

(44,80%), maio/90 (7,87%) julho/90 (12,92%), descontados percentuais já creditados 'e honorários advocatícios

de 10% sobre o montante apurado. 

Em grau de recurso, esta Corte rejeitou as preliminares e negou provimento ao recurso da CEF, bem como deu

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da União para excluí-la do pólo passivo da demanda, bem como

para fixar os juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação.

As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados em

consonância com o julgado exeqüendo, sendo conclusivos no sentido de que equivocados os cálculos

apresentados pela CEF e pela parte autora.

Nos casos em que os cálculos apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do contador Judicial deve ser

acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do

laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

" FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contador ia judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido.

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60) 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo retido e à apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026811-79.1998.4.03.6100/SP

No. ORIG. : 95.00.13611-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Julio Andrade Pimentel, em face de sentença que extinguiu o processo de

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista o

cumprimento integral da obrigação pela executada.

Os apelantes pugnam pelo pagamento dos honorários advocatícios pela executada.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou. A sentença de 1º grau julgou

extinto o processo sem exame do mérito quanto ao índice de março de 1990, e procedente quanto aos demais

pedidos da inicial. A sentença condenou a ré ao pagamento de honorários de 10% sobre o montante a ser apurado,

mais custa em reembolso.

Em grau recursal, esta Corte deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para condená-la ao

pagamento dos índices de janeiro/89 e abril/90, e os honorários advocatícios e despesas processuais serão

suportados recíproca e proporcionalmente pelas partes, nos termos do art. 21 do CPC (fls. 114/132).

Corolário da sucumbência recíproca na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, cada parte deve arcar

com o pagamento dos honorários de seus advogados. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro

responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.

Nas ações em que se objetiva a correção dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS,

a fixação da verba de sucumbência se dá com base no quantitativo de índices pugnados, isoladamente

considerados, que foram deferidos, em contraposição aos que foram indeferidos, sendo irrelevante o somatório

dos índices.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA . PARÂMETRO. NÚMERO DE PEDIDOS.

(...) Nos termos do art.21 do CPC, a aferição da proporcionalidade da sucumbência em demanda visando à

correção monetária de contas do FGTS deve levar em consideração o número de pedidos formulados na inicial

deferidos. Precedentes".

(Resp 1073780, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, DJE 13.10.2008).

 

Considerando que o autor pleiteou seis índices - julho/87 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), março de 1990

(84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,05%) - tendo sido vencedor em

apenas dois índices - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) - devidamente compensados, não há

honorários advocatícios a serem pagos pela executada.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2000.03.99.070482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JULIO ANDRADE PIMENTEL

ADVOGADO : ALVARO ALMEIDA MONTINO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

No. ORIG. : 98.00.26811-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Jerônimo Alves da Silva em face de sentença que rejeitou a sua impugnação e

julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. o artigo 795 do Código de Processo Civil, tendo

em vista a satisfação da obrigação.

O apelante aduz, em síntese, que o v. acórdão exeqüendo condenou a recorrida a creditar em sua conta vinculada,

percentual específico e integral, sem compensação alguma. Alega, outrossim, que a aplicação de índice diverso

daquele especificado no r. julgado exeqüendo fere a coisa julgada e enseja a nulidade por cerceamento de defesa.

Afirma, ainda, que não houve incidência de juros de mora sobre o JAM, bem como inexiste a sucumbência

recíproca. Requer a reforma da r. sentença e a homologação de seus cálculos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Num resumo breve acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar ao autor as

diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária sobre os depósitos fundiários com os índices de

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os

juros de mora foram fixados em 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação e em relação aos honorários

advocatícios, sucumbência recíproca a teor do disposto no artigo 21 "caput" do Código de Processo Civil.

Em sede de execução do título judicial, citada, a Caixa Econômica Federal - CEF informou ao r. Juízo "a quo" que

foram efetuados na conta vinculada do exeqüente os créditos decorrentes da aplicação dos índices de correção

monetária fixados na r. sentença e v. acórdão, conforme planilha que carreou aos autos (fls. 138/150).

Os cálculos apresentados restaram impugnados pelo exeqüente, que trouxe aos autos a planilha de cálculos de fls.

163/175.

A r. sentença combatida assim está fundada:

 

"Vistos...

A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária da parte exeqüente, pela diferença "encontrada

entre os índices aplicados a menor e/ou não aplicados... " (fl. 67), e isso, pelos cálculos apresentados, foi feito.

Ainda que o desconto de valor já pago independentemente de providência judicial não fosse decorrência natural

do pleito, a sentença, de forma expressa, autorizou-o (verbis):

"... sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária, segundo os mesmos critérios aplicados aos

depósitos do FGTS, até a data do efetivo pagamento, descontados os valores eventualmente pagos

administrativamente."

A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas

épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético e há comprovação de atualização monetária por índice

diverso do postulado nesta ação no mês de janeiro de 1989.

A parte exeqüente insurge-se contra o índice de atualização de 0,312684, sem razão, pois a CEF foi condenada a

pagar expurgo inflacionário, o que, necessariamente, impõe o desconto do percentual já creditado à época. 

Assim, para o julgado, deverá ser feita substituição do índice aplicado pelo IPC, com dedução do pagamento

efetuado administrativamente, e não adição, como pretende a parte exeqüente.

2000.61.04.011168-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JERONIMO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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Ademais, o percentual contestado (0,312684) é composto de juros legais e correção monetária (JAM).

Fixados esses parâmetros de cálculo, para execução do julgado basta apurar a diferença entre o JAM pago

(0,879083) e o JAM devido (1,191768), a resultar o percentual de 0,312684.

Explico: em março de 1989 foi creditado, a título de correção monetária, o índice de 1,2236, sendo devido

1,4272, gerando a diferença de 1,1664. Apurado dessa maneira, repiso, não foram considerados os juros legais. 

Quanto aos honorários, houve arbitramento de sucumbência recíproca, pelo qual "as partes arcarão com

honorários de seus respectivos patronos".

Isso posto, rejeito a impugnação da parte exeqüente e julgo extinta, por sentença, esta execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, c.c. o art. 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com observância das formalidades legais."

O recorrente aduz que a executada equivoca-se ao apresentar na conta de liquidação o índice de 0,312684 para o

expurgo de janeiro de 1989, vez que o v. acórdão dispôs que o índice a ser aplicado é de 42,72%, sem

compensação alguma. Todavia, não lhe assiste razão.

Não se vislumbra dos cálculos apresentados pela CEF quaisquer irregularidades e incorreções quem possam

infirmá-lo e tampouco o alegado cerceamento de defesa.

Como ventilado na r. sentença transcrita, o inconformismo do apelante reside na aplicação do índice de

atualização de 0,312684 para o expurgo de janeiro de 1989. Salienta-se que a r. sentença de fls. 60/68 que julgou

parcialmente procedente o pedido do autor, expressamente dispôs que sobre o valor apurado deverá incidir

correção monetária, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, até a data do efetivo

pagamento, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente."

A r. decisão não foi reformada nesse tópico pelo v. acórdão desta Corte.

Sobre essa questão cabe trazer à colação o seguinte julgado da E. 2ª Turma deste Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - APLICAÇÃO DE ÍNDICE CORRETO EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXTINTA,

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 794 E 795 DO CPC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

Aplicação do índice de 0,312684 resultante da diferença paga administrativamente de 22,36% e o percentual de

42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 nos cálculos de liquidação, conforme determinado acórdão

transitado em julgado.

Sendo assim, qualquer outro critério utilizado na apuração do valor devido ofende a coisa julgada, pois não é

permitido, em sede de apelação de conta de liquidação, a discussão ou modificação de decisão transitada em

julgado, nos termos do artigo 610, do Código de Processo Civil.

Apelação improvida."

(AC nº 200061040093439, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, v.u., DJU: 06/10/2006, pág.

479)

 

Relativamente ao inconformismo do apelante em relação aos juros de mora e "JAM", descabe a análise de tais

questões em grau recursal, sob pena de supressão de instância, já que a controvérsia não foi submetida à

apreciação da MM. Juíza prolatora da sentença extintiva da execução. Aliás, a eminente magistrada decidiu nos

limites da impugnação apresentada pelo exeqüente, que somente se insurgiu quanto ao índice de 0,312684

aplicado para o expurgo de janeiro de 1989 ao invés do índice de 42,72% e, outrossim, sobre a verba honorária,

que entende devida (fls. 209/211).

Quanto aos honorários advocatícios, a sucumbência recíproca decorre da r. sentença e do v. acórdão exeqüendos.

No que diz respeito aos cálculos do exeqüente, ora apelante, traz diferenças de expurgos que não foram acolhidas

judicialmente, o que infirma a pretensão de homologação dos cálculos.

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou no caso destes autos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Jurandir Pinto de Azevedo e Outros em face de sentença que declarou extinta a

execução.

A parte recorrente alega, em síntese, que discordou dos cálculos apresentados pela recorrida CEF e fundamentou

sua sustentação nos documentos existentes nos próprios autos. Assim, entende que o magistrado "a quo" não agiu

com acerto ao determinar o arquivamento dos autos por ausência de prova ou qualquer outro elemento a lastrear

os argumentos expendidos. Aduz, ainda, que a r. sentença merece reforma também no que se refere aos honorários

advocatícios, porquanto é beneficiária da justiça gratuita. Em conclusão, afirma que em decorrência do princípio

da celeridade processual o MM. Juiz singular deveria ter recebido a sua impugnação como embargos à execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

Inicialmente, cabe delimitar os limites de análise do apelo, vez que as razões recursais quanto ao mérito, dizem

estritamente aos autores/exeqüentes JURANDIR PINTO DE AZEVEDO e JANDIRA TEIXEIRA CRAVEIRO.

Relativamente ao autor JOÃO RODRIGUES CRAVEIRO FILHO que consta no rol dos apelantes, falece-lhe

interesse recursal, pois o r. julgado exeqüendo julgou improcedente o seu pedido e não houve a interposição de

recurso cabível na época oportuna. 

Passo ao mérito propriamente dito. 

Em sede de execução do título judicial, a Caixa Econômica Federal acostou aos autos o resumo dos créditos

efetuados e os extratos analíticos de uma das contas vinculadas do exequente Jurandir Pinto de Azevedo. No

tocante a outra conta, a executada CEF informou que deixou de efetuar o crédito porque possui valor menor ou

igual a R$ 100,00 (cem reais), bem como ante a realização do saque. Carreou aos autos os documentos de

fls.189/194.

No mais, informou que deixou de efetuar os cálculos e créditos para a autora Jandira Teixeira Craveira por constar

que realizou saque de suas contas vinculadas, conforme fl. 195.

Os exeqüentes manifestaram-se sobre as informações e cálculos apresentados pela CEF impugnando-os, fls.

215/217. 

Para melhor compreensão da matéria tratada nos autos trago à colação excertos da r. sentença combatida:

 

"Com a aquiescência do(s) autor(es), na forma do art. 570 do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica

Federal foi intimada a cumprir a ordem contida no r. julgado, e apresentou pedido onde esclareceu que o(s)

autor(es) aderiu(ram) à Lei Complementar nº 110/2001, ocorrendo o depósito de diferenças atinentes a expurgos

de correção monetária incidentes sobre conta(s) do FGTS. 

Instado(s), o(s) autor(es) afirmou(aram) que os documentos trazidos pela Caixa Econômica Federal estão

2000.61.08.001148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JURANDIR PINTO DE AZEVEDO e outros

: ADILSON BATISTA DA SILVA

: ANTONIA NUNES DA SILVA CRAVEIRO

: JOAO RODRIGUES CRAVEIRO FILHO

: USAIO PENAZZI SOBRINHO

: JANDIRA TEIXEIRA CRAVEIRO

: JOSE CARLOS CRAVEIRO

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO

PARTE AUTORA : SEBASTIAO PAYAO

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO e outro
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incompletos, não comprovando a(s) transação(ões) ou saque(s) efetuado(s) pelo(s) autor(es), assim como

apresentando divergências relativas a valores devidos e datas consideradas. Pleiteou(aram) a intimação da

empresa pública federal para que comprove documentalmente a(s) adesão(ões) noticiada(s), bem como o(s)

saque(s) eventualmente realizado(s), com a feitura de cálculos em relação a diferenças devidas com base na

condenação neste feito. 

Entendo inviabilizado o acolhimento do postulado pelo(s) autor(es), em vista da execução da sentença proferida

nestes autos estar regida pelo procedimento estabelecido no art. 570 do Código de Processo Civil. 

(...)

Atento aos ensinamentos transcritos, verificando que o(s) autor(es) não ofertou(aram) embargos à execução e,

sem a necessária observância das regras insertas nos arts. 286 e 333 do Código de Processo Civil, apenas

apresentou(aram) pedido onde o patrono dos autores manifestou discordância quanto a determinados valores

que foram depositados, sem, contudo, sequer trazer início de prova ou qualquer outro elemento a lastrear os

argumentos expendidos, o que impede o recebimento do pleito como embargos à execução, com apoio no art.

794, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a obrigação. Honorários advocatícios e eventuais

custas remanescentes deverão ser satisfeitos na forma do art. 26, §2º do Código de Processo Civil. 

P.R.I.

Após o trânsito em julgado encaminhem-se os autos ao arquivo, anotando-se na distribuição." (fls. 219/223)

Primeiramente, descabida a pretensão dos recorrentes de ser recebida a sua manifestação de fls. 215/217 como

embargos à execução. 

As razões recursais são genéricas, desprovidas de elementos probatórios e não atacam propriamente os

fundamentos da r. sentença, que está amparada notadamente no revogado artigo 570 do Código de Processo Civil. 

Como dito na r. sentença transcrita as partes concordaram com o processamento da execução na forma desse

dispositivo processual, a teor do r. despacho de fl. 164, que não foi objeto de impugnação. Em decorrência,

preclusa a questão. 

Quanto à ausência de prova ou "qualquer outro elemento a lastrear os argumentos expendidos" pelos exeqüentes,

irreparável a r. sentença atacada. 

Na impugnação de fls. 215/217, o autor Jurandir Pinto de Azevedo, afirma apenas que:

"Observa-se na memória de cálculo que o valor demonstrado pela requerida, sem a incidência dos juros de mora,

monta a importância de R$ 224,04 (duzentos e vinte e quatro reais e quatro centavos).

Todavia, a memória de cálculo não demonstra os valores depositados em conta vinculada ao FGTS no período de

abril de 1.987 a março de 1.989, bem como não demonstra os índices de correção utilizados pela requerida em

referido período." 

Incongruentes as suas afirmações, já que a importância de R$ 224,04 remonta apenas ao período de 10/01/2005,

não refletindo os demais períodos constantes da memória de cálculo de fls. 190/193. Ademais, não haveria como

constar os valores depositados em abril de 1987, visto que o seu vínculo empregatício é de 14/05/1987 e a opção

deu-se em 05/10/1988. Além do mais, o r. julgado exeqüendo lhe reconheceu o direito às diferenças dos índices

de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Também não assiste razão à apelante Jandira Teixeira. De fato, se verifica da cópia de sua carteira profissional, fl.

55, a rescisão do contrato de trabalho em 23 de maio de 1995, "bem após a data em que tornou-se devido as

correções do FGTS (abril de 1990)", como alegado. Todavia, nesse mesmo documento, na parte superior, está

anotado o "Saque FGTS em 12/06/95". Portanto, a autora tem direito apenas à parte das diferenças reconhecidas

judicialmente a posteriore, uma vez que já efetuou o saque em meados do ano de 1995. Em conseqüência, fica

fragilizada a sua sustentação no pertinente ao documento da CEF, fl. 195, em que há informação dos saques

realizados em setembro de 2002. 

Relativamente à verba honorária, a condição de beneficiários da Justiça Gratuita não os desonera da sucumbência

imposta. Cito julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM ÔNUS

SUCUMBENCIAIS DA PARTE BENEFICIÁRIA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI 1065/50.

RECURSO CONHECIDO PELA DIVERGÊNCIA E PROVIDO. 1. Em exame recurso especial interposto pelo

Estado da Bahia (art. 105, III, "a" e "c", da CF/88), em face de acórdão do E. Tribunal de Justiça da Bahia que

julgando apelação interposta contra Izabel Alves de Abreu, entendeu inaplicável o disposto no artigo 26 do CPC

em razão do benefício da justiça gratuita de que goza a autora/recorrida. O aresto ficou assim ementado (fl.97):

"Apelação Cível. Ação indenizatória. Pedido de assistência judiciária. Sucumbência. Decisão confirmada.

Recurso necessário improvido. Não há que se falar em condenação em sucumbência se o dispositivo legal, que

regia o assunto, não foi recepcionado pela nova ordem constitucional." 2. Alegativa de ofensa aos arts. 26, caput,

do Código de Processo Civil e 12 da Lei 1.060/50 e dissídio jurisprudencial. 3. Embora prequestionado o artigo

26 do Código de Processo Civil, o decisório reclamado entendeu pela inaplicabilidade do artigo à lide, e o fez em

face da "não recepção pela Constituição Federal do artigo 12 da Lei 1.060/50", de forma que, sendo estes os

termos do decisório reprochado, inviável se torna o exame do recurso especial pela letra "a", pelo enfoque
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eminentemente constitucional dado à matéria. 4. Quanto ao dissídio, o recurso comporta conhecimento e

provimento, já que tanto a jurisprudência do excelso STF quanto a deste STJ está cristalizada no sentido de

que a assistência judiciária não afasta a sucumbência imposta à parte, apenas suspende o pagamento por até

cinco anos, se não revertido, antes, o estado de necessidade, incidindo, após, a prescrição. 5. Recurso especial

provido para determinar a condenação da recorrida às custas e honorários, respeitado o estabelecido no artigo

12 da Lei 1065/50.

(RESP 200501431960, RESP-RECURSO ESPECIAL 777576, RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, DECISÃO: 08/11/2005, DJ: 05/12/2005, PG: 00245) g.n.

"FGTS. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA N.º 252 DO STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENAÇÃO. LEI Nº 1060/50, ART. 12. 1. A decisão embargada encontra-se em perfeita

consonância com a jurisprudência dominante à época, que culminou na edição da Súmula n.º 252 do STJ. 2. O

momento processual oportuno para a definição da responsabilidade pela sucumbência é o da execução, inclusive,

quanto à circunstância de ser o embargante beneficiário da assistência judiciária gratuita. 3. A parte

beneficiária da justiça gratuita , quando vencida, não fica desonerada das verbas decorrentes da sucumbência.

4. A condenação das verbas sucumbenciais deve constar na decisão, no entanto, o pagamento ficará suspenso

enquanto perdurar a situação de miserabilidade ou até que se consume a prescrição de cinco anos. 5. Embargos

rejeitados."(g.n.)

(EDAG200001039245- EDAG - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336352,

RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, v.u., DJ. 28/10/2002 PG:00271)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. Não há incompatibilidade entre os arts. 21 do CPC e 23 da Lei 8.906/94, uma vez que a

titularidade dos honorários não é afetada ante a possibilidade de compensação. Súmula 306/STJ. 2. Reconhecida

a sucumbência recíproca, o fato de uma das partes litigantes ser beneficiária da justiça gratuita é irrelevante,

não impedindo a compensação dos honorários advocatícios . Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental não

provido."(g.n.)

(AGA 201001498485 - AGA- AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -1340087, RELATOR

MINISTRO ARNALDO ESTEVES DE LIMA, PRIMEIRA TURMA, v.u., DJE. 02/02/2011)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013290-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.003910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIVIAN NERI SCARTEZINI e outros

: FABIO SCARTEZINI DE REZENDE

: JANICE MARQUES BONFIM

: LUDIVINA MINGHETTI

: MARIA CRISTINA RIBEIRO

: EDEGAR ANTONIO BUOSI

ADVOGADO : GRIMALDO MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 95.00.13290-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Vivian Néri Scartezini e outros, em face de sentença que julgou extinta a

execução com fundamento no artigo 794, inciso I, e art. 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista o

cumprimento integral da obrigação pela executada.

O apelante aduz que não houve intimação da parte autora para se manifestar quanto aos créditos efetuados pela

executada no tocante à Maria Cristina Ribeiro, bem como não assegurou à Ludivina Minghetti e Maria Cristina

Ribeiro o direito de cobrarem a multa diária estabelecida à fl. 290.

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

Em sede de execução de título judicial, a Caixa Econômica Federal, instada, acostou aos autos os termos de

adesão firmados por Fabio Scartezini de Rezende e Vivian Néri Scartezini, bem como os extratos analíticos das

contas vinculadas da autora Maria Cristina Ribeiro demonstrando os créditos efetuados em sua conta fundiária.

O despacho de fl. 325, está assim, regidido:

" Dê-se ciência ao procurador da parte autora, da adesão aos termos do acordo realizado com a ré. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução." 

A certidão de fl. 326 informa que decorreu o prazo para manifestação da parte autora quanto ao despacho de fl.

315.

Ao depois, sobreveio a sentença extintiva.

Verifica-se que não houve oportunidade da parte autora se manifestar sobre os créditos efetuados com relação a

Maria Cristina Ribeiro, pois o despacho de fl. 325 apenas especificou a juntada dos termos de adesão.

O artigo 635 do Código de Processo Civil assim dispõe:

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação". 

Da simples leitura do referido dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC).

Havendo impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita.

A extinção da execução em decorrência do pagamento do débito sem conceder ao exeqüente a oportunidade de

impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito constitucional

da ampla defesa, ensejando, portanto, a anulação da sentença.

Inaplicável o disposto no artigo 249, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão que acolheu os

cálculos da executada foi contrária aos interesses da parte autora, razão pela qual deveria ter-lhe sido concedido

oportunidade para manifestação.

Esta C. Corte já decidiu:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DO CONTADOR

JUDICIAL QUE APONTOU VALOR DEVIDO INFERIOR AO INFORMADO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DAS PARTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. De acordo com o disposto no art. 475-B, do Código de Processo Civil, o magistrado pode determinar a

remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a

ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

2. De outro turno, como se infere da leitura do §4º do referido artigo, o credor poderá discordar dos cálculos

apresentados pelo contador judicial, impugnando-os, em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa. 

3. Em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção

do Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial

foi contrária aos interesses da parte autora, haja vista que tais cálculos concluíram por um débito a ser

executado inferior ao apresentado pelo autor em suas planilhas, razão pela qual deveria ter-lhe sido dada

oportunidade para manifestação 

. 4. Preliminar acolhida. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 499032Processo: 1999.03.99.054160-0 

UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 15/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 35). 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC.

CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DOS AUTORES PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que " Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10
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(dez) dias; não havendo impugnação dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação". 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl.313, informou, em 22 de

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentado como prova, extratos das

contas vinculadas (fls.317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM.Juiz "a quo" julgou extinta a execução, por sentença, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl.393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal

como lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado

o cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada"(AC 1999.03.99.099321-2, Rel.Des.Fed. Ramza Tartuce, DJU 17.01.2006, p.304). 

"FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUÊNCIA DO ADVOGADO.

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de manifestarem-se (artigo 635 do CPC),

consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito constitucional da ampla defesa, o que enseja a

anulação da sentença (...)" 

(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular parte da sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que

MARIA CRISTINA RIBEIRO possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela CEF, bem como seja

aberta oportunidade da parte autora requerer o que achar de direito quanto à multa por atraso.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906533-52.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apresentem os herdeiros, em 10 (dez) dias, certidão atualizada do imóvel que é objeto da desapropriação, em que

conste a averbação da partilha noticiada às fls. 276/279.

Int. 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

2001.03.99.045552-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

APELADO : ANTONIO APARECIDO SECCO e outro

ADVOGADO : CRISTINA PIRES MARTINS e outro

: JOÃO CARLOS HUTTER

APELADO : DARCI APARECIDA HUTTER SECCO

ADVOGADO : CRISTINA PIRES MARTINS

: JOÃO CARLOS HUTTER

No. ORIG. : 00.09.06533-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-16.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 196/199) em face da decisão monocrática de fls.

193/194 que negou seguimento à apelação.

A embargante alega a ocorrência de erro material na decisão uma vez que a sentença de fls. 189/190 inserida nos

autos (cópia), versa sobre a ação de consignação de pagamento e não sobre a sentença desta ação ordinária.

(177/180).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 7.000,00.

É o relatório.

Decisão.

Realmente deve-se corrigir o erro material para constar a apelação em face da r. sentença de fls. 170/171 a qual

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixou em 15%

(quinze por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido.

Contudo, em sua apelação a parte autora tratou de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato

jurisdicional impugnado.

Por esta razão os fundamentos da decisão de fls. 193/194 devem ser mantidos.

Pelo exposto, corrijo erro material e nego provimento aos embargos de declaração.

Após o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-66.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação em face de sentença (fl. 127/129) que, nos termos do art. 267, I e IV c/c 295, III ambos do

Código de Processo Civil, julgou extinto o processo sem resolução de mérito.

Os autores, ora apelantes, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requerem a

2001.61.00.007195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VITOR BERNARDO DE ABREU MADEIRA e outro

: MARIA HELENA GASPAR MADEIRA

ADVOGADO : CLAUDETE ALVES DO PRADO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

2001.61.05.002082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANDRE LUIZ ALEXANDRE e outro

: MARIA MADALENA DA SILVA ALEXANDRE

ADVOGADO : ORESTES BACCHETTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro
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desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 158/159).

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as

verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais

valores pendentes de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002140-57.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Remetam-se os autos à UFOR para retificação do nome da impetrante para SEARA - Serviço Espírita de

Assistência e Recuperação de Americana, conforme documentos de fls. 130/137.

 

I.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028582-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.09.002140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA :
SANATORIO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE
AMERICANA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL

: EDUARDO LUÍS DURANTE MIGUEL

: VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2002.03.99.028582-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : INOX TECH SERVICENTER LTDA

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) contra decisão de minha lavra que,

com fulcro no art. 267, VI, do CPC, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por considerar que o

pagamento do débito fiscal acarreta a perda de objeto dos presentes embargos à execução.

Sustenta a embargante, em síntese, que a quitação do débito executado constitui hipótese caracterizadora do

reconhecimento jurídico do pedido, situação que enseja a extinção do processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, II, do CPC.

Aduz, ainda, que o pagamento da dívida implica na perda superveniente do interesse de recorrer.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

Assiste razão à embargante.

A orientação jurisprudencial do C. STJ é firme no sentido de que quitação integral da dívida implica em

reconhecimento do crédito exeqüendo e impõe a extinção dos embargos à execução, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, II, do CPC.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO. EXECUÇÃO

FISCAL EXTINTA, ANTE O RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTINTOS, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DECRETO-LEI 1.025/69. ENCARGO LEGAL DE 20%. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como

instrumento de defesa do executado. Precedentes do STJ REsp 814.115/MS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE

BARROS, Rel. p/ Acórdão Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 25/11/2008, DJ. 05/12/2008; REsp 729.149-MG,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 24/5/2005.

2. In casu, o contribuinte quitou o débito fiscal exequendo após o ajuizamento dos embargos à execução,

demonstrando o cumprimento da obrigação tributária. Sob esse ângulo, houve a extinção dos embargos, com

resolução de mérito, nos termos do CPC, art. 269, II ("Haverá resolução de mérito: II - quando o réu reconhecer

a procedência do pedido"), combinado com o art. 794, I ("Extingue-se a execução quando: I - o devedor satisfaz

a obrigação").

3. A extinção da execução, por força do reconhecimento do pedido - o cumprimento da obrigação tributária com

o pagamento -, impõe a aplicação irrestrita do dispositivo do art. 269, II, do CPC.

4. (...)

5. (...) 

6. Agravo regimental parcialmente provido para declarar a extinção dos embargos à execução, com julgamento

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp nº 1140008 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE DJe 14/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTROVÉRSIA EXTINTA

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO). SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. (...)

2. (...)

3. No mais, no que tange à cobrança do valor consolidado dos débitos, a sentença extinguiu o feito sem resolução

do mérito (aplicação do art. 267, inc. VI, do CPC) - fl. 440. O acórdão reformulou a sentença neste ponto,

sustentado-se haver incidência do art. 269, inc. II, do CPC. De fato, o pagamento do valor principal importa,

nessa parte, em reconhecimento da procedência do pedido, tendo a controvérsia sido resolvida com resolução de

mérito.

4. (...)

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 784192 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 19/08/2009)

No tocante ao ônus da sucumbência, cumpre observar que, nas execuções fiscais propostas pela União, são

incluídas na CDA os encargos administrativos para a cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, a teor do

Decreto-Lei nº 1.025/69, sendo indevida a condenação do executado nesta verba, sob pena de bis in idem.

Não obstante, às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para satisfação de seus

créditos, não se aplica o Decreto-Lei nº 1.025/69. 

INTERESSADO : MARCOS JOSE FEITAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00050-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Somente com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a

alcançar também a administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do

encargo de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º do referido Decreto-Lei, se incluídas na CDA. Precedentes

no STJ: Recurso Especial Repetitivo nº1.143.320/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/05/2010, DJe 21/05/2010) e Agravo Regimental na Desistência no Agravo de Instrumento nº 1.158.550/RS

(Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

28/09/2010).

In casu, tratando-se de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cabível a condenação

da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios e ao pagamento das custas processuais. 

Desta forma, configurando o pagamento da dívida nítido ato de reconhecimento da procedência do pedido, incide

na espécie o comando normativo previsto no art. 26 do CPC, razão pela qual fixo os honorários advocatícios em

R$ 3.000,00 (três mil reais), a serem suportados pelo devedor, haja vista o montante executado e o valor atribuído

à causa, o qual aceito pelo Juízo de origem e também pelo embargado.

Pelo exposto, dou provimento aos embargos de declaração para determinar a extinção dos presentes embargos à

execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC e condenar o devedor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), restando prejudicado recurso de apelação

interposto.

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-63.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o apelado acerca do pedido formulado à fl. 192, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011742-50.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.02.010138-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : ALOYSIO MAGNO FILGUEIRA

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA e outro

2002.61.05.011742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANDRE LUIZ ALEXANDRE e outro
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Renúncia

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 153/154) que, nos termos do art. 269, I c/c 807 ambos do Código de

Processo Civil, julgou improcedente ospedido formulado e extinguiu o processo com resolução de mérito.

Os autores, ora apelantes, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requerem a

desistência do recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 180/181).

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as

verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. Eventuais

valores pendentes de levantamento pelos referidos autores serão objeto de apreciação em primeira instância. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009499-33.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuidam-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e BRC Factoring Fomento Comercial

Ltda., contra a r. sentença de fls. 287/296, pela qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP

julgou procedente a ação indenizatória ajuizada por Silmara Aparecida Broesler, condenando os ora apelantes a

ressarcirem os prejuízos materiais e morais da parte autora, no importe de R$ 12.000,00, com os consectários que

especifica.

Condenou as rés no pagamento das custas.

E ainda, condenou as rés no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor

da condenação.

Em suas razões de recurso de fls. 303/308, a CEF sustenta, em síntese, que se trata de ato praticado

exclusivamente por terceiros, inexistindo em sua conduta qualquer falha apta a ensejar o dever de reparação e

solidariedade na responsabilização do fato. Por fim, requer e redução do quantum indenizatório.

Inconformada apela também a BRC Factoring Fomento Comercial Ltda., às fls. 312/331, sob o fundamento de

que não logrou a autora em demonstrar os atos tidos de má-fé praticados pela ora apelante, e que não há

impedimento legal para execução do título nas condições que se apresentava. Ressalta que não houve dano

experimentado pela autora, que na ocasião em que teve seu cheque recusado durante uma compra de final de ano,

um amigo efetuou os pagamentos. Assim, ausente qualquer ato ilícito praticado pela apelante o que exonera sua

responsabilidade. Requer também a condenação da autora nos ônus sucumbenciais.

Com contrarrazões da autora de fls. 333/344, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

: MARIA MADALENA DA SILVA ALEXANDRE

ADVOGADO : ANAMARIA SANCHES DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

2002.61.06.009499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

APELANTE : BCR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO : DAVI AUGUSTO BARRICHELLO JÚNIOR e outro

APELADO : SILMARA APARECIDA BROESLER

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BECK e outro
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O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados

aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano, basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

No caso dos autos, sustenta a requerente que o dano experimentado decorreu de falha na segurança da Caixa

Econômica Federal - CEF, uma vez que o cheque posteriormente protestado e executado por terceiro pertencia a

talonário extraviado (furto ou roubado), que nunca recebeu.

Aduz, ainda, que além dos prejuízos materiais (valores despendidos para a defesa de seu direito em juízo), sofreu

dano moral, na medida em que seu nome foi incluído em cadastros de proteção ao crédito.

Como dito anteriormente, ainda que o presente caso esteja incluído na esfera da responsabilidade objetiva do

fornecedor de produtos e serviços, isso não dispensa a verificação do nexo de causalidade entre atividade e dano.

Duas são as correntes que conceituam a causa:

Segundo a teoria da equivalência dos antecedentes, causa é todo precedente sem o qual resultaria inconcebível o

resultado.

Já para a teoria da causalidade adequada, causa é o antecedente apto a produzir o resultado.

Na hipótese, é indiscutível que o encadeamento dos fatos que culminaram em prejuízo ao autor teve início com o

roubo do talonário em poder da CEF.

Todavia, o nexo causal reside especificamente entre a conduta do terceiro, que protestou e posteriormente

promoveu a execução do cheque de maneira abusiva, e o dano experimentado pelo requerente.

Isto porque o cheque em questão foi devolvido pelo motivo 30, vale dizer, por "furto ou roubo de malote".

Não há que se falar, portanto, em falha na prestação do serviço bancário apta a produzir o dano.

Não merece ser acolhida a alegação da BRC Factoring Fomento Comercial Ltda., de que não há impedimento

legal a execução de cheque devolvido, no caso pelo motivo 30 (furto ou roubo de malote), isto porque, só se

considera o título de crédito o documento representativo do direito de crédito pecuniário, de forma literal e

autônoma, independentemente de qualquer outro negócio jurídico, bastando por tanto que preencha os requisitos

legais.

Assim, nos termos do artigo 1º, da Lei n° 7.357/85 (Lei do Cheque):
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"O cheque contêm:

(...)

IV, a assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com poderes especiais".

Ausente tal requisito, como na hipótese, em que assinatura não é do emitente, o artigo 2º, da mesma lei prevê, "in

verbis":

"O título, a que falte qualquer dos requisitos enumerados no artigo precedente não vale como cheque". 

 

Portanto, a BRC Factoring Fomento Comercial Ltda., ciente já da devolução motivada pela CEF, deveria ter

tomado as cautelas necessárias ao seu negócio.

Inafastável, portanto, a conclusão de que a conduta leviana do terceiro, em promover ação de execução contra o

titular da conta corrente, quando o cheque fora cancelado pelo banco, é que causou diretamente o dano ao autor.

Confira-se, por oportuno:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. TABAGISMO. AÇÃO REPARATÓRIA AJUIZADA POR FAMILIARES DE

FUMANTE FALECIDO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. PRODUTO DE PERICULOSIDADE INERENTE.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DEVER JURÍDICO RELATIVO À INFORMAÇÃO. NEXO CAUSAL

INDEMONSTRADO. TEORIA DO DANO DIREITO E IMEDIATO (INTERRUPÇÃO DO NEXO CAUSAL).

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. 

(...)

8. Além do mais, somente rende ensejo à responsabilidade civil o nexo causal demonstrado segundo os

parâmetros jurídicos adotados pelo ordenamento. Nesse passo, vigora do direito civil brasileiro (art. 403 do

CC/02 e art. 1.060 do CC/16), sob a vertente da necessariedade, a "teoria do dano direto e imediato", também

conhecida como "teoria do nexo causal direto e imediato" ou "teoria da interrupção do nexo causal". 9.

Reconhecendo-se a possibilidade de vários fatores contribuírem para o resultado, elege-se apenas aquele que se

filia ao dano mediante uma relação de necessariedade, vale dizer, dentre os vários antecedentes causais, apenas

aquele elevado à categoria de causa necessária do dano dará ensejo ao dever de indenizar. 10. A arte médica

está limitada a afirmar a existência de fator de risco entre o fumo e o câncer, tal como outros fatores, como a

alimentação, álcool, carga genética e o modo de vida. Assim, somente se fosse possível, no caso concreto,

determinar quão relevante foi o cigarro para o infortúnio (morte), ou seja, qual a proporção causal existente

entre o tabagismo e o falecimento, poder-se-ia cogitar de se estabelecer um nexo causal juridicamente

satisfatório. 11. As estatísticas - muito embora de reconhecida robustez - não podem dar lastro à

responsabilidade civil em casos concretos de mortes associadas ao tabagismo, sem que se investigue,

episodicamente, o preenchimento dos requisitos legais. 12. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão,

provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 1.113.804, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, DJE 24.06.2010);

 

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. AÇÃO ORDINÁRIA DE

RESPONSABILIDADE CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INFORMAÇÃO DADA A TERCEIRO SOBRE

SALDO DE CORRENTISTA POR PREPOSTO DO BANCO. DÍVIDA COBRADA PELO CREDOR, QUE

CULMINOU EM ASSASSINATO DO DEVEDOR. ATRIBUIÇÃO DE NEXO CAUSAL, PELA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA, AO BANCO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO CÍVEL, PARA AGUARDAR DESFECHO DA

AÇÃO PENAL CORRETAMENTE INDEFERIDO. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO RÉU PELO

CRIME. RECONHECIMENTO, CONTUDO, DE DANO MORAL PELA REVELAÇÃO DE INFORMAÇÃO

FINANCEIRA RESERVADA. INDENIZAÇÃO PROPORCIONALIZADA. PENSIONAMENTO EXCLUÍDO. I. Não

padece de nulidade o acórdão estadual que enfrenta, suficientemente, as questões essenciais ao deslinde da

controvérsia, apenas que guardando entendimento desfavorável à parte inconformada. II. Descabimento do

pedido de suspensão do andamento da ação civil para se aguardar o desfecho da penal, porquanto a

responsabilidade atribuída à ré na primeira é inteiramente dissociada da tese de ocorrência ou não de legítima

defesa na órbita criminal. III. A responsabilidade civil decorre do concreto e efetivo nexo causal entre o ato e o

evento danoso, não colhendo procedência o entendimento sufragado pelo Tribunal estadual, com apoio em

discutível teoria da equivalência das causas antecedentes, no sentido de que o banco é culpado pela morte do

esposo e pai dos autores, assassinado por credor que, obtendo de gerente de agência do réu informação sigilosa

sobre existência de saldo em conta corrente pessoal suficiente ao pagamento de dívida, terminou por assassinar o

devedor, ante a sua recusa em pagar o valor do cheque por ele emitido contra conta empresarial, sem fundos. IV.

Condenação do banco réu que se limita ao ato ilícito de quebra de sigilo por seu preposto, traduzida em dano

moral proporcionalmente fixado, afastados os danos materiais, inclusive o pensionamento. V. Recurso especial

conhecido em parte e parcialmente provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 620.777, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 18.12.2009).

 

Por derradeiro, afastada a responsabilidade da CEF, mantenho a condenação da BRC Factoring ao pagamento da
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indenização por danos morais no valor de R$ 6000,00 (seis mil reais).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da BRC Factoring Fomento Comercial Ltda., e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica

Federal, na forma acima fundamentada.

Por conseguinte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo, por equidade, em

R$ 1.000,00 (mil reais) para CEF, observadas as disposições da Lei n° 1060/50.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-62.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos de Carvalho e Izilda Aparecida Ferreira Carvalho, nos autos

dos embargos à execução, em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em

consonância com os incisos V e VI, do art. 267, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

 

Nos embargos, os embargantes alegam, em síntese, a ilegitimidade do sócio para compor o pólo passivo do feito

executivo fiscal, bem como a ilegalidade da penhora incidente sobre a meação da esposa do executado, no que

tange aos bens imóveis constritos.

 

 

Em suas razões recursais, os embargantes/apelantes alegam, preliminarmente, a conexão com o processo

96.1403064-0 que segue em anexo, bem como reiteram e ratificam o agravo retido de fls. 144/145. Aduzem que

não há litispendência ou coisa julgada com relação ao referido feito. Sustentam a legitimidade de Izilda Aparecida

Ferreira Carvalho para compor o pólo ativo desta ação, uma vez que também é proprietária dos bens imóveis

penhorados nos autos da execução, em razão de ser casada pelo regime da comunhão universal de bens com o

sócio Antônio Carlos Carvalho. Afirmam que o sócio Antônio Carlos Carvalho nunca exerceu a gerência da

empresa executada, sendo parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

 

A fls. 219/226, a União Federal apresentou contraminuta.

 

 

Decido.

 

2002.61.13.000895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO e outro

: IZILDA APARECIDA FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO : DANIEL ARRUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não assiste sorte aos apelantes.

 

 

Do exame dos autos, reconhece-se que o feito sob estudo guarda identidade de partes, pedido e causa de pedir,

qual seja, a ilegitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da ação executiva fiscal, com aquele em apenso,

autuado sob o n.º 96.1403064-0. Dessa forma, restou configurada a litispendência desta ação com relação àquela

que tramita no feito retro mencionado.

 

 

No que tange à esposa do embargante, verifica-se que se trata de parte ilegítima para compor o pólo ativo da ação,

uma vez que não é parte no feito executivo fiscal apensado a estes autos.

 

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência pátria:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE. LEGITIMIDADE PARA EMBARGAR.

MULHER DO EXECUTADO. GARANTIA DA EXECUÇÃO. A EXECUÇÃO DO SÓCIO E RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO É SUBSIDIÁRIA À DA EMPRESA. 1- A primeira intimação de penhora dizia respeito somente à

empresa, executada principal, e o embargante, à época, figurava apenas como representante legal; somente na

segunda intimação, após sua citação pessoal, e penhora de bem próprio, era executado e teve prazo para

oferecimento de embargos. Tempestividade dos embargos. 2- Havendo penhora de bem de um dos executados

garantindo o juízo,qualquer deles poderá embargar a execução. Requisito para embargar é a existência de penhora,

e não que o bem penhorado seja do embargante. 3- A embargante, trata-se de pessoa estranha à execução, pois não

era sócia da empresa e não foi citada, tendo sido intimada apenas por se tratar de penhora de bem imóvel, sendo,

ela, esposa do executado e suposto proprietário do bem. Poderia oferecer embargos de terceiro, para defender

possível meação, mas, não, embargos à execução. 4- Alegou o apelante, sem razão, que ante a alienação do

imóvel do sócio embargante a execução não ficou garantida por penhora. Ocorre subsistir penhora anterior, de

bens da empresa, a qual é suficiente para garantia da execução. Mesmo que tal penhora fosse insuficiente, estaria

preenchido o requisito legal da penhora para embargar. 5- Havendo penhora anterior, de bens da própria empresa,

devedora principal, suficientes à garantia do débito executado, não há motivo para uma segunda penhora, de bens

do sócio e responsável tributário, porque a execução deste é subsidiária, e só deve ocorrer quando esgotada a

possibilidade de execução da empresa, devedora principal. Entendimento com base no artigo 4º, § 3º, da Lei de

Execução Fiscal,e art. 620, do CPC.

(TRF4, AC 950409689, Relator(a) HERALDO GARCIA VITTA, Órgão julgador Segunda Turma, DJ

20/10/1999, p. 339)

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo

retido de fls. 145/146 e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-34.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

2002.61.14.004033-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : PROEMA MINAS LTDA
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DESPACHO

Vistos.

Fl. 480.

Indefiro o pedido de desapensamento da Execução Fiscal (processo em apenso), uma vez que o pedido já foi

apreciado à fl. 455-verso. 

Após, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Vice-Presidência.

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-64.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Nilson Marcos Laurenti, em face de r. sentença que indeferiu o pedido do

autor e determinou o arquivamento dos autos.

A parte recorrente aduz que as suas contas vinculadas ao FGTS foram não corrigidas com base na tabela prevista

no Provimento 26/2001-COGE com base na Tabela Oficial do FGTS e legislação aplicável ao FGTS. Alega,

outrossim, que a apelada trouxe aos autos cálculos de valor inferior ao efetivamente devido, porquanto corrigiu as

contas do FGTS em desconformidade com a r. decisão exeqüenda.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

Num resumo breve acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal foi condenada a pagar ao autor, ora

apelante, os valores correspondentes às diferenças existentes entre os índices de correção monetária referentes ao

IPC/IBGE e os efetivamente creditados, quanto aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%).

Sendo que os valores apurados deverão ser atualizados monetariamente a partir da data em que deveriam ter sido

creditados até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 24/97 e 26/2001 da E. COGE da Justiça Federal

da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação. A CEF apelou, sendo

que foi conhecido em parte o recurso e, na parte conhecida, rejeitada a preliminar e no mérito, foi dado parcial

provimento para afastar a condenação em honorários advocatícios, aplicando-se juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação.

A apelação não merece provimento.

Insubsistentes e desprovidos de elementos probatórios a alegação de que os valores calculados pela CEF estão

aquém do que é realmente devido e que se tivesse recebido na via administrativa nos termos da LC 110/01, o valor

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.00.000158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NILSON MARCOS LAURENTI

ADVOGADO : NILSON MARCOS LAURENTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro
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a ser percebido pelo apelante seria mais vantajoso.

O r. julgado exequendo determinou a atualização dos valores apurados nos termos do Provimento nº 26/2001, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.

Explicita-se que o Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal. No Manual, no

"CAPÍTULO III - OUTROS TRIBUTOS", ITEM 3, tópico referente ao FGTS, consignada a legislação específica

e ainda o modo de cálculo da correção monetária.

A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte

Regional:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão,

nos termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS

SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no

momento da liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas

respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da

ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo

para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos

fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%,

respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos

os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo provimento 26, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso

demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação

de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24

de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em

data anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau."

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

13/04/2007, p. 523).

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos JUROS PROGRESSIVOS. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,
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ao percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação. 

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

 

O extrato demonstrativo de cálculo ofertado pela Caixa Econômica Federal-CEF (fls. 118/125) revela a aplicação

do Provimento nº 26/2001, em conformidade com a decisão exeqüenda.

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos da CEF.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016907-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por AGROPECUÁRIA SÃO JOAQUIM S/A E Outros contra a r. sentença de fls.

306/308, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação ordinária proposta pelos ora apelantes em face da

Caixa Econômica Federal- CEF.

Em suas razões de recurso de fls. 319/337, os apelantes pugnam pela reforma da decisão de primeiro grau,

aduzindo, em síntese, a possibilidade de revisão dos contratos descritos na exordial, impugnando os encargos

incidentes sobre o débito.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a esta Corte.

À fl. 420, a CEF noticia a composição extrajudicial das partes, com a repactuação do débito em cobro e requer a

2003.61.00.016907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CIOM CONSTRUCOES E INCORPORACOES OM LTDA e outros

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA e outro

: NELSON RODRIGUES

APELANTE : AGROPECUARIA SAO JOAQUIM S/A

: TELEVISAO CARIMA LTDA

: BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHAES MARTINEZ

: RADIO E TELEVISAO OM LTDA

: FLAVIO DE CASTRO MARTINEZ

: OSCAR MARTINEZ

: JOANYCE DE CASTRO MARTINEZ

: MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA e outro

APELANTE : JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ espolio

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA

REPRESENTANTE : OSCAR MARTINEZ NETO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro
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homologação do pacto.

Intimados, os apelantes regularizaram sua representação processual.

É o breve relatório. Decido.

Ante o todo explanado, HOMOLODO O ACORDO firmado pela parte autora e a Caixa Econômica Federal,

julgando extinto o processo com exame do mérito, nos termos dos artigos 269, incisos III e V c.c. 329 do Código

de Processo Civil. Mantida a sentença no tópico atinente às custas e honorários advocatícios. Prejudicada a

apelação.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-96.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a CEF para se manifestar sobre a petição de fls. 160/163.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003841-94.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da decisão que deu parcial provimento à

remessa oficial e às apelações.

Fundam-se no art. 535 do Código Processual Civil e dão conta de que a decisão padece de omissão, uma vez que

2003.61.04.000071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VICTOR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MIGUEL GALANTE ROLLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO

2003.61.05.003841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA ELISA LEITAO CARDOSO D'AFFONSECA e outros

: RUTH LEITAO CARDOSO D'AFFONSECA

: CLARICE SIMOES FERREIRA

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO DA F DE QUEIROZ e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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entendeu que a GDATA seria devida apenas até a edição da Medida Provisória 304/2006, convertida na Lei

11.357/06. Aduzem os embargantes que foram criadas outras gratificações, em substituição à GDATA, pelo que

se afigura ilegítima a limitação definida na decisão embargada.

É a síntese do necessário.

Decido.

A decisão embargada expressamente consignou que o pagamento da GDATA estendeu-se até a entrada em vigor

da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de 2006, convertida na Lei nº 11.357/06. Isso porque, o art. 8º, § 2º,

determinou que os integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo não fazem jus a GDATA. No

entanto, tal assertiva não teve o condão de afastar eventual gratificação instituída pela novel legislação.

A decisão embargada tão somente ratificou o dispositivo legal que afastou o pagamento da rubrica denominada

GDATA sem, no entanto, afastar os dispositivos legais que criaram outras gratificações.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração tão somente para aclarar a decisão embargada nos

moldes explicitados.

P.I.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-32.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela União, intime-se o apelado para, querendo, apresentar

resposta no prazo legal.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001353-27.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.05.006199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : PEDRO EDMILSON PILON

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro

2003.61.19.001353-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : MILAN COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 215/217.

Os advogados da apelante comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram haver cientificado a constituinte

(fls. 12 e 217), conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil, conforme.

Posteriormente, o apelante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A

capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo.

Ante ao exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil.

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes da autuação do SIAPRO, certificando nos autos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-18.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fls. 253/255, 259/260, 262/263.

A embargante, ora apelante, pleiteou a desistência do recurso em virtude da adesão ao parcelamento Fiscal,

previsto na Lei n. 11.941/2009.

Intimada, a União não se opõe à renúncia integral ao direito a que se funda a ação, nos termos do artigo 269,

inciso V, do CPC, desde que a embargante seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

do artigo 26 do CPC.

À fl. 263 a apelante informou que desiste e renuncia ao direito de ação.

Relatei.

Decido. 

Com relação ao parcelamento fiscal e o ônus de sucumbência.

 

Dispõem os artigos 5º e 6º, ambos da Lei n. 11.941/2009:

 

"A opção pelos parcelamento s de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos

parcelamento s, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.19.002343-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : IND/ DE FELTROS SANTA FE S/A

ADVOGADO : GENISON AUGUSTO COUTO DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de

todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamento s, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento . 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras

estabelecidas no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na

data da opção do respectivo parcelamento ."

 

Assim, verifica-se que o §1º do art. 6º da referida lei, somente dispensa o pagamento de verba honorária nos casos

em que se busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", condição não

verificada no caso em exame.

 

Nesse sentido, trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS . AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator

Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, in DJe 8/3/2010).

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra

o Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 3.

Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp n. 112.8942/RS - 1ª Turma - Min. Hamilton Carvalhido - DJE

07/05/2010).

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido" (AgRG no AgRg n. 118.4979/R - Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - DJE

21/06/2010). 

 

A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagas pela parte que desistiu ou reconheceu".

 

Ante ao exposto, homologo a renúncia integral ao direito a que se funda a ação, nos termos do artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil e condeno a renunciante ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do

artigo 20 do CPC.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025334-51.2004.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal nos termos do §1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil contra decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao recurso de apelação da embargante por

não ter a CDA obedecido ao disposto no artigo 2º, § 5º, da Lei de Execuções Fiscais e condenou o embargado ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Em seu recurso a agravante sustenta, inicialmente, o cabimento do recurso interposto. No mais, preliminarmente,

informa que a embargante aderiu ao REFIS, incluindo o débito embargado em tal programa de parcelamento, o

que configura confissão irrevogável e irretratável do débito, nos termos do artigo 3º, I, da Lei nº 9.964/2000,

devendo acarretar a extinção dos presentes autos em razão da renúncia. No mérito, alega que o débito foi

constituído por confissão de dívida fiscal, pelo que não houve qualquer cerceamento de defesa, pleiteando a

improcedência dos embargos à execução fiscal.

Decido.

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de

10/04/2000).

A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção

confessou a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar

que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos

improcedentes.

A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do

artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 2ª

Turma, j. 16/12/2003; AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j.

10/12/2003; ERESP nº 475.820/PR, 1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.).

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a análise do agravo legal. Embargante condenada ao pagamento de verba

honorária, fixada em 1% sobre o valor consolidado da execução embargada.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026966-15.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.025334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TEXTIL ARISA LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DA CUNHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00365-7 A Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.026966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OLIVARDO SAQUI e outro

: CINTIA GISELE DE CAMPOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, inclusive para fins de prequestionamento, em que pleiteia

o acolhimento do recurso para o fim de o Nobre Relator sanar a obscuridade arguida na r. decisão de fls. 189/190,

esclarecendo sua decisão.

A embargante afirma que o I. Relator entendeu que a competência para apreciar o recurso (não o feito) era do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, mas em seguida declarou a incompetência da Justiça Federal (e não

especificamente do Tribunal Regional Federal) para o processo e julgamento do feito, ou seja, não apenas do

recurso.

Alega que a questão relativa à competência da Justiça Federal para decidir acerca do interesse da União é objeto

do recurso de apelação de fls. 162/167, que foi equivocadamente encaminhado a este TRF pelo despacho de fls.

175. Aduz que se a apelação não foi apreciada pelo TRF, não se compreende as razões pelas quais foi declarada a

incompetência da Justiça Federal (como um todo) para julgar o feito (e não apenas o recurso), muito menos

anulada a sentença, que foi proferida pela Justiça Estadual e ainda julgado prejudicado recurso que não perdeu seu

objeto.

Entende a embargante que o tópico final da r. decisão resta obscuro, pois deveria apenas ter reconhecido o

equívoco do despacho de fls. 175 e determinado a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo para apreciar o recurso de apelação.

É o relatório. DECIDO.

 

De fato há obscuridade no julgado.

A preliminar de incompetência do Juízo, arguida na contestação da União, foi rejeitada a fls. 145, ante o

fundamento de que a União Federal não logrou comprovar que a área usucapienda pertence a antigo aldeamento

indígena (fl. 145). Na sentença de fls. 152/154, o d. magistrado da 2ª Vara da Comarca de São Roque entendeu

caracterizada a posse mansa e pacífica do imóvel por mais de vinte anos, tendo declarado o domínio dos

requerentes sobre a área.

Em descompasso que sua decisão anterior, às fls. 175 a MM. Juíza de Direito remeteu os autos a este E. Tribunal

Regional Federal, para processamento do recurso de apelação interposto pela União Federal (fls. 162/167).

Analisando o feito, a decisão monocrática deste E. TRF, de fls. 189/190, em seu dispositivo declarou

incompetente a Justiça Federal para o processo e julgamento deste feito e determinou a remessa dos autos à

Justiça Estadual, anulando a sentença proferida em Juízo de primeira instância da Justiça Estadual e julgando

prejudicados os recursos das partes.

Em outro momento da decisão (parágrafo anterior), no entanto, partiu-se do pressuposto segundo o qual a

apelação foi interposta contra decisão de Juiz Estadual não investido do exercício de competência federal na área

de sua jurisdição e, pois, que na hipótese o recurso cabível deveria ser dirigido ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (CF, art. 109 c/c art. 108, II). Com isso, determinou-se o encaminhamento dos autos a este Tribunal.

É esta parte da r. decisão que deve prevalecer. Deve-se reconhecer, pois, que o dispositivo da r. decisão contém

um equívoco ao anular a sentença proferida no Juízo de primeira instância e julgar prejudicados os recursos das

partes.

No atual estágio processual, é cabível tão somente contornar o equívoco cometido pela MM. Juíza de Direito às

fls. 175, remetendo os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que tome as providências que

entender devidas.

Por essa razão, os embargos devem ser acolhidos para que o dispositivo passe a ter a seguinte redação:

 

"Com tais considerações, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em vista

que este E. Tribunal Regional Federal é incompetente para julgar apelação interposta contra decisão de Juiz

estadual não investido do exercício de competência federal na área de sua jurisdição.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça estadual". 

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, tornando sem efeito

o dispositivo da decisão monocrática constante à fls. 190.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

ADVOGADO : CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO

No. ORIG. : 01.00.00004-2 2 Vr SAO ROQUE/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-64.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação de fls. 324/325, julgo prejudicado o pedido formulado às fls. 317/320.

Ante ao exposto, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 309/312-verso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004581-24.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O apelo dos embargantes (fls. 165/182) buscava a reforma da sentença de fls. 159/162 parcialmente procedentes

os embargos à ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, para afastar a taxa de rentabilidade na

2004.61.00.004566-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : TOSHIO YOKOTA (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : GIULIANA BONANNO SCHUNCK e outro

: BEATRICE MITSUKA YOKOTA

APELADO : SUEKO SHIWA YOKOTA

ADVOGADO : GIULIANA BONANNO SCHUNCK e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2004.61.03.004581-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLARYON S/C LTDA e outros

: EUNICE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

: IVO MARCOS SIMAO SAMOGIN

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO e outro

APELANTE : ENI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO

APELANTE : IVAN DE SOUZA OLIVEIRA

: ELIZETE FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA e outro
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composição da comissão de permanência. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada uma das

partes arcasse com os honorários de seu patrono.

 

A Caixa Econômica Federal informou às fls. 198 que o débito foi integralmente quitado, inclusive os honorários

advocatícios, pleiteando a extinção do feito.

 

Determinei à parte apelante que se manifestasse acerca do interesse em dar prosseguimento ao seu recurso em face

da referida informação.

 

Às fls. 201 dos autos a apelante confirmou a quitação do débito, pleiteando a extinção do processo.

 

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame do apelo que, diante do pagamento, se resume a pretender

que o Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

 

Assim, dou por prejudicada a apelação de fls. 165/182, negando-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, baixem os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007785-70.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por KARINA BARRETO CABAU DOS SANTOS contra a r. sentença de fls.

106/110, pela qual o Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais e

materiais formulado pela ora apelante em face da Caixa Econômica Federal. Condenou, ainda, a autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Em suas razões de recurso (fls. 116/125), a recorrente requer a reforma da r. sentença com base na Lei n°.

10.260/2001, que no seu entendimento, lhe assegura o direito de renegociação do saldo devedor do contrato do

CREDUC com desconto de 90%. Pretende, também, a condenação da CEF no pagamento de indenização por

danos morais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Passo a decidir.

O art. 2° § 5º da Lei 10.260/01, com redação dada pela Lei 10.846/04, estabelece que:

"Art. 2o (...):

(...) 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os dos contratos cujos

aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados entre credores e devedores, segundo

2004.61.05.007785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : KARINA BARRETO CABAU DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     387/1583



condições que estabelecerem, relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de

juros, garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte:"

Já o artigo 2º, parágrafo 1º, incisos II e III, da Lei 10.260/01, preceituam que:

"Art. 2o (...):

§ 1o Fica autorizada:(...)

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de

Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992;

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse fim pelo CMN, dos ativos de

que trata o inciso anterior e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo desta Lei."

Extrai-se, portanto, a autorização legal para a renegociação dos saldos devedores transferido do CREDUC para o

FIES e, também, dos saldos devedores dos contratos do FIES, já que referida lei trata especificamente deste.

No entanto, isso não significa que a autora tivesse direito à renegociação pleiteada. Isto porque a norma em

comento possui conteúdo permissivo, e não obrigatório, constituindo mera faculdade de renegociação ao agente

financeiro, e não direito subjetivo da parte autora.

Ressalte-se que a autorização legal se faz necessária, uma vez que a CEF, ao gerir o FIES, exerce função

administrativa, submetendo-se, pois, a um regime de direito público.

Tratando-se, portanto, de ato administrativo discricionário, compete apenas à CEF pronunciar-se sobre seu mérito

(juízo de conveniência e oportunidade). Nesse sentido, confira-se:

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ART. 2°, § 5°, DA LEI 10.260/2001.

REFINANCIAMENTO. DISCRICIONARIEDADE. INEXISTÊNCIA DE NORMA QUE AMPARE A PRETENSÃO

DA RECORRENTE. 1. Tratam os autos de embargos ajuizados por Patrícia Maria Ribeiro à ação monitória que

lhe move a CEF decorrente de contrato de financiamento estudantil firmado em 14.03.2001. O TRF da 4ª Região,

mantendo a sentença, rejeitou o pedido exordial, por entender que não há previsão legal que obrigue a CEF a

aceitar a proposta de renegociação. Nessa via especial, a recorrente alega contrariedade ao art. 6°, VIII, da Lei

8.078/1990, à consideração de que se aplica ao contrato de financiamento em questão a legislação consumerista.

Indica, também, ofensa ao art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001 (redação dada pela Lei 10.846/2004), sob o

argumento de que não lhe foi oportunizada a possibilidade de refinanciamento do débito, direito este assegurado

pela legislação infraconstitucional. 2. A matéria ventilada no art. 6°, VIII, da Lei 8.078/1990, não foi objeto de

pronunciamento por parte do Tribunal a quo, ressentindo-se o recurso especial do requisito do

prequestionamento. Também não foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de sanar eventuais

omissões. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 3. Segundo exegese do art. 2°, § 5°, da Lei 10.260/2001,

conclui-se que o refinanciamento de débito decorrente de contrato de crédito educativo tem caráter

discricionário, ou seja, a instituição financeira pode aceitar ou não proposta de renegociação segundo seu juízo

de conveniência e oportunidade, desde que respeitadas as condições previstas nos incisos I e II do mencionado

dispositivo de lei. 4. Não há qualquer previsão legal que obrigue a Caixa Econômica Federal a aceitar proposta

de renegociação formulada unilateralmente pelo devedor. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta

parte, não-provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 949.955/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 10.12.2007, p. 339) - grifei;

"AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). REVISÃO. NÃO

OBRIGATORIEDADE. 1. Recurso no qual o apelante questiona os critérios de contrato de financiamento

estudantil. 2. Como o contrato celebrado entre o apelante e a CEF não tem eficácia de título executivo, correto o

manejo da via monitória. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois

a sua finalidade é a mantença do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais

gravosa do devedor. 3. Não há, para o estudante, qualquer direito à renegociação do débito. Em verdade, a

norma do art. 2o, § 5º da Lei nº 10.260/01 tem natureza permissiva, não impositiva. Ela é dirigida a CEF, não

aos estudantes, constituindo mera faculdade de renegociação ao agente financeiro, e não em direito subjetivo

para a outra parte. Precedentes. 4. Apelação desprovida. Sentença mantida."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200850050000105, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

03.03.2010, pp. 342/343);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO EM RELAÇÃO À APLICABILIDADE DA

CIRCULAR Nº 431 DA CEF. PREQUESTIONAMENTO. - A tarefa do Juiz é dizer, de forma fundamentada, qual

a legislação que incide no caso concreto. Declinada a legislação que se entendeu aplicável, é essa que terá sido

contrariada, caso aplicada em situação fática que não se lhe subsume. - Omissão em relação à questão da

Circular da CEF nº 431 de 15/5/2008, suprida com o aclaramento de que a referida circular autoriza a

instituição financeira a realizar a renegociação dos contratos do FIES, mas não cria a obrigatoriedade de fazê-

lo. - Parcial provimento aos embargos de declaração da parte ré. Embargos de declaração da CEF improvidos."

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC 200872050008012, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E. 26.10.2009).

Consigne-se, por oportuno, que a discricionariedade decorre, inclusive, do fato de que a legislação não estabeleceu

critérios a serem observados na renegociação.

Por outro lado, a instrução normativa interna da CEF, reproduzida à fl. 71, contém os parâmetros objetivos para a
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repactuação, com os respectivos percentuais de descontos:

"3.12 RENEGOCIAÇÃO - LEI 10.846 DE 12 DE MARÇO DE 2004.

3.12.1 É permitida a renegociação dos contratos da carteira, a partir de 23/03/2004, em qualquer Agência da

CAIXA.

3.12.2 A renegociação consiste na oferta de descontos sobre a dívida total do contrato, com o objetivo de

liquidação.

3.12.3 É considerada dívida total o valor do saldo devedor acrescido das prestações em atraso com os

respectivos encargos moratórios decorrentes de liminar, se for o caso, e diferenças de prestação credoras ou

devedoras.

3.12.4 Para efeito desta renegociação, é considerado contrato adimplente aquele que não apresenta prestação

em atraso em 31/12/2003, e mantém-se em dia até a data da renegociação.

3.12.4.1 Se o cliente, adimplente em 31/12/2003, efetua o pagamento das prestações vencidas a partir de

JAN/2004 até a data da renegociação, permanece considerado adimplente.

3.125 Para efeito desta renegociação, é considerado contrato inadimplente aquele que, em 31/12/2003, apresente

prestação em atraso.

3.12.5.1 A situação do contrato, adimplente ou inadimplente, na data da renegociação, não altera o parâmetro já

definido no item 3.12.5

3.12.6 As prestações referentes à competência DEZ/2003 puderam ser pagas até 02/01/2004." - grifei

Tais critérios objetivos foram devidamente observados pela instituição financeira, que agiu dentro dos limites da

legalidade.

Ocorre que o contrato da autora, em 31/12/2003, estava inadimplente, pois a prestação vencida naquela data

somente foi quitada em 05/01/2004, contrariando o dispositivo normativo, que previa o limite temporal de

02/01/2004 para pagamento da prestação relativa à competência de dezembro de 2003.

De rigor, portanto, a manutenção integral da sentença. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, na forma acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007005-21.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão monocrática de fls. 352 que não conheceu dos

embargos infringentes interpostos às fls. 289/299, com fundamento no artigo 259, parágrafo único, do Regimento

Interno desta E. Corte.

A parte impetrante Cosan S/A Açúcar e Álcool, atual denominação de Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool,

informou que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e renunciou a qualquer alegação de

direito relativo à ação (fls. 360).

DECIDO.

2004.61.09.007005-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO e outro

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Conforme dispõe o caput do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a opção pelo parcelamento implica confissão

irrevogável e irretratável do débito.

A parte tornou indevido o presente mandamus, de modo superveniente, na medida em que por sua opção

confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento previsto no referido diploma legal. Em face da confissão

extrajudicial do débito é de se considerar que a impetrante renunciou ao direito sobre que se funda a presente

ação, sendo a mesma improcedente.

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de

Processo Civil, julgando os embargos de declaração prejudicados.

Deixo de condenar a impetrante no pagamento de honorários advocatícios em obediência ao disposto na Súmula

512 do Supremo Tribunal Federal.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-37.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse de agir, tendo em vista que o contrato em questão foi

executado extrajudicialmente, sendo o imóvel adjudicado pela ré, antes mesmo do ajuizamento da presente

demanda.

Os autores em suas razões de apelação alegam que intentaram a presente ação visando a anulação de ato jurídico

consubstanciado na execução extrajudicial baseada no DL nº 70/66, irregularidades no procedimento de execução.

Breve relatório, decido.

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão

do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido dois meses

da arrecadação do imóvel.

Entretanto, não é esta a hipótese dos autos, onde os mutuários ajuizaram, posteriormente à adjudicação do imóvel,

ação ordinária anulatória de execução extrajudicial, sendo a discussão acerca da existência de possíveis vícios

ocorridos no procedimento de execução extrajudicial perfeitamente possível.

Diante do exposto, descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir,

devendo a sentença de fls. 170/171 ser desconstituída e, em face do efeito translativo do recurso, nos termos dos

artigos do artigo 515 § 3º c/c o 516 do CPC (STF, EERESP nº 2002.00915560, Ministro José Delgado, DJ de

06.03.2003).

Passo a apreciar as demais questões suscitadas e discutidas no processo.

Em contestações a CEF e a CREFISA formulam sua defesa sustentando a regularidade e legalidade do

procedimento de execução extrajudicial.

2004.61.10.000647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MOISES MORAES FERNANDES e outro

: ROSANGELA MARTINS BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro

CODINOME : ROSANGELA MARTINS BARBOSA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro
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Acerca das alegadas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, cumpre destacar que o Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66,

que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação

- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

 "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

(...)"

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Para a realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia

notificação pessoal do mutuário devedor, em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão

inadimplentes desde novembro de 2001 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos

restou demonstrado nos autos.

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 172/202 denotam o cumprimento das formalidades exigidas

para o regular processamento da execução extrajudicial.

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Cartas de Notificação expedidas pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo

de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidões positivas Finalmente, foi apresentada cópia de edital de

designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da
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execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso dos autores

para desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos dos artigos 515, §1 c.c. 516 do CPC,

julgo improcedente o pedido formulado. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei

nº 1.060/50.

Intime-se

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066569-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Homologo a desistência manifestada pela Caixa Econômica Federal aos embargos de declaração por ela opostos

(fls. 98), o que faço com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil.

Prossiga-se com o processamento do recurso especial por ela interposto.

Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-42.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Recebo o pedido de fls. 145/148 como renúncia da parte autora, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação

e extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

2005.03.00.066569-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

AGRAVADO : OLIVEIRA E MACHADO -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2003.61.25.003621-8 1 Vr OURINHOS/SP

2005.61.05.005476-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro

APELADO : LUIZ FELIPE NICOLINI NOGUEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO e outro
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Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000629-28.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1.494-1.495: 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeitos infringentes.

Abra-se vista à contraparte, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para, querendo, exercer o contraditório. Após, conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073504-10.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

2005.61.27.000629-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ROGERIO MARCOS RUBINI e outro

: CONTEM 1 G S/A

ADVOGADO : HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA MAUL DE CASTRO MIRANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

2006.03.00.073504-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO

ADVOGADO : VENICIO AUGUSTO FRANCISCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.08.005899-0 3 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo interno interposto pela União, com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil, contra decisão monocrática de fls. 71/72 que negou seguimento aos embargos de declaração opostos contra

acórdão proferido pela E. Primeira Turma.

 

Melhor compulsando os autos e considerando o entendimento majoritário da E. Primeira Turma, conveniente que

o recurso seja levado a julgamento pelo Colegiado prolator da decisão embargada.

 

Pelo exposto, anulo a decisão monocrática de fls. 71/72 para que os embargos de declaração sejam levados a

apreciação da E. Primeira Turma, restando prejudicado agravo legal de fls. 74/81.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035359-64.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela União, intimem-se os apelantes para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007344-36.2006.4.03.6100/SP

2006.03.99.027475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : WALTER TOLEDO DE MENEZES e outros

: DOMINGOS DONADIO

: OSWALDO PIZZOCARO

: LEONOR APARECIDA MACHADO GRAICHE

: ADELBERTINA PEREIRA DE SOUZA AZZI

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 96.00.35359-0 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidora pública federal, por meio do qual pleiteia a concessão

de segurança para que seja reconhecida legalidade da acumulação de dois cargos de enfermeira, nos termos dos

arts. 37, XVI da Constituição e 118 §2a nulidade do administrativos da Lei 8.112/90.

Narra a impetrante que exerce regularmente a função de enfermeira do Ministério da Saúde, à disposição do

Município de Franca/SP, com jornada de quarenta horas semanais, cumprindo, entretanto, uma jornada de trinta

horas semanais. Afirma ainda que exerce, simultaneamente, o cargo de enfermeira do Comando do Exército, da 2ª

Região Militar, cumprindo uma jornada de quarenta horas semanais.

Historia que foi informada de que deveria fazer a opção de redução de sua jornada de trabalho de quarenta pra

trinta horas semanais, nos dois cargos que exerce, com base no Parecer GQ-145, da AGU, que considera ilícita a

acumulação de dois cargos quando implicar um regime de trabalho que perfaça o total de oitenta horas semanais.

A impetrante aduz que teve violado seu direito líquido e certo, com fundamento na ofensa aos princípios da

legalidade, da proteção da boa-fé e da segurança jurídica, tendo em vista que o prazo para a Administração rever

seus atos é de cinco anos.

A liminar foi indeferida (fls. 122/123).

A r. sentença confirmou integralmente a liminar e denegou a segurança pleiteada.

Em suas razões de apelação, a impetrante suscita a decadência do direito da administração de anular o ato

administrativo. No mais, reitera os argumentos apresentados na inicial e pugna pela reforma total da r. sentença.

Manifesta-se o Ministério Público e opina pelo não acolhimento da preliminar e, no que toca ao mérito, pelo

desprovimento do recurso de apelação.

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 161/165)

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à suposta ilegalidade da cumulação de cargos da impetrante, servidora pública

federal vinculada ao Ministério da Saúde e ao Comando do Exército.

De início, cumpre afastar a alegada decadência do direito da administração de rever seus atos. Com efeito, o caso

em comento trata de possível ofensa à vedação constitucional à cumulação de cargos públicos, o que enseja vício

de nulidade, pelo que não se convalida pelo tempo e do qual não se originam direitos.

A cumulação remunerada de cargos públicos, em regra, é proibida. No entanto, o legislador constituinte

excepcionou a cumulação de dois cargos ou empregos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas,

nos seguintes termos (g.n.):

 

"Art. 37

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; "

 

Com efeito, a legislação pátria, ao estabelecer restrições para o acúmulo de cargos no âmbito da Administração

Pública, não incluiu a carga horária entre elas. Ao elencar a compatibilidade de horários como requisito para o

acúmulo de cargos, o legislador nada dispôs sobre a carga horária máxima a ser observada. Destarte, não é

aceitável que a Administração crie regras que limitem a jornada semanal, sem que haja regulamentação para tal.

Permitir que a Administração defina quais jornadas são ou não compatíveis é assentir que a mesma imponha nova

condição para a cumulação dos cargos públicos, sem amparo legal.

A incompatibilidade de horários deve ser analisada na situação fática e, não baseada apenas na carga horária total

suportada, já que a limitação da jornada diária não foi imposta pela Constituição Federal como requisito para

acumulação. Assim, desde que a acumulação esteja pautada nos estritos termos do dispositivo retrotranscrito, nada
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obsta que o servidor acumule dois cargos.

No caso em comento, é preciso salientar que, embora esteja submetida, atualmente, a uma carga horária de 30

horas semanais, por estar cedida ao SUS/SMS do município de Franca, a servidora foi contratada para cumprir

jornada semanal de 40 horas semanais no seu órgão de origem. Assim esta deve ser a carga horária a ser

considerada, uma vez que a cessão é ato precário, podendo ser revogado a qualquer tempo. Além das 40 horas

semanais no Ministério da Saúde, a impetrante cumpre mais quarenta horas semanais no Comando do Exército.

Consta dos autos que a sua jornada perante o Ministério da Saúde é de 40 horas semanais, embora exercça,

provisoriamente a jornada de 30 horas semanais (fl. 45). Por seu turno, no Comando do Exército, a jornada é de

40 horas semanais, cumpridas de segunda a sexta-feira, das 7:00 às 12:00 horas e plantão, à distância, aos

sábados, das 7:00 as 19:00 horas (fls. 31/32).

Não há como negar que a jornada de trabalho de oitenta horas semanais é excessiva, visto que representa quase o

dobro do limite máximo fixado pela Carta Magna para a jornada normal de trabalho. A excessiva carga horária

não se mostra suficiente para que a servidora descanse adequadamente, vindo essa situação a causar fadiga física e

mental, comprometendo a qualidade do serviço prestado, mormente se considerarmos a natureza da atividade por

ela desenvolvida.

A limitação das jornadas laborais tem por escopo básico a tutela da saúde e higidez física e mental do ser humano.

Não há como escapar da conclusão de que a excessiva jornada de trabalho da impetrante não se insere na previsão

de compatibilidade de horário.

Assim, resta descaracterizada a compatibilidade de horários entre os cargos ocupados pela servidora, pelo que

deve ser mantida a r. sentença.

Na mesma esteira, colaciono alguns julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE CARGOS. ÁREA

DE SAÚDE. OITENTA HORAS SEMANAIS. IMPOSSIBILIDADE. I. O cumprimento de jornada de 80 (oitenta

horas) semanais compromete a qualidade do trabalho realizado, em prejuízo da coletividade, além de não

parecer razoável e humanamente impossível. II. Agravo de instrumento do Autor a que se nega provimento.

(TRF1, AG - 0003265-59.2011.4.01.0000/DF, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, e-

DJF1 p.81de26/09/2011)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CUMULAÇÃO DE CARGOS. ÁREA DE

SAÚDE. 1 - Não são acumuláveis cargos públicos na área de saúde cujos horários somam 80 (oitenta) horas

semanais, pois, ainda que não haja superposição, fato é que a elevada carga horária, inevitavelmente,

comprometeria a qualidade do trabalho realizado, em prejuízo da coletividade. 2 - Agravo interno desprovido.

(TRF2, AC 200951010254676, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, E-DJF2R -

Data::09/12/2010 - Página::202)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE CARGOS. COMPATIBILIDADE DE

HORÁRIOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, no curso de ação

pelo rito ordinário, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a suspensão do procedimento

administrativo sumário previsto no artigo 133 da Lei 8.112/90. 2. É cediço que o art. 37, XVI, "a", da CRFB/88

excepciona a regra da inacumulabilidade de cargos ao admitir a cumulação de dois cargos ou empregos

privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, exigindo, todavia, a compatibilidade de

horários. 3. Verifica-se que a parte autora é ocupante de cargo privativo de profissionais de saúde, fato este que,

em um primeiro momento, nos leva a pensar no cabimento da exceção constitucional no tocante à acumulação de

cargos. 4. A autora é enfermeira do Hospital dos Servidores do Estado, admitida em 26.04.2006, com uma carga

horária semanal de 40 horas, e tem o mesmo cargo na Maternidade-Escola da Universidade do Brasil - UFRJ,

conforme se verifica em documento juntado aos autos, no qual consta informação no sentido de que sua carga

horária também é de 40 horas semanais, o que comprova, efetivamente, uma carga horária total de 80 (oitenta)

horas. 5. A compatibilidade de horários não deve ser entendida, apenas, como a ausência de choque entre as

jornadas de trabalho. Tomando-se como base a Lei no 8.112/90, que prevê uma jornada de trabalho de, no

máximo, 40 horas semanais (art. 19), com possibilidade de 2 horas de trabalho extras por jornada (art. 74), vê-se

que esse limite foi reputado pelo legislador como necessário para preservar a higidez física e mental do

trabalhador e, em conseqüência, sua produtividade. 6. Uma vez não comprovada a compatibilidade de horários,

indispensável para autorizar a pretendida cumulação de cargos, resta, assim, infirmado o alegado direito da

parte agravante. 7. Ademais, o Acórdão TCU nº 2.133/2005, firmou o entendimento de que o servidor submetido

a dois ou mais regimes de serviço que excedam a 60 horas semanais, fica impossibilitado de cumprir de maneira

legal e lícita os seus deveres funcionais. 8. O Parecer GQ 145/98, da Advocacia-Geral da União, ao tratar da

acumulação remunerada de cargos públicos, esclarece que o servidor não poderá ultrapassar o limite de 60

(sessenta) horas semanais. 9. Agravo de instrumento desprovido. (TRF2, AG 201002010004301, Desembargador

Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::01/12/2010 - Página::380)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem..

P. I.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 556/557.

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pelo advogado Afonso Henrique Alves Braga,

inscrito na OAB/SP n. 122.093.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011356-93.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos materiais e morais causados ao autor, em
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decorrência de transações indevidas promovidas na conta poupança do requerente.

Sustenta, em síntese, que, em 21/09/2005 verificou a ocorrência de três movimentações indevidas em sua conta

poupança, totalizando R$5.000,00 (cinco mil reais). Aduz, ainda, que requereu administrativamente a reparação, a

qual foi efetuada somente em 08 de fevereiro de 2006, sem juros ou correção monetária, a qual foi, cinco dias

depois, estornada.

A CEF apresentou contestação às fls. 38/50, aduzindo, preliminarmente, inépcia da inicial e, no mérito, a

improcedência do pedido, sob fundamento de que as movimentações contestadas somente poderiam ter sido feitas

pelo autor ou de alguém em posse de seu cartão magnético e senha, o que configuraria culpa exclusiva da vítima.

Sustenta, também, a inexistência de dano moral indenizável.

Réplica do autor às fls. 61/64.

Na audiência de instrução realizada em 28/11/2007, foi colhido o depoimento pessoal do autor (fl. 108) e a

testemunha ALVIMAR PINHEIRO AMORIM foi ouvida por carta precatória (fl. 152).

À fl. 110, a CEF noticia a recomposição da conta poupança do requerente, com o crédito de R$ 5.497,34.

Sobreveio a r. sentença de fls. 169/173, pela qual o juízo a quo julgou parcialmente procedente o feito, apenas

para condenar a CEF "ao pagamento de danos materiais referentes aos débitos ocorridos na conta poupança nº

013.00033530-9, agência 0771, no dia 21.09.2005, conforme extratos de fls. 12/14, devidamente corrigidos, com

a incidência dos juros remuneratórios, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança, desde a

data da subtração até a data do pagamento em 27.11.2006", compensados os valores informados à fl. 114. Fixada

a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls. 182/188, o autor pretende a reforma parcial da sentença de primeiro grau, com a

condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais e dos ônus de sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial. Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv.

Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" (RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

No caso dos autos, é incontroverso que as movimentações contestadas não foram realizadas pelo autor, cumprindo

verificar apenas a existência ou não do alegado dano moral.

Para Yussef Said Cahali, dano moral "é tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe
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gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está

integrado (...); não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na

tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos

traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral."

(Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 20/21).

E, na hipótese, reputo demonstrado o dano moral, por ter restado a conta poupança do autor praticamente sem

saldo, além da incerteza do recebimento dos valores indevidamente sacados, não havendo falar em mero dissabor.

Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes:

"Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais.

Ocorrência de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A

existência de saque s indevido s em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral.

Precedentes. Agravo não provido." 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010).

Por derradeiro, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Relativamente ao quantum indenizatório, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o caso presente, entendo

razoável fixar o valor da reparação em R$ 3.000,00 (três mil reais). Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO

MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR

EXORBITANTE. NECESSIDADE DA REDUÇÃO. RESPEITO AOS PARÂMETROS E JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. PRECEDENTES. 1. (...) 

2. O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da indenização por danos

morais, considera as condições pessoais e econômicas das partes, devendo o arbitramento operar-se com

moderação e razoabilidade, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o

enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o ofensor a repetir o ato ilícito. 3. A

aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que,

anteriormente à entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como princípio

informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la expressamente, mais

especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002. 4. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório

quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior

de Justiça(...).

8. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200602623771, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 24.08.2010).

Por fim, nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

Assim, sobre os valores indevidamente sacados e sobre a indenização por danos morais, fixo o termo a quo dos

juros de mora na data dos saques indevidos (21/09/05 - fl. 14), pela taxa SELIC.

Por conseguinte, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação, na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Fls. 336/340, 245 e 348: Tendo em vista que as partes se compuseram extrajudicialmente, extinguo o processo,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

 

Após cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 19 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027797-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 231: Tendo em vista a certidão de fls. 233, regularize a Caixa Econômica Federal a sua representação

processual no prazo de cinco dias.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011616-67.2006.4.03.6102/SP

APELANTE : EDSON DA SILVA MENDES

ADVOGADO : DANIEL ALVES DO AMARAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00147163620064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.027797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLGA ILARIA MASSAROTI e outro

: RENATO VIDAL DE LIMA

: DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO : MARIA ELAINE DA CUNHA BERTOLACINI e outros

: BRUNO BERTOLACINI FILHO

: THEREZA BERTOLACINI

ADVOGADO : MAURICIO BERTOLACINI e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL contra a decisão proferida nos autos de embargos à execução autuados sob o nº 2006.61.02.011616-3,

que julgou parcialmente procedentes os embargos para adequar o valor em execução ao cálculo apresentado pela

Contadoria à fl. 18, acolhido integralmente em sua fundamentação.

 

Alega, em síntese, que a Contadoria Judicial apurou valor superior ao que entende devido porquanto não explicou

por quais índices efetuou as atualizações, enquanto o correto é utilizar o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Aduz, ainda, que o termo inicial da contagem dos juros de mora é 02.10.2003, todavia a Contadoria inicia a conta

em 09.2003, bem como utiliza, em 02.05.1990, o percentual de 0,4480 e não o índice oficial do FGTS (0,002466),

sem que tenha havido condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento diferenças de correção monetária

relativas ao mês de abril de 1990.

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Da análise dos autos, verifico que a sentença transitada em julgado condenou a ré ao pagamento das diferenças de

correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor relativas ao mês de janeiro de

1989 (IPC pro rata de 42,72%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

Da análise dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, juntado à fl. 18, de fato, não se constata quais os

índices utilizados na elaboração dos cálculos de liquidação.

Mas o fato é que o MM. Juízo singular, mesmo não tendo sido explícita a Contadoria Judicial quanto aos critérios

utilizados, afastou o questionamento de erro no cálculo porque compreendeu a conta elaborada e sua metodologia,

como se constata no seguinte trecho da sentença:

 

"Saliento que não há qualquer vício no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, que foi elaborado

observando-se estritamente os parâmetros traçados pela coisa julgada, levando-se em consideração todos os

lançamentos e saques efetuados nas contas do embargado e a legislação correlata. 

A metodologia do Setor de Contadoria consiste na recomposição dos extratos, sendo fiel aos lançamentos

efetuados, substituindo a taxa de juros remuneratórios pelo percentual concedido no julgado. A diferença

encontrada entre este último e o valor outrora creditado é atualizada pelos índices que remuneram as contas

poupança, recompondo a situação destes valores como se lançados à época. Afastar-se destes critérios implicaria

em verdadeiro enriquecimento ilícito por parte da CEF em detrimento do embargado ante a irremediável perda

do valor não creditado à época devida" (folha 35)

 

Ora. O recurso de apelação questiona o fato de a conta apresentada não ter apresentado os critérios que, ao ver da

apelante, eram necessários para impugnar a conta. No entanto, nada diz acerca da motivação da sentença, acima

exposta; nisto se revela a improcedência do pleito recursal, pois caberia à CEF impugnar a sentença de modo

específico, ao invés de questionar um possível lapso na conta que foi inteiramente suprido pelo MM. Juízo ao

2006.61.02.011616-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : ROQUE ANTONIO VIEIRA GOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HAMILTON CACERES PESSINI e outro
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decidir o caso.

Por outro lado, a contagem dos juros de mora está correta, uma vez que a citação da Caixa Econômica Federal se

deu em 11.09.2003 (fl. 40), sendo este, portanto, o marco inicial para a incidência dos juros moratórios, nos

termos do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil.

Por fim, é totalmente insubsistente a alegação da apelante de que a Contadoria Judicial utilizou o índice de

44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, no cálculo das diferenças devidas, na medida em que não há esta

informação no laudo de fl. 18.

Por esses fundamentos, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para assegurar o respeito à

coisa julgada, conforme deliberado na sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-87.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença proferida nos autos da

ação de rito ordinário nº 0007146-87.2006.4.03.6103, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva

dos juros remuneratórios legais sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição das

parcelas devidas anteriormente a 28.09.1976. Determinou, ainda, que os valores devidos deverão ser atualizados

monetariamente, desde a época em que deveriam ter sido pagos, de acordo com os critérios previstos no

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba

honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Alega a apelante, em breve síntese, a ausência de documentos essenciais para o reconhecimento do pedido e que a

responsabilidade pela apresentação dos extratos relativos a período anterior à centralização das contas vinculadas

ao FGTS é dos antigos bancos depositários.

 

Requer, subsidiariamente, a exclusão da verba honorária.

 

Às fls. 100/109, o apelado apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

2006.61.03.007146-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : PEDRO LEONEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00071468720064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso não merece ser conhecido no tocante ao

pedido de exclusão da verba honorária, tendo em vista a ausência de interesse recursal da apelante neste ponto.

 

No mais, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos

de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66,

5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 11 e 12, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do

FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida.
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Outrossim, não procede a alegação da apelante de ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação.

 

Os documentos de fls. 10/12 demonstram que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que

são pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.

 

O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014311-82.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reparação por danos morais cumulada com pedido de repetição em dobro de indébito ajuizada

por EDUARDO BALDON PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Aduz o autor, em síntese, que firmou um contrato de Crédito Educativo - CREDUC (n. 93.2.30597-6) em 1999 e

que, tendo permanecido inadimplente desde 2001, em 2005 quitou o débito integralmente pelo valor de

R$27.821,61, em razão das condições oferecidas pela Requerida (desconto de R$111.286,43).

Ressalta que o termo de confissão de dívida e acordo para pagamento à vista com desconto previa expressamente

a extinção de eventual processo judicial de cobrança existente.

Sustenta, ainda, que, em maio de 2006 foi citado para pagar ou oferecer Embargos à monitória ajuizada em

novembro de 2004 pela CEF para a cobrança do referido contrato.

Alega que, em razão da citação para responder à ação monitória fundada em contrato quitado, foi exposto a

2006.61.05.014311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDUARDO BALDON PEREIRA

ADVOGADO : MAURICIO SOARES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     404/1583



constrangimento "vexatório na frente de terceiros, sejam familiares, vizinhos e diversos conhecidos".

Juntou os documentos de fls. 23/51.

Regularmente citada, a CEF contestou o feito às fls. 87/99, sustentando a improcedência do pedido autoral, sob

fundamento de que, quando do ajuizamento da ação monitória, o autor estava inadimplente, o que afasta a

incidência do art. 940, do CC, à hipótese.

Sustenta, igualmente, a inexistência de dano moral indenizável. Subsidiariamente, pugna pela fixação do valor

reparatório em patamar mínimo.

Réplica do autor às fls. 104/111.

O juízo a quo indeferiu a produção das provas requeridas. Contra esta decisão foi tirado o agravo retido de fls.

131/134.

Às fls. 140/144, a CEF juntou aos autos a decisão que julgou procedente a impugnação aos benefícios da

assistência jurídica (n. 2007.61.05.012707-6).

Regularizado o recolhimento das custas iniciais, o juízo a quo reconsiderou a decisão que indeferiu o pedido de

produção de prova oral (fl. 153).

Na audiência de instrução realizada em 09/08/2008, foi ouvida uma testemunha arroladas pelo autor e a esposa

deste, na qualidade de informante do juízo.

Sobreveio a r. sentença de fls. 173/175, pela qual o i. magistrado de primeiro grau julgou parcialmente procedente

a ação, condenando a CEF à repetição simples do valor indevidamente cobrado (R$ 129.346,74), atualizado

monetariamente desde 10/01/2005 e acrescido de juros de mora pela taxa SELIC desde a citação.

Fixada a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls. 180/195, a CEF pugna pela reforma da sentença de primeiro grau, sob

fundamento de que não houve má-fé na cobrança, o que afasta a incidência do disposto no art. 940 do CC.

Igualmente inconformado, o requerente apela às fls. 210/217, aduzindo a existência de má-fé e pleiteando a

condenação da CEF na repetição em dobro do indébito.

Pretende, ainda, o reconhecimento da existência do dano moral presumido, em razão da cobrança indevida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 940 do Código Civil prevê, in verbis:

"Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou

pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver

cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição."

Na hipótese em tela, verifico que a demanda monitória foi ajuizada em 16 novembro de 2004 (fl. 31), cerca de

dois meses antes, portanto, da composição extrajudicial entre as partes (fl. 29).

Assim, tem-se que a hipótese fática não se amolda ao preceito legal, eis que a CEF não demandou "por dívida já

paga", ao contrário, ajuizou demanda para a cobrança de dívida inadimplida desde 2001 (fl. 03).

Ademais, é assente o entendimento segundo o qual o disposto no artigo 940 somente é aplicável quando

comprovada a má-fé do credor, a qual, in casu, não restou configurada.

Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ. PRECEDENTES. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da consolidada jurisprudência desta Corte, a devolução em dobro do valor indevidamente recebido

depende da constatação da má-fé, dolo ou malícia por parte do credor.

2. Para se modificar a conclusão do Tribunal de origem, no sentido de inexistência de má-fé, dolo ou malícia,

seria necessário o reexame de provas, providência vedada pelo óbice da Súmula 07/STJ.

3. Para a análise da admissibilidade do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, torna-se

imprescindível a indicação das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, a fim de

demonstrar a divergência jurisprudencial existente, o que não ocorreu no presente caso. 

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1.190.608/PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 26/10/2011);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

FORMAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO

CONTRIBUINTE. VALIDADE. ART. 52, § 1º, DO CDC. NÃO APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES

TRIBUTÁRIAS PARA FINS DE REDUÇÃO DA MULTA. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF.

1. A aferição da presença ou não dos requisitos da CDA importa análise de matéria fática, o que é vedado nesta

seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
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2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte afasta a

necessidade de homologação formal pelo fisco, sendo o tributo exigível independentemente de procedimento

administrativo fiscal.

3. Resta prejudicada a tese de que a notificação por edital foi irregular, uma vez que o crédito foi devidamente

constituído quando da entrega da declaração pelo contribuinte.

4. "Na execução fiscal é válida a citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida

por terceiros" (REsp 989.777/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 18.8.2008).

5. Segundo disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à LC n. 118/2004, o prazo de

cinco anos para cobrança do crédito tributário é contado da data da sua constituição definitiva, e se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. Na espécie, conforme consignado pelo Tribunal de origem, a constituição

definitiva do crédito tributário se deu em 29.5.1998, mediante a entrega da declaração, e a citação da executada

ocorreu em 22.2.2002, quando ainda não transcorrido o lustro prescricional. 

6. Quanto à aplicabilidade do art. 940 do Código Civil, é assente o entendimento segundo o qual o disposto no

referido artigo somente é aplicável quando comprovada a má-fé do credor, o que importa o exame de matéria

probatória constante nos autos. Incide, portanto, a Súmula 7/STJ.

7. O art. 52, § 1º, do CDC somente se aplica às relações de direito privado, não alcançando as relações

tributárias, pelo que incabível a redução da multa para o percentual máximo de 2% (dois por cento).

8. O recurso especial que aponta contrariedade ao art. 535 do CPC, mas não demonstra especificamente como

ocorreu tal violação, apresenta-se de forma deficiente, o que atrai, por analogia, a incidência da Súmula 284 do

STF.

9. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1.318.384/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 10/11/2010).

Prosseguindo, quanto ao alegado dano moral, a sentença não merece reformas.

Senão vejamos.

Por um lado, a responsabilidade pela situação vexatória a que teria sido, supostamente, submetido o autor no

momento da citação não pode ser imputada à CEF, eis que promovida por Oficial de Justiça e não preposto da ré.

Noutro giro, o mero ajuizamento de ação de cobrança não é apto a ensejar o alegado dano moral, mormente no

presente caso, em que o autor efetivamente estava inadimplente.

Confira-se por oportuno: 

"CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. BANCO. SÚMULA 297/STJ.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MATERIAIS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE COBRANÇA.

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.

I - Nos termos da Súmula 297 desta Corte Superior, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras" e, de acordo com o artigo 14 desse diploma, o fornecedor de serviços responde

objetivamente pelos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

II - Verificada falha na prestação do serviço bancário (consistente na compensação de cheque de acordo com

valor errado, grafado em algarismos em vez daquele grafado por extenso, o que levou à conseqüência do

acionamento pela beneficiária) a instituição financeira responde independentemente de culpa pelos danos

decorrentes, cumprindo ao consumidor provar, tão-somente, o dano e o nexo de causalidade.

III - A mera propositura de ação de cobrança por parte de terceiro não é suficiente para infligir ao Recorrente,

que naquele feito figurou como réu, angústia ou sofrimento capaz de justificar a indenização pleiteada a título de

danos morais.

IV - Recurso provido em parte para determinar o pagamento do apurado dano material, não se incluindo o dano

moral."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.077.077/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 06.05.2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, na forma acima fundamentada.

Por conseguinte, condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que ora

fixo, por equidade, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 220/222: A União Federal interpôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 214/215 que extinguiu o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deixou de arbitrar os honorários advocatícios com base no § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009.

Aduz a recorrente, como fundamento dos presentes embargos de declaração, que a r. decisão é omissa, porquanto

não teria fixado os honorários advocatícios em favor da União Federal, uma vez que o mencionado § 1º do art. 6º

da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de sua opção ou sua

reinclusão em outros parcelamentos, não sendo o caso dos autos. Requer, por fim, a aplicação do art. 26 do

Código de Processo Civil.

Verifico que assiste razão à embargante, pois a adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de

qualquer ação relativa aos débitos com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese

do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, deve ser dado provimento aos embargos de declaração para fixar os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais).

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento para sanar a omissão.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

 

Fl. 142: manifeste-se a apelada. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem-me os autos cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PATRIANI MENDONCA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO S/C LTDA

ADVOGADO : SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.61.14.001897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : MARIA MEIRE ALVES BEZERRA

ADVOGADO : RONALDO AGENOR RIBEIRO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal contra a r.

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão e cláusulas contratuais de Financiamento

Estudantil.

 

Na peça proemial, a autora pugnou pela observância das regras do Código de Defesa do Consumidor e se insurgiu

contra: 1) a aplicação da Tabela Price; 2) a capitalização mensal dos juros. Pugnou pela concessão de tutela

antecipada para o fim de que a ré se abstivesse de promover a inscrição de seu nome em cadastros negativos.

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 53/54).

 

Às fls. 119/122 encontra-se acostado agravo retido interposto pela CEF em face da decisão que rejeitou as

preliminares de ilegitimidade passiva e de litisconsórcio passivo necessário da União por ela aventadas em

preliminar de contestação.

 

Contrarrazões às fls. 176/179.

 

Em sentença proferida em 29.01.2009, o MM. Magistrado a quo julgou parcialmente procedentes o pedido

para: a) excluir a capitalização de juros, com periodicidade inferior a um ano, prevista na cláusula 10, mantendo-

se a capitalização anual; b) excluir a incidência da cláusula 12.3, relativa à incidência da cláusula penal. A tutela

antecipada foi parcialmente mantida, determinando-se à autora a adequação dos depósitos ao quanto decidido.

Honorários advocatícios reciprocamente compensados.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação sustentando que a Tabela Price não deve ser aplicada porque

configura anatocismo ou juros capitalizados. Pugna pela amortização na forma de juros simples, pelo período

anual, de 9% ao ano. Pleiteou a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor

da causa.

 

Também inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando, inicialmente, o conhecimento do agravo

retido e o seu provimento, para o fim de excluí-la do pólo passivo da lide. No mérito, pugnou pela reforma da r.

sentença aduzindo o que segue: 1) aos contratos de financiamento estudantil não se aplica o Código de Defesa do

Consumidor; 2) afastada a capitalização, o saldo devedor pode aumentar, pois para a manutenção dos juros de 9%

anuais, afastando-se a capitalização, a taxa mensal de juros irá subir para 0,75%.

 

Contrarrazões às fls. 228/229 e 241/245.

 

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010 que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 247).

 

DECIDO.

2006.61.16.000135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SANDRA REGINA GERALDO

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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Analiso, inicialmente, o agravo retido interposto pela CEF.

 

O artigo 3º inciso II, da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, estabelecia à época da propositura da ação

(24.01.2006), que a gestão do FIES caberia à Caixa Econômica Federal, conferindo à ré legitimidade passiva para

a causa, dispensando-se, ainda, a presença da União Federal no pólo passivo da ação, pois lhe competia apenas

formular a política de oferta de financiamento e supervisionar as operações do Fundo, através do Ministério da

Educação (Lei nº 10.260/01, art. 3º inciso I).

 

Desse modo, não se afigura patente a alegada ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, à época da

propositura da ação.

 

Deixo anotado que a Lei nº 12.202/2010 conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de janeiro

de 2001 (que dispõe sobre o Financiamento ao Estudante do Ensino Superior- FIES ), determinando que a gestão

do FIES caberá ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e

de administrador dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.

 

Assim, ultrapassado o lapso temporal de um ano, determinado no artigo 20-A da Lei 12.202/2010, para que o

FNDE assumisse efetivamente o papel de agente operador do FIES , determinei à UFOR que incluísse na

autuação o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de interessado.

 

Contudo, a matéria preliminar deve ser rejeita, negando-se seguimento ao agravo retido, tendo em vista que, à

época da propositura da ação, a Caixa Econômica Federal era o agente operador do FIES, por determinação legal.

 

Passo à análise do mérito.

 

Em relação aos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, verifica-se que a Medida Provisória nº 1865,

datada de 26/08/1999 - antecessora da Lei nº 10.260/01 - ao dispor sobre tais instrumentos contratuais,

estabeleceu que a Caixa Econômica Federal atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos

referentes ao fundo, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.

 

O FIES consiste em um programa oferecido a estudantes, os quais têm a faculdade de se inscrever para tentar

aceitação junto ao mesmo, não sendo, de modo algum um sistema impositivo, de adesão obrigatória. Destarte, a

apelante/embargante promoveu a sua inscrição e ingressou em tal programa, estando plenamente consciente das

condições pactuadas, responsabilizando-se expressamente pela dívida quando da assinatura do contrato, assim

anuindo com os aditamentos firmados. Não pode, portanto, se eximir da obrigação contratual assumida, a qual

envolveu recursos públicos que foram disponibilizados em favor dos embargantes.

 

O simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não

compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas

cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual.

 

Destarte, não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de abertura de

crédito para financiamento estudantil pois a relação jurídica sob análise não se amolda ao conceito de atividade

bancária, dado o contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas, apenas, manter o

equilíbrio dos valores destinados ao fundo, para que possa beneficiar o maior número possível de estudantes que

necessitem de tal financiamento.

 

As características dos contratos de financiamento estudantil se diferenciam de outros contratos que se sujeitam ao

Código de Defesa do Consumidor. É que o FIES se insere num programa de governo, regido por legislação

própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior. Este programa oferece condições privilegiadas para os

alunos, o fazendo com a utilização de recursos públicos. A participação da Caixa Econômica Federal nesses

contratos não é de fornecedora de serviço ou produtos, mas de gestora do Fundo, pelo que não se vislumbra um

contrato essencialmente consumerista; isso afasta, de plano, a aplicação das regras da Lei nº 8.078/90. 

 

Nesse sentido colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial,

violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador

para a celebração de contrato de financiamento educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza

tal conduta, a qual possui índole eminentemente discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006.

Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp

772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010) (negritei)
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"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contrato s geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do

STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não incidir à

espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (negritei)

Acerca da incidência do sistema de amortização da Tabela Price, a sua aplicação encontra-se prevista

contratualmente, pelo que inexiste qualquer ilegalidade na adoção que incide apenas sobre o saldo devedor.

 

Nesse sentido, decidiu a Primeira Turma deste e. Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.

1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações.

2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 

3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante.

4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes

prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (negritei)

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS NOS FIES .

Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não

implicando em acréscimo do valor da dívida.

No caso particular do FIES , pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e

contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de

modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. Matematicamente, o

argumento dos devedores é de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%),

capitalizados mês a mês, resultando em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado.
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Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da

capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está

expresso no contrato de fl. 14).

O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da

capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela

pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200771040042510 UF: RS Órgão

Julgador: QUARTA TURMA, relator VALDEMAR CAPELETTI Data da decisão: 30/04/2008 Documento:

TRF400164371, D.E. 12/05/2008) (grifos nossos)

 

De acordo com a orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça, inclusive tendo sido a questão submetida ao

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite a capitalização dos juros, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica

precedentes: REsp 1064692/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1149596/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 14/09/2010; EDcl no REsp 1136840/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010).

 

Todavia, no caso em tela, não se verifica tal prática, pois a cláusula décima do contrato estabelece os encargos

incidentes sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que

essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,720732% ao mês, o que não passa de mera explicitação

da forma de incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo

anual, não existindo onerosidade excessiva ou capitalização de juros.

 

Impõe-se, pois, o provimento do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal.

 

Tendo em vista a sucumbência mínima da CEF, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado, cuja execução permanecerá

suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

da autora, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação da CEF.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-90.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2006.61.19.004737-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : ARMANDO SOUZA FREITAS

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO BASTIA NEVES e outro
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DESPACHO

 

Fl. 184: manifeste-se o apelado. Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem-me os autos cls.

Publique-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-84.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos

à ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de

pagamento do valor de R$ 12.789,57, resultante do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil (FIES), firmado entre as partes, dizendo que foram esgotadas todas as vias amigáveis

para recebimento do crédito.

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré pugnou pela observância das regras do Código de

Defesa do Consumidor e se insurgiu contra: 1) a cobrança de mensalidades mesmo diante do trancamento do

curso; 2) a inscrição indevida de seus nomes em cadastros de inadimplentes. Afirmou que deixou de cumprir suas

obrigações em razão de dificuldades financeiras e que não se nega a pagar o débito, desde que seja o correto valor

devido.

 

Impugnação da autora apresentada (f. 85/104).

 

Liminar concedida para determinar à CEF que exclua o nome dos embargantes Danilo André Davoglio e Mônica

Cristina Servidoni dos cadastros de inadimplentes (fls. 111/112).

 

Em face desta decisão a CEF interpôs agravo retido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão da

liminar, por estarem os embargantes em mora e não negarem a situação de inadimplência.

Resposta às fls. 121/122.

 

Laudo Pericial às fls. 136/154.

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios para reconhecer à CEF o direito

ao crédito de R$ 12.539,93, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1102-

C, § 3º, do Código de Processo Civil. Afastou a cobrança de juros capitalizados, reconhecidos pelo perito judicial.

Correção monetária nos termos do Provimento nº 64, de 28.04.2005, a partir da data da propositura da ação,

2006.61.20.007298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DANILO ANDRE DAVOGLIO e outro

: MONICA CRISTINA SERVIDONI

ADVOGADO : MONICA CRISTINA SERVIDONI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA e outro

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00072988420064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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devendo ainda incidir juros legais a partir da citação. Honorários compensados.

 

Inconformada, a parte autora apelou sustentando que: 1) a instituição financeira continuou cobrando as

mensalidades do financiamento mesmo diante do trancamento do curso; 2) propôs ação para discutir o débito

perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto antes mesmo da propositura desta monitória; 3) a relação

havida entre as partes é de consumo, aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor; 4) em que pese o

entendimento do MM. Magistrado vedando a prática de anatocismo, o débito apurado como passível de cobrança

na sentença é praticamente o mesmo cobrado na inicial, ou seja, proíbe-se o anatocismo, mas ele continua

presente no valor devido.

 

Também inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença aduzindo o que

segue: 1) a aplicação da Tabela Price sobre o saldo devedor não gera a incidência de juros sobre juros; 2) a

capitalização de juros pactuada é perfeitamente legal porque expressamente prevista na legislação ordinária e

resoluções do Banco Central e Conselho Monetário Nacional; 3) a forma de atualização do débito determinada na

sentença não pode prevalecer, devendo ser aplicadas as regras de atualização do débito previstas na avença.

 

Contrarrazões apresentadas às f. 193/194 e 196/199.

 

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010 que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 201).

 

DECIDO.

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela CEF às fls. 114/119, por falta de reiteração nas

razões/contrarrazões de apelação, conforme determina o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Analiso inicialmente a apelação da CEF.

 

Em relação aos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, verifica-se que a Medida Provisória nº 1865,

datada de 26/08/1999 - antecessora da Lei nº 10.260/01 - ao dispor sobre tais instrumentos contratuais,

estabeleceu que a Caixa Econômica Federal atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos

referentes ao fundo, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.

 

O FIES consiste em um programa oferecido a estudantes, os quais têm a faculdade de se inscrever para tentar

aceitação junto ao mesmo, não sendo, de modo algum um sistema impositivo, de adesão obrigatória. Destarte, a

apelante/embargante promoveu a sua inscrição e ingressou em tal programa, estando plenamente consciente das

condições pactuadas, responsabilizando-se expressamente pela dívida quando da assinatura do contrato, assim

anuindo com os aditamentos firmados. Não pode, portanto, se eximir da obrigação contratual assumida, a qual

envolveu recursos públicos que foram disponibilizados em favor dos embargantes.

 

O simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não

compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas

cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual.

 

Destarte, não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de abertura de

crédito para financiamento estudantil pois a relação jurídica sob análise não se amolda ao conceito de atividade

bancária, dado o contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas, apenas, manter o

equilíbrio dos valores destinados ao fundo, para que possa beneficiar o maior número possível de estudantes que

necessitem de tal financiamento.

 

As características dos contratos de financiamento estudantil se diferenciam de outros contratos que se sujeitam ao

Código de Defesa do Consumidor. É que o FIES se insere num programa de governo, regido por legislação

própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior. Este programa oferece condições privilegiadas para os

alunos, o fazendo com a utilização de recursos públicos. A participação da Caixa Econômica Federal nesses

contratos não é de fornecedora de serviço ou produtos, mas de gestora do Fundo, pelo que não se vislumbra um
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contrato essencialmente consumerista; isso afasta, de plano, a aplicação das regras da Lei nº 8.078/90. 

 

Nesse sentido colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial,

violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador

para a celebração de contrato de financiamento educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza

tal conduta, a qual possui índole eminentemente discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006.

Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp

772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.
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7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contrato s geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do

STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não incidir à

espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (negritei)

Acerca da incidência do sistema de amortização da Tabela Price, a sua aplicação encontra-se prevista

contratualmente, pelo que inexiste qualquer ilegalidade na adoção que incide apenas sobre o saldo devedor.

 

Nesse sentido, decidiu a Primeira Turma deste e. Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.

1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações.

2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES. 

3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante.

4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes

prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (negritei)

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS NOS FIES .

Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não

implicando em acréscimo do valor da dívida.

No caso particular do FIES , pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros, pois está legal e

contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de
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modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. Matematicamente, o

argumento dos devedores é de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%),

capitalizados mês a mês, resultando em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado.

Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da

capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está

expresso no contrato de fl. 14).

O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da

capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela

pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200771040042510 UF: RS Órgão

Julgador: QUARTA TURMA, relator VALDEMAR CAPELETTI Data da decisão: 30/04/2008 Documento:

TRF400164371, D.E. 12/05/2008) (grifos nossos)

 

De acordo com a orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça, inclusive tendo sido a questão submetida ao

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite a capitalização dos juros, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica

precedentes: REsp 1064692/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1149596/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 14/09/2010; EDcl no REsp 1136840/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010).

 

Todavia, no caso em tela, não se verifica tal prática, pois a cláusula décima quinta do contrato estabelece os

encargos incidentes sobre o saldo devedor, determinando a aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano,

ressalvando que essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês, o que não passa de

mera explicitação da forma de incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua operacionalização

dentro do termo anual, não existindo onerosidade excessiva ou capitalização de juros.

 

Por fim, insurge-se a CEF quanto à forma de atualização do débito determinada na sentença: "O débito ora

reconhecido será corrigido monetariamente nos termos do Provimento n. 64 de 28/04/2005, a partir da data da

propositura da ação, devendo, ainda, incidir juros legais a contar da citação". 

 

Nesse ponto, a sentença também deve ser reformada, prestigiando-se a avença, que prevê, na cláusula décima

nona, os encargos decorrentes da mora. Isto porque, uma vez considerado válido o contrato, não é dado ao

Magistrado ignorar o pacta sunt servanda, estabelecendo novos critérios de atualização após o ajuizamento da

demanda.

 

Destarte, a dívida deve ser atualizada com base no que foi validamente pactuado entre as partes.

 

A este respeito, esta Corte já se pronunciou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA . CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO . IMPOSSIBILIDADE.

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo

disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam

aplicáveis até a satisfação do crédito.

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato , inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da

propositura.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 2010.03.00.003788-9/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, D.E. 23.04.2010)

Passo, pois, à análise do recurso interposto pela parte ré, que além de sustentar a ocorrência de anatocismo - já

analisado alhures - defende que a instituição financeira continuou cobrando as mensalidades do financiamento

mesmo diante do trancamento do curso.

 

Analisando os documentos dos autos, constato que nenhuma irregularidade há nos lançamentos efetuados pela

CEF. Sim, pois quando do trancamento do curso, em abril de 2005, o contrato já se encontrava na segunda fase de

amortização, sendo devido o pagamento das parcelas relativas às liberações financeiras efetuadas.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação da parte ré, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação da CEF.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025338-10.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Aparecido Torres em face da decisão que, nos autos da

execução de sentença, determina ao depositário José Aparecido Torres que apresente o bem penhorado, ou

deposite o equivalente em dinheiro devidamente corrigido, sob pena de prisão.

 

 

Sustenta o agravante que o bem sob exame havia sido penhorado em diversas execuções e, por fim, arrematado

em 28/04/2006, nos autos do processo n.º 96.0709888-9, em trâmite na 6.ª Vara Federal de São José do Rio

Preto/SP. Afirma que se trata do mesmo bem, haja vista que a máquina arrematada no processo n.º 96.0709888-9

tem a mesma numeração de série, data de fabricação e capacidade daquela penhorada no feito de origem.

 

 

A fls. 220/222 foi deferida a suspensividade postulada.

 

 

Decido.

 

 

A prisão do depositário infiel não subsiste mais no ordenamento jurídico brasileiro, porquanto o Plenário do

Supremo Tribunal Federal entendeu que, desde a ratificação do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e do Pacto de

São José da Costa Rica, não há mais base legal para a prisão civil do depositário infiel, prevista no art. 5.º, LXII,

da Constituição Federal, editando-se, inclusive, a Súmula Vinculante n.º 25: "é ilícita a prisão civil do depositário

2007.03.00.025338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO TORRES

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.07.01323-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito."

 

 

O presente recurso versa exatamente sobre a possibilidade de prisão civil, se não realizada a apresentação do bem

penhorado ou o depósito do seu equivalente em dinheiro devidamente corrigido, o que se contrapõe ao texto da

Súmula Vinculante n.º 25.

 

 

Dessa forma, no caso vertente, é possível a substituição do bem penhorado e/ou o uso de outros meios para que a

exeqüente possa solver o débito, não sendo possível, contudo, a prisão civil do depositário infiel, posto que não

mais subsiste no ordenamento jurídico.

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º- A, do Código de Processo

Civil.

 

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074009-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em

execução fiscal, determinou o bloqueio de numerário existente em nome da agravante, em razão da mesma ter

sido nomeada depositária fiel da penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da empresa executada.

 

 

A agravante alega que embora tenha assinado o auto de penhora, nunca exerceu cargo de gerência ou

administração, exercendo cargo de mera auxiliar administrativa. Noticia que não é mais funcionária da executada

desde janeiro de 2006, tendo ajuizado reclamação trabalhista contra a mesma para receber suas verbas, constando

2007.03.00.074009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SILVANA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ELEVADORES WESTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEANDRO DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.19.017705-7 3 Vr GUARULHOS/SP
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no acordo, que a executada substituiria a mesma nos processos em que esta constava como depositária fiel. Afirma

que os valores bloqueados em sua conta bancária são oriundos de salários. Pugna pelo cancelamento dos

bloqueios em sua conta bancária, bem como pela sua desoneração do cargo de depositária fiel.

 

 

A fls. 130/132, foi deferido o pedido de efeito suspensivo.

 

 

A União Federal apresentou contraminuta (fls. 140/144).

 

 

Decido.

 

 

Assiste sorte à parte agravante.

 

 

Sendo assim, peço venia para transcrever parte da decisão agravada da lavra do Desembargador Federal Luiz

Stefanini:

 

"Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de crédito inscrito em dívida ativa sob nº

32.085.112-5, no valor de R$ 73.088,09. Requerida a penhora sobre 10% do faturamento da empresa executada,

restou deferido, nomeando-se como administrador e depositário o seu próprio representante legal.

Às fls. 87 restou certificada a penhora e intimação da mesma, com nomeação da agravante Silvana Pereira Dias,

que se declarou uma das representantes legais da executada.

Em 28.11.2006 houve determinação do magistrado no sentido da executada comprovar o depósito em juízo do

valor correspondente a 10% do faturamento bruto, decisão que não restou cumprida, ensejando o bloqueio de

ativos financeiros existentes em contas e investimentos de titularidade de Silvana Pereira Dias, até o limite do

valor da dívida, no momento da penhora.

Às fls. 124 consta bloqueio de numerário existente em conta n.º 58997-8, da agência n.º 1446, Banco Itaú, no

valor de R$ 1.082,17.

Por primeiro, fixo o cerne da controvérsia.

A matéria trazida a conhecimento desta C. Corte refere-se tão-somente à possibilidade de constrição de valores

depositados em conta-corrente e aplicações financeiras isto porque o pedido de desoneração da agravante do

encargo de depositária não foi aduzido perante o Juízo monocrático, de forma que sua apreciação implicaria,

indiscutivelmente, em supressão de instância, razão porque deixo de conhecer tais razões para manifestar-se

apenas com relação ao bloqueio eletrônico de ativos financeiros.

Às fls. 122 do presente feito consta declaração da empresa TITAN-PARTES DISTRIBUIDORA DE AUTO

PEÇAS LTDA afirmando que, de fato, há percepção de salário (R$ 750,00) na conta bloqueada.

O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei n.º 11.382/06 é claro ao

dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal.

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3.º com a previsão de que 40% do total

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados

impenhoráveis.

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de

todas as verbas de natureza alimentar.

Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, de tal sorte que não há

falar-se na possibilidade de constrição de tais valores.

Ainda, para reforçar o que se enunciou, a Lei n.º 11.382/06 trouxe profundas inovações no processo executivo,

acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40 salários-mínimos existentes em cadernetas de

poupança.

Interpretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do CPC, entendo que tal previsão visa proteger o pequeno

poupador, de forma que os valores aplicados até o limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07

convertida na Lei nº 11.498, de 28.06.2007) estão resguardados."
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Sendo assim, imperioso se faz o desbloqueio da conta nº 58997-8, agência nº 1446, da agravante.

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A do CPC, não conheço do pedido de desoneração do

encargo de fiel depositária e, na parte conhecida, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

 

P.I.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 CAUTELAR INOMINADA Nº 0074775-20.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a requerente acerca dos Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 467/469.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088618-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.074775-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.26.001510-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.088618-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SONIA REGINA TUFAILE CURY

ADVOGADO : ALVAIR ALVES FERREIRA HAUPENTHAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     421/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou a proibição de vista dos autos em carga pela patrona Dra. Sônia Regina Tufaile

Cury, com comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil da Comarca de Mirassol.

 

 

A agravante alega, em síntese, que o art. 34 do Estatuto da OAB dispõe que constitui infração disciplinar reter

abusivamente ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança, sendo certo que, no entanto, tal retenção

deve ser abusiva, causando prejuízo à parte, o que não se verificou no caso vertente. Sustenta que o art. 196 do

Código de Processo Civil não pode ser aplicado sem o devido processo legal.

 

 

A fls. 35/37 foi indeferida a suspensividade postulada.

 

 

Decido.

 

 

Não assiste sorte à parte agravante. Sendo assim, peço venia para transcrever parte da decisão que indeferiu o

pedido de efeito suspensivo:

 

 

"Consoante dispõe o artigo 196 do Código de Processo Civil, é lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao

advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o

direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário mínimo vigente na sede

do juízo.

Consoante se depreende da certidão de fls. 23, houve carga dos autos em 19.10.2006 com devolução somente em

07.12.2006, após intimação pessoal ocorrida em 05.12.2006, às 13:30 h.

De fato, somente depois de realizada a intimação pessoal é que pode ser aplicada a sanção prevista na norma

comentada.

Havendo excesso de prazo de vista dos autos, deve o advogado ser intimado, pessoalmente, para sua devolução.

Acaso não restituídos os autos em 24 horas, perderá o direito de vista fora de cartório, além de incorrer em multa,

à luz do art. 196 do CPC.

In casu, a intimação pessoal ocorreu em 05.12.2006, às 13:30, com devolução somente em 07.13.2006, é dizer,

após expirado o prazo de 24 horas assinalado pela legislação de regência.

Desta feita, irreparável a decisão do juízo monocrático, no sentido de aplicar as sanções impostas no art. 196 do

Código de Processo Civil.

Neste sentido:

'PERDA DO DIREITO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO. MULTA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

PARA OAB.

- É lícito a qualquer interessado cobrar os autos de advogado que exceder o prazo legal. Se, após intimado para

devolvê-lo, não o fizer dentre de vinte e quatro horas, perde o direito à carga, tendo vista somente no cartório,

podendo ser aplicada multa ao faltoso.

- A multa a ser aplicada será imposta pela seção da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio da comunicação do

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CONFECCOES ZENNY MIRASSOL LTDA

ADVOGADO : SONIA REGINA TUFAILE CURY

PARTE RE' : UZEMIR DE COELHO BATISTA e outro

CODINOME : UZENIR DE SOUZA COELHO BATISTA

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00074-2 A Vr MIRASSOL/SP
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fato pelo magistrado.

- A ordem judicial de expedição de ofício para a OAB com essa comunicação em nada viola os direitos

disponíveis do advogado.'

(Origem: TRF4, AG - Agravo de Instrumento, Processo 200204010497805, UF:SC, Órgão Julgador: Segunda

Turma, data da decisão: 10/06/2003, Documento: TRF400088216)"

 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092710-73.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que

determinou o levantamento dos depósitos realizados nos autos.

 

 

A agravante informa que foi expedido precatório nos autos da ação ordinária originária, tendo a parte agravada

requerido o levantamento do valor depositado e, diante de tal pleito, a Fazenda Nacional protocolizou pedido de

penhora no rosto dos autos, requerendo que não fosse expedido o competente alvará de levantamento até o

pronunciamento sobre referido pedido de penhora nos autos de executivo fiscal (processo n.º 1999.61.82.014583-

7). 

 

 

Em consulta ao site desta Corte, observa-se que foi proferida sentença nos autos da execução fiscal em epígrafe,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei n.º 6.830/80 (DJU 06/04/2010). Verifica-se

que o processo sob estudo perdeu o objeto, uma vez que foi extinta a execução fiscal que justificava o não

2007.03.00.092710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MATHILDE ZAHR CASSIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : PAULA SATIE YANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.04911-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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levantamento dos valores depositados na ação ordinária de que era credora a parte agravada em face da União

Federal.

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de embargos à execução, interpostos por SKINAZUL LANCHONETE LTDA., em face da FAZENDA

NACIONAL, representada por Caixa Econômica Federal - CEF, que buscou em juízo a satisfação de débitos

inscritos em Dívida Ativa (NDFG nº 190411) referentes a depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

Em 27/11/2001, a Fazenda Nacional, por sua representante Caixa Econômica Federal, deu início à Execução

Fiscal de nº 1942/2001, ajuizada junto à 1ª Vara do Serviço Anexo das Fazendas de Suzano/São Paulo, no valor

de R$1.924,18, atualizado até 26/09/2001.

Em 07/05/2003, nos autos da execução fiscal, a Fazenda Nacional requereu a substituição da CDI, com fulcro no

§8º do artigo 2º da LEF, passando o débito ao importe de R$31,28, sendo a executada intimada do despacho que

deferiu o pedido de substituição da CDI e determinou a devolução do prazo para interposição de embargos.

Tempestivamente, interpôs a executada os presentes embargos à execução, aduzindo que a cobrança é indevida,

em razão de parcelamento do débito e quitação antecipada, pleiteando a cominação de multa por litigância de má-

fé. Acosta comprovantes de pagamento das competências março/2000 a dezembro/2000, todos estes recolhidos

em agência da Caixa Econômica Federal em 21/08/2001.

Em sua impugnação, a exequente-embargada protestou, preliminarmente, quanto à ausência de valoração de causa

e à falta de documentos necessários. No mérito, acatou os valores apresentados pela executada-embargante, com

exceção do valor, tido por remanescente, de R$31,28, em valores de 10/04/2003, requerendo a juntada de CDI

substitutiva e retificação do valor de causa.

Às fls. 41, a exequente-embargada juntou petição, requerendo a extinção dos embargos por perda de objeto, diante
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do recebimento, nos autos principais, de nova certidão de dívida inscrita.

Sobreveio r. sentença de fls. 43-44, que acolheu a pretensão da embargada por superveniente falta de interesse de

agir, julgando extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo

Civil e condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, fixados equitativamente em R$ 500,00, em valores de fevereiro/2004.

A Fazenda Nacional interpôs embargos de declaração, insurgindo-se contra a condenação em honorários,

aduzindo ocorrência de erro material e omissão, requerendo o provimento dos embargos, com efeito modificativo.

Rejeitados os embargos às fls. 53vº, foram as partes intimadas do teor da decisão por edital, certificando-se o

trânsito em julgado às fls. 57, dando-se prosseguimento à execução dos honorários, pela embargante.

Às fls. 74-84, a exequente-embargada juntou cópias de seu agravo de instrumento com pedido de efeito

suspensivo, interposto junto a esta Corte Regional, na qual pleiteia a declaração de nulidade da decisão de fls. 57,

ante a falta de intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional.

Contra a execução dos honorários, a Fazenda Nacional interpôs embargos à execução de sentença. Autos em

apenso.

O relator do agravo de instrumento de nº 2005.03.006513-0, MM. Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha,

deferiu a antecipação de tutela determinando a intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional e

declarando a nulidade de todos os atos posteriores ao despacho de fls. 53vº, que rejeitou os embargos de

declaração da exequente. A decisão foi confirmada pela C. Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário, conforme

cópias do acórdão às fls. 120-123, já transitado em julgado e remetido à Vara de origem.

Intimada, a Fazenda Nacional, por meio de sua representante Caixa Econômica Federal, interpôs recurso de

apelação, sustentando, em síntese: a) que a executada-embargante deixou de apresentar os comprovantes de

pagamento na esfera administrativa, portanto teria ela mesma dado causa à proposição da ação de execução fiscal;

b) que, remanescendo saldo em seu favor, permanece o interesse a legitimidade para propor ação de execução

fiscal, sendo a substituição da CDI autorizada pelo art. 2º, §8º, da LEF. Pugna pela reforma parcial da r. sentença,

invertendo-se o ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma

deste Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010.

 

Do cabimento dos honorários.

A questão de honorários advocatícios, nos embargos à execução, encontra-se assente na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça (grifos):

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 153 DO STJ. ART. 20, §§ 1º E 3º, DO

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. São devidos honorários

advocatícios contra a Fazenda Pública quando o devedor, citado, é obrigado a defender-se através de embargos

à execução. Incidência da Súmula 153 do STJ, in verbis: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento

dos embargos não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". 2. Além do óbice imposto pela Súmula 153

do STJ, antevê-se que a Corte de origem não solucionou a lide sob a perspectiva do artigo 20, §§ 1º e 3º, do

Código de Processo Civil, mas sim com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Ausência de prequestionamento

que atrai a incidência da Súmulas 282 e 356 do STF. 3. Recurso especial de que não se conhece. REsp

670.932/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 05/08/2008)

 

Trago aos autos o paradigma estabelecido pelo E. STJ quando do julgamento do REsp nº 1.111.002/SP, sob o rito

especial do art. 543-C do Código de Processo Civil (grifos):

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1.

Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 3. É jurisprudência pacífica no STJ

aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exeqüente, define

a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos

honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no

REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 4. Tendo havido erro do contribuinte no

preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao

pagamento dos honorários advocatícios. 5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos

e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios,

por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode

ser penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar

seu pedido. 6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da

execução fiscal e foi citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional

em honorários. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009)

 

In casu, não vislumbro erro da apelada/embargante que pudesse atrair o princípio da causalidade em favor da

exequente, tal como alegado em suas razões de apelação. Pelo contrário, verifico que a exequente ajuizou a ação

de execução fiscal sem considerar os pagamentos já realizados. Os comprovantes de pagamento juntados aos

autos (fls. 07-18), não contestados pela exequente, demonstram que esta já tinha conhecimento do pagamento,

efetuados pela executada meses antes do início da cobrança em juízo.

Não prospera, assim, a alegação da exequente-embargada de que a executada-embargante teria dado causa à ação,

em especial por inexistência de comprovação nos autos de vício ou erro no procedimento adotado pela embargada

para o pagamento da obrigação, não podendo ser imputado a esta o ônus de comprovar o pagamento dos valores

para suprir falha no controle das contas por parte da exequente. O que se percebe é que o erro que ensejou os

presentes embargos à execução tem origem na embargada.

Demonstra-se, pois, que os presentes embargos à execução foram necessários e hábeis à desconstituição do crédito

exequendo, ainda que a exequente pleiteie o pagamento de valor remanescente, conforme nova Certidão de Dívida

Inscrita. Importa considerar que tal valor remanescente, de R$31,28 (valores de 10/04/2003), representa parcela

mínima do valor originalmente cobrado, de R$1.924,18 (atualizado até 26/09/2001).

Embora a existência de crédito remanescente não afaste o interesse de agir da exequente na execução fiscal,

quanto aos presentes embargos à execução fiscal, em razão de seu caráter autônomo, tenho por adequada a

condenação em honorários advocatícios, tal como fixada na r. sentença recorrida.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, mantendo-se a r. decisão de

primeiro grau tal como prolatada.

 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso e observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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45.1980.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Anna Maria Martins de Andrade em face da decisão monocrática

que deu provimento à apelação da União Federal nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A decisão de fls. 121/124 encontra-se assim fundamentada:

"Em autos de execução fiscal ajuizada pelo extinto Instituto de Administração Financeira da Previdência e

Assistência Social (IAPAS) visando à cobrança de dívida ativa relativa à contribuição social ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço, o MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, IV, do Código

de Processo Civil, combinado com os arts. 1º, 3º, parágrafo único e 40, § 4º, todos da Lei nº 6.830/80,

reconhecendo de ofício a prescrição intercorrente dos créditos objeto da presente ação executiva. Submeteu a

sentença ao reexame necessário.

Apelou a União Federal (Fazenda Nacional) aduzindo, em síntese, que as contribuições devidas ao FGTS não têm

natureza tributária e que o prazo prescricional para a cobrança das referidas contribuições é trintenário. Assim,

requereu o afastamento da ocorrência da prescrição intercorrente qüinqüenal.

Decido.

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática

do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Inicialmente, observo que se trata de cobrança por meio de executivo fiscal de dívida relativa ao FGTS, cujos

fatos geradores remontam aos períodos de janeiro de 1967 a novembro de 1979, nos termos do Discriminativo de

Dívida Inscrita de fls. 04/05, sendo que a Certidão de Dívida Inscrita foi lavrada em 02 de julho de 1980 (fls. 03).

Observo, ainda, que os autos foram arquivados em 1º/03/1982, nos termos do § 2º, do art. 40 da Lei nº 6.830/80

(fls. 09). Após o desarquivamento e redistribuição dos autos em dezembro de 2001 (fls. 13), bem como de várias

diligências que visaram, em última análise, a satisfação da dívida, foi proferida a referida sentença.

Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição,

no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em

relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional, conforme se verifica dos julgados

que transcrevo a seguir:

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei n. 5.107, de

13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe

o Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado,

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do
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Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação.

(STF - RE n° 100249/SP; Pleno; Relator p/ Acórdão Ministro NÉRI DA SILVEIRA; j. 02.12.87, DJ 01.07.88, p.

16903).

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO. (F.G.T.S.). CONTRIBUIÇÃO ESTRITAMENTE

SOCIAL, SEM CARÁTER TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE A ESPÉCIE DO ART. 173 DO C.T.N., QUE

FIXA EM CINCO ANOS O PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. R.E.

CONHECIDO E PROVIDO PARA SE AFASTAR A DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO

PLENÁRIO."

(STF - RE n° 110012/AL; Primeira Turma; Relator Ministro SYDNEY SANCHES; j. 23.02.88, DJ 11.03.88, p.

4745).

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. SÚMULA 210/STJ.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os prazos decadencial e prescritivo das ações

concernentes ao FGTS são trintenários devido à sua natureza de contribuição social, afastando-se a aplicação das

disposições contidas nos arts. 173 e 174 do CTN.

A discussão a envolver a alegada prescrição não merece maiores digressões, por cuidar-se de matéria cristalizada

na Súmula n. 210 desta Corte, ao consignar que "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em

trinta (30) anos".

Insubsistente, pelo exposto, o argumento da ocorrência de prazo decadencial qüinqüenal firmado pelo Tribunal a

quo.

Recurso especial provido."

(STJ - RESP N° 310338/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; j. 03.08.04, DJ 18.10.04, p.

201).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de

decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.

Recurso especial conhecido e provido."

(STJ - RESP N° 281708/MG; 2ª Turma; Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; j. 08.10.02, DJ

18.11.02, p. 175).

"Execução Fiscal - FGTS - Prescrição e Decadência - Constituição Federal, Art. 165, XIII - EC 1/69 e 8/77 -

CTN, Arts. 173 e 174 - Leis nºs 3.807/60, Art. 144, 5.107/66 e 6.830/80, Art. 2º, § 9º - Decreto nº 77.077/76, Art.

221 - Decreto nº 20.910/32 - Súmulas 107, 108 e 219/TFR.

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

2. Precedentes do STF e STJ.

3. Recurso provido."

(STJ - RESP N° 313369/MG; 1ª Turma; Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA; j. 12.06.01, DJ 11.03.02, p.

196).

Aliás, o próprio E. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo essa matéria através de decisões monocráticas

conforme se verifica dos seguintes julgados: AG 633594, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 15.12.04 e RESP nº

497.261, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 08.09.04.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante dos

Tribunais Superiores, deve ela ser reformada."

Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil."

 

A embargante sustenta a existência de omissão na decisão, uma vez que não teria se manifestado sobre o pedido

de exclusão da sócia do polo passivo da execução fiscal abordado na exceção de pré-executividade e nas

contrarrazões recursais. Afirma que não houve comprovação dos pressupostos do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, bem como a executada nunca exerceu qualquer atividade de gerência ou de administração na empresa,

sendo sócia minoritária. Por fim, requer a manifestação deste Relator sobre os artigos 131, II, 134, IV e 135, III,

todos do Código Tributário Nacional e artigo 1.997 do Código Civil, para fins de prequestionamento (fls.

493/496).

É o relatório.

DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados
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no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação
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suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Na singularidade do caso a decisão não padece do vício de omissão, uma vez que a questão referente a

ilegitimidade de sócio para figurar no polo passivo da execução fiscal não foi decidida em primeira instância,

devendo os autos retornarem à Vara de origem para que o d. Juízo a quo decida as demais matérias arguidas em

sede de exceção de pré-executividade.

Dessa forma, tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que

aplico a multa de 1% do valor dado à causa.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento, com imposição de multa.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403064-47.1996.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Alla Indústria, Comércio e Representações Ltda, João Brigagão do

Couto e Antônio Carlos Carvalho, em face da sentença proferida em embargos à execução fiscal que julgou

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes

ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

 

Nos embargos, os embargantes objetivam, em síntese, a ilegitimidade do sócio Antônio Carlos de Carvalho para

figurar no pólo passivo da execução fiscal, a irregularidade da CDA, bem com a inconstitucionalidade do pro

labore.

 

 

Em suas razões recursais, os apelantes alegam nulidade da sentença, em razão de cerceamento de defesa. Aduzem

que o sócio demandado tem direito ao benefício de ordem, devendo primeiro ser excutidos os bens da sociedade.

Afirmam que o sócio Antônio Carlos Carvalho nunca exerceu em qualquer tempo, na citada empresa, cargo de

gerência ou administração. Sustentam que o ônus da prova pertence à exeqüente, competindo-lhe demonstrar que

houve violação à lei ou ao contrato social por parte dos sócios. Alegam, outrossim, a falta de liquidez e certeza

quanto ao débito inscrito, posto que o crédito tributário inserido no título decorre de aplicação de penalidades pelo

não recolhimento de tributo cuja inconstitucionalidade já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Aduzem a

irregularidade da CDA, já que não restou especificada a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora e

encargos legais.

2007.03.99.035000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALLA IND/ COM/ REPRESENTACOES LTDA e outros

: JOAO BRIGAGAO DO COUTO

: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : DANIEL ARRUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.14.03064-0 1 Vr FRANCA/SP
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Decido.

 

 

Por primeiro, no que tange à exclusão dos sócios, Antonio Carlos de Carvalho e João Brigagão, do pólo passivo

ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto

não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de

impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição Federal.

 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.
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Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

 

 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei n.º 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na
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hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

 

Apesar de revogado pela Lei n.º 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

Dessa forma, como não restou demonstrada pela exeqüente a prática de atos com violação à lei ou abuso de poder

pelos sócios, imperiosa se faz sua exclusão do pólo passivo da ação.

 

 

No mais, no que se refere à liquidez e certeza do crédito formador da CDA (fls. 143/145) verifica-se na

fundamentação do referido título executivo o disposto no art. 3.º, inc. I, da Lei 7.787/89, o qual diz respeito à

contribuição sobre o pro labore.

 

 

Ocorre que, a Lei n.º 7.787/89 estipulou a contribuição das empresas em geral incidente sobre a folha de salários

em 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês,

aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Tal determinação foi, posteriormente, mantida

pelo artigo 22, I, da Lei n.º 8.212/91.

 

 

Todavia, o STF - Supremo Tribunal Federal, declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e

administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a

eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-

DF).

 

 

Desta forma, os valores a serem recolhidos pela parte autora a título de contribuição social sobre autônomos,

administradores e avulsos são indevidos, carecendo o título executivo dos atributos de certeza e exigibilidade.

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º- A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação,

invertendo-se os ônus sucumbenciais.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038984-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.038984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, com fundamento no art. 535 do CPC, interpostos pela União Federal, em face

da decisão que deu provimento ao recurso de apelação, julgando o feito extinto sem julgamento do mérito, nos

termos dos arts. 557, caput e 267, I, ambos do CPC.

[Tab]

A União Federal alega que o julgado incorreu em omissão a respeito da inversão dos ônus de sucumbência.

[Tab]

Decido.

 

Assiste sorte à embargante.

 

Imperiosa a condenação da embargante à verba honorária por força do princípio da causalidade previsto no art. 20

do Código de Processo Civil.

 

Com tais considerações, dou provimento aos embargos declaratórios, determinando a inversão dos ônus

sucumbenciais em favor da embargante.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022318-59.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidora pública federal objetivando o reconhecimento da

legalidade da percepção cumulativa dos seus vencimentos no Tribunal Regional Eleitoral e dos proventos da

aposentadoria.

Narra a impetrante que, em 03 de setembro de 1994, aposentou-se como professora estadual. A partir de 09 de

setembro de 1994, passou a ocupar o cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

Com a edição da Medida Provisória 1.511, de 14 de outubro de 1998, foi declarada a ilegalidade da cumulação

entre os vencimentos do cargo efetivo com os proventos de inatividade, salvo quando os cargos forem

acumuláveis na atividade. 

Informa que foi chamada pela Diretoria de Recursos Humanos da Corte Eleitoral, para que efetuasse a opção por

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RIVIERA IND/ E COM/ DE GRANITOS E MARMORES LTDA -ME

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00409-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2007.03.99.048686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : IRMA MAMONI CISNEROS MALDONADO

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO FONTES RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.22318-5 22 Vr SAO PAULO/SP
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uma das remunerações. Sustenta a ilegalidade da medida, que afrontaria o princípio constitucional da isonomia.

A liminar foi concedida para assegurar à impetrante a manutenção do pagamento de sua aposentadoria, bem como

a continuação da relação de trabalho (fls. 91/92).

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, concedeu a segurança.

A União manifestou desinteresse em recorrer (fl. 136).

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de cumulação entre remuneração percebida por cargo ocupado na

Administração Pública e proventos auferidos em razão de aposentadoria no serviço público. 

Observo que a aposentadoria da impetrante no cargo estadual ocorreu em 03 de setembro de 1994 (fls. 21). No

mesmo ano, foi empossada no cargo de Técnico Judiciário (fl. 22). 

É certo que a acumulação de proventos e vencimentos é permitida apenas quando se tratar de cargos, funções ou

empregos acumuláveis na atividade, consoante o art. 37, incisos XVI e XVII, e § 10°, da CF/88, in verbis:

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela emenda Constitucional nº 19, de 1998):

......................................................................................................................

XVI - é vedada a a cumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de

horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada pela emenda Constitucional nº 19,

de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela emenda Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela emenda Constitucional nº 19, de

1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação

dada pela emenda Constitucional nº 34, de 20 01)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas

públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente,

pelo poder público;" (Redação dada pela emenda Constitucional nº 19, de 1998)

......................................................................................................................

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e

142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração."

(Parágrafo acrescido pela emenda Constitucional nº 20 /98). 

Por sua vez, o art. 40, § 6º, da CF/88 dispõe que, "ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos

acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime

de previdência previsto neste artigo."

No entanto, o caso em comento subsume-se à ressalva prevista no art. 11 da Emenda Constitucional 20/98 que

expressamente consignou:

 

"Art. 11 - A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica aos membros de poder e aos

inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço

público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição

Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se

refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11

deste mesmo artigo."

 

Por conseguinte, a regra insculpida no artigo retro milita em favor da impetrante, pelo que correta a sentença que

concedeu a segurança.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA ABIN. EXECUTOR

DE ATO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUANTO AO PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA DO TCU.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DA RESERVA

MILITAR COM OS DE APOSENTADORIA EM CARGO CIVIL ANTES DA EC 20 /98. POSSIBILIDADE. ART.

11 DA EC 20 /98. 1. O Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União é parte legítima para figurar no

pólo passivo de mandado de segurança quando o ato impugnado reveste-se de caráter impositivo. Precedente

[MS n. 24.001, Relator MAURÍCIO CORREA, DJ 20 .05. 20 02]. 2. Prejudicada a impetração quanto ao

Coordenador Geral de Recursos Humanos da ABIN, mero executor do ato administrativo do Tribunal de Contas
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da União. 3. O ato de aposentadoria configura ato administrativo complexo, aperfeiçoando-se somente com o

registro perante o Tribunal de Contas. Submetido a condição resolutiva, não se operam os efeitos da decadência

antes da vontade final da Administração. 4. O art. 93, § 9º, da Constituição do Brasil de 1967, na redação da EC

1/69, bem como a Constituição de 1988, antes da EC 20 /98, não obstavam o retorno do militar reformado ao

serviço público e a posterior aposentadoria no cargo civil, acumulando os respectivos proventos . Precedente

[MS n. 24.742, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, Informativo n. 360]. 5. Reformado o militar sob a

Constituição de 1967 e aposentado como servidor civil na vigência da Constituição de 1988, antes da edição da

EC 20 /98, não há falar-se em a cumulação de proventos do art. 40 da CB/88, vedada pelo art. 11 da EC n. 20

/98, mas a percepção de provento civil [art. 40 CB/88] cumulado com provento militar [art. 42 CB/88], situação

não abarcada pela proibição da emenda . 6. Segurança concedida.(MS 25090, EROS GRAU, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. A CUMULAÇÃO DE PROVENTOS COM VENCIMENTOS . SUPERVENIÊNCIA DA EC-

20 /98. Servidor público. A cumulação de cargos. Nomeação e posse antes da promulgação da emenda

Constitucional 20 /98. Observância do disposto no artigo 11 da referida emenda constitucional, que exclui da

vedação de acumular proventos e vencimentos a situação dos servidores inativos que tenham ingressado

novamente no serviço público por concurso de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na

Constituição, até a data de sua publicação. Convalidação de atos administrativos anteriormente praticados em

desacordo com as disposições do artigo 37, XVI, da Constituição do Brasil. Precedentes. Agravo regimental não

provido.(RE-AgR 190326, EROS GRAU, STF)

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS

DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DO STF. PENSÕES CIVIL E MILITAR. MILITAR REFORMADO SOB A CF DE

1967. CUMULATIVIDADE. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. GARANTIAS DO CONTRÁRIO E DA

AMPLA DEFESA. 1. O Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação mandamental, dado que é mero executor da decisão

emanada do Tribunal de Contas da União. 2. No julgamento do MS nº 25.113/DF, Rel. Min. Eros Grau, o

Tribunal decidiu que, "reformado o militar instituidor da pensão sob a Constituição de 1967 e aposentado como

servidor civil na vigência da Constituição de 1988, antes da edição da EC 20 /98, não há falar-se em a

cumulação de proventos do art. 40 da CB/88, vedada pelo art. 11 da EC n. 20 /98, mas a percepção de provento

civil (art. 40 CB/88) cumulado com provento militar (art. 42 CB/88), situação não abarcada pela proibição da

emenda ". Precedentes citados: MS nº 25.090/DF, MS nº 24.997/DF e MS nº 24.742/DF. Tal a cumulação , no

entanto, deve obversar o teto previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 3. A inércia da Corte de

Contas, por sete anos, consolidou de forma positiva a expectativa da viúva, no tocante ao recebimento de verba

de caráter alimentar. Este aspecto temporal diz intimamente com o princípio da segurança jurídica, projeção

objetiva do princípio da dignidade da pessoa humana e elemento conceitual do Estado de Direito. 4. O prazo de

cinco anos é de ser aplicado aos processos de contas que tenham por objeto o exame de legalidade dos atos

concessivos de aposentadorias, reformas e pensões. Transcorrido in albis o interregno qüinqüenal, é de se

convocar os particulares para participar do processo de seu interesse, a fim de desfrutar das garantias do

contraditório e da ampla defesa (inciso LV do art. 5º). 5. Segurança concedida.(MS 24448, CARLOS BRITTO,

STF)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código Processual Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2007.61.00.025627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO LUIZ KOREN e outros

: VIVIANE FERREIRA VILLANO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos monitórios e,

consequentemente, procedente o pedido veiculado em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 29.198,57, resultante do inadimplemento

do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil (FIES), firmado entre as partes, dizendo que

foram esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais o réu pugnou pela realização de audiência de tentativa de

conciliação, afirmando não ter condições de efetuar o pagamento do valor total, em razão de sua precária condição

financeira.

 

Impugnação da autora apresentada (f. 65/70).

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou os embargos opostos, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, nos

termos do artigo 1.102-C, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Condenou o embargante a ressarcir a parte

autora as custas processuais recolhidas e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00,

devidamente atualizados, cuja execução ficará condicionada ao que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apelou o réu/embargante, sustentando: 1) que o julgamento antecipado da lide trouxe desvantagens

aos autores, pois havia condições de requerer prova pericial, por serem os cálculos da apelada abusivos; 2) a taxa

de juros de 9% ao ano foi reduzida para 3,5% de acordo com a Lei nº 12.202/10, alterando-se o prazo para

pagamento da dívida, motivo pelo qual deve ser realizada nova tentativa de conciliação; 3) os honorários

advocatícios devem ser reformados, por não se poder dizer que houve simplicidade do feito.

 

Contrarrazões às fls. 113/121, nas quais a CEF defende, dentre outros, que a Lei nº 12.202/10 não deve ser

aplicada ao caso em tela porque posterior à prolação da sentença.

 

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010 que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 123).

 

DECIDO

 

Constato que toda a documentação apresentada pela parte autora fornece elementos suficientes para o ajuizamento

da ação monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas

são apenas de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato.

 

Ademais, cabe ao réu provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, devendo o

magistrado oportunizar-lhe a produção da prova, sendo ela pertinente e necessária. Assim, o ré foi intimado a

especificar as provas que pretendia produzir (fls. 71), mas não se manifestou, fazendo precluir o direito, não

havendo, portanto, que se cogitar em cerceamento de defesa.

 

Quanto ao pedido de realização de nova tentativa de conciliação, tendo em vista a tentativa frustrada já realizada

em primeiro grau de jurisdição, bem como os termos das contrarrazões apresentadas pela CEF, nas quais defende

que a Lei nº 12.202/10 não se aplica ao caso em tela porque posterior à sentença, e que "não está obrigada a

aceitar um acordo, uma vez que a dívida vence antecipadamente", bem como que "não se sujeita a qualquer tipo

de proposta de liquidação da dívida, por parte do apelante, que não estejam previstas contratualmente ou na

legislação", considero que a designação de audiência apenas postergaria o julgamento da lide.

: ROBSON VILLANO

ADVOGADO : FARAO QUEOPS DAS NEVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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Passo à análise do mérito.

 

Pleiteia o apelante a incidência de juros de 3,5%, nos termos da Lei nº 12.202/2010.

 

Em que pese não ter agitado a matéria dos juros em sede de embargos à monitória, analiso-a por ser a Lei nº

12.202/2010 superveniente a apresentação desta peça processual e a sentença (art. 462 do CPC).

 

No entanto, não há como se acolher a pretensão. Com efeito, à luz das disposições da Lei nº 12.202/2010 e da

Resolução 3.842/2010 do BACEN, verifica-se que a taxa efetiva de juros de 3,4% ao ano não se aplica ao contrato

em tela, que se encontra encerrado pelo vencimento antecipado da dívida, nos termos da cláusula décima terceira

da avença.

 

Por fim, considero que a verba honorária (R$1.000,00) foi adequadamente fixada, observando-se os parâmetros

dos arts. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, não havendo que se cogitar em reforma.

 

Sob todos os aspectos - preliminar e mérito - trata-se de apelo manifestamente improcedente.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026617-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 169/171: Tendo em vista a certidão de fls. 172, indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal, tendo em vista

que o advogado substabelecente não possui procuração nos autos.

 

Publique-se.

2007.61.00.026617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CRISTIANE HELENA DE ASSIS e outro

: WELLINGTON HENRIQUE ASSIS

: PATRICIA GASTARDELO

ADVOGADO : ALINE CRISTINA ALVES AUGUSTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARINA DELFINO JAMMAL e outro

: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028680-62.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de

R$ 67.114,22, resultante do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil

(FIES), firmado entre as partes, dizendo que foram esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a ré defendeu a inépcia da peça proemial, por falta de memória

discriminada do débito, pugnando, no mérito, pela observância das regras do Código de Defesa do Consumidor e

se insurgindo contra: 1) a impossibilidade de discutir as cláusulas, por se tratar de contrato de adesão; 2) a

aplicação da Tabela Price; 3) a taxa de juros de 9% ao ano, pugnando pela sua fixação em 6% ao ano; 4) a

cumulação da multa de 2% e a pena convencional de 10%.

 

Impugnação da autora apresentada (f. 127/138).

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou os embargos opostos, e julgou procedente a demanda, convolando o mandado

monitório em título executivo judicial. Condenou a parte embargante ao pagamento das custas processuais e de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensa a execução

enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte ré foram rejeitados (fl. 163).

 

Inconformada, apelou a parte ré arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, por falta de memória

discriminada do débito, bem como a nulidade da sentença, por não ter o MM. Magistrado a quo oportunizado a

produção de provas. No mérito, pugnou pela observância das regras do Código de Defesa do Consumidor e se

insurgiu contra: 1) a impossibilidade de discutir as cláusulas, por se tratar de contrato de adesão; 2) a aplicação da

Tabela Price; 3) a taxa de juros de 9% ao ano, pugnando pela sua fixação em 6% ao ano; 4) a cumulação de multa

de 2% e pena convencional de 10%.

2007.61.00.028680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GRAZIELLE FABIANA CORELLI OLIVEIRA e outros

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

: APARECIDA CORELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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Contrarrazões apresentadas pela CEF (f. 203/214).

 

Em face da edição da Lei nº 12.202/2010, que conferiu nova redação ao artigo 3º, II, da Lei nº 10.260 de 14 de

janeiro de 2001, determinei a inclusão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na

qualidade de interessado (f. 216).

 

DECIDO

 

Inicialmente, constato que toda a documentação apresentada pela parte autora fornece elementos suficientes para o

ajuizamento da ação monitória, não havendo inépcia, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial,

posto que as matérias controvertidas são apenas de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato.

 

Ademais, o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e

dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos

forem suficientes ao exame do pedido.

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar.

 

Em relação aos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, verifica-se que a Medida Provisória nº 1865,

datada de 26/08/1999 - antecessora da Lei nº 10.260/01 - ao dispor sobre tais instrumentos contratuais,

estabeleceu que a Caixa Econômica Federal atua como agente operador e administrador dos ativos e passivos

referentes ao fundo, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.

 

O FIES consiste em um programa oferecido a estudantes, os quais têm a faculdade de se inscrever para tentar

aceitação junto ao mesmo, não sendo, de modo algum um sistema impositivo, de adesão obrigatória. Destarte, o

apelante/embargante promoveu a sua inscrição e ingressou em tal programa, estando plenamente consciente das

condições pactuadas, responsabilizando-se expressamente pela dívida quando da assinatura do contrato, assim

anuindo com os aditamentos firmados. Não pode, portanto, se eximir da obrigação contratual assumida, a qual

envolveu recursos públicos que foram disponibilizados em favor dos embargantes.

 

O simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não

compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas

cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual.

 

Destarte, não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de abertura de

crédito para financiamento estudantil pois a relação jurídica sob análise não se amolda ao conceito de atividade

bancária, dado o contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar o lucro, mas, apenas, manter o

equilíbrio dos valores destinados ao fundo, para que possa beneficiar o maior número possível de estudantes que

necessitem de tal financiamento.

 

As características dos contratos de financiamento estudantil se diferenciam de outros contratos que se sujeitam ao

Código de Defesa do Consumidor. É que o FIES se insere num programa de governo, regido por legislação

própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior. Este programa oferece condições privilegiadas para os

alunos, o fazendo com a utilização de recursos públicos. A participação da Caixa Econômica Federal nesses

contratos não é de fornecedora de serviço ou produtos, mas de gestora do Fundo, pelo que não se vislumbra um

contrato essencialmente consumerista; isso afasta, de plano, a aplicação das regras da Lei nº 8.078/90. 

 

Nesse sentido colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial,

violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador
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para a celebração de contrato de financiamento educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza

tal conduta, a qual possui índole eminentemente discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,

expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006.

Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp

772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que

não se pode reconhecer a legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de

19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(REsp 1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

18/05/2010) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o

estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o

objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário,

nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a

aplicação do CDC. 2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o

reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.
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3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1031694, Processo: 200800324540, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, julgado em 02/06/2009, DJE 19/06/2009) (negritei)

"ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE DO

ART. 7º DA LEI 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLÁUSULA DE SEGURO DE VIDA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC .

1. O 7º da Lei 8.436/92, pelo qual "os juros sobre o crédito educativo não ultrapassarão anualmente a seis por

cento", refere-se tão-somente aos juros remuneratórios. Os juros moratórios, que podem ser previstos em

contrato para os casos de inadimplência, não se sujeitam ao mesmo limite.

2. Inexiste óbice legal que se celebre contrato s geminados, em que um deles esteja inserido como cláusula de um

outro, como ocorre no contrato de mútuo com seguro.

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC . Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do

STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não incidir à

espécie a Lei 9.298/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 793.977 - RECURSO ESPECIAL, UF:RS, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, julgado em 17/04/2007, DJ 30/04/2007 p. 303) (negritei)

 

Acerca da incidência do sistema de amortização da Tabela price , a sua aplicação encontra-se prevista

contratualmente, pelo que inexiste qualquer ilegalidade na adoção que incide apenas sobre o saldo devedor.

 

Nesse sentido, decidiu a Primeira Turma deste e. Tribunal Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE . INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.

1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas prestações.

2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela price ao Programa de Financiamento

Estudantil - FIES . 

3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante.

4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes

prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (negritei)

 

Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto oriundo do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES . TABELA PRICE . CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE

JUROS NOS FIES .

Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela price , não

implicando em acréscimo do valor da dívida.

No caso particular do FIES , pouco importa a suposta capitalização mensal dos juros , pois está legal e

contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, aplicados de

modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. Matematicamente, o

argumento dos devedores é de que o agente financeiro estaria aplicando 1/12 avos de 9% (isto é 0,75%),

capitalizados mês a mês, resultando em 9,38% de taxa efetiva ao final do ano, o que, isto sim, é vedado.

Entretanto, em verdade, a CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da

capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, ou seja, aplica 0,720732% a.m (como está

expresso no contrato de fl. 14).

O que a jurisprudência veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da

capitalização, vez que o direito não faz exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela

pode decorrer, o que, como se vê, não ocorre no caso do FIES .

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200771040042510 UF: RS Órgão
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Julgador: QUARTA TURMA, relator VALDEMAR CAPELETTI Data da decisão: 30/04/2008 Documento:

TRF400164371, D.E. 12/05/2008) (grifos nossos)

 

Quanto à taxa de juros, já foi dito que o FIES foi instituído pela Medida Provisória nº 1.827/99, sendo que

sucessivas medidas provisórias passaram a regular a matéria, até o advento da Lei nº 10.260/01. O inciso II do art.

5º da Lei nº 10.260/01 dispõe:

 

"Art. 5º. Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;

II - juros : a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração

até o final da participação do estudante no financiamento;"

Como se vê, é a própria lei que atribui ao Conselho Monetário Nacional a fixação de juros para esta espécie de

contrato, a cada semestre letivo, com aplicação desde a data da celebração até o final da participação do estudante

no financiamento.

 

A competência para regular a matéria está disciplinada na Lei nº 4.595/64 sendo conferido ao Banco Central do

Brasil, por meio de resoluções, dar publicidade e impor o cumprimento das decisões do CMN, consoante

preconiza o art. 9º dessa lei:

 

"Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são

atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional."

 

Ademais, a Resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao

ano, capitalizados mensalmente:

 

"Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles que trata o art. 15

da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano),

capitalizada mensalmente."

Portanto, a taxa de juros de 9% ao ano está em conformidade com o que dispõe a Lei nº 10.260/01 e merece

aplicação.

 

Em relação aos encargos moratórios e pena convencional, o contrato, na cláusula décima primeira, prevê os

encargos incidentes em caso de impontualidade, determinando a aplicação de multa de 2% sobre o valor da

obrigação, além de pena convencional de 10% sobre o valor do débito apurado na hipótese de procedimento

judicial ou extrajudicial para a cobrança do crédito.

 

Dessa forma, como o CDC não é aplicado aos contratos de FIES , a pena convencional de 10%, prevista é

perfeitamente legal, não existindo qualquer vedação à estipulação de penalidade em tal percentual.

 

Sobre a questão destaco o aresto oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES . JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA

CONVENCIONAL . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PRECEDENTE. 

(...)

2. Esta Turma tem se inquinado pela inaplicabilidade do Código Consumerista aos financiamentos regidos pela

Lei 10.260/01, na medida em que se dão sob condições privilegiadas com vistas a atender programa

governamental de cunho social destinado a estudantes do Ensino Superior que se encontram em situação de

carência e não possuam condições para custear as despesas com a instituição de ensino, não retratando a figura

do consumidor.

3. Não estando o contrato sob o manto de proteção do Código Consumerista não há proibição legal à estipulação

contratual da pena convencional de 10%. (...)"

(3ª Turma, AC nº 2005.71.00.012133-4/RS, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado

no DJU de 22/11/2006.)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029251-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 265/260: Tendo em vista a certidão de fls. 261, regularize a Caixa Econômica Federal a sua representação

processual no prazo de cinco dias.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029809-05.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.029251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLEUZENILDA DIAS BRANDAO

ADVOGADO : JULIANA IDALGO DE SOUZA e outro

APELANTE : AUCERLI ANGELA GUERRA

ADVOGADO : GUILHERME PIRES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GILBERTO PAULO SILVA FREIRE e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

2007.61.00.029809-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : EMERSON GOMES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2007.61.00.029809-4, que julgou improcedente o pedido inicial declaração de inconstitucionalidade do art. 7º da

Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 e a consequente condenação da ré ao pagamento dos juros capitalizados e

correção monetária dos seus depósitos fundiários referentes ao período de 10.07.74 a 24.02.88.

 

Sustenta o apelante, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 7º da Lei nº 5.107/66 sob o argumento de que a

Constituição Federal de 1946 proibia a pena de confisco.

 

Alega que não se pode admitir a tese de que a subtração dos juros remuneratórios e da correção monetária dos

depósitos fundiários daqueles trabalhadores demitidos por justa causa se justificaria como imposição de

penalidade.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso não merece ser provido.

 

O próprio autor, ora apelante, informa que fora dispensado pelo Banco Itaú S/A por justa causa. Nesta hipótese,

aplica-se o art. 7º da Lei nº 5.107/66, vigente à época dos fatos, que previa:

 

Art. 7º Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos têrmos do artigo 482 da CLT, o

empregado fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do Fundo aludido no art. 11

desta Lei, a parcela de sua conta vinculada correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados

durante o tempo de serviço prestado à emprêsa de que fôr despedido.

 

Desta forma, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na reversão em favor do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço dos valores referentes aos juros e correção monetária incidentes sobre os depósitos realizados

pelo ex-empregador do apelante.

 

Com efeito, como bem observou a MM.ª Juíza a quo, o dispositivo legal em questão tratava de uma penalidade a

ser imposta ao empregado faltoso, assim como, atualmente, a Lei nº 8.036/90 prevê a impossibilidade de

movimentação da conta vinculada ao FGTS e a perda da multa de 40% do montante dos depósitos pelo

empregado despedido por justa causa.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029952-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Fls. 372/377. Tendo em vista os documentos apresentados, os quais comprovam a incorporação do Banco ABN

Amro Real S.A pelo Banco Santander Brasil S.A., remetam-se os autos à UFOR para alteração do pólo passivo da

ação.

 

I.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-23.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2007.61.00.029952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro

: EVELISE APARECIDA MENEGUECO MEDINA BEZERRA

RECORRIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : BEATRIZ BASSO e outro

APELADO : PAULO SERGIO LARANJEIRA SIANI e outro

: VANIA VIEIRA SIANI

ADVOGADO : JOSÉ PEREIRA DE PINHO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00299529120074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.001580-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BEDONIAS DO CARMO VENTURA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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2007.61.04.001580-0, que julgou improcedente o pedido inicial de aplicação da sistemática dos juros progressivos

ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condena-lo ao pagamento de verba honorária em face do

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que optou pelo regime do FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/66, tendo

permanecido empregado na mesma empresa por mais de quinze anos, razão pela qual faz jus à aplicação da

sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença merece reparo.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,
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C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 17, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus à aplicação da sistemática dos juros progressivos, e o fato de ter

havido dois contratos de trabalho não elide a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios, uma vez que

os contratos foram ajustados com o mesmo empregador e sucessivamente, devendo, portanto, ser considerados

como um único contrato de trabalho.

 

Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas devidas anteriormente a 28.02.77.

 

No presente caso, a prescrição é trintenária e atinge tão somente as parcelas já vencidas à época da propositura da

ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de

provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

As diferenças devidas deverão ser acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, a partir da

citação, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já é abrangida

pela Selic.

 

Por fim, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001,

que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de

relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-62.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.61.10.007629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SEBASTIAO BISPO DE LIMA

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por SEBASTIAO BISPO DE

LIMA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando condenação da requerida na repração dos danos

morais supostamente sofridos pelo autor.

Sustenta, em síntese, que, em dezembro de 2004 quitou junto à Ré o "Contrato Particular de Consolidação,

Confissão, Renegociação de Dívidas e outras obrigações", inadimplido desde setembro de 2003.

Aduz, ainda, que, a despeito do integral pagamento do débito, em maio de 2006, foi citado nos autos da execução

de título judicial movida pela requerida (autos n. 2004.61.10.008870-9), situação que lhe teria causado os

alegados danos morais.

A CEF apresentou contestação às fls. 27/42 aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, e, no mérito, a improcedência do pedido.

Sobreveio a r. sentença de fls. 136/138, pela qual o juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, condenando

o autor nos ônus da sucumbência, observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50.

Em suas razões de recurso de fls. 141/148, o requerente pugna pela reforma da r. sentença de primeiro grau,

repisando os argumentos expendidos na exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial. Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

No caso dos autos, todavia, não reputo demonstrado o dano moral alegado.

Isto porque a ação de execução fundada no "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de

Dívidas e outras obrigações" foi distribuída em 21/09/2004, anteriormente, portanto, à quitação do débito,

promovida em 16/12/2004.

Ademais, a CEF noticiou a satisfação do crédito por meio do petitório protocolado em 08/05/2006, sendo certo

que o autor sequer precisou contratar advogado para peticionar nos autos informado acerca do pagamento.

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA. AUSÊNCIA DE NULIDADE

DA SENTENÇA. COBRANÇA DE DÍVIDA JÁ PAGA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA CEF. INAPLICABILIDADE

DA SANÇÃO DO ART. 1.531 DO CC DE 1916 (MANTIDA PELO ART. 940 DO CC/2002). SÚMULA 159 DO
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STF. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. AUSÊNCIA DE DOLO PROCESSUAL. HONORÁRIOS.

PRECEDENTES. 

(...)

4. A CEF acionou o Judiciário (em 17.12.2004) mesmo após a quitação da dívida (em 14.12.2004) - fato

suficiente para ensejar carência de ação. 5. A indenização prevista no art. 1.531 do antigo CC (mantida pelo art.

940 do CC/2002) exige a comprovação da má-fé do credor, ao demandar por dívida já paga, nos termos da

Súmula 159 do STF. Precedentes. 6. O devedor não logrou demonstrar que a instituição financeira agiu de má-fé,

na cobrança da dívida. 7. É plausível supor que o curto período de tempo transcorrido entre o pagamento e o

ajuizamento da ação explicaria a cobrança indevida, justificando a pronta intervenção do credor nos autos, na

primeira oportunidade. 8. O processamento da guia demanda algum tempo e não se confunde com o intuito

deliberado de cobrar o que não era devido. 9. No tocante ao dano moral, o réu também não demonstrou, com

objetividade e pertinência, fazer jus à indenização: limitou-se, tão-somente, a afirmar que seu nome havia sido

incluído nos órgãos de proteção ao crédito, nada provando sobre eventuais restrições que daí teriam advindo. 10.

Mero dissabor não gera direito à indenização por dano moral. Precedentes. 11. Não existe prova do dano, da

ação ou omissão ilegais da instituição financeira nem da necessária relação de causalidade. 12. Não se

vislumbra abuso do direito de ação nem a existência de dolo processual para a caracterização da litigância de

má-fé, por nenhuma das partes. 13. A verba honorária foi fixada em patamar razoável, não sendo irrisória ou

excessiva. 14. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelo do réu improvido."

(TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma A, AC 200461000353833, Rel. Juiz Fed. Conv. César Sabbag, DJF3

CJ1 06/09/2011, p. 356); 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA ANTES DA CITAÇÃO.

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE DANO. LEGALIDADE NA

CONDUTA DA UNIÃO. 1. Consoante dispõe o artigo 37, § 6º, da C.F, a responsabilidade civil do Estado é

objetiva e dispensa a prova de culpa do Poder Público. Uma vez que se estabeleça o nexo de causalidade entre o

ato da Administração e o dano sofrido, a pessoa jurídica de direito público responde sempre. 2. O autor pretende

com este recurso modificar o entendimento monocrático com a argumentação de que por ocasião da citação

(21/01/2002), a dívida já se encontrava quitada (fls. 12/20), requerendo, desta forma, o ressarcimento pelo

constrangimento ilegal que sofrera pela cobrança judicial de uma dívida totalmente paga. 3. O pedido relativo a

danos morais não tem como prosperar eis que o ajuizamento da ação de execução se deu em 20/02/2001 (fls. 47),

antes, portanto, da quitação da dívida, inexistindo, portanto, ilegalidade na conduta da União. 4. A ação foi

ajuizada antes do parcelamento da dívida, havendo a União requerido, logo em seguida, a suspensão do feito,

não havendo, portanto, prejuízo para o autor, que sequer teve seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao

crédito. 5. Apelação do autor não provida."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200240000007285, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Neves Aguiar da Silva, e-DJF1

07/08/2009, p. 54).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008505-87.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.19.008505-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085058720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 131/132.

Os advogados da parte autora comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram haver cientificado a

constituinte, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. Posteriormente, a embargante constituiu

novo patrono para sanar a irregularidade.

Ante ao exposto, determino a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do CPC, até que seja

regularizada a representação processual da embargante.

Proceda-se à exclusão, do SIAPRO, dos nomes dos advogados renunciantes, certificando nos autos.

Intime-se a parte autora, com fulcro no artigo 44 do CPC, por Oficial de Justiça, para constituir novo patrono, sob

pena de extinção da ação, nos termos do artigo 267, § 1º, do CPC. 

Prazo: 20 (vinte) vinte dias.

Intime-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-39.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

Fl. 130.

Recebo o pedido de fls. 131/140 como renúncia da parte autora, ora apelada, ao direito sobre que se funda a ação e

extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e julgo prejudicado o recurso dos

apelantes.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004242-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.22.001834-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : GIORGIA ANDRADE REGIANI e outros

: SARA ANDRADE DOS SANTOS REGIANI

: RUBENS REGIANI

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

2008.03.00.004242-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO
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Decisão

Trata-se de agravo regimental, recebido como legal, interposto em face da decisão que deu provimento ao agravo

de instrumento, com base no artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo Civil, a fim de majorar os honorários

advocatícios fixados pelo Juízo a quo para R$ 2.000,00 (dois mil reais), de acordo com o artigo 20, §4.º, do CPC.

 

 

Nesta sede, a agravante alega que, ao elevar de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 2.000,00 (dois mil reais) a

verba honorária, o julgado violou o princípio da equidade, bem como desprezou o valor da causa. Aduz a

inobservância dos princípios insculpidos nos §§3.º e 4.º do art. 20 do CPC.

 

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

 

De início, recebo o agravo regimental como agravo legal, uma vez que este é o recurso cabível nos termos do art.

557, §1.º, do CPC.

 

 

Passo ao exame do mérito.

 

 

 

Ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago regularmente

pelo contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

 

No que tange ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

 

Neste sentido, cito os seguintes Precedentes:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em que o valor dos honorários represente

percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério adotado para sua fixação, afastando-se a

ADVOGADO : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A e outros

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

: RODOLFO CANHEDO AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.82.024667-3 1F Vr SAO PAULO/SP
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vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas

de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver

condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse

mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante

em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento

de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de

eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E

4º DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais,

o executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser

acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar

a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do

serviço, afigura-se razoável o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, recebo o agravo regimental como agravo legal e dou-lhe

parcial provimento para fixar os honorários advocatícios, em favor do agravante, no valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais).

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005659-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo regimental, recebido como legal, interposto em face da decisão que deu parcial provimento ao

agravo de instrumento, com base no artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo Civil, a fim de majorar os

honorários advocatícios fixados pelo Juízo a quo para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), de acordo com o

artigo 20, §4.º, do CPC.

 

 

Nesta sede, a agravante alega que, ao elevar de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) a verba honorária, o julgado violou o princípio da equidade, bem como desprezou o valor da

causa. Aduz a inobservância dos princípios insculpidos nos §§3.º e 4.º do art. 20 do CPC.

 

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

 

De início, recebo o agravo regimental como agravo legal, uma vez que este é o recurso cabível nos termos do art.

557, §1.º, do CPC.

 

 

Passo ao exame do mérito.

 

Ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago regularmente

pelo contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

 

No que tange ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

2008.03.00.005659-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : ELENA MARIA DE ATAIDE A FREIRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A e outros

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

: RODOLFO CANHEDO DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.61.82.001180-7 1F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em que o valor dos honorários represente

percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério adotado para sua fixação, afastando-se a

vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas

de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver

condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse

mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante

em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento

de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de

eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E

4º DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais,

o executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser

acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar

a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do

serviço, afigura-se razoável o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, recebo o agravo regimental como agravo legal e dou-lhe

parcial provimento para fixar os honorários advocatícios, em favor do agravante, no valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais).

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009138-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto por Nutrimais Refeições Ltda, em face da decisão que deu provimento aos

embargos declaratórios para fazer constar na decisão de fls. 139/144 o seguinte dispositivo: "Desta feita,

encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no art. 557, § 1º-A, para reconhecer a ocorrência de

prescrição do crédito exeqüendo e determinar a extinção da execução fiscal, condenando a União Federal ao

pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)."

 

 

Nesta sede, a agravante alega que, os honorários advocatícios fixados pela decisão monocrática são ínfimos em

relação não só ao valor cobrado na extinta execução como também ao trabalho desenvolvido pelo profissional.

 

 

Em sede de juízo de retratação, decido.

 

 

Ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago regularmente

pelo contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

 

 

 

No que tange ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

2008.03.00.009138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NUTRIMAIS REFEICOES LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.01184-2 A Vr OSASCO/SP
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EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em que o valor dos honorários represente

percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério adotado para sua fixação, afastando-se a

vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas

de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver

condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse

mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante

em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento

de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de

eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E

4º DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais,

o executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser

acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar

a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do

serviço, afigura-se razoável o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento para fixar os

honorários advocatícios, em favor da agravante, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025811-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em ação

de execução fiscal, manteve a decisão no sentido de indeferir o pedido de substituição do bem penhorado.

 

Em consulta ao site desta Corte, verifica-se que, nos autos da ação originária, foi proferido novo despacho, tendo

em vista que a empresa executada apresentou o bem penhorado naqueles autos, equipamento que alegava ter sido

arrematado em leilão realizado na Justiça do Trabalho (uma retroescavadeira marca Valmet, modelo 65, cor

amarela, a diesel, capacidade da caçamba 1m3 e da retroescavadeira 250 cm3). Dessa forma, verifica-se que o

presente recurso perdeu o objeto.

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento e o agravo legal de fls. 135/146.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042799-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.025811-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ALIMENTOS S/A

PARTE RE' : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO e outro

: LUIZ HENRIQUE MAZZILI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.42380-8 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.042799-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ARIETE IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FORNOS LTDA

ADVOGADO : NELSON AMARAL DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.000002-2 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     458/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ariete Indústria e Comércio

de Máquinas e Fornos Ltda, em face de decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, determinou a

penhora livre de bens, não obstante o oferecimento de bens desembaraçados de propriedade da agravante. 

 

 

A agravante informa a existência de embargos à execução fiscal, os quais foram rejeitados pelo Juízo a quo, sendo

arbitrados, aos procuradores da agravada, honorários no percentual de 10% (dez por cento) do valor da dívida.

Executados nos mesmos autos, após a citação, foram oferecidos bens livres de sua propriedade, existentes em seus

estoques, suficientes para garantir o valor da execução de verba honorária em mais que o dobro.

 

 

Sustenta que a recusa dos bens viola o disposto no artigo 9.º, caput, da Lei n.º 6.830/80, não se mostrando

descabida a nomeação efetuada pela agravante, tendo como finalidade apenas garantir o Juízo, não se admitindo

que o Juiz singular restrinja ou amplie a aplicação do referido dispositivo, alheio a vontade expressada pelo

legislador. Ademais, ressalta que a execução deve ser processada do modo menos gravoso ao devedor, nos termos

do artigo 620 do Código de Processo Civil.

 

 

A fls. 223/224 foi deferida a suspensividade postulada.

 

A União Federal apresentou contraminuta (fls. 230/234).

 

 

Decido.

 

 

No caso sob estudo, a executada ofereceu à penhora dois carrinhos, dois eixos para produção de massas, série n.º

0000/1. Valor unitário de R$ 5.684,00. 

 

 

Tem-se entendido que, tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do

CPC não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer

idêntica proteção.

 

 

Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda

mais evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública

pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).

 

 

A ordem preconizada no artigo acima deve ser observada em observância ao princípio do interesse público na

execução fiscal.

 

 

No mais, não bastasse desrespeitar a ordem de gradação estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, o bem

oferecido em garantia à execução não têm valor de mercado e liquidez aferíveis de plano, fato que justifica a

declaração judicial de ineficácia da nomeação.
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A propósito, já se decidiu nesta Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80.

VIOLAÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. EQUILÍB RIO . UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO.

SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. 

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além

daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário , deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL,

na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para

um, nem frustrante para outro. 

3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de

preferência da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem

que se tenha comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, , DJU de 18.12.02)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULO S EMITIDOS PELA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE

CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC).

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à

luz do artigo 11 da LEF, título s de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica,

emitidos ao portador, por tratarem-se de título s cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que não têm

cotação na bolsa de valores.

Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.011229-0, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., julgado

em 22/10/2009)

 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

P. I.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042850-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.042850-1/SP
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DESPACHO

Em consulta ao site desta Corte, verifica-se que, nos autos da ação originária, foi realizado depósito judicial pela

ora agravante (DJU 26/05/2010).

 

Sendo assim, intime-se a agravante para informar, no prazo de cinco (5) dias, se tem interesse no julgamento do

recurso.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046297-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Indústria Metalúrgica A

Pedro Ltda, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora sobre 10% do faturamento da

empresa executada.

 

 

A agravante sustenta que a penhora sobre o faturamento em processos de execução, é uma medida utilizada

somente em caráter excepcional, desde que comprovada a tentativa de localização de outros bens do executado

para a substituição, através de mandado que resulta em negativa a busca de bens. Acrescenta que, os artigos 677 e

678 do Código de Processo Civil impõem, quando autorizada a penhora sobre o faturamento, seja apresentado

plano de administração, bem como a nomeação de depositário/administrador.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS LTDA e outros

: SERGIO MARCOS TADDEI FERRAZ

: EDMAR ANTONIO PERFETTO

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011717-1 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.046297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00095-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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A fls. 144/145v.º foi deferida a suspensividade postulada.

 

 

A União Federal apresentou contraminuta.

 

 

Decido.

 

 

Assiste sorte à agravante. Sendo assim, peço venia para transcrever parte da decisão que deferiu o pedido de efeito

suspensivo:

 

 

"Impende ressaltar, por oportuno, que a penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da

atividade empresarial da executada desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e desde que não

comprometa a atividade empresarial.

É fato que deve se atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do

credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos tribunais em situações excepcionais e

desde que não comprometa a atividade empresarial. Ademais, a jurisprudência tem acolhido a penhora no limite

máximo de 30% sobre o faturamento, justamente para que não se inviabilize os negócios da executada.

Denota-se que, dado o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento, são exigidos alguns requisitos para

que a mesma seja deferida, a saber: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução ou, se localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (artigos 677 e seguintes do CPC)

e c) não-comprometimento da atividade empresarial.

Entendo que se afigura necessário o preenchimento concomitante dos requisitos enunciados, não podendo

efetivar-se a penhora quando ausentes quaisquer deles. No caso em apreço, vislumbro que o juízo monocrático

não efetuou a nomeação de administrador a quem incumbia fiscalizar o volume do faturamento, apresentar a

forma de administração e pagamento.

É assente na jurisprudência o entendimento segundo o qual se impõe a nomeação de administrador quando

determinada a penhora sobre o faturamento, após a edição da Lei n.º 11.382/06 que acrescentou ao Código de

Processo Civil o parágrafo 3.º, do art. 655-A nos seguintes termos: Na penhora de percentual do faturamento da

empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter a aprovação judicial a forma de

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias

recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

Este é, ademais, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça conforme se observa da r. decisão

colacionada:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA NOMEAÇÃO DE

ADMINISTRADOR. ANTERIOR À LEI N. 11.382/06. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE.

A penhora sobre o faturamento da empresa, em execução fiscal, é providência excepcional e só pode ser admitida

quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia

da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do

CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial.

No caso, o Tribunal de origem manteve a penhora de 5% sobre o faturamento da empresa, pois (a) os bens do

ativo permanente da devedora foram penhorados em outras execuções e (b) é razoável que a penhora recaia sobre

5% do faturamento. Não há, portanto, notícias do cumprimento do disposto nos arts. 677 e seguintes do CPC.

Embora a ora recorrente não tenha apontado ofensa, por exemplo, aos arts. 677 ou 678 do CPC, é possível aplicar

o direito à espécie (art. 257 do RISTJ), já que a matéria está implicitamente prequestionada e o STJ pode julgar

com fundamento diverso daquele apresentado pelas partes.

Ressalva da possibilidade de nova constrição sobre o faturamento, desde que cumpridos os requisitos

mencionados.

Recurso especial provido.

(STJ, RESP n.º 903658, DJE 13.10.2008, Relator: Mauro Campbell Marques)."
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026070-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por ex-funcionário da extinta Ferrovia Paulista S/A objetivando o cômputo, no

cálculo da complementação de seus proventos de aposentadoria, do valor correspondente à média dos últimos

doze meses de horas extras recebidas na atividade.

Sustenta o autor que, tendo em vista a percepção habitual de horas extras quando estava em atividade, estas

deveriam ser computadas no valor da complementação de aposentadoria.

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para determinar o cômputo, no

cálculo da complementação dos proventos de aposentadoria do autor, dos valores correspondentes à média das

horas extraordinárias prestadas pelo autor.

Em suas razões de apelação, a Rede Ferroviária Federal S/A aduz a ilegitimidade passiva e, no mérito, sustenta a

improcedência do pedido do autor e pugna pela reforma da sentença.

Em razão da extinção da RFFSA, a União passou a integrar o pólo passivo da demanda e os autos foram

remetidos à Justiça Federal.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto ao cômputo de horas extras, exercidas com habitualidade pelo autor quando em

atividade, à complementação de aposentadoria.

O autor recebe complementação de aposentadoria até o quantum que perceberia se estivesse em atividade. Busca

provimento jurisdicional para que sejam integradas as horas extras trabalhadas quando em atividade em seus

proventos de aposentadoria.

2008.03.99.026070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSELY SUCENA PASTORE (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : VAMBERTO HONORATO DE FARIAS

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 98.00.00094-8 5FP Vr SAO PAULO/SP
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Os autos evidenciam que, o autor manteve vínculo com a RFFSA, a ela prestando serviço, de 01 de dezembro de

1974 a 04 de setembro de 1997, quando passou para a inatividade. Quando em atividade, o autor recebia horas

extras, que não foram incluídas no valor de complementação de aposentadoria.

A controvérsia dos autos, portanto, não reside no direito à complementação de aposentadoria, mas sim quanto ao

cômputo das horas extras habituais laboradas no valor da aposentadoria do autor.

O direito à complementação à aposentadoria foi estendido aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, por

força da Lei 10.478/2002. Consoante a redação do art. 2° da Lei 8.186/91, a complementação de aposentadoria

devida pela União aos ferroviários será constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e

o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a

respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Todavia, não se encontram previstas no art. 2° da Lei 8.186/91, para fins de complementação de aposentadoria de

ferroviário, quaisquer das vantagens pecuniárias a título provisório, às quais o mesmo faça jus, quando em

atividade, em razão da prestação de serviço. Por força da redação do referido dispositivo legal, deve ser levada em

consideração, para fins de complementação, tão-somente a vantagem permanente denominada como gratificação

adicional por tempo de serviço.

Assim, as parcelas pagas à guisa de horas extras possuem natureza transitória e não são inerentes à remuneração

do próprio cargo, uma vez que o que justifica a sua percepção é o efetivo exercício do trabalho prestado

extraordinariamente.

Nesse sentido, transcreve-se os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HORAS EXTRAS.

INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER LABOREM. SUPRESSÃO DE VANTAGEM.

DECADÊNCIA AFASTADA. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº 9.784/99. PRECEDENTES. 1. As horas

extras têm natureza propter laborem, pois são devidas aos servidores enquanto exercerem atividades além do

horário normal, razão pela qual não podem ser incorporadas à remumeração do servidor ou aos seus proventos

de aposentadoria. Precedentes. 2. De acordo com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça, pode

a Administração rever seus próprios atos no prazo decadencial previsto na Lei Federal nº 9.784, de 1º/2/99. 3. A

colenda Corte Especial, no julgamento do MS 9.112/DF, firmou entendimento no sentido de que os atos

administrativos praticados anteriormente ao advento da mencionada Lei estão sujeitos ao prazo decadencial

qüinqüenal contado da sua entrada em vigor. Ressalva desta Relatora. 4. Agravo regimental improvido. (STJ, 

AGRESP 200700866531, MIn. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE DATA:11/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS REGIDOS PELA CLT.

TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO.

POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1.Este E.STJ firmou entendimento segundo o qual a gratificação de horas extras não

pode ser incorporada à remuneração do servidor ou aos proventos da aposentadoria, porquanto possível a

supressão da gratificação. 2.No tocante à ocorrência da decadência administrativa, verifica-se que o Tribunal de

origem aplicou o entendimento desta Corte, assentando a compreensão de que, até a edição da Lei nº 9.784/1999,

a Administração podia rever seus atos a qualquer tempo. A partir de sua vigência o prazo decadencial para a

Administração rever seus atos é de cinco anos, nos termos do artigo 54. Porquanto não se verifica, in casu, a

ocorrência da decadência administrativa. 3.Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AEARSP

200400465790, Min. CELSO LIMONGI, DJE DATA:23/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. LEIS NºS

8.186/1991 E 10.478/2002. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO

NO CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO. 1. Busca-se a complementação da aposentadoria de ex-ferroviário,

de forma que a importância recebida pelo Autor corresponda à totalidade dos estipêndios do pessoal da ativa,

nos termos das Leis nºs 8.186/1991 e 10.478/2002. 2. No cálculo da complementação da aposentadoria de ex-

ferroviário, não devem ser incluídos o adicional noturno e as horas extras, em face do fato de que tal exercício se

dá em caráter transitório e é peculiar, tão-somente, aos ferroviários que se encontram em atividade, não tendo

sido, assim, atendidos, pelo Autor-Apelante, os requisitos das Leis nºs 8.186/1991 e 10.478/2002. Precedentes dos

TRF's da 3ª e da 5ª Regiões e do STJ. Apelação improvida.

(TRF5; AC 200383000076030; Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho; Terceira

Turma; DJ: 31/07/2008; Página:391)

"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 10.478/2002.

DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA APOSENTADORIA E A REMUNERAÇÃO DO CARGO. APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ART. 2° DA LEI 8.186/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO

EM CUSTAS E VERBA HONORÁRIA. I- Cuida-se de ação em que os ferroviários aposentados objetivam receber

verbas de complementação de aposentadoria, com fulcro na Lei n° 10.478/2002 c/c a Lei n° 8.186/91, tendo

requerido os autores a inclusão de horas extras e dos adicionais de periculosidade e noturno como verbas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     464/1583



integrantes da remuneração para fins da complementação. II- O direito à complementação à aposentadoria foi

posteriormente estendido aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, por força da Lei 10.478/2002.

Conforme a redação do art. 2° da Lei 8.186/91, a complementação de aposentadoria devida pela União aos

ferroviários será constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração

do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva

gratificação adicional por tempo de serviço. No art. 2° da Lei 8.186/91 não se encontram previstas, para fins de

complementação de aposentadoria dos ferroviários, quaisquer das vantagens pecuniárias a título provisório, às

quais o trabalhador faça jus, quando em atividade, em razão da prestação de serviço. Por força da própria

redação do art. 2° da Lei 8.186/91, para fins de complementação deve ser levada em consideração tão-somente a

vantagem permanente denominada como gratificação adicional por tempo de serviço. IV - A assistência

judiciária não afasta a sucumbência imposta à parte, apenas suspende o pagamento por até cinco anos, se não

revertido, antes, o estado de necessidade, incidindo, após, a prescrição. Apelo dos autores desprovido.

Provimento ao apelo da União para condenar os autores ao pagamento de custas e de verba honorária, com a

ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50. Sentença parcialmente reformada." (TRF2; AC 200651010055435; Relator

Desembargador Federal REIS FRIEDE; SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA; DJU: 24/04/2008; Página: 550;

Relator Acórdão Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL) 

 

Não faz jus o autor à integração das horas extras laboradas em seus proventos de aposentadoria, pelo que deve ser

reformada a r. sentença recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para reconhecer a improcedência do pedido.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

Em face da inversão, arcará o autor com os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da

causa.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-78.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação

ordinária nº 2008.60.03.000288-4, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao

pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS

do Sr. Valdecir Liberato de Sousa, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de

1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da

citação. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba honorária, em face do disposto no art. 29-C da

2008.60.03.000288-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : LUCILENE FERREIRA DE MATOS SOUSA

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA e outro

No. ORIG. : 00002887820084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Insurge-se a Caixa Econômica Federal contra a utilização do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região, ao argumento de que a atualização monetária das diferenças devidas deve se feita na

forma do Provimento nº 95 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Contrarrazões pela parte autora às fls. 94/113.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a julgar monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão à apelante.

 

A atualização monetária das diferenças devidas pela ré deve se pautar pelos parâmetros estabelecidos no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Com efeito, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ao traçar critérios para

a aplicação de correção monetária e juros de mora na fase de execução, respeita estritamente os ditames legais,

inclusive a Lei nº 8.036/90 que, em seu art. 13, determina a correção monetária das contas fundiárias pelos

mesmos parâmetros da caderneta de poupança e incidência de juros de 3% (três por cento) ao ano.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para determinar a utilização dos critérios previstos no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal na atualização monetária dos valores objeto

da condenação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012346-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

2008.61.00.012346-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO : DEVANIE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : JAQUELINE PUGA ABES e outro

No. ORIG. : 00123461620084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de pedido de Alvará Judicial formulado para levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao fundamento ao art. 20 da Lei nº 8.036/90.

Alega, o requerente, que tem um filho legítimo que sofreu paralisia cerebral, o que acarretou a incapacidade de

locomoção, ou seja, deixando-o inválido. Sendo assim, o autor precisa do montante depositado na sua conta do

FGTS para auxiliar o tratamento de seu filho, incluindo a compra de uma cadeira de rodas especial, além de outras

despesas decorrentes de uma cirurgia recentemente realizada como placas, parafusos e serra.

A inicial veio acompanhada de cópia de documentos às fls.02/27.

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.30).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, argumentou que para a liberação do FGTS é

necessário que o pedido de saque do trabalhador se enquadre em uma das hipóteses taxativamente previstas no art.

20 da Lei nº 8.036/90, fato que não ocorreu no presente caso, assim requereu a extinção do processo sem

julgamento do mérito, com o indeferimento da inicial ou em caso de apreciação do mérito, que seja julgado

totalmente improcedente o pedido (fls. 36/40).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido formulado pela parte autora às fls.45/47.

Réplica do autor às fls.50/54.

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, com condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado em favor do autor.

Custas "ex lege".

Apela a Caixa Econômica Federal. Requer o reconhecimento da aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90,

isentando a apelante de honorários advocatícios.

Com contrarrazões às fls.84/95.

 

É o breve relatório. 

 

Fundamento e Decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Dos honorários advocatícios

 

Quanto ao ônus da sucumbência, a regra geral segue o princípio da causalidade, respondendo pelas verbas

sucumbenciais a parte que deu causa à propositura da ação.

Por outro lado, no caso de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o ônus proporcionalmente à

sucumbência, a teor do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, sendo que no caso de uma parte sucumbir

minimamente, observa-se o parágrafo único do mesmo artigo 21, respondendo a outra parte pela integralidade do

ônus sucumbencial, sendo ainda certo que diante da sucumbência da Fazenda Pública ou nas causas de natureza

declaratória ou de valor irrisório, os honorários são fixados consoante apreciação equitativa do juízo.

Outrossim, encontra-se pacificada a questão sobre a inaplicabilidade das disposições contidas na Medida

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036/90, em face do

advento do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2.736, pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010 e publicada no DJE/DOU em 29/03/2011, que julgou

procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória, restando assim afastada do ordenamento

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios nas causas entre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e os titulares das contas a ele vinculadas, ou seus representantes e substitutos processuais.

Nesse mesmo sentido, o posicionamento adotado pela Colenda Primeira Seção deste Egrégio Tribunal Regional

Federal, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP, de relatoria da

eminente Desembargadora Federal Cecília Mello, em sessão realizada na data de 07.10.2010 (grifos):

"AÇÃO RESCISÓRIA. RÉUS EXCLUÍDOS DA LIDE ORIGINÁRIA. ILEGITIMIDADE DE PARTE NA AÇÃO

RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI DO C.P.C. FGTS.

COMPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA NÃO PACIFICADA À ÉPOCA

DO JULGADO RESCINDENDO. SÚMULA Nº 343 DO STF. APLICAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO

RECONHECIDA.

1. Relativamente aos réus incluídos no polo passivo da lide rescisória, mas que foram excluídos da ação

originária, não sujeitando-se ao decisum rescindendo, deve ser reconhecida a ilegitimidade de parte, com a

extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do art. 267, VI do CPC.

2. Se à época em que prolatado o v. acórdão rescindendo ainda não estava pacificado no âmbito jurisprudencial

quais seriam os índices efetivamente expurgados na correção dos depósitos vertidos ao FGTS, em virtude da
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implementação dos vários planos econômicos, vindo a matéria somente encontrar pacificação com o julgamento

pelo STF do recurso extraordinário nº 226.855-RS e a edição da Súmula nº 252 do STJ, é incabível o ajuizamento

de ação rescisória.

3. Destarte, tendo a decisão rescindenda sido proferida antes de tais ocorrências é de rigor o reconhecimento da

carência de ação, com a extinção do feito sem resolução do mérito.

4. Ante o julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), declarando inconstitucional a Medida Provisória nº 2164, é cabível a condenação ao pagamento

de honorários advocatícios nas ações entre a CEF (como agente operador do FGTS) e os titulares das contas

vinculadas podem ser cobrados."

No caso dos autos, sendo sucumbente a Caixa Econômica Federal, deverá esta responder pelo ônus da

sucumbência. 

Conclusão

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

voluntário.

 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos materiais e morais supostamente causados aos

autores, em razão da resistência da ré em promover o pagamento dos valores relativos à correção monetária das

contas vinculadas ao FGTS.

Sustentam, em síntese, que a CEF possuía capital suficiente para o pronto pagamento dos valores sabidamente

devidos, mas que:

"A ré, ao invés de pagar, as correções dos Planos Econômicos, Verão e Collor, mercê das contribuições mensais

dos empregadores, optou por utilizar a máquina do Judiciário, obstando o pagamento.

2008.61.00.014489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO FERREIRA DO O e outros

: ORESTES OURIQUES DE CARVALHO

: SEBASTIANA MARIA DE JESUS

: ANTONIO SANTOS OLIVEIRA

: NEUZA FOGACA RIOS

: EDSON BARRETO

: DJALMA PINTO DE OLIVIERA

: JOSE PAULO CARDOSO MENDES

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

No. ORIG. : 00144897520084036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Uma situação kafkaniana, no qual o Juiz, o serventuário, bem como o advogado trabalhando, enquanto a CEF, se

beneficiava da burocracia forense a fim de evitar o pagamento imediato, prolongando o curso dos processos,

enquanto recebia as contribuições dos trabalhadores e as retinha para si, aplicando-as." - (fl. 07).

Regularmente citada, a CEF apresentou contestação às fls. 77/84, sustentando, primeiramente, a inexistência de

danos materiais a serem ressarcidos, considerando a liquidação judicial dos referidos débitos.

Com relação ao dano moral, aduz a CEF, em resumo, que os autores optaram -legitimamente- pela via judicial,

para o recebimento dos valores em questão. Todavia, não há configuração da responsabilidade civil da ré, ausentes

todos os seus pressupostos: conduta ilícita, culpa ou dolo, nexo causal e dano.

Pugnou pela condenação dos autores nas penalidades por litigância de má-fé.

Réplica às fls. 92/94.

Sobreveio a r. sentença de fls. 117/118, pela qual o Juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando os

requerentes nos ônus da sucumbência, observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50.

Em suas razões de recurso de fls. 121/125, os autores pugnam pela reforma da decisão de primeiro grau, repisando

os argumentos expendidos na exordial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Decido.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

No caso dos autos, todavia, não se verifica qualquer dos elementos ensejadores da responsabilidade civil.

Inicialmente, não há ilicitude na conduta imputada à Caixa Econômica Federal de não ter efetuado, sponte sua, os

pagamentos questionados.

Senão vejamos.

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou créditos de complementos de atualização monetária em contas

fundiárias em virtude da não aplicação dos índices de correção monetária no período de 1º de dezembro de 1988 a

28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, nos termos do seu artigo 4º.

O inciso I do referido dispositivo dispõe que, para o recebimento dos valores relativos à atualização monetária,

mister que o titular da conta vinculada do FGTS tenha formalizado sua adesão, in verbis:

"Art.4º. Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de

dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por

cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:

I- o titular da conta vinculada firme o termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar".

 

Outro requisito foi estabelecido por aquele diploma legal (artigo 6°) para a percepção dos valores pelos titulares

das contas fundiárias, qual seja, a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do

complemento de que trata o artigo 4º e com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada especificados na lei.

Desta forma, a correção do saldo da conta fundiária não foi efetuada pela Caixa Econômica Federal, justamente

pelo fato de que os autores não optaram por adotar as providências legalmente exigidas para a percepção do

complemento de atualização monetária. Não o fizeram e, portanto, não se admite falar em conduta ilícita da ré, ou

dolo e culpa em tal conduta.

Por se tratar o dano moral de difícil - senão impossível - demonstração, cumpre ao julgador, com base na

experiência ordinária, apurar em que medida a conduta do agente pode afetar moralmente a vítima, consideradas

as particularidades das partes e dos fatos.

Na hipótese, o próprio "dano moral" é alegado genericamente, sendo necessária, quanto menos, a descrição dos

fatos aptos a ensejar o desconforto e profundo abalo aos valores da sua personalidade.

Para Yussef Said Cahali, dano moral "é tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe

gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está

integrado (...); não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na

tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à

reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica, nos

traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral."

(Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 20/21).

Ora, o fato de que os autores optaram pela via judicial, por entenderem que esta seria mais vantajosa, para a

percepção dos valores devidos não gera, de per si, prejuízo na esfera extrapatrimonial.

Neste sentido:

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - AFRONTA AOS ARTS. 458 E 535 DO

CPC - INOCORRÊNCIA - ARTS. 186 DO CÓDIGO CIVIL E 49 DA LEI Nº 5.250/67 - NÃO COM PROVA ÇÃO

DO NEXO CAUSAL ENTRE O ALEGADO DANO EXTRAPATRIMONIAL E EVENTUAL CONDUTA
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IRREGULAR DA EMPRESA RECORRIDA - REEXAME DE PROVA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ

- ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - MULTA - AFASTAMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE

- AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC. I - Não se viabiliza

o Especial pela indicada violação dos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil. É que, embora rejeitados

os Embargos de Declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo colegiado de

origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à

pretensão da recorrente. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados

bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

utilizados pela parte. II - O colegiado de origem, analisando o conjunto fático-probatório carreado aos autos,

concluiu que não restou demonstrado , pelos recorrentes, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa

recorrida e os alegados prejuízos por eles sofridos. Desta forma, os argumentos utilizados para fundamentar a

pretensão apresentada no Recurso Especial somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o

reexame de matéria fática, obstando a pretensão a incidência da Súmula 7 desta Corte. (...) V - Recurso Especial

parcialmente provido para afastar a multa imposta com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil e fixar o valor dos honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." (STJ, 3ª Turma,

REsp 200701952646, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 26.11.2010);

"CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. TERMO INICIAL PARA

PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. TÉRMINO DA OBRA. HABITE-SE. LIBERAÇÃO DE VERBAS PARA

CONSTRUTORA. BLOQUEIO. PENALIZAÇÃO DO COMPRADOR. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO

DE CLÁUSULA CONTRATUAL. DANO MORAL PELA NEGATIVA DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL. BUSCA

DO JUDICIÁRIO.NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Trata-se de Apelações Cíveis interpostas buscando a reforma de

sentença que condenou a CEF a recalcular o débito dos autores considerando como vencimento da primeira

parcela do financiamento a data de 15 de novembro de 1999, tendo em vista cláusula contratual que determinava

que o termo inicial para pagamento das prestações seria trinta dias após a liberação da última parcela ou do

término da construção. 2. Não há como considerar válida a contagem do termo inicial do financiamento a partir

da liberação da última parcela de financiamento para a Construtora ocorrida em maio de 1999, na medida em

que a própria ré reconhece que o montante dito liberado, não se tornou disponível para a Construtora ficando

bloqueado até que esta comprovasse a averbação do 'habite-se' da obra em questão, sob risco de penalizar-se os

autores e contrariar expressa cláusula do contrato. 3. Para uma possível condenação ao pagamento de

indenização a título de dano moral, há que ser demonstrado o efetivo dano, a ação comissiva ou omissiva do

agente e o nexo de causalidade entre ambos. 4. Ser obrigado a ajuizar ação para defender direito não configura

dano moral. 5. A própria CEF reconhece que o valor da parcela a ser paga à Construtora restou bloqueado até a

liberação do 'habite-se', o que, para o mutuário, significava a não implementação da condição pactuada, ou seja,

o término da obra. 6. Apelações improvidas. Sentença mantida na íntegra."

(TRF2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200051010266572, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, DJU 29/10/2009, p. 319).

Por derradeiro, o dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na

hipótese, não ocorreu, tendo os autores se limitado a requerer na exordial a condenação da CEF no pagamento de

indenização por danos materiais correspondentes aos honorários advocatícios à razão de dez por cento sobre o

total recebido.

Isto porque não foram juntados aos autos sequer os contratos de prestação de serviços advocatícios, em tese,

firmados pelos autores para patrocínio de seus interesses em juízo, quanto menos a efetiva prova do desembolso

dos valores alegados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

na forma acima fundamentada.

P.I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2008.61.00.014789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que rejeitou os embargos opostos à ação monitória

ajuizada pela Caixa Econômica Federal objetivando a expedição de mandado de pagamento no valor de R$

7.135,52, resultante do inadimplemento de Contrato de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, dizendo que foram esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito.

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré sustentou: 1) a representante legal da empresa, Sra

Elaine Previato Bovolento, não deve figurar no pólo passivo porque não houve desconsideração da personalidade

jurídica; 2) a monitória não pode prosperar porque busca-se cobrar nota promissória ilíquida e sem autonomia; 3)

o meio adotado para cobrar o débito não é o adequado; 4) a autora não demonstrou em sua planilha a razão do

débito, nem a relação entre o débito apresentado e o contrato firmado pelas partes. Apresentou proposta de

pagamento em quinze parcelas mensais e consecutivas, com exclusão das custas e dos honorários.

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou os embargos à monitória e determinou o prosseguimento da execução pelo valor

de R$ 7.135,52, para 08.02.2008. Determinou que, após esta data, o valor será corrigido exclusivamente nos

termos do Provimento nº 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005, e Resolução

nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a

parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da causa atualizado.

 

Às fls. 379, a CEF requer a intimação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, por ter assumido o

papel de Agente operador do FIES, nos termos da Lei nº 12.202/2010.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, insurgindo-se em face da forma de atualização do débito

determinada na sentença, sustentando que devem ser aplicadas as regras de atualização do débito previstas na

avença, até o efetivo pagamento.

 

Sem contrarrazões.

 

DECIDO.

 

Fls. 379: Deixo de atender o pedido da Caixa Econômica Federal por não se tratar de demanda relativa ao

financiamento estudantil - FIES.

 

Insurge-se a CEF quanto à forma de atualização do débito determinada na sentença: "Isto posto e considerando

tudo mais que dos autos consta, rejeito os presentes embargos e determino o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 7.135,52 (sete mil, cento e trinta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), para 08/02/2008. Após

essa data, o valor apurado deverá ser corrigido exclusivamente nos termos do Provimento nº 64, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005, e Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação".

 

Nesse ponto, a sentença deve ser reformada, prestigiando-se a avença, que prevê os encargos decorrentes da mora.

Isto porque, uma vez considerado válido o contrato, não é dado ao Magistrado ignorar o pacta sunt servanda,

estabelecendo novos critérios de atualização após o ajuizamento da demanda.

 

Destarte, a dívida deve ser atualizada com base no que foi validamente pactuado entre as partes.

 

A este respeito, esta Corte já se pronunciou:

 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : SWEET BREAD STORE PANIFICACAO LTDA e outro

: ELAINE PREVIATO BOVOLENTO

ADVOGADO : MARCOS TAVARES FERREIRA

APELADO : REGIANE APARECIDA CRUZ PREVIATO

No. ORIG. : 00147893720084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA . CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO . IMPOSSIBILIDADE.

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo

disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam

aplicáveis até a satisfação do crédito.

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato , inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da

propositura.

3. Agravo provido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 2010.03.00.003788-9/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, D.E. 23.04.2010)

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE À

CONTRATO DE CRÉDITO AUTOMÁTICO - CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - FALECE INTERESSE.

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE RENTABILIDADE. JUROS

CAPITALIZADOS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". 

(...)

5. No mais, é certo que a r. sentença extrapolou os limites dos embargos ao determinar que a partir do

ajuizamento da ação deverá incidir correção monetária nos termos do provimento nº 64/05 da Corregedoria

Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e acrescida de juros de mora de 1% ao mês (art. 406 c.c

e art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional) a partir da citação, verifico que tal pleito não foi ventilado nos

embargos, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais ex officio. Trata-se de sentença

"extra petita". Nesse aspecto, merece anulação, para cujo fim é acolhido o recurso da embargada. (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AC 1275719, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, DJF3 11.07.2008)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

CEF.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019627-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2008.61.00.019627-7, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento

das diferenças de atualização monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas

aos meses de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990 (44,80%), acrescidas dos juros remuneratórios legais e de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da

sucumbência.

2008.61.00.019627-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ERNANI NEY DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, bem como dos seguintes índices de atualização monetária: 42,72% (IPC)

em janeiro de 1989; 18,02% (LBC) em junho de 1987; 5,38% (BTN) em maio de 1990 e 7% (TR) em fevereiro de

1991. Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 e

utilização da taxa referencial Selic no cômputo dos juros moratórios.

 

Alega que em se tratando de relação de trato sucessivo a prescrição atinge somente as parcelas devidas

anteriormente ao trintídio que antecede a propositura da ação.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que a apelação não merece ser conhecida no tocante ao pedido de aplicação do IPC de

42,72% aos depósitos fundiários do autor no mês de janeiro de 1989, tendo em vista que o índice concedido pela

r. sentença recorrida (16,65%) refere-se à diferença do IPC e do índice efetivamente aplicado às contas vinculadas

ao FGTS no período em questão, o que determina a ausência de interesse recursal do apelante neste ponto.

Ademais, foi o próprio autor que formulou, na inicial, pedido de aplicação do referido índice aos seus depósitos

fundiários, de modo que sua insurgência se mostra completamente descabida.

 

Da mesma forma, a insurgência do autor referente às diferenças de atualização monetária nos meses de junho de

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 não merece ser conhecida, uma vez que os índices pleiteados (LBC de

18,02%, BTN de 5,38% e TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram

na atualização monetária dos depósitos fundiários às respectivas épocas.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

Igualmente, o pedido relativo à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 não será conhecido, uma vez

que não constou da petição inicial e o ordenamento jurídico pátrio veda a inovação no juízo recursal.
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Dessa forma, conheço da apelação apenas no que tange aos pedidos de aplicação da sistemática dos juros

progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor e à utilização da taxa referencial Selic no cômputo dos

juros de mora das diferenças devidas pela ré.

 

A matéria relativa à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis nos

5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 31, enquadra-se na segunda hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.705/71, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida.

 

Por fim, assiste razão à parte autora no que concerne à aplicação da taxa referencial Selic.

 

A matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática dos recursos

repetitivos, no Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do E. Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o

entendimento de que, por força do disposto no art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios a ser aplicada é

a SELIC.
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Por essa razão, curvo-me ao posicionamento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça para aplicar a taxa

SELIC como juros moratórios.

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, calculados pela taxa referencial SELIC, consoante

disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Observo, ainda, que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, apenas para determinar que os juros de mora sejam

calculados pela taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020515-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Otair

Tozzi, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o

pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema

Financeiro da Habitação.

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no

procedimento de execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº

70/66.

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, Decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

2008.61.00.020515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OTAIR TOZZI

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro
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conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os

mutuários estão inadimplentes desde abril de 2006, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em

agosto de 2008, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em setembro de 2005.

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos 143174/

denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial.

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega,

foi publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se

vencida antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do

valor das prestações vencidas e não pagas.

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos

relativos a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito

inequívoco não apenas dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.
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Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024376-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelações interpostas, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pelo autor contra a sentença

proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 2008.61.00.024376-0, que, reconhecendo em parte a procedência

do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos

juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, em relação ao vínculo empregatício

mantido no período compreendido entre 04.04.68 a 30.04.96, bem como das diferenças de correção monetária

incidentes sobre esses mesmos depósitos fundiários, relativas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%), atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicáveis ao FGTS, e acrescidas de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da

sucumbência.

 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo

extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos

da Lei Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº

55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos

depósitos fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos

juros progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei

supramencionada; (d) incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das

diferenças de correção monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad

causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso

de descumprimento da decisão judicial.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

2008.61.00.024376-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANTONIO LUZ DI FELIPPO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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O autor, por sua vez, pleteia a aplicação dos índices previstos na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça,

bem como da sistemática de juros progressivos.

 

Alega, ainda, que em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as parcelas

devidas anteriormente ao trintídio que antecede a propositura da ação, bem como a responsabilidade da ré pela

apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS.

 

Requer, por fim, a condenação da ré ao pagamento de verba honorária.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade,

tendo em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em

razão da assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da

Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de

1990; (c) carência de ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência

do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade

passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não

reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada;

(h) afastamento da astreinte; (i) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação e (j) inexigibilidade

da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante

nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as

diferenças que foram objeto de condenação.

 

Igualmente, a apelação do autor será conhecida somente no tocante aos honorários de advogado, tendo em vista a

ausência de interesse recursal nos demais pontos suscitados em sua apelação.

 

Convém esclarecer que a insurgência do autor referente às diferenças de atualização monetária nos meses de

junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 não merece ser conhecida porque os índices pleiteados (LBC de

18,02%, BTN de 5,38% e TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram

na atualização monetária dos depósitos fundiários às respectivas épocas, o que acarreta a ausência de interesse de

agir em relação a tal pedido.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     478/1583



A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

Por outro lado, não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por fim, a sucumbência recíproca foi devidamente reconhecida, uma vez que o autor decaiu de parte substancial

do pedido, não merecendo reforma a sentença recorrida neste ponto.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento às apelações, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027889-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

Fls 164/165. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro o

pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete dos feitos em igual situação.

 

Anote-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

2008.61.00.027889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : HELIO MORETTI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-56.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 141.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo autor, ora apelante, com fundamento no artigo 501

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-80.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2008.61.04.010194-0, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, em relação ao período de março de 1990 e julgou improcedente o pedido de diferenças de

atualização monetária dos depósitos fundiários do autor relativamente aos meses de maio, junho e julho de 1990 e

março de 1991, deixando de condená-lo ao pagamento de verba honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei

nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Pleiteia o apelante as diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS

relativas aos meses de março, maio, junho e julho de 1990 e março de 1991.

 

É o relatório.

2008.61.04.009439-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ANTONIO SERAFIM GOMES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

2008.61.04.010194-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VLADIMIR MACEDO RAMOS JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Em relação à atualização monetária dos depósitos fundiários em março de 1990, deve ser examinada a legislação

em vigor no período.

 

A Lei nº 7.730/89 determinava a aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir

de maio de 1989, da variação do IPC, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao

FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24

que as contas de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN.

 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e

em razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos

saldos no mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança.

 

Dessa forma, está correta a r. sentença no tocante ao mês de março de 1990, uma vez que as parcelas relativas à

correção monetária do período foram creditadas aos titulares da contas vinculadas.

 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido.

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ

02/06/2003)

 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas no mês de maio de

1990, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a acolher a decisão do

Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou

entendimento no sentido da não existência de direito adquirido à aplicação de tal índice. Confira-se:

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e
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Collor II.

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20)

 

Quanto às atualizações relativas aos meses de junho e julho de 1990, também merece reparo a r. sentença

recorrida, uma vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação

aos créditos nos meses subseqüentes não padeceu de qualquer ilegalidade.

 

Resta examinar a atualização relativa ao mês de março de 1991: a Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II)

foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos no mês seguinte não configurou

ilegalidade alguma, o que determina a improcedência desse pedido.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000692-17.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal objetivando a suspensão dos atos

administrativos que resultaram na sua colocação em disponibilidade, na transferência para outra localidade e na

punição por ausência ao trabalho na data de 27/12/2007. Requer ainda a concessão da segurança para que seja

restituída a função comissionada da qual foi destituído.

Narra o impetrante, ocupante do cargo de analista judiciário junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, que percebia, desde 1996, função comissionada. Não obstante estar em gozo de licença médica, foi

destituído da função comissionada que ocupava, sendo esta transferida para outra servidora, em 18/10/2007.

Sustenta a ilegalidade da medida, ante o seu estado de saúde e a ausência de motivação do ato administrativo.

Acrescenta que foi encaminhado ofício à Secretaria de Recursos Humanos, por meio do qual teria sido colocado à

disposição do Tribunal. Aduz que o ato teve caráter eminentemente punitivo, por não ter comparecido ao trabalho

no dia que lhe fora designado, por estar em gozo de licença médica. Por fim, suscita o reconhecimento de nulidade

dos atos impugnados, por desvio de finalidade e violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

A medida liminar foi indeferida (fls. 156/165).

A r. sentença denegou a segurança (fls. 183/191).

[Tab][Tab]Em suas razões de apelação, o impetrante suscita nulidade processual uma vez que a autoridade

impetrada foi intimada acerca do inteiro teor da sentença antes da sua publicação. Sustenta que houve supressão

de instância em seu desfavor, posto que a autoridade impetrada não se manifestou acerca do pedido de

reconsideração, que foi processado pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. Por fim, reitera a

ilegalidade da destituição da função comissionada porquanto estava em gozo de licença médica.

Subiram os autos, com contrarrazões.

2008.61.05.000692-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ VICENTE JUNIOR

ADVOGADO : EDISON PRADO DE ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à suposta nulidade dos atos administrativos emanados pela i. Juíza Federal do

Trabalho Substituta da Vara de Campo Limpo Paulista, Cecy Yara Tricca de Oliveira.

De início, não verifico a alegada nulidade apontada pelo impetrante. Este suscita que houve contrariedade ao

princípio da igualdade entre as partes, visto que a autoridade coatora foi intimada acerca do inteiro teor da

sentença antes da sua publicação na imprensa oficial. No entanto, em observância ao princípio da

instrumentalidade do processo, aliado à máxima do "pás de nullité sans grief", tenho que o apelante não logrou

demonstrar nenhum prejuízo advindo do envio da cópia da decisão judicial à autoridade coatora (fl. 194), pelo que

descabe falar em nulidade da intimação, subversão da ordem jurídica ou tratamento privilegiado.

Da mesma forma, não há que se falar em supressão de instância em desfavor do impetrante. Com efeito, o pedido

de reconsideração referente à restituição da função comissionada foi encaminhado à Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho por ser tal pedido inserido no rol de atribuições do referido departamento, nos termos do

Regimento Interno do Tribunal (fl. 138).

Passo à apreciação da alegada ilegalidade do ato que destituiu o impetrante da função comissionada que ocupava.

Em que pese a condição de saúde do servidor, é certo que a nomeação/ destituição de função comissionada

inserem-se no poder discricionário do administrador. Com efeito, o Estatuto dos Servidores Públicos Federais

preleciona:

 

"Art.35.A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I-a juízo da autoridade competente; 

II-a pedido do próprio servidor."

 

Assim, não vislumbro nenhuma mácula no ato administrativo que destituiu o servidor da função comissionada que

ocupava. Nesse aspecto, insta consignar a vedação imposta ao Poder Judiciário em analisar o mérito dos atos

discricionários da Administração, somente sendo possível a análise sob o enfoque da legalidade. A destituição de

função de confiança é ato que somente cabe à Administração, com observância dos critérios de oportunidade e

conveniência. Assim, não há que se falar em ilegalidade ou ato abusivo por parte da autoridade coatora.

Desnecessária, portanto, a realização de procedimento administrativo prévio.

Nesse sentido, aliás, posiciona-se a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADO EXERCÍCIO DE FATO DE FUNÇÃO

COMISSIONADA. NECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO FORMAL PARA PERCEPÇÃO DA VANTAGEM

PECUNIÁRIA. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. I - Da análise dos sucessivos

Estatutos dos Funcionários Públicos Civis da União resulta que faz jus à verba decorrente do exercício de função

comissionada o servidor que foi designado formalmente pelo ente público para o seu desempenho, o que não é o

caso dos autos. II - A designação de funcionário público para o exercício de função de confiança se insere no

âmbito dos atos cuja motivação atende aos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

III - O sucumbente arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados, com fundamento no artigo 20, §

4º do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. IV - Apelação da União e recurso oficial providos.

(TRF3, AC 200003990562928, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Segunda Turma, DJU

DATA:24/06/2005 PÁGINA: 565)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA

RECONHECIDA. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO PARA DESTITUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. 1. Tendo o Presidente do Banco

Central emitido ato administrativo dispensando o servidor de função comissionada de Delegado Regional do

BACEN, está legitimado passivamente para o mandado de segurança em que se questiona a validade de tal ato.

2. Aplicando-se o art. 515, § 3º do CPC, não se verifica nulidade no ato administrativo de destituição de função

de confiança, já que desnecessária instauração de prévio procedimento administrativo com contraditório e ampla

defesa para mudança de titular de cargo em comissão. 3. Apelação provida. Aplicando o art. 515, § 3º do CPC,

segurança denegada. (TRF1, AMS 9301264528, JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

(CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ DATA:28/04/2005 PAGINA:110)

 

Ademais, in casu, a destituição da função de confiança encontrou respaldo na Portaria GP 02/2008, de 11 de

janeiro de 2008, que determinou a dispensa da função dos servidores em gozo de licença médica por período

superior a 180 dias (fl. 149)

Outrossim, não merece guarida a alegada ilegalidade quanto à "colocação em disponibilidade" do impetrante. Da
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mesma forma, não restou demonstrada a transferência do impetrante que, consoante informações prestadas pela

autoridade impetrada "não foi colocado à disposição do Tribunal Regional, nem removido da Vara do Trabalho

de Campo Limpo Paulista" (fls. 133/135). Assim, não há que se falar em punição do servidor.

Saliento que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito, incumbe à parte autora, nos termos do art.

333, I do CPC e, no caso vertente, dele não se desincumbiu.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-19.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação relativa a r. sentença de fls. 108/109 que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, ante a configuração de abandono do feito.

 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença sustentando que não houve inércia de sua

parte e que a extinção do processo careceria de sua prévia intimação pessoal.

 

Sem contrarrazões por falta de citação da parte ré.

 

DECIDO.

 

A Caixa Econômica Federal ajuizou "Protesto interruptivo do Prazo Prescricional" em face de Raquel Balieiro,

afirmando ser credora do montante de R$ 7.012,10, proveniente de crédito educativo, afirmando ser impossível o

ajuizamento de ação de execução tendo em vista pendências operacionais.

 

Após várias tentativas frustradas de citação da requerida, a apelante pleiteou a citação por edital, que foi expedido

e publicado na imprensa oficial (fls. 99).

 

No dia 21.09.2010, através do Diário Eletrônico da Justiça, a CEF foi intimada a retirar a cópia do edital em

Secretaria e promover a sua publicação na imprensa local.

 

A certidão de fls. 99 dos autos da conta de que a CEF recebeu o edital no dia 21.09.2010.

 

Tendo em vista a falta de publicação nos autos da publicação do edital de citação na imprensa local, o MM.

Magistrado a quo determinou a intimação pessoal da autora para, no prazo de 48 horas, comprovar o cumprimento

do art. 232, III, do Código de Processo Civil, juntando aos autos um exemplar de cada publicação realizada na

2008.61.07.000006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : RAQUEL BALIEIRO

No. ORIG. : 00000061920084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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imprensa local, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código

de Processo Civil.

 

Intimada pessoalmente, a CEF manifestou-se no sentido de não ter efetuado a citação por edital tendo em vista

que não foi permitida pela Secretaria a gravação do edital em CD ou disquete, pois além da via original a

imprensa necessita do documento digitado. Pleiteou ao magistrado autorização para tanto.

 

Em seguida, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença, julgando extinto o processo nos termos do art. 267, III,

do Código de Processo Civil.

 

Entendo que a sentença deve ser mantida, pois intimada pessoalmente a comprovar nos autos a publicação do

edital de citação na imprensa oficial, quatro meses após ter retirado a cópia do edital em Secretaria, a Caixa

simplesmente informa que não realizou a diligência que lhe competia por não ter a Secretaria fornecido a gravação

do edital em CD ou disquete, conforme exigência da imprensa local.

 

Frise-se, desde a retirada do edital até a intimação pessoal da apelante (20.01.2011 - fl. 105, vº), transcorreram

quase quatro meses sem que a Caixa se manifestasse nos autos, mesmo que para pleitear a gravação do edital, em

total desrespeito a relação jurídica. Ademais, não há comprovação de recusa, por parte da Secretaria, de realizar a

gravação mencionada.

 

Assim, o Magistrado decidiu com acerto ao proferir a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito,

nos moldes do art. 267, III, do Código de Processo Civil.

 

Humberto Theodoro Junior na sua obra Curso de Direito Processual Civil argumenta que (grifei):

 

A extinção, de que ora se cuida, pode dar-se por provocação da parte ou do Ministério Público, e, ainda, pode ser

decretada de ofício pelo juiz.

Em qualquer hipótese, porém, a decretação não será de imediato. Após os prazos dos incisos II e III do art. 267, o

juiz terá, ainda, que mandar intimar a parte, pessoalmente, por mandado, para suprir a falta (isto é, dar andamento

ao feito), em 48 horas. Só depois dessa diligência é que, persistindo a inércia, será possível a sentença de extinção

do processo, bem como a ordem de arquivamento dos autos (art. 267, § 1º).

A intimação pessoal da parte, exigida textualmente pelo código, visa a evitar a extinção em casos que a

negligência e o desinteresse são apenas do advogado, e não do sujeito processual propriamente dito. Ciente do

fato, a parte poderá substituir seu procurador ou cobrar dele a diligência necessária para que o processo retome o

curso normal.

(Vol. I, 25ª edição, 1998, Ed. Forense, p.310)

 

É patente o desinteresse da parte autora em dar prosseguimento ao processo, cabendo ao Poder Judiciário dar a

solução processual adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê de autor desidioso e que não possui

qualquer interesse em ver solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando

caracterizado o abandono da causa.

 

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte

adversa, mas advêm do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos

necessários para a prestação jurisdicional.

 

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fundamento no caput

do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-33.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2008.61.08.000755-7, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS do autor relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%),

atualizadas monetariamente, na forma do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª

Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários de advogado no

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Sustenta a apelante, em síntese, a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à

incidência do IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos

termos da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos.

 

Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a inexigibilidade da verba honorária em demandas que versam sobre o

FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece

de interesse recursal no que tange às alegações de inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência

dos tribunais superiores e da sistemática dos juros progressivos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere ao pedido de inexigibilidade da verba

honorária.

 

Todavia, tal pedido não merece acolhida diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida

Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento da ADI

2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso.

2008.61.08.000755-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : JOSE AMADEU GIRALDI

ADVOGADO : JOSE MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS e outro
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Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-95.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença proferida nos autos da

ação de rito ordinário nº 0001442-95.2008.4.03.6112, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para

condenar a Caixa Econômica Federal pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos

juros remuneratórios legais sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, aplicando-se, sobre as diferenças

devidas, os expurgos inflacionários relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990 e observada a prescrição das

parcelas devidas anteriormente ao período de trinta anos que antecede a propositura da presente ação. Determinou,

ainda, a incidência de atualização monetária e juros de mora na forma prevista no Provimento nº 64/2005 da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba

honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Argúi a apelante, preliminarmente, a falta de interesse de agir relativamente ao pedido de aplicação da sistemática

dos juros progressivos caso a opção tenha sido manifestada anteriormente à vigência da Lei nº 5.705/71.

 

No mérito, alega a ausência de documentos essenciais para o reconhecimento do pedido e que a responsabilidade

pela apresentação dos extratos relativos a período anterior à centralização das contas vinculadas é dos antigos

bancos depositários.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2008.61.12.001442-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : JOSE VIEIRA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00014429520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e

5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 14, 15 e 17, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime

do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida.

 

No mais, não procedem as alegações da apelante de ausência de interesse de agir e dos documentos indispensáveis

à propositura da ação.

 

Os documentos de fls. 13/17 demonstram que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que

são pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.
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O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005693-53.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 114 - Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Prazo: 10 (dez) dias.

P. I.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-96.2008.4.03.6126/SP

 

 

2008.61.14.005693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : OZIAS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

No. ORIG. : 00056935320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.26.004569-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     489/1583



 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2008.61.26.004569-0, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento

das diferenças de atualização monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS da autora, relativas

aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas

monetariamente desde o creditamento a menor e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Pleiteia a apelante a aplicação dos índices de 7,87%, relativo a maio de 1990, e 21,87%, relativo a fevereiro de

1991, aos seus depósitos fundiários e o pagamento das diferenças daí decorrentes.

 

Requer, ainda, a incidência dos juros de mora a partir da data do creditamento a menor, bem como incidência dos

juros remuneratórios legais sobre as diferenças devidas.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, não conheço do pedido de incidência dos juros remuneratórios legais sobre as diferenças devidas

pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista a ausência de interesse de agir da apelante neste ponto, na medida

em que o percentual em questão já é devidamente aplicado aos depósitos fundiários.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de maio de

1990 e fevereiro de 1991, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a

acolher a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº

226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido da não existência de direito adquirido à aplicação de tais

índices. Confira-se:

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANISIO BENEDITO DO LAGO espolio

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro

REPRESENTANTE : MARIA NAZARE SANTOS DO LAGO

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro
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recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II.

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20)

 

Por fim, os juros de mora são devidos a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil

combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004992-56.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2008.61.26.004992-0, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS da

autora, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas

monetariamente desde o creditamento a menor e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Argúi a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial,

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001,

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d)

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

2008.61.26.004992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : CLAUDETE MARIA NUNES SANCHES

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro
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No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos

e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Às fls. 104/112, a apelada apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser

conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a)

falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de

disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos

índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, em relação aos juros progressivos,

pelo fato de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; (d) prescrição e à

inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos; (e) incompetência do juízo em relação ao reflexo das

diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (f) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que

trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (g) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos

tribunais superiores; (h) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; e (i) exclusão da verba honorária, em

razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou não haver sucumbência da apelante nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação da Caixa Econômica Federal somente no que se refere à incidência dos

juros de mora.

 

Observo, ainda, que a autora deduziu na petição inicial pedido de aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS, o qual, todavia, deixou de ser apreciado pelo D.

Juízo a quo.

 

Nesse passo, aplico, por analogia, a regra do §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, que autoriza o tribunal a

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato

julgamento, o que faço também com fundamento no disposto no art. 557 do mesmo diploma legal, considerando

que a matéria está consolidada na jurisprudência.

 

A matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das

Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei
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5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

A autora, consoante documento de fl. 26, enquadra-se na segunda hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da 5.705/71, não fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais

aos seus depósitos fundiários.

 

Por outro lado, não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por esses fundamentos, conheço, de ofício, do pedido relativo à aplicação da sistemática dos juros progressivos

aos depósitos fundiários da autora e julgo-o improcedente, bem como nego seguimento à apelação da Caixa

Econômica Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020541-35.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.020541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROSANGELA REIS LONGHI

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO GRECO DOMINGUES e outro
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DESPACHO

Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela União Federal em face do acórdão que, negou provimento ao

agravo legal, mantendo a decisão que considerou impenhorável o imóvel descrito no 4.º Cartório de Registro de

Imóveis sob n.º 77.554.

 

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que o acórdão padece de omissão, visto que não houve

manifestação expressa sobre relevantes questões levantadas pela União às fls. 364/376, 417/420, e 426/433, quais

sejam: "(i) não há comprovação nos autos de que o imóvel é utilizado para fins de residência da família, pois a

apelante apenas afirma que o seu filho reside no imóvel, pois ela mora de favor na casa de uma amiga, o que

contraria o disposto nos arts. 1.º da Lei 8.009/1990 e 333, I do CPC; (ii) a r. decisão monocrática violou o disposto

no art. 1.714 do Código Civil, pois, conforme demonstrado, não houve a averbação no Registro de Imóveis da

destinação do imóvel como bem de família."

 

 

Diante do caráter infringente do julgado, com esteio na jurisprudência do STF e do STJ, intime-se a apelante para

apresentar contraminuta no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021043-71.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 295/297.

Os advogados da apelante comunicaram que a outorgante revogou os poderes concedidos no instrumento de

procuração, fl. 297.

Dispõe o artigo 44 do CPC:

 

"A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no mesmo ato constituirá outro que assuma o

patrocínio da causa".

 

Confira-se a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em "Código de Processo Civil

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : LONGHI E CIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00205413520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.021043-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00210437120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Comentado", 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, páginas 218, ao artigo 44 do CPC:

"2. Revogação Voluntária. Pode ser expressa ou tácita. A norma trata tanto da revogação expressa, quanto da

tácita, que pode ocorrer com a simples outorga de nova procuração sem ressalvar a anterior. Para que não seja

prejudicada pela contumácia (v. casuística, abaixo), a parte deverá constituir novo advogado no mesmo ato que

revogou o mandato do anterior. Incumbe ao mandante comunicar ao mandatário a revogação do mandato (CC

686 caput e 687; CC/19161318 e 1318)" - grifei. 

 

Posteriormente, o apelante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade.

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A

capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo.

Ante ao exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil.

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes da autuação do SIAPRO, certificando nos autos.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008704-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Associação Prudentina de

Educação e Cultura em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a expedição de mandado de

penhora no rosto dos autos, para atingir numerário depositado em ação de desapropriação movida pelo estado de

São Paulo em face da agravante.

 

 

Em consulta ao site desta E. Corte, verifica-se que foi proferida nova decisão nos autos da execução fiscal

originária, indeferindo o pedido de substituição da penhora e determinando que os atos processuais tramitem nos

embargos à execução fiscal n.ºs 0005186-64.2009.403.6112 e 0005189-19.2009.403.6112, que foram autuados em

apenso (DJU 26/07/2010). Ademais, os embargos à execução ajuizados pela ora agravante foram julgados

improcedentes, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, subsistindo a penhora. 

 

 

Como se verifica o agravo de instrumento perdeu o objeto em razão de ter sido proferida decisão ulterior.

 

2009.03.00.008704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO e outro

: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.002258-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com tais considerações, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

 

P. I.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013696-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sercom Indústria e Comércio

de Válvulas de Controle Ltda, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora sobre o

faturamento bruto mensal da ora agravante, no percentual de 5% (cinco por cento).

 

Em consulta ao site desta Corte, verifica-se que foi proferida decisão, suspendendo o andamento da execução

fiscal originária e remetendo os autos ao arquivo, tendo em vista que a parte firmou acordo para parcelamento do

débito, conforme noticiado pelo(a) exequente. 

 

Sendo assim, julgo prejudicado o presente recurso ante a perda de objeto. 

 

Publique-se e cientifique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016825-82.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.013696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : REGINALDO DOS SANTOS SILVA e outro

: JOSE SEVERINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.11.002566-2 1 Vr MARILIA/SP

2009.03.00.016825-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Soares Metalúrgica Ltda, em

face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o bloqueio de todo ativo financeiro em nome da

executada e do co-executado.

 

 

Alega que a medida de penhora on line é abusiva e lesiva à empresa executada, uma vez que a agravante possui

bens para garantir a execução fiscal, inexistindo, por outro lado, qualquer tentativa de localização de outros bens

da empresa, partindo a agravada diretamente para uma constrição ilegal, em afronta à legalidade e ao art. 620 do

Código de Processo Civil.

 

 

A fls. 165/166 v.º, o pedido de efeito suspensivo restou parcialmente deferido, com fulcro no art. 527, III, do CPC,

a fim de impedir o bloqueio on line das contas correntes, tão somente, da empresa Soares Metalúrgica Ltda.

 

 

A União Federal apresentou contraminuta (fls. 170/190).

 

 

Decido.

 

 

De início, verifica-se em pesquisa realizada junto ao site desta Corte que, foi proferida decisão determinando a

exclusão do sócio Erphides Soares do pólo passivo da execução fiscal, declarando o processo extinto com relação

a ele, com fundamento no art. 267, VI, do CPC (DJU 29/01/2010). 

 

 

Dessa forma, quanto à penhora das contas bancárias do sócio Erphides Soares no âmbito do executivo fiscal, julgo

o feito prejudicado. 

 

 

No que se refere à penhora das contas bancárias do sócio Erfides Bortolozzo Soares, carece a empresa executada

de legitimidade para formular referido pleito, nos termos do art. 6.º do CPC. 

 

 

Tecidas essas considerações preliminares, passo ao exame da possibilidade da penhora on line das contas

bancárias da empresa executada. 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SOARES METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORAD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ERPHIDES SOARES e outro

: ERFIDES BORTOLOZZO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.11.06141-4 2 Vr PIRACICABA/SP
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No que tange ao levantamento da penhora on line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo

655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá,

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira.

 

 

Dessarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

 

 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN-JUD.

 

 

 

 

Acrescente-se, outrossim, não ser necessária a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se:

 

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " -

BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC

C/C ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de

bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 898)

 

 

Por derradeiro, cumpre acrescentar que a questão atinente a necessidade de esgotamento das diligências pela

exequente para utilização da penhora on line por meio do sistema BACEN-JUD foi objeto de recurso repetitivo da
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controvérsia (RESP - 1184765, Relator(a), LUIZ FUX, Órgão julgador Primeira Seção, DJE 03/12/2010), no qual

restou decidido, em suma, que a utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

 

Com tais considerações, não conheço do pedido de levantamento da penhora das contas bancárias de Erfides

Bortolozzo Soares, julgo prejudicado o pedido de levantamento das contas bancárias de Erphides Soares e, na

parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

 

 

P.I.

 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025240-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EARSET DO BRASIL

LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora de faturamento da empresa, no

percentual de 10%.

 

 

Informa a existência de execução fiscal movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando à cobrança de

débitos a título de contribuições previdenciárias, sobrevindo decisão agravada, de penhora de faturamento da

empresa, no percentual de 10%.

 

 

Em suma, alega que o percentual fixado se revela manifestamente despropositado, assinalando, outrossim,

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, admitindo a aplicação excepcional da

medida no percentual de 5% sobre o faturamento da empresa.

 

 

2009.03.00.025240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EARSET DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CAMILA TRAMONTANO RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.029165-3 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     499/1583



A União Federal apresentou contraminuta (fls. 184/188).

 

 

Assiste sorte à parte agravante.

 

 

Sendo assim, peço venia para transcrever parte da decisão agravada da lavra do Desembargador Federal Luiz

Stefanini:

 

 

"Observo que a penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da

executada, desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e, desde que não comprometa a atividade

empresarial.

 

É fato que deve se atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do

credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

 

A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos tribunais em situações excepcionais e

desde que não comprometa a atividade empresarial.

 

Esse é o entendimento firmado por esta Primeira Turma, conforme se observa da r. decisão da lavra do Eminente

Desembargador Federal Johonson de Salvo:

 

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DETERMINOU PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO

DA EMPRESA EXECUTADA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

I- Justifica-se que na execução promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a penhora recaia em

faturamento da empresa, seja em substituição a penhora que não encontrou licitantes (deserta), seja porque os bens

ofertados em penhora não são de fácil comercialização, seja ainda porque a oferta não observou a ordem legal

originariamente capitulada no art. 11 da LEF, de se lembrar que sequer essa ordem legal persiste em tema de

execução promovida pelo INSS a teor da redação do art. 53 da Lei 8.212/91.

II- Não há que se falar em confisco, pois a penhora sobre o faturamento permite a perspectiva de uma gradual

amortização da dívida, com reserva de numerário, sem que desde logo haja a inversão patrimonial que caracteriza

o exaurimento da cobrança em Juízo.

 

III- A jurisprudência pátria admite que o percentual de penhora possa atingir até 30% (STJ, REsp. 182.220/SP,

DJU 19.4.99, p. 87, cabendo ao Juiz a nomeação de um "administrador" (que pode mesmo ser o credor) na esteira

do art. 719 CPC, ao qual incumbirá providenciar os depósitos do numerário e adotar as providências adequadas,

ou ainda atribuir o encargo do depósito equivalente a soma constritada ao próprio representante legal da empresa.

IV- Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental. g.n'

(TRF3, AG 115981, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonson de Salvo, data 24.06.2003, DJU

12.08.2003, pag. 482)

 

 

Postas tais premissas, de modo a não inviabilizar o prosseguimento das atividades da empresa, afigura-se razoável

a penhora sobre o faturamento pelo percentual de 5%."

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

 

P. I.
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Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027922-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União Federal, contra a r.

decisão que determina a exclusão do co-executado Mauro Pardelli Colombo, haja vista a ausência de poderes de

gerência.

 

 

A agravante sustenta, em suma, a inaplicabilidade da MP 449, 03.12.08, em razão do fato gerador da obrigação

tributária ter ocorrido anteriormente à publicação da referida norma.

 

 

O pedido de efeito suspensivo restou indeferido.

 

 

Irresignada, a União Federal interpôs agravo regimental.

 

 

Decido.

 

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

2009.03.00.027922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : USINA CORACI DESTILARIA DE ALCOOL LTDA

ADVOGADO : RICARDO BORDER e outro

AGRAVADO : MAURO PARDELLI COLOMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.041028-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o
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sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

 

'Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova'.

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei n.º 8.620/93.

 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo

regimental de fls. 120/132 e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
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P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040516-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 12 (fl. 38 dos

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP que, em sede de ação monitória

na qual se busca o pagamento de débito referente a contrato de Financiamento Estudantil - FIES, determinou a

emenda à inicial nestes termos:

 

"O réu Fernando dos Santos Lopes, fiador, não anuiu aos aditamentos do contrato, não sendo juridicamente

relevantes, para este feito, as razões pelas quais isto tenha ocorrido.

Assim, em relação a ele, os aditamentos entabulados pela co-ré e a autora, não satisfazem o requisito do art. 1102-

A do CPC, no que atine à prova escrita.

Diante disso, emende a autora a inicial, distinguindo a dívida de cada co-réu, sob pena de indeferimento da inicial.

Int."

 

Nas razões do agravo a Caixa Econômica Federal sustenta, em resumo, que houve extensão da fiança aos termos

aditivos conforme as cláusulas contratuais, respondendo o fiador solidariamente porquanto não comprovada a

extinção ou limitação da fiança.

Afirma ainda que os termos de aditamento só não foram assinados pelo fiador por força de decisões liminares em

ações civis públicas com abrangência nacional.

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Não entrevejo relevância suficiente nas alegações da agravante porquanto é certo que os termos de aditamento

firmados após a celebração do contrato original não foram subscritos por fiador.

Com efeito, nos referidos documentos constou expressamente a dispensa da exigência contratual da presença de

fiador por força de decisões liminares deferidas em ações civis públicas de âmbito nacional.

Sendo assim, afigura-se adequado o fundamento da decisão agravada na medida em que os aditamentos não

satisfazem o requisito do art. 1102-A do Código de Processo Civil.

A propósito, anoto o seguinte precedente jurisprudencial no sentido de desonerar o fiador de obrigações

posteriores à assinatura do contrato se não houve anuência expressa:

 

2009.03.00.040516-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

AGRAVADO : MACIEL DE OLIVEIRA HAMADA e outro

: FERNANDO DOS SANTOS LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.007122-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES.

FIANÇA. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

O Código Civil de 1916, vigente à época da realização do contrato, determinava em seu art. 1.483, que a fiança

não admite interpretação extensiva. Logo, o fiador não se responsabiliza por aquilo que não anuiu, como no caso

dos aditamentos posteriores à assinatura do contrato. É o entendimento pacificado, conforme a Súmula nº 214 do

e. Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento

ao qual não anuiu"

(AC 200670000319537, Juiz Federal Relator ALEXANDRE GONÇALVES LIPPEL, TRF4 - QUARTA

TURMA, 13/07/2009)

 

Sendo assim, deve ser mantida a interlocutória a fim de que a autora emende a inicial discriminando a dívida de

cada co-réu.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058442-75.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho o despacho de fls. 1054/1055 por seus jurídicos fundamentos. 

Recebo a insurgência de fls. 1063/1068 como agravo regimental, o qual, oportunamente, será apreciado.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018842-38.1997.4.03.6103/SP

 

2009.03.99.003209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE N F VELLOZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.58442-9 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.007165-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por aposentados, pensionistas e ex-funcionários da Rede Ferroviária Federal

S.A (RFFSA) objetivando a percepção dos tickets refeição recebidos pelos funcionários em atividade.

Narram os autores que os ferroviários em atividade recebem os "tickets alimentação" e, por essa razão, tal benesse

deveria ser estendida aos funcionários inativos.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar os autores ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, por serem beneficiários da justiça gratuita.

Em suas razões de apelação, os autores sustentam a procedÊncia do pedido e pugnam pela reforma integral da

sentença.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a demanda quanto à extensão do benefício de ticket refeição aos autores, funcionários inativos e

pensionistas da RFFSA.

A r. sentença é irretorquível.

Com efeito, os servidores civis aposentados não fazem jus ao auxílio-alimentação, uma vez que esta verba, de

natureza indenizatória, destina-se a cobrir custos de refeição do servidor ativo, não se incorporando à remuneração

nem aos proventos de aposentadoria.

Ademais, a concessão do benefício pretendido encontra óbice na Súmula 680 do Supremo Tribunal Federal, que

dispõe:

 

"O DIREITO AO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES INATIVOS."

Na mesma esteira, colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça, aos quais me vinculo como razão de

decidir: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS.

IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Os servidores

aposentados não têm direito ao auxílio-alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina a cobrir

os custos de refeição devida exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se

incorporando à remuneração nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória (AgRg no

REsp. 639.289/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 12.11.2007). 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA

200801743624, Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE DATA:27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO. EX-

FERROVIÁRIOS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. INVIABILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO STF. 1. Os servidores aposentados não têm direito ao auxílio-

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TEREZINHA PIRES DE GODOI e outros

: VICTORIA HIDALGO PEREZ VICENTE

: ALCIDES RODRIGUES

: AMANDES TRUYTS NETO

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro

CODINOME : AMENDES TRUYTS NETO

APELANTE : BARCELISA PEREZ LOPES

: JOSE MARIA DE CAMPOS

: KHRISNAMURTI DE MORAIS TOLEDO

: LEDA PEREIRA DE SOUZA MACEDO

: MARIA CELESTE MOREIRA DE PAULA

: MARIA JOSE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 97.00.18842-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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alimentação ou vale-alimentação, na medida em que se destina a cobrir os custos de refeição devida

exclusivamente ao servidor que se encontrar no exercício de suas funções, não se incorporando à remuneração

nem aos proventos de aposentadoria, por se tratar de verba indenizatória. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ,

AGRESP 200400047444, Min. LAURITA VAZ, DJ DATA:12/11/2007 PG:00274)

 

 

Ressalto, por fim, o entendimento consolidado na Súmula 339 do STF, segundo o qual é vedado ao Judiciário

conceder aumentos aos servidores a título de isonomia.

No caso, a r. sentença recorrida encontra-se em consonância com os precedentes consolidados a respeito da

matéria, razão pela qual não merece reparos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003004-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2009.61.00003004-5, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento

das diferenças de atualização monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas

aos meses de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e de juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba honorária em

face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164/01.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, bem como dos seguintes índices de atualização monetária: 18,02% (LBC)

em junho de 1987; 5,38% (BTN) em maio de 1990 e 7% (TR) em fevereiro de 1991.

 

Alega que em se tratando de relação de trato sucessivo a prescrição atinge somente as parcelas devidas

anteriormente ao trintídio que antecede a propositura da ação.

 

Sem contrarrazões.

2009.61.00.003004-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE MARIA FRANCO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN
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É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, analiso a questão relativa à prescrição, tendo em vista se tratar de prejudicial de mérito.

 

A sentença ora recorrida reconheceu a prescrição do direito à propositura da ação para a cobrança das diferenças

relativas à aplicação da sistemática de juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, cujo

prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Todavia, no mérito, não assiste razão ao apelante.

 

A matéria relativa à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis nos

5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se
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aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 37, enquadra-se na segunda hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.705/71, não fazendo jus, portanto, à aplicação da sistemática de juros progressivos ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

Por outro lado, a insurgência do autor referente às diferenças de atualização monetária nos meses de junho de

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 não merece ser conhecida, uma vez que os índices pleiteados (LBC de

18,02%, BTN de 5,38% e TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram

na atualização monetária dos depósitos fundiários às respectivas épocas.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008713-60.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.008713-4/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 2009.61.00.008713-4, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao

pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor,

relativas aos meses de junho de 1987 (LBC de 18,02%), janeiro de 1989 (IPC de 42,72%), abril de 1990 (IPC de

44,80%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR de 7%), acrescidas de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de honorários de advogado

em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40/01.

 

Argúi a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial,

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001,

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d)

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos

e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Contrarrazões pelo apelado às fls. 120/136.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade,

tendo em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em

razão da assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da

Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de

1990; (c) carência de ação, em relação aos juros progressivos, pelo fato de a opção ter sido manifestada após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; (d) prescrição e à inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos; (e)

incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (f)

ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (g) inaplicabilidade

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OSVALDINO JOSE DE BORTOLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (h) impossibilidade de concessão de

tutela antecipada; e (i) exclusão da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou não

haver sucumbência da apelante nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação da Caixa Econômica Federal somente no que se refere à incidência dos

juros de mora.

 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão de fls. 188/190

que, em julgamento monocrático, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, desproveu o recurso de apelação,

consignando a não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado. 

Alega a embargante que o ato decisório é omisso quanto à aplicação dos artigos 97, 195, I, "a" e § 5º e art. 201, §

11º, da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, que é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado.

Afirma, ademais, a não observância da cláusula de reserva de plenário estabelecida no art. 97 da CF, bem como da

súmula vinculante nº 10 do STF.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as

2009.61.00.012143-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DE SAO PAULO SINDICLUBE

ADVOGADO : LEANDRO AGUIAR PICCINO e outro
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questões solucionadas, o que não é admissível. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de

1988. Tal raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em

juízo, devendo ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" ( agravo Regimental no

REsp 388.834, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223).

"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal

exaustivamente discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou

omissões" ( embargos de declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p.

2392).

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana

integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" ( embargos de

declaração no REsp 11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665).

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed.

Vesna Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza

Tartuce, julg. em 13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli

Ferreira, julg. em 16.03.2005, DJU 15.04.2005, p. 664.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

Tendo o Órgão julgador encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-

lhes efeito puramente modificativo.

Por derradeiro, afasto a alegação de afronta ao art. 97 da CF e ao enunciado 10 da súmula vinculante do STF. O

ato decisório limitou-se a aplicar o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o

aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória, não incidindo sobre ele contribuição previdenciária,

inexistindo a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o seu afastamento.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelações interpostas, respectivamente, pelo autor e pela Caixa Econômica Federal contra a sentença

proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0013445-84.2009.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara da

Subseção Judiciária de São Paulo, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao

pagamento das diferenças de atualização monetária dos depósitos fundiários do autor, relativas aos meses de

janeiro de 1989 (IPC de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas dos juros remuneratórios legais e de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da

sucumbência.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, bem como dos seguintes índices de atualização monetária: 18,02% (LBC)

em junho de 1987; 5,38% (BTN) em maio de 1990 e 7% (TR) em fevereiro de 1991.

 

Subsidiariamente, requer a utilização da taxa referencial Selic no cômputo dos juros moratórios.

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, argúi, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração

de acordo extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS,

nos termos da Lei Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida

Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à

correção dos depósitos fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação

em relação aos juros progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº

5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição

da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao

reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e)

ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº

99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos

e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecida em sua totalidade,

tendo em vista que a ré carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em

razão da assinatura do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da

Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de

1990; (c) carência de ação, em relação aos juros progressivos, pelo fato de a opção ter sido manifestada após a

entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção

monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais

superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; e (h) exclusão da verba honorária, em razão de

não terem sido objeto do pedido inicial ou não haver sucumbência da apelante nestes pontos.
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Dessa forma, cabível a análise da apelação da Caixa Econômica Federal somente no que se refere à preliminar de

mérito de prescrição, à inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e à incidência dos juros de mora.

 

Analiso a preliminar de mérito de prescrição.

 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação

da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do autor, cujo prazo é

trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A insurgência do autor referente às diferenças de atualização monetária nos meses de junho de 1987, maio de

1990 e fevereiro de 1991 não merece ser conhecida, uma vez que os índices pleiteados (LBC de 18,02%, BTN de

5,38% e TR de 7,00%, respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram na atualização

monetária dos depósitos fundiários às respectivas épocas.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Por fim, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das contas

vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

De outro turno, no tocante à incidência dos juros progressivos sobre os depósitos fundiários, nos termos das Leis

nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, a matéria se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido
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o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 36, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, merecendo reforma neste ponto a sentença recorrida.

 

Saliento, por oportuno, que tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da

prescindibilidade da apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do

disposto na lei por parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória,

mediante a apresentação daqueles documentos.

 

Por fim, os juros de mora são devidos a partir da citação, por expressa previsão legal, e assiste razão à parte autora

no que concerne à aplicação da taxa referencial Selic.

 

A matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática dos recursos

repetitivos, no Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do E. Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o

entendimento de que, por força do disposto no art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios a ser aplicada é

a SELIC.

 

Por essa razão, curvo-me ao posicionamento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça para aplicar a taxa

SELIC como juros moratórios.

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, calculados pela taxa referencial SELIC, consoante

disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Observo, ainda, que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do autor para condenar a ré ao pagamento das
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diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada

ao FGTS do autor, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 09.06.79, e determinar a

aplicação da taxa referencial Selic no cômputo dos juros de mora, bem como nego seguimento à apelação da

Caixa Econômica Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0026502-72.2009.4.03.6100, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, além das diferenças resultantes da aplicação da

taxa progressiva dos juros remuneratórios legais. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo

extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos

da Lei Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº

55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos

depósitos fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos

juros progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei

supramencionada; (d) incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das

diferenças de correção monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad

causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso

de descumprimento da decisão judicial.

2009.61.00.026502-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : JOB DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00265027220094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece

de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de

adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b)

ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de

ação, em relação aos juros progressivos, pelo fato de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei

nº 5.705/71; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas

rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f)

inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores e (g) impossibilidade de

concessão de tutela antecipada e (h) inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido objeto do

pedido inicial ou não haver sucumbência da apelante nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à preliminar de mérito de prescrição, à

inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e à incidência de juros de mora sobre as diferenças que foram

objeto de condenação.

 

Analiso a preliminar de mérito. Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às

diferenças decorrentes da incidência progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários,

cujo prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas na época da propositura

da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar

de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

Reconheço, dessa forma, apenas a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 16.12.79.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os
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requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 33, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo FGTS na vigência

da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil

combinado com o art. 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, assim, o critério legal.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MIGUEL LUIZ GUILHEM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0026519-11.2009.4.03.6100, que julgou improcedente o pedido de aplicação da sistemática de juros progressivos

ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor e o condenou ao pagamento de honorários de advogado no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução, enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, as diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo de

sua conta vinculada ao FGTS relativas aos meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991.

 

É o relatório.

 

Observo, inicialmente, que o autor, ora apelante, deduziu, na inicial, pedido de diferenças de correção monetária

incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, o qual, todavia, deixou de ser apreciado pelo D. Juízo a

quo.

 

Nesse passo, aplico, por analogia, a regra do §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, que autoriza o tribunal a

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato

julgamento, o que faço também com fundamento no disposto no art. 557 do mesmo diploma legal, considerando

que a matéria está consolidada na jurisprudência.

A procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos das contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro

de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos

Tribunais superiores.

 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis:

 

Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990,

[...] de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS).

 

Em relação à atualização monetária dos depósitos fundiários em março de 1990, deve ser examinada a legislação

em vigor no período.

 

A Lei nº 7.730/89 determinava a aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir

de maio de 1989, da variação do IPC, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao

FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24

que as contas de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN.

 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e

em razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos

saldos no mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança.

 

Dessa forma, nenhuma diferença é devida relativamente ao mês de março de 1990, uma vez que as parcelas

relativas à correção monetária do período foram creditadas aos titulares da contas vinculadas.

 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:
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ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido.

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ

02/06/2003)

 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de junho de

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, acolho a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do

referido Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido da não existência de direito

adquirido à aplicação de tais índices. Confira-se:

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II.

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20)

 

As diferenças devidas pela ré deverão ser acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, sem

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, uma vez que esta já é englobada pela Selic.

 

Por fim, há que se reconhecer a reciprocidade da sucumbência, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

substancial do pedido.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica Federal ao

pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor,

relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas de

juros de mora calculados pela taxa Selic.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação

ordinária nº 0013381-62.2009.4.03.6104-2, que julgou improcedente o pedido de aplicação da sistemática dos

juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do Sr. Euvaldo Pompeu, falecido marido da autora,

deixando de condena-la ao pagamento de verba honorária por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a situação diferenciada do trabalhador avulso não lhe retira o direito à

aplicação da sistemática da progressividade da taxa de juros remuneratórios.

 

Às fls. 105/117, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença merece reparo.

 

Da análise dos autos, verifico que a autora tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios

legais ao saldo da sua conta vinculada ao FGTS de seu falecido marido.

 

Com efeito, o Sr. Euvaldo Pompeu laborou todo o período em questão na condição de trabalhador avulso, sendo

prescindível, na hipótese, a específica comprovação da data de opção pelo regime do FGTS, uma vez que o art. 3º

da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, assegurou a vinculação dessa classe ao Fundo, in verbis:

Art. 3º. Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107,

de 13 de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos têrmos de regulamentação a ser expedida

pelo Poder Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por

intermédio dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias

profissionais interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional.

Parágrafo único. Ultrapassando o prazo previsto neste artigo, sem que ocorra a publicação da regulamentação

no mesmo referida ficarão assegurados os direitos e vantagens nele constantes a partir do dia imediato ao do

término do prazo. (grifei)

 

Referido dispositivo, posteriormente, foi regulamentado pelo Decreto nº 66.819, de 1 de julho de 1970, que

estabelece em seu art. 1º:

 

Art. 1º. As emprêsas requisitantes ou os tomadores de serviço de trabalhador avulso, no prazo de 20 dias,

depositarão, sem multa, juros e correção monetária, no Banco do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada,

aberta em nome do Sindicato representativo da categoria profissional e que integrará o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço de que trata o Capítulo VI, Seção I, do respectivo Regulamento, para posterior

individualização pelo próprio Sindicato em nome dos trabalhadores, os valôres correspondentes aos depósitos

devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a contar de 13 de novembro de 1968, decorrentes do

disposto no artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10 agôsto de 1968, e até o último mês já vencido. [artigo retificado pelo

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : YVONNE CARNAVALE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00133816220094036104 2 Vr SANTOS/SP
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Decreto nº 66.867, de 13 de julho de 1970]

Parágrafo único. Os depósitos devidos a partir da vigência dêste decreto serão efetuados no prazo previsto no

artigo 9º do mencionado Regulamento.

 

De outro turno, a matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos saldos das contas

vinculadas ao FGTS está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores:

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O Sr. Euvaldo Pompeu, consoante documento de fl. 27, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, vinculou-se

ao FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66.

 

Ademais, o fato de pertencer à classe dos trabalhadores avulsos não lhe infirma o direito à progressividade dos

juros remuneratórios.

 

Nesse sentido, citam-se as seguintes decisões do E. Tribunal Regional Federal da Segunda Região:

 

PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - INCIDÊNCIA DA TAXA

PROGRESSIVA DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS DE TRABALHADOR AVULSO.
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I - É aplicável o art. 557, caput, do CPC, face à decisão do STF, à Súmula 154 e às reiteradas decisões do STJ no

sentido de ser cabível a aplicação da taxa progressiva de juros no reajuste das contas vinculadas ao FGTS;

II - O art. 3° da Lei 5.480/68 assegura a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos

trabalhadores avulsos, na medida em que manda aplicar-lhes as disposições da Lei 5.107/66;

III - Agravo a que se nega provimento, mantendo-se a decisão agravada, inclusive quanto à verba honorária.

(TRF - 2ª Região, AGTAC - Processo nº 1999.02.01.051669-7/ES - 5ª Turma, Rel. Antonio Ivan Athié, j.

24/09/2003, DJ.U. 07/10/2003, p. 78)

ADMINISTRATIVO - APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS EM CONTA VINCULADA DO FGTS

DE TRABALHADOR AVULSO - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF E

DA UF.

I - A referida progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários dos avulsos ficou assegurada

pelo art. 3º da Lei 5.480/68, já que previstos, exatamente, no art. 4º, da Lei nº 5107.

II - A alteração introduzida pelo par. único do art. 2º da Lei nº 5705/71, determinando que no caso de mudança

de empresa, a capitalização dos juros seria apenas de 3% a. a., não se aplica, obviamente, aos avulsos pela

simples e elementar circunstância de trabalharem sem vinculação empregatícia específica. Logo, quanto a eles,

não há como se falar em "mudança de empresa" como fator determinante da incidência, apenas, de tais juros

fixos, anualmente, em 3% (três por cento), sobre seus depósitos de FGTS.

(...)

V - Apelação conhecida e provida, nos termos do voto condutor.

(TRF - 2ª Região, AC - Processo nº 9502127722/ES - 3ª Turma, Rel. Arnaldo Lima, j. 18/11/1998, DJ

23/02/1999)

 

Por outro lado, está correta a sentença recorrida no tocante à questão relativa à prescrição.

 

Com efeito, no presente caso, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio

que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Portanto, estão prescritas as parcelas devidas anteriormente a 16.12.79.

 

As diferenças devidas deverão ser acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados pela taxa referencial

Selic, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, uma vez que esta já é abrangida pela

Selic.

 

Por fim, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001,

que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de

relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos acima expostos.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-37.2009.4.03.6114/SP

 
2009.61.14.008660-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     523/1583



 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0008660-37.2009.4.03.6114, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS da autora, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de

44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, além de honorários de advogado no percentual de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação.

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial,

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001,

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d)

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso

de descumprimento da decisão judicial.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece

de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de

adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b)

ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de

ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : HELENA YAMAOKA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RUTH CLARET CUNHA YANAGUI e outro

No. ORIG. : 00086603720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à

multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) afastamento da

astreinte; e (i) incidência dos juros de mora tão somente a partir da citação, em razão de não terem sido objeto do

pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as

diferenças que foram objeto de condenação e à inexigibilidade da verba honorária.

 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Igualmente, não merece acolhida o pedido de inexigibilidade da verba honorária, diante da declaração de

inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.°

8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002017-60.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 30.

Informa a advogada dativa Wanessa Bertelli Marino, inscrita na OAB/SP n. 289.984, a renúncia à nomeação por

razões de foro íntimo, bem como a substituição por outro advogado e a fixação de honorários advocatícios, nos

termos da Resolução n. 558, de 22/05/2007.

Relatei.

Decido.

O artigo 1º, § 1º a 5º, da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, determina que:

 

"No âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária aos beneficiários da gratuidade de justiça será realizada

2009.61.15.002017-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENT PEREZ LTDA

ADVOGADO : WANESSA BERTELLI MARINO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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pela Defensoria Pública da União.

§ 1º Na hipótese de não ser possível a atuação de Defensor Público da União, pela inexistência ou pela

deficiência de quadros, o juiz poderá nomear advogado voluntário ou dativo para atuação no processo".

§ 2º Não se designará advogado dativo quando houver advogados voluntários cadastrados aptos a exercerem

este múnus, salvo se o juiz da causa entender que a assistência judiciária da parte não puder ser adequadamente

prestada por um dos advogados voluntários, hipótese em que será obrigatória a comunicação à Corregedoria,

justificando tal providência. 

§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes. 

§ 4º Os honorários serão fixados pelo juiz, com base nesta Resolução e nas Tabelas I, II, III e IV, constantes do

Anexo I. 

§ 5º Os honorários fixados serão pagos com base na tabela vigente à época do efetivo pagamento". (grifei).

Considerando que a advogada defendeu os interesses da embargante (fls. 02/08 e 19), fixo os honorários no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais), com base no Anexo I, Tabela I, da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho

da Justiça Federal.

Intime-se a advogada Wanessa Bertelli Marino, inscrita na OAB/SP n. 289.984, e promova a Subsecretaria da 1ª

Turma a exclusão do seu nome do SIAPRO, certificando nos autos.

Ante ao exposto, abra-se vista ao Defensor Chefe da Defensoria Pública da União de São Paulo para nomear

outro defensor para atuar nos autos.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033637-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 28/34-verso.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por prejudicado o recurso

pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

2010.03.00.033637-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO CINTRA COELHO

ADVOGADO : CHRISTIAN ABRÃO BARINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024053220104036113 3 Vr FRANCA/SP
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034282-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face

de decisão proferida em autos de Ação Ordinária, que indeferiu pedido de compensação quando da expedição de

alvará de levantamento em favor da agravada, requerida nos termos da Emenda Constitucional nº 69/2009 e da

Resolução nº 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça.

A Agravante em suas razões (fls. 02/08) relata que foi condenada no pagamento de valores à Agravada, tendo o

precatório sido expedido no valor originário de R$ 48.476,20, atualizado até agosto/2000. As parcelas vêm sendo

pagas e os valores levantados imediatamente. Em relação ao último pagamento, foi intimada do depósito nos

termos da EC nº 62/2009, indicando, para tanto, a existência de débitos em cobrança no montante superior a R$

1,5 milhões. Contudo, a compensação foi indeferida, sob o entendimento de que nos termos da EC nº 62/2009, a

compensação estaria limitada ao momento da expedição do precatório (fl. 398). Opostos embargos de declaração

para manifestação quanto à Resolução nº 115/2010, do CNJ, foi mantida a decisão embargada, ao argumento de

inconstitucionalidade da mencionada Resolução, sendo esta a decisão ora recorrida (fl. 404).

Prossegue a Agravante, relatando que consta em nome da parte autora pendências perante a SRFB, fazendo-se

necessário a aplicação do artigo 100, §9º, da CF (EC nº 62/2009), regulamentada pelo artigo 43, da Resolução nº

115/2010, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe que mesmo aos precatórios expedidos anteriormente à EC

nº 62/2009, deverá ser abatido, a título de compensação, os débitos inscritos ou não em dívida ativa e constituídos

contra o credor original pela Fazenda Pública.

Pede a reforma da decisão agravada.

Decido.

A decisão ora agravada levou em consideração estar o precatório em fase de pagamento, devendo a Agravante

promover os meios ordinários de constrição do crédito da Agravada, uma vez que o precatório fora expedido

anteriormente à vigência da EC 62/2009, mormente, em 23 de março de 2006 (fl. 297), e o seu pagamento

parcelado conforme se pode observar pelos alvarás de levantamento de fls. 337/338, 359/360 e 368/369, tendo a

última parcela sido liquidada em 27/03/2009.

A Emenda Constitucional nº 62/2009, de 09 de dezembro de 2009, introduziu o §9º, no artigo 100, da

Constituição Federal, estabelecendo que:

 

"Art. 100. .........................................

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)." (g.n.)

 

Na nova sistemática constitucional, no momento da expedição do precatório, deverá ser deduzido, por

compensação, o valor correspondente aos débitos constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública. O

próprio texto constitucional prevê sua aplicabilidade independentemente de regulamentação.

Contudo, a norma constitucional foi regulamentada pela Resolução nº 115/2010, de 29 de junho de 2010, de pelo

Conselho Nacional de Justiça, que em seu artigo 42 prevê que os recursos já depositados para pagamento de

precatório anteriormente à EC 62, e ainda não levantados, deverão obedecer o novo regramento do §9º, do artigo

100, da CF. Veja-se:

2010.03.00.034282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ODONTOPREV S/A

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033935419944036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de

precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento

constitucional.Parágrafo único. Os recursos referidos no caput não serão contabilizados para os fins do §§ 1º e

2º do art. 97 do ADCT." (g.n.)

 

Ora, pretende-se com a regulamentação infraconstitucional, retroagir a aplicação de norma constitucional o que se

mostra incabível, pois a própria Constituição Federal estabelece de modo claro o momento da expedição do

precatório como aspecto temporal para aplicação da compensação.

Saliente-se que qualquer ato administrativo, ainda que emanado pelo Poder Judiciário, subordina-se ao

ordenamento jurídico hierarquicamente superior, que no caso é a própria Constituição Federal, tornando inviável a

aplicação retroativa da referida EC nº 62/2009.

Nesse sentido, diversos são os julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO EXPEDIDO ANTERIORMENTE À EMENDA

CONSTITUCIONAL 62/2009. ART. 100, §§ 9º E 10º, CF. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 100, CF, com redação dada pela EC 62, de 9/12/2009, estabelece: "§ 9º No momento da expedição dos

precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação , valor

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles

cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."

2. Pela norma supra mencionada, infere-se que a possibilidade de abatimento do valor correspondente aos

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, de valor a ser recebido através de precatório,

impõe que a requisição - de compensação - anteceda a expedição do precatório.

3. Nesse contexto, compulsando os autos, verifica-se que a expedição do precatório ocorreu em novembro/2008

(fl. 297), para pagamento do indébito, através de pagamentos parcelados nos anos seguintes.

4. A União Federal requereu, em 28/6/2010 (fls. 321/322), a compensação com relação ao depósito realizado

para o pagamento do precatório em 23/3/2010 (fl. 312).

5. Em que pesem as alegações da agravante, a compensação requerida infringe o texto constitucional, na medida

em que fixados os requisitos para a medida.

6. Na hipótese, o requerimento de compensação foi posterior à expedição do precatório. Aliás, a própria EC 62,

de 9/12/2009, é posterior à expedição do precatório.

7. Resta, portanto, indeferido o pleito.

8. O artigo 42 da Resolução 115 do CNJ ("Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos

Tribunais competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão

obedecer ao novo regramento constitucional."), de 29/6/2010, não pode ser aplicado, porquanto contraria o

próprio texto constitucional e nele, portanto, encontra limites.

9. A própria Resolução 115, CNJ, há a seguinte previsão: "Art. 6º O juízo da execução, antes do encaminhamento

do precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição

Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, a

existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de

abatimento dos valores informados."

10. A despeito de se tratar de norma constitucional de eficácia plena, a Lei nº 12.421, de 27/6/2011 regulamentou

esse procedimento da compensação, previu no art. 30, § 3o: "A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do

precatório ao Tribunal, será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de

débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.'

11. Agravo de instrumento improvido."

(AI 00310784120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:02/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. EC Nº 62/09.

RESOLUÇÃO Nº 115/2010-CNJ. DESCABIMENTO DO PEDIDO.

I. Previsão do art. 42 da Resolução nº 115/2010 do CNJ que deve ser interpretada à luz da competência

outorgada pelo Texto Constitucional. II. Pedido de compensação que também não encontra amparo no art. 100, §

9º, da CF, na redação dada pela EC nº 62/09.

III. Recurso desprovido."

(AI 201003000316195, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 130.)

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
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SENTENÇA. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÍVIDA ATIVA. EXPEDIÇÃO ANTERIOR À

EDIÇÃO DA E.C. Nº 62/09. IRRETROATIVIDADE DO ART. 100, § 9 DA C.F.

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II - A Emenda Constitucional nº 62/09 alterou o artigo 100, da Constituição Federal, para incluir o § 9º e o § 10,

alcança efeitos somente em relação aos precatórios expedidos após a publicação da referida Emenda

Constitucional. Tanto é assim que a norma em questão menciona expressamente "Antes da expedição dos

precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento".

III - Não obstante a Orientação Normativa nº 4/2010, editada pelo Conselho da Justiça Federal, bem como da

Resolução nº 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça, ao regulamentarem as inovações trazidas pela EC nº

62/2009, estabelecerem que os precatórios expedidos em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional

nº 62/2009 submetem-se ao novo regramento, não se pode admitir a aplicação retroativa da EC 62/2009, aos

precatórios já expedidos, tendo em vista os pressupostos que vedam a interpretação constitucional.

IV - O Ato Administrativo, ainda que emanado pelo próprio Poder Judiciário, subordina-se ao ordenamento

jurídico hierarquicamente superior, "no caso" a própria Constituição Federal, que, neste aspecto é de clareza

solar, tornando inviável a aplicação retroativa da referida EC nº 62/2009, na seara administrativa.

V - Agravo legal improvido."

(AI 00259971420104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:23/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. §9º, ART. 100, DA CF/88. I. A compensação determinada pelo

art. 100, §9º, da CF/88, deve ser requerida anteriormente à expedição do precatório. II. Não se pode acatar

pedido de compensação de créditos tributários fora do prazo e modo corretos para sua solicitação. III. Agravo

regimental da União a que se nega provimento."(AGA , JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.),

TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:01/02/2012 PAGINA:465.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO - ABATIMENTO

(COMPENSAÇÃO) COM TRIBUTOS (ART. 100, §9º, DA CF/88) - OPÇÃO TARDIA PELA COMPENSAÇÃO -

PRECLUSÃO - DÉBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (PARCELAMENTO DA LEI N.º 11.941/2009):

VEDAÇÃO À COMPENSAÇÃO. 1. O precatório é ato único que ordena o pagamento de dívida pública líquida,

decorrente de sentença transitada em julgado, razão pela qual a compensação determinada pelo art. 100, §9º, da

CF/88, deve ser requerida anteriormente à expedição desse ato. 2. O pedido de compensação, fundado no §9º do

art. 100 da CF/88, resta precluso se requerido quando do pagamento da 6ª parcela do precatório, porque não

fora feito a tempo e modo corretos. 3. O crédito com exigibilidade suspensa por qualquer razão do art. 151 do

CTN não poderá ser abatido do precatório a ser expedido, ante a expressa proibição contida no §9º do art. 100

da CF/88. 4. Agravo de instrumento provido: decisão cassada. 5. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 10

de maio de 2011., para publicação do acórdão."

(AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:20/05/2011 PAGINA:257.)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Comunique-se o Juízo "a quo".

P. I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037274-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037274-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : ARTUR BRETAS NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     529/1583



 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 265/272-verso.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010567-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 62/65) que julgou procedente o pedido

inicial formulado em ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da

contribuição prevista na Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a

cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que volta a

exercer atividade laboral, bem como a repetição dos valores nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O autor sustentou que obteve aposentadoria em 08/08/2001 e continuou trabalhando, o que fazia até o ajuizamento

da ação, pleiteando a repetição das quantias vertidas a esse título.

A União apelou, afirmando, argüindo, preliminarmente a incompetência é da Justiça Estadual, nos termos do

artigo 109, §3°, da Constituição Federal, pois não se trata de pedido de benefício previdenciário, mas de repetição

de contribuições previdenciárias, sustentando, ainda, a ilegitimidade passiva do INSS, a prescrição de todas as

parcelas a exigibilidade da contribuição.

Decido.

Nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

: CLIZEIDE AUGUSTA STAFFA BRETAS

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00129794120104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.99.010567-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AIRTON JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 07.00.00250-6 2 Vr GUARUJA/SP
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A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS

e não aos contribuintes e demandas tributárias, assim a presente ação não pode ser processada na Justiça Estadual,

sendo a Justiça Federal o foro competente - rationae personae.

 

Assim já decidiu esta Corte:

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O

INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de

indébito em face do INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente

ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal, por ser a competente para conhercer a causa.

II- Agravo improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273).

 

No mesmo sentido, o TRF4:

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA

DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL PARA APRECIAÇÃO

E JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Ação ajuizada em face do INSS, em que o autor, aposentado pelo RGPS, continuou a exercer atividade laboral

sujeita a esse sistema, devendo, portanto, observar a exigência do recolhimento das contribuições para o custeio

da seguridade social após a concessão do benefício previdenciário. 

2. Hipótese que não se coaduna com a previsão constitucional da competência federal delegada, prevista nos

artigos 109, I, § 3º da CF/88 e artigo 15, I, da Lei nº 5010/66, restando configurada a incompetência absoluta do

Juízo Estadual para apreciação e julgamento do feito. 

3. Embora a competência para revisão da sentença, ainda que proferida sob a mácula da incompetência

absoluta, seja reservada ao Tribunal de Justiça ao qual se encontra vinculado o respectivo juízo estadual,

entendo que seria excesso de formalismo a remessa dos autos àquela Egrégia Corte, apenas e tão somente para

efeito de anulação do ato processual, pois tal procedimento inviabilizaria a almejada celeridade processual. 

4. A excepcionalidade do caso concreto recomenda a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Santos (4ª Subseção), considerando o valor da causa e a norma do artigo

artigo 3º, da Lei nº 10.259/01. 

5. Sentença anulada de ofício, prejudicado o exame da apelação.(AC 200803990098561, JUIZ MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/03/2009)

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- A competência federal delegada à Justiça Estadual não se estende ao processamento e julgamento de ação de

repetição de indébito de contribuições previdenciárias. 

- Anula-se a sentença proferida por Juiz incompetente para determinar a remessa dos autos à Justiça Federal,

prejudicada a apelação.

(AC 200504010159410, JOÃO SURREAUX CHAGAS, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 15/06/2005) 

 

Por outro lado, a competência para rever decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de

competência federal é do Tribunal de Justiça, motivo pelo qual enviou o feito àquela Corte:

 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

PROMOVIDA EM FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR.

LOCALIDADE DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário,

aforadas por vereador para obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas sobre os respectivos

subsídios.

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de

Justiça, a quem compete revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos

respectivos juízes de direito.

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456).

 

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do

recurso e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do

recurso.
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São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-53.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 292-296: 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeitos infringentes.

Abra-se vista à contraparte pelo prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, exercer o contraditório. Após, conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005482-97.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 299/300v.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2010.60.00.005472-4/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ROBERTO MOACCAR ORRO

ADVOGADO : LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00054725320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005482-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DARCI RUI BORGELT e outros

: IEDA LUCIA DELLAY BORGELT

: ALEXANDRE RUY DELLAY BORGELT

ADVOGADO : CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054829720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005685-59.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os Embargos de Declaração da autora (fls. 566/568). Diga a autora acerca dos

Embargos de Declaração da União às fls. 569/570v.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005774-82.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 206/206v.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005786-96.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.005685-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOSUE JOSE LOURENCO

ADVOGADO : JOAO RICARDO DIAS DE PINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056855920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005774-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HILDA BOMBINI LOT

ADVOGADO : ERICK MARTINS BAPTISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057748220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005786-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IRINEU BARBOSA DE SOUZA
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 314/315v.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007585-77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os Embargos de Declaração opostos pela autora às fls. 476/485. Diga a autora sobre os

Embargos de Declaração da União, de fls. 486/487.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000886-61.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração opostos pela União às fls. 214/215v.

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057869620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.007585-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SERGIO DE AZEVEDO BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO PAGANI QUADROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00075857720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.03.000886-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANGELO ROGERIO GUSSON e outros

: SILVANA CARDOSO GUSSON

: JUNIOR CESAR GUSSON

: REGINA LEIA GROSSI GUSSON

ADVOGADO : SINARA PIM DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008866120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002415-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0002415-18.2010.4.03.6100, que reconheceu a prescrição do direito à propositura da ação para a cobrança das

diferenças resultantes da aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do

autor, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, combinado com o art. 295, IV,

ambos do Código de Processo Civil.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que nas relações de trato sucessivo o prazo prescricional se renova a cada

descumprimento da prestação periódica e a prescrição não atinge o fundo do direito.

 

Às fls. 33/43, a Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença recorrida reconheceu a prescrição do direito à propositura da ação para a cobrança das diferenças

decorrentes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do

autor, cujo prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Afastada a prescrição, passo à análise do mérito da lide, aplicando, por analogia, o art. 515, §3º, do Código de

Processo Civil.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

2010.61.00.002415-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BENEDITO FRANCO DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00024151820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 16, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus à aplicação da sistemática dos juros progressivos, caso tenha

permanecido empregado na mesma empresa por período superior a dois anos, nos termos do disposto no art. 4º da

Lei nº 5.107/66. Todavia, a verificação do cumprimento do disposto na lei só se dará por ocasião da liquidação da

sentença condenatória, mediante a apresentação dos extratos fundiários, tendo em vista o entendimento

consolidado do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido da prescindibilidade da apresentação de tais

documentos na fase de cognição.

 

As diferenças devidas deverão ser acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, sem

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já é abrangida pela taxa em

questão.

 

Por fim, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001,

que introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de
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relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007317-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 194/195, 200, 203/204.

O apelante informou que rescindiu o Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios.

Posteriormente, o apelante foi intimado para sanar a irregularidade, cuja providência não foi cumprida - fl. 205.

Com feito, há óbice ao conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. Verifica-se,

pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade

postulatória constitui exigência legal para requerer em Juízo.

Ante ao exposto, julgo prejudicado o Agravo Regimental de fls. 172/185.

Certifique a Subsecretaria da 1ª Turma o trânsito em julgado da decisão de fls. 166/171.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020255-41.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.007317-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : MASSAKO MUNAKATA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00073171420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) e outros

: SOLANGE MARIA SILVA SENNA DE ARAUJO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

planos econômicos, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros.

A sentença homologou o pedido de desistência do autor Jorge Jose Correia, bem como julgou extinto o feito se

julgamento do mérito quanto aos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 e abril de 1990. Julgou extinto o feito

com julgamento do mérito quanto ao pedido de Yodiro Masuda quanto aos juros progressivos em razão da

prescrição e julgou improcedente os demais pedidos relativos aos expurgos de junho de 1978, maio de 1990 e

fevereiro de 1991. Condenou os autores ao pagamento de custas e despesas processuais, assim como honorários

advocatícios, arbitrados em R$1.000,00, dividido igualitariamente entre todos.

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da sentença quanto aos itens C e D do dispositivo, condenando-se a

CEF em honorários advocaticios.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS : STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

: JORGE JOSE CORREIA LOPES

: MARCOS ANTONIO SANCHES VIEIRA

: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: MIGUEL ANGELO MANIERO

: LUIZ ANTONIO CORREIA MARGARIDO

: YODIRO MASUDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RODRIGO GUEDES CASALI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00202554120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS , com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor Yodiro Masuda comprova a opção pelo regime do FGTS da

seguinte forma (fls.151/156):

1) Geoprospectora Ltda.

Admissão: 01.07.1970

Saída : 20.10.1970

Opção: 01.07.1970, na vigência da Lei nº 5.107/66, contudo não permaneceu na empresa tempo suficiente para a

aquisição do direito. Ademais período integralmente prescrito eis que a ação foi ajuizada em 30.09.2010.

 

2) Faculdade de Ciências Medicas e Biológicas de Botucatu

Admissão: 10.12.1970

Saída : 17.03.1978

Opção: 10.12.1970, na vigência da Lei nº 5.107/66, contudo período integralmente prescrito eis que a ação foi

ajuizada em 30.09.2010.

 

3) Instituto do açúcar e do Álcool Planalsucar 

Admissão: 01.02.1978

Saída:

Opção: 01.02.1978, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos.

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À
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PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jose do Rego Vital e outro em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 115.090,39 (fls. 02/14).

Documentação acostada às fls. 15/113.

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

anteriormente ao transcurso do prazo de 90 dias contados a partir da vigência da Lei nº 10.256/2001, observada a

prescrição decenal, corrigidos pelos critérios vigentes no âmbito do TRF-3ª Região até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, pela Selic, oportunidade em que condenou a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$

2.500,00 (fls. 137/141).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos valores recolhidos a título da contribuição denominada FUNRURAL. Por fim, caso seja mantida a

parcial procedência do pedido, requer seja determinada a sucumbência recíproca (fls.146/164).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido e pela majoração da verba honorária fixada (fls. 180/187).

Com contrarrazões de apelação (fls. 188/191 e 195/212), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

Inicialmente, verifico que a parte autora pleiteou a restituição dos valores recolhidos nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento da ação.

Desse modo, no que concerne aos valores recolhidos até abril de 2005, não foram eles objeto do pedido, pelo que

se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à

pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado para o fim de restringir o seu âmbito, restando

prejudicada a apelação da União quanto à prescrição quinquenal.

Passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE DO REGO VITAL e outro

: ZILDA BARBOSA VITAL

ADVOGADO : SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035099220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011
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PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de abril de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em R$ 5.000,00, a serem atualizados a

partir desta data.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir os limites do julgado, bem

como dou parcial provimento à apelação da União a fim de majorar a verba honorária e nego seguimento

ao apelo dos autores, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jose Augusto da Costa Prata em face da União, para que seja reconhecida

a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

2010.61.02.005188-3/SP
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : SITIO OLHOS D AGUA
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: ESTANCIA PRATA
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seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 31.000,00 (fls. 02/14).

Documentação acostada às fls. 24/55.

Antecipação de tutela deferida às fls. 63/64.

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a restituição dos valores recolhidos

anteriormente ao transcurso do prazo de 90 dias contados a partir da vigência da Lei nº 10.256/2001, observada a

prescrição decenal, corrigidos pelos critérios em vigor no âmbito do TRF-3ª Região até o ajuizamento da ação e, a

partir de então, pela taxa Selic, oportunidade em que condenou o autor a pagar verba honorária fixada em R$

2.500,00 (fls. 84/88).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 109/119).

Por sua vez, apela a União sustentando que o período a ser restituído encontra-se prescrito. Pugna ainda pela

improcedência do pedido (fls. 147/154).

Com contrarrazões de apelação (fls. 155/158 e 164/173), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Dou por interposta a remessa oficial.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 1º/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no
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artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei
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nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da União e nego seguimento

à apelação do autor, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005367-61.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.61.02.005367-3/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração da União de fls. 478/478v.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-36.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 91/93.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DONALD DE FREITAS e outro

: ARILDA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00053676120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO CASSIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON MAROCELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057893620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.008954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODOLPHO FERREIRA NETO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00089548520104036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que não reconheceu a

incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios por ser a parte beneficiaria da gratuidade de justiça.

A parte autora apela, reiterando a apreciada do agravo retido, bem como a reforma da sentença para que seja

concedida a taxa progressiva de juros.

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

A questão levantada no agravo retido é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

Os extratos fundiários somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência

da ação, a fim de comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

que "o extrato da conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida

por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No

âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos

indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do

FGTS".

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I
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- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte

forma:

 

Vinculo: Ultrafértil S/A Ind. E Comercio de Fertilizantes

Admissão: 12.09.1967

Saída: não consta, contudo há anotações datadas do ano de 1987 (fl. 18)

Opção: 12.09.1967

Situação: na vigência da Lei nº 5.107/66, portanto faz jus à taxa progressiva de juros.

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal de 2001, aprovado pela Resolução CJF 134/2010.

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação.

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29.03.2011, para declarar inconstitucional a Medida

Provisória nº 2.164. De acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas

ações entre ela e os titulares das contas vinculadas.

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação.

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao agravo retido, bem como à apelação da parte

autora para condenar a CEF a creditar na conta vinculada do autor a taxa de juros progressivos, incidindo a

correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal de 2001, aprovado pela Resolução CJF 134/2010. Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao

mês, a partir da citação e os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008182-22.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.05.008182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALTER ARTHUR DORING

ADVOGADO : FABIO ANTONIO FADEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081822220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração da União de fls. 172/173v.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-90.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por César Becalel Waisberg e outros em face da União, para que seja

reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no

julgamento do RE 363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº

8.212/91, bem como seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos

anteriores ao ajuizamento da presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 59.646,86 (fls. 02/32).

Documentação acostada às fls. 46/62.

Antecipação de tutela indeferida às fls. 66/69.

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a 08/06/2005, bem como julgou

improcedente o pedido quanto ao período remanescente, oportunidade em que o autor foi condenado a pagar

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa (fls. 124/145).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos conforme pleiteado inicialmente (fls. 151/170).

Com contrarrazões de apelação (fls. 174/176), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a autora busca a repetição dos valores pagos a título

de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

2010.61.08.004853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CESAR BECALEL WAISBERG e outros

: JACQUELINE WAISBERG WAISWOL

: IVO WAISBERG

: MALVINA WAISBERG

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00048539020104036108 1 Vr BAURU/SP
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do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.
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A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do
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Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-58.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença proferida nos autos da

ação de rito ordinário nº 0002805-58.2010.4.03.6109, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva

dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição dos valores

devidos anteriormente ao trintídio que antecede a propositura da presente ação, acrescidas de juros de mora de 6%

(seis por cento) ao ano. Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba honorária em face do disposto no

art. 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

Argúi a apelante, preliminarmente, a falta de interesse de agir relativamente ao pedido de aplicação da sistemática

dos juros progressivos caso a opção tenha sido manifestada anteriormente à vigência da Lei nº 5.705/71 e a

prescrição do direito à propositura da presente ação.

 

No mérito, alega a ausência de documentos essenciais para o reconhecimento do pedido e o não cabimento da

aplicação da sistemática de juros progressivos quanto aos vínculos empregatícios extintos antes da opção pelo

regime do FGTS.

 

Às fls. 119/122, o apelado apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às diferenças decorrentes da aplicação

da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários do autor, cujo prazo é

trintenário.

2010.61.09.002805-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : DIRCEU DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO e outro

No. ORIG. : 00028055820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão-somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 27, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a r. sentença recorrida.

 

No mais, não procedem as alegações da apelante de ausência de interesse de agir e dos documentos indispensáveis

à propositura da ação.
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O documento de fl. 27 demonstra que o autor era titular de conta vinculada ao FGTS no período em que são

pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir.

 

O fato de o pedido do autor encontrar amparo literal na legislação de regência do FGTS não implica

necessariamente a falta de interesse processual, nem obsta o reconhecimento da procedência do pedido.

 

Por outro lado, a questão de terem ou não sido efetuados os créditos relativos aos juros progressivos não altera a

situação posta. No caso dos autos, discute-se, de modo imediato, a aplicabilidade do cômputo progressivo dos

juros remuneratórios, incidentes sobre os depósitos fundiários e não o reflexo patrimonial concreto decorrente de

sua aplicação aos saldos existentes à época, de forma que o provimento jurisdicional tem de limitar-se à

apreciação, em si, do direito invocado.

 

Ademais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça dirimido definitivamente a questão da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, a verificação do cumprimento do disposto na lei por

parte do gestor do FGTS só se dará por ocasião da liquidação da sentença condenatória, mediante a apresentação

daqueles documentos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004812-20.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Tonny Van de Groes e outros em face da União, para que seja reconhecida

a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação

dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92. Foi atribuído à causa o valor de R$ 30.000,00 (fls. 02/25).

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, oportunidade em que condenou o autor a pagar verba

honorária fixada em 10% do valor da causa atualizado (fls. 190/192).

2010.61.10.004812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TONNY VAN DE GROES e outros

: CORNELIS GERARDUS HENDRIKUS VAN DE GROES

: FERNANDO DE OLIVEIRA LEME

: SERGIO DE OLIVEIRA LEME

: SIMONE CRISTINA CURY DORINI

: RENATO DE OLIVEIRA LEME

: CRISTIANO VAN DE GROES

ADVOGADO : WASHINGTON BRAZ TAVARES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00048122020104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate conforme

pleiteado inicialmente (fls. 201/234).

Com contrarrazões de apelação (fls. 290/304), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária na qual a parte autora busca a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária,

ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE 363.852/MG, da contribuição denominada

"FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

No caso concreto a discussão cinge-se apenas à contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº

8.212/91, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, devendo ser reformada a r. sentença.

Consequentemente, inverto o ônus da sucumbência para condenar a União a pagar verba honorária fixada em 10%

do valor da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação dos autores, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003380-60.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.003380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NELSON RAIMUNDO DE SOUZA
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração opostos pela União às fls. 226/237v.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002286-71.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os Embargos de Declaração opostos pela União às fls. 299/302.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-02.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

Trata-se de Ação de Rito Ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por TEGMA GESTÃO

LOGÍSTICA em face da UNIÃO FEDERAL, em que se objetiva o reconhecimento do direito da autora de

permanecer recolhendo a contribuição social decorrente e risco ambiental do trabalho - RAT à alíquota de 1%

ADVOGADO : ROQUE RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033806020104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.13.002286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARNALDO MARANGONI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022867120104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.14.000816-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A

ADVOGADO : CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PIGATTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00008160220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos, declarando a inconstitucionalidade e/ou ilegalidade do Decreto nº 6.957/09, e busca, a

declaração do direito da autora de permanecer recolhendo a contribuição social decorrente de risco ambiental do

trabalho - RAT sem a aplicação do multiplicador FAP (Fator Acidentário de Prevenção) a ela atribuído,

declarando-se a inconstitucionalidade do art.10 da Lei nº 10.666/03. 

A autora requereu a autorização para que seja atribuído aos autos segredo de justiça ou a restrição do acesso aos

documentos fiscais anexados.

A antecipação de tutela foi deferida parcialmente para o fim de autorizar o depósito da parcela incontroversa

diretamente ao Fisco bem como o depósito da parcela em discussão nestes autos, suspendendo a exigibilidade da

contribuição social decorrente do RAT (Risco Ambiental do Trabalho) após a confirmação pela Ré do depósito da

parcela incontroversa e a comprovação nos autos do depósito às fls.236/248.

A União Federal contestou a demanda. Defende a constitucionalidade do Decreto 6.957/09 e art. 10 da Lei nº

10.666/03, mantendo a exigibilidade das contribuições ao SAT com aplicação do multiplicador FAP às

fls.257/292.

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Custas nos termos da lei. Condenou-se a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa. 

O autor interpôs Embargos de Declaração em face da r. sentença às fls. 320/325, que foram rejeitados (fls.326).

A parte autora apela. Busca a reforma da r. sentença para que seja declarada a ilegalidade e inconstitucionalidade

trazida pela metodologia FAP, no tocante à indevida majoração de sua alíquota devida por categoria econômica,

relativa à contribuição destinada ao RAT, determinada pelo Decreto nº 6.957/09. Requer, também, que o valor dos

honorários do patrono da apelada seja fixado em no máximo, R$ 1.500,00.

Com contrarrazões às fls.364/370.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

Por sua vez, o artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de

riscos ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91,

poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o

regulamento, em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em

conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima

mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação

dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua

jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos

artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1

4.4.03, p. 40).

E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional Federal da

3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello,

DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p.

160.

O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto.

Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o

Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei

nº 10.666/03.

Ou seja, da mesma forma que o STF concluiu pela constitucionalidade e legalidade da definição das alíquotas
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diferenciadas de 1%, 2% e 3% em função do grau de risco (leve, médio e grave), através de critérios definidos em

decreto regulamentar, é de se concluir também pela constitucionalidade e legalidade da redução e majoração da

alíquota, de 50% a 100%, em função do desempenho da empresa, conforme critérios definidos no regulamento e

metodologia apurada pelo CNPS.

Por outro lado, não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a

definição de tributo constante do artigo 3º do CTN.

Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou

majoração em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram

a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo

que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as demais.

É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de acidente e,

desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem mais acidentes

contribuam mais.

A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da

eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade, do

equilíbrio atuarial e da solidariedade.

Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a

instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91)

como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à

ocorrência dos fatos geradores noticiados.

Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do

Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observo que a metodologia de cálculo do FAP foi

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs

1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por subclasse,

divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez

que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

Por fim, a suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do

pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

Aliás, a discussão sobre a correção dos critérios utilizados para a apuração do FAP ou sobre o enquadramento da

atividade da empresa demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível

com as chamadas tutelas de urgência.

Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com os elementos indicativos

apresentados órgãos governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios. Em outras

palavras, o exame dos vícios apontados com relação à majoração da alíquota da contribuição, não pode ser feito

em sede de cognição sumária, demandando instrução probatória e análise aprofundada da questão.

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 1. O governo

federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia

do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as

alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto

regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas -

a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o

FAP. 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150,

I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente

vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário,

a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na
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executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por

provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos

tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar

teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento" (AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do

Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso deve

ser recebido. 2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o

aumento ou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo

com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos

resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia

aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do

CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do

trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho

para reduzir a acidentalidade". 4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador,

como determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa

em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices

de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 5. Ante a

impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 6. A

atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu

nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos

índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor

(subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de

acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior

frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo

ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35)

e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem

se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é

multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar

de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 9. E, da leitura do disposto no art. 10 da

Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do

CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios

à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de

prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em

condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da

CF/88. 10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88). 11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza

Federal Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010. 12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido" (AG

nº 0002472-03.2010.4.03.0000/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

03/05/2010).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-93.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação

ordinária nº 0000894-93.2010.403.6114, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Bernardo dos Campos, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor,

relativas aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Estabeleceu, ainda, o prazo de

trinta dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o cumprimento da obrigação, sob pena de multa diária de

R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, deixou de condenar a ré ao pagamento de verba honorária, em face do

disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40/2001.

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial,

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001,

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d)

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso

de descumprimento da decisão judicial.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Contrarrazões pelo apelado.

 

2010.61.14.000894-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : ANTONIO JOAO DE SOUSA

ADVOGADO : FABRICIO MACHADO GRANA e outro

No. ORIG. : 00008949320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a julgar monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece

de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de

adesão previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b)

ausência de causa de pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de

ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação

ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à

multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; (h) incidência dos

juros de mora tão-somente a partir da citação e (h) inexigibilidade da verba honorária, em razão de não terem sido

objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos.

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere ao afastamento da astreinte e à incidência de

juros de mora sobre as diferenças que foram objeto de condenação.

 

A alegação da apelante relativa ao não cabimento de pena cominatória merece acolhida. Há sedimentada

jurisprudência no sentido da inaplicabilidade de multa diária nesta fase do feito. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUNTADA DE EXTRATOS - DESNECESSIDADE -

LEGITIMIDA-DE PASSIVA - CEF - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO -

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE A-GIR - INOCORRÊNCIA - MARÇO/90 - PRESCRIÇÃO - I-NOCORRÊNCIA -

JUROS PROGRESSIVOS - PREJUDICA-DO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC -

JANEIRO/89 - 42,72% - ABRIL/90 - 44,80% - APLI-CABILIDADE - JUNHO/87, MAIO/90 E FEVEREIRO/91 -

INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DE CADA PARCELA CREDITADA A

MENOR - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO - MULTA DIÁRIA -

INAPLICABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...)

8.[Tab]Como a sede mais adequada para a fixação da multa diária é a execução, no caso de não cumprimento do

julgado no prazo assinalado pelo juiz, descabe a fixação de multa por dia de atraso. (...)

12.[Tab]Apelação da CEF parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.

(TRF 3ª R. - AC 728621 - Proc. nº 2001.03.99.043403-7/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j.

18/11/2003, DJU 16/01/2004, p. 83)

 

Por outro lado, não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, apenas para afastar da condenação a multa diária

imposta por dia de atraso no cumprimento do julgado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-23.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta por MARIANO VITALINO DA SILVA contra a sentença proferida nos autos da

ação de rito ordinário nº 0003647-23.2010.403.6114, em trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, em virtude da existência de coisa julgada.

 

Sustenta, em síntese, que com a edição da Lei nº 5.705/71 os saldos das contas vinculadas ao FGTS passaram ser

remunerados à taxa de 3% (três por cento) ao ano, até mesmo para aqueles titulares que já haviam adquirido o

direito à capitalização progressiva dos juros remuneratórios.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação não preenche o requisito da regularidade formal.

 

Da análise dos autos, verifico que a presente ação trata da aplicação da sistemática de juros progressivos

incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A sentença recorrida extinguiu o feito sem resolução do mérito, tendo em vista a existência de coisa julgada.

 

Todavia, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida, uma vez que versam

sobre o mérito da demanda, mas nada dizem sobre o reconhecimento da coisa julgada, razão pela qual o recurso

não merece ser conhecido.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

2010.61.14.003647-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARIANO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00036472320104036114 21 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-85.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração da autora de fls. 339/345v.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-38.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos do

Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0001317-38.2010.4.03.6119, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei

Complementar nº 110/2001.

 

Alega a apelante, em síntese, que apesar de ter celebrado acordo com a ré para recebimento das diferenças

oriundas da edição dos planos econômicos Verão e Collor I, entende que os valores foram pagos incorretamente.

 

Requer, também, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

 

2010.61.15.001153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALBERTO ZAGO

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE MONACO IASI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011538520104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.61.19.001317-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PASQUALINA DRAGANE DE MELO

ADVOGADO : ADRIANA ROCHA TORQUETE CERQUEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

No. ORIG. : 00013173820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Contrarrazões pela Caixa Econômica Federal às fls. 76/79.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, observo que a apelação não merece ser conhecida no tocante ao pedido de aplicação da sistemática

dos juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS da autora, tendo em vista a proibição de inovação no

juízo recursal.

 

Como bem observou o D. Juízo a quo, apesar de a autora ter fundamentado, na inicial, sua legitimidade para

postular a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos seus depósitos fundiários, não constou no

petitório correspondente pedido.

 

No mais, a r. sentença recorrida não merece reparo.

 

Tendo a parte autora optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornado possível com a

edição da LC nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário.

 

Com efeito, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as

diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa

disposição legal, contida no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis:

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá: (...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

O exame do documento juntado aos autos à fl. 50 (microfilmagem de termo de adesão) demonstra que todas as

condições para a adesão e forma de pagamento estão nele previstas e obedecem ao estabelecido na Lei

Complementar nº 110/2001, não podendo assim se invocar o desconhecimento das condições de aludido acordo.

 

Com efeito, dispõe o art. 138 do Código Civil:

 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial

que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio.

 

Segundo Orlando Gomes, na obra Introdução ao Direito Civil, incorre-se em erro quando "tendo sobre um fato ou

sobre um preceito noção incompleta, o agente emite sua vontade de modo diverso do que manifestaria se dele

tivesse conhecimento exato ou completo". Todavia, no presente caso, não se pode alegar desconhecimento, haja

vista que as condições de crédito estão previstas em lei, e de acordo com o artigo 3º da Lei de Introdução ao

Código Civil, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece".

 

É nesse sentido o entendimento jurisprudencial:

 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO JURÍDICO. 28,86%. 'TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL'

FIRMADO ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS E A UNIÃO FEDERAL. ACORDO PARA O PAGAMENTO

PARCELADO DE DIFERENÇAS. INVALIDAÇÃO. ALEGAÇÃO QUANTO À OCORRÊNCIA DE VÍCIO DE

CONSENTIMENTO, ERRO E COAÇÃO PSICOLÓGICA. AUSÊNCIA DE ADVOGADO.

- Entende-se por ato jurídico declaração de vontade que cria, modifica ou extingue direitos, que, se viciado,

permite a lei, dados certos pressupostos, se invalide o negócio desde que o erro seja substancial e seja escusável,

afastando-se, por conseguinte, o acidental, ou ainda fruto de negligência, imprudência ou imperícia; 

- Hipótese na qual se evidencia prima facie negligência e imprudência dos agravantes que não se muniram das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     565/1583



informações e cuidados necessários à celebração dos termos de transação judicial firmado com o INSS, não

restando comprovado vício na vontade dos declarantes a ensejar a anulabilidade dos termos de transação;

- Ausência de advogado igualmente não enseja a nulidade do ato vez que este, praticado junto à administração

pública, não prescinde que a parte seja representada por causídico, pois a mesma pode praticar os atos que lhe

pertinem;

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, AG nº 27389, Proc. nº 99.05682627/AL, Rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira. Data da decisão:

19/09/2000, DJ 16/03/2001, p. 773)

 

Ademais, após a edição da súmula vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer

dúvida acerca da validade do acordo em questão.

 

Confira-se o teor da súmula:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/01.

 

No caso dos autos, não restou comprovada nenhuma circunstância fática capaz de levar à desconsideração das

transações celebradas, as quais devem ser tidas como válidas e eficazes, consoante o entendimento sumular.

 

Dessa forma, o acordo celebrado entre as partes é válido, não podendo ser desconsiderado por decisão unilateral.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005298-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 230-234 e fls. 235-237:

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela UNIÃO FEDERAL e por LEONARDO DIAS MACIEL,

com pedidos de efeitos infringentes.

Abra-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, exercer o contraditório. Após, conclusos.

2010.61.19.005298-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LEONARDO DIAS MACIEL

ADVOGADO : FERNANDO MEINBERG FRANCO

: LUIZ FERNANDO MUNIZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052987520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-67.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Leonardo Rafael de Melo Andrade em face da União, para que seja

reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no

julgamento do RE 363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº

8.212/91, bem como seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos

anteriores ao ajuizamento da presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 300,00 (fls. 02/29).

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação,

bem como julgou improcedente o pedido quanto ao período remanescente, oportunidade em que o autor foi

condenado a pagar verba honorária fixada em 20% sobre o valor da causa (fls. 59/68).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado

inicialmente (fls. 70/85).

Com contrarrazões de apelação (fls. 88/93), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 07/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

2010.61.25.001288-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LEONARDO RAFAEL DE MELO ANDRADE

ADVOGADO : NILSON DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00012886720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Clovis dos Santos em face da União, para que seja reconhecida a

inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação. Foi atribuído à causa o valor de R$ 300,00 (fls. 02/29).

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a cincos anos do ajuizamento da ação,

bem como julgou improcedente o pedido quanto ao período remanescente, oportunidade em que o autor foi

condenado a pagar verba honorária fixada em 20% sobre o valor da causa (fls. 63/72).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado

inicialmente (fls. 74/88).

Com contrarrazões de apelação (fls. 108/113), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual a parte autora busca a repetição dos valores pagos a

título de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado
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APELANTE : CLOVIS DOS SANTOS

ADVOGADO : NILSON DA SILVA e outro
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por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.
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ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Otacílio Galdino Damasceno em face da União, para que seja reconhecida

a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE

363.852/MG, da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos indevidamente no período de 01/08/2003 a 03/11/2009. Foi

atribuído à causa o valor de R$ 7.346,61 (fls. 02/41).

Documentação acostada às fls. 55/124.

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação,

bem como julgou improcedente o pedido quanto ao período remanescente, oportunidade em que o autor foi

condenado a pagar verba honorária fixada em 20% sobre o valor da causa (fls. 195/204).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos indevidos, conforme pleiteado inicialmente (fls. 207/220).

Com contrarrazões de apelação (fls. 230/237), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 08/06/2010, na qual o autor busca a repetição dos valores pagos a título de

'FUNRURAL' no período de 01/08/2003 a 03/11/2009.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

2010.61.25.001344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OTACILIO GALDINO DAMASCENO

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO DAUAGE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00013440320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO
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DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-56.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação cível interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração

de inexistência de relação jurídico-tributária que os obrigue ao pagamento da contribuição prevista no artigo 25 da

Lei nº 8.212/91 (FUNRURAL).

Anoto, contudo, que o preparo de fls. 129/130, bem como as custas iniciais (fls. 81/82) foram recolhidos

incorretamente.

Nos termos do disposto no artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

Federal nº 9.756/98, promova a parte apelante o recolhimento das respectivas custas junto à Caixa Econômica

Federal, de acordo com a Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-34.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Elizabeth Gomes de Figueiredo Freitas em face da União e do Instituto

Nacional do Seguro Social, para que seja reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária, ante a

inconstitucionalidade declarada pelo STF no julgamento do RE 363.852/MG, da contribuição denominada

"FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como seja determinada a repetição dos valores

recolhidos indevidamente nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Foi atribuído à causa o

valor de R$ 40.000,00 (fls. 02/26).

2010.61.25.001431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GEISON JOSE FERDIN

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00014315620104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.26.003133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031333420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Documentação acostada às fls. 30/85.

Antecipação de tutela indeferida às fls. 150/152.

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição dos recolhimentos anteriores a 30/06/2005, bem como julgou

improcedente o pedido quanto ao período remanescente, oportunidade em que o autor foi condenado a pagar

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. Ilegitimidade passiva do INSS reconhecida, sendo extinto

o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 158/163).

Apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate e determinada a

restituição dos recolhimentos efetuados nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme pleiteado

inicialmente (fls. 166/188).

Com contrarrazões de apelação (fls. 192/194), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse

Relator.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30/06/2010, na qual a autora busca a repetição dos valores pagos a título

de 'FUNRURAL' nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito do pedido.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre
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a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

 

Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao
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art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de junho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da autora, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002254-24.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2010.61.27.002254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS PIZANI e outros

: DEUSALENA BORGES PIZANI

: PAULO APARECIDO PIZANI

: MARIA APARECIDA MADUREIRA PIZANI

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022542420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a União acerca dos Embargos de Declaração opostos pela autora às fls. 164/171.

Diga a autora sobre os Embargos de Declaração da União, de fls. 172/174.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012453-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e julgo prejudicado o agravo legal de fls. 370-379.

Comunique-se ao D. Juízo de origem

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015901-03.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.012453-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : DAE DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE AMERICANA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00007535520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.015901-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

AGRAVADO : ANGELO MARCELO MEDEIROS

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009833020114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Vistos.

Fls. 61/64-verso.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

Origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de Origem

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018931-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 118/122.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025422-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018931-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : WANDERLEY BRUSCALLIN CORRALLI e outro

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

AGRAVANTE : FATIMA REGINA RAPOSO GOMES

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029040920114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.025422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de decisão que indeferiu medida liminar em Mandado de Segurança

impetrado por CONSTRUTORA CENTENÁRIO S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES em face do

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIAS EM SÃO PAULO, com o objetivo de

compelir as autoridades impetradas a autorizarem a consolidação dos débitos previdenciários, quais sejam saldos

remanescentes do PAES, PAEX, REFIS e parcelamento ordinário de débitos previdenciários administrados pela

PGFN no parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 (REFIS), bem como que os débitos nºs. 55786084-9 e

55786064-4 não constituam óbices à emissão de certidão de regularidade fiscal da empresa ou de outros atos

administrativos coercitivos de cobrança até o julgamento definitivo do Mandado de Segurança.

Às fls. 177/179 indeferi o efeito suspensivo.

Seguiu-se comunicado do juízo de primeiro grau (fls. 186/191), de que foi prolatada sentença nos autos em que

proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027717-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 174/176) opostos por CATHERINE MARIA JOSE OKRETIC e

MARIE CHRISTINE OKRETIC em face da decisão monocrática proferida por este Relator que negou

seguimento ao recurso de agravo legal interposto por SÉSAMO PEO COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA em face da decisão que deu provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela

UNIÃO FEDERAL para reformar a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a exclusão dos

AGRAVANTE :
CONSTRUTORA CENTENARIO S/A EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128354820114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SESAMO PEO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro

AGRAVADO : CATHERINE MARIA JOSE OKRETIC e outro

: MARIE CHRISTINE OKRETIC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05134054719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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sócios da empresa executada do pólo passivo do executivo fiscal. 

Ao recurso de agravo legal interposto por SÉSAMO PEO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA

foi negado seguimento por ser manifestamente inadmissível, uma vez que não se fez presente no recurso o

requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em que a empresa busca defender em juízo direito

alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º do Código de Processo Civil. 

Nas razões do presente recurso as embargantes sustentam a ocorrência de omissão na análise do agravo legal

interposto, pois toda a matéria arguida no agravo legal não foi devidamente analisada, por entender o Relator

erroneamente que o agravo legal fora interposto exclusivamente pela empresa SÉSAMO e, contudo, observa-se

que o agravo legal fora interposto também pelas pessoas físicas, ora embargantes, que possuem total legitimidade

para recorrer, posto que foram atingidas diretamente pela decisão prolatada.

Requer seja o agravo legal julgado e analisado quanto às pessoas físicas como recorrentes, posto que preenchido o

pressuposto processual para análise do mérito do agravo legal.

Decisão.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     583/1583



pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

A parte embargante alega que o recurso de agravo legal foi interposto tanto pela empresa quanto pelas pessoas

físicas ora recorrentes, tanto que constou da minuta recursal a expressão "SÉSAMO PEO COML. E OUTROS".

Sucede que os sócios ora embargantes não estão representados processualmente nos presentes autos, mesmo

porque não constituíram advogado nos autos da execução fiscal donde tirado o agravo de instrumento.

Sendo assim é certo que a empresa não possui mesmo legitimidade para, em nome dos sócios, recorrer da decisão

do relator. Por outro lado, os sócios não podiam mesmo recorrer nestes autos porquanto não representados por

advogado.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa atualizado (Valor da execução fiscal: R$ 132.487,26 em 09/95).

[Tab]Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032903-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SERAGINI DESIGN E

ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA., com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela, em face

de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório à autora, com ressalva de bloqueio no pagamento,

em razão de débitos fiscais, conforme EC 62/2009, bem como determinou a liberação do ofício referente aos

honorários (fl. 132).

Em suas razões, a Agravante defende prescrição e suspensão de exigibilidade por adesão a programa de

parcelamento dos débitos tributários em nome da parte autora, bem como pela natureza alimentar dos honorários

advocatícios.

2011.03.00.032903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00542725220014030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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Relatados, decido.

Compulsando o presente feito, verifico que a petição de fls. 05 e 39 não foi assinada por quaisquer dos

procuradores constituídos pela Agravante, conforme se pode observar da procuração de fls. 133, e sim, por

subscrevente não constituída nos autos.

É cediço o entendimento no sentido de que a ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição do

recurso acarreta a sua inexistência.

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SUPOSTA CONTRADIÇÃO - PETIÇÃO APÓCRIFA -

IRREGULARIDADE FORMAL - PRECEDENTES. 

1. Muito embora a petição oposta via fac-símile esteja assinada, a petição original encaminhada posteriormente

está apócrifa, o que impede o conhecimento do presente recurso ante a ausência de regularidade formal.

Embargos de declaração não-conhecidos.

(STJ - EDRESP- 612317 - Relator Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJ DATA:30/03/2007

PG:00301)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO DE

INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO APÓCRIFA. 

É considerado inexistente o agravo de instrumento não assinado pelo representante processual da parte, não se

admitindo, nesta instância superior, a realização de diligências para corrigir a falha. Agravo regimental

improvido.

(STJ - AGA 200500506520 - Relator Ministro Franciulli Netto - Segunda Turma - DJ DATA: 04/09/2006, PG:

00246)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE EM SEDE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE

MÚTUO FIRMADO NOS TERMOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO CONCEDEU EM PARTE A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO POR SER A PETIÇÃO APÓCRIFA - RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Inexiste assinatura do patrono da parte agravante nas razões da minuta do agravo de instrumento,

circunstância que torna inexistente o recurso. 

2. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.008871-8, Rel. Johonsom di Salvo, DJF3 02/09/2009, pág. 242)

AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. PETIÇÃO INICIAL

APÓCRIFA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Não merece reforma decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, diante da ausência da

autenticação das peças trasladadas, a teor do que dispõe o artigo 365, III, do Código de Processo Civil, e

Resolução nº 54/96 desta Corte.

2. No caso da petição apócrifa não se aplica a possibilidade de regularizar representação processual (artigo 13

CPC) em instância superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.052169-6, Rel. Suzana Camargo, DJU 01/03/2005, pág. 231)

 

Com tais considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P.I.

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033158-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.033158-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 118/124.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

interposto contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de

origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033753-40.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SEAC

contra a parte da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar no tocante ao pedido de

suspensão da exigibilidade da contribuição social sobre a folha de salários incidente sobre verbas pagas a título de

adicional de horas-extras, adicional noturno, adicionais de insalubridade e periculosidade e adicional de

transferência. A agravante requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, aduzindo, em síntese, que tais

verbas não são pagas em retribuição ao trabalho prestado, não se enquadrando, portanto, na hipótese de incidência

de contribuição previdenciária.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Sucede que em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte observo que houve prolação de

sentença que concedeu parcialmente a segurança. 

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da antecipação de

tutela, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DA SERRA DA CANTAREIRA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067517120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.033753-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO LIMPEZA
URBANA E AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SEAC

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00098830820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     586/1583



Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034160-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Banco Bradesco

S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0064196-

58.1999.4.03.0399, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, em sede

de execução de honorários de advogado, acolheu o pleito da União e declarou nulo o ato de citação da Fazenda

Pública.

 

Alega, em síntese, que, após ser intimado para regularizar o pedido de início da execução da decisão transitada em

julgado contra a Fazenda Pública, relativamente aos honorários advocatícios, prontamente atendeu à determinação

judicial, providenciando as peças faltantes para a correta instrução do mandado de citação, tanto que, após a

juntada dos documentos, o ato citatório foi devidamente realizado pelo Sr. Oficial de Justiça, consoante se verifica

do mandado colacionado aos autos.

 

Aduz, outrossim, que as alegações da Procuradoria da Fazenda Nacional acerca da existência de diversos vícios

nos documentos anexados ao mandado citatório estão desprovidas de suporte probatório, em afronta ao disposto

no art. 333 do Código de Processo Civil, que trata do ônus da prova.

 

Sustenta, ainda, que o mandado de citação foi entregue ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, em estrita

observância do inciso III do art. 36 da Lei Complementar nº73/93, de sorte que, ainda que o referido procurador

não seja o responsável pelo feito originário em virtude de regras internas de competência, tal fato não pode ser

tomado com motivo para a declaração da nulidade do ato processual, já que, nos termos do art. 243 do Código de

Processo Civil, a decretação de nulidade não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa.

 

Por fim, salienta que eventual nulidade da citação foi suprida com a carga dos autos, posteriormente efetuada pela

União, que permaneceu com o processo em seu poder por período superior a um mês, fato esse suficiente para

inibir a arguição de desconhecimento da causa e de violação da ampla defesa.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para seja determinada a certificação do transcurso do

prazo para o oferecimento dos embargos à execução dos honorários pela Fazenda, bem como a imediata

2011.03.00.034160-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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expedição de ofício precatório da quantia apontada em sua planilha de cálculo.

 

À fl. 271, foram solicitadas informações ao MM. Juiz a quo, as quais foram prestadas às fls. 274/276 verso.

 

Regulamente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 278/280.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia ora posta cinge-se à validade da citação da União (Fazenda Pública) para o início da execução de

honorários de advogado, decorrentes de decisão transitada em julgado.

 

O exame dos autos demonstra que, após requerer a citação da União para cumprir o julgado, nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil, o Banco Bradesco S.A.¸ ora agravante, foi intimado para regularizar seu pedido,

mediante a juntada aos autos de uma contrafé, com a cópia da petição inicial, sentença/acórdão, certidão de

trânsito em julgado e planilha de cálculos, necessária à instrução do mandado de citação em execução contra a

Fazenda Pública (fl. 257 dos presentes autos).

 

Providenciada a juntada de peças para a instrução do mandado, a Serventia do Juízo expediu o mandado de

citação nº1347/2011, o qual, acompanhado da contrafé e anexos, foi cumprido, consoante se verifica da certidão

de fls. 261/262.

 

Não obstante, posteriormente, a União noticiou a nulidade do aludido mandado, já que irregular sua instrução, por

lhe faltar a parte da decisão transitada em julgado relativa à condenação ao pagamento dos honorários e a própria

inicial da ação de execução de sentença, fato esse que, segundo afirma, causou enorme prejuízo à sua defesa, na

medida em que a apresentação de seus embargos demandaria cálculos extremamente complexos, os quais não

puderem ser satisfatoriamente efetuados em razão do alegado vício.

 

Ciente da irregularidade apontada, a MM. Juíza a quo acolheu o pleito fazendário e declarou nulo o ato processual

de citação, determinando, na sequencia, a repetição do ato após a regular juntada dos documentos necessários para

tanto, decisão essa que ensejou a interposição do presente recurso.

 

A r. decisão agravada, porém, não merece reforma.

 

Com efeito, de tudo quanto o exposto, pode-se concluir que as irregularidades apontadas pela União decorreram

da conduta do próprio embargante, que já no início da execução agira de forma negligente, deixando de juntar os

documentos necessários à correta instrução do mandado de citação.

 

Tanto é assim que o recorrente foi intimado para levar aos autos originários as peças imprescindíveis para a

instrução do mandado, o que, consoante consignado no ato judicial impugnado, não foi devidamente cumprido.

 

Nesse contexto, outra não poderia ser a providência judicial, senão a declaração da nulidade do ato processual e a

consequente determinação de sua repetição, medida essa que se mostra consentânea com o devido processo legal,

garantia fundamental consagrada pela Constituição da República em seu art. 5º, inc. LIV.

 

Ademais, a mera repetição da citação da parte contrária não traz qualquer prejuízo para o recorrente, que, nos

termos do art. 14, inc. II, do Código de Processo Civil, deve proceder com lealdade e boa-fé e, assim, cooperar

para a consecução de um processo justo e efetivo.

 

Por fim, nem há de se cogitar que o acesso da União aos autos originários, posterior à citação eivada de nulidade,
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em razão de vista promovida em prol da Fazenda, teria o condão de suprir a invalidade do ato inicial, porquanto a

citação do ente federal deve observar o disposto na Lei Complementar nº73/93, em seu artigo 35 e seguintes.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035068-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a r. decisão (fls. 111/113 do recurso, fls.

100/102 dos autos originais), mantida quando dos declaratórios, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no

pólo passivo de execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária e, de ofício, ordenou a exclusão dos

sócios eventualmente incluídos.

Considerou a d. juíza federal que a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode

ser invocada ante a revogação deste dispositivo, e que no caso concreto não houve comprovação das hipóteses do

artigo 135 do Código Tributário Nacional aptas a ensejar a responsabilização dos sócios "eis que o mero

inadimplemento ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado pela exequente" não

são suficientes para tanto.

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que o sr. oficial de justiça certificou a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante à Receita Federal/ JUCESP, o que permite presumir sua

dissolução irregular, circunstância que autoriza o redirecionamento contra o sócio.

Decido.

Reporta-se o instrumento à execução fiscal ajuizada no ano de 1993 pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) voltada contra a empresa e os sócios indicados na CDA para cobrança de contribuição previdenciária

relativamente ao período de 08/1976 a 08/1984.

A execução prosseguiu apenas em face da empresa que foi devidamente citada, porém, quando da diligência de

substituição de penhora o sr. oficial de justiça certificou que a empresa havia encerrado suas atividades no

endereço indicado (fls. 104).

Diante disso a exequente peticionou a inclusão no pólo passivo dos corresponsáveis indicados na CDA (fl. 107),

mas a d. juíza da causa indeferiu pedido de sendo esta a decisão recorrida. 

De início cumpre registrar que o período da dívida compreende as competências anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo

artigo 13 (hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo

2011.03.00.035068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE LAMPIOES BRASIL COLONIAL LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro
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135 do CTN.

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode

retroagir para alcançar fatos anteriores a vigência dela.

Logo, o sócio não poderia ser chamado como corresponsável "presumido" quanto à dívida anterior à vigência da

Lei nº 8.620/93.

Ademais, atualmente, resta incogitável manter-se o sócio cotista no polo passivo da execução fiscal porque na

Sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional

a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo

146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente.

No entanto, existe uma particularidade desfavorável ao coexecutado.

É que apesar de constar como coobrigado presumido na CDA, no caso dos autos a inclusão do mesmo na lide foi

feito após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática de atos irregulares

pelos sócios.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide

o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito

(destaquei):

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA

PRESCRIÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435

DO STJ.

1. (...)

3. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração da lei ou do estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

4. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicar

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Incidência da

Súmula 435 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 100.046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/03/2012, DJe 21/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço

cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o

que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado

pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a
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relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o

que permite o redirecionamento da execução fiscal.

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/02/2010, DJe 25/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRECEDENTES.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a certidão do oficial de justiça de que a empresa não

funciona mais no endereço indicado é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento da execução ao sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido dissolução

irregular da empresa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/06/2011, DJe 09/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435/STJ. VIABILIDADE.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que é viável o redirecionamento da execução fiscal

na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade

subsidiária dos sócios, que poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. Cumpre registrar

que, nos termos da Súmula 435/STJ, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

2. Impende ressaltar que "não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos

praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver

indício de dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no

endereço indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da

execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder" (AgRg no AREsp 8.509/SC,

2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 4.10.2011).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1282234/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

De se lembrar que mesmo no antigo Código Comercial de 1850 já se tinha como determinação que as empresas

que não promovessem as suas alterações no Registro do Comércio seriam consideradas irregulares, ampliando-se

a responsabilidade aos sócios de forma ilimitada, em razão da irregularidade.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de manter os sócios no pólo passivo da

execução, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2011.03.00.035075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a r. decisão (fls. 112/113 do recurso, fls.

103/104 dos autos originais), mantida quando dos declaratórios, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no

pólo passivo de execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária e, de ofício, ordenou a exclusão dos

sócios eventualmente incluídos.

Considerou a d. juíza federal que a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode

ser invocada ante a revogação deste dispositivo, e que no caso concreto não houve comprovação das hipóteses do

artigo 135 do Código Tributário Nacional aptas a ensejar a responsabilização dos sócios "eis que o mero

inadimplemento ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado pela exequente" não

são suficientes para tanto.

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que o sr. oficial de justiça certificou a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante à Receita Federal/ JUCESP, o que permite presumir sua

dissolução irregular, circunstância que autoriza o redirecionamento contra o sócio.

Decido.

Reporta-se o instrumento à execução fiscal ajuizada no ano de 1995 pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) voltada contra a empresa para cobrança de contribuição previdenciária relativamente ao período de

07/1990 a 06/1993 objeto da CDA nº31.514.029-1 (fls. 11/15).

A execução prosseguiu em face da empresa que foi devidamente citada, porém, quando da diligência de

substituição dos bens penhorados, o sr. oficial de justiça certificou que a empresa havia encerrado suas

atividades no endereço indicado (fls. 48).

Diante disso os corresponsáveis indicados na CDA foram incluídos no pólo passivo (fl. 58) mas posteriormente

sobreveio a decisão recorrida que reviu tal posicionamento adotado pelo Juízo. 

Como já consignado, o período da dívida compreende as competências anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13

(hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do

CTN.

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode

retroagir para alcançar fatos anteriores a vigência dela.

Logo, o sócio não poderia ser chamado como corresponsável "presumido" quanto à dívida anterior à vigência da

Lei nº 8.620/93.

Ademais, atualmente, resta incogitável manter-se o sócio cotista no polo passivo da execução fiscal porque na

Sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional

a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo

146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente.

No entanto, existe uma particularidade desfavorável ao coexecutado.

É que apesar de constar como coobrigado presumido na CDA, no caso dos autos a inclusão do mesmo na lide foi

feito após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática de atos irregulares

pelos sócios.

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide

o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito

(destaquei):

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SINCOURO S/A IND/ E COM/ e outros

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

AGRAVADO : MARILENA MORGADO ARAMBASIC

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO

CODINOME : MARILEN ARAMBASIC

AGRAVADO : ANDRE ARAMBASIC

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05014721419954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA

PRESCRIÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435

DO STJ.

1. (...)

3. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração da lei ou do estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

4. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal sem comunicar

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Incidência da

Súmula 435 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 100.046/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/03/2012, DJe 21/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço

cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o

que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado

pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a

relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o

que permite o redirecionamento da execução fiscal.

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/02/2010, DJe 25/02/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRECEDENTES.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a certidão do oficial de justiça de que a empresa não

funciona mais no endereço indicado é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento da execução ao sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido dissolução

irregular da empresa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/06/2011, DJe 09/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 435/STJ. VIABILIDADE.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que é viável o redirecionamento da execução fiscal

na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade

subsidiária dos sócios, que poderá eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. Cumpre registrar

que, nos termos da Súmula 435/STJ, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no
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seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

2. Impende ressaltar que "não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos

praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver

indício de dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no

endereço indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da

execução comprove que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder" (AgRg no AREsp 8.509/SC,

2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 4.10.2011).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1282234/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

De se lembrar que mesmo no antigo Código Comercial de 1850 já se tinha como determinação que as empresas

que não promovessem as suas alterações no Registro do Comércio seriam consideradas irregulares, ampliando-se

a responsabilidade aos sócios de forma ilimitada, em razão da irregularidade.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de manter os sócios no pólo passivo da

execução, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036965-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO DOS SANTOS contra a decisão que indeferiu a

antecipação de tutela requerida para sustar a realização de leilão extrajudicial, a realizar-se em 16.11.2011, pela

Caixa Econômica Federal relativamente ao imóvel objeto de mútuo habitacional.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

Sucede que em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte observo que foi homologada

transação entre as partes e o processo foi declarado extinto, com julgamento de mérito.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da antecipação de

tutela, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2011.03.00.036965-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANDERSON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197250320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037019-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESTAURANTE FNH LTDA contra a decisão de fl. 149 (fl.

131 dos autos originais), mantida quando do pedido de reconsideração (fl. 152) que indeferiu pedido de

antecipação de tutela formulado pela empresa devedora em autos de execução fiscal de dívida ativa

previdenciária.

Em face da execução movida pela União a executada interpôs exceção de pré-executividade aduzindo, em resumo

que efetuou o pagamento das contribuições cobradas (fls. 39/43).

Antes que a objeção fosse decidida a empresa pleiteou a "antecipação dos efeitos da tutela" objetivando a

suspensão da exigibilidade dos referidos créditos tributários a fim de afastar óbice à expedição de certidão

negativa débitos reiterando que já efetuou o pagamento total da dívida.

O d. juiz da causa indeferiu a tutela pleiteada porquanto (1) a credora excluiu da cobrança as competências

11/2006, 12/2007 e 02/2008, sendo desnecessária tutela judicial neste tocante, e (2) em relação às competências

remanescentes - 13/2005 e 04/2007 - os valores não seriam suficientes para satisfação da obrigação.

Nas razões do agravo a executada insiste em que a totalidade dos créditos tributários encontram-se extintos em

razão de pagamento, pelo que faz jus à concessão da tutela antecipada para fins de suspensão da exigibilidade.

A análise do pedido de efeito suspensivo ativo foi postergada para após a resposta da agravada (fls. 159).

Em sua contraminuta a exequente requer a manutenção da interlocutória, esclarecendo ainda que atualmente a

dívida é de R$ 248,84 (saldo devedor relativo às competências 13/2005 e 04/2007, já imputados os pagamentos

efetuados), sendo este o único óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal.

Decido.

Parece incontroverso que em relação às competências 11/2006, 12/2007 e 02/2008 houve o reconhecimento dos

pagamentos efetuados pela empresa, tendo a credora procedido à exclusão de tais débitos da execução (fls. 133;

163).

Sendo assim afigura-se adequado o fundamento da decisão recorrida porquanto não se faz necessária tutela

judicial para suspender a exigibilidade de tais créditos tributários.

Por outro lado, não é inconteste a alegação da agravante de que as demais competências (13/2005 e 04/2007)

encontram-se integralmente quitadas.

Conforme já esclarecido pela credora tanto em primeiro grau como na resposta ao agravo, os recolhimentos

efetuados após a inscrição em dívida ativa não foram suficientes para extinção do crédito tributário, existindo

saldo remanescente de R$ 248,84, atualizado para o mês 03/12 (fl. 163).

Sendo assim não é possível vislumbrar neste momento processual a necessária verossimilhança do alegado, o que

inviabiliza a tutela pretendida.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

2011.03.00.037019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RESTAURANTE FNH LTDA

ADVOGADO : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : FABRIZIO FASANO e outros

: ROGERIO MARCO FASANO

: JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ

: HAMILTON DINIZ PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190095520104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037900-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Michele Leite Ferreira dos Santos e outros em face da decisão do

Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes-SP que indeferiu liminar requerida em mandado de segurança, cujo

objeto é o levantamento dos saldos existentes nas contas vinculadas ao FGTS dos autores, em razão da alteração

do regime jurídico da CLT para o regime jurídico estatutário.

Em informações enviadas pelo Juízo de origem foi prolatada sentença nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, concedendo a segurança, nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este

agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte. Prejudicado o agravo legal.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037977-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Junte-se o extrato de consulta processual anexo.

Trata-se de recurso de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão do Relator que negou seguimento

2011.03.00.037900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MICHELE LEITE FERREIRA DOS SANTOS e outro

: ELISANGELA BARROS DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : KLEBER BISPO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110496420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.03.00.037977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAGGI CAMINHOES LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079964720114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ao agravo de instrumento, por se tratar de recurso que confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal e

também do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

Anoto que referido agravo de instrumento objetivava a reforma da decisão interlocutória que deferiu em parte a

liminar para suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao

empregado a título de aviso prévio indenizado e adicional constitucional de 1/3 de férias.

Sucede que em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte observo que houve prolação de

sentença que concedeu parcialmente a segurança, resolvendo o mérito da ação. 

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038591-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO contra decisão (fls.

70/72 do recurso, fls. 58/60 dos autos originais) que indeferiu antecipação de tutela requerida em de sede ação

ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de anular o ato de consolidação da

propriedade em favor da ré, bem assim de todos os seus efeitos, relativamente ao imóvel que fora objeto de

contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia (Sistema de Financiamento Imobiliário).

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 02/03) aduzindo, em síntese, a nulidade

do contrato pela falta dos requisitos do Sistema Financeiro Imobiliário (Lei nº 9.514/97) cujo procedimento

levado a temos pela Caixa Econômica Federal culminou com a consolidação da propriedade de forma arbitrária e

ilegal.

Decido.

Trata-se de agravo tirado contra indeferimento de antecipação de tutela requerida em ação ordinária com o escopo

de sustar os efeitos do procedimento extrajudicial levado a termo pela Caixa Econômica Federal em relação ao

imóvel que fora objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema de Financiamento

Imobiliário.

Como dito, o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o

imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº

9.514/97.

Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo (destaquei):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

2011.03.00.038591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00204552120114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO

FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no

caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado

pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação,

poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo

devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização

por perdas e danos.

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o

artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

 

Além do mais, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade em 06.04.2011, ou seja, muito antes do

ajuizamento da ação originária deste recurso ocorrido em 04.10.2011 (fls. 12; 64) e antes também da ação de

consignação em pagamento protocolizada em 26.05.2011 na qual o autor efetuou o depósito de prestações em

atraso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

Trata-se na verdade de autêntica lide temerária, de onde emerge má-fé da parte autora que desprezou todas as

oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo atropelada pelos fatos.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009907-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

2011.61.00.009907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ ANGELO ALBERTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00099072720114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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planos econômicos, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros.

A sentença homologou a transação entre Luiz Ângelo Alberto e a CEF nos termos da LC 110/01 e com relação

aos índices de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, abril/90 e maio/90, julgou extinto o processo com julgamento de

mérito conforme art. 269, III do CPC. E quanto aos índices de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, julgou

extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC. Por fim no tocante aos juros

progressivos, julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, I do CPC. Condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, incidindo os benefícios da justiça

gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da sentença.

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS : STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa
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progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS , com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprova a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma

(fls. 21/42):

1) Universidade Estadual de Campinas 

Admissão: 01.02.1972

Saída : 24.01.1978

Opção : 02.02.1972, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos.

 

2) Instituto Adventista São Paulo.

Admissão: 25.01.1978

Saída: 01.07.2001

Opção: 25.01.1978, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos

 

3) Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região Administrativa Sul

Admissão: 01.07.2001

Saída: 

Opção: 01.07.2001, na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos.

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do
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julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

Por outro lado, à fl. 96 a CEF apresentou o termo de adesão no qual consta que o autor aderiu ao acordo do FGTS,

nos termo s da Lei Complementar 110/01.

O termo de adesão assinado pelo autor constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termo s da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS , seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa.

Confira-se:

FGTS . TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de

vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2.

Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer

se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei. 3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral,

invocando a desistência posterior. Os termo s de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as

condições para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não

podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C.

Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 5.

Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3

CJ1 13/01/2010, p. 246).

 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     601/1583



 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000483-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que

deferiu parcialmente o pedido de liminar em sede de mandado de segurança e suspendeu a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço constitucional das

férias e férias indenizadas.

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento.

Dessa decisão, foi interposto agravo legal.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifico que foi prolatada

sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000740-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União - Fazenda Nacional

contra decisão que determinou a baixa das penhoras existentes sob o imóvel inscrito na matrícula nº 6.489 do

C.R.I de Lucélia/SP.

 

Antes de examinar o pedido de tutela antecipada, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código

2012.03.00.000483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ESTOK BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024706620114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.000740-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 95.00.00009-2 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     602/1583



de Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz a quo., especialmente quanto ao cumprimento do

parcelamento do valor da arrematação efetuada nos autos nº 272/2005 pelo Sr. José Fernando de Menezes

Mendonça (fls. 44), bem como eventual conversão dos valores em renda em favor da exequente.

 

Manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001594-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZEU ADRIANO DE SOUZA SANTOS contra decisão de

fls. 104/105 (fls. 302/303 dos autos originais), mantida quando dos declaratórios, que reconheceu a ilegitimidade

da corré Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo de ação redibitória em que a parte autora

pleiteia o abatimento do preço do mútuo contratado para aquisição imobiliária. Em razão da exclusão da CEF da

lide o d. juízo "a quo" declinou da competência em favor da Justiça Estadual.

Considerou o d. juiz da causa que a pretensão da autora não se funda em vícios estruturais ou concernentes à

segurança e habitabilidade, não possuindo a CEF qualquer vínculo jurídico em relação ao objeto da demanda.

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a não se trata de simples liberação de

dinheiro em favor de consumidor para compra de imóvel, pois a Caixa Econômica Federal participou diretamente

de todas as tratativas do negócio (propaganda do empreendimento imobiliário na agência bancária e garantia de

entrega da obra por parte dos prepostos da agravada, tanto no que diz respeito ao cumprimento de prazos como em

relação à qualidade do imóvel), respondendo solidariamente nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.078/90.

Decido.

O mutuário agravante ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal e de MP Construtora Ltda

objetivando o abatimento proporcional equivalente a 20% do preço do mútuo contratado, além de indenização por

danos morais, ao argumento de vícios encontrados no imóvel, especialmente no "box" do banheiro que foi

entregue em dimensões inferiores ao projeto (fls. 14/26).

Anoto que o contrato de mútuo foi firmado para compra de apartamento "na planta/ou em construção", com

recursos do FGTS e alienação fiduciária em garantia (fls. 41/61).

Duas são as relações jurídicas postas em discussão. 

A primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a corré MP Construção Ltda (vendedora), enquanto a

segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a Caixa Econômica Federal, que figura como credora.

O vício redibitório 'é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse do

vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço' (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro -

2012.03.00.001594-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ELIZEU ADRIANO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : FÁBIO CENCI MARINES e outro

AGRAVADO : MP CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : ADRIANA PATAH e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00112879420074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Obrigações e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265).

Contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos vícios redibitórios, situação essa que não é a da

empresa pública.

Na relação jurídica informada, a CEF figura como prestamista do financiamento, não como alienante.

O mútuo bancário, na lição de WALDO FAZZIO JÚNIOR constitui 'um contrato unilateral, porque só gera

obrigações para o mutuário, que deve restituir o principal, com os respectivos acréscimos. A parte do mutuante

exaure-se na tradição, ou seja, com a entrega do crédito ou do dinheiro' (Manual de Direito Comercial, Ed. Atlas,

p. 552).

Não entrevejo a aventada solidariedade da Caixa Econômica Federal em relação ao alegado vício do imóvel na

medida em que a empresa pública federal não 'intermedia' a venda de imóveis, pois não tem funções de

corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel.

A propósito, o acompanhamento da execução das obras realizada por engenheiros da Caixa Econômica Federal

tem por finalidade exclusiva a medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos para de

liberação das parcelas "sem qualquer responsabilidade técnica pela edificação" (cláusula terceira, parágrafo

primeiro - fl. 44).

Nenhuma foi a interferência da agravada CEF para consecução do contrato, além de emprestar o dinheiro ao

agravante.

Imagine-se um banco que financie um automóvel que depois se descobre possuir defeito na suspensão, a ensejar

reparos prolongados exigindo que o comprador alugue um outro veículo pelo tempo do conserto. Isso daria azo a

que o adquirente demandasse a desconstituição do negócio firmado com o agente financeiro?

Por fim, ressalta MARIA HELENA DINIZ que, no contrato de empréstimo, 'transferido o dinheiro, os riscos

correrão por conta do prestatário, que poderá utilizar a importância mutuada' (Tratado Teórico e Prático dos

Contratos, v. 4°, 4ª edição, Editora Saraiva, p. 573).

Em casos análogos esta Corte Regional tem assim decidido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. MÚTUO.

VÍCIO REDIBITÓRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. 1. Os contratos de financiamento imobiliário não são lineares, já que ao menos três contratantes

assumem obrigações recíprocas entre si, a saber: o agente financeiro, por meio de contrato de mútuo, obriga-se a

colocar à disposição do proprietário e vendedor o montante correspondente ao preço do bem negociado, nos

termos em que pactuado; os mutuários comprometem-se perante a Caixa Econômica Federal a devolver-lhe a

quantia mutuada, acrescida de correção monetária e juros remuneratórios; por fim, o vendedor obriga-se a

transmitir ao comprador o domínio do imóvel, respondendo pela evicção. 2. A relação existente entre os mutuários

e o agente financeiro é exclusivamente de mútuo, enquanto o vício redibitório diz respeito ao contrato de compra e

venda, e não ao de financiamento, de modo que inexiste razão para que a instituição financeira permaneça no polo

passivo da lide. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AI 201003000149758, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 315.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C

RESPONSABILIDADE CIVIL E DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS - TUTELA ANTECIPADA

DEFERIDA - SFH - VÍCIO REDIBITÓRIO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM OS

ALIENANTES DO IMÓVEL - AGRAVO PROVIDO. 1. Se o imóvel adquirido apresenta vícios ocultos (má

execução da obra, erros de projeto), a hipótese é de vício redibitório, incidindo, e assim sendo, incidem, os artigos

443 e seguintes do Código Civil, porém a responsabilidade daí decorrente deve ser buscada junto ao vendedor do

imóvel e não junto à CEF. 2. A CEF, como se vê dos documentos de fls. 15/22, não alienou o imóvel à parte

autora, apenas financiou a importância necessária à aquisição da casa própria por ela mesma escolhida. 3. A

relação jurídica de mútuo firmada pela parte autora não pode ser confundida com a relação de compra e venda

estabelecida entre ela e os vendedores dos imóveis. A única obrigação assumida pela CEF foi a de emprestar a

quantia pactuada e esta foi cumprida, não lhe podendo ser imputada qualquer responsabilidade decorrente de

relação jurídica alheia. 4. Além disso, a perícia realizada por preposto da CEF antes da aquisição do imóvel, teve

por finalidade confirmar se o valor de mercado do imóvel era suficiente para cobrir a dívida, como garantia. 5. Se

a CEF, como credora hipotecária, sem qualquer participação na construção do imóvel, é parte legitimada à ação de

rescisão contratual c/c responsabilidade promovida pela adquirente, não há como afastar a legitimidade dos

alienantes do imóvel para figurarem no pólo passivo da demanda (se a responsabilidade da construtora existe,

cabe aos alienantes cobrá-la por meio da ação de regresso). 6. O artigo 47 do Código de Processo Civil dispõe que

há litisconsórcio necessário quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. 7. Agravo de instrumento provido.

(AI 200803000462478, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 964.)

 

Em razão da natureza da relação jurídica formada entre a Caixa Econômica Federal e a parte autora, ora
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agravante, não observo responsabilidade da empresa pública em relação objeto da demanda capaz de atrair a

competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo (fl. 02).

Comunique-se.

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001660-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Alexandre Atsushi Koza de

Jesus, por meio do qual pleiteia a concessão da tutela antecipada para suspender a sua convocação para o serviço

militar.

Em decisão monocrática dei provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 1-A do CPC.

A União interpôs agravo legal.

Conforme acostado aos autos (fls. 134/137), já foi proferida decisão nos Autos do Mandado de Segurança

0000992-52.2012.403.6100, em 14/03/2012, concedendo a segurança.

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente

agravo de instrumento.

 P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001732-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ALEXANDRE ATSUSHI KOZA DE JESUS

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009925220124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Empresa de Ônibus Pássaro Marron Ltda, Litorânea Transportes

Coletivos Ltda, Thadeu Luciano Marcondes Penido e Ana Maria Marcondes Penido Sant'Anna, em face da

decisão que, em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, reconheceu a existência de grupo

econômico informal, bem como determinou a inclusão formal dos co-executados indicados pela exeqüente.

 

 

Os agravantes alegam que a decisão agravada padece de nulidade, posto que viola as garantias constitucionais da

ampla defesa e do devido processo legal, uma vez que não foram intimados para se manifestarem sobre os

documentos trazidos aos autos pela exeqüente que foram utilizados para fundamentar a decisão recorrida.

Acrescentam, outrossim, que a decisão recorrida é nula por carecer de fundamentação adequada, já que se omitiu

quanto às razões pelas quais reputou que os agravantes fossem sucessores da devedora.

 

 

No que tange ao mérito, preliminarmente, os agravantes afirmam que se verificou a prescrição intercorrente, uma

vez que entre a citação da executada (Viação Cidade Nova Ltda) ocorrida em 07/11/1997 e a citação dos

agravantes, que ocorreu em 23/01/2012, passaram-se mais de cinco anos. No mais, sustentam que sua

responsabilização pela dívida da Viação Cidade Nova Ltda é indevida, já que integram o grupo econômico

Serveng, o qual não se confunde com o grupo Abdalla, ao qual pertence a devedora. Informam que este último é

administrado, diretamente ou por interpostas pessoas, por José Antônio Galhardo Abdalla, já o primeiro é

administrado pelo sócio Thadeu Luciano Marcondes Penido, tendo como diretora Ana Maria Marcondes Penido

Sant'Anna. Aduz que o único contato entre os dois grupos deu-se quando da aquisição da Litorânea Transportes

Coletivos, pertencente ao Grupo Abdalla (já capitalizada com os bens de Rodoviário Atlântica S/A, em razão de

cisão parcial). Afirma que não há má-fé ou conluio com os vendedores, posto que se houve ilícitos de parte do

Grupo Abdalla, deles não participaram e tampouco se beneficiou o Grupo Serveng. Também alegam que não

constitui indício de fraude, o fato de Rodoviário Atlântico S/A ter sido objeto de cisão, com incorporação da

empresa daí decorrente por Litorânea Transportes Coletivos Ltda, que veio a ser vendida, já que esta era a única

forma admitida pela legislação, qual seja, Decreto estadual n.º 29.913/89, para a alienação de linhas de ônibus por

ele concedidas. Por derradeiro, alegam que a Fazenda Nacional não comprovou que os administradores agravantes

tivessem incorrido em qualquer das hipóteses do art. 135 do CTN, bem como que eles sequer eram diretores ou

: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO

: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANT ANNA

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO DA HORA GONÇALVES COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VIACAO NOVA CIDADE LTDA e outros

: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

: RODOVIARIO ATLANTICO S/A

: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A

: GUARULHOS TRANSPORTES S/A

: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

: WALDEMAR DE MARCHI JUNIOR

: LAURINDO GONCALVES DE SOUZA

: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA

: JACOB BARATA FILHO

: FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU

: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO

: PAULO ROBERRTO ARANTES

: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO

: PELERSON SOARES PENIDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001563220064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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gestores da sociedade em questão por ocasião dos débitos em referência.

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas

componentes, bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora.

 

 

Por primeiro, a decisão originária não padece de quaisquer das nulidades invocadas em sede preliminar nas razões

do recurso.

 

 

A decisão devolveu ao tribunal a íntegra do quanto controvertido na lide, não se vislumbrando prejuízo ao direito

de defesa dos agravantes. Dessa forma, estão sendo proporcionados aos agravantes todos os meios previstos em

lei para a defesa dos interessados agravantes, não sendo cabível a alegação de cerceamento.

 

 

Também não apresenta fundamentação deficiente, posto que o MM. Juízo a quo embasado em seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), analisou os fatos, tendo se apoiado nas provas fartas e robustas trazidas aos

autos pela exeqüente e na legislação atinente à matéria para proferir a decisão, não se devendo confundir

"fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,

Terceira Turma, DJ 28/11/05).

 

 

Quanto à alegação de prescrição intercorrente, do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos pela

exeqüente constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente

não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade

para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça,

segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

 

 

No que tange à inclusão dos agravantes no pólo passivo da ação, imperioso consignar que, ao contrário do

entendimento esposado anteriormente, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida

Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art.

13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os

sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o

excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração à lei, por parte dos responsáveis pela empresa

devedora da Previdência Social. Ademais, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir aos fatos

geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido em

03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson

Darós).

 

 

Entrementes, no caso em apreço, o redirecionamento da execução é medida que se impõe, para amenizar as

dificuldades que a divisão societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens.

 

 

Compulsando os autos, observa-se que consta de relatório elaborado pela exeqüente (fls. 309/333) que, da análise

dos vínculos existentes entre diversas empresas, estas são controladas pelo mesmo grupo econômico, tendo

inclusive o Juízo da 6.ª Vara Cível de Guarulhos estendido os efeitos da falência da empresa Atlântico Transportes

Metropolitanos Ltda às empresas Viação Nova Cidade Ltda, Rodoviário Atlântico S/A e Viação Canarinho

Coletivos e Turismo Ltda, todas dirigidas, direta ou indiretamente, por José Antônio Galhardo Abdalla (autos nºs

3447/03-1, 1822/07, 1831/07 e 1832/07).
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Nesse estudo, informa a exequente em linhas gerais que, constitui-se uma sociedade para exploração da atividade

de transporte público. Durante a execução da atividade, a sociedade empresária acumula débitos e, por não

cumprir com suas obrigações tributárias, obtém sensível vantagem na competição de mercado. Valendo-se da

personificação da sociedade, o agente abandona os débitos constituídos e, sob nova roupagem, volta à atividade

empreendida, utilizando se não todo o estabelecimento comercial, elementos isolados, a fim de não evidenciar a

sucessão de direitos e deveres.

 

 

No caso em comento, verificou-se que a constituição da sociedade empresária Transmetro Transportes Coletivos

Ltda é o resultado natural do procedimento empregado na referida manobra, atuando em sucessão ao grupo

econômico falido, bem como que a cisão da sociedade Rodoviário Atlântico S.A, integrante deste grupo, se deu

em manifesta fraude à lei, ensejando a responsabilização da sociedade empresária, que resultou dessa cisão, qual

seja, Litorânea Transportes Coletivos Ltda.

 

 

De acordo com os elementos e provas trazidos pela exeqüente, verifica-se que, de fato, caracterizou-se a formação

de grupo econômico entre as sociedades empresárias Transmetro Transportes Coletivos Ltda, Guarulhos

Transportes S/A, Empresa de Ônibus Guarulhos S/A e Litorânea Transportes Coletivos Ltda, haja vista a

coincidência, posto que parcial, de sócios, endereços e objetos sociais, bem como a participação societária de uma

empresa em outra.

 

 

Constata-se, ainda, que as empresas do grupo são administradas, direta ou indiretamente, pelo mesmo diretor, qual

seja, José Antônio Galhardo Abdalla, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a

existência de grupo econômico de fato e acarreta a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do

mesmo grupo econômico.

 

 

Quanto à ilegalidade na constituição ou desenvolvimento do grupo, verifica-se, a primo oculi, o propósito em

distribuir o patrimônio entre as empresas que o compõe, evitando-se, assim, atingi-los com a penhora decorrente

de execução fiscal. Referida conclusão decorre do esvaziamento do patrimônio da Rodoviário Atlântico S/A,

quando ocorreu a cisão parcial que resultou na formação da empresa Litorânea Transportes Coletivos Ltda.

 

 

Nesse sentido, cumpre destacar trecho do referido estudo realizado pela exeqüente a respeito da cisão parcial da

empresa Rodoviário Atlântico S/A (cf. fls. 328):

 

"A manobra foi a seguinte: em 31 de março de 1995 foi aprovado em assembléia geral extraordinária o Protocolo

de Cisão Parcial com incorporação da sociedade, que estabeleceu as condições pelas quais parte do patrimônio da

sociedade, formado de elementos do ativo e do passivo, seria destacado e vertido para incorporação ao capital da

sociedade denominada Litorânea Transportes Coletivos Ltda (doc. 17).

 

Registre-se ainda que em consequência da cisão parcial, o capital da Litorânea foi aumentado e as quotas

resultantes atribuídas a José Antõnio Galhardo Abdalla, então presidente da Atlântico.

 

 

Ocorre que cisão parcial não houve. Seria pueril considerar cisão parcial a transferência de ativos no valor de R$

5.726.440,53 (cinco milhões, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta reais e cinqüenta e três

centavos), que compreende grande parte de seu mobiliário, 75 ônibus e 14 linhas, e do passível exigível no valor

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma sociedade cujo capital social era de R$ 1.512.727,27 (um

milhão, quinhentos e doze mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos).
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Se não bastasse o acima relatado para descaracterizar a 'cisão parcial´, em 08/08/1996, no auge da dilapidação da

sociedade, houve ainda o encerramento das atividades em nada menos do que 20 filiais e nova cisão parcial com

transferência de patrimônio para a Rodoviário e Turismo São José Ltda."

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX

da Lei n.º 8.212/91.

 

 

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135,

III do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa

daquela executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de

patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame.

 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir,

com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a

estrutura deste é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da Litorânea Transportes Coletivos Ltda, no pólo passivo da

execução, tendo em vista que há indícios de que pertencia a um conglomerado de fato, sob uma administração

unificada e transferências de bens entre as empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o

que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja

administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN.

 

 

Quanto à sociedade Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A, sucessora da Litorânea Transportes Coletivos Ltda,

verifica-se que há responsabilidade solidária por força do disposto no art. 132 do CTN.

 

 

A respeito da questão posta a exame, dispõe o art. 229, caput e §1º da Lei nº 6.404/76, in verbis:

 

"Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais

sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de

todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.

§1º. Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do patrimônio da companhia

cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as

sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos

patrimônios líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados".

 

 

Na forma do disposto no art. 233 desta mesma lei, "na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades

que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A

companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas

obrigações da primeira anteriores à cisão".

 

 

Dessa forma, a sociedade que absorve parcela do patrimônio da sociedade cindida, responde solidariamente pelas
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obrigações desta anteriores à cisão, respondendo, desta forma, pelas obrigações tributárias.

 

 

No que tange aos débitos tributários, prescreve o art. 132 do CTN que "a pessoa jurídica de direito privado que

resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a

data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas".

 

 

Nesses termos, por força do dispositivo legal acima transcrito, é evidente que a empresa Pássaro Marrom Ltda

responde solidariamente pelos débitos da outra empresa adquirida pelos fatos imponíveis ocorridos até a data da

cisão.

 

 

Embora o instituto da cisão não esteja textualmente indicado no art. 132 do CTN, é de aplicação obrigatória,

diante da similitude de situações, o que também se explica pelo fato de a cisão ter surgido apenas com a Lei nº

6.404/76, que é posterior ao CTN.

 

 

É válido, também, ressaltar que eventuais convenções particulares a respeito da assunção do passivo tributário não

podem ser oponíveis ao Fisco, por força do art. 123 do Código Tributário Nacional.

 

 

A dívida que pretende a agravante, Pássaro Marrom Ltda, ver desvinculada foi inscrita em dezembro/1996

(período da dívida de agosto/1995 a novembro de 1995), mas a operação comercial realizada entre ela e a

Rodoviário Atlântico S.A. teve início em março/1995 e foi encerrada em dezembro/1996, concluindo-se, portanto,

ser a agravante responsável pela dívida em questão.

 

 

 

 

Veja-se o entendimento da jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal a esse respeito:

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS, COM EFEITOS DE

NEGATIVA. CISÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SOLIDARIEDADE. ART.

132 DO CTN. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL EMITIDA EM FAVOR DA CO-RESPONSÁVEL.

EXTENSÃO DOS EFEITOS À IMPETRANTE. 1. Não se anula a sentença "citra petita" sem impugnação

específica da parte sucumbente. Precedentes da Turma. 2. A superveniência de nova regulamentação a respeito

das certidões conjuntas (Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional) não acarreta a perda de

objeto da ação, considerando que o âmbito de cognição possível ao julgador está circunscrito aos débitos

efetivamente discutidos nestes autos. 3. Nos termos do art. 132 do CTN, "a pessoa jurídica de direito privado que

resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à

data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas". Orientação

aplicável à hipótese da cisão, instituto criado pela Lei nº 6.404/76, que é posterior ao CTN. 4. A regra do CTN

prevalece, em razão da especialidade, sobre o disposto no art. 233 da Lei nº 6.404/76, que não tem a aptidão para

dispor a respeito da transferência de obrigações em matéria tributária. Inoponibilidade ao Fisco, além disso, de

eventuais convenções particulares em sentido diverso (art. 123 do CTN). Tampouco se aplicam ao caso as regras

de responsabilidade subsidiária (art. 133 do CTN), já que a hipótese está abrangida pela responsabilidade

solidária. 5. Apesar disso, no entanto, consta dos autos certidão de regularidade fiscal emitida em favor da co-

responsável sobre os débitos discutidos nos autos, orientação administrativa que deve ser aplicada à impetrante, à

falta de elementos que militem em sentido diverso. 6. Possibilidade de nova recusa, todavia, caso subsistam outros

débitos além dos discutidos nos autos. 7. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega

provimento" (TRF 3, 3ª Turma, AMS nº 2005.61.26.000743-1/SP, relator Juiz Federal convocado Renato Barth, j.

07/08/08).

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CISÃO DE SOCIEDADE -
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APLICABILIDADE DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - DESCABIMENTO DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS

DE NEGATIVA. 1. Ao teor do artigo 229 da Lei 6.404/76, a cisão é a operação pela qual a companhia transfere

parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-

se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a

cisão. 2. O artigo 132 do Código Tributário Nacional determina que "A pessoa jurídica de direito privado que

resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a

data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas." 3. Apesar de

não mencionar expressamente, a respeito do caso de cisão, tal fato ocorre porque o Código Tributário Nacional,

datado de 1966, é anterior à lei das sociedade anônimas - Lei 6.404/76, de 1976, daí porque o referido artigo 132

do CTN dispôs apenas sobre as hipóteses de fusão, transformação ou incorporação, sem discorrer da cisão,

instituto que somente foi positivado em 1976, com o advento da Lei das Sociedades Anônimas. 4. A doutrina já

pacificou entendimento sobre a possibilidade da aplicação analógica do artigo 132 do Código Tributário Nacional

aos casos de cisão, respondendo solidariamente a empresa cindida pelos débitos tributários anteriores à cisão. Tal

fato ocorre, como forma de evitar a elisão de tributos pela via do planejamento fiscal ou tributário. 5. No presente

caso, os débitos em nome da empresa cindida, em relação aos quais a impetrante responde solidariamente, refere-

se ao período de março de 1993 a dezembro de 1997, portanto, são anteriores à data da cisão, ocorrida em 17 de

novembro de 1998. 6. A existência de débitos com o INSS, que não se encontram com a exigibilidade suspensa,

impossibilita a expedição da referida certidão. 7. Recurso de apelação a que se nega provimento" (TRF 3, 5ª

Turma, AMS 2000.61.00.007222-0, relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 24/06/03).

 

 

Por derradeiro, diante do acima exposto, imperiosa se faz a desconsideração da personalidade jurídica da Empresa

de Ônibus Pássaro Marrom Ltda, a fim de que seus sócios ora agravantes, Thadeu Luciano Marcondes Penido e

Ana Maria Marcondes Penido Sant'Anna, respondam com seus bens particulares pela dívida tributária em cobro,

com fundamento no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Destaque-se, outrossim, que referidos sócios

figuram na certidão da JUCESP constante dos memoriais dos agravantes, como sendo os representantes legais da

Empresa de Ônibus Pássaro Marrom Ltda, tendo sido admitidos como sócios da Litorânea S.A em maio/1995, ou

seja, durante o processo de aquisição da referida empresa exerciam poder de direção/gerência da Empresa de

Ônibus Pássaro Marrom Ltda.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

 

Intime-se a União Federal, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA OESTE S/A contra a parte

da decisão (fls. 173 do recurso, fls. 1008 dos autos originais) que fixou os honorários periciais definitivos em

R$ 29.710,00 (vinte e nove mil e setecentos e dez reais) "em razão da complexidade do trabalho desenvolvido".

Na ação ordinária a parte autora ora agravante questiona a exigibilidade contribuição ao RAT majorada pela

mudança da sistemática no seu cálculo em razão da aplicação do multiplicador Fator Acidentário de Prevenção -

FAP. À causa foi atribuído o valor de R$ 25.354,15 (fls. 148).

Requereu a empresa a produção de prova pericial para verificação da regularidade dos dados que serviram de base

para a exigibilidade do tributo, bem como inspeção no ambiente laboral para fins de verificação do

reenquadramento da alíquota da referida contribuição RAT (fl. 147).

O perito nomeado pelo juízo apresentou proposta de honorários no valor total de R$ 29.710,00, correspondente a

140 horas de trabalho, sendo que cada hora técnica foi estimada em R$ 210,00 conforme tabela de sua entidade de

classe, mais despesas de R$ 310,00 para custeio de locomoção e material para edição do laudo no valor (fls.

162/164).

Nas razões do agravo de instrumento a empresa pleiteia a reforma da interlocutória, inclusive mediante a

concessão de efeito suspensivo, aduzindo que o valor fixado a título de honorários periciais foram fixados é

excessivo, muito superior àquele constante da resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal que fixa os

honorários periciais em casos de assistência judiciária gratuita, o qual deveria ser usado como parâmetro.

Argumenta ainda que em outras ações da mesma natureza tem sido fixados valores bem abaixo, sendo certo

também que no caso concreto os honorários cobrados pelo perito são superiores ao benefício econômico

pretendido e expresso no valor da causa.

Assim, requer a redução da verba honorária pericial a um valor compatível à hipótese dos autos.

Decido.

A Lei nº 9.289/96 que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus,

estabelece em seu artigo 10 o seguinte:

 

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado,

ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no

art. 33 do Código de Processo Civil.

 

Assim, existindo critério legal para a fixação de honorários de perito conclui-se que "tabela de honorários"

expedida por entidade de classe não se presta para pautar a fixação dos honorários de perícia judicial periciais.

Além do mais, é necessário observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tema já enfrentado por

este Tribunal em outras oportunidades:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL -

DECISÃO QUE FIXOU OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) - AGRAVO

PROVIDO.

1. A agravante não se insurgiu contra decisão proferida em 24/05/2007, que determinou a realização de prova

pericial (fl. 335), tendo indicado, em 21/02/2008, o Sr. Sandro Zaia Pinetti como assistente técnico (fls. 356/357),

o que evidencia a hipótese de preclusão do direito de recorrer contra tal ato.

2. No tocante à fixação de honorários periciais, a agravante possui legitimidade para impugná-la em face da

possibilidade de vir ela a responder pelo pagamento em razão de eventual sucumbência. E tal verba deverá ser

estipulada levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza, a complexidade do exame e o local

de sua realização.

3. No caso, o perito judicial, em sua manifestação, trasladada às fls. 400/405, justificou o valor estimado e

acolhido pelo Magistrado "a quo" com a tabela de honorários periciais elaborada pelo Sindicato dos

Administradores de São Paulo. No entanto, muito embora a parte autora não tenha apresentado discordância em

relação ao valor arbitrado, o fato é que este extrapola, em muito, o limite máximo previsto na tabela de honorários

periciais, constante da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

4. O juiz pode, nos termos do parágrafo único do art. 3º da referida resolução, "ultrapassar em até 3 (três) vezes o

limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua

realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral".

5. O valor estipulado a título de honorários periciais é exacerbado e está em confronto com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, impondo-se a sua redução para R$ 500,00 (quinhentos reais).

6. Agravo provido.
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(AI 200903000114092, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 09/09/2009)

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE. 1. A fixação de honorários periciais deve observar o grau de especialização do perito,

a diligência e o zelo profissional, bem como a complexidade do exame e o local de sua realização, devendo o

magistrado atentar sempre para os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que a

remuneração fixada ao profissional se afigure justa, segundo o trabalho realizado e não exorbite do razoável, com

evidente prejuízo às partes. 2. Agravo de instrumento ao qual se dá parcial provimento.(AI

00286380920094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Feitas tais considerações e em atenção aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que deverá o

d. Juízo de 1º grau readequar o valor da honorária pericial - fixando valor mais condizente com os objetivos e a

dinâmica dos atos periciais - tarefa que em princípio não cabe ser feita em sede de agravo de instrumento diante

do âmbito de cognição restrito deste recurso.

Deste modo, feita a análise possível neste momento processual defiro em parte o efeito suspensivo para

determinar a fixação de valor mais reduzido para o salário do perito.

Comunique-se ao d. Juízo de origem.

À contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Milton Aparecido Moro, em face da decisão negou seguimento

ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, ante à ausência da devida instrução do

presente recurso, inclusive com as peças facultativas importantes para o deslinde da questão, a fim de fornecer os

elementos necessários à formação do convencimento a respeito da pertinência do provimento antecipatório.

Alega o embargante contradição, pois busca a quitação de imóvel financiado pelo Banco do Brasil, sendo este

quem solicita diretamente a liberação do valor à CEF.

É o relatório.

Decido.

Na decisão embargada não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade.

Nesse sentido, transcrevo a nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros

Editores, 1993, 24ª ed.):

 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no
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art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-

EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980,

2ª col., em)

 

Como bem salientou o Desembargador Marcos Cesar, da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao

apreciar os embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos ("RJTJESP", ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão,

é que se considere a causa posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu

o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às

partes se afigure adequado." (RJTJESP 115/207 - Grifei)

 

Em sede de embargos de declaração já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em julgado que seguiu assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1 A função dos embargos de declaração é a de aperfeiçoar o julgado, suprindo as omissões detectadas quanto

aos pontos jurídicos essenciais para o julgamento da causa e afastando as contradições em seu corpo e

obscuridade nas razões expostas.

2. O fato do acórdão se apresentar com razões e conclusões opostas a determinadas correntes doutrinárias e

jurisprudenciais não abre a oportunidade para, por via dos embargos de declaração, ser instaurada discussão a

respeito.

3. Aplicação da Sum. 187, do STJ, que se tem devidamente apreciada pelo aresto embargado.

4. Embargos rejeitados."

(STJ, 1ª Turma, EAREsp nº 147474/97, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, decisão, 02.04.98, DJ 15.06.98, p. 28)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 51/52.

Tendo em conta que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada (fls. 353/354 da ação originária), julgo

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de Origem

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0022038-

34.2011.403.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu a

liminar para suspender a retenção de 11% (onze por cento) sobre os valores das notas fiscais, faturas ou recibos,

relativos a prestação de serviços, prevista no artigo 31 da Lei nº8212/91.

 

Alega, em síntese, que o art. 31 da Lei nº8.212/91 aplica-se a todas as empresas prestadoras de serviço, optantes

ou não do Simples Nacional, uma vez que a retenção leva em conta não apenas a contribuição patronal, mas

também a contribuição dos segurados.

 

Aduz, outrossim, que o referido dispositivo, com a redação dada pela Lei nº9.711/98, introduziu mera técnica de

arrecadação, que elege responsável tributário por substituição, qual seja, o tomador do serviço, encarregando-o de

antecipar o recolhimento da contribuição previdenciária, o que não se mostra incompatível com o sistema

tributário favorecido do Simples Nacional, na medida em que não cria nova modalidade de contribuição.

 

Por fim, sustenta que a Lei Complementar nº123/2006, que introduziu o Simples Nacional, inovou no sentido de

permitir a adesão tanto de empresas que continuam a recolher a contribuição previdenciária patronal, quanto

daquelas que recolhem apenas a contribuição arrecadada de seus segurados, a depender do ramo de atividade.
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É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Como é cediço, o SIMPLES NACIONAL, Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estabelecido por força da Lei

Complementar nº 123/2006, nos mesmos moldes do SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte instituído Lei nº 9.317/96, foi criado com o

escopo de facilitar o recolhimento das obrigações tributárias imputadas às microempresas e empresas de pequeno

porte.

 

Desse modo, a lei enumerou vários tributos que devem ser pagos pela pessoa jurídica optante pelo sistema e

elegeu uma única base de cálculo ao prever o recolhimento unificado incidente sobre o faturamento mensal.

Determinou, ainda, a competência para arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação da Secretaria da Receita

Federal.

 

Dentre os tributos que se inserem no documento único de arrecadação estão as contribuições para a seguridade

social previstas no art. 22 da Lei nº 8.212/91. A exceção para essa sistemática de recolhimento é estabelecida no

parágrafo 5º-C do artigo 18 da própria lei complementar para as empresas cujo ramo de atividade compreenda a

construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive na forma de subempreitada, execução de

projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração interior e de serviço de vigilância, limpeza ou

conservação.

 

Dispõem os artigos 13 e 18 da Lei Complementar nº123/2006, in verbis:

 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos

seguintes impostos e contribuições:

...

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que

trata o art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno

porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do artigo 18 desta Lei

Complementar (redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008).

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte comercial, optante pelo

Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

...

§ 5o-C. Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de

serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará

incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar,

devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de

projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; 

...

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação

 

Portanto, há incompatibilidade entre o sistema arrecadatório da contribuição social instituída pela Lei nº9.711/98 e

a sistemática unificada de tributos do SIMPLES NACIONAL, visto que a Lei Complementar nº123/2006, que o

instituiu, é especial em relação ao artigo 31 da Lei nº8.212/91, devendo, portanto, prevalecer sobre o regramento

geral, haja vista o princípio segundo o qual a norma especial prevalece sobre a regra geral.

 

Assim, resta claro que a empresa optante do SIMPLES NACIONAL deverá recolher as contribuições

previdenciárias segundo essa disciplina específica, não lhe sendo aplicável a sistemática geral de recolhimento

instituído pela Lei nº9.711/98, sob pena de acarretar dupla tributação.
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Nesse sentido vêm decidindo os Tribunais. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. RETENÇÃO DE 11% SOBRE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. DESCABIMENTO. 1. O art. 31 da Lei nº 8.212/91 é incompatível com o tratamento jurídico

diferenciado oferecido às micro e pequenas empresas pela LC nº 123/2006, porquanto as obriga a recorrer ao

procedimento de restituição, solapando o principal incentivo e favor concedido, que é o pagamento simplificado e

unificado de tributos devidos à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, incluída a contribuição

patronal incidente sobre a folha de salários, destinada ao INSS. 2. As empresas incluídas no Simples Nacional

pagam a contribuição previdenciária patronal juntamente com outros tributos, evidenciando-se a impossibilidade

de compensar integralmente a referida contribuição, visto que não há recolhimento posterior dessa para que se

efetive o encontro de contas. 3. A LC nº 123/2006 institui normas especiais quanto ao pagamento dos impostos e

contribuições nela mencionados, inclusive a contribuição patronal, para as micro e pequenas empresas. Uma vez

que a regra especial se sobrepõe à norma geral, não se aplicam a essa categoria de empresas as regras de

caráter geral introduzidas pela Lei nº 9.711/98 no art. 31 da Lei nº 8.212/91. 4. A autora não está enquadrada

nas atividades arroladas no § 5º-C do art. 18 da LC nº 123/2006, hipótese em que não está incluída no Simples

Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 da LC (contribuição previdenciária patronal).

(TRF4. APELREEX 200971000053942. Relator: Joel Ilan Paciornik. Primeira Turma. Data

julgamento:19/05/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE PELO "SIMPLES

NACIONAL" (LC N. 123/2006) - RETENÇÃO DE 11% SOBRE A SUA NOTA OU FATURA PELA EMPRESA

TOMADORA DO SERVIÇO (LEI N. 9.711/98): INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI ESPECIAL:

SISTEMÁTICA DIFERENCIADA DE RECOLHIMENTO UNIFICADO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

(INCLUÍDAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS). 1. Tratando-se de empresa optante pelo "SIMPLES

NACIONAL" (instituído pela LC n. 123/2006), a empresa prestadora de serviço por cessão de mão-de-obra não

está sujeita à retenção (prevista na Lei n. 9.711/98), pela empresa tomadora de serviços, de 11% sobre os valores

de suas notas fiscais ou faturas. Hipótese idêntica à da revogada Lei n. 9.317/96 ("SIMPLES"), sobre a qual há

jurisprudência unívoca deste TRF1 e do STJ. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças liberadas pelo

Relator, em 27/05/2008, para publicação do acórdão.

(TRF1. AG 200801000057419. Relator: Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral. Sétima Turma.

27/05/2008)

Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça, no que tange à sistemática de recolhimento unificado anterior ao da

Lei Complementar nº123/2006, vale dizer, do SIMPLES instituído pela Lei nº9.316/96, cujo escopo é o mesmo do

SIMPLES NACIONAL, em sede de recurso repetitivo, proferiu o seguinte entendimento no Recurso Especial nº

11.246 -7, julgado em 12/08/2009:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando

o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES -

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide

uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas

pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não écompatível com o regime de substituição

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o

mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%,

implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática

de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras

de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

 

No caso em comento, o agravado - consoante asseverado em sua inicial e não rechaçado pela agravante - é optante

do sistema simplificado de tributos e tem por objeto a prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica

em obras de construção civil e similares, com ou sem fornecimento de materiais (fl. 45).
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Assim, não se enquadrando nas hipóteses excepcionadas no § 5º-C do artigo 18 da Lei Complementar nº23/2006,

deve o agravado recolher as contribuições previdenciárias segundo a disciplina específica do Simples Nacional, tal

qual reconhecido pela r. decisão agravada.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I,

c/c 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Carlos Moyses

Bigelli e Cia. Ltda. - EPP, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal

nº261/2009, em trâmite perante o Juízo de Direito do Setor Anexo Fiscal de Birigui (SP), que indeferiu seu pedido

de assistência judiciária gratuita.

 

Alega, em síntese, que para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a simples afirmação

da insuficiência de recursos financeiros, nos termos da Lei nº1.060/50.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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A questão ora posta cinge-se à possibilidade de concessão de assistência judiciária a sociedade empresária que

alega passar por dificuldades financeiras.

 

A concessão do benefício da gratuidade da justiça de que trata a Lei nº 1.060/50 à pessoa jurídica depende de

demonstração cabal da falta de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, não

bastando a simples afirmação de que não se encontra em condições de pagar as despesas do processo.

 

Tal é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos arestos sintetizados nas

seguintes ementas:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA DE PESSOA JURÍDICA.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA NEGADA PELO TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE.

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade.

2. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos Tribunais de segunda instância.

Precedentes.

3. O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento de que é possível conceder às pessoas jurídicas o

benefício da assistência judiciária, desde que seja demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem prejuízo da própria manutenção, entendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes.

4. "A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa

dos interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o

direito de seus sindicalizados, ainda que de forma coletiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85" (REsp

876.812/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/12/2008)" 5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1253191/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011) - Negritei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de ser possível a concessão da gratuidade da justiça às

pessoas jurídicas com fins lucrativos, desde que comprovada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem comprometimento de sua existência.

2. Na espécie, o Tribunal a quo entendeu, com base nas provas dos autos, que a pessoa jurídica não comprovou

que estava impossibilitada de arcar com as custas do processo. Alterar essa conclusão, significa analisar matéria

fática. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Não há configuração do dissídio jurisprudencial quando a parte não realiza o devido cotejo analítico entre os

arestos confrontados.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 866596/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2009, DJe 13/05/2009) - Negritei

 

No caso em apreço, a agravante limitou-se a afirmar a insuficiência de recursos, sem, contudo, comprovar que, de

fato, não tem condições de suportar os encargos processuais.

 

Com efeito, o extrato de distribuição de feitos apresentado pela agravante à fl. 25 dá conta dos inúmeros

executivos fiscais nos quais é demandada, mas não comprova, de plano, a impossibilidade de arcar com as custas

do processo, razão pela qual o indeferimento de seu pleito é de rigor.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006909-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por José Roberto

Perin e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de

rito ordinário nº00008398-62.2012.403.6110, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Sorocaba (SP), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida para obstar a execução

extrajudicial do imóvel, ou impedir que se considere vencida a dívida até o final da demanda judicial, bem como

permitir o depósito judicial das parcelas devidas pelos valores que entendem corretos e impedir a inscrição de seus

nomes nos cadastros de proteção ao crédito.

 

Alegam, em síntese, que em razão da precariedade da sua atual situação financeira tornaram-se inadimplentes e,

por isso, tentaram renegociar a dívida perante a Caixa Econômica Federal, sem qualquer êxito.

 

Aduzem, outrossim, que a agravada, com fundamento na Lei nº9.514/97, está executando o suposto crédito de

forma arbitrária, por meio de cobrança excessiva de valores.

 

Requerem, assim, seja obstada a alienação do imóvel a terceiros ou a promoção de atos tendentes à sua

desocupação, bem como a inscrição de seus nomes em cadastro de inadimplentes.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

2012.03.00.006909-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO PERIN e outro

: JANE DE FREITAS BIGHETTI PERIN

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008398620124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada não merece reforma.

 

Com efeito, não há nos autos quaisquer elementos que comprovem a ilegalidade do contrato firmado pelas partes

nos moldes em que previsto na Lei nº9.514/97, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário.

 

E, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº70/66 não padece de qualquer

vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, tal

como disciplinado na Lei nº9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514/87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel
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de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

 

Assim, e à falta de comprovação de eventuais vícios ocorridos no procedimento realizado pela Caixa Econômica

Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de livre

disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da propriedade

em favor da instituição financeira.

 

Já a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006926-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.006926-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SIBA SOCIEDADE INDL/ BRASILEIRA DE ADESIVOS LTDA e outros

: MARIA JOSE DE LIMA GUTIERREZ

: JOSE CARLOS GUTIERREZ

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05038316819944036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão proferida em sede de ação

de execução fiscal de contribuições previdenciárias, que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva da exequente com relação aos co-executados José Carlos Gutierrez e Maria José de Lima Gutierrez. 

 

 

A União Federal alega que não ocorreu a prescrição na hipótese porque para fins de redirecionamento da

execução, interrompida a citação válida, somente seu curso quando findo o processo ou se configurada a inércia

do exequente, ou seja, não corre para qualquer dos devedores solidários a prescrição enquanto pendente processo

judicial. Sustenta que o marco inicial do prazo prescricional para a pretensão de redirecionamento do feito em face

dos co-devedores é a data em que a exequente tomou ciência dos elementos que a possibilitasse prosseguir no

feito executivo contra tais pessoas. 

 

 

Decido.

 

 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

 

Dessarte, o parágrafo único, inciso I, do mencionado dispositivo legal, antes da alteração introduzida pela Lei

Complementar 118/2005 estabelecia que somente a citação do devedor provoca a interrupção da prescrição.

Ressalte-se que, anteriormente, à alteração introduzida pela LC 118/2005 no CTN, apenas a Lei 6.830/80, no art.

8.º, §2º, fixava como marco interruptivo da prescrição, o despacho que ordena a citação, regra essa de

constitucionalidade duvidosa, em face do art. 18, §1.º, da Constituição de 1969 que reservou à lei complementar

as normas gerais de direito tributário.

 

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

 

 

Ora, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

 

Contudo, a União requereu o redirecionamento do feito em 10/08/2005, tendo em vista a dissolução irregular da

empresa verificada pelo oficial de justiça em 29/11/2004. 

 

 

Ora, do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos pela exeqüente constata-se que não se operou o

lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário,

diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à

espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: "proposta a ação no prazo fixado

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."

 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco

anos subseqüentes, sob pena de prescrição .

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ .

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos.

 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN).

8. Não se operou a prescrição intercorrente , pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de

inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda

Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados.

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU

13/09/2010, p. 262)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. CITAÇÃO DA EMPRESA E

DO SÓCIO ADMINISTRADOR. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

INOCORRÊNCIA.

1 - Agravo de Instrumento interposto pela União Federal - Fazenda Nacional em face de decisão do Juízo Federal

da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de Execução Fiscal, reconheceu a prescrição

quanto ao co-executado, alegada por meio de exceção de pré-executividade.

2 - A exeqüente não pode ser prejudicada pela demora imputável ao Judiciário, conforme entendimento da Súmula

106 do STJ . Além disso, a União Federal - Fazenda Nacional, ora agravante, vinha promovendo o andamento

regular da ação executiva.

3 - Não se justifica a condenação da União Federal - Fazenda Nacional neste momento. Nos termos do artigo 20,

caput, do Código de Processo Civil "A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e os honorários advocatícios." Dessa forma, a condenação aos ônus da sucumbência pressupõe o fim do

processo para as partes, o que não se configurou, haja vista não ter ocorrido a prescrição .

4 - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(AI - 315407/SP, Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO, Órgão Julgador Sexta Turma, DJF

17/05/2010, p. 195)

 

 

Por derradeiro, não há que se argumentar que a aplicação da Súmula 106 do STJ ao caso em apreço eternizaria a

lide, violando o princípio da segurança jurídica, como restou consignado na decisão agravada, diante do disposto

no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, especialmente seu §4.º.
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Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do

Código de Processo Civil.

 

 

P. I.

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007082-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu pedido

liminar objetivando o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, bem como sobre a gratificação natalina proporcional ao aviso

prévio. 

Postula-se a reforma da decisão ao argumento de que é devida a cobrança das contribuições previdenciárias

incidentes nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em auxílio-doença ou acidente, bem como, a

título de salário-maternidade e terço constitucional de férias, uma vez que estas verbas têm natureza

remuneratória. 

 

É o breve relatório.

 

Passo ao exame.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

 

Das razões dissociadas

 

Verifico às fls. 45/48 que o juízo "a quo" deferiu em parte a medida liminar para afastar a incidência da

contribuição patronal sobre a verba paga pela impetrante aos segurados empregados a título de aviso prévio

2012.03.00.007082-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GENIALL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127886220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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indenizado, bem como sobre a gratificação natalina proporcional ao aviso prévio indenizado.

Extrai-se do agravo de instrumento interposto que a União Federal, ora agravante, requer a reforma da decisão,

para cassação da liminar que afastou a incidência das contribuições patronais sobre os primeiros quinze dias de

afastamento do empregado por doença ou acidente do trabalho, sobre os valores pagos a título de salário-

maternidade e sobre o terço constitucional de férias, não atacando os fundamentos da decisão ora combatida (fls.

03/05).

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pela agravante estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta, não

havendo como conhecer-se do recurso.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se:

 

"AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. 1. A decisão recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de

sentença na ação originária. 2. Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, nada se referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença

na ação originária, fundamento este que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação

entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal

não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143)"

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, "CAPUT", DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE - ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS - ART. 3o, I DA LEI

7.787/89 E ART. 22, I DA LEI 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI

DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 1. Da análise dos autos resulta que a

agravante juntou razões de totalmente dissociadas da decisão recorrida, porquanto as questões apresentadas no

recurso não foram objeto de consideração. 2. Como é cediço, dentre os requisitos de admissibilidade dos

recursos inclui-se a regularidade formal. Deve o recurso conter os fundamentos que justifiquem o pedido de nova

decisão, porém, sem dissociar as respectivas razões daquelas adotadas na decisão impugnada, posto que isso

equivale à ausência de fundamentação. 3. Estando as razões recursais dissociadas do que foi decidido, afigura-se

caso de não conhecimento do recurso. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 1999.61.08.006370-3,

Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Data Julgamento:17/06/2008 DJF3 DATA: 25/08/2008)"

Conclusão

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento. 

Intimem-se.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO NOTRE DAME DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : ENIL FONSECA
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma

da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº372/05, em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da

Fazenda Pública de São Vicente (SP), que deferiu à executada o pedido de liberação dos valores bloqueados por

meio do sistema Bacen-Jud.

 

Alega, em síntese, que inexiste razão para o desbloqueio dos ativos financeiros, porquanto a executada não

demonstrou que a constrição recaíra sobre valores impenhoráveis.

 

Aduz, outrossim, que o parcelamento do débito fiscal ao qual aderiu a executada suspende a exigibilidade do

respectivo crédito, mas não extingue ou suspende a garantia decorrente de constrições já realizadas.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

De conformidade com o inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, é o parcelamento, e não o mero

requerimento seu, que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Com efeito, só haverá parcelamento, e a

consequente suspensão do direito de exigir a dívida objeto dele, com a anuência do Fisco ao requerimento

correlato, pois é forçoso convir que o instituto não se confunde com o mero pedido de sua aplicação. Nesse

sentido: STJ, REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/03/2008, DJe

04/03/2009; TRF4, AC 200371000447863, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, Segunda Turma, j.

11/04/2006, DJ 26/04/2006; TRF5, Edag 2004050001000260, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 10/03/2005; TRF1, AGA 2009.01.00.050619-2/MG, Rel. Desembargador

Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1 p.228 de 23/10/2009.

 

No caso dos autos, consoante noticiado pela própria agravante à fl. 53 (fl. 42 dos autos originários), no momento

da realização da penhora de dinheiro por meio do sistema Bacen-jud, efetivada em 13.08.2008 (fls. 42/43), estava

em curso parcelamento deferido pela Administração fazendária, a demonstrar que a referida constrição

aperfeiçoou-se enquanto suspensa a exigibilidade do crédito exequendo, motivo pelo qual o desbloqueio do

montante constrito é medida que se impõe.

 

Por essa razão, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, ambos do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP
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00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007484-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão que acolheu como corretos os cálculos

elaborados pela contadoria do Juízo.

Alega a agravante, em síntese, que os cálculos efetuados pela contadoria não estão de acordo com a sentença, pois

o critério de correção pelo Provimento 26 foi determinado, não competindo ao juízo de origem alterar a coisa

julgada.

É o relatório.

Decido.

No que diz ao inconformismo dirigido à aplicação do provimento nº 26 da COGE- 3ª Região, não prospera, pois

decorre de decisão acobertada pela coisa julgada.

Explicita-se que o Provimento nº 26 , de 10 de setembro de 2001, adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª

Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal. No Manual, no

"CAPÍTULO III - OUTROS TRIBUTOS", ITEM 3, tópico referente ao FGTS, consignada a legislação específica

e ainda o modo de cálculo da correção monetária.

A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte

Regional.

Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o

parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente,

sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais

pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido.

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados.

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

4. Recurso não provido.

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60)

 

Confira-se, ainda, excerto do aresto da 2ª Turma deste Tribunal:

2012.03.00.007484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

AGRAVADO : OCTAVIO LONGHI

ADVOGADO : MARCOS AURELIO PINTO e outro
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"(...) Ressalte-se que a contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des.Fed.Cecília

Melo, DJU 02.05.08,p.584).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, ex vi do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

P.Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007823-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu

parcialmente o pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de afastar as contribuições

previdenciárias sobre o terço constitucional de férias, as férias indenizadas, os 15 dias anteriores à concessão de

auxílio-doença e auxílio-acidente, o vale alimentação/refeição pagos em pecúnia, as faltas abonadas e justificadas

por atestado médico.

A r. decisão agravada suspendeu a exigibilidade do crédito tributário referente a contribuições previdenciárias

devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre o adicional de

1/3 (um terço) constitucional de férias, sobre o abono pecuniário relativo a 1/3 do período de férias convertido em

pecúnia, sobre os 15 (quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, e sobre as faltas

abonadas ou justificadas pela apresentação de atestado médico.

A agravante sustenta que as referidas verbas têm caráter indenizatório e sobre elas incide a contribuição

previdenciária.

Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença

de prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. 

 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART.

66 DA LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.

(...)

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração

de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes:

2012.03.00.007823-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ECO ITA ENOB CONCESSOES ITAPEVI LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro
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Resp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005

(...)

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui

natureza salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária.

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento."

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)"

 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008).

 

FÉRIAS INDENIZADAS E SEU TERÇO

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

FALTAS ABONADAS OU JUSTIFICADAS PELA APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO

Caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade Social. Na

hipótese contrária, não é devida a referida contribuição.

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 (...)

 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de

outubro de 1973;
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 c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

 d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei

nº 9.711, de 20.11.98)

 8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

 9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

 f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

 g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

 i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

 l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

 u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

 v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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Como visto, não há disposição legal afastando as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição. Por outro

lado, o artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de

trabalho.

Em decorrência, em juízo prefacial, não vislumbro a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre faltas

abonadas ou justificadas por atestado médico.

Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para restabelecer a exigibilidade de

contribuição previdenciária sobre faltas abonadas ou justificadas por atestado médico.

Comunique-se o Juízo "a quo".

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI: Trata-se de agravo de

instrumento interposto por Fabiana de Fátima Pereira Buzato e outro contra a decisão de fl. 66 que recebeu

somente no efeito devolutivo o recurso de apelação da sentença que julgou extinta a ação cautelar deduzida

visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial.

Alega a agravante que o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo poderá causar-lhe danos

irreparáveis, consubstanciados no prosseguimento do procedimento de execução extrajudicial, que sustenta estar

eivado de nulidades, ante a ausência de notificação para purgação da mora, bem como ausência de intimação dos

agravantes da realização do leilão do imóvel.

 Decido.

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se

ao relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele

desprovido.

Todavia, não obstante as disposições constantes do referido artigo, descabe alterar-se os efeitos atribuídos por lei à

apelação interposta em processo cautelar, haja vista que o artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil

determina expressamente que o recurso de apelação interposto nessas condições, sentença que decidir processo

cautelar, será recebido em seu efeito meramente devolutivo.

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS

NO EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. Agravo de instrumento interposto por Ana Rita Segismundo Molessani e Clóvis Madeira Molessani contra

decisão proferida nos autos de medida cautelar, que recebeu o recurso de apelação interposto pelos agravantes

apenas no efeito devolutivo. 

2. É certo que a apelação contra sentença proferida que decide o processo cautelar deve ser recebida, em regra,

2012.03.00.008192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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apenas no efeito devolutivo, a teor do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil. Também é certo que é

possível ao Relator, com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do Código de

Processo Civil, excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses em que

a lei prevê o recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo. 

3. No caso dos autos, a sentença julgou improcedente a cautelar e expressamente cassou a liminar, e atribuir

efeito suspensivo ao recurso de apelação não resultaria no restabelecimento da liminar. Isso porque a sentença

denegatória da segurança nada concedeu ao impetrante, e portanto nada há o que suspender. Precedentes do STJ

e deste TRF da 3ª Região. 

4. Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o

Relator, em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação

interposto contra a sentença de improcedência da cautelar no efeito meramente devolutivo, antecipar a pretensão

recursal deduzida na apelação, a pretensão contida no recurso não merece acolhida. Com efeito, é de se aplicar

o mesmo raciocínio no sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem somente é

admissível em hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou teratologia da decisão

impugnada. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que a sentença atacada, de forma fundamentada, entendeu

pela constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66. 5. Agravo de instrumento

não provido."

(AI 200603000998400, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

10/11/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM PROCESSO CAUTELAR - EFEITO

DEVOLUTIVO - ARTIGO 520, IV, DO CPC - PRECEDENTES DO STJ. 

1. Nos termos do inciso IV do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que decidir o

processo cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

2. Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação,

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a

medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso

dos autos. 

3. Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 970275, Processo: 200701591831, UF: SP, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 11/12/2007, Documento: STJ000795890, DJ DATA:19/12/2007

PÁGINA:1230, Relator (a) NANCY ANDRIGHI). 4.Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI 200703001026761, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

04/09/2009)

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO

DECRETO-LEI Nº 70/66 - LEGALIDADE. 

1. Nos termos do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, a apelação interposta de sentença proferida

em ação cautelar será recebida apenas no efeito devolutivo, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 558 do

mesmo diploma legal. 

2. No caso dos autos, os agravantes ajuizaram a ação cautelar contra a Caixa Econômica Federal visando

suspender a realização da execução extrajudicial de seu imóvel. 

3. A ação foi julgada improcedente, sendo que a atribuição de efeito suspensivo à apelação nestas condições não

garante aos agravantes a paralisação da execução extrajudicial de seu imóvel. 

4. Agravo de instrumento improvido."

(AG 200703000907599, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

11/03/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - APELAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 520, IV DO CPC - ARTIGO

558 DO CPC - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA O DEFERIMENTO DO DUPLO EFEITO - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O recurso interposto contra decisão que põe termo ao processo cautelar é recebido, apenas, no efeito

devolutivo, nos termos do art. 520, IV, do Código de Processo Civil.

2. Somente é possível atribuir ao recurso o efeito suspensivo, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil,

de modo a evitar lesão grave e de difícil reparação, desde que relevante a fundamentação, hipótese que não

ocorre nos presentes autos.

3.Atribuir ao recurso de apelação, na medida cautelar, o efeito suspensivo, autorizaria os agravantes a efetuarem

o depósito, em continuação, do valor ínfimo que entendem devido, em prejuízo da agravada, que tem o direito de

receber valor superior.

4. Agravo improvido."

(AG - 72660 - Processo: 98030891090/SP - TRF 3ª Região - Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE - j.

15/08/2005 - DJU 20/09/2005 pag. 337).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO -
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AUSÊNCIA - EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 182/STJ. 

I - O prequestionamento da questão suscitada no Recurso Especial é indispensável, consoante enunciado na

Súmula 211/STJ, ainda que se trate de matéria surgida no acórdão. 

II - Incabível a atribuição de efeito suspensivo a Apelação interposta de sentença que decidiu processo cautelar. 

III - Incidência da Súmula 182/STJ. 

IV - Agravo Regimental improvido."

(AGA 199900638603, WALDEMAR ZVEITER, STJ - TERCEIRA TURMA, 05/06/2000)

"PROCESSUAL - MEDIDA CAUTELAR - SENTENÇA QUE A REVOGA - EFEITOS DA APELAÇÃO. A

SENTENÇA QUE, AO DECIDIR PROCESSO CAUTELAR, REVOGA MEDIDA CONCEDIDA NO CURSO DO

PROCESSO TEM EFICACIA IMEDIATA. A APELAÇÃO QUE A DESAFIA PRODUZ APENAS EFEITO

DEVOLUTIVO (ART. 820, IV, DO CPC)."

(RESP 199100126950, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/05/1993)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL. ART. 808, III, DO

CPC. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR.

1. A extinção do processo principal em desfavor do autor descaracteriza o fumus boni juris, impondo a aplicação

do art. 808, III, do CPC, consoante a sua melhor exegese.

2. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

"PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE PROCURADORES. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DE APENAS

UM. PROCESSO PRINCIPAL E MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO.

1. Está assentado na jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, que constando da mesma

procuração o nome de vários advogados basta que a intimação seja feita a um deles.

2. Segundo a letra do art. 808, III, do Código de Processo Civil, cessa a eficácia da medida cautelar quando

declarado extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito.

3. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido."

 (Resp 488.913/BA, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 154.03.2004)

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE,

EXTINTA A CAUTELAR PREPARATÓRIA. REVOGAÇÃO DA LIMINAR. LEGALIDADE.

- Cessa a eficácia da liminar se o Juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito

(art. 808, III, do CPC).

- Julgadas concomitantemente a ação principal e a cautelar, interposta apelação única e global, ao Juiz cabe

recebê-la com efeitos distintos, a correspondente à medida cautelar no efeito tão-somente devolutivo (art. 520,

IV, do CPC).

Recurso ordinário improvido. (ROMS 11384/SP, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 19.08.2002) 

3. Recurso especial improvido."

(REsp 647.868/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2005, DJ 22/08/2005 p.

132)

 

Por outro lado, analisando os argumentos apresentados pelo agravante, não vislumbro relevância na

fundamentação a amparar o pleito de recebimento da apelação no efeito suspensivo, se não vejamos:.

Pela análise dos documentos juntados aos autos e das afirmações feitas pela parte agravante, verifico que o

contrato foi firmado em 29/08/2007, pelo Sistema SAC, com prazo de amortização de 240 meses, prestação inicial

de R$ 452,17. Consta da certidão atualizada do imóvel, houve a consolidação da propriedade do imóvel em nome

da CEF, registrada em 01/08/2011, ante a inadimplência dos mutuários iniciada em fevereiro de 2009.

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário,

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao

credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97 .

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo

que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora

e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel,

o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

acarretar.
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Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL. LEI Nº 9.514/97 . AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

1. Agravo retido não conhecido. Descumprimento do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Cabe o ajuizamento da ação de consignação quando o autor não pretende discutir a correição do valor das

prestações cobradas no contrato de financiamento do SFH, mas tão-somente liberar-se da obrigação, pelo

pagamento.

3. De acordo com o artigo 26 da Lei nº 9.514/97 , vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

4. Comprovado que a propriedade do imóvel foi consolidada no Cartório de Registro de Imóveis, antes da

propositura da presente ação, não subsiste o interesse de agir do autor na ação.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC nº 2007.61.20.006774-2, Relator Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 19/05/2009)

 

Assim, descabe a atribuição de efeito suspensivo a apelação manejada contra sentença da cautelar.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por JORGE APARECIDO DA SILVA e outros visando atribuir duplo

efeito a recurso de apelação.

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópias das procurações outorgadas pela parte agravante

nem tampouco pela parte agravada, documentos obrigatórios à formação do agravo (artigo 525, I, do Código de

Processo Civil).

Observo também que não constam dos autos cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de

2012.03.00.008362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JORGE APARECIDO DA SILVA e outros

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro

AGRAVADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB CRHIS

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE SOUSA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034875320004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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publicação, não se prestando para este fim os documentos de fls. 05/08 já que não consistem em cópias extraídas

dos autos.

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da

procuração do agravante.

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da

certidão de publicação da aresto recorrido e da decisão agravada.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p.

388).

PROCESSUAL CIVIL - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO E

PETIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL INCOMPLETA.

1. A informação eletrônica em site do tribunal de origem não substitui a certidão de intimação do acórdão.

2. O recurso especial terá novo juízo de admissibilidade nesta Corte e, para isso, são necessárias as peças

obrigatórias a fim de atestar tais requisitos.

3. O acórdão dos embargos declaratórios é peça integrativa do acórdão recorrido. O entendimento sedimentado

nesta Corte Superior é de que cabe à agravante juntar aos autos do agravo de instrumento todas as peças tidas por

obrigatórias, por força do artigo 544, § 1º do CPC, sob pena de não-conhecimento do recurso.

4. O presente agravo de instrumento também não mereceria trânsito por estar incompleto o traslado do recurso

especial. Mesmo que a peça originária fosse formada apenas pela folha que consta nestes autos, encontraria o

recurso deficientemente fundamentado, incidindo o enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 866.306/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2007, DJ 24/08/2007, p. 277)

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET -

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES.

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. Precedentes

da Corte Especial.

2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura

do prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

17/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. INFORMAÇÃO PROCESSUAL. SITE ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. JUNTADA DE MANDADO. NATUREZA NÃO-OFICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 83/STJ. RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Nos termos do posicionamento consolidado na Corte Especial, as informações processuais prestadas

pelos sítios eletrônicos dos tribunais não possuem caráter oficial, sendo incabível pedido de devolução de

prazo com base na ausência de comunicação da juntada aos autos de mandado de citação. Precedentes.

2. Não se encontrando sob o procedimento de informatização eletrônica previsto na Lei n° 11.419/2006, cumpria à

recorrente diligenciar a respeito da juntada do mandado, a fim de certificar-se da tempestividade do seu recurso, o

que não aconteceu.

3. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Superior Tribunal, é de se aplicar o

entendimento contido no verbete nº 83 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 21.129/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 24/11/2011)

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópias de documentos necessários à sua formação, nos termos do art. 525

do Código de Processo Civil.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias
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omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

 

Aliás, nada é sabido a respeito da matéria debatida na ação originária na medida em que nenhuma peça daqueles

autos foi encartada ao presente recurso.

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, porquanto deficientemente instruído, nego-lhe seguimento

de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008371-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008371-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDNALDO FRANCISCO DE MEDEIROS e outros

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro

AGRAVADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB CRHIS

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por EDNALDO FRANCISCO DE MEDEIROS e outros visando

atribuir duplo efeito a recurso de apelação.

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópias das procurações outorgadas pela parte agravante

nem tampouco pela parte agravada, documentos obrigatórios à formação do agravo (artigo 525, I, do Código de

Processo Civil).

Observo também que não constam dos autos cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de

publicação, não se prestando para este fim os documentos de fls. 05/08 já que não consistem em cópias extraídas

dos autos.

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da

procuração do agravante.

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da

certidão de publicação da aresto recorrido e da decisão agravada.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p.

388).

PROCESSUAL CIVIL - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO E

PETIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL INCOMPLETA.

1. A informação eletrônica em site do tribunal de origem não substitui a certidão de intimação do acórdão.

2. O recurso especial terá novo juízo de admissibilidade nesta Corte e, para isso, são necessárias as peças

obrigatórias a fim de atestar tais requisitos.

3. O acórdão dos embargos declaratórios é peça integrativa do acórdão recorrido. O entendimento sedimentado

nesta Corte Superior é de que cabe à agravante juntar aos autos do agravo de instrumento todas as peças tidas por

obrigatórias, por força do artigo 544, § 1º do CPC, sob pena de não-conhecimento do recurso.

4. O presente agravo de instrumento também não mereceria trânsito por estar incompleto o traslado do recurso

especial. Mesmo que a peça originária fosse formada apenas pela folha que consta nestes autos, encontraria o

recurso deficientemente fundamentado, incidindo o enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 866.306/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2007, DJ 24/08/2007, p. 277)

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET -

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES.

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. Precedentes

da Corte Especial.

2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura

do prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

17/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. INFORMAÇÃO PROCESSUAL. SITE ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. JUNTADA DE MANDADO. NATUREZA NÃO-OFICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 83/STJ. RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Nos termos do posicionamento consolidado na Corte Especial, as informações processuais prestadas

pelos sítios eletrônicos dos tribunais não possuem caráter oficial, sendo incabível pedido de devolução de

prazo com base na ausência de comunicação da juntada aos autos de mandado de citação. Precedentes.

2. Não se encontrando sob o procedimento de informatização eletrônica previsto na Lei n° 11.419/2006, cumpria à

recorrente diligenciar a respeito da juntada do mandado, a fim de certificar-se da tempestividade do seu recurso, o

que não aconteceu.

3. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Superior Tribunal, é de se aplicar o

entendimento contido no verbete nº 83 do STJ.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00032034520004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 21.129/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 24/11/2011)

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópias de documentos necessários à sua formação, nos termos do art. 525

do Código de Processo Civil.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal

em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias

omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

 

Aliás, nada é sabido a respeito da matéria debatida na ação originária na medida em que nenhuma peça daqueles

autos foi encartada ao presente recurso.

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, porquanto deficientemente instruído, nego-lhe seguimento

de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008465-56.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.008465-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILSON ANTONIO DE CARVALHO contra a decisão do

Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo /SP que, nos autos da Ação Penal nº000313350420084036181

aplicou a pena de multa disciplinada no artigo 265 do Código de Processo Penal, bem como determinar fosse

oficiado à Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de São Paulo, comunicando a conduta do advogado, para

apuração cabível.

O agravante aponta a ilegalidade na cominação da pena de multa ao argumento de que não abandonara o processo.

Assevera ineficaz a multa aplicada uma vez tramitar na Suprema Corte a ADI nº 4398, objetivando a declaração

de inconstitucionalidade do artigo 265 do Código de Processo Penal.

Pede efeito suspensivo ao recurso com o fito de suspender a decisão agravada e, ao final, o seu provimento para

anular a aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.

Relatei.

Fundamento e decido.

A decisão agravada aplicou a pena de multa disciplinada no artigo 265 do Código de Processo Penal, bem como

determinou fosse oficiado à Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de São Paulo, comunicando a conduta do

advogado, para apuração cabível.

O agravo carece de acolhida. Isto porque em processo penal não há a figura do agravo, na forma de instrumento,

mas tão somente o agravo previsto na Lei de Execuções Penais contra as decisões proferidas pelo Juízo das

Execuções, daí não se o admitir.

O agravante deverá utilizar a via adequada para atingir o escopo pretendido, não se admitindo conhecer de recurso

não previsto no Código de Processo Penal.

Por esse motivo, porque incabível, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008531-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : GILSON ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : GILSON ANTONIO DE CARVALHO

AGRAVADO : Justica Publica

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS DOMICIANO e outros

: FABIO DA CRUZ

: RICARDO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031350420084036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008531-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A

ADVOGADO : LUIS ROBERTO TORRES

AGRAVADO : RONALDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANIA SOTINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00021289720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A

contra decisão que indeferiu o pedido de liminar em ação de reintegração de posse (fls. 83/84 do recurso, fls.

72/73 dos autos originais).

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada,

documento necessário à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, não

suprindo para esta finalidade a certidão de carga dos autos que, por si só, não possui a força de demonstrar, de

maneira inequívoca, que a agravante foi intimada do "decisum" apenas naquela ocasião já disso não há qualquer

referência na certidão (fls. 90). 

Por conseguinte, não há como aferir a tempestividade do recurso.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do recurso em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias na singularidade de cada caso. Ou seja: o instrumento

deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o,

CPC). Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus

de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG

06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC,

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.

2. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura

a realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins,

in DJ de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de

19.12.2003; REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 02.02.2008.

3.Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 775.553/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008,

DJe 01/09/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO ESTADO POR CARGA DOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.

1. A tempestividade do agravo não pode ser aferida mediante a simples carga dos autos, sem declaração

expressa de que naquele momento se dera a intimação da decisão.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ).

3. Recurso especial não-provido.

(REsp 264.484/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 13/03/2006, p. 238)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. É pacífica a jurisprudência dos Tribunais Superiores no sentido de que o agravo de instrumento deve ser

instruído com todas as peças obrigatórias previstas na legislação processual civil, bem como aquelas necessárias

ao deslinde da questão objeto do agravo. Esse entendimento também se aplica ao agravo previsto no art. 522 do

CPC, pois no sistema em vigor, introduzido pela Lei 9.139/95 - a qual altera dispositivos da Lei 5.869/73 (CPC)

que tratam do agravo de instrumento -, ao agravante incumbe a correta formação do instrumento, importando a

ausência de peças de traslado obrigatório e/ou de peças necessárias ao exame da controvérsia o não-conhecimento

do recurso.

2. A "simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp 264.259/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto,

DJ de 19.12.2003; REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 945.508/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe

02/04/2008)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008625-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDEMIR DA CRUZ VERAS e outro contra a decisão de

fls. 119/121 (fls. 85/86 dos autos originais) que, em sede de "ação de revisão contratual" ajuizada em face da

Caixa Econômica Federal na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, indeferiu pedido de antecipação de tutela requerida para autorizar o depósito judicial

das parcelas vincendas nos valores indicados em planilha trazida aos autos, com incorporação das parcelas

vencidas ao saldo devedor, de modo a impedir a credora de praticar atos de execução extrajudicial, inclusive em

relação ao lançamento de seus nomes nos cadastros de inadimplentes.

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 04) aduzindo inicialmente que são

equivocados e excessivos os valores cobrados pela agravada.

Afirma ainda a inconstitucionalidade da execução extrajudicial de que trata o Decreto-Lei nº 70/66 e também a

impossibilidade de negativação de seus nomes enquanto o débito estiver em discussão judicial.

Decido.

A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação

2012.03.00.008625-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDEMIR DA CRUZ VERAS e outro

: JACIRA VIANA VERAS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00004052420124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova

da verossimilhança do alegado (REsp 1.207.161/AL, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe 18/02/2011; REsp 1.084.304/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 26/05/2009) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor

na medida em que não afastadas pelo Judiciário.

Em casos como o presente somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos

mutuários. Sucede que há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e

verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja

o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271).

E apesar da reconhecida mora deseja a parte agravante impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva

negar vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito

constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução"), sendo que o pacto de mútuo pelo

SFH com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo

STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter

de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil).

Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa

previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve

as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

Sendo essa a situação dos agravantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento

ilegal", até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de

inadimplentes não se apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem

a seu favor instrumento sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se à Vara da origem.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6076/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674109-62.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

LOCAÇÃO - PARTICULAR VERSUS CEF - RESCISÃO CONTRATUAL COM CLÁUSULA DE MÚTUA

QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES SEM QUALQUER RESSALVA - DESCABIMENTO AO PLEITO DO

LOCADOR POR SUSCITADOS DANOS PREDIAIS - RENÚNCIA OPERADA COM A TRANSAÇÃO

95.03.075752-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : INEIDE BERTOLINI PEREIRA e outro

: WALDEMAR PEREIRA

ADVOGADO : ANGELO MENEGUESSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

No. ORIG. : 91.06.74109-6 5 Vr SAO PAULO/SP
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CELEBRADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1- Regidas as manifestações particulares, em suas negociações, pelo ímpeto volitivo das partes, onde as normas

avençadas possuem força obrigacional entre os pactuantes, brota o presente conflito de basilar inobservância, por

parte do ente recorrente, ao princípio pacta sunt servanda.

2- Contrariamente à tese apelante de que inexistiu renúncia expressa e de que sua condição de humildade foi

impediente a uma correta interpretação do conteúdo do instrumento particular de rescisão contratual, os termos ali

postos são claros, ao norte da "quitação plena" das obrigações e "sem qualquer ressalva", tanto por parte da

locatária CEF como dos locadores.

3- O ponto nodal da controvérsia não repousa na aplicação do inciso IV, do artigo 19, Lei 6.649/79, mas na

postura do locador em liberar o locatário de qualquer obrigação para com o imóvel locado, nos termos da rescisão

alvo de anuência, a qual a não deixar dúvida sobre o objeto ali transacionado.

4- A significar o gesto autoral como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum sentido,

então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte locadora assim desejou, em

sua esfera de disponibilidade, ao rescindir o contrato eximindo a ré de quaisquer obrigações.

5- Perceba-se a antagônica postura dos particulares, vez que, ao terem rescindido o contrato, sem qualquer

ressalva, concederam quitação das obrigações do pólo locatário, afigurando-se objetivamente impertinente a

discussão judicial sobre ao que já anuído pelo próprio particular, que assim o fez, espontaneamente, consoante o

civilístico ordenamento vigente ao tempo dos fatos, artigos 1.025 e 1.030, CCB anterior.

6- Genuína incompatibilidade a se flagrar no eixo rescisão contratual com plena quitação de obrigações, sem

ressalvas, e o prosseguimento da discussão judicial por vindicados danos, inexistindo plausibilidade ao intento

locador, pois livremente/conscientemente optou por trilhar seu caminho, não tendo sido obrigado a rescindir o

pacto naqueles moldes - se assim o fez, evidentemente a traduzir alguma vantagem encontrou - logo sepultada de

insucesso a pretensão em tela, pela própria conduta postulante.

7- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15617/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001485-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

2012.03.00.001485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TUGBRASIL APOIO PORTUARIO S/A

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127999120114036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     644/1583



Trata-se de agravo de instrumento à liminar apenas parcial em sede de mandado de segurança, pela qual se

determinou que "a autoridade coatora se abstenha de promover a destinação da embarcação SAAM XALAPA",

até o julgamento definitivo da ação.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme cópias de f. 180/3vº, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007920-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

2012.03.00.007920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DEJUS MULTIMIDIA CONGRESSOS E FEIRAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404959620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003269-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
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FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007890-48.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.007890-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     648/1583



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não
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funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, fundada na alegação

de prescrição e compensação.
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No recurso, alegou-se a ocorrência de prescrição, pois deve ser reconhecido como termo inicial do prazo

prescricional o dia do vencimento da obrigação principal cobrada, consoante jurisprudência, e não a partir de

declaração retificadora.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05/09/08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16/09/08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da

declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 -

Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

Na espécie, a CDA 80.2.10.014418-48 refere-se a IRPJ, período de 04/01/2002 (f. 16/9), com DCTF entregue em

30/11/2005 (f. 14), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em

29/09/2010 (f. 16), de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I do

parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido

em 14/10/2010 (f. 39), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de negativa de indisponibilidade dos bens e direitos do executado (artigo 185-

A, CTN), ante o resultado negativo de bloqueio via BACENJUD.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR -

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o

esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2. O entendimento expressado nas

decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte, daí a incidência da

Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal

do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das

diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

 

Na espécie, a PFN pesquisou a existência de bens nos órgãos e cadastros especificados - Sistema de Consulta de

Precatórios (f. 33), DOI (f. 35) e RENAVAM (f. 61/62) -, nada sendo localizado. Houve, antes, ordem de

bloqueio pelo BACENJUD, igualmente sem êxito (f. 25/6).

Neste contexto, embora esgotadas as diligências de localização de bens, a indisponibilidade não se justifica, por

falta de objeto. A própria PFN já demonstrou a inocuidade da pesquisa e, portanto, do decreto de

indisponibilidade que recairia, assim, sobre nada, até porque certificada a ausência de bens penhoráveis pelo

Oficial de Justiça (f. 16), colocando em dúvida a própria subsistência da atividade econômica e a disponibilidade

de patrimônio para fins de constrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, aplicando o artigo 739-A do Código de Processo Civil,

negou efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal (f. 77).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente do e. Des.

Fed. CARLOS MUTA (AG 2007.03.00.088562-2, DJU 08/07/08):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de

admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de

questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem

atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do

comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória,

incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de

que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da

execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito tributário ou, por

outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao

artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07,

p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais,

não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de

seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser em

relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo

Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das

proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-

executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." (g.n.)

 

Como se observa, a pretensão da agravante de afastar a aplicação do artigo 739-A do Código de Processo Civil é

manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência consagrada.

Embora a insuficiência da garantia não possa obstar os embargos do devedor, na linha de jurisprudência

anteriormente firmada, o que se impede, no regime legal aplicável, é a atribuição de efeito suspensivo na

tramitação da ação incidental, como consagrado na jurisprudência.

A propósito, especificamente, assim já decidiu esta Turma:

 

AI 2009.03.00019149-9, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 23/03/2010: "AGRAVO INOMINADO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739 -A, CPC - APLICAÇÃO -

REQUISITOS CUMULATIVOS - SUFICIÊNCIA DA PENHORA - GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1.Sobre o recebimento dos embargos nos

casos em que a penhora é insuficiente, a jurisprudência já se manifestou (RESP 739 137, EARESP 710844 e

RESP 758266), afirmando que devem ser recebidos, possibilitando-se seu reforço, se for o caso, em fase posterior

do processo, nos termos do art. 15, II, da Lei 6.830/80. De outro modo, restariam violados os princípios do

contraditório e da ampla defesa. 2.A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS
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embargos à execução fiscal com efeito suspensivo, afirmando que o art. 739 A do Código de Processo Civil se

aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 3.Assim, embora a

garantia insuficiente não impeça o recebimento dos embargos, como sustentamos acima, ela impossibilita que os

embargos tenham efeito suspensivo, dada a exigência contida no § 1º do art. 739 A do CPC. 4.Os embargos do

devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no § 1º do

art. 739 A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste

Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743,

processo 200703001010674, de minha relatoria). 5.Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve

haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes

requisitos: garantia suficiente da execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta

de grave dano de difícil ou incerta reparação. 6.Os requisitos, acima elencados, são exigidos cumulativamente.

Precedentes desta Relatoria: AI 200803000041308; AI 200703001030648. 7. Não obstante, uma das questões

alegadas tenha certa relevância (inexigibilidade do IRPJ incidente sobre a correção monetária de ativo

circulante - imóveis destinados à venda), a hipótese não reúne os demais requisitos previstos no art. 739 -A, CPC,

quais sejam, a suficiência da penhora, o requerimento de atribuição de efeito suspensivo e a comprovação de

grave dano de difícil ou incerta reparação a que estaria submetido. 8. Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, o valor da execução, quando da propositura da ação, em 15/01/1998, era de R$ 74.513,49 (f. 42/53),

observado o valor atualizado de R$ 151.288,60 em outubro/2008 (f. 71), constando nos autos que foi indicado

bem à penhora no montante de R$ 82.957,11, válido para fevereiro/2009 (f. 67/8), não estando, pois, a execução

integralmente garantida (f. 94), conforme exige o artigo 739 -A, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo os

embargos ser recebidos sem efeito suspensivo, consoante a regra do respectivo caput, além do que, ainda que

estivesse garantida a execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de

Processo Civil e da jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para
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fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar
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ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar que, em mandado de segurança, afastou "da

compensação de ofício intentada pelo fisco (Comunicados 8902 - PA 16306.000297/2010-99 e 8903 - PA

16306.000298/2010-33) para os débitos da impetrante que estejam parcelados no regime instituído pela Lei

11.941/2009" (f. 170/2).

DECIDO.

Conforme cópias de f. 181/3, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra indeferimento de inclusão dos sócios JESUS LAMBÃO

GABELA e NELSON COLADO AFFONSO, no pólo passivo de execução fiscal de anuidade e multas punitivas.

DECIDO.[Tab]

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22/09/08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

2012.03.00.005678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ESCORIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00034568020014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 78), existindo prova documental do vínculo dos

sócios JESUS LAMBAO GABELA e NELSON COLADO AFFONSO, com tal fato (f. 99), conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente,

em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Destaque-se, por fim, a aplicabilidade da legislação invocada em face da natureza tributária da contribuição social

executada (f. 23).

Em relação às multas punitivas, aplicadas com base no artigo 24 da Lei 3.820/60, sua natureza administrativa

sujeita a responsabilidade aos termos do artigo 10 do Decreto 3.708/19 - sem embargo da aplicação do artigo

1.016 do Novo Código Civil, na respectiva vigência, pela conduta culposa praticada na administração societária -,

estando configurado, frente aos indícios de dissolução irregular e circunstâncias acima apontadas, o exercício do

mandato gerencial com excesso e violação da legislação, justificando seja o responsável legal incluído no pólo

passivo da execução fiscal, podendo exercer, oportunamente, o direito de defesa contra a cobrança intentada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra exclusão de sócio no pólo passivo, ante o processo

falimentar em curso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."
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Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, encontrando-se a executada em processo falimentar (f.

73 e 211), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de então, capaz

de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à

lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 5.000,00 (artigos 6º, inciso I, e 7º da Lei 12.514/2011), alegando, em suma, o conselho recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.004561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO LUIZ CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422355520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de
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valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004563-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 5.000,00 (artigos 6º, inciso I, e 7º da Lei 12.514/2011), alegando, em suma, o conselho recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

2012.03.00.004563-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ROBERTO FERREIRA LEAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507317320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004564-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 5.000,00 (artigos 6º, inciso I, e 7º da Lei 12.514/2011), alegando, em suma, o conselho recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

2012.03.00.004564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO SIDNEI DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507290620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 
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Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005808-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

2012.03.00.005808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : MARCELO COELHO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195871820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da
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repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As
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execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada.

Determino a intimação da recorrida para que, no prazo legal, apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V,

do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de

ação de execução fiscal, deferiu o pedido de substituição de penhora de bens por constrição de valores via

BACEN-JUD, tendo em vista os leilões negativos realizados.

Sustenta a agravante, em síntese, ser prematuro o bloqueio de seus ativos financeiros, vez que ofereceu bens

suficientes para a garantia da execução fiscal. Alega que a medida tem caráter excepcional.

Por decisão de fls. 95/verso, foi deferido o efeito suspensivo requerido.

Contraminuta apresentada (100/108).

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal

Regional Federal.

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado também por esta Terceira Turma, em razão do

caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art.

655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de

garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA FANI APARECIDA GIRARDI FACIO

ADVOGADO : ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAWIMAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00060678520024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.00.010056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.07941-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO

FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que

deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de

títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado

em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO

SISTEMA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACENJUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde

logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a

utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento

jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua

de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem

depositados ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PRUDENCO CIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO : REGINA FLORA DE ARAUJO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade fundada em pagamento, de petições

sucessivas, com alegações de parcelamento e prescrição, fixando multa de 1% sobre o valor atualizado do débito,

em face de litigância de má-fé (f. 218/20).

Alegou, em suma, que: (1) "o presente recurso é voltado contra o indeferimento do reconhecimento da prescrição

tributária e a condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé" (f. 05); (2) a prescrição não pode ser

contada da data da rescisão formal do parcelamento, em 04/09/2003, mas sim do efetivo momento do

inadimplemento de 3 parcelas, em 22/07/1997, nos termos da cláusula 6ª, 'b', da "confissão de dívida", e Súmula

248 do TFR; (3) a decisão agravada negou vigência aos artigos 174, caput, do CTN e 17, 18, caput, e 289 do

CPC; (4) não houve abuso do direito de defesa, nem intenção de protelar ou tumultuar o feito, pois a tese de

prescrição tem amparo em Súmula do TFR e precedente do STJ; e (5) a apresentação de dois pedidos sucessivos,

no caso um de quitação e outro de prescrição, tem fundamento legal no artigo 289 do CPC.

A agravada ofereceu contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a prescrição para cobrança do

crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do

CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo.

No caso de crédito incluído em parcelamento, cuja constituição tenha ocorrido anteriormente ou mediante a

própria confissão de dívida, o prazo prescricional tem início ou é retomado, por inteiro, a partir da ocorrência do

fato ou ato que gerar a rescisão do parcelamento, nos termos da lei ou cláusulas específicas do acordo, conforme

enunciado da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("O prazo da prescrição interrompido pela

confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo

celebrado.").

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AGRESP 830.222, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 13/11/2009: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA PRESCRIÇÃO PARA A

COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRETENSÃO RECURSAL EM DESCONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1.

Consoante enuncia a Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "o prazo da prescrição

interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de

cumprir o acordo celebrado". 2. Hipótese em que o crédito tributário foi definitivamente constituído mediante

confissão de dívida fiscal, em fevereiro de 1993, mas teve a sua exigibilidade suspensa, desde então, em virtude

do parcelamento e, a partir de junho de 1994, por força da decisão judicial que, em ação ordinária, autorizou o

depósito das prestações do parcelamento, permanecendo suspensa a exigibilidade do crédito até março de 2000,

quando ocorreu o trânsito em julgado. Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em março de 2003 e a

citação do co-responsável tributário, ora recorrente, efetivou-se em dezembro de 2004, conclui-se que, de fato,

não se consumou o prazo prescricional quinquenal. 3. Agravo regimental desprovido."

AGA 976652, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 14/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 202 DO CTN. ART. 2º DA LEI 6.830/80. CDA. MULTA.

FIXAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. ICMS.

PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. HIPÓTESE DE

INTERRUPÇÃO E NÃO DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, IV DO CTN.

CITAÇÃO VÁLIDA. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN. SÚMULA 284/STF. 1. O recurso especial

não tratou da ausência de manifestação da Corte de origem acerca dos artigos 110 do CTN e 1.267 e 1.268 do

CC (2002), tampouco definiu suposta obscuridade no julgamento do acórdão recorrido. Irresignações

apresentadas somente neste agravo regimental, o que denota incabível inovação recursal. 2. Ausência de

contradição sobre as questões relativas a "imposto não pago" e "imposto não informado", pois o acórdão dos

embargos de declaração tratou dos temas de forma clara e precisa. 3. A aferição dos requisitos essenciais à

validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório pelo STJ, que sofre óbice da Súmula

7/STJ. Precedentes: Ag 903.455/SP, rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 16/10/2008; AgResp

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00092462220054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1.058.947/RS, rel. Ministro Francisco Falcão, DJ de 25/8/2008, Resp 699.406/MG, rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe de 3/3/2008; Resp 603.380/CE, rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, DJ de 16/3/2007. Ademais, a suposta ofensa aos artigos 202 do CTN e 2º da Lei 6.830/80 ante

a fixação da multa em 30%, ao invés de 20% pela inadimplência da obrigação tributária, também encontra

óbice na Súmula 280/STF, pois fixada com supedâneo no artigo 9º, I, da Lei Estadual 6.537/73, com a redação

que lhe foi conferida pela Lei Estadual 10.932/97. 4. Acerca da prescrição, a Corte de origem fez constar que o

lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a agravante confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais

nessa data, com vencimento inicial em 12.12.2000, o que levou à interrupção do prazo prescricional, nos

termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não sendo hipótese de suspensão, como pretende a agravante. 

Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002 faz iniciar novamente a contagem do prazo prescricional

do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004 e citado o executado em 5.10.2004, não há que se falar

em extinção do crédito pela prescrição, mas sim de nova interrupção. Confiram-se: REsp 945.956/RS, Primeira

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007; AgRg no REsp 732.845/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 17.3.2009. 5. No pertinente à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, a

fundamentação apresentada não demonstra nenhuma contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo legal.

Apenas argumenta-se que os créditos estariam prescritos à época da citação, como já esclarecido alhures.

Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 6. Agravo regimental não provido."

AGRESP 732845, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/03/2009: "TRIBUTÁRIO - PRAZO

PRESCRICIONAL - PARCELAMENTO DEFERIDO PELO FISCO - INADIMPLÊNCIA NA 3ª

PRESTAÇÃO. 1. "A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido

prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de

prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a

possibilidade de denúncia espontânea." (REsp 671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 19.6.2008, DJ 30.6.2008.) 2. No caso dos autos, tendo a empresa declarado sua dívida de ICMS em

14.8.1990 referente aos meses 3 e 7/90, nesta data constituiu-se o crédito tributário, dispensando o lançamento

por parte da Fazenda (exceto se o contribuinte declarou a menor, necessitando de lançamento suplementar por

parte do Fisco). Assim, não há que falar em prazo decadencial, pois o crédito tributário já foi constituído pela

entrega da declaração. A contribuinte pleiteou, ainda, o parcelamento do débito sendo-lhe deferido em set/90,

começando a pagar a primeira das 24 parcelas em out/90. 3. Ocorre que a empresa pagou apenas as três

primeiras parcelas. Nestes casos o termo inicial da prescrição, em caso de tributo declarado e não-pago, não se

inicia da declaração, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária

declarada. No presente caso, começa a correr em dezembro/90. 4. Assim, o prazo prescricional começou a fluir,

na integralidade, sem ocorrência de qualquer evento suspensivo ou interruptivo previsto nos artigos 151 e 174

do Código Tributário Nacional, da data em que há a rescisão do negócio jurídico celebrado em questão por

descumprimento da liquidação das parcelas ajustadas no vencimento. Forçoso concluir pela inequívoca

ocorrência da prescrição, porquanto a execução fiscal foi ajuizada em 1998. Agravo regimental improvido."

ADRESP 964745, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 15/12/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. 1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de

parcelamento para aderir ao Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento

do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito

estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo

prescricional. 2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça

a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal

de Recursos). Precedentes. Agravo regimental improvido."

RESP 762935, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 17/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO

CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PEDIDO DE

PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 248/TFR. 1. Não

viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. No caso de parcelamento de

débito tributário, o prazo prescricional do direito de cobrança judicial pelo Fisco previsto no art. 174, caput, do

CTN reinicia-se a partir do seu inadimplemento (Súmula 248/TFR). 3. Recurso especial a que se dá

provimento."

AI 2010.03.00.034905-0, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJF3 CJ1 20/05/2011, p. 1399:
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE. PESSOA JURÍDICA. INTERESSE DOS

SÓCIOS. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SUSPENSÃO. CONFISSÃO.

PARCELAMENTO. REFIS. SÚMULA N. 248 TFR. APLICABILIDADE. 1. A pessoa jurídica não detém

legitimidade ad causam e, por conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores.

Precedentes do TRF da 3ª Região. 2. Resta pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o

ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Referida

matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 3. Referido

entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que, mesmo durante

sua vigência, a jurisprudência era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do Código Tributário

Nacional. Conclui-se, portanto, que é ônus dos sócios cujos nomes constam na CDA a comprovação da

ausência das hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. 4.

Consoante a Súmula n. 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o prazo da prescrição interrompido pela

confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir do dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo

celebrado. Esse entendimento é aplicável ao Refis, conforme precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 5. No

caso dos autos, a empresa executada deu-se por citada em 09.05.96 (fl. 28) e aderiu ao Refis em 26.04.00 (fl.

160), data em que houve a interrupção da prescrição em relação aos sócios. Com a desistência do Refis para

que houvesse a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, referido prazo permanece interrompido

até eventual descumprimento do pactuado, ocasião em que reiniciará o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

em relação aos sócios indicados como corresponsáveis tributários. 6. Agravo regimental não conhecido.

Agravo de instrumento parcialmente provido."

APELREE 1999.61.82.063556-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 09/02/2011, p. 111:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO

PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. Descabido o reexame

necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando

do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 2. Tratando do prazo decadencial, dispõe

o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário

extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado. 3. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse

em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 4. Há que se

ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 5.

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir

imediatamente, a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação

do lançamento. O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no

qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar

em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que

sejam decididos os recursos administrativos. 6. Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º

200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO

n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843. 7. Os débitos

inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, com vencimento em 30/04/1993 e entrega da declaração

ocorrida em 1994. 8. A executada ingressou com Pedido de Parcelamento dos Débitos, praticando assim ato

inequívoco de reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos

do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 9. Contudo, o contribuinte não cumpriu integralmente o

parcelamento efetuado, tendo sido excluído do programa em 1999. Descumprido o referido acordo, e com o

vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Nesse

sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e

parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

10. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 06.12.1999, ou seja, dentro do prazo de cinco anos, porém, a

executada não foi citada até o presente momento. Portanto, inafastável a ocorrência da prescrição qüinqüenal.

11. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

AC 2003.61.05.003603-0, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJF3 CJ1 27/08/2009, p. 49:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO.
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PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ACORDO CELEBRADO. REINÍCIO DA CONTAGEM DO

PRAZO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

IMPROCEDENTE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A regra aplicável ao caso concreto é a que prevê o

reinício da contagem do prazo prescricional ante a ocorrência da causa interruptiva prevista no inciso IV do

parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O prazo da prescrição interrompido pela

confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo

celebrado, conforme a Súmula 248 do antigo Tribunal Federal de Recursos. 3. A legislação não exige a

apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas apenas a indicação

de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução. 4. Caberia ao contribuinte

executado/embargante elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrando pelos meios processuais postos à

sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como

constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 5. O embargante não

demonstrou a inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos. 6. A aplicação da taxa SELIC

é constitucional e devida a partir de sua instituição pela Lei nº 9.065/95. 7. Não obstante o caráter

remuneratório da Taxa SELIC, é certo que a incidência de juros em razão da aplicação da taxa se dá a título

de mora. 8. Apelação desprovida."

AC 1999.61.14.000383-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 28/04/2009, p. 862:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PARCELAMENTO DO DÉBITO

INADIMPLIDO - LAPSO PRESCRICIONAL QUE RECOMEÇA A FLUIR. 1. A prescrição intercorrente se

configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por inércia exclusiva da

exequente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN). 2. Hipótese em que a

execução fiscal foi ajuizada em 18/01/99 (fls. 02). Por intermédio de despacho proferido em 26/01/99 (fls. 11)

foi determinada a citação do executado, tendo sido efetivada em 17/02/99 (fls. 13). Todavia, não foram

encontrados bens penhoráveis (fls. 31). 3. Houve parcelamento da dívida; todavia, apenas 6 prestações foram

pagas (fls. 44/45), nas seguintes datas: 24/11/98, 19/02/99 (duas prestações), 26/02/99, 31/03/99 e 12/05/99. 4.

Por decisão do d. Juízo (fls. 35), os autos foram remetidos ao arquivo até ulterior manifestação, sendo desta

decisão cientificado o representante da exequente em 23/06/99 (fls. 36). 5. A partir desta data, não houve

qualquer movimentação nos autos até 03/11/08, quando o d. Juízo determinou a manifestação da exequente

acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, em cumprimento ao disposto no art. 40, §

4º, da LEF (fls. 38). 6. Às fls. 39/45, a exeqüente apresentou documentação relativa ao pagamento de parte da

dívida pela executada, fato que, em seu entendimento, constituiria renúncia à prescrição, nos termos do artigo

174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Cumpre salientar, todavia, que tais documentos, como ponderou o

ilustre Magistrado, não têm o condar de descaracterizar a ocorrência da prescrição, vez que "o débito foi

parcelado e cancelado o favor por falta de pagamento há mais de seis anos e nesse meio tempo a Exequente

não deu andamento ao feito". 7. Ocorrido o parcelamento, o prazo prescricional recomeça a fluir a partir do

momento que os pagamentos deixam de ser efetuados. Súmula 248 do TFR. 8. Computando-se o lapso

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a remessa do feito ao

arquivo (Súmula 314 do STJ), resta indubitável o transcurso do quinquenio legal, aliado à inércia fazendária,

não colhendo o argumento de que o reconhecimento de ofício da prescrição só poderia ocorrer após decisão

determinando especificamente o arquivamento. 9. Intimada a exequente da remessa dos autos ao arquivo (fls.

36), transcorrido o lapso prescricional com inércia fazendária e cumprido o requisito da prévia oitiva da

exequente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF (fls. 38), configurada está a prescrição intercorrente. Não há,

portanto, qualquer mácula no procedimento adotado. 10. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,

improvidas."

 

Na espécie, executou-se contribuição ao salário-educação, período 06/95 a 13/95, constituído por "Confissão de

Dívida", firmada pelo contribuinte, para fins de parcelamento, em 26/02/1996 (f. 139/43). In casu, a exigibilidade

do crédito tributário permaneceu suspensa desde sua constituição, começando a fluir o prazo prescricional a partir

do descumprimento do acordo celebrado, na forma da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

A questão, aqui discutida, refere-se ao momento em que deve ser considerado descumprido e rescindido o

parcelamento.

A decisão agravada entendeu que o parcelamento foi rescindido em 04/09/2003 (f. 219), data em que consta o fim

do parcelamento administrativo espontâneo, conforme histórico do sistema de cobrança, emitido pelo FNDE na

mesma data (f. 305). O relatório do FNDE, de 06/10/2003 (f. 306/7), indica que houve atualização do saldo

devedor, diante do pagamento de apenas 5 parcelas, com remessa do PA à Procuradoria para as providências

cabíveis.

A agravante, por sua vez, invoca a Súmula 248 do extinto TFR e a cláusula 6ª, 'b', da "confissão de dívida",

alegando que o termo a quo ocorreu em 22/07/1997, quando consumado o inadimplemento de 3 parcelas. A

"confissão de dívida" prevê: "CLÁUSULA SEXTA - Constituem-se em motivos para rescisão deste instrumento, de

pleno direito, que ocorrerá independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
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judicial, tornando vencida, integral e imediatamente a dívida: (...) b) a falta de pagamento de 3 (três) parcelas

consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento pontual das contribuições normais posteriores à efetivação do

parcelamento." (f. 231).

O extrato de parcelamento do FNDE informa que a agravante pagou apenas 5 parcelas, sendo as 3 primeiras, em

20/06/1996, 22/07/1996 e 22/08/1996, e outras duas em 20/03/1997 e 22/04/1997 (f. 285). Assim, o acordo foi

rescindido, de pleno direito, em 20/11/1996, quando verificada a falta de pagamento de 3 parcelas consecutivas,

pois, conforme o referido extrato, o inadimplemento iniciou a partir da parcela vencida em 20/09/1996, seguindo-

se na parcela de 21/10/1996 e na posterior, de 20/11/1996, estendendo-se até a parcela com vencimento em

20/02/1997, após o que houve recolhimento de apenas duas das parcelas seguintes.

No máximo, poderia se sustentar que o acordo deixou de ser cumprido, definitivamente, em 20/05/1997, quando

inadimplida a 12ª parcela, não havendo mais qualquer pagamento das prestações posteriores a esta (f. 285).

Segundo o documento de f. 245, o parcelamento foi deferido em 96 prestações. É certo que não suspendem ou

interrompem a prescrição as reiteradas intimações para o contribuinte juntar prova do efetivo recolhimento de

parcelas inadimplidas entre 1997 e 2002 (f. 250, 266, 289 e 297), tampouco tem o condão de interferir no prazo

prescricional a manifestação da agravante, em maio/1999, de que teria deixado de efetuar os recolhimentos em

razão de sentença proferida na ação 98.1202953-2, pelo Juízo da 2ª VF/Presidente Prudente, declarando a

ilegalidade da exação (f. 270/1).

Portanto, a prescrição iniciou-se em 20/11/1996, data da efetiva rescisão do parcelamento, ou, no máximo, em

20/05/1997, a partir de quando não houve mais nenhum recolhimento, tendo sido a execução fiscal proposta na

vigência da LC 118/05, mais precisamente em 25/10/2005 (f. 18), quando já consumado o quinquênio, restando,

por isso, prejudicada a aplicação da interrupção do prazo prescricional, nos termos da nova redação do inciso I do

parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, em 08/11/2005 (f. 34), pois, nesta

data, os créditos já estavam prescritos.

Acolhida a tese de prescrição, não se cogita de litigância de má-fé, cabendo à agravada arcar com a verba

honorária em favor da agravante, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em observância ao princípio da

equidade, na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e

considerando as circunstâncias do caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006779-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

2012.03.00.006779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DI GIACOMO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00018346320014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da
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ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008586-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC).

Com efeito, a própria agravante informa nas razões recursais que a decisão agravada foi proferida a fls. 140/141

da execução fiscal originária, porém, não trasladou cópia da fl. 140 daqueles autos, sendo impossível aferir os

motivos principais do decisum e até mesmo a sua conclusão.

Portanto, impõe-se o não conhecimento do presente recurso.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA.

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso.

Peça de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental desprovido."

(AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

2012.03.00.008586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros

ADVOGADO : EUGENIO GUADAGNOLI e outro

AGRAVADO : ALMIR RASINO HERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002710-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada.

Determino a intimação da parte recorrida para que, no prazo legal, apresente resposta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008250-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida
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estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.
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Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que
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concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,
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expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida
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estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.
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Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006777-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem
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observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Tendo em vista que o pedido de diligência por meio de oficial de justiça foi formulado pela exeqüente para o fim

de citação dos sócios da empresa executada, requisito ao MM. Juízo a quo as informações a que alude o art. 527,

IV, do Código de Processo Civil..

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007212-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, em execução fiscal de multa punitiva imposta pelo BANCO CENTRAL - BACEN,

condicionando a sua utilização "à prova do exaurimento das pesquisas junto ao CRVA/DETRAN, TODOS OS

CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc" (f.

57/8).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra

forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou
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aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o

dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM
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VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na
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ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie dos autos, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, como são, as multas por infração

administrativa - no caso, aplicada pelo BACEN -, que se sujeitam à execução fiscal na condição de créditos não-

tributários (artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada a pretensão

de atribuir-se excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do CTN, cuja

eficácia encontra-se superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se pela Lei nº

6.830/80, com aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código Tributário

Nacional, a justificar, pois, a incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja vigência

foram praticados os atos impugnados no presente recurso.

Note-se que, em se tratando de multa administrativa, as disposições específicas e reguladoras de créditos

tributários, previstas no Código Tributário Nacional, não podem ser invocadas, como tem reconhecido a

jurisprudência superior (AGRESP nº 1.137.142, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 28/10/2009; AGA

nº 1.041.976, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 07/11/2008; RESP nº 408.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

DJU 16/08/2004; entre outros), daí porque ser de manifesta improcedência a resistência ao bloqueio eletrônico de

valores com base no artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005273-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, afastou nulidade do

título executivo por ausência de assinatura no termo de inscrição em dívida ativa constante do processo

administrativo trazido aos autos.

Insiste a agravante na ilegitimidade da cobrança ante o vício apontado no procedimento administrativo.

É o relatório. Decido.

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Não há que se cogitar de nulidade do lançamento por vício formal consistente na ausência de lançamento em
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termo lavrado no processo administrativo.

Trata-se de irregularidade apenas formal, que não enseja qualquer prejuízo à defesa do contribuinte, haja vista a

possibilidade de impugnação no âmbito administrativo e o próprio conteúdo da ação originária.

Ademais, o despacho administrativo que determinou a inscrição da dívida (fls. 55) apenas impulsiona o feito.

Nesse sentido, destaco alguns precedentes ilustrativos da ausência de nulidade pro vício formal quando ausente

prejuízo para a defesa do contribuinte:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

ALEGAÇÃO DE VÍCIOS FORMAIS CONTIDOS NA NOTIFICAÇÃO EFETUADA NA SEARA

ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O OFERECIMENTO DE DEFESA. CDA.

PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. - A presente

querela diz respeito a lançamento por notificação ao sujeito passivo, associado a tributo não pago, relativo a

contribuições previdenciárias sujeitas a posterior homologação pelo Fisco. - A nulidade de um ato ou processo

deve ser reconhecida quando, da inobservância de formalidade legal, resulta prejuízo. - Na situação versada

nos autos, da inobservância da formalidade legal contida no artigo 11 do Decreto nº 70.235/72 não resultou

qualquer prejuízo ao apelante, uma vez que, da cópia da notificação contida nos autos, constante do processo

administrativo que embasou o feito executivo, constata-se, sem maiores esforços, que a execução fiscal ora

embargada diz respeito a notificação para recolhimento de parcelas devidas a título de contribuição social,

períodos-base de 01/01/90 a 31/12/90, permitindo-se, pois, a identificação da origem e o valor do débito. - Por

outro turno, ainda na seara administrativa, o oferecimento de impugnação pelo sujeito passivo, por meio da

qual se insurgiu contra diversos dispositivos legais embasadores da contribuição social para cujo recolhimento

havia sido notificado, robustece o entendimento que não teria ocorrido qualquer prejuízo ao contribuinte no

sentido de impossibilitar a sua defesa, de forma a não caracterizar afronta aos artigos 11 do Decreto nº

70.235/72 e 142 do CTN. - À luz do artigo 204 do Código Tributário Nacional e do artigo 3º da Lei nº 6.830/80, a

dívida ativa, regularmente inscrita, possui presunção de liquidez e certeza, somente podendo ser afastada quando

o sujeito passivo da obrigação traz robusta prova em contrário, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que

a CDA que lastreou o feito executivo reveste-se de todos os requisitos insculpidos no art. 202 do CTN, inclusive o

termo inicial de atualização e dos juros de mora, o valor inscrito, a forma de constituição do crédito e a

fundamentação legal. - Título executivo que preenche os requisitos contidos nos artigos 2º, parágrafos 5º e 6º, da

Lei 6.830/80. - Apelação não provida". (TRF5, AC 381449, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal

José Maria Lucena, DJ - Data::14/07/2008 - Página::369 - Nº::133).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADES - AFASTAMENTO - INCIDÊNCIA DA SELIC -

LEGALIDADE - PAGAMENTO PARCIAL - ABATIMENTO JÁ REALIZADO 1. Ausência da pretendida

"nulidade" do Acórdão dos autos em apenso, porquanto prolatado em data anterior à vigência do parágrafo 2º

do artigo 475 do CPC. 2. Nos termos do artigo 11 do Decreto 70.235/72, prescinde de assinatura a notificação

de lançamento emitida por processo eletrônico, revelando-se, ainda, no caso, que a referida ausência de

assinatura não prejudicou, em absoluto, o pleno exercício de defesa pelo embargante. 3. A aplicação da Taxa

SELIC é questão absolutamente pacificada, não só no E. Superior Tribunal de Justiça, como também nas demais

Cortes Federais. 4. Constatado o abatimento do pagamento parcial efetuado pelo embargante, conforme

demonstrado pelo "extrato de imputação", assiste razão à Fazenda Nacional, pois não existe nenhum valor a ser

abatido do débito". (TRF3, AC 1337181, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado Santoro Facchini, TRF3 CJ1

DATA:10/11/2011).

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO - ITR - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - REGULARIDADE - BASE DE

CÁLCULO - LEI 8.847/94 E INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF - VALOR DA TERRA NUA - HIGIDEZ DA

FIXAÇÃO E CÁLCULO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - DECRETO-

LEI N. 1025/69 - TAXA SELIC.

1 - A notificação de lançamento, expedida por meio de processo eletrônico, preenche todos os requisitos do

artigo 11 do Decreto n. 70.235/72 e se enquadra na exceção aposta em seu parágrafo único, sem contar que só

se poder-lhe-ia decretar a nulidade se prejuízo tivesse causado à defesa do autor (artigo 249, §1, do CPC), o

que não ocorreu, haja vista a impugnação e recurso ofertados no âmbito administrativo e o próprio conteúdo

da presente ação. 

(...)

9 - Apelação improvida". (TRF3, AC 875662, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto,

DJF3 CJ1 DATA:12/04/2010 PÁGINA: 169).

"IRPF. NOTIFICAÇÃO EMITIDA POR VIA ELETRÔNICA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. - Embora

formalmente irregular a notificação de lançamento de débito em face da ausência de assinatura, função ou

cargo do servidor, nos termos do parágrafo único do artigo 11 do Decreto nº 70.235/72, inexistindo prejuízo à

defesa do contribuinte, mostra-se inoportuna a decretação de sua nulidade". (TRF4, EIAC 200004010066408,

Primeira Seção, Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria, DJ 16/10/2002 PÁGINA: 342).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
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ALEGAÇÃO DE VÍCIOS FORMAIS CONTIDOS NA NOTIFICAÇÃO EFETUADA NA SEARA

ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O OFERECIMENTO DE DEFESA. CDA.

PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. - A presente

querela diz respeito a lançamento por notificação ao sujeito passivo, associado a tributo não pago, relativo a

contribuições previdenciárias sujeitas a posterior homologação pelo Fisco. - A nulidade de um ato ou processo

deve ser reconhecida quando, da inobservância de formalidade legal, resulta prejuízo. - Na situação versada

nos autos, da inobservância da formalidade legal contida no artigo 11 do Decreto nº 70.235/72 não resultou

qualquer prejuízo ao apelante, uma vez que, da cópia da notificação contida nos autos, constante do processo

administrativo que embasou o feito executivo, constata-se, sem maiores esforços, que a execução fiscal ora

embargada diz respeito a notificação para recolhimento de parcelas devidas a título de contribuição social,

períodos-base de 01/01/90 a 31/12/90, permitindo-se, pois, a identificação da origem e o valor do débito. - Por

outro turno, ainda na seara administrativa, o oferecimento de impugnação pelo sujeito passivo, por meio da

qual se insurgiu contra diversos dispositivos legais embasadores da contribuição social para cujo recolhimento

havia sido notificado, robustece o entendimento que não teria ocorrido qualquer prejuízo ao contribuinte no

sentido de impossibilitar a sua defesa, de forma a não caracterizar afronta aos artigos 11 do Decreto nº

70.235/72 e 142 do CTN. - À luz do artigo 204 do Código Tributário Nacional e do artigo 3º da Lei nº 6.830/80, a

dívida ativa, regularmente inscrita, possui presunção de liquidez e certeza, somente podendo ser afastada quando

o sujeito passivo da obrigação traz robusta prova em contrário, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que

a CDA que lastreou o feito executivo reveste-se de todos os requisitos insculpidos no art. 202 do CTN, inclusive o

termo inicial de atualização e dos juros de mora, o valor inscrito, a forma de constituição do crédito e a

fundamentação legal. - Título executivo que preenche os requisitos contidos nos artigos 2º, parágrafos 5º e 6º, da

Lei 6.830/80. - Apelação não provida". (TRF5, AC 381449, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal

José Maria Lucena, DJ - Data::14/07/2008 - Página::369 - Nº::133).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007922-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de diligência por meio de oficial de justiça para citação da empresa executada.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer um dentre

os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
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outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995) 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos a certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória

para o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031521-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

de oficial de justiça, e que isto enseja o redirecionamento da execução contra o sócio responsável, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

2011.03.00.031521-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : QUALITECH SISTEMAS S/C LTDA

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR e outro
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Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, a

Oficiala de Justiça lavrou certidão (fl. 29) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante do Contrato Social (fls. 98/104), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da

sociedade e suas respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, Luiz Washington Gonçalves Gomide Filho era sócio da pessoa jurídica,

assinando pela empresa, à época em que foi constatada a dissolução irregular desta, fato que possibilita o

redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do referido sócio no pólo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007703-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de expedição de mandado de citação a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa por Oficial de

Justiça, com a finalidade de que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos

para o redirecionamento da execução, de acordo com o disposto no art. 135, III, do CTN. Pleiteia a antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte.

2012.03.00.007703-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei n. 6.830/80 dispõe de modo expresso,

no seguinte sentido:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública

tem o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre magistrado

criar óbices à realização de referida providência.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 

2. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª

Região, v. u., DJU 19.06.2008).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação a ser cumprido no endereço

indicado pela exequente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038421-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada.

Determino a intimação da recorrida para que, no prazo legal, apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V,

do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

2011.03.00.038421-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Int. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de expedição de mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça.

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa executada por Oficial

de Justiça para que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos para

redirecionamento da ação contra os sócios-gerentes da executada. Assevera que é faculdade da Fazenda Pública

requerer essa forma de citação, prevista no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei n. 6.830/80 dispõe de modo expresso,

no seguinte sentido:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data

for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo.

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública

tem o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre Magistrado

criar óbices à realização de referida providência, entendimento esse que considero deva ser estendido para

abranger a possibilidade de constatação de atividade empresarial.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do

oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo

Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 
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2. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª

Região, v. u., DJU 19.06.2008).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação, a ser cumprido no endereço

indicado pela exequente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007603-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisito ao MM. Juízo a quo as informações a que alude o art. 527, IV, do Código de Processo Civil.

Após, intime-se o agravado a apresentar contraminuta no prazo legal, consoante inciso V do mesmo dispositivo

legal.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos fls. retro.

Às fls. 80/81, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, o que ensejou o pedido de

reconsideração de fls. 85/87.

2012.03.00.007603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA e outros

: MARIA THEREZA LORENZZONI

: GIUSEPPINA RAINERI
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Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Verifico, ademais, de acordo com o sistema de acompanhamento processual, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante

Assim sendo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Visto: fls. 380/386.

Às fls. 379/379vº, foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, decisão contra a qual

não cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527 do CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, motivo

por que recebo a petição como pedido de reconsideração.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001453-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Vistos fls. retro.

Às fls. 186/186vº, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, o que ensejou o pedido de

reconsideração de fls. 187/189.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Assim sendo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra exclusão do sócio FELICIO SADALLA do pólo passivo da ação, em

exceção de pré-executividade.

Alegou, em suma, a agravante, que a não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita

Federal e a JUCESP, induz à presunção de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ e

jurisprudência desta Corte, legitimando o redirecionamento da execução.

Intimado para contraminuta, o sócio FELICIO SADALLA, alegou, em suma, que: (1) a empresa encontra-se em

plena atividade e o fato de exercer suas atividades em local diverso do constante de seu contrato social não enseja

a presunção de dissolução irregular; (2) "a sede da empresa foi transferida para outro Estado, retornando a São

Paulo em novo endereço (fls. 136 - sessão de 20/11/2003), restando evidente que as diligências do Sr. Oficial de

Justiça foram realizadas em endereço diverso do registrado na ficha cadastral da empresa" (f. 227/8), não

havendo que se cogitar em dissolução irregular, vez que a PFN tem que esgotar todos os meios de localização da

empresa, para somente então, requerer responsabilização dos sócios; (3) deve ser afastada a aplicação da Súmula

435 do STJ, no caso concreto, pois conforme demonstrado, as diligências foram realizadas em local diverso do

endereço da executada; (4) não restou comprovado, nos autos, o excesso de poder, infração à lei ou aos estatutos

da empresa, nos termos do artigo 135 do CTN, condição indispensável à responsabilização dos sócios; e (5) trata-

se de mero inadimplemento de tributo declarado, sendo que tal fato não se configura infração à lei, suficiente ao

redirecionamento da execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

2011.03.00.013128-0/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro
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REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, existem indícios de dissolução irregular da sociedade, pois, conforme ficha cadastral da JUCESP, a

empresa tinha sede até 19/11/2003, à rua Tarquínio de Souza, 152, Mandaqui, nesta Capital (f. 135/6). Todavia,

em 18/06/2003, o oficial de Justiça ali compareceu, certificando que fez 9 diligências em diferentes dias e

horários, não encontrando a empresa nem bens, pois no local funcionava unidade residencial de terceiro e,

segundo informações, "consta este endereço como sendo a sede da empresa executada somente para fins de

registro" (f. 53).

Segundo a jurisprudência consolidada na Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente", o que legitima a

pretensão fazendária de inclusão dos responsáveis tributários no pólo passivo da execução fiscal.

O fato de ter sido, em 20/11/2003, após alguns meses da diligência feita pelo oficial de Justiça, modificado o

registro social para transferir a sede da empresa para Natal, capital do Rio Grande do Norte, e depois novamente

para esta Capital (f. 136), não elide os fortes indícios de dissolução irregular, inclusive porque a situação cadastral,

perante o Fisco, em 03/11/2005, não contemplou a alteração da sede social para esta Capital, e o endereço em que

supostamente a firma estaria localizada é incompleto, referindo-se a logradouro (Alameda Carlos Marchais,

Parque do Lago), porém sem indicação de número (S/N), reforçando a indicação de dissolução irregular, já

anteriormente verificada.

Apesar das oportunidades de intervenção nos autos, o agravado não produziu qualquer prova que respalde suas

alegações, estando demonstrado, à luz da jurisprudência consolidada, o acerto do redirecionamento postulado. 

Cabe, pois, reformar a decisão agravada, devolvendo ao Juízo a quo o exame das demais alegações deduzidas na

exceção de pré-executividade, as quais foram julgadas prejudicadas (f. 143/79, e 193).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada para suspender

exigibilidade de crédito tributário, objeto de pedidos de compensação não homologados, alegando que: possui

crédito de R$ 223.415,27, relativo a dezembro/2002, para crédito, e não apenas de R$ 90.040,00 como

erradamente declarou; possui crédito, por saldo negativo de IRPJ de 2004, de R$ 985.369,19, e não de R$

2.245.139,58 como por equívoco constou do pedido; o IPI devido em maio/2004 era de R$ 22.987,36, e não de R$

63.771,20, existindo, pois, indébito fiscal de R$ 41.192,08 para compensação; e, enfim, o IPI devido em

junho/2004 era de R$ 64.801,16, e não de R$ 66.295,81, daí o indébito fiscal de R$ 1.509,60 para compensação.

Em virtude dos erros formais nas declarações (PER/DCOMP e/ou DCTF), quanto a créditos do contribuinte

efetivamente existentes, o Fisco deixou de homologar as compensações, o que enseja possibilidade de discussão

judicial (artigo 5º, XXXV, CF); aduzindo que erros formais havidos em declarações ou lançamentos não

constituem fato gerador tributário (artigo 113, § 1º, e 114, CTN) e que pagamento indevido gera direito à

compensação (artigo 170, CTN), sendo inconstitucional, à luz do artigo 146, III, a lei ordinária, consubstanciada

na Lei 9.430/96, artigo 74, não podendo, enfim, prevalecer os despachos decisórios que não homologaram as

compensações, ainda que perdido o prazo administrativo de recurso, existindo dano irreparável, pois a

exigibilidade fiscal, decorrente do fato de não terem sido validadas as compensações, impede obtenção de certidão

fiscal de regularidade e, no caso, a participação em licitações e pagamentos a que tem direito junto ao Poder

Público.

Negada a antecipação de tutela recursal, houve contraminuta da PFN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, as hipóteses legais de suspensão da exigibilidade são as descritas no artigo 151 do CTN e, no caso,

pretende a agravante a antecipação de tutela em ação anulatória de despachos decisórios com declaração da

extinção de créditos tributários por compensação, para fins de certidão fiscal de regularidade (artigo 206, CTN).

Todavia, a própria agravante admitiu a existência de erros em todos os pedidos de compensação formulados, no

tocante à identificação de valores de créditos para compensação, vinculados a recolhimentos a maior de tributos

ou a saldo negativo de IRPJ, ou ainda de débitos fiscais a serem compensados, não se tratando de hipótese,

portanto, de mera revisão de rejeição ilegal à homologação de pedidos de compensação. O procedimento envolve

a revisão dos lançamentos a cargo do próprio contribuinte, e a conferência fiscal respectiva, pois a partir dos

efetuados administrativamente a solução não poderia ser outra, por inexistência ou insuficiência dos créditos

envolvidos na compensação.

Note-se, ademais, que, segundo a PFN (f. 349/51):

 

"O PER/DCOM 05096.96707.290803.1.3.04-0634 trata de créditos provenientes de saldo negativo de CSLL do

ano-calendário de 2002, apurado na respectiva Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica (DIPJ).

Conforme as informações constantes na DIPJ do exercício de 2003, foi apurado um saldo a pagar de CSLL no

valor de R$223.415,27 e foi apurado o valor de R$ 279.389,00 por meio de DCTF, o qual foi devidamente pago.

Por meio do despacho decisório nr.757865873, a homologação foi indeferida uma vez que a DARF

apresentada pela Agravante já havia sido utilizada para quitação de outro débito do contribuinte.

Assim, embora à primeira vista possa parecer que exista crédito, os valores constantes do DARFs apresentados

pela Agravante foram imputados em outros débitos, existindo ainda débitos indevidamente compensados.

Tal fato decorre da natureza jurídica da compensação, caracterizada por ser um encontro entre débitos e

créditos. Assim, diante da apresentação da DCOMP e da DCTF, declarações que constituem o crédito

tributário nos termos dos comandos legais supracitados, a Receita Federal faz uma apuração conjunta com os

DARFs quitados e realiza imputação ao pagamento, na forma do art. 163 do Código Tributário Nacional.

Assim, o fato de a DCTF apresentar valor maior que o constante da DIPJ não implica em imediata restituição,

podendo existir débitos anteriores.

A mesma situação se repete quando da análise dos PER/DCOMP 05496.33115.080604.1.3.04-7008 e

29024.33872.080704.1..3.04-4080. Em ambos pedidos a Agravante apurou valores diversos em DIPJ e declarou

montantes maiores por meio de DCTF, situação em que, no entender da Agravante, teria gerado o indébito.

Não existe, entretanto, o direito à restituição, uma vez que os valores foram devidamente declarados por meio

de DCTF, posteriormente pagos por meio de DARF, que foi utilizada para quitar outros débitos do

contribuinte.

Os demais PER/DCOMPs tratam de créditos de saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2004.

Nas informações constantes da DIPJ do exercício de 2005, o Agravante apurou saldo negativo de IRPJ de

R$982.974,54.
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Com o intuito de compensar tal valor, o Agravante apresentou o PER/DCOMP 14637.16581.160205.1.3.02-

8976. Em 07/03/2005, procedeu à sua retificação e através do PER/DCOMP 19717.94969.070305.1.7.02-7942,

manteve o valor de crédito de R$985.369,19.

A Agravante retificou mais duas vezes o PER/DCOMP e aumentou o valor do saldo negativo apurado para

R$2.245.139,58.

Diante dessas inconsistências, a Receita Federal intimou a Agravante para verificar o ocorrido e retificar o

PER/DCOMP ou DIPJ do respectivo período.

A Agravante, entretanto, não atendeu a solicitação, o que ocasionou o indeferimento da compensação.

Como visto, não houve qualquer ato ilegal praticado pela autoridade administrativa, existindo débitos em nome

da Agravante que não atendem aos requisitos previstos no art. 206 do CTN.

Nesse diapasão, forçoso reconhecer que há fundamento suficiente à não expedição de Certidão Positiva de

Débitos com efeitos de Positiva, posto que demonstrada a existência de débitos em aberto perante a Secretaria

da Receita Federal a obstar a expedição de Certidão nos moldes do artigo 206 do CTN.

O legislador constituinte, no art. 5º Inc. XXXIII e XXXIV, b, preocupou-se em deixar expresso nestes

dispositivos que os órgãos públicos não podem negar o acesso dos interessados às informações que lhes digam

respeito. Podendo, inclusive, pleitear certidões que reflitam a integralidade do conteúdo destes dados.

A certidão perseguida deve-se afinar com este perfil constitucional, de modo que a situação da Agravante

perante o órgão público seja fielmente retratada. As certidões previstas nos arts. 205e 206 do Código Tributário

Nacional foram recepcionadas pelos dispositivos acima transcritos, no entanto, não se confundem com eles,

porque a Carta Constitucional garante o direito à certidão que demonstre a real situação do interessado, seja

ela qual for; o Código refere-se somente às certidões que comprovem a inexistência de débitos (negativa) ou

que atestem a 'existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada

a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa' (art. 206)."

 

Como se observa, a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, necessária à antecipação de tutela

(artigo 273, CPC), não é compatível com o quadro fático-jurídico delineado, como já decidiu, inclusive, esta

Turma, ao firmar precedente com acórdão assim ementado:

 

AI 2010.03.00038235-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 13/05/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.

IRPJ, CSL, PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO COM SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSL - PERÍODO DE

2000 A 2002. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. AUSÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE FISCAL AFERÍVEL DE PLANO PARA FINS DE TUTELA ANTECIPADA. DANO

IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é

aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando

se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na

espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou

da respectiva fundamentação. 2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, após notificação fiscal, não é

mais possível a retificação da declaração por iniciativa do próprio contribuinte. O reconhecimento da

existência de saldo devedor de IRPJ/CSL (direito creditório), com aferição no grau de cognição exigido para

antecipação de tutela - prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, artigo 273, CPC - não é

possível em agravo de instrumento, por exigir aprofundada análise contábil de dados e informes fiscais. Não

basta afirmar a existência de crédito compensável, até porque saber se efetivamente existe erro no lançamento,

em que consistiu e que repercussão teria face à inscrição em dívida ativa, é cognição que exige regular

instrução, com oportunidade de prova técnica, sendo exclusivamente do contribuinte o ônus da prova de que

houve erro na declaração originária e que os dados corretos são os agora informados. 3. Ademais, um dos

fundamentos da não-homologação do pedido de compensação foi a inexistência de saldo devedor em virtude de

não terem sido recolhidas todas as estimativas indicadas pelo contribuinte, extrapolando a alegação de que se

trataria de mero erro formal na indicação do exercício a que se referiria o saldo devedor na composição do

direito creditório para compensação e homologação fiscal. 4. Caso em que o agravante fez compensação, não

homologada administrativamente e, esgotada a via administrativa, foi notificado da cobrança. A suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, como se requereu, somente é possível nas hipóteses do artigo 151 do Código

Tributário Nacional, cujo elenco é exaustivo, segundo a jurisprudência consolidada, não se podendo, em ação

anulatória, suspender a exigibilidade sem o depósito integral da exigência, daí porque ter sido ajuizada a

execução fiscal. 5. Também não procede a alegação de que dano irreparável pelo fato de ser exercido pela

agravado o seu direito de ação. Não havendo elementos que permitam caracterizar, initio litis, com relevância e

suficiência, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário para efeito de antecipação de tutela recursal

(artigo 273, CPC), até porque a compensação não foi homologada para efeito de gerar os efeitos que lhe são

próprios, segundo o CTN (artigo 151, V), a inscrição em dívida ativa gera para o Fisco o direito constitucional

de ação diante do qual cabe o direito constitucional de defesa, a ser exercido pela agravante, pelos meios
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próprios, com a adoção das providências cabíveis, inclusive com a possibilidade de garantia da execução fiscal

para efeito de regularidade fiscal para participar das licitações sem que se esteja, portanto, perante a situação

alegada de risco de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação. 6. Agravo inominado desprovido."

 

Assim, evidencia-se que o propósito do contribuinte, no sentido de ver expedida a certidão de regularidade fiscal,

não pode ser alcançado através de antecipação de tutela, considerada a situação fático-jurídica do caso concreto e

a controvérsia envolvida.

Por outro lado, embora não informado em que estado se encontram os créditos tributários impugnados (se houve

inscrição em dívida ativa ou não; e se houve execução fiscal ajuizada ou não), é certo que o artigo 206 do CTN

prevê e contempla meios para que o contribuinte postule certidão de regularidade fiscal, bastando garantia

antecipada ou no curso da execução fiscal se já ajuizada, o que, por outro lado, indica a inexistência do requisito

do periculum in mora.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030369-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal, alegando que, no

AG 2008.03.00.049847-3, restou decidida a questão, com provimento do recurso para excluir o redirecionamento,

sendo que o novo pedido de inclusão, deferido pela decisão agravada, não trata de fatos novos, mas de mera

renovação de alegações anteriores já dirimidas em sentido contrário à pretensão fazendária, donde a preclusão a

impedir reexame e nova solução da controvérsia à luz do artigo 135, III, CTN.

Negado o efeito suspensivo, houve agravo regimental e resposta da PFN ao recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o presente recurso discute exclusivamente à existência, ou não, de preclusão, considerada a decisão

proferida no AG 2008.03.00.049847-3, a que se negou seguimento, forte nas seguintes razões (f. 618/9):

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta por ex-gerente delegado da executada, mantendo-o no pólo passivo, no que alegou, em

suma, o recorrente que não extrapolou os limites legais e contratuais de sua responsabilidade, para efeito de

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal,
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daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos

sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com

excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou da respectiva responsabilidade pela

dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de

Justiça:

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

É certo ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou

administrador, não se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº

8.620/93 que, por colidir com a disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão

de revogar a legislação complementar.

Na espécie, a inclusão do agravante, no pólo passivo da execução fiscal, foi fundada na mera alegação de que

era ele, ao tempo dos fatos geradores, o representante legal das pessoas jurídicas que integravam a sociedade

executada, tendo a r. decisão agravada, com base apenas neste fundamento, deferido o redirecionamento da

execução fiscal. Todavia, como acima demonstrado, não basta tal fato, nem a mera inadimplência fiscal, para

caracterizar a hipótese do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo essencial que a exeqüente

comprove a prática, pelo gerente ou representante, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei ou contrato, ou sua responsabilidade pela eventual dissolução irregular da sociedade, não constando dos

autos qualquer indicativo neste sentido para efeito de legitimar a pretensão fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a r. decisão recorrida, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor do agravante".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     707/1583



 

Tal decisão foi confirmada por acórdão da Turma (f. 625), assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade.

Caso em que a inclusão do agravante, no pólo passivo da execução fiscal, foi fundada na mera alegação de que

era ele, ao tempo dos fatos geradores, o representante legal das pessoas jurídicas que integravam a sociedade

executada, tendo a r. decisão agravada, com base apenas neste fundamento, deferido o redirecionamento da

execução fiscal. Todavia, como demonstrado, não basta tal fato, nem a mera inadimplência fiscal, para

caracterizar a hipótese do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, sendo essencial que a exeqüente

comprove a prática, pelo gerente ou representante, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei ou contrato, ou sua responsabilidade pela eventual dissolução irregular da sociedade, não constando dos

autos qualquer indicativo neste sentido para efeito de legitimar a pretensão fiscal.

Agravo inominado desprovido."

 

 

Como se observa, a decisão anterior da Turma apenas fundou-se na conclusão, exclusivamente, de que

inadimplência tributária não é causa geradora de responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). Não se

adentrou, conforme prova o julgado anteriormente proferido, no exame de fatos e argumentos outros, como os

relativos à suposta fraude e à existência fictícia, sem correspondência na realidade fática, da executada, que foi

constituída, segundo a PFN, para praticar ilícitos, captando recursos no exterior e remetendo divisas de forma

ilegal, sem sequer possuir a executada patrimônio no país. 

Em casos que tais, consolidado o entendimento de que não existe preclusão, conforme revela, entre outros, o

seguinte julgado da Corte:

AI 0040682-60.2009.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. SILVIA ROCHA, TRF3 CJ1 01/12/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS /ADMINISTRADORES. REVOGAÇÃO DO

ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. MATÉRIA ANTERIORMENTE APRECIADA EM OUTRO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. FUNDAMENTO NOVO. NÃO OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PENHORA VIA BACEN-JUD. LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO

SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. MEDIDA AD CAUTELAM. 1. Diante da decisão que

deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros, o agravante apresentou manifestação em que pugna pelo

levantamento dos valores bloqueados (fls. 1091/1094). 2. Indeferido o requerimento do agravante e mantida a

ordem de bloqueio (fls. 1200/1202), o executado interpôs Agravo de Instrumento, ainda pendente de

julgamento perante esta Corte (AI nº 2009.03.00.031080-4). 3. Posteriormente, o agravante formulou pedido de

exclusão do pólo passivo da execução fiscal embasando seu pleito na expressa revogação do art. 13 da Lei nº

8.620/93, que deverá ser aplicada retroativamente, nos termos do art. 106 do CTN (fls. 1289/1304). 4. A r.

decisão ora agravada, entendendo que a matéria suscitada pelo agravante já havia sido apreciada e rejeitada,

estando pendente de julgamento por este Tribunal, não conheceu deste pedido. 5. Diante de tal contexto e

cotejando os requerimentos acima mencionados, observo que embora as matérias veiculadas pelo agravante

digam respeito à mesma matéria de fundo, qual seja, a ilegitimidade passiva do executado Maurício Antonio

Quadrado, o fundamento jurídico de cada pedido revela-se distinto. 6. Em julgamento de Recurso Especial

submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 8/2008-STJ, a Seção

asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem pessoalmente

pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que declarou a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n.

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp

833.977-RS, DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006. 7. O agravante foi eleito diretor-presidente da

sociedade empresária constituída sob a forma de sociedade anônima em 28.12.2000 (fls. 573), tendo ocorrido a

sua renúncia ao cargo em 12.07.2002 (fls. 579), o que permite verificar que sua gestão compreende todo o

período da dívida, mas, diante dos precedentes já citados, não há como se presumir sua responsabilidade pelo

recolhimento do tributo. 8. Ademais, em que pese a pessoa jurídica ter alienado seu fundo de comércio a

diversas outras empresas, e ainda que o juízo de origem tenha reconhecido o surgimento de um grupo
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econômico a partir da aludida alienação, com a consequente inclusão das novas pessoas jurídicas no pólo

passivo da ação exacional, tais operações ocorreram em momento posterior à saída do agravante do quadro

diretivo da empresa originalmente executada, RUNNER S/A. 9. Não é possível inferir que há responsabilidade

do agravante pelo adimplemento dos tributos objeto de cobrança na ação de execução fiscal, o que impõe sua

exclusão, bem como o desbloqueio dos valores em constrição. 10. Agravo legal a que se dá provimento para dar

provimento ao agravo de instrumento, e, ad cautelam, autorizar o levantamento da constrição judicial dos

ativos financeiros somente após o trânsito em julgado desta decisão."

 

Sendo assim, manifestamente infundada a alegação de preclusão, já que a responsabilidade tributária, discutida e

decidida na decisão ora agravada, é marcada por outros elementos fáticos e jurídicos, configurando controvérsia

nova sobre a qual inexistente decisão anterior a impedir o acolhimento do novo pedido de redirecionamento da

execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005870-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela em ação de inexigibilidade de crédito

tributário com exclusão do CADIN e emissão de certidão de regularidade fiscal, alegando que foi autuado por

omissão de receita, em virtude de créditos lançados em contas bancárias em 1998, sendo apurado IRPF de R$

512.298,08, atualizado para R$ 798.573,34; as contas eram conjuntas com a esposa, e as declarações foram feitas

separadamente, mas não houve intimação da mesma para esclarecer sobre os depósitos, sendo direcionada a

fiscalização exclusivamente contra o agravante, imputando-lhe a totalidade dos valores de origem não

comprovada, violando o artigo 42, § 6º, da Lei 9.430/96, que determina a fiscalização de todos os co-titulares e, na

falta de possibilidade de identificação da origem, a divisão dos rendimentos entre os co-titulares, daí a nulidade do

lançamento e o direito à suspensão da exigibilidade, à emissão de certidão de regularidade fiscal e ao

cancelamento termo do arrolamento do único imóvel e veículo que possuem, objeto do PA 19515.002205/2003-

17.

Negada a antecipação de tutela recursal, houve contraminuta pela PFN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, existe fato novo e relevante a ser considerado, vez que, no caso, conforme termo de constatação

fiscal, incorporado ao auto de infração impugnado, a fiscalização requisitou "diretamente ao Banco do Brasil, os

extratos de movimentação das contas-correntes mantidas pelo contribuinte naquela instituição financeira, fls.

26, tendo sido prontamente atendidos. Processadas as informações, no dia 07 de abril de 2003, foi expedida por

via postal o Termo de Intimação, pelo qual o contribuinte é solicitado a comprovar a origem dos valores

creditados/depositados em sua conta corrente, conforme relação anexa ao mencionado Termo de Intimação,

2009.03.00.005870-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MENDES FERNANDES

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.032753-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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fls. 29 a 32. (...) Concedida a prorrogação, o contribuinte teve o prazo dilatado até o dia 19 de maio último,

porém, até a presente data, nenhum esclarecimento foi prestado que pudesse justificar, em termos tributários, a

sua movimentação financeira no ano-calendário de 1998. Face ao exposto, lavrei o competente Auto de

Infração para constituir o crédito tributário no valor de R$ 515.298,09, nos termos do artigo 849 do Decreto nº

3.000/99 - Regulamento do Imposto de renda" (f. 65/6).

Como se observa, a fiscalização somente apurou receitas tributáveis que teriam sido omitidas pelo contribuinte,

após quebra de sigilo bancário por requisição administrativa, sem intervenção judicial, o que, embora encontrasse

amparo na Lei Complementar 105/2001, Lei 9.311/1996 com redação dada pela Lei 10.174/2001 e Decreto

3.724/2001, configura procedimento eivado do vício capital de inconstitucionalidade, conforme decidido,

recentemente, pela Suprema Corte.

Com efeito, na sessão plenária de 15/12/2010, restou firmado o precedente em prol da inconstitucionalidade do

procedimento de fiscalização de tal forma conduzido, conforme revela o acórdão publicado no DJE 09/05/2011,

no RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO:

 

" SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição

Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às

comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário

- e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos

ao contribuinte."

 

O entendimento acima citado foi adotado pela Turma já no exame da AC 0019889-70.2008.4.03.6100, de que fui

relator, na sessão de 04/08/2011, a provar que a fiscalização, fundada na quebra do sigilo bancário por requisição

exclusiva da autoridade administrativa, sem autorização judicial, porque eivada de inconstitucionalidade, não

viabiliza a exigibilidade do crédito tributário, daí a manifesta verossimilhança da impugnação ao lançamento

fiscal de ofício.

Cabe destacar que o agravante impetrou o MS 2003.61.00.014594-6, sustentando a inconstitucionalidade do

mandado de procedimento fiscal - MPF 08.1.90.00.2002.03687-7, que diretamente afeta a validade do lançamento

de ofício, objeto do auto de infração presentemente impugnado. Na impetração, logrou sentença de concessão da

ordem (f. 123/39), reformada por esta Corte em acórdão com publicação no DE 28/04/2008, mas ainda não

transitado em julgado, tendo sido interpostos RESP e RE, pendentes de admissibilidade perante a Vice-

Presidência da Corte, a indicar, diante do julgado da Suprema Corte, não apenas a relevância como a necessidade

jurídico-processual de que se conceda a antecipação de tutela recursal a fim de que não se adote, no caso presente,

solução jurídica divergente da já firmada pela instância superior, competente para solucionar, em definitivo,

controvérsia de natureza constitucional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder

a antecipação de tutela na ação originária para suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado, a inscrição

no CADIN, o arrolamento de bens e garantir que não seja óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal o

tributo, objeto do auto de infração em exame.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.03.00.005351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : AIRTON DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007963-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

2012.03.00.007963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OPUS INFORMATICA SE COM/ LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071553020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um
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ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007693-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

2012.03.00.007693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COML/ ALMEIDA HORTIFRUTI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00018177520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007863-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

2012.03.00.007863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FUNPRIME PRODUCOES COMUNICACAO E PROPAGANDA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00362409520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, fundada na alegação

de prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN.

No recurso, alegou-se: (1) o cabimento da exceção de pré-executividade; e (2) a ocorrência de prescrição, tendo

em vista que o prazo prescricional quinquenal conta-se a partir do vencimento do tributo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito

tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 -

Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

Na espécie, a CDA 80.4.09.033168-49 refere-se ao SIMPLES, período de 01/04/2004 a 11/12/2004 (f. 15/28),

com DCTF entregue em 30/05/2005 (f. 101 e v.), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC nº

118/05, mais precisamente em 13/01/2010 (f. 13), de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da nova

redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa

executada, proferido em 21/01/2010 (f. 29), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

: MARIA JOSE MOURA

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002679220104036113 2 Vr FRANCA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de
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instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou os

embargos infringentes opostos pela exeqüente.

Os embargos infringentes foram interpostos perante o juízo a quo, com intuito de reforma de sentença de 1º grau

que julgou extinto o processo executório, nos termos do artigo 267,VI do CPC, por entender tratar-se de execução

de valor antieconômico (R$ 456,02 em 06/03/2007).

Ao decidir os embargos infringentes, o juízo a quo manteve a decisão embargada, por entender que o

estabelecimento de um valor mínimo para o ajuizamento das ações executivas é a própria defesa do interesse

público. Entendeu, outrossim, que a tramitação de feitos de valor antieconômico causa prejuízos ao Estado e

embaraça a atividade judicante.

Em face da decisão exarada naqueles embargos, a exeqüente interpôs o presente agravo.

Alega que o magistrado não poderia extinguir a execução fiscal em virtude de seu valor ser superior a 50 ORTNs.

Sustenta ter requerido a reunião da execução fiscal com outras da mesma natureza, o que elevaria o valor cobrado

e permitiria a continuidade da demanda. Argumenta que os embargos infringentes deveriam ter sido recebidos

como apelação, pelo princípio da fungibilidade. Sustenta que os Conselhos de Fiscalização de profissão não

recebem verbas públicas para suas despesas, sendo que as anuidades são de fundamental importância para esses

órgãos.

Por decisão de fls. 120/122, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o relatório.

Decido.

Encontra-se manifestamente inadmissível o presente recurso, ensejando a sua apreciação com fulcro no art. 557,

caput, do CPC.

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80:

 

Art.34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e

de declaração. (grifei)

 

A ora agravante interpôs embargos infringentes o qual foi recebido e devidamente apreciado.

Considerando que referidos embargos foram recebidos e julgados, descabe a interposição de agravo de

instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário.

A propósito, destaco a Súmula 640 do STF:

 

"É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada,

ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal" 

 

Destaco, outrossim, lição de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schoroder Sliwka, na obra "Direito

Processual Tributário", editora Livraria do Advogado, 6ª edição, página 419:

 

" Nas causas que não atingirem a alçada, a insurgência contra a sentença deve ser manifestada através de

Embargos Infringentes a serem conhecidos e julgados pelo próprio juiz prolator da sentença. Não há, para

tais ações, duplo grau de jurisdição ordinário. Assim, não haverá lugar para recurso de apelação, nem para

reexame necessário."

 

Nesse mesmo sentido, ainda, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

DE ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Considerando que os embargos infringentes de alçada foram recebidos e julgados, descabe a interposição de

agravo de instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido." 

(AI 200803000133161, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 565.) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, ARTIGO 34. ANISTIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 2.303/86. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO COMO EMBARGOS INFRINGENTES.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. Ao aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo a apelação como embargos infringentes, o juízo

de primeiro grau atendeu ao disposto no artigo 34 da Lei n. 6.830, de 22.9.1980. 

2. O julgamento dos embargos infringentes, em primeiro grau de jurisdição, não impede o conhecimento da

matéria por tribunal superior. Isso porque cabe recurso extraordinário em relação a causas decididas em única

ou última instância, quando, por exemplo, a decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição de 1988

(Art. 102, III, "a"). 

3. Incensurável a decisão de primeiro grau, porque, mesmo nas causas de alçada, não se subtraiu da parte o

direito de ver a questão constitucional debatida em primeira instância ser apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal. 

4. Agravo de instrumento não provido. "

(AG 91030316076, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 PÁGINA: 520.) (grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA).

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 

- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos

de declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a

desafiar recurso extraordinário. - O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso cabível, reservando-se

a situações extraordinárias, aquelas ditas teratológicas. - Precedente da Segunda Seção (mandado de

segurança nº193809, reg. nº1999.03.041659-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado

em 20 de junho de 2000). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGMS 200003000535112, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 744.) (Grifei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN"S.

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEF. (...) 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou ao afirmar que das sentenças de primeiro grau proferidas

em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração. Veja-se os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1200913/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do

Julgamento 06/04/2010 - Publicação/Fonte DJe 14/04/2010; AgRg no Ag 425293/SP - Relatora Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/02/2005 -

Publicação/Fonte DJ 28/03/2005 p. 234. 

4. A lei limita taxativamente os recursos nesses casos, o que, a rigor, ao assim dispor, eliminou das causas de

alçada para as execuções fiscais os demais recursos previstos na legislação comum, inclusive o agravo de

instrumento, que não pode funcionar como sucedâneo de apelação. 5. Por outro lado, não merece prosperar,

igualmente, a alegação de não recepção do art. 34 da Lei nº 6.830/80 pela Constituição Federal, em razão do

princípio do duplo grau de jurisdição. 

6. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento segundo o qual o duplo grau de

jurisdição é princípio processual, porém não encontra morada na Carta Magna, não sendo, portanto, de

observância obrigatória, seja para o legislador constituinte reformador, seja para o legislador ordinário. Veja-

se a ementa do seguinte julgado: STF RHC 79785/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Publicado no DJ

22.11.2002, pág.0057. 

7. Nota-se, portanto, que fica ao alvedrio do legislador estabelecer as hipóteses nas quais está vedada a

faculdade do duplo grau ordinário de jurisdição (sendo certo que os recursos de direito sempre serão cabíveis,

observados seus requisitos previstos nos artigos 102 e 105 da CRFB/88). 

8. Importa ressaltar que tal dispensa, por óbvio, não ofende o princípio da razoabilidade, que se mostra em

caso de execuções fiscais de pequena monta, em cujo valor pretendido é em muito superado pelos custos

vultosos de movimentação da administração pública e da máquina judiciária. 

9. Recurso conhecido a que se nega provimento. 

(AG 201002010152259, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2011 - Página::116.) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6830/80. ARTIGO 34. CAUSA DE ALÇADA.

APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

INAPLICAÇÃO 

1. Consoante disposição confinada no art. 34 da Lei n. 6830/80, as causas inferiores à alçada não admitem o
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manejo de recursos voluntários à instância superior. 

2. Considera-se erro grosseiro, capaz de inviabilizar a incidência do princípio da fungibilidade, interpor

recurso diverso daquele previsto expressamente em lei. 

3. Por incompatível com o regime recursal especial endereçado às causas de alçada, inaplicável o art. 475, II,

do CPC. 

(AC 200004011322287, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 29/08/2001

PÁGINA: 1008.) 

 

Importante destacar que a própria exeqüente interpôs, na época, embargos Infringentes da sentença que extinguiu

o feito executivo. Dessa forma, diante da evidente ocorrência da preclusão, não há que se falar em pedido de

fungibilidade recursal, após o julgamento daqueles embargos.

Diante de todas essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos

artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, visto que total e manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013327-12.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou os

embargos infringentes opostos pela exeqüente.

Os embargos infringentes foram interpostos perante o juízo a quo, com intuito de reforma de sentença de 1º grau

que julgou extinto o processo executório, nos termos do artigo 267,VI do CPC, por entender tratar-se de execução

de valor antieconômico (R$ 456,02 em 06/03/2007).

Ao decidir os embargos infringentes, o juízo a quo manteve a decisão embargada, por entender que o

estabelecimento de um valor mínimo para o ajuizamento das ações executivas é a própria defesa do interesse

público. Entendeu, outrossim, que a tramitação de feitos de valor antieconômico causa prejuízos ao Estado e

embaraça a atividade judicante.

Em face da decisão exarada naqueles embargos, a exeqüente interpôs o presente agravo.

Alega que o magistrado não poderia extinguir a execução fiscal em virtude de seu valor ser superior a 50 ORTNs.

Sustenta ter requerido a reunião da execução fiscal com outras da mesma natureza, o que elevaria o valor cobrado

e permitiria a continuidade da demanda. Argumenta que os embargos infringentes deveriam ter sido recebidos

como apelação, pelo princípio da fungibilidade. Sustenta que os Conselhos de Fiscalização de profissão não

recebem verbas públicas para suas despesas, sendo que as anuidades são de fundamental importância para esses

órgãos.

Por decisão de fls. 123/125, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o relatório.

Decido.

Encontra-se manifestamente inadmissível o presente recurso, ensejando a sua apreciação com fulcro no art. 557,

caput, do CPC.

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80:

 

Art.34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

2008.03.00.013327-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : GERALDA ALVES DA ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.001361-9 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e

de declaração. (grifei)

 

A ora agravante interpôs embargos infringentes o qual foi recebido e devidamente apreciado.

Considerando que referidos embargos foram recebidos e julgados, descabe a interposição de agravo de

instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário.

A propósito, destaco a Súmula 640 do STF:

 

"É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada,

ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal" 

 

Destaco, outrossim, lição de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schoroder Sliwka, na obra "Direito

Processual Tributário", editora Livraria do Advogado, 6ª edição, página 419:

 

" Nas causas que não atingirem a alçada, a insurgência contra a sentença deve ser manifestada através de

Embargos Infringentes a serem conhecidos e julgados pelo próprio juiz prolator da sentença. Não há, para

tais ações, duplo grau de jurisdição ordinário. Assim, não haverá lugar para recurso de apelação, nem para

reexame necessário." 

 

Nesse mesmo sentido, ainda, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

DE ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Considerando que os embargos infringentes de alçada foram recebidos e julgados, descabe a interposição de

agravo de instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido." 

(AI 200803000133161, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 565.) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, ARTIGO 34. ANISTIA

CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 2.303/86. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO COMO EMBARGOS INFRINGENTES.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. Ao aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo a apelação como embargos infringentes, o juízo

de primeiro grau atendeu ao disposto no artigo 34 da Lei n. 6.830, de 22.9.1980. 

2. O julgamento dos embargos infringentes, em primeiro grau de jurisdição, não impede o conhecimento da

matéria por tribunal superior. Isso porque cabe recurso extraordinário em relação a causas decididas em única

ou última instância, quando, por exemplo, a decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição de 1988

(Art. 102, III, "a"). 

3. Incensurável a decisão de primeiro grau, porque, mesmo nas causas de alçada, não se subtraiu da parte o

direito de ver a questão constitucional debatida em primeira instância ser apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal. 

4. Agravo de instrumento não provido. " 

(AG 91030316076, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 PÁGINA: 520.) (grifei)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA).

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 

- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos

de declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a

desafiar recurso extraordinário. - O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso cabível, reservando-se

a situações extraordinárias, aquelas ditas teratológicas. - Precedente da Segunda Seção (mandado de

segurança nº193809, reg. nº1999.03.041659-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado

em 20 de junho de 2000). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(AGMS 200003000535112, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 744.) (Grifei)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN"S.

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEF. (...) 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou ao afirmar que das sentenças de primeiro grau proferidas

em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração. Veja-se os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1200913/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do

Julgamento 06/04/2010 - Publicação/Fonte DJe 14/04/2010; AgRg no Ag 425293/SP - Relatora Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/02/2005 -

Publicação/Fonte DJ 28/03/2005 p. 234. 

4. A lei limita taxativamente os recursos nesses casos, o que, a rigor, ao assim dispor, eliminou das causas de

alçada para as execuções fiscais os demais recursos previstos na legislação comum, inclusive o agravo de

instrumento, que não pode funcionar como sucedâneo de apelação. 5. Por outro lado, não merece prosperar,

igualmente, a alegação de não recepção do art. 34 da Lei nº 6.830/80 pela Constituição Federal, em razão do

princípio do duplo grau de jurisdição. 

6. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento segundo o qual o duplo grau de

jurisdição é princípio processual, porém não encontra morada na Carta Magna, não sendo, portanto, de

observância obrigatória, seja para o legislador constituinte reformador, seja para o legislador ordinário. Veja-

se a ementa do seguinte julgado: STF RHC 79785/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Publicado no DJ

22.11.2002, pág.0057. 

7. Nota-se, portanto, que fica ao alvedrio do legislador estabelecer as hipóteses nas quais está vedada a

faculdade do duplo grau ordinário de jurisdição (sendo certo que os recursos de direito sempre serão cabíveis,

observados seus requisitos previstos nos artigos 102 e 105 da CRFB/88). 

8. Importa ressaltar que tal dispensa, por óbvio, não ofende o princípio da razoabilidade, que se mostra em

caso de execuções fiscais de pequena monta, em cujo valor pretendido é em muito superado pelos custos

vultosos de movimentação da administração pública e da máquina judiciária. 

9. Recurso conhecido a que se nega provimento. 

(AG 201002010152259, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2011 - Página::116.) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6830/80. ARTIGO 34. CAUSA DE ALÇADA.

APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

INAPLICAÇÃO 

1. Consoante disposição confinada no art. 34 da Lei n. 6830/80, as causas inferiores à alçada não admitem o

manejo de recursos voluntários à instância superior. 

2. Considera-se erro grosseiro, capaz de inviabilizar a incidência do princípio da fungibilidade, interpor

recurso diverso daquele previsto expressamente em lei. 

3. Por incompatível com o regime recursal especial endereçado às causas de alçada, inaplicável o art. 475, II,

do CPC. 

(AC 200004011322287, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 29/08/2001

PÁGINA: 1008.) 

 

Importante destacar que a própria exeqüente interpôs, na época, embargos Infringentes da sentença que extinguiu

o feito executivo. Dessa forma, diante da evidente ocorrência da preclusão, não há que se falar em pedido de

fungibilidade recursal, após o julgamento daqueles embargos.

Diante de todas essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos

artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, visto que total e manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013321-05.2008.4.03.0000/MS

 

 

2008.03.00.013321-5/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     725/1583



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou os

embargos infringentes opostos pela exeqüente.

Os embargos infringentes foram interpostos perante o juízo a quo, com intuito de reforma de sentença de 1º grau

que julgou extinto o processo executório, nos termos do artigo 267,VI do CPC, por entender tratar-se de execução

de valor antieconômico (R$ 456,02 em 06/03/2007).

Ao decidir os embargos infringentes, o juízo a quo manteve a decisão embargada, por entender que o

estabelecimento de um valor mínimo para o ajuizamento das ações executivas é a própria defesa do interesse

público. Entendeu, outrossim, que a tramitação de feitos de valor antieconômico causa prejuízos ao Estado e

embaraça a atividade judicante.

Em face da decisão exarada naqueles embargos, a exeqüente interpôs o presente agravo.

Alega que o magistrado não poderia extinguir a execução fiscal em virtude de seu valor ser superior a 50 ORTNs.

Sustenta ter requerido a reunião da execução fiscal com outras da mesma natureza, o que elevaria o valor cobrado

e permitiria a continuidade da demanda. Argumenta que os embargos infringentes deveriam ter sido recebidos

como apelação, pelo princípio da fungibilidade. Sustenta que os Conselhos de Fiscalização de profissão não

recebem verbas públicas para suas despesas, sendo que as anuidades são de fundamental importância para esses

órgãos.

Por decisão de fls. 118/120, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o relatório.

Decido.

Encontra-se manifestamente inadmissível o presente recurso, ensejando a sua apreciação com fulcro no art. 557,

caput, do CPC.

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80:

 

Art.34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e

de declaração. (grifei)

 

A ora agravante interpôs embargos infringentes o qual foi recebido e devidamente apreciado.

Considerando que referidos embargos foram recebidos e julgados, descabe a interposição de agravo de

instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário.

A propósito, destaco a Súmula 640 do STF:

 

"É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada,

ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal" 

 

Destaco, outrossim, lição de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schoroder Sliwka, na obra "Direito

Processual Tributário", editora Livraria do Advogado, 6ª edição, página 419:

 

" Nas causas que não atingirem a alçada, a insurgência contra a sentença deve ser manifestada através de

Embargos Infringentes a serem conhecidos e julgados pelo próprio juiz prolator da sentença. Não há, para

tais ações, duplo grau de jurisdição ordinário. Assim, não haverá lugar para recurso de apelação, nem para

reexame necessário."

 

Nesse mesmo sentido, ainda, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

DE ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Considerando que os embargos infringentes de alçada foram recebidos e julgados, descabe a interposição de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : WILSON SEABRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.001416-8 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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agravo de instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido." 

(AI 200803000133161, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 565.) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, ARTIGO 34. ANISTIA

CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 2.303/86. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO COMO EMBARGOS INFRINGENTES.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. Ao aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo a apelação como embargos infringentes, o juízo

de primeiro grau atendeu ao disposto no artigo 34 da Lei n. 6.830, de 22.9.1980. 

2. O julgamento dos embargos infringentes, em primeiro grau de jurisdição, não impede o conhecimento da

matéria por tribunal superior. Isso porque cabe recurso extraordinário em relação a causas decididas em única

ou última instância, quando, por exemplo, a decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição de 1988

(Art. 102, III, "a"). 

3. Incensurável a decisão de primeiro grau, porque, mesmo nas causas de alçada, não se subtraiu da parte o

direito de ver a questão constitucional debatida em primeira instância ser apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal. 

4. Agravo de instrumento não provido. "

(AG 91030316076, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 PÁGINA: 520.) (grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA).

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 

- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos

de declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a

desafiar recurso extraordinário. - O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso cabível, reservando-se

a situações extraordinárias, aquelas ditas teratológicas. - Precedente da Segunda Seção (mandado de

segurança nº193809, reg. nº1999.03.041659-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado

em 20 de junho de 2000). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGMS 200003000535112, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 744.) (Grifei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN"S.

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEF. (...) 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou ao afirmar que das sentenças de primeiro grau proferidas

em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração. Veja-se os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1200913/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do

Julgamento 06/04/2010 - Publicação/Fonte DJe 14/04/2010; AgRg no Ag 425293/SP - Relatora Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/02/2005 -

Publicação/Fonte DJ 28/03/2005 p. 234. 

4. A lei limita taxativamente os recursos nesses casos, o que, a rigor, ao assim dispor, eliminou das causas de

alçada para as execuções fiscais os demais recursos previstos na legislação comum, inclusive o agravo de

instrumento, que não pode funcionar como sucedâneo de apelação. 5. Por outro lado, não merece prosperar,

igualmente, a alegação de não recepção do art. 34 da Lei nº 6.830/80 pela Constituição Federal, em razão do

princípio do duplo grau de jurisdição. 

6. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento segundo o qual o duplo grau de

jurisdição é princípio processual, porém não encontra morada na Carta Magna, não sendo, portanto, de

observância obrigatória, seja para o legislador constituinte reformador, seja para o legislador ordinário. Veja-

se a ementa do seguinte julgado: STF RHC 79785/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Publicado no DJ

22.11.2002, pág.0057. 

7. Nota-se, portanto, que fica ao alvedrio do legislador estabelecer as hipóteses nas quais está vedada a

faculdade do duplo grau ordinário de jurisdição (sendo certo que os recursos de direito sempre serão cabíveis,

observados seus requisitos previstos nos artigos 102 e 105 da CRFB/88). 

8. Importa ressaltar que tal dispensa, por óbvio, não ofende o princípio da razoabilidade, que se mostra em

caso de execuções fiscais de pequena monta, em cujo valor pretendido é em muito superado pelos custos

vultosos de movimentação da administração pública e da máquina judiciária. 

9. Recurso conhecido a que se nega provimento. 
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(AG 201002010152259, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2011 - Página::116.) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6830/80. ARTIGO 34. CAUSA DE ALÇADA.

APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

INAPLICAÇÃO 

1. Consoante disposição confinada no art. 34 da Lei n. 6830/80, as causas inferiores à alçada não admitem o

manejo de recursos voluntários à instância superior. 

2. Considera-se erro grosseiro, capaz de inviabilizar a incidência do princípio da fungibilidade, interpor

recurso diverso daquele previsto expressamente em lei. 

3. Por incompatível com o regime recursal especial endereçado às causas de alçada, inaplicável o art. 475, II,

do CPC. 

(AC 200004011322287, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 29/08/2001

PÁGINA: 1008.) 

 

Importante destacar que a própria exeqüente interpôs, na época, embargos Infringentes da sentença que extinguiu

o feito executivo. Dessa forma, diante da evidente ocorrência da preclusão, não há que se falar em pedido de

fungibilidade recursal, após o julgamento daqueles embargos.

Diante de todas essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos

artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, visto que total e manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005311-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

2012.03.00.005311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : NINA JEAN STAPLEDON

ADVOGADO : NELSON DE SOUZA PINTO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00101822620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 
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Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005381-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

2012.03.00.005381-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : CELIO DEBES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00053435520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     731/1583



pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002643-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 5.000,00 (artigos 6º, inciso I, e 7º da Lei 12.514/2011), alegando, em suma, o conselho recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei
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11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007869-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-
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pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007441-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DYNAMIC TECHNOLOGIES AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     735/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que recebeu embargos à execução fiscal, sem, entretanto, atribuir-lhes efeito suspensivo, por não ter o

MM. Juízo a quo vislumbrado relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse a suspensão do

feito executivo, nos termos do art. 739-A, § 1º, do CPC.

Alega a agravante, em suma, que está sob recuperação judicial desde 18 de agosto de 2010, conforme processo n.º

566.01.2010.012948-1, em trâmite perante a 4.ª Vara Cível de São Carlos-SP, condição que determinaria a

aplicação do princípio da preservação da empresa, nos termos do disposto no artigo 47 da Lei de Recuperação e

Falências.

Aduz ainda que o valor da execução é de R$481.448,02 (quatrocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta

e oito reais e dois centavos) e que foi lavrado auto de penhora da sede da empresa, no valor de aproximadamente

R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o que configuraria o risco de lesão grave e de difícil reparação,

obstaculizando sobremaneira o andamento do processo de recuperação judicial por que passa, colocando a

empresa sob risco de extinção, ante o excesso da penhora. Ressalta o princípio da menor onerosidade ao devedor

(art. 620, do CPC).

Alega que não se aplica ao caso o disposto no artigo 739-A do CPC, ante a existência de regulamentação

específica na Lei n.º 6.830/1980, que disciplina o processo executivo fiscal e deve prevalecer sobre as disposições

do Código de Processo Civil, por tratar-se de lei especial e, como tal, não poder ser derrogada por lei geral, a qual

deve ser aplicada apenas supletivamente às execuções fiscais. Ressalta que, mesmo que se considere aplicável o

regramento previsto no Código de Processo Civil, estariam presentes no caso todos os requisitos previstos no

artigo 739-A, supramencionado.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, determinando-se a concessão de efeito

suspensivo aos embargos opostos à execução fiscal até o julgamento definitivo do agravo de instrumento e, ao

final, que seja dado provimento ao recurso, reformando-se definitivamente a decisão agravada

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte, em tese, lesão grave e

de difícil reparação, consistente na possibilidade de prosseguimento da execução fiscal ante o recebimento dos

embargos por ela interpostos sem atribuição de efeito suspensivo.

Discute-se nestes autos se os embargos opostos podem ser recebidos com o efeito de suspenderem a execução

fiscal.

A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, n.º 6.830/80, não disciplinou o tema.

Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

Para que os embargos sejam recebidos com atribuição de efeito suspensivo deve haver então, em primeiro lugar,

requerimento do embargante nesse sentido, devendo ainda estarem presentes os seguintes requisitos: garantia

suficiente da execução, relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de

difícil ou incerta reparação.

Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, do CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

Já decidiu esta Terceira Turma nesse sentido, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042295-3, de

minha relatoria:

 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC -

No. ORIG. : 00018507220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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REQUISITOS CUMULATIVOS - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a

Lei específica, de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito

suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido,

são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo

200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo

200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo

200703001010674, de minha relatoria). 3. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver,

em primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos

cumulativamente: garantia suficiente da execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade

manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 4. Neste caso, não restou demonstrado o grave dano de

difícil ou incerta reparação a que a embargante se submeteria, na hipótese de prosseguimento da execução fiscal,

não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao sistema de precatórios. 5. Ante todo o exposto, inaceitável a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 6. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, AI 200903000422953, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010).

O mesmo entendimento é adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão

ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art.

1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente

o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do

STJ. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A

revisão desse entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula

7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA 200900914912, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009).

 

Colaciono outros julgados no mesmo sentido:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. 2. A decisão proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do

CPC não afronta o direito à ampla defesa e ao contraditório. Preliminar rejeitada. 3. Para a utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4.

Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no

art. 739-A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes

requisitos: (a) a relevância da argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo (REsp nº

1024128/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 5. No caso dos autos, não pode

prevalecer a decisão de Primeiro Grau que postergou o prosseguimento da execução para depois do desfecho dos

embargos do devedor, visto que, os embargos não foram admitidos com efeito suspensivo, como se vê de fl. 396,

mas tão-somente se esclareceu que, estando garantida a execução , não poderá o débito exeqüendo obstar a

expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 6. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 7. Preliminar

rejeitada. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, AI 200903000289918, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA: 13/04/2010).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
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EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO.

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 739-A DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.

1. Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos

em que a apelação é recebida. 2. Conforme o disposto no artigo 739-A do CPC, com a redação da Lei nº

11.386/06, os embargos do devedor não terão efeito suspensivo, salvo se estiverem presentes os seguintes

requisitos , cumulativamente: a) requerimento do embargante; b) relevância dos fundamentos; c) risco manifesto

de dano grave, difícil e incerta reparação; d) existência de penhora , depósito ou caução suficientes. 3. No caso

concreto, apesar das alegações da agravante, não restou suficientemente comprovada a relevância dos

fundamentos invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil reparação. 4. Prevalência do efeito

devolutivo, previsto no inciso V do artigo 520 do CPC, mormente porque a extinção do feito sem apreciação de

mérito equivale à improcedência dos embargos Precedentes do STJ - (REsp 924552/MG, Rel. Min. Francisco

Falcão, 1ª Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 307). 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(TRF 3ª Região, AG 200703000746725, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA: 14/01/2008).

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO

- EFEITO SUSPENSIVO - LEI 11.382/2006 - ART. 739-A DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A , os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente

, estiverem preenchidos os seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou

incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em

seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito

suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código

de Processo Civil. 3. Agravo Regimental não provido.

(TRF 1ª Região, AGA 200901000161950, Relatora Juíza Federal convocada Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima

Turma, e-DJF1 DATA: 12/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

EFEITO SUSPENSIVO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. AFASTAMENTO DAS REGRAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo

aos embargos à execução oferecidos pelo ora recorrente. - A nova sistemática introduzida pelo Código de

Processo Civil, em especial a regra do art. 739-A, deve ser aplicada aos executivos fiscais, mormente por

conferir maior efetividade ao processo executivo. - Diante da nova sistemática, a regra acerca da eficácia

suspensiva dos embargos à execução inverteu-se, admitindo-se a paralisação do processo executivo apenas em

casos excepcionais, mediante decisão do magistrado em resposta a requerimento do embargante, exigindo-se,

para tanto, a presença de requisitos cumulativos, a saber: relevância dos fundamentos ventilados pelo requerente

e possibilidade de sobrevir dano grave e de difícil reparação, caso a execução prossiga, desde que esta já esteja

garantida pela penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A , § 1º, do CPC). - Precedente citado. - O art.

151 do Código Tributário Nacional não se aplica in casu, haja vista não se tratar de executivo fiscal que envolva

cobrança de dívida ativa de natureza tributária. - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 2ª Região, AG 200702010161420, Relatora Vera Lúcia Lima, Quinta Turma Especializada, DJU - Data:

29/04/2008)

 

Na hipótese, compulsando os autos, verifico que, não obstante haja o requerimento de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução fiscal e esta esteja garantida por penhora, não se constata relevância na

argumentação expedida pela embargante, ora agravante, tampouco possibilidade de dano grave de difícil ou

incerta reparação, ao qual a executada se submeterá com o prosseguimento da execução fiscal.

A alegação genérica de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem penhorado poderá ser expropriado não

configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda

execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra

geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

Quanto à alegação de que valor do bem penhorado é cerca de 10 (dez) vezes superior ao valor do débito, entendo

que não resta cabalmente comprovada, pois o laudo de avaliação juntado às fls. 109/116 é particular, produzido

unilateralmente pela parte executada, ora agravante e, portanto, não possui fé pública. Ressalto que do auto de

penhora (fls. 100/101) não consta avaliação dos bens penhorados pelo Oficial de Justiça. Ademais, mesmo que

seja constatado o excesso de execução noticiado, cabe à executada requerer eventual reavaliação do bem

penhorado ou ainda indicar em substituição outro bem de valor compatível com o débito executado nos autos da

execução fiscal, não sendo esse motivo suficiente para suspender o curso do feito executivo.

Finalmente, quanto ao fato de estar sob recuperação judicial, condição que determinaria a aplicação do princípio
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da preservação da empresa, nos termos do disposto no artigo 47 da Lei de Recuperação e Falências, entendo ser

insuficiente para a excepcional atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. Isso porque o § 7.º

do artigo 6.º da Lei n.º 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, prevê expressamente que:

 

(...)

As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

(...)

 

Neste sentido tem decidido a Terceira Turma desta Corte, conforme julgado que colaciono:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO

DESPROVIDO

1. Hipótese em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de dinheiro ou

equivalente, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida,

dada a própria preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou aplicação financeira.

2. Caso em que a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não efetuou o pagamento nem

ofereceu bens oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de penhora dos créditos pela

Fazenda Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o débito fiscal, o que, no entanto,

não tem o condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio alternativo sobre o qual a

agravante pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que fazem parte de seu ativo

imobilizado, utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster, sendo, portanto, bens de difícil

alienação, dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz consideravelmente a amplitude de

possíveis licitantes interessados na arrematação. Além do mais, a alienação judicial de tais bens, caso fossem

penhorados, poderia comprometer as atividades fabris da empresa, paralisando-as, configurando, assim, dano de

maior extensão do que a constrição de bem fungível, como dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão

preconizada, a relativização da ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da

prevalência do princípio consignado no artigo 620 do CPC, pois importaria afronta à regra especial, que

disciplina a execução fiscal, na qual viceja outra espécie de interesse, além do próprio das relações jurídicas de

direito privado. 4. A suposta menor onerosidade da penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se,

depende a atividade produtiva da empresa, também é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à

execução não possuem efeito suspensivo, nos termos da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil,

de modo que a alienação judicial poderia causar maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora

dos créditos, ainda que se trate de empresa em recuperação judicial, pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº

11.101/05, "as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial,

ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária

específica". 5. No caso, os depósitos judiciais, a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a

definitiva conversão em renda condicionada ao exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao

conhecimento do Juízo, dependendo, inclusive, do trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais

embargos. 6. A recuperação judicial da agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando

que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de recuperação, e a simples previsão no CTN,

artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do

devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal,

em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à

efetiva satisfação da dívida, quando existem créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A

propósito do parcelamento de créditos tributários do devedor em recuperação judicial, o Código Tributário

Nacional estabeleceu que a inexistência da lei específica "importa na aplicação das leis gerais de parcelamento

do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento

inferior ao concedido pela lei federal específica" (artigo 155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese

da agravante de que se encontra impedida de parcelar os tributos. 8. Acerca dos efeitos de tal penhora sobre o

plano de pagamento de credores na recuperação judicial, não existem senão alegações. As que se referem à

impossibilidade de tal penhora foram acima repelidas segundo a legislação e jurisprudência. As que se referem a

prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a penhora,

haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no orçamento da
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empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras fontes disponíveis

ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a validade da penhora

efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3.ª Região, AI 200903000330694, AI - Agravo de Instrumento - 385426 - Relator: Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, Data: 22.4.2010 - DJF3 CJ1 Data: 3.5.2010 - página 406 - grifou-se)

 

Assim, neste exame de cognição sumária, entendo ser inadmissível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos

à execução, nos termos do artigo 739-A, do CPC, por falta de requisitos legais.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005781-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a habilitação da impetrante no sistema RADAR da

Receita Federal do Brasil, necessária para o acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), que

controla as operações de comércio exterior no país, indeferiu o pedido de liminar.

Alega a agravante, em suma, que o indeferimento do pedido administrativo foi fundamentado nos seguintes

argumentos: I) a agravante não teria apresentado a DCTF e a DACON referentes ao mês de junho de 2009, II) o

endereço do estabelecimento sede da agravante apontado em seu Contrato Social seria diferente do que consta no

respectivo Documento de Arrecadação do IPTU, comprometendo a identificação de seu endereço e III) a

agravante deveria fazer com que o contrato de locação do imóvel em que está sediada constasse como locador o

proprietário do imóvel apontado pela Guia de IPTU ou pela Certidão de Registro de Imóveis.

Aduz que foi demonstrada nos autos de origem a ilegalidade do indeferimento de seu pedido de habilitação no

sistema RADAR, tendo sido confirmada a entrega da DCTF e da DACON referentes ao mês de junho de 2009 e

comprovada a inquestionável identificação do endereço de seu estabelecimento sede por meio dos documentos

exigidos pela agravada, tendo, porém, a liminar sido indeferida sob os argumentos de que não seria verificável

qualquer ilegalidade no indeferimento do pedido no que tange à não entrega da DCTF referente ao mês de junho

de 2009, pois sua apresentação foi efetuada intempestivamente e após análise da autoridade apontada coatora, de

que esta não poderia presumir que o imóvel onde está instalada a agravante possui entradas em endereços distintos

e de que a declaração emitida pela Prefeitura Municipal de Osasco, comprovando que o imóvel em questão

realmente possui duas entradas em logradouros diversos não teria o condão de demonstrar a ilegalidade do ato

impugnado, uma vez que produzida após a análise efetuada pela agravada.

Sustenta que o procedimento de habilitação de pessoa jurídica que pretenda operar no comércio exterior no

sistema RADAR é disciplinado pela Instrução Normativa SRF n.º 650/2006, sendo que os documentos

necessários para a instrução do requerimento, por sua vez, são listados pelos artigos 4.º e 5.º do Ato Declaratório

Executivo COANA n.º 3/2006. Ressalta que cumpriu com todos os requisitos previstos na legislação para sua

2012.03.00.005781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BEAUTY IN COM/ DE BEBIDAS E COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025895620124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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habilitação no referido sistema, tendo entregado as DCTF e DACON referentes ao mês de junho de 2009 e

identificado o seu imóvel, conforme solicitado pela autoridade impetrada. Quanto à exigência relativa à guia de

IPTU e ao contrato de locação, alega ser ilegal, pois não exigida pela legislação que disciplina a habilitação no

sistema RADAR, além de ser providência totalmente alheia ao seu controle, pois a manutenção dos dados

cadastrais do imóvel é de responsabilidade única e exclusiva da empresa locadora.

Alega ainda que a decisão agravada viola os princípios da legalidade e da razoabilidade.

Ressalta o risco de dano grave ou de difícil reparação decorrente da decisão agravada, pois foi contratada para o

fornecimento de produtos alimentares de propriedade cosmética à empresa Al Gharin Sons Group, estabelecida no

Kuwait e, para que possa cumprir o referido contrato, necessita da habilitação no sistema RADAR.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do artigo 527, III, do Código de Processo Civil,

para o fim de afastar as razões que motivaram a sua inabilitação no sistema RADAR da Secretaria da Receita

Federal, determinando-se a sua imediata habilitação no referido sistema e, ao final, o provimento do presente

recurso, reformando-se definitivamente a decisão agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte, em tese, lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de habilitação no sistema RADAR e na consequente

impossibilidade de cumprir o contrato de fornecimento de produtos alimentares de propriedade cosmética à

empresa AlGhanim Sons Group, estabelecida no Kuwait (fls. 46/86).

Discute-se nos presentes autos a habilitação no sistema RADAR da Receita Federal do Brasil, necessária para o

acesso ao Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.

A Instrução Normativa SRF n.º 650/2006 disciplina o referido procedimento de habilitação, dispondo em seu

artigo 10 que:

 

Art. 10. O requerimento de habilitação de responsável legal por pessoa jurídica, na modalidade simplificada,

poderá ser apresentado à unidade da SRF de jurisdição aduaneira do estabelecimento matriz da requerente ou

em qualquer unidade da SRF que realize despacho aduaneiro, conforme modelo do Anexo I a esta Instrução

Normativa, subscrito por uma das pessoas relacionadas no art. 9º, ou seu respectivo representante, e instruído

com os documentos definidos em ato normativo expedido pela Coana.

 

Por sua vez, o Ato Declaratório Executivo COANA n.º 3/2006, que lista os documentos necessários à instrução do

aludido requerimento de habilitação, prevê em seus artigos 4.º e 5.º:

 

Art. 4º O requerimento de habilitação, na modalidade simplificada, será instruído com os seguintes documentos,

conforme disposto no art. 10 da IN SRF nº 650, de 2006.

I - cópia do documento de identificação do responsável pela pessoa jurídica, ou do signatário do requerimento,

se forem pessoas diferentes; e

II - instrumento de outorga de poderes para representação da pessoa jurídica, quando for o caso.

Parágrafo único. O requerimento de habilitação deverá consignar, no item 7 do Quadro I do Anexo I da IN SRF

nº 650, de 2006, um único fundamento referido às situações de possível enquadramento listadas no inciso II do

seu art. 2º, ainda quando a empresa se enquadre em mais de uma situação.

Art. 5º A pessoa jurídica, cujo requerimento de habilitação simplificada estiver fundamentado nos itens 4 a 6 da

alínea "b" do inciso II do caput do art. 2º da IN SRF nº 650, de 2006, fica obrigada a complementar a instrução

de seu requerimento de habilitação com os seguintes documentos adicionais:

I - cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica, ou de sua última consolidação, e alterações realizadas nos

últimos dois anos;

II - certidão simplificada da Junta Comercial expedida há, no máximo, noventa dias;

III - relativos aos imóveis onde funcionam o estabelecimento matriz e o principal depósito da requerente:

a) cópia da guia de apuração e lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou Declaração do

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), com os dados cadastrais do imóvel; e

b) cópia da nota fiscal de energia elétrica ou de telefone do mês anterior ao da protocolização do requerimento.

Parágrafo único. A não-apresentação de qualquer um dos documentos relacionados neste artigo deverá ser

justificada por escrito.

 

No caso dos autos, o requerimento de habilitação foi efetuado pela responsável legal da agravante, Cristiana

Arcangeli (fls. 120/121 e 38/44 - cláusula sexta do contrato social).
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O indeferimento do pedido de habilitação, datado de 27.12.2011, se fundamentou nos fatos de a agravante não ter

entregado a DCTF e a DACON referentes ao mês de junho de 2009, de a guia de IPTU ter endereço divergente,

devendo a ora agravante, para comprovar que se trata do mesmo imóvel, apresentar certidão emitida pela

Prefeitura ou pelo Cartório de Registro de Imóveis com a descrição desse fato e de o contrato de locação não

apresentar como locador o proprietário do imóvel constante da guia de IPTU ou Certidão de Registro de Imóveis e

como locatária a empresa requerente da habilitação, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para saneamento das

pendências apontadas (fl. 122).

A agravante, por sua vez, comprovou ter entregado a DACON e a DCTF referentes ao mês de junho de 2009, em

4.1.2012 (fls. 124/125). Comprovou ainda, mediante certidão emitida pela Prefeitura de Osasco-SP (fl. 129), que o

imóvel cadastrado como contribuinte n.º 23214.62.10.1088.00.000.01, constante da Guia de IPTU como

localizado à Rua São Bento, n.º 452, qd. 88 A, Quitaúna, CEP: 06186-140, Osasco-SP (fl. 127), faz frente à

Avenida Leonil Cre Bortolosso - Quitaúna, Osasco-SP, endereço constante do Contrato Social como sede da

empresa (fl. 38) e nos termos do instrumento particular de locação não residencial juntado aos autos (fls.

131/139).

Quanto à exigência de que o contrato de locação apresentasse como locador o proprietário do imóvel constante da

guia de IPTU ou da Certidão de Registro de Imóveis e como locatária a empresa requerente da habilitação,

verifico que não encontra respaldo nos supracitados artigos 4.º e 5.º do Ato Declaratório Executivo COANA n.º

3/2006, razão pela qual não pode constituir óbice à habilitação pleiteada, uma vez que cumpridos os requisitos e

juntados os documentos devidos no prazo concedido pela autoridade administrativa, nos termos das normas

regulamentadoras do procedimento de habilitação no sistema RADAR.

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a

ponto de autorizar, nos termos do artigo 527, III, do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim

de afastar as razões que motivaram a sua inabilitação no sistema RADAR da Secretaria da Receita Federal,

determinando-se a sua imediata habilitação no referido sistema.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de recebimento dos embargos do devedor com atribuição de efeito

suspensivo sobre a ação executiva fiscal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O recurso não foi adequadamente instruído, vez que a decisão que recebeu os embargos do devedor sem efeito
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suspensivo, ora agravada, deixou de ser juntada na sua íntegra, não tendo sido copiado o verso da folhas 211 do

processo de origem (f. 225 deste agravo), impedindo, pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado,

sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser

aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso, em casos que tais, é firme e consolidadamente reconhecido pela

jurisprudência não apenas desta Corte como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os

seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA

ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC.

TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO

AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA. INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão

agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça essencial à formação do instrumento de agravo. 2.

Compete ao agravante a correta formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada

posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência

da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n°

708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo

regimental para negar provimento."

AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 31/05/2010, p. 224: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INTEGRAL DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que descumprido requisito essencial de

admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão agravada, pois a agravante apenas

trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os versos, não se podendo afirmar

sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e indissociável a decisão, sendo

inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja importante ou decisiva para o

julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o

traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente,

que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado.

Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar

apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto,

porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças

obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso. 2. Não se trata, como

se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão

consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da

íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o

que constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º,

exatamente porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como

indevidamente suposto, possa ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de

conhecimento da exigência legal, em face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se

afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias porque

devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese em

discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra

processual da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em

fiscalizar a correta instrução do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às

partes no processo da observância do devido processo legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar

prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e

iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher em face da previsão legal específica

de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo legal. 5. A hipótese trata,

efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. Evidente que se

trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar sanção

processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas

e aos jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a

isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado

desprovido".

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA
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DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC.

PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento

de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante incumbe o ônus de instruir o

recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

AG 0000933-65.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJE de 01/04/2011: "AGRAVO - ART. 557 DO

CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS. 1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção

da negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na

decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 3. Agravo improvido".

AI 2010.03.00.006732-8, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU de 14/07/2010, p. 288:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. Não tendo a agravante se desincumbido do ônus de

instruir o agravo de instrumento com cópia integral da decisão agravada, deve ser negado seguimento ao

recurso, não sendo permitida posterior juntada, em face da preclusão consumativa. 4. Agravo legal não provido".

AG 2005.03.00.091857-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJU de 17/08/2007, p. 648: "PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo Civil, determina as peças essenciais que devem

necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da sua interposição, dentre elas a cópia da decisão

agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, a fim

de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de analisar com precisão as questões postas em discussão

no feito originário. III - A ausência de tal peça obrigatória implica no não conhecimento do agravo de

instrumento. IV - Agravo improvido".

AI 2010.03.00.022950-0, Rel. Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJU de 18/11/2010, p. 330: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DOCUMENTO NÃO AUTENTICADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I DO CPC. 1.

A alegação de que não fora autenticada documentação juntada ao agravo de instrumento, para instrução do

recurso não foi objeto da decisão proferida às f. 108-108v, não merecendo ser conhecida. 2. A teor no contido no

art. 525, inciso I do Código de Processo Civil a cópia integral da decisão agravada é peça essencial para a

formação do instrumento, sem a qual deve ser negado seguimento ao recurso".

 

No mesmo sentido, diversas foram as decisões monocráticas proferidas nesta Corte, tal como, verbi gratia, no AI

0028348-23.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJE de 03/10/2011:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP em face de decisão proferida em execução fiscal.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou o agravante peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC).

Com efeito, a decisão agravada foi proferida a fls. 15/16 do processo originário, todavia, o recorrente não

instruiu o recurso a fl. 15, a qual contém excerto da fundamentação, impondo-se o não conhecimento do presente

recurso.

Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça

obrigatória, ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso.

[...]"

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, negou remição de imóvel arrematado

em leilão, por intempestividade.

Alegou a agravante que: (1) exerceu o direito à remição antes da regularização da arrematação, oportunidade em

que realizou o depósito judicial do valor que entendia devido; (2) a tempestividade do ato tem por fundamento as

divergências entre as informações inseridas na carta precatória e as constantes nos autos da execução fiscal, fato

que levaria à conclusão de que as assinaturas do MM. Juiz e do Oficial de Justiça não foram colhidas na data da

arrematação do imóvel; e (3) a exeqüente concordou com o pedido de remição.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundado o recurso, vez que se sujeita a remição do executado à disciplina legal

específica do artigo 651 do Código de Processo Civil, segundo a qual: "Antes de adjudicados ou alienados os

bens, pode o executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da

dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios."

A jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de que não é possível, pois, remição da execução pelo

executado após ultimada a arrematação com a lavratura do respectivo auto, conforme precedentes do Supremo

Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

RE 99.500, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMIÇÃO DE BENS E

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. AUTO DE ARREMATAÇÃO LAVRADO E ASSINADO ANTES DO PRAZO

DE VINTE E QUATRO HORAS DA ARREMATAÇÃO. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO REQUERIDA

DENTRO DO PRAZO DE VINTE E QUATRO HORAS DA ARREMATAÇÃO PELO DEVEDOR, JA

ASSINADO O AUTO. SUA IMPROCEDENCIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 651, 787, 788, I,

693 E 694. O prazo de vinte e quatro horas do art. 693, do CPC, tem em conta o direito de remição de bens

exercitável pelo cônjuge, pelos descendentes e ascendentes do devedor a pedir a anulação do auto de

arrematação lavrado antes de fluido o prazo de vinte e quatro horas, desde a arrematação, em face do disposto

no art. 651, do CPC. O poder de remir a execução e impedir a alienação judicial dos bens penhorados é

exercitável em qualquer fase do processo, enquanto não ultimada a arrematação. Ocorrendo esta e lavrado o

auto respectivo, não mais poderá o executado pretender a remição da execução. Recurso extraordinário não

conhecido."

ROMS 31.914, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJE 10/11/2010: "RECURSO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - EXECUÇÃO - ARREMATAÇÃO DO BEM EXECUTADO - POSTERIOR DEFERIMENTO

DE PEDIDO DE REMIÇÃO E EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

ARREMATANTE/RECORRENTE - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - NÃO-INCIDÊNCIA,

NA ESPÉCIE, DO ENUNCIADO N. 267 DA SÚMULA STF - DEFERIMENTO DA REMIÇÃO

ANTERIORMENTE À ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - POSSIBILIDADE -

INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DOS ARTS. 651 E 694 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DIREITO

LÍQUIDO E CERTO DA RECORRENTE - NÃO-OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. I - Não incide,

2009.03.00.037220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JACYRA DIAS MARTORELLI espolio

ADVOGADO : MARISA JULIA SALVADOR

REPRESENTANTE : YONE ANTONIA MARTORELLI MESTRINER

ADVOGADO : MARISA JULIA SALVADOR

AGRAVADO : LUIS ANTONIO ROVINA

ADVOGADO : ELIANA CRISTINA PENÃO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 96.00.00006-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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na espécie, o Enunciado n. 267/STF, tendo em vista a ausência de intimação da recorrente/arrematante da

decisão que deferiu o pedido de remição formulado pela executada e extinguiu a execução, impossibilitando-

lhe, por conseguinte, o manejo dos recursos cabíveis; II - O artigo 651 do Código de Processo Civil limita o

direito de remição da execução à arrematação do bem constrito, formalidade esta que somente se opera,

entretanto, à luz do artigo 694 do mesmo diploma processual, por ocasião da assinatura do auto de

arrematação pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, ato que torna a

arrematação perfeita, acabada e irretratável; III - Portanto, conclui-se que o direito de remição da execução

pode ser exercido até a assinatura do auto de arrematação; IV - Ausência de direito líquido e certo da

recorrente, tendo em vista que, quando da remição do imóvel, ainda não havia sido assinado o respectivo auto

de arrematação; V - Recurso improvido."

 

AG 2006.03.00093392-2, DJU 25/04/2007: "DIREITO PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. REMIÇÃO DE BEM POR VALOR NÃO INFERIOR AO

DA ARREMATAÇÃO. ARTIGO 787 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE DO SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA. PARCELAMENTO. BENEFÍCIO LEGALMENTE RESTRITO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Nos termos do artigo 787 do Código de Processo Civil, o cônjuge,

descendentes ou ascendentes do executado podem exercer o direito de remição do bem, no prazo de 24 horas,

por valor não inferior ao da arrematação, hipótese que não se confunde com a da remição da execução (artigo

651, CPC), em que necessário, antes da arrematação ou adjudicação, o pagamento do valor da dívida, com o

acréscimo de juros, custas e honorários advocatícios. 2. O benefício do artigo 787 do Código de Processo Civil

é extensível, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aos sócios da pessoa jurídica

executada, que podem, pois, exercer direito de preferência sobre o bem, através do pagamento integral e

imediato do valor não inferior ao da arrematação. 3. Todavia, a preferência legal do artigo 787 do Código de

Processo Civil, ampliada para os sócios das pessoas jurídicas, somente existe, porém, para a remição mediante

depósito integral e imediato do preço da arrematação. A previsão legal de parcelamento refere-se

exclusivamente ao arrematante, e não ao devedor, sócios da pessoa jurídica, ou familiares, no exercício do

direito à remição. Tal restrição, imposta pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91, não padece de qualquer

inconstitucionalidade, menos ainda frente ao princípio da isonomia, pois o direito de preferência não pode ser

absoluto, nem impedir o propósito do legislador de estimular a participação de licitantes em leilões judiciais,

gerando concorrência e disputa pelos bens oferecidos, o que não ocorre quando exercido simplesmente o

direito de remição de bens, prejudicando, muitas vezes, a exeqüente que tem satisfeito apenas uma parcela de

seu crédito dada à alienação judicial por preço quase sempre inferior ao da avaliação, insuficiente para quitar

a dívida. 4. Agravo de instrumento desprovido, regimental prejudicado."

AG 2006.03.00118493-3, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 30/05/2007: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REMIÇÃO DE BEM ARREMATADO - ART. 787, CPC - SÓCIO DA

EMPRESA JURÍDICA - CO-EXECUTADO - IMPOSSIBILIDADE - CABÍVEL SOMENTE A REMIÇÃO DA

EXECUÇÃO - PAGAMENTO OU CONSIGNAÇÃO DO VALOR DA DÍVIDA, MAIS JUROS, CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 651, CPC. 1 - O art. 787, caput, do Código de Processo Civil, arrola

aqueles que tem legitimidade para remir o bem executado, quais sejam, o cônjuge, descendentes ou

ascendentes do devedor. 2 - A medida visa ao resgate de bem constrito e vendido em hasta pública, como forma

de mantê-lo no patrimônio da família do devedor. 3 - A doutrina afasta a possibilidade do sócio da pessoa

jurídica executada tornar-se do remidor do bem arrematado, por não haver previsão legal. 4 - Há precedentes

jurisprudenciais que vem mitigando esse óbice, outorgando ao sócio da empresa a oportunidade para remir os

bens leiloados. 5 - Por outro lado, a doutrina é uníssona, quando afirma a impossibilidade do executado em

remir os bens constritos, assegurando-lhe somente a legitimidade para a remição à execução, pagando o valor

total da dívida e acessórios, a qualquer momento, mas sempre antes da alienação ou da adjudicação do bem.

Ocorre que no presente caso, já houve a arrematação do bem. 6 - Ao devedor, o Estatuto Processual coloca à

sua disposição a "remição à execução" nos termos do art. 651, não lhe sendo cabível a regra do art. 787. 7 -

Agravo de instrumento improvido."

 

AI 2008.03.00038068-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 06/04/2009: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 651

DO CPC. ARREMATAÇÃO JÁ CONSUMADA. DESFAZIMENTO. INVIABILIDADE. AUSENTES AS

HIPÓTESES INSERTAS NO ARTIGO 694 DO CPC. 1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos

termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2. De acordo com o

artigo 651 do CPC: "antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo tempo, remir a

execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, custas e honorários

advocatícios". Hipótese não verificada nos autos. 3. Desfazimento da arrematação. Ausentes os pressupostos

insertos no artigo 694 do CPC. 4. Caução. Questão não argüida pelo agravante perante o juízo de origem.

Supressão de Instância, salientando que o bem arrematado constitui garantia do débito por intermédio de
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hipoteca/penhor em favor da União Federal, tudo nos termos da Lei nº8.212/91. 5. Agravo de instrumento a

que se nega provimento."

 

Com a lavratura do auto de arrematação encerra-se a possibilidade de remição da execução, o que, na espécie,

ocorreu no dia 24/09/2008 (f. 83), de modo que o pedido protocolado no dia seguinte, 25 (f. 40), é intempestivo à

luz do artigo 651 do Código de Processo Civil.

A mera alegação de que o auto foi assinado em data posterior a que dele consta, tornando tempestiva a remição,

não elide a presunção de validade do documento público, que não pode ser reputado ideologicamente falso sem

prova contundente da situação narrada. O fato de não haver certificação digital do auto de arrematação, ao

contrário do que ocorreu com outras peças, não prova a sua falsidade, pois existem assinaturas lançadas, sendo

observadas as formalidades legais do ato. A falta de assinatura do leiloeiro numa das vias do auto de praça (f.

141/2) não significa a falsidade da via regularmente assinada e, menos ainda, do próprio auto de arrematação,

configurando, quando muito, mera irregularidade da via não assinada, que não prejudica a substância do ato

posterior. Ter devolvido o Juízo deprecado ao deprecante a precatória para "apreciação do lance oferecido e

prosseguimento" não torna falso ou nulo auto de arrematação, datado e assinado pelo Juízo deprecado. E, enfim,

não conduz à falsidade do auto de arrematação a divergência na ordem seqüencial de juntada de peças processuais

aos respectivos autos (carta precatória e execução fiscal), pois o que atesta o aperfeiçoamento da arrematação em

data anterior ao pedido de remição é a própria data assinalada nos autos assinados e não a ordem de juntada de

peças no executivo fiscal.

Como se observa, comprovado, documentalmente, que o pedido de remição pelo executado foi formulado em data

posterior ao aperfeiçoamento da arrematação, com a lavratura do auto respectivo, a jurisprudência consolidada

ampara a decretação da inviabilidade do recurso interposto, sendo irrelevante a concordância com o pedido de

remissão, por parte da PFN, pois não cabe a esta transigir com relação ao direito de arrematar do arrematante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042607-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em cautelar, após trânsito em julgada da improcedência da

ação principal (COFINS, artigos 6º da LC 70/91 e 56 da Lei 9.430/96), negou pedido de conversão de depósitos

judiciais com benefícios da Lei 11.941/09 (redução de 100% da multa e encargos legais e de 45% dos juros)..

Alegou a agravante que: (1) ajuizou cautelar e ordinária, tratando da COFINS de sociedades civis de profissão

2009.03.00.042607-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DIRECTA CONSULTORES S/C LTDA

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : BDO DIRECTA AUDITORES S/C e outros

: BDO DIRECTA CONSULTORIA FISCAL E SOCIETARIA S/C LTDA

: BDO DIRECTA SERVICES S/C LTDA

: BDO DIRECTA ORGANIZACAO SISTEMAS E PRODUTIVIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.38999-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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regulamentada; (2) improcedente a pretensão nas instâncias ordinárias, houve RESP para levantar depósitos; (3)

com a Lei 11.941/09 desistiu do RESP, pois pretendia utilizar os depósitos judiciais para quitar débitos, valendo-

se da redução de 100% da multa e encargos legais e de 45% dos juros, conforme artigo 1º, § 3º, I, da Lei

11.941/09; (4) apurou, em novembro/2009, COFINS de R$ 2.633.354,47 que, com deduções legais, seria reduzida

a R$ 1.402.381,20, pedindo, assim, conversão de tal valor e, quanto ao saldo, o levantamento; (5) o fundamento

da negativa foi a afronta à coisa julgada, pois o acórdão havia determinara a conversão da totalidade dos depósitos

em renda da União; (6) a Lei 11.941/09, contudo, prevê, nos artigos 10 e 32, conversão em renda dos depósitos

judiciais apenas após aplicação de percentuais de redução para pagamento à vista ou parcelamento; (7) o acórdão

não deferiu a conversão integral dos depósitos, apenas indeferiu o pedido de levantamento, formulado em

06/01/2005; (8) deve ser aplicada a Lei 11.941/09, pois o débito somente se tornou definitivo sob a respectiva

vigência, com o trânsito em julgado; (9) os depósitos judiciais não se confundem com o próprio débito, sendo

forma de pagamento deste; e (10) a decisão agravada negou vigência aos artigos 1º, § 13, 6º e 10, caput e

parágrafo único, todos da Lei 11.941/09.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, primeiramente cabe lembrar o que decidido pelo Juízo agravado (f. 174/6):

 

"Trata-se de ação cautelar proposta por 05 (cinco) empresas,com o objetivo de suspender o pagamento ou

realizar o depósito judicial dos valores questionados referentes à cobrança da COFINS, nos termos do artigo

56 da Lei 9.430/96, por se tratar de sociedade civil beneficiada com a isenção contida no artigo 6º, II, da LC

70/91. O pedido liminar foi indeferido, facultando às autoras o depósito das quantias devidas, nos termos do

art. 151, II do Código Tributário Nacional. A r. sentença proferida às fls. 262-267, julgou improcedente o

pedido formulado na inicial, devendo os depósitos judiciais ser convertidos em renda da União Federal, após o

trânsito em julgado. O v. acórdão proferido pelo eg. TRF 3ª Região transitado em julgado em 14.07.2009, por

unanimidade, julgou prejudicada a apelação,reconhecendo de ofício a perda superveniente de objeto da ação

cautelar, diante do julgamento da ação principal, ficando os depósitos judiciais vinculados à solução a ser

proferida, em definitivo, nos autos principais. Nos autos da ação principal em apenso foi proferida sentença

julgando improcedente o pedido formulado na inicial, devendo os depósitos judiciais (efetuados na presente

ação cautelar) serem convertidos em renda da União Federal, após o trânsito em julgado. O Des. Federal

Relator do recurso de apelação proferiu decisão monocrática indeferindo o pedido da autora BDO DIRECTA

CONSULTORESS/C LTDA. de levantamento dos depósitos judiciais realizados na ação cautelar, por ser uma

garantia para ambas as partes no processo, não podendo, pois, qualquer delas dispor de tais valores enquanto

não transitada em julgado a decisão, com a definitiva composição da lide ou extinção do processo (fls. 238-239

da ação ordinária). Contra esta decisão a referida autora interpôs Agravo Regimental. O eg. TRF 3ª Região

proferiu acórdão, por unanimidade, negando provimento ao recurso de apelação interposto pelas autoras e,

por maioria, negando provimento ao agravo regimental, cuja ementa transcrevo em parte: "2. Tendo em vista

o reconhecimento da exigibilidade da COFINS e, sobretudo, o fato de que os depósitos judiciais servem de

garantia a ambas as partes, ficando vinculada a destinação dos respectivos recursos à solução de mérito fixada,

inclusive, pois, a conversão em renda da UNIÃO se julgado, definitivamente improcedente o pedido formulado,

não é possível o levantamento dos valores depositados, em prejuízo dos interesses bilateralmente tutelados, pelo

que se nega provimento ao agravo regimental". A autora BDO DIRECTA CONSULTORES S/C LTDA.,

interpôs Recurso Especial e posteriormente apresentou, nos autos da ação cautelar, pedido de desistência do

referido recurso, cujo propósito era apenas obter o levantamento da totalidade dos depósitos. Alega que

pretende utilizar parte dos valores depositados para o pagamento à vista de débitos da própria COFINS que

estão em aberto perante a Secretaria da Receita Federal (PA 11610-008.445/2006-70) e a Procuradoria da

Fazenda Nacional(inscrição 80.6.07.030910-82 e 80.6.07.037863-07), bem como a autorização para

levantamento de eventual saldo remanescente em seu favor,nos termos do disposto na Lei 11.491/2009.

Homologado o pedido de desistência pela Vice-Presidência do eg. TRF 3ª Região, os autos baixaram a esta

Vara para apreciar e decidir o pedido de conversão parcial dos depósitos e levantamento do saldo remanescente

pela autora, com urgência, tendo em vista o prazo para adesão ao regime de benefícios fiscais implantados, que

se expira no próximo dia 30.11.2009. É o relatório. Decido. Conforme se extrai dos documentos acostados aos

autos, as 05 (cinco) empresas autoras efetuaram depósitos em 03 contas judiciais de nºs a) 0265.005.00174529-

0; b) 0265.635.00182974-5 e c)0265.635.00183378-5, cujos extratos seguem em anexo. A empresa BDO

DIRECTA CONSULTORES S/C LTDA., alega ser a única titular dos valores depositados na conta

0265.635.00183378-5, visto que dita conta judicial encontra-se vinculada ao seu CNPJ, o mesmo ocorrendo

com as respectivas guias comprobatórias dos depósitos efetivados. .PA 1,10 No entanto, tal afirmação

implicaria no reconhecimento de que, das 05 empresas autoras, apenas 03 realizaram depósitos judiciais nestes

autos. Conforme se depreende dos documentos acostados, em alguns meses de competência, foram realizados

mais de um depósito judicial, não sendo possível concluir que se refere a complementação de valore sou se

refere a outra empresa, razão pela qual entendo ser necessária a apresentação de planilha dos valores
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depositados referentes a cada uma das autoras. O deferimento do pedido da autora, tal como posto, resultará

na criação de crédito em seu favor, por força do disposto na Lei 11.491/09, contrariando o v. acórdão

transitado em julgado, que determinou expressamente a conversão da totalidade dos valores depositados em

renda da União. Deste modo, considerando que a questão atinente à adesão da autora aos benefícios fiscais

nos termos da Lei 11.491/09 não foi alvo de discussão no presente feito e diante da necessidade de se dar

integral cumprimento ao v. acórdão transitado em julgado, indefiro o pedido formulado pela empresa autora.

Outrossim, saliento que cabe à autora utilizar-se da via processual adequada, por meio de ação própria, para

demonstrar a existência de eventuais créditos em seu favor, por força da Lei 11.491/09. Manifestem-se as

demais empresas autoras, no prazo de 10(dez) dias, sobre o pedido da empresa BDO DIRECTA

CONSULTORES S/C LTDA, bem como juntem planilha de cálculo com base no saldo existente nas contas

judiciais, informando as parcelas pertencentes a cada uma das autoras, visto que constam guias de depósito de

diversas empresas na mesma conta judicial, para que sejam oportunamente transformadas em pagamento

definitivo, em cumprimento ao v. acórdão transitado em julgado. Dê-se vista dos autos à União (PFN), para

que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias. Apresente a autora DIRECTA CONSULTORES S/C LTDA. cópia

do Contrato Social e/ou Alteração Contratual onde conste a alteração da sua denominação social, diante da

divergência no cadastro da receita federal, no prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao SEDI para

retificação da autuação, devendo constar a sua atual denominação social. Por fim, voltem os autos conclusos

para decidir quanto ao destino dos depósitos judiciais. Int."

 

Nesta Corte, decidiu-se (f. 202/3):

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, negou pedido de

levantamento do remanescente dos depósitos judiciais, após a conversão em favor da UNIÃO FEDERAL de

maior parte dos valores, alegando, em suma, o contribuinte que, apesar da improcedência da ação, a Lei n°

11.941/09 prevê, para os contribuintes que optarem por quitar seus débitos à vista, como no caso da agravante,

o benefício da redução de 100% da multa e dos encargos legais, e 45% de redução dos juros.

DECIDO.

Consta dos autos o ajuizamento da ação ordinária n° 97.0046041-0, buscando o reconhecimento da

"ilegalidade da cobrança da COFINS instituída pelo artigo 56 da Lei 9.430, de 30.12.96". Concomitantemente,

ajuizou a ação cautelar n° 97.0038999-5, para depósito judicial do tributo, e, assim, "suspender a exigibilidade

do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional".

Houve sentença de improcedência para ambas as ações, interpondo-se apelação, no curso da qual, perante esta

Corte, foi requerido "o imediato levantamento dos valores de COFINS depositados à ordem do juízo",

aduzindo que o Supremo Tribunal Federal vem se pronunciando a favor de sua pretensão, e que, ademais, o

depósito judicial tem natureza de faculdade da parte. Tal requerimento foi indeferido por esta relatoria, tendo

sido objeto de agravo regimental.

A apelação na cautelar foi julgada prejudicada pelo julgamento da apelação e agravo regimental na principal,

conforme acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. LC Nº

70/91. DECRETO-LEI Nº 2.397/87. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS.

1. O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a

previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por

lei ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício, assim concedido, à

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio - lex

posterior revogat priori. 2. Tendo em vista o reconhecimento da exigibilidade da COFINS e, sobretudo, o fato

de que os depósitos judiciais servem de garantia a ambas as partes, ficando vinculada a destinação dos

respectivos recursos à solução de mérito fixada, inclusive, pois, a conversão em renda da UNIÃO se julgado,

definitivamente, improcedente o pedido formulado, não é possível o levantamento dos valores depositados, em

prejuízo dos interesses bilateralmente tutelados, pelo que se nega provimento ao agravo regimental. 3.

Precedentes".

Em face tão somente do teor da decisão do julgamento do agravo regimental, a agravante interpôs recurso

especial para levantamento dos valores depositados. Posteriormente, desistiu do RESP, e requereu "a

conversão em renda da União de parte dos depósitos judiciais realizados [...] até o montante de R$

1.402.381,20, em favor da União Federal, e o levantamento de eventual saldo credor em prol da autora", por

ter optado pelos benefícios previstos na Lei n° 11.941/09, que permitiria a redução do valor da multa e dos

juros caso o contribuinte opte por quitar seus débitos à vista.
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A Vice-Presidência desta Corte homologou o pedido de desistência, deixando, porém, de apreciar o pedido de

conversão em renda, por se considerar incompetente, determinando a remessa dos autos ao Juízo de primeiro

grau, para decidir, sendo ali indeferido o pedido, sob os seguintes fundamentos:

"..............................................

O deferimento do pedido da autora, tal como posto, resultará na criação de crédito em seu favor, por força do

disposto na Lei 11.491/09, contrariando o v. acórdão transitado em julgado, que determinou expressamente a

conversão da totalidade dos valores depositados em renda da União.

Deste modo, considerando que a questão atinente à adesão da autora aos benefícios fiscais nos termos da Lei

11.491/09 não foi alvo de discussão no presente feito e diante da necessidade de se dar integral cumprimento

ao v. acórdão transitado em julgado , indefiro o pedido formulado pela empresa autora.

Outrossim, saliento que cabe à autora utilizar-se da via processual adequada, por meio de ação própria, para

demonstrar a existência de eventuais créditos em seu favor, por força da Lei 11.941/09".

Contra tal decisão, o presente agravo de instrumento, alegando, em suma, que: (1) a decisão agravada ofende o

artigo 10 da Lei n° 11.941/09, que permite a conversão dos valores depositados em Juízo, após a redução dos

acessórios da dívida; (2) a coisa julgada não determinou a conversão da totalidade dos depósitos; e (3) todos os

demais requisitos para a conversão e levantamento dos valores foram preenchidos.

Na espécie, a Lei n° 11.941/09 permite ao contribuinte em débito com o Fisco, dentre outras hipóteses, efetuar

o seu pagamento à vista, com a redução dos acessórios da dívida, nos seguintes percentuais (artigo 1°, §3°, I):

"Art. 1° ...................................

§ 3° Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal". 

A hipótese dos autos contempla crédito tributário cuja exigibilidade foi suspensa por depósito judicial. O

acórdão da Turma, transitado em julgado determinou a destinação dos depósitos judiciais em conformidade

com o mérito decidido, depois de definitivamente consolidado o julgamento.

A alegação do contribuinte de que a Lei nº 11.941/09, por constituir fato superveniente, estaria a elidir os

efeitos da coisa julgada, ainda que admitida fosse, por hipótese, não teria o efeito jurídico pretendido. Note-se

que tal diploma legal previu redução apenas de multas moratório e punitiva, juros de mora e encargos legais. O

principal atualizado não foi excluído do valor a ser pago ou convertido em renda da União, no caso de

depósitos judiciais, de modo que o levantamento, em favor do contribuinte, somente teria sentido se houvesse a

prova de que os depósitos judiciais contemplaram os acréscimos cuja redução foi permitida pela legislação, o

que não consta tenha ocorrido no caso concreto.

A juntada de extratos de consulta para pagamento à vista, em que constam juros, multa e encargos (f. 154 e

156), não comprovam, isoladamente, a situação específica de composição dos depósitos judiciais. Se,

eventualmente o contribuinte depositou valores a menor, a cobrança do saldo, acrescido de todos os acessórios,

não prejudica, mesmo com os benefícios da Lei nº 11.941/09, que seja convertida a integralidade dos depósitos

judiciais, sem prejuízo de que seja o saldo, consolidado e apurado segundo a legislação tributária, reduzido no

tocante aos acessórios para o caso de pagamento à vista do remanescente, aplicando-se o benefício legal.

Evidencia-se, pois, no quadro probatório delineado, a inexistência de plausibilidade jurídica no pedido de

reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, nego a medida postulada. "

 

Houve contraminuta fazendária (f. 213/5). 

Como se observa da negativa de antecipação de tutela recursal, além da questão da coisa julgada, existem outros

impedimentos à configuração do saldo pretendido para efeito de levantamento, com base na Lei 11.941/09, que

tratou da redução dos juros e multa sobre o débito atualizado em novembro/2009, buscando usar depósitos

judiciais, efetuados para garantia da COFINS e, assim, vinculados ao decreto de improcedência do pedido,

compelindo o Fisco a receber valor depositado com exclusão de multa e encargos, e redução de juros de mora em

45%. 

Todavia, a Lei 11.941/09 autorizou exclusivamente a redução de encargos pré-existentes ao depósito judicial, ao

contrário do que pretendido pelo contribuinte.

Vejamos o que diz o texto legal:

 

"Art. 1º - (....)

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de
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60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal;"

 

A redução refere-se a três tipos de encargos: multas em geral, juros de mora e encargo legal.

Efetivado o depósito judicial, o que cabe são juros pela SELIC e isto apenas a partir da Lei 9.703, de 17/12/98

(DERESP 1.015.075, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 30/03/2010). Não cabe cobrança de multa sobre

valores depositados, a revelar, portanto, que a redução, a que se refere a lei, não abrange, como pretendido, o

período posterior ao depósito judicial, mas apenas o anterior.

Se não houver depósito integral, a multa pode recair sobre o que deixou de ser garantido, mas não sobre o

depositado. A lógica da legislação é, pois, beneficiar apenas os encargos anteriores ao depósito judicial, de tal

modo que os contribuintes, que efetuaram depósito judicial antes ou até o vencimento do tributo e, portanto, não

incorreram em multas nem juros de mora, estão, por força da lei, excluídos da opção de redução de encargos.

Eventual questionamento no sentido de que a legislação não teria sentido se assim fosse, pois não beneficiaria os

contribuintes, na situação da agravante, o que tornaria inócua a razão de ser da transação, por não lhes conceder

vantagem alguma, peca pela premissa adotada de que a legislação deve beneficiar todos os contribuintes, qualquer

que seja a sua situação. O raciocínio neste sentido força a que a lei, destinada a reduzir certos encargos, seja

interpretada além de seu conteúdo para beneficiar o contribuinte com depósito judicial efetivado sem qualquer

ônus ou encargo, reduzindo juros de mora que, por sua própria natureza, aderem ao principal e se destinam, no

depósito judicial, ao vencedor da demanda.

Na espécie, o tributo, em seu valor integral, foi depositado pela agravante antes do respectivo vencimento, ao que

indica o pedido, formulado na inicial da cautelar, de autorização para efetuar o depósito mensal dos valores

questionados, de modo que na composição dos valores não existem acréscimos relativos a multas, juros nem

encargo legal, donde a manifesta impertinência da redução que, se fosse aplicada, reduziria, na verdade, o próprio

valor principal depositado. Não existe, pois, juros ou multa a calcular desde o depósito judicial até a opção pelo

regime da Lei 11.941/09.

Aliás, assente e cristalino o entendimento de que para a extinção do crédito tributário, depositado judicialmente,

basta a mera conversão em renda do respectivo valor, desde que efetuado integralmente e sem atraso, com as

atualizações previstas na legislação e aplicadas diretamente na conta judicial.

A previsão do artigo 10 da Lei 11.941/09 refere-se a depósitos de tributos efetuados depois do vencimento, com

valores, portanto, acrescidos de multa e juros, por exemplo, caso em que tais encargos - e não o principal - são

passíveis de redução percentual, de 40 a 100% conforme o caso, se efetuado o pagamento à vista do principal. O

saldo, depois de excluídas as reduções de juros e multa, é automaticamente convertido em renda da União. Na

hipótese em que o principal tenha sido calculado e depositado a maior, projetando efeitos sobre os encargos, o

parágrafo único prevê que a diferença, a favor do contribuinte, seja levantada, sem prejuízo da conversão em

renda do efetivamente devido, a título de principal consolidado e encargos reduzidos. A portaria Conjunta

PGN/RFB 10/2009 não inovou, portanto, a legislação, tendo apenas explicitado o comando normativo decorrente

da Lei 11.941/09, no tocante às hipóteses de pagamento à vista em caso de depósito judicial tributário.

Dentre os efeitos jurídicos do depósito judicial encontra-se o de impedir a mora, se efetuado integralmente e no

prazo, conforme revela o seguinte acórdão, entre outros:

 

RESP 774739, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 14.05.08: "TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CAUSA

SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGOS 151 E 156, DO

CTN. 1. As causas suspensivas de exigibilidade do crédito tributário, enumeradas no artigo 151, do Código

Tributário Nacional, advindas antes do decurso do prazo para pagamento do tributo (sujeito a lançamento por

homologação ou a lançamento de ofício direto), têm o condão de impedir a aplicação de multa ou juros

moratórios, por não restar configurada a demora no recolhimento da exação pelo contribuinte, pressuposto dos

aludidos encargos (a multa moratória pune o descumprimento da obrigação principal no vencimento; e os

juros de mora constituem compensação pela falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo

período correspondente ao atraso). 2. O depósito do montante integral (inciso II, do artigo 151, do CTN) é

causa suspensiva da exigibilidade que ostenta um plus: obsta o fluxo da correção monetária, constituindo

garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, em favor de quem os valores depositados serão

convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN). Em caso de vitória do contribuinte, os valores depositados serão por ele

levantados após o trânsito em julgado da demanda. 3. In casu, a violação do artigo 151, do CTN, inocorre,

porquanto assentado nas instâncias ordinárias a insuficiência do depósito , à luz do contexto fático-probatório

(Súmula 7/STJ) e da carga satisfativa da sentença lavrada nos autos em que a garantia foi prestada. 4. É

cediço na jurisprudência da Corte que somente o depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do
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crédito tributário e, a fortiori, extingue-o com o levantamento pela Fazenda Pública. 5. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido".

 

Se o depósito foi integral e no prazo, não cabe a redução prevista na Lei 11.941/09 sobre juros e multa, pois nada

foi depositado a tal título e, por outro lado, qualquer redução no saldo depositado corresponderia a reduzir o

próprio valor principal do tributo, cuja correção monetária sequer é passível de cobrança, junto ao contribuinte,

porque determinada a sua aplicação diretamente sobre a conta judicial pela instituição depositária.

Ainda que a Taxa SELIC, aplicada ao depósito judicial, contenha o fator de atualização acrescido do custo

financeiro de captação do dinheiro dentro do mercado interbancário, nem por isto tem o contribuinte o direito de

levantar a correção monetária e mesmo o excedente a isto, pois tal encargo foi ou será suportado por outro, que

não a agravante, a qual não depositou valor algum além do que era, efetivamente, devido ao tempo do depósito

judicial. Sendo o principal efetivamente devido, tal como depositado - isto é, não tendo sido depositado a maior,

para o fim previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei 11.941/09 -, o contribuinte nada tem a reclamar, pois o

valor depositado, ao ser convertido em renda da União, com o que nele acrescido por determinação legal, tem o

condão de extinguir o crédito tributário, tal como ocorreria se, na mesma oportunidade, o contribuinte tivesse

efetuado o recolhimento do tributo.

Pensar diversamente conduziria a reconhecer, em contrapartida e por injunção lógica, que eventual aplicação a

menor de atualização ou juros de mora na conta judicial em que efetuado o depósito , gerando diferença e crédito

a favor do Fisco, poderia ser por este cobrado diretamente do contribuinte, ainda que feito o depósito judicial a

tempo e modo, ou seja, no valor integral do tributo e dentro do respectivo prazo de vencimento.

Não é, evidentemente, este o escopo do sistema legal de depósito judicial, que busca desonerar o contribuinte - o

qual não pode, pois, beneficiar-se na hipótese inversa - de qualquer responsabilidade fiscal e moratória depois de

efetuado, em termos, o depósito judicial. A eventual diferença no valor do depósito judicial somente pode ser

cobrada pelo titular do respectivo crédito, conforme o resultado da demanda, perante o responsável pela guarda e

depósito do valor. O contribuinte somente responde pelo depósito a menor perante o Fisco quando seja

insuficiente para extinguir o crédito tributário.

Não existe, portanto, na legislação benefício de pagamento à vista para o contribuinte que efetuou o depósito

judicial, a tempo e modo. Pode fazê-lo voluntariamente, sem qualquer redução ou levantamento. Seria

inconstitucional tal preceito, ao diferenciar os contribuintes que não depositaram ou o fizeram em atraso? Se a

legislação tivesse reduzido o principal, certamente que sim. Mas ao reduzir apenas os encargos moratórios e

punitivos, os contribuintes em situação diferenciada foram tratados diferenciadamente. Se tal diferenciação

estimula, ou não, a inadimplência é algo que pode ensejar discussão no plano da legitimidade da política

legislativa adotada, mas não, necessariamente, no plano da validade jurídica. Ainda que se pudesse, por hipótese,

cogitar-se de inconstitucionalidade em tal tratamento, o vício teria o efeito não de criar ao adimplente um

benefício que a lei não previu, mas a de anular aquele instituído, de forma supostamente indevida, em favor do

inadimplente, o que resultaria, de igual modo, na negativa da providência liminar pleiteada.

Assim, são manifestamente despidas de plausibilidade jurídicas as razões deduzidas pela agravante. Ao calcular o

valor atual do débito e reduzir os encargos, pretendendo o levantamento do remanescente dos depósitos judiciais,

parte-se do pressuposto, sem qualquer comprovação, de que houve depósito além do valor do principal na época

devida, sem considerar que eventuais diferenças entre o principal atualizado e o saldo, também atualizado,

existente na conta vinculada aos depósitos decorrerá, exclusivamente, das atualizações bancárias desde a data de

cada depósito até a conversão em renda, constituindo valores que pertencem, unicamente, à Fazenda Nacional, a

título de remuneração pelo tempo que restou impedida de dispor do numerário, em razão da pendência do litígio

sobre as contribuições em tela. 

Não se trata, portanto, de confundir os depósitos judiciais com o próprio débito, mas de se presumir, até prova em

contrário, que os valores do tributo foram depositados corretamente e, sendo julgada improcedente a ação, impõe-

se a conversão integral em renda da União.

A propósito da controvérsia, firmou-se a jurisprudência:

AI 2010.03.00036528-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/03/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. REDUÇÕES PREVISTAS

NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. ENCARGOS FISCAIS. PENALIDADES PECUNIÁRIAS. LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA. JUROS DO DEPÓSITO JUDICIAL. LEGISLAÇÃO DIVERSA. COISA JULGADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que houve trânsito em julgado da decisão denegatória da ordem no

mandado de segurança, reconhecendo a exigibilidade da contribuição questionada, na própria vigência da Lei

11.941, de 27/05/2009, não tendo sido requerida, a tempo e modo, desistência nem renúncia ao direito em que

fundada a ação para efeito de gozo do benefício de redução de encargos, cuja aplicação se pretende. 2. Além

disso, mesmo que tivesse havido desistência e renúncia ao direito em que fundada a ação e estivesse

comprovada a adesão do contribuinte ao programa da Lei 11.941/09, não seria aplicável, no caso dos autos, o

benefício do artigo 10 da Lei 11.941/09, pois tal redução somente refere-se a multa e juros de mora devidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     752/1583



pelo contribuinte e incluídos no depósito judicial, e não ao principal e acréscimos aplicados no curso do

depósito judicial, que foram suportados pelo próprio banco depositário ou Tesouro Nacional, conforme o caso,

e não pelo contribuinte que, assim, não tem direito de descontar o que jamais suportou, pagou ou depositou,

sob pena de locupletamento ilícito. 3. É exatamente isso que pretende a agravante, que a Taxa SELIC que foi

aplicada depois do depósito judicial seja objeto do desconto a que se refere o artigo 10 da Lei 11.941/09,

quando é certo que o artigo 1º, § 3º, I, contempla para o pagamento à vista a redução de encargos devidos pelo

contribuinte, inclusive penalidades fiscais: 100% das multas de mora e de ofício, 40% das isoladas, 45% dos

juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. 4. Tais acréscimos, que o artigo 10 da Lei 11.941/09

reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter punitivo, devidos pelo contribuinte até o depósito judicial,

aplicáveis ao devedor fiscal, com previsão na legislação tributária, e não na legislação de depósitos judiciais,

que prevê a Taxa SELIC como forma de remuneração na pendência da lide, a demonstrar que o respectivo

valor não se encontra inserido no alcance do benefício fiscal da lei de parcelamento. 5. Tampouco é correta a

assertiva de que o tributo, integralmente depositado, sujeite-se à incidência posterior de juros de mora, pois o

efeito legal imediato do depósito judicial é exatamente o de afastar a exigibilidade fiscal e, assim, o encargo

moratório. Não fosse esta a contrapartida, estabelecida como garantia legal a favor do contribuinte, sequer

haveria utilidade, justificativa e sentido em depositar o tributo discutido, pois, evidentemente, em vez de dispor

do recurso sem qualquer benefício, melhor seria ao contribuinte aguardar a cobrança executiva depois do

trânsito em julgado desfavorável. Os juros, que são aplicados posteriormente, servem à remuneração do

depósito judicial, em si, e não configuram encargo moratório fiscal, como explicitado e, portanto, não são

atingidos pelo benefício fiscal contemplado na Lei 11.941/09. 6. Saliente-se, por outro lado, que a situação do

contribuinte que depositou e a do que não depositou é distinta e assim tratada pela lei, que adotou critério

objetivo e pertinente, pois quem depositou regularmente não arca com qualquer encargo fiscal posterior ao

depósito, enquanto o outro, que procedeu de modo diverso, suporta juros moratórios que, mesmo com a

redução legal aplicável com a comprovação de adesão ao programa da Lei 11.941/09, alcança 55% do devido

segundo o cálculo antes consolidado, o que revela que a lei conferiu tratamento ponderado, diferenciando as

situações diferenciadas segundo critério razoável e legítimo de adequação. 7. Finalmente, cabe destacar que a

decisão agravada não respaldou o levantamento apenas depois da consolidação do débito fiscal, mas, ao

contrário, manteve a conclusão do Juízo agravado por outra fundamentação, considerando, na verdade, que,

em tempo algum, seria possível o contribuinte auferir saldo, a levantar, no depósito judicial a partir do

desconto previsto no artigo 10 da Lei 11.941/09. 8. Agravo inominado desprovido."

AI 00188795020114030000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 02/12/2011: "AGRAVO LEGAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - BENEFÍCIO - REDUÇÃO DE

DÉBITOS FISCAIS - DEPÓSITO - ALCANCE: MULTAS DE MORA E DE OFÍCIO, MULTAS ISOLADAS,

JUROS DE MORA E ENCARGO LEGAL EVENTUALMENTE DEPOSITADOS - PRECEDENTES. 1. De

acordo com o que se pode extrair da Lei n. 11.941/09, o legislador pretendeu conceder o benefício da redução

de débitos fiscais para os contribuintes que pretendam pagá-los à vista ou parcelá-los. Todavia, aludida

redução incide claramente apenas sobre acessórios - multas de mora e de ofício, multas isoladas, juros de mora

e encargo legal eventualmente depositados -, não sendo aplicável sobre o valor principal do débito. 2.

Precedentes desta Egrégia Corte. 3. No caso concreto, houve depósito do valor questionado antes do

vencimento, razão pela qual não foram incluídos os acessórios eventualmente devidos, de acordo com o que

consta da r.decisão agravada. Logo, o montante depositado refere-se tão somente ao valor principal, não

devendo incidir, portanto, a redução do percentual, em caso de pagamento à vista ou parcelamento, nos termos

da Lei n. 11.941/09 e da jurisprudência dominante. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

AI 00098429620114030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, TRF3 02/12/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEI Nº 11.941/2009 - PARCELAMENTO - DEPÓSITO

JUDICIAL - CONVERSÃO EM RENDA - ART. 10, LEI Nº 11.941/09 - LEVANTAMENTO DO

REMANESCENTE - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO DO VALOR PRINCIPAL DO TRIBUTO -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Estabeleceu o art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, com redação dada

pela Lei nº 12.024/2009: "Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos

termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para

pagamento a vista ou parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do

débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." 2.

Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes promoveram o depósito somente dos valores principais.

Assim, não procedem as alegações dos agravantes, posto que, não tendo despendido da quantia representativa

dos juros de mora, multa e encargos, não fazem jus à redução sobre a quantia depositada (principal), não

podendo se valer da remuneração da conta referente ao depósito judicial. A redução requerida, nesses termos,

recairia sobre o valor do próprio tributo e não sobre os juros de mora, multa e encargos. Precedentes desta

Corte. 3. O depósito judicial, na sua integralidade, deve ser convertido em renda da União Federal. 4.

Prejudicadas, pois as demais questões. 5. Agravo de instrumento improvido."

AI 00203734720114030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, TRF3 02/02/2012: "AGRAVO LEGAL.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O

QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO REGIME DE PAGAMENTO ESTABELECIDO NA LEI

11.941/09. REDUÇÃO DE 45% DOS JUROS. SELIC COMO REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Dentre as reduções conferidas pela Lei 11.941/09, para pagamento à vista ou

parcelado, não há previsão de redução do valor creditado a título de remuneração de depósitos judiciais. 2. O

desconto previsto pela lei alcança os juros sobre o tributo, enquanto que a SELIC, pese tenha em sua

composição juros moratórios e correção monetária, na hipótese, não incidiu sobre a obrigação tributária

principal em si considerada, mas apenas a título de remuneração legal de depósitos judiciais. 3. Precedente

desta Corte: Terceira Turma, AI 201003000365285, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF 3 CJ1 04.03.2011, p.

543. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5.

Agravo legal improvido."

AI 2011.03.00010573-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 16/09/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM RENDA. VALOR TOTAL

DEPOSITADO. O texto da Lei nº 11.941/09, bem como da portaria conjunta determinam a redução das multas

de mora e de oficio, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal, mas não do valor principal. O

deposito efetivado refere-se apenas ao principal, razão pela qual sobre a referida quantia não há nenhuma

dedução a ser feita. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, prejudicado o recurso de f. 205/11.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra exclusão de FRANCISCO BEVILACQUA NETO,

SAID FAUD MULKY, OSWALDO GAUE JÚNIOR, CLÁUDIO MAGALHÃES e MÁRIO MANARI FILHO

do pólo passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCISCO BEVILACQUA NETO

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

AGRAVADO : VINASTO INDL/ S/A e outros

: OSWALDO GAUE JUNIOR

: CLAUDIO MAGALHAES

: MARIO MONARI FILHO

: SAID FUAD MUDKY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 99.00.16917-9 A Vr ITU/SP
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para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, registrada na Junta Comercial

em 13/08/1997 (f. 82), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de

então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por

infração à lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão do sócio MARCO

ANTONIO ALVES DOS SANTOS no pólo passivo, em virtude de prescrição intercorrente.

A agravante alegou, em suma, que: (1) "Há que se destacar inicialmente que, para a decretação da prescrição em

relação aos sócios, a jurisprudência não exige somente o transcurso de lapso temporal igual ou superior a 5

anos. Além desse requisito essencial, outros elementos devem ser analisados para que reste inviabilizado o

redirecionamento da execução para os responsáveis discriminados no inciso III, do art. 135 do CTN" (f. 5); (2) "

a citação da empresa devedora se efetivou em 27/10/1999 (fl. 113vº), interrompendo, nos termos do art. 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, a fluência do prazo prescricional" (f. 6); (3) "a citação dos responsáveis legais

deve se dar antes de consumada a prescrição intercorrente, ou seja, antes de transcorridos, in albis, cinco anos

da citação da empresa, sem que a Agravante tenha adotado as providências judiciais que lhe cabiam no

processo, o que não foi o caso", por não ter havido paralisação do processo por sua desídia (f. 7); e (4) "não

configurada a prescrição intercorrente (CTN, art. 174 c/c art. 40 da LEF) em relação à sociedade, não há que se

falar em prescrição em relação aos sócios, nos termos da jurisprudência consolidada no E. STJ", por contrariar a

lógica o estabelecimento de um prazo prescricional à pessoa jurídica e de outro aos sócios (f. 7).

Devidamente intimado, o agravado não apresentou contraminuta no prazo legal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

PARTE RE' : ALVESNYL CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e outros

: JOSE ALVES DOS SANTOS falecido

: PAULO JOSE ALVES DOS SANTOS

: MARIA GIL DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00056-2 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução, em 13/2/1997 (f. 14), com despacho ordenando a

citação e a penhora, em 24/2/1997 (f. 20); (2) expedição de mandado, em 27/2/1997 (f. 20v); (3) certidão negativa

de cumprimento do mandado, por não ter sido a executada encontrada no endereço diligenciado, em 10/3/1997 (f.

21v); (4) vista à PFN, em 14/3/1997, com requerimento, em 11/4/1997, de citação da executada na pessoa de seu

representante legal, no endereço indicado (f. 24), deferido em 24/4/1997 (f. 25); (5) expedição de carta precatória,

em 29/4/1997 (f. 25v); (6) certidão negativa de cumprimento do mandado, por não ter sido a executada encontrada

no endereço diligenciado, em 15/8/1997 (f. 45); (7) vista à PFN, em 21/10/1997, com requerimento, em

23/10/1997, de suspensão do feito por 120 dias, para realização de pesquisa na JUCESP (f. 53), deferido em

23/12/1997 (f. 54); (8) vista à PFN, em 27/4/1998, com requerimento, em 6/5/1998, de citação por edital e arresto

sobre imóvel do executado (f. 55), deferido em 1/7/1998 (f. 56); (9) publicação do edital de citação, em 31/7/1998

(f. 61); (10) vista à PFN, em 21/9/1998, com reiteração, em 30/9/1998, do pedido de arresto sobre imóvel do

executado (f. 62), deferido em 7/12/1998 (f. 63); (11) expedição de mandado de arresto, em 29/12/1998 (f. 64);

(12) vista à PFN, em 17/2/1999, com juntada aos autos, em 13/5/1999, de cópia da matrícula do bem a ser

arrestado, e requerimento de expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para registro da constrição

judicial (f. 67); (13) auto de arresto em 10/08/1999 (f. 77); (14) vista à PFN, em 17/9/1999, com requerimento, em

6/10/1999, de intimação do arresto por edital (f. 79), deferido em 8/11/1999 (f. 80), com publicação do edital em

30/11/1999 (f. 85); (15) vista à PFN, em 29/2/2000, com requerimento, em 10/4/2000, de conversão do arresto em

penhora (f. 86), deferido em 19/5/2000 (f. 87); (16) vista à PFN, em 26/10/2000, indicando depositário do bem

penhorado e requerendo o registro da penhora, em 17/11/2000 (f. 93), com nomeação do depositário, em 2/3/2001

(f. 94); (17) lavratura do termo de compromisso de fiel depositário, em 23/3/2001 (f. 96); (18) expedição de

mandado de registro de penhora, em 27/7/2001 (f. 99); (19) vista à PFN, em 9/4/2002, com manifestação, em

6/6/2002, informando que aguarda o cumprimento do mandado de registro de penhora; (20) petição, de 12/8/2002,

informando ao Juízo que o imóvel penhorado foi adjudicado em reclamação trabalhista (f. 105); (21) vista à PFN,

em 2/10/2002, sem sua manifestação, com reiteração da vista, em 9/5/2003 (f. 109/12); (22) petição, de 22/9/2003,

requerendo o cancelamento do registro de penhora (f. 114); (23) manifestação da PFN, em 9/10/2003, informando

a desistência da penhora, haja vista a preferência do crédito trabalhista em relação ao tributário (f. 120); (24)

expedição de mandado de cancelamento do registro da penhora (f. 121); (25) certidão de sobrestamento da

execução por um ano, em 07.04.2004 (f. 127); (26) vista à PFN, em 27/5/2004, com requerimento, em 15/9/2004,

de inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo e de apensamento ao processo indicado (f. 128/9); (27)

indeferimento do apensamento, em 17/12/2004 (f. 137); (28) oposição de embargos de declaração (f. 139/41); (29)

deferimento de inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo, em 29/3/2005 (f. 143); (30) expedição de cartas de

citação, em 10/6/2005 (f. 148); (31) vista à PFN, em 22/8/2005, com requerimento, em 15/9/2005, de expedição

de mandado de citação no endereço indicado (f. 158), deferido em 28/12/2005 (f. 175); (32) oposição de exceção

de pré-executividade, pelo Sr. MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS, em 24/1/2006 (f. 180/97); (33) vista

à PFN, em 26/5/2006, com requerimento, em 9/6/2006, de expedição de mandado de livre penhora em relação ao

co-executado MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS (f. 263); (34) certidão negativa de cumprimento de

carta precatória, com juntada em 25/7/2006; (35) apresentação, pela executada Alvesnyl Confecções de Roupas

Ltda., de cópia da certidão de óbito do Sr. José Alves dos Santos (f. 298); (36) vista à PFN, em 26/2/2007, com

requerimento, em 19/4/2007, de vista conjunta dos autos indicados; (37) juntada de A.R. negativo, em 20/2/2006
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(f. 307/11); (38) vista à PFN, em 2/5/2007, sem manifestação até 22/8/2007 (f. 311/2); (39) nova vista à PFN, em

15/10/2008 (f. 314), com manifestação, em 10/11/2008, a respeito da exceção de pré-executividade (f. 316/7),

reiterando o redirecionamento por inexistir prescrição intercorrente; e (40) decisão, em 26/8/2011, de

indeferimento de inclusão do sócio MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS, com fundamento em prescrição

intercorrente, objeto deste agravo de instrumento (f. 320/1).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao Juízo a quo o exame do

requerimento formulado.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005912-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, deixou de receber o recurso de apelação,

sob o fundamento de sua deserção, "em razão de ter sido feito de forma errônea o recolhimento das custas

processuais e porte de remessa e retorno dos autos" (f. 37).

DECIDO.

O recurso não pode ter seu trânsito deferido, porque intempestivo.

Com efeito, os agravantes foram intimados da decisão agravada em 02/02/2012 (f. 38), e protocolizaram seu

recurso somente em 27/02/2012 (f. 02), quando já transcorrido o prazo legal.

Note-se que consta registro manual, com data de 15/02/2012 (f. 02), porém sem a devida certificação, não

podendo ser considerado como meio hábil a comprovar a tempestividade do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2012.03.00.005912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GENI LINDOLFO BARBOZA e outros

: ANTONIO DIAS PIOLI

: JOSE BRAZ DE SIQUEIRA NETO

: VALTER FERNANDES DE ANDRADE

ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008992220094036124 1 Vr JALES/SP
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008457-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária em fase de execução, determinou a

remessa dos autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos elaborados, destacando o cabimento de juros

entre a data da conta homologada e a expedição do precatório, para fins de expedição de ofício complementar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não existe mora no pagamento de

precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o

final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 5º do artigo 100 da Constituição

Federal.

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º

(REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa

previsão no texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de

direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da

norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

As alterações, promovidas pela EC nº 30/2000 e 62/2009, ao artigo 100, ao determinarem a incidência apenas de

correção monetária no período entre a requisição do pagamento pelos Tribunais, quando efetuada até 1º de julho,

até o final do exercício seguinte, confirmam a interpretação quanto à inexigibilidade de juros de mora no prazo

fixado para quitação do precatório, assim delimitando o alcance da condenação judicial e, pois, da coisa julgada.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

- JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-

CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal

assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos

precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve

mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto,

dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do

relator. - Embargos de divergência rejeitados."

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO

DE INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na

conta de atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado

no prazo constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 -

2012.03.00.008457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07526638419864036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Exclusão dos juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento

da atualização monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE

305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por perda do objeto."

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM

CONTINUAÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1.

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor

real da moeda, em face do processo inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido

entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha

ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º

298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º

305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental prejudicado."

 

Como consequência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório,

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano),

uma vez que o texto constitucional apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção

monetária (artigo 100, § 5º, CF, com a redação da EC nº 62/2009).

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão

publicado no DJU de 23.02.05:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito

da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial,

para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do

exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que

expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição

Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo

final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício

precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de

julho de cada ano). 3. Precedentes."

 

Ressalte-se ainda, que tal orientação está em plena conformidade com a Súmula Vinculante 17, editada pelo

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Certo que, em relação ao período anterior ao da SV 17/STF, de que cuidam os autos, foi admitida perante o

Supremo Tribunal Federal a repercussão geral no RE 579.431, DJE 24.10.08, ainda pendente de julgamento.

Acerca da repercussão geral, o sobrestamento do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, ocorre em

relação aos recursos extraordinários de matérias pendentes de julgamento na Suprema Corte, não obstando,

porém, o exame de feitos no âmbito das Turmas, como é o caso dos agravos de instrumentos interpostos de

decisão interlocutória, agravos legais ou inominados e embargos declaratórios.

Quanto ao decidido no RESP 1.143.677, trata-se de precedente que interpretou a SV 17/STF, reconhecendo,

portanto, a natureza constitucional da matéria e, considerando que a Suprema Corte apenas excluiu os juros de

mora no período específico de 18 meses, a que se refere o § 5º do artigo 100 da Constituição Federal.

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em consonância com a orientação da

jurisprudência dominante, autorizando seja mantido o reconhecimento do direito à inclusão de juros de mora

desde a data da homologação da conta até a expedição, naquela instância, do ofício requisitório ou precatório ao

Tribunal para inclusão no orçamento da União.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007928-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

2012.03.00.007928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AVEC LANCHONETE LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não
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sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.
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Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
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ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

AGRAVADO : ALEX GUEDES DOS SANTOS
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baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até
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R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou
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inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019563-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, não reconheceu a ocorrência de prescrição do crédito exeqüendo.

Em síntese, a agravante sustenta que deve ser reconhecida a prescrição do crédito em cobro. Aduz ainda, que o

título executivo não possui os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, sendo, portanto, nulo. Pleiteia

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

2011.03.00.019563-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : G E A GRAFICA EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : ALINE FOSSATI COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS GOUVEIA JUNIOR e outro

: MARIA CECILIA CREVATIN GOUVEIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00177512020044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     774/1583



O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem com por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de

prescrição é passível de ser apreciada em referida via incidental.

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição.

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que

permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

 

Analisando os autos, observo que as questões relativas à nulidade do título executivo em virtude da utilização de

base de cálculo indevida demandam instrução probatória, dado que a pretensão da agravante de desconstituir a

presunção de certeza e liquidez da CDA que instrui a execução fiscal terá que ser analisada, necessariamente, em

comparação com o processo administrativo mencionado no feito.

Quanto à alegada prescrição, em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de

crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da
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notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento

em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma

declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo Fisco.

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula n.

106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional, o qual se deu em 08/06/2004.

Analisando as CDAs que instruem a execução fiscal originária, constato que a DCTF mais antiga foi entregue em

17.05.2001 (fl. 190). Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre o vencimento dos

valores e a interrupção do lapso prescricional, verifico que o crédito exequendo não está extinto, nos termos do

art. 156, V, CTN.

Nesse sentido, firme é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de execução fiscal objetivando o recebimento de IRPJ, parcelas vencidas em 30.04.97 e 31.07.97,

constituído por meio de declaração do próprio contribuinte.

2. O crédito declarado em DCTF e não pago, pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de

notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento

em que o contribuinte o declara o valor devido, segundo jurisprudência predominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

3. As disposições contidas nos arts. 2º, § 3º e 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, que dizem respeito à suspensão e

interrupção da prescrição, não têm aplicação em se tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o

disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza complementar.

4. Correta a sentença que declarou a prescrição do crédito tributário, uma vez que transcorridos mais de cinco

anos entre a constituição do crédito e a citação do executado, esta ocorrida em 08.03.2005.

5. Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 1173559/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

13.06.2007, DJU 15.08.2007, p. 191).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido

contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037590-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

de oficial de justiça, e que isto enseja o redirecionamento da execução contra o sócio responsável, com

2011.03.00.037590-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BOMEQ BOMBAS MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro

: STEFANO KLEIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00104422119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o

Oficial de Justiça lavrou certidão (fls. 31), no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 60/64) - documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações; sendo possível a presunção de sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, Gelson Mário da Luz Oliveira Junior era sócio da executada, assinando pela

empresa à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da

execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando a inclusão do sócio em evidência no pólo passivo da ação.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu parcialmente a impugnação da CEF, em fase de

cumprimento de sentença, fixando a condenação em R$ 61.438,52 (julho/10, contadoria judicial, f. 167/70), e

honorários advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e o apurado como devido.

Alegou, em suma, a agravante, a nulidade da decisão por violação à coisa julgada diante da inclusão de IPC nos

meses de janeiro/89 e abril/90 em substituição aos índices próprios da caderneta de poupança nesses meses, e

requereu a adequação aos limites fixados na fase de conhecimento, com a inversão da sucumbência em sede de

cumprimento de sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto à inviabilidade de alteração do conteúdo e

limites do título judicial na fase de execução ou cumprimento da sentença, sob pena de violação à coisa julgada,

como revela, entre outros, o seguinte acórdão superior:

 

RESP 583.367, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 09.08.04: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 1. No âmbito de execução de sentença não é possível a

ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que não foram concedidos ao autor no processo de

conhecimento. 2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária

segundo os índices oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros

remuneratórios da poupança. 3. Recurso especial provido."

 

Consta dos autos que a sentença condenatória, transitada em julgado, julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando a CEF a creditar nas contas de poupança do autor a diferença de remuneração referente ao IPC nos

meses de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), e abril/90 (44,80%), acrescidos de juros remuneratórios de

0,5% ao mês, capitalizados; atualização monetária "de acordo com os índices aplicáveis às cadernetas de

poupança"; e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação; além de honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da condenação - f. 63/71.

Porém, a decisão agravada acolheu o cálculo da contadoria judicial de f. 167/70, no valor de R$ 61.438,52

(julho/10), que violou a coisa julgada diante da aplicação, para a atualização monetária, dos índices da poupança

acrescidos do IPC nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme descrito claramente na f. 168:

 

"... (**) O índice de Atualização corrige o Valor Original pelo mesmo índice que remunera as Cadernetas de

Poupança no dia 1º de cada mês (correção monetária + juros remuneratórios contratuais de 0,5% ao mês) em

todo o período. Esse índice também contempla as conversões de moeda ocorridas no período.

(**) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS, selecionados pelo usuário, considerados no Índice de Atualização:

42,72% - IPC de 01/1989 (Ref. Plano Verão) 44,80% - IPC de 04/1990 (Ref. Plano Collor I)".

 

Não pode ser acolhido o cálculo da CEF de f. 149/62, pois incorreu em equívocos, como o cômputo de juros

moratórios em percentual menor do que o devido, e também por ter efetuado a atualização da diferença para o mês

de março/2010, e complementado o depósito somente em julho/2010, restando assim desatualizada a conta

apresentada, conforme descrito na informação da contadoria de f. 167.

Deve, portanto, ser parcialmente acolhido o presente recurso para: (1) ser efetuada, no cálculo da contadoria

judicial que foi acolhido pela decisão agravada, a exclusão do IPC de janeiro/89 e abril/90, permanecendo apenas

os índices próprios da caderneta de poupança, em observância aos limites fixados pela coisa julgada; e (2) a

fixação da sucumbência recíproca, tendo em vista que não houve acolhimento integral da conta de qualquer dos

litigantes, nem parcela mínima de decaimento, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil,

arcando cada qual das partes com os respectivos honorários advocatícios.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a decisão agravada nos termos supracitados.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro
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Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003696-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

2012.03.00.003696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : ROBERTO EMILIANO
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No. ORIG. : 00131558020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     779/1583



débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003681-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da
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repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002511-29.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de antecipação de tutela, em ação ordinária, para determinar que a

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT promova a contratação do autor, RAFAEL

CRIVELARE DA SILVA, para o cargo de "agente dos correios-atividade 1: atendente comercial", ao qual foi

aprovado, dentro das vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais, no concurso público realizado

pela ECT, conforme EDITAL ECT 11, de 22 de março de 2011, afastando-se a inaptidão decorrente de exame

médico-admissional, conforme "atestado de saúde ocupacional" (f. 59/62), em que se constatou a existência de

"Nódulos de Shmori em L2 e L3", tendo o autor alegado que embora a inaptidão esteja prevista em documento

interno da ECT, e reconhecida efetivamente a existência dos "Nódulos de Shmori" por ambas as partes, "a doença

em questão não representa óbice das atividades típicas do cargo para o qual ele [o autor] concorreu [...] muito

embora somente a prova pericial possa fundamentar um juízo de certeza a respeito, as provas produzidas até

aqui já indicam um juízo de verossimilhança acerca da falta de razoabilidade da escolha do critério pelo

Administrador".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557.

A agravante alega que o perigo da manutenção da decisão decorreria dos "valores dispendidos com a

remuneração e com o treinamento do Agravado [que] representariam prejuízos de grande monta que com certeza

não serão ressarcidos pelo candidato no caso de improcedência da ação", quando, em verdade, tal dispêndio

haveria em relação a qualquer candidato que aprovado em concurso ou processo seletivo, mesmo sem decorrer de

decisão judicial, em que se constatasse, após a posse ou contratação, sua incompatibilidade para o cargo ou a

prática de ato a ensejar seu desligamento da instituição. Ou seja, a contratação de qualquer profissional, por

qualquer instituição, pública ou privada, acarretaria riscos de dispêndios, que nem por isso impedem as

instituições de efetuar contratações, pois os gastos efetuados com treinamento de novos funcionários/empregados

são diluídos pelos lucros posteriormente gerados, seja com o próprio contratado, seja com outro funcionário no

caso de desligamento precoce.

É certo que tal prejuízo nem mesmo pode ser equiparado ao risco a ser experimentado pelo agravado no caso de

procedência da demanda ao final, conforme, aliás, explicitado na decisão agravada: "[...] a não concessão da

tutela de urgência implicará na não contratação do autor, que pode prejudicar a sua manutenção e de sua

família, além de dar azo à contratação de outro em seu lugar".

Quanto a possibilidade de que "o desempenho das atribuições exigidas para o cargo de Atendente Comercial

poderia ocasionar riscos à sua própria saúde", há declaração emitida nos autos por médico particular, afirmando

a inexistência de tais, não havendo qualquer respaldo documental para se afirmar que esse profissional da

medicina não teria levado em consideração todas as atribuições do cargo para efetuar tal análise. Aliás, os riscos

em potencial, por cuidarem de evento futuro e incerto, não podem justificar a exclusão do candidato do certame,

conforme entende a jurisprudência:

 

AGRAC 2007.35.00.023164-2, Rel. Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE JORGE FONTES LARANJEIRA, DJU de

02/09/2011, p. 2167: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONCURSO PÚBLICO. CARTEIRO.

CANDIDATO PORTADOR DE VARIZES PERIFÉRICAS. AUSÊNCIA DE COMPROMETIMENTO

CIRCULATÓRIO E DE EXISTÊNCIA DE TROMBOSES. MERA POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO

FUTURO DO SISTEMA CIRCULATÓRIO NÃO PODE CONSTITUIR FUNDAMENTO PARA EXCLUSÃO DE

2012.03.00.002511-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI

AGRAVADO : RAFAEL CRIVELARE DA SILVA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00082340820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM EXAME MÉDICO ADMISSIONAL QUE NÃO

CONSTATA PATOLOGIA ATUAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1 - As regras de regência

de concurso público não podem conter previsões para o futuro que digam respeito a possíveis complicações

decorrentes da atividade laboral do empregado, se a situação é futura e incerta, pois impõem condição para o

ingresso no certame que desiguala os concorrentes em função de uma patologia que pode não ter qualquer

manifestação futura, questão que desborda do âmbito objetivo que deve reger o certame. 2 - A contratação de

empregado pelo regime celetista obriga empregado e empregador a contribuir para a seguridade social com o

objetivo de permitir o afastamento em caso de sinistro ou a aposentadoria por invalidez caso não seja possível o

exercício da profissão e se torne impossível readaptar o empregado em outra atividade na empresa, afigurando-

se injustificável impedir a contratação de candidato saudável aprovado em concurso público em razão de ser

portador de patologia crônica que pode evoluir e inviabilizar a prestação do serviço para o qual atualmente o

mesmo apresenta-se apto. 3 - Não se afigura admissível que candidato que não pode concorrer como deficiente

físico seja impedido de tomar posse ao argumento de que poderá se tornar inapto para o exercício do cargo em

caso de evolução das varizes superficiais que possui, sem que exista qualquer prognóstico seguro sobre a certeza

da ocorrência de tal situação, pois os médicos apenas a retratam como hipótese. 4 - Exclusão do candidato do

concurso que se afigura ilegal e abusiva, eis que condicionada a evento incerto e sem qualquer data determinada.

5 - Agravo regimental a que se nega provimento".

AC 2001.72.00.005887-6, Rel. Des. Fed. SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, DJU de 26/04/2006, p. 1011:

"ADMINISTRATIVO. EMPRESA PÚBLICA. ECT. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE ATENDENTE

COMERCIAL. EXAME PRÉ-ADMISSIONAL. REPROVAÇÃO. PROBLEMAS ORTOPÉDICOS NÃO

COMPROVADOS PELA PERÍCIA JUDICIAL. DIREITO À CONTRAÇÃO. - Isenta a ECT do pagamento de

custas processuais, deserção suscitada em contra-razões não acolhida, à vista do entendimento do STF quando à

recepção do art. 12 do Decreto-lei 509/69 pela nova ordem constitucional. - O laudo médico que visa à avaliação

de candidato aprovado em concurso público não pode afastar-se do edital, que é lei entre as partes, devendo ser

consideradas as condições físicas à vista das funções do cargo a que concorreu, mediante análise técnica

objetiva e restrita, sem considerações de ordem aleatória. - Ausência de parâmetros técnicos, fisiológicos e

clínicos e possível patologia a comprometerem o exame pré-admissional, que apresenta conclusão totalmente

oposta à perícia efetuada judicialmente, que concluiu pela inexistência de problemas ou patologias do aparelho

músculo-esquelético. - Se a atividade laboral está preservada e se afirma o perito que não há problemas de

coluna, estando o autor apto a exercer suas atividades laborais, não é possível admitir presunções de

incapacidade porque poderiam surgir problemas futuros, com base em suposições. - Se a empresa pública está

sujeita ao controle Estatal na dupla linha administrativa e política, se é exigido o concurso para o preenchimento

das vagas que compõem os quadros da ECT, o edital é lei, valendo a CLT apenas para reger as relações após a

contratação, não para antecedê-la com objetivos divorciados dos fins públicos que devem imperar na condução

do processo de nomeação dos candidatos. - Não existe ato de mera gestão enquanto não esgotados todos aqueles

inerentes ao procedimento endereçado à seleção e preenchimento das vagas disponibilizadas. - Os entes públicos,

que prestam serviço público essencial - no que se enquadra a ECT - não podem afastar-se das regras que regem

o Direito Administrativo, em decorrência do que dispõe a Carta Política (arts. 37 e 173). - Sentença confirmada

pela excelência de seus fundamentos, a bem de exteriorizar o verdadeiro sentido da Justiça, à luz de nossa ordem

constitucional e legal, que são os parâmetros do Direito, na acepção dos ideais democráticos e dos princípios

que orientam a prestação jurisdicional. - Sucumbência mantida por ausência de impugnação específica. -

Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir. - Apelação improvida".

 

Por fim, as conclusões do "estudo ergonômico do trabalho do atendente comercial" (f. 93/190) apenas viriam a

demonstrar que os supostos riscos à saúde ocupacional do agravado pelo exercício das atribuições do cargo podem

ser minimizados, como para qualquer outro funcionário da empresa, por modificações no mobiliário e otimização

de processos de produção, e não pela recusa da contratação de pessoas com "nódulos de Shmori", como no caso,

ou sua demissão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009264-02.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.009264-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     784/1583



 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004059-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifico a decisão de fl. 81, a fim de que conste "cumpram os agravantes" e não os agravados, como constou.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004059-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : ARNALDO DOS REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00114001220114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.004059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EDNA RIBEIRO DA SILVA MOREIRA e outros

: WILLIAN RIBEIRO MOREIRA

: WELIDA RIBEIRO

ADVOGADO : JUAREZ DA SILVA CAMPOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 99.00.00097-5 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.00.004059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EDNA RIBEIRO DA SILVA MOREIRA e outros

: WILLIAN RIBEIRO MOREIRA

: WELIDA RIBEIRO
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DESPACHO

Vistos etc.

F. 77/9: Cumpram os agravados, integralmente, a determinação de f. 76, em cinco dias, sob pena de negativa de

seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004059-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18720-8 e 18730-5, conforme disposto no

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte,

sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 02 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008353-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JUAREZ DA SILVA CAMPOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 99.00.00097-5 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.00.004059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EDNA RIBEIRO DA SILVA MOREIRA e outros

: WILLIAN RIBEIRO MOREIRA

: WELIDA RIBEIRO

ADVOGADO : JUAREZ DA SILVA CAMPOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 99.00.00097-5 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.00.008353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LIRA E CAPATTO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MONGAGUA SP

No. ORIG. : 00.00.00115-0 A Vr MONGAGUA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão do espólio do ex-sócio-administrador

WILSON CAPATTO no pólo passivo da execução fiscal.

A r. decisão agravada foi proferida nos seguintes termos (f. 137):

 

"Vistos.

Fls. 108/109: o pedido não comporta deferimento.

A demanda foi originariamente proposta em face de Lira & Capatto Ltda. e redirecionada ao sócio gerente

Wilson Capatto, em virtude da dissolução irregular da sociedade.

Assim, em princípio, com seu falecimento, seria possível a inclusão do espólio no polo passivo, nos termos do

disposto no art. 131, inciso III, do Código Tributário Nacional.

No entanto, a decisão que redirecionou a execução data de 11 de fevereiro de 2010 (fl. 102), depois, portanto,

do óbito de Wilson Capatto, já que a nomeação de inventariante ocorreu em 16 de julho de 2009 (fl. 111).

Logo, a inclusão do espólio implicaria a modificação do sujeito passivo da execução, o que é vedado pela

súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto porque, se conhecido o óbito do sócio gerente, a execução não teria sido redirecionada e, se o foi, a

respectiva decisão é ineficaz. Por conseguinte, não há esteio jurídico para a inclusão do espólio de Wilson

Capatto no polo passivo, já que não houve antes sua inclusão eficaz.

Ante o exposto, indefiro o pedido".

 

A PFN alegou, em suma, que: (1) "o extrato do CPF do co-executado WILSON CAPATTO, até a presente data,

ainda não dispõe a data de óbito do mesmo" (f. 5); (2) "não tinha como saber do referido falecimento, uma vez

que a inventariante ALZENI ALVES DE LIRA CAPATTO, também co-executada e cônjuge, portanto, plenamente

ciente do curso da presente execução fiscal, não informou os órgãos competentes sobre o óbito, descumprindo

mandamento legal acarretando na responsabilidade da inventariante nos exatos termos do artigo 134 inciso IV

do CTN" (f. 5), não podendo ser punida em função do descumprimento de dever legal imposto a terceiros; (3) "a

inclusão do espólio no polo passivo da presente execução fiscal não implicaria na modificação do sujeito passivo

da mesma, isto devido ao fato de que o momento oportuno à verificação da regularidade do polo passivo é o do

ajuizamento da demanda fiscal, isso posto, o que ocorre após o ajuizamento advém da responsabilidade

tributária por motivos diversos e de conhecimento superveniente" (f. 7), sendo que interpretação diversa "levaria

ao entendimento de que qualquer redirecionamento implicaria na mudança do polo passivo da execução fiscal,

uma vez que o referido instituto só tem lugar, logicamente, depois de ajuizada a demanda fiscal o que

inviabilizaria, por óbvio, a maioria das execuções em face de pessoas jurídicas dissolvidas irregularmente,

acarretando enorme prejuízo aos cofres públicos e, portanto, a toda sociedade"; (4) o enunciado da súmula 392

do STJ não obsta o redirecionamento da execução fiscal, pois não importa alteração do título executivo, o qual

permanece íntegro; (5) "existe também a possibilidade de redirecionar a execução, sem que haja qualquer

mudança no título executivo representado pela CDA, pois o redirecionamento para as pessoas dos sócios, quando

ocorre, é possível porque neste caso a executada, pessoa jurídica, fica inalterada, ocorrendo a desconsideração

da personalidade jurídica, mas sem alteração no polo passivo da execução fiscal" (f. 10); (6) "no caso de

falecimento antes da execução, o Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de não permitir a alteração do

polo passivo, porém, como se vê, se a morte ocorrer no curso da execução o redirecionamento é viável, tanto

para o espólio quanto para os sucessores, considerando a regra denominada de direito de 'saisine' e o disposto

no art. 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil c.c. o art. 1º da Lei 6.830/1980" (f. 10); e (7) "o fato do

sócio responsável pela pessoa jurídica ter falecido não impede o redirecionamento das dívidas, uma vez que o

patrimônio material de cujos deve responder pela dívida, inicialmente, representado pelo administrador

provisório, e após o início da ação judicial de inventário, como no caso em testilha, pelo inventariante, e se já

tiver ocorrida a partilha, pelos herdeiros no limites das quotas hereditárias recebidas, constituindo ônus dos

herdeiros a prova de que não respondem pelas dívidas decorrentes da sucessão hereditária, tudo constante

dispõem os arts. 1.784 e 1.792 do codex civil" (f. 10).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, os indícios da dissolução irregular da sociedade foram apurados por oficial de Justiça, em 31/5/2007

(f. 61), tendo o Sr. Wilson Capatto falecido em 2009 (f. 120 e 124/5), existindo prova documental do vínculo do

ex-sócio-administrador com tal fato desde antes de seu falecimento (f. 127/8).

Não se trata, no caso, de redirecionar a execução fiscal a falecido, pois após tal fato quem responde, inclusive

tributariamente, por responsabilidade decorrente de infração praticada pelo ex-administrador, em cuja gestão

ocorreu a dissolução irregular, é o espólio, pelo respectivo inventariante, após aberta a sucessão, nos termos do

artigo 131, IV, do CTN.

Nem se alegue afronta ao disposto na súmula 392 do Superior Tribunal de Justiça ("A Fazenda Pública pode

substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de

correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução"), pois tal

entendimento é aplicável quando há substituição de CDA para modificação do sujeito passivo - e não no caso de

redirecionamento de execução fiscal, em que o pedido de inclusão de sócio-administrador no polo passivo é

requerido ao longo do feito executivo, após a constatação de dissolução irregular, o que é pacificamente aceito

pela jurisprudência.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003651-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.003651-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : JOSE REGINALDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072751020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003717-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.003717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : CARMEN LUCIA ROCHA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014395620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024253-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que não teria ocorrido a prescrição do crédito

exequendo.

Em síntese, a agravante insiste no reconhecimento da prescrição do crédito, pois o vencimento destes ocorreu

entre os anos de 2000 e 2001 e sua citação só foi efetivada em 2009. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

É o relatório. Decido.

2011.03.00.024253-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : M R HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.01551-1 A Vr ITU/SP
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no

momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data ou, na falta de

comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme entendimento adotado

por esta Turma de Julgamento.

Entendo ainda que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na

Súmula n. 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional, o qual se deu em fevereiro de 2004.

Analisando as CDAs que instruem a execução fiscal originária, constato que os valores restaram vencidos entre

14/07/2000 e 15/01/2002. Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre o vencimento

dos valores e a interrupção do lapso prescricional, verifico que o crédito exequendo não está extinto, nos termos

do art. 156, V, CTN.

Nesse sentido, firme é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de execução fiscal objetivando o recebimento de IRPJ, parcelas vencidas em 30.04.97 e 31.07.97,

constituído por meio de declaração do próprio contribuinte.

2. O crédito declarado em DCTF e não pago, pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de

notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento

em que o contribuinte o declara o valor devido, segundo jurisprudência predominante no Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

3. As disposições contidas nos arts. 2º, § 3º e 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, que dizem respeito à suspensão e

interrupção da prescrição, não têm aplicação em se tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o

disposto no art. 174 do CTN, norma de natureza complementar.

4. Correta a sentença que declarou a prescrição do crédito tributário, uma vez que transcorridos mais de cinco

anos entre a constituição do crédito e a citação do executado, esta ocorrida em 08.03.2005.

5. Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 1173559/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.06.2007, DJU 15.08.2007, p. 191).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido

contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013324-57.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou os

embargos infringentes opostos pela exeqüente.

2008.03.00.013324-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : EUCLIDES APARECIDO CARRICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.001360-7 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Os embargos infringentes foram interpostos perante o juízo a quo, com intuito de reforma de sentença de 1º grau

que julgou extinto o processo executório, nos termos do artigo 267,VI do CPC, por entender tratar-se de execução

de valor antieconômico (R$ 456,02 em 06/03/2007).

Ao decidir os embargos infringentes, o juízo a quo manteve a decisão embargada, por entender que o

estabelecimento de um valor mínimo para o ajuizamento das ações executivas é a própria defesa do interesse

público. Entendeu, outrossim, que a tramitação de feitos de valor antieconômico causa prejuízos ao Estado e

embaraça a atividade judicante.

Em face da decisão exarada naqueles embargos, a exeqüente interpôs o presente agravo.

Alega que o magistrado não poderia extinguir a execução fiscal em virtude de seu valor ser superior a 50 ORTNs.

Sustenta ter requerido a reunião da execução fiscal com outras da mesma natureza, o que elevaria o valor cobrado

e permitiria a continuidade da demanda. Argumenta que os embargos infringentes deveriam ter sido recebidos

como apelação, pelo princípio da fungibilidade. Sustenta que os Conselhos de Fiscalização de profissão não

recebem verbas públicas para suas despesas, sendo que as anuidades são de fundamental importância para esses

órgãos.

Por decisão de fls. 120/122, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o relatório.

Decido.

Encontra-se manifestamente inadmissível o presente recurso, ensejando a sua apreciação com fulcro no art. 557,

caput, do CPC.

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80:

 

Art.34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e

de declaração. (grifei)

 

A ora agravante interpôs embargos infringentes o qual foi recebido e devidamente apreciado.

Considerando que referidos embargos foram recebidos e julgados, descabe a interposição de agravo de

instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário.

A propósito, destaco a Súmula 640 do STF:

 

"É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada,

ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal" 

 

Destaco, outrossim, lição de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schoroder Sliwka, na obra "Direito

Processual Tributário", editora Livraria do Advogado, 6ª edição, página 419:

 

" Nas causas que não atingirem a alçada, a insurgência contra a sentença deve ser manifestada através de

Embargos Infringentes a serem conhecidos e julgados pelo próprio juiz prolator da sentença. Não há, para

tais ações, duplo grau de jurisdição ordinário. Assim, não haverá lugar para recurso de apelação, nem para

reexame necessário."

 

Nesse mesmo sentido, ainda, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

DE ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Considerando que os embargos infringentes de alçada foram recebidos e julgados, descabe a interposição de

agravo de instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido." 

(AI 200803000133161, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 565.) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, ARTIGO 34. ANISTIA

CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 2.303/86. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO COMO EMBARGOS INFRINGENTES.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. Ao aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo a apelação como embargos infringentes, o juízo

de primeiro grau atendeu ao disposto no artigo 34 da Lei n. 6.830, de 22.9.1980. 

2. O julgamento dos embargos infringentes, em primeiro grau de jurisdição, não impede o conhecimento da
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matéria por tribunal superior. Isso porque cabe recurso extraordinário em relação a causas decididas em única

ou última instância, quando, por exemplo, a decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição de 1988

(Art. 102, III, "a"). 

3. Incensurável a decisão de primeiro grau, porque, mesmo nas causas de alçada, não se subtraiu da parte o

direito de ver a questão constitucional debatida em primeira instância ser apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal. 

4. Agravo de instrumento não provido. "

(AG 91030316076, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 PÁGINA: 520.) (grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA).

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 

- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos

de declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a

desafiar recurso extraordinário. - O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso cabível, reservando-se

a situações extraordinárias, aquelas ditas teratológicas. - Precedente da Segunda Seção (mandado de

segurança nº193809, reg. nº1999.03.041659-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado

em 20 de junho de 2000). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGMS 200003000535112, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 744.) (Grifei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN"S.

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEF. (...) 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou ao afirmar que das sentenças de primeiro grau proferidas

em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração. Veja-se os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1200913/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do

Julgamento 06/04/2010 - Publicação/Fonte DJe 14/04/2010; AgRg no Ag 425293/SP - Relatora Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/02/2005 -

Publicação/Fonte DJ 28/03/2005 p. 234. 

4. A lei limita taxativamente os recursos nesses casos, o que, a rigor, ao assim dispor, eliminou das causas de

alçada para as execuções fiscais os demais recursos previstos na legislação comum, inclusive o agravo de

instrumento, que não pode funcionar como sucedâneo de apelação. 5. Por outro lado, não merece prosperar,

igualmente, a alegação de não recepção do art. 34 da Lei nº 6.830/80 pela Constituição Federal, em razão do

princípio do duplo grau de jurisdição. 

6. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento segundo o qual o duplo grau de

jurisdição é princípio processual, porém não encontra morada na Carta Magna, não sendo, portanto, de

observância obrigatória, seja para o legislador constituinte reformador, seja para o legislador ordinário. Veja-

se a ementa do seguinte julgado: STF RHC 79785/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Publicado no DJ

22.11.2002, pág.0057. 

7. Nota-se, portanto, que fica ao alvedrio do legislador estabelecer as hipóteses nas quais está vedada a

faculdade do duplo grau ordinário de jurisdição (sendo certo que os recursos de direito sempre serão cabíveis,

observados seus requisitos previstos nos artigos 102 e 105 da CRFB/88). 

8. Importa ressaltar que tal dispensa, por óbvio, não ofende o princípio da razoabilidade, que se mostra em

caso de execuções fiscais de pequena monta, em cujo valor pretendido é em muito superado pelos custos

vultosos de movimentação da administração pública e da máquina judiciária. 

9. Recurso conhecido a que se nega provimento. 

(AG 201002010152259, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2011 - Página::116.) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6830/80. ARTIGO 34. CAUSA DE ALÇADA.

APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

INAPLICAÇÃO 

1. Consoante disposição confinada no art. 34 da Lei n. 6830/80, as causas inferiores à alçada não admitem o

manejo de recursos voluntários à instância superior. 

2. Considera-se erro grosseiro, capaz de inviabilizar a incidência do princípio da fungibilidade, interpor

recurso diverso daquele previsto expressamente em lei. 

3. Por incompatível com o regime recursal especial endereçado às causas de alçada, inaplicável o art. 475, II,

do CPC. 

(AC 200004011322287, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 29/08/2001
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PÁGINA: 1008.) 

 

Importante destacar que a própria exeqüente interpôs, na época, embargos Infringentes da sentença que extinguiu

o feito executivo. Dessa forma, diante da evidente ocorrência da preclusão, não há que se falar em pedido de

fungibilidade recursal, após o julgamento daqueles embargos.

Diante de todas essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos

artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, visto que total e manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação da agravada por

intermédio de oficial de justiça.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o requerimento foi indeferido, pois "a carta de citação expedida retornou com

apontamento conclusivo 'mudou-se'" (f. 27).

Tal alegação, porém, foi refutada pela agravante, ao destacar que a diligência do oficial de justiça se faz

necessária, pois o "(...) STJ vem entendendo que para que fique caracterizado indício de dissolução irregular,

capaz de autorizar a inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da

empresa por meio de mandado cumprido por oficial de justiça" (f. 06).

A diligência efetuada foi a expedição de citação postal, devolvida com informação negativa (f. 17).

Neste contexto, a pretensão fazendária é de manifesta relevância, pois existente jurisprudência no sentido

indicado, qual seja, que exige para que se reconheça a dissolução irregular da sociedade a apuração, por oficial de

justiça, da respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes

precedentes:

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no
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endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

Embora possa haver divergência quanto ao necessário para uma tal configuração, é inequívoco a legitimidade que

tem a exequente de buscar a mais completa apuração fática da situação jurídica de "dissolução irregular", a fim de

evitar que eventual pedido de indisponibilidade de bens seja posteriormente impugnado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente.

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO

PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a informação

de que a empresa devedora não mais opera no local serve para caracterizar a dissolução irregular da empresa

e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal

de origem consignou expressamente a respeito da existência de certidão do oficial de justiça atestando a

inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a

certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não

ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da

empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá provimento."

 

 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária
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para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL

- DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 
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Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa
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encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.
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Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007690-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

2012.03.00.007690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRANSCAROSI TRANSPORTES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071310220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     803/1583



pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não
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sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação da agravada por

intermédio de oficial de justiça.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o requerimento foi indeferido, pois "a carta de citação expedida restou negativa

" (f. 68).

Tal alegação, porém, foi refutada pela agravante, ao destacar que a diligência do oficial de justiça se faz

necessária, pois o "(...) STJ vem entendendo que para que fique caracterizado indício de dissolução irregular,

capaz de autorizar a inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da

empresa por meio de mandado cumprido por oficial de justiça" (f. 06).

A diligência efetuada foi a expedição de citação postal, devolvida com informação negativa (f. 58).

Neste contexto, a pretensão fazendária é de manifesta relevância, pois existente jurisprudência no sentido

indicado, qual seja, que exige para que se reconheça a dissolução irregular da sociedade a apuração, por oficial de

justiça, da respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes

precedentes:

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no
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endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

Embora possa haver divergência quanto ao necessário para uma tal configuração, é inequívoco a legitimidade que

tem a exequente de buscar a mais completa apuração fática da situação jurídica de "dissolução irregular", a fim de

evitar que eventual pedido de indisponibilidade de bens seja posteriormente impugnado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra o indeferimento de inclusão de sócio no pólo

passivo, ante o processo falimentar em curso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no
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artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, encontrando-se a executada em processo falimentar (f.

145, 153/4, 158 e 176), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de

então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por

infração à lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação da agravada por

intermédio de oficial de justiça.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o requerimento foi indeferido, pois "o A.R. de fls. 46 retornou com o

apontamento conclusivo 'mudou-se'" (f. 65).

Tal alegação, porém, foi refutada pela agravante, ao destacar que a diligência do oficial de justiça se faz

necessária, pois o "(...) STJ vem entendendo que para que fique caracterizado indício de dissolução irregular,

capaz de autorizar a inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da

empresa por meio de mandado cumprido por oficial de justiça" (f. 05/6).

A diligência efetuada foi a expedição de citação postal, devolvida com informação negativa (f. 26, 37 e 55).

Neste contexto, a pretensão fazendária é de manifesta relevância, pois existente jurisprudência no sentido

indicado, qual seja, que exige para que se reconheça a dissolução irregular da sociedade a apuração, por oficial de

justiça, da respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes

precedentes:

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.
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Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

Embora possa haver divergência quanto ao necessário para uma tal configuração, é inequívoco a legitimidade que

tem a exequente de buscar a mais completa apuração fática da situação jurídica de "dissolução irregular", a fim de

evitar que eventual pedido de indisponibilidade de bens seja posteriormente impugnado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Desistência

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 315/8), para que produza seus regulares efeitos, nos

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007485-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00078151320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007485-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : INTERTRADING COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de inclusão de sócios no

pólo passivo (f. 99/100).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00522992720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EXTRA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros

: NELSON DE MORAES JUNIOR

: NEIDE APARECIDA MARCELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00475787620044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí

que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

 

- RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos
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tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente da Turma, verbis:

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM

BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão

deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que,

comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso

concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a

situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa

tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como

indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela

empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V -

Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido."
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Na espécie, não restou comprovada qualquer diligência efetuada por oficial de justiça na sede da executada (f.

59), a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão de sócios no pólo

passivo da demanda.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, indeferindo pedido

de extinção da execução fiscal e habilitação da multa administrativa nos autos da recuperação judicial, nos termos

da Lei 11.101/2005 (f. 50/1 e 71/2).

Alegou, em suma, que: (1) a multa exigida pela ANAC é de natureza não tributária; (2) o artigo 187 do CTN

determina que apenas o crédito tributário não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência ou

recuperação judicial, prevalecendo sobre o artigo 29 da LEF, que, indevidamente, ampliou a exceção para a dívida

ativa não tributária; (3) o artigo 6º, § 7º, da LRF, estabelece que as execuções fiscais não são suspensas pela

recuperação judicial, porém abrange apenas a dívida ativa tributária; (4) "as multas administrativas e, até mesmo,

multas tributárias, são classificadas expressamente como créditos quirografários no caso de falência, a teor da

LRF, de modo que seu pagamento deve respeitar a respectiva classificação (sétimo lugar), o mesmo se dá na

recuperação judicial, porquanto a natureza de um crédito (direito substantivo) não muda ou transmuda a

depender do procedimento a que se sujeita (direito adjetivo)" (f. 12); (5) de qualquer forma, a interpretação

teleológica indica que "a LRF buscou, antes de tudo, garantir a sobrevivência das empresas em dificuldades e,

por essa razão, sujeitou os créditos oriundos de obrigações tributárias a seus efeitos" (f. 20); (6) deve ser

aplicado, por analogia, o mesmo entendimento relativo à multa fiscal moratória, nos termos da Súmula 565 do

STF; e (7) a preferência do crédito tributário não é absoluta, sendo que o pagamento de qualquer débito antes do

prazo para quitação das dívidas decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente do trabalho, conforme artigo

54 da LRF, afrontaria o próprio artigo 186 do CTN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, não obsta o

ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, qualquer

que seja, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento de que trata o § 7º do artigo 6º, tampouco afeta

a competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não

prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso concreto, como revelam,

entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 844.279, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009: "TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DE DÉBITOS JUNTO À RECEITA FEDERAL. LEI 10.684/03. OBRIGAÇÕES DO REQUERENTE.

2012.03.00.003926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00426991620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMPRESA SOB REGIME FALIMENTAR. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO. NEGADO. ART.

38, § 11 DA LEI 8.212/91. REGRA GERAL. INEXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA. ART. 111 E

155-A DO CTN. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DA EMPRESA.

APLICABILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA NOVA LEI DE FALÊNCIAS. ART. 6º, § 7º DA LEI 11.101/05

. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. As empresas em recuperação judicial

podem aderir aos programas de parcelamento de débitos fiscais, nos termos do art. 155-A e §§ 3º e 4º do CTN;

verbis: "Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. § 1º

Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e

multas. § 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. § 3º

Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação

judicial. § 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis

gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser

o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica." 2. A Lei 10.684/00, que instituiu o

Programa Especial de Parcelamento - PAES, diferentemente da Lei 9.964/00, que criou o REFIS, deixou de

vedar a adesão de empresas, em situação falimentar, ao benefício de parcelamento fiscal. 3. O art. 38, § 11 da

Lei 8.212/91 resta inaplicável quando a Lei 10.684/00, que constitui lei específica sobre matéria de

parcelamento fiscal, não opõe óbices a empresas sob regime falimentar. 4. É que a Lei 10.684/03, posterior à

Lei 9.711/98, que alterou a Lei 8.212/91, há de prevalecer sobre esta última, não por força de uma suposta

hierarquia entre essas leis, mas antes em virtude do princípio da especialidade (Lex specialis derrogat

generalis). 5. Deveras, a doutrina do tema assenta: "Ocorre que as disposições do Código Tributário Nacional,

interpretadas à luz do princípio da capacidade contributiva, conduzem-nos à inexorável conclusão de que o

deferimento da recuperação judicial implica, automaticamente, o surgimento do direito ao parcelamento dos

créditos tributários. Realmente, nos termos do § 3º do art. 155-A, decorrente da Lei Complementar 118/05, tem-

se que lei específica disporá sobre as condições de parcelamentos dos créditos tributários do devedor em

recuperação judicial e se harmoniza, especialmente, com a Constituição Federal que determina seja o tributo

cobrado em atenção ao princípio da capacidade contributiva." (MACHADO, Hugo de Brito, in "Divida

Tributária e Recuperação Judicial da Empresa", Revista Dialética de Direito Tributário, nº 120, setembro de

2005, São Paulo: Dialética, 2005, p. 76/77). 6. Ademais, esse entendimento coaduna-se com o princípio da

preservação da entidade empresarial, que restou assim insculpido no art. 47 da Lei 11.101/05: "A recuperação

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica." 7.

Deveras, o mesmo princípio restou assentado no AgRg no CC 81.922/RJ, DJU 04.06.07 (Rel. Min. ARI

PARGENDLER), verbis: "O nosso ordenamento jurídico prioriza a cobrança dos créditos tributários, na linha

da Lei nº 5.172, de 1966, que instituiu o Código Tributário Nacional (art. 187 - 'A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou

arrolamento'), e da Lei nº 6.830, de 1980, que dispôs sobre a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública (art. 29, caput - 'A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de

credores ou a habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento'). A implantação do

instituto da recuperação judicial exigiu a alteração do Código Tributário Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 118, de 2005, para nele incluir a recuperação judicial ('A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário ou arrolamento'). O art. 6º da Lei nº 11.101, de 2005, dispôs no § 7º: 'As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento

nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica'. Nessa linha, em termos de

interpretação literal, a decisão do Ministro Menezes Direito está a salvo de censura. A jurisprudência, todavia,

sensível à importância social das empresas, temperou desde sempre o rigor da lei nesse particular. O Tribunal

Federal de Recursos só lhe dava aplicação se a penhora na execução fiscal antecedesse a declaração judicial

da quebra, tal como se depreende do enunciado da Súmula nº 44 ('Ajuizada a execução fiscal anteriormente à

falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo

falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo

da quebra, citando-se o síndico'). A jurisprudência posterior do Superior Tribunal de Justiça relaxou os dizeres

desse enunciado para declarar que, ainda quando a praça ou o leilão fossem realizados pelo juízo da execução

fiscal, o respectivo montante deveria ser destinado ao juízo da falência (REsp nº 188.148, RS, Relator o Min.

Humberto Gomes de Barros). Quid, em face do que dispõe o atual art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101, de 2005 -

Salvo melhor entendimento, processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os

atos de alienação na execução fiscal, e só estes, dependendo o prosseguimento do processo de uma das

seguintes circunstâncias: a inércia da devedora já como beneficiária do regime de recuperação judicial em

requerer o parcelamento administrativo do débito fiscal ou o indeferimento do respectivo pedido. O crédito de

natureza hipotecária está sujeito à regra do art. 6º, § 4º, segundo o qual da Lei nº 11.101, de 2005, segundo o
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qual 'na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e

execuções, independentemente de pronunciamento judicial'. Na espécie, o deferimento do processamento da

recuperação judicial data de 08 de março de 2007, quando o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

reformou a decisão de primeiro grau (fl. 70). Voto, por isso, no sentido de dar parcial provimento ao agravo

regimental, deferindo a medida liminar para sustar os atos de alienação de bens de Veplan Hotéis e Turismo

S/A. até o julgamento do conflito de competência." 8. O artigo 187 do CTN trata da preferência da execução

fiscal sobre outros créditos habilitados na falência e inexiste ofensa a esse dispositivo ante a concessão do

parcelamento fiscal, visto que o crédito continua com seus privilégios, mas passa a ser recolhido de maneira

diferida, justamente para que se garanta à empresa em situação falimentar, a possibilidade de adimplir a

obrigação tributária de maneira íntegra. 9. A tendência da atual doutrina e legislação brasileiras sobre o

regime falimentar das empresas, especialmente o art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05, a Lei Complementar 118/05 e a

Medida Provisória 449 de 04.12.08, orienta-se no sentido de viabilizar que as empresas, ainda que estejam em

situação falimentar, devem ter garantido seu direito ao acesso aos planos de parcelamento fiscal, no sentido de

manterem seu ciclo produtivo, os empregos gerados, a satisfação de interesses econômicos e consumo da

comunidade. 10. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 11. Recurso especial a que se nega provimento."

AI 2011.03.00.015086-8, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 29/07/2011: "TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO E

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento

da recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa administrativa e

tampouco altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05 permite

a suspensão da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão somente quando

há concessão de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3. Precedentes do STJ. 4.

Agravo legal não provido."

AI 2010.03.00.032464-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO. 1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente,

a Turma que a recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de

valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras,

através do sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular

condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o

Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor

à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos

outros à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 2. Ademais, quanto às alegações

de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a

penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no

orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras

fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a

validade da constrição nos termos em que deferida. 3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou

negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e 155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de

recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos

declaratórios. 4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via

eleita. 4. Embargos declaratórios rejeitados."

AI 2010.03.00.012669-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I,

DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento

do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). 2. O pedido de substituição da máquina

penhorada por bens do estoque rotativo (tubos de aço) afronta o disposto no artigo 15, I, da LEF, não sendo

possível deferi-la com base exclusivamente no interesse do devedor, alegando conveniência vinculada ao fato
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de estar sob recuperação judicial, pois a legislação não estabelece tal privilégio, nem submete o interesse fiscal

ao plano de recuperação judicial. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 2009.03.00.033069-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 655 E 655-A DO

CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Hipótese em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito

federal, orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de

dinheiro ou equivalente, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional

de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou

aplicação financeira. 2. Caso em que a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não

efetuou o pagamento nem ofereceu bens oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de

penhora dos créditos pela Fazenda Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o

débito fiscal, o que, no entanto, não tem o condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio

alternativo sobre o qual a agravante pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que

fazem parte de seu ativo imobilizado, utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster,

sendo, portanto, bens de difícil alienação, dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz

consideravelmente a amplitude de possíveis licitantes interessados na arrematação. Além do mais, a alienação

judicial de tais bens, caso fossem penhorados, poderia comprometer as atividades fabris da empresa,

paralisando-as, configurando, assim, dano de maior extensão do que a constrição de bem fungível, como

dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão preconizada, a relativização da ordem de preferência prevista

no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da prevalência do princípio consignado no artigo 620 do CPC,

pois importaria afronta à regra especial, que disciplina a execução fiscal, na qual viceja outra espécie de

interesse, além do próprio das relações jurídicas de direito privado. 4. A suposta menor onerosidade da

penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se, depende a atividade produtiva da empresa, também

é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos

da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil, de modo que a alienação judicial poderia causar

maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora dos créditos, ainda que se trate de empresa em

recuperação judicial, pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, "as execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 5. No caso, os depósitos judiciais,

a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a definitiva conversão em renda condicionada ao

exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao conhecimento do Juízo, dependendo, inclusive, do

trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais embargos. 6. A recuperação judicial da

agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando que as dívidas tributárias não se

sujeitam ao respectivo plano de recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei

específica para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial,

não autoriza que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a

exemplo de impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida,

quando existem créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A propósito do parcelamento de

créditos tributários do devedor em recuperação judicial, o Código Tributário Nacional estabeleceu que a

inexistência da lei específica "importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao

devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido

pela lei federal específica" (artigo 155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese da agravante de que

se encontra impedida de parcelar os tributos. 8. Acerca dos efeitos de tal penhora sobre o plano de pagamento

de credores na recuperação judicial, não existem senão alegações. As que se referem à impossibilidade de tal

penhora foram acima repelidas segundo a legislação e jurisprudência. As que se referem a prejuízos ao plano

de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar

fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no orçamento da empresa para

pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras fontes disponíveis ou

contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a validade da penhora

efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9. Agravo inominado desprovido."

AI 2007.03.00.085174-0, Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 30/08/2010: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso

de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do
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artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a designação de data para a realização de leilão dos bens

penhorados. 3. Agravo de instrumento provido."

AI 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07/04/2009: "TRIBUTÁRIO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL - PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica

suspensa pelo processamento da recuperação judicial, na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e

artigo 187 do Código Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos

da recuperação judicial acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso

com a legislação que rege a matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado

à cobrança dos créditos tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme

a relação de imóveis apresentada pela agravante, caberá ao juiz "a quo", para evitar supressão de instância,

examinar quais os bens ainda estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar

a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial, garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo

juízo "a quo" o pedido de penhora dos imóveis indicados."

AI 2008.03.00.025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso

de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do

artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora do imóveis

arrolados. 3. Agravo de instrumento provido."

AG 2008.03.00.012787-2, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 29/10/2008: "TRIBUTARIO.

EXECUCAO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NÃO

CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de

suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005. 2. É legítima a recusa de bens

oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação. 3. Esgotados os meios possíveis de constrição

patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada. 4. Precedentes. 5.

Recurso desprovido."

AG 2007.03.00.098148-9, Rel. Juiz Fed. Conv. MONICA NOBRE, DJF3 19/08/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO: EXTEMPORANEIDADE - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO: DESCABIMENTO. 1. A alegação de excesso de execução é extemporânea.

Deixou o executado, quando teve ciência da avaliação dos bens penhorados, de se opor no momento oportuno:

embargos à execução. 2. "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação

judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação

ordinária específica" (§7º, do artigo 6º, da Lei Federal nº 11.101/2005). 3. Agravo de instrumento improvido."

 

O Código Tributário Nacional somente disciplina matéria tributária e, portanto, o fato do artigo 187 referir-se

apenas à dívida tributária, para afastar a sujeição a concurso de credores e habilitação em falência, recuperação

judicial, concordata, inventário ou arrolamento, não afeta, em absoluto, a atribuição da lei ordinária para tratar,

inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/80), em conformidade com a jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a
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presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008175-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

2012.03.00.008175-9/SP
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Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de
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poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006797-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

2012.03.00.006797-0/SP
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publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de
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pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005496-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

2012.03.00.005496-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : AUDIMED SP AUDITORIA E CONSULTORIA MEDICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00348835120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003880-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

2012.03.00.003880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : MARIO GOMES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330820320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005510-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

2012.03.00.005510-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 
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RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

AGRAVADO : MARIO GONCALVES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00503908620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ITP IND/ DE TRANSFORMADORES PAULISTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444426120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta
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Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

2012.03.00.007641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MWG DISTRIBUIDORA DE CD S E DVD S LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00372914420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça
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ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007579-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

2012.03.00.007579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PLANO E C ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041968620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007706-92.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

2012.03.00.007706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : T H I TECNOLOGIA EM AQUECIMENTO INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357758620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Oficie-se ao MM. Juízo a quo requisitando informações, notadamente para que esclareça:

2008.03.00.011133-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00006-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Se a agravante efetivamente foi excluída do parcelamento.

Se o débito remanesce.

Andamento da Execução fiscal originária.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012473-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de

ação de execução fiscal, deferiu a constrição de valores via BACEN-JUD, em nome da executada

Sustenta a agravante, em síntese, ser prematuro o bloqueio de seus ativos financeiros. Alega, ainda, a

possibilidade de penhora de faturamento. Alega que a medida tem caráter excepcional.

Por decisão de fls. 75/77, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Contraminuta apresentada (100/108).

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal

Regional Federal.

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado também por esta Terceira Turma, em razão do

caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art.

655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de

garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO

FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que

deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de

títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado

em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

2009.03.00.012473-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLINICA CARDIO CIRURGICA J P DA SILVA S/C LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.048242-6 10F Vr SAO PAULO/SP
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5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO

SISTEMA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACENJUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde

logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a

utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento

jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua

de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem

depositados ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013318-50.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou os

embargos infringentes opostos pela exeqüente.

Os embargos infringentes foram interpostos perante o juízo a quo, com intuito de reforma de sentença de 1º grau

que julgou extinto o processo executório, nos termos do artigo 267,VI do CPC, por entender tratar-se de execução

de valor antieconômico (R$ 456,02 em 06/03/2007).

Ao decidir os embargos infringentes, o juízo a quo manteve a decisão embargada, por entender que o

estabelecimento de um valor mínimo para o ajuizamento das ações executivas é a própria defesa do interesse

público. Entendeu, outrossim, que a tramitação de feitos de valor antieconômico causa prejuízos ao Estado e

2008.03.00.013318-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : JOSE PEREIRA CARVALHO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.001450-8 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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embaraça a atividade judicante.

Em face da decisão exarada naqueles embargos, a exeqüente interpôs o presente agravo.

Alega que o magistrado não poderia extinguir a execução fiscal em virtude de seu valor ser superior a 50 ORTNs.

Sustenta ter requerido a reunião da execução fiscal com outras da mesma natureza, o que elevaria o valor cobrado

e permitiria a continuidade da demanda. Argumenta que os embargos infringentes deveriam ter sido recebidos

como apelação, pelo princípio da fungibilidade. Sustenta que os Conselhos de Fiscalização de profissão não

recebem verbas públicas para suas despesas, sendo que as anuidades são de fundamental importância para esses

órgãos. 

Por decisão de fls. 121/123, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o relatório.

Decido.

Encontra-se manifestamente inadmissível o presente recurso, ensejando a sua apreciação com fulcro no art. 557,

caput, do CPC.

Dispõe o art. 34, da Lei nº 6.830/80:

 

Art.34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e

de declaração. (grifei)

 

A ora agravante interpôs embargos infringentes o qual foi recebido e devidamente apreciado.

Considerando que referidos embargos foram recebidos e julgados, descabe a interposição de agravo de

instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário.

A propósito, destaco a Súmula 640 do STF:

 

"É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de alçada,

ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal" 

 

Destaco, outrossim, lição de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schoroder Sliwka, na obra "Direito

Processual Tributário", editora Livraria do Advogado, 6ª edição, página 419:

 

" Nas causas que não atingirem a alçada, a insurgência contra a sentença deve ser manifestada através de

Embargos Infringentes a serem conhecidos e julgados pelo próprio juiz prolator da sentença. Não há, para

tais ações, duplo grau de jurisdição ordinário. Assim, não haverá lugar para recurso de apelação, nem para

reexame necessário." 

 

Nesse mesmo sentido, ainda, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

DE ALÇADA. ART. 34 DA LEI 6.830/80. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Considerando que os embargos infringentes de alçada foram recebidos e julgados, descabe a interposição de

agravo de instrumento ou qualquer outro recurso, salvo embargos de declaração ou recurso extraordinário. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido." 

(AI 200803000133161, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 565.) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. LEI DE EXECUÇÃO FISCAL, ARTIGO 34. ANISTIA

CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N. 2.303/86. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO COMO EMBARGOS INFRINGENTES.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. Ao aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo a apelação como embargos infringentes, o juízo

de primeiro grau atendeu ao disposto no artigo 34 da Lei n. 6.830, de 22.9.1980. 

2. O julgamento dos embargos infringentes, em primeiro grau de jurisdição, não impede o conhecimento da

matéria por tribunal superior. Isso porque cabe recurso extraordinário em relação a causas decididas em única

ou última instância, quando, por exemplo, a decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição de 1988

(Art. 102, III, "a"). 

3. Incensurável a decisão de primeiro grau, porque, mesmo nas causas de alçada, não se subtraiu da parte o

direito de ver a questão constitucional debatida em primeira instância ser apreciada pelo Supremo Tribunal

Federal. 
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4. Agravo de instrumento não provido. " 

(AG 91030316076, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJU DATA:13/11/2007 PÁGINA: 520.) (grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL QUE REJEITA

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80). SENTENÇA QUE EXTINGUE EXECUÇÃO

FISCAL, EM FACE DO ÍNFIMO VALOR EM DISCUSSÃO (COBRANÇA ANTIECONÔMICA).

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1.533/51. 

- O artigo 34 da Lei nº 6.830/80 impõe comando restrito, somente admitindo embargos infringentes e embargos

de declaração das sentenças proferidas em execuções fiscais de valor igual ou inferior ao limite de alçada. 

- As causas de alçada, em regra, encerram-se no primeiro grau, salvo violação a dispositivo constitucional, a

desafiar recurso extraordinário. - O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso cabível, reservando-se

a situações extraordinárias, aquelas ditas teratológicas. - Precedente da Segunda Seção (mandado de

segurança nº193809, reg. nº1999.03.041659-3, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado

em 20 de junho de 2000). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGMS 200003000535112, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

SEGUNDA SEÇÃO, DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 744.) (Grifei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN"S.

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEF. (...) 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou ao afirmar que das sentenças de primeiro grau proferidas

em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração. Veja-se os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1200913/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - Data do

Julgamento 06/04/2010 - Publicação/Fonte DJe 14/04/2010; AgRg no Ag 425293/SP - Relatora Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/02/2005 -

Publicação/Fonte DJ 28/03/2005 p. 234. 

4. A lei limita taxativamente os recursos nesses casos, o que, a rigor, ao assim dispor, eliminou das causas de

alçada para as execuções fiscais os demais recursos previstos na legislação comum, inclusive o agravo de

instrumento, que não pode funcionar como sucedâneo de apelação. 5. Por outro lado, não merece prosperar,

igualmente, a alegação de não recepção do art. 34 da Lei nº 6.830/80 pela Constituição Federal, em razão do

princípio do duplo grau de jurisdição. 

6. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento segundo o qual o duplo grau de

jurisdição é princípio processual, porém não encontra morada na Carta Magna, não sendo, portanto, de

observância obrigatória, seja para o legislador constituinte reformador, seja para o legislador ordinário. Veja-

se a ementa do seguinte julgado: STF RHC 79785/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Publicado no DJ

22.11.2002, pág.0057. 

7. Nota-se, portanto, que fica ao alvedrio do legislador estabelecer as hipóteses nas quais está vedada a

faculdade do duplo grau ordinário de jurisdição (sendo certo que os recursos de direito sempre serão cabíveis,

observados seus requisitos previstos nos artigos 102 e 105 da CRFB/88). 

8. Importa ressaltar que tal dispensa, por óbvio, não ofende o princípio da razoabilidade, que se mostra em

caso de execuções fiscais de pequena monta, em cujo valor pretendido é em muito superado pelos custos

vultosos de movimentação da administração pública e da máquina judiciária. 

9. Recurso conhecido a que se nega provimento. 

(AG 201002010152259, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/04/2011 - Página::116.) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N. 6830/80. ARTIGO 34. CAUSA DE ALÇADA.

APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO.

INAPLICAÇÃO 

1. Consoante disposição confinada no art. 34 da Lei n. 6830/80, as causas inferiores à alçada não admitem o

manejo de recursos voluntários à instância superior. 

2. Considera-se erro grosseiro, capaz de inviabilizar a incidência do princípio da fungibilidade, interpor

recurso diverso daquele previsto expressamente em lei. 

3. Por incompatível com o regime recursal especial endereçado às causas de alçada, inaplicável o art. 475, II,

do CPC. 

(AC 200004011322287, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 29/08/2001

PÁGINA: 1008.) 

 

Importante destacar que a própria exeqüente interpôs, na época, embargos Infringentes da sentença que extinguiu

o feito executivo. Dessa forma, diante da evidente ocorrência da preclusão, não há que se falar em pedido de

fungibilidade recursal, após o julgamento daqueles embargos.

Diante de todas essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos
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artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, visto que total e manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005986-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu pedido de

liberação de valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, tendo em vista que a executada aderiu a parcelamento

tributário.

Em síntese, a agravante alega que a executada fez opção pelo parcelamento somente depois de efetivado o

bloqueio de numerários, de forma que não se pode admitir a liberação da penhora já constituída. Aduz risco de

grave lesão ao recebimento do crédito e pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões

expendidas pela agravante para conceder o efeito suspensivo.

Essa Turma de Julgamento, amparada pela jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, tem

entendido pelo caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n.

6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), tornando-se prescindível a

citação preliminar da parte executada, e a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

Quanto ao fato de a executada ter aderido a programa de parcelamento, ressalto que referida situação está

consagrada no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto,

trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da

execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a

inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN.

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como

principal efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado.

No caso concreto, o parcelamento em questão encontra-se em curso, mas não tem o efeito de desconstituir a

penhora realizada em garantia da execução, sob pena de restar consagrada hipótese de fraude à execução (caso o

devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens), e até porque as parcelas recolhidas representam

pequena parte do montante executado.

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida

até o cumprimento integral do acordo. 

2012.03.00.005986-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : THEREZINHA EDNA BACKENSTEIN RIMOLI

ADVOGADO : JULIUS EDISON FERREIRA LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 07.00.07584-9 A Vr MOCOCA/SP
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Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008).

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC.

Após, retornem-se conclusos os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007387-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de deslocamento da ação para a 17ª Vara Cível, onde tramita ação civil pública por ato de

improbidade administrativa, bem como determinou a penhora sobre imóvel de propriedade do coexecutado Filipe

Aszaloz.

Em síntese, a agravante sustentou que os valores em cobro na execução originária são os mesmos que constituem

o objeto da ação civil pública, o que enseja o reconhecimento de conexão entre os feitos. Apontou ainda que

garantiu o juízo dos embargos, enquanto por força de decisão proferida na ação civil pública todos os seus bens

encontram-se indisponíveis, o que configuraria bis in idem.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 727/727v).

A agravante apresentou petição com a finalidade de desistir do agravo (fls. 748 e ss.).

É o necessário. 

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente prejudicado.

Nos termos do artigo 501, CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos

litisconsortes, desistir do recurso".

Desse modo, entendo que a desistência do agravo pela recorrente opera efeitos desde logo, razão pela qual

NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de

Processo Civil, visto que o recurso restou manifestamente prejudicado pelo pedido de desistência formulado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.03.00.007387-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : FILIP ASZALOS

ADVOGADO : MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082387520074036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008864-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de cobrança, determinou que

a autora juntasse os extratos da conta-poupança de todo o período pleiteado.

O presente recurso, no entanto, há de ser considerado deserto, porquanto desacompanhado dos comprovantes de

recolhimento das custas e do porte de retorno, documentos obrigatórios nos termos do artigo 525, § 1º, do Código

de Processo Civil:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995).

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995).

 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008606-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CAMILA LOPES RIBEIRO MARCIANO

ADVOGADO : SERGIO PINTO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00482515620114036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA

ADVOGADO : ANDRE ZONARO GIACCHETTA e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE SISTEMAS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA SETA e outro

:
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TV
POR ASSINATURA E SERVICOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICACOES
SINCAB

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PARTE RE' :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE PRODUTOS
POPULARES ABIPP e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     852/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação civil pública, deferiu a

antecipação de tutela requerida (fls. 429/441).

O recurso, no entanto, não supera o juízo de admissibilidade.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

No presente caso, verifico que a agravante deixou de juntar aos autos cópia da certidão ou de qualquer outro

documento capaz de comprovar a data em que tomou ciência da decisão recorrida, peça obrigatória para o

conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma

delas importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação

da decisão agravada. 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

:
ACSI ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DO BAIRRO DA SANTA
IFIGENIA

: FEDRACAO NACIONAL DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

: CAMARA BRASILEIRA DE COM/ ELETRONICO

: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

: MICROSOFT INFORMATICA LTDA

: UNIVERSO ONLINE LTDA

: S/A O ESTADO DE SAO PAULO

: MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: E COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

: OLX ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: MDA ELETRO ELETRONICO IMP/ E EXP/ LTDA

: BIG FOOT COMPONENTES ELETRONICOS IMP/ E EXP/ LTDA

: VIDEO STAR IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

: BRUNO ANASTACIO BRUM

: R SAGHI JR -ME

: LC COMUNICACAO IMP/ E EXP/ DE MERCADORIAS LTDA

: MARCIO ROGERIO DE MELLO

: AZSHOP COM/ DE ELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129532420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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do Código de Processo Civil, por manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008447-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra, em autos de execução fiscal.

A agravante apresentou petição com a finalidade de desistir do agravo (fls. 228).

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente prejudicado.

Nos termos do artigo 501, CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos

litisconsortes, desistir do recurso".

Desse modo, entendo que a desistência do agravo pela recorrente opera efeitos desde logo, razão pela qual

NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de

Processo Civil, visto que o recurso restou manifestamente prejudicado pelo pedido de desistência formulado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030293-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008447-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CARLOS FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SOEG SOCIEDADE ELETRO GERAL LTDA e outros

: ADILSON PIRES DE OLIVEIRA

: ALESSANDRO PIRES DE OLIVEIRA

: FERNANDO LUIS PIRES DE OLIVEIRA

: JARLEI BARBOSA DE BRITO

: LOURDES FERNANDES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00558880320064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030293-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LAURA LOPES SCOTT e outro

ADVOGADO : JOSE ROBERIO DE PAULA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     854/1583



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (origem, f. 162, copiada à f. 44 do presente recurso) que, em

execução fiscal, indeferiu expedição de carta de arrematação, nos termos da oferta feita em leilão, sem o

pagamento, estipulado no auto, do valor de R$ 54.466,02.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que houve arrematação, por parte dos ora agravantes, de imóvel penhorado, com

lance de R$ 216.000,00 nas seguintes condições: a) meação de 50% da viúva sobre valor de avaliação (R$

154.309,65) que não seria depositado; b) valor da dívida executada (R$ 53.519,87) parcelada em 60 vezes

conforme Lei 8.212/91; e c) pagamento diretamente aos herdeiros da diferença (R$ 8.170,48); o Juízo a quo fez

constar do auto de arrematação que os arrematantes haveria de pagar R$ 892,00 referente à 1ª parcela do acordo

de parcelamento da dívida, R$ 539,92 a título de custas da arrematação, além de R$ 54.466,02 relativos à

diferença entre o valor da meação, a ser pago como lanço, e o da dívida parcelada; este último valor foi

questionado na petição, que gerou a decisão ora agravada, que indeferiu a exclusão do pagamento dos R$

54.466,02.

Supervenientemente, verificou-se que os agravantes não fizeram tal pagamento, o que levou o Juízo agravado a

declarar sem efeito tal arrematação, deferindo o levantamento de valores depositados a menor pelos arrematantes,

que foram, expressamente, impedidos de participar de novas licitações, ordenando-se prosseguimento dos atos

expropriatórios, conforme informação do SIAPRO (fase 86, decisão publicado no DE 27/08/2009, p. 1852).

Posteriormente, houve adesão do executado ao parcelamento da Lei 11.941/2009, o que prejudicou a realização de

novos leilões, estando a execução fiscal atualmente arquivada, segundo a última informação processual

disponível, a revelar que não existe, portanto, mais interesse processual no presente recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028074-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em ação cautelar, para permitir "a garantia do

AGRAVANTE : RENATO ALEXANDRE SCOTT

ADVOGADO : JOSE ROBERIO DE PAULA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : EXPEDITO SCOTT espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.13.003167-5 1 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.028074-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CST CIA DE SINTETICOS E TERMOPLASTICOS

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120908720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Juízo antecipadamente, em relação aos débitos CDAs 80310001676-18; 80610055212-92; 80610055213-73;

80710013731-64; 80710013732-45; que para tanto oferece em garantia uma Gleba contendo 990.682,00m²

desmembrado da antiga Fazenda Telha, situada a margem do Rio Joanes, Camaçari/BA - Matrícula 3240 R-01

e R-02 da Matrícula 3240 do Cartório do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis e hipotecas de Camaçari/BA,

Avaliando em R$ 64.394.330,00; mandando gravá-lo para tanto e, após, determinando ao Sr. Dr. Procurador

da Fazenda Nacional que proceda a emissão da Certidão Positiva com efeitos de Negativa, a teor do art. 206 do

Código Tributário Nacional, em 24 horas".

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003786-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

2012.03.00.003786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00513032920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003724-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

2012.03.00.003724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : SUELEIDE BISPO DA SILVA VICENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110182820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo passivo

da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

2012.03.00.008571-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
MONTE CARLO ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027290920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

 

- RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR . 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de

forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização

do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos

tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no

endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de

irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira

Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na

premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento,

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando

essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular

decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6.

Recurso especial não-provido".

- RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a

previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por

culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao

princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da

pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a

responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de
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lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática

desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento

de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas

atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode

considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária

para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5.

Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a

Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a

dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido".

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente da Turma, verbis:

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM

BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão

deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que,

comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso

concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a

situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa

tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como

indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela

empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V -

Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste

razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 37), não restando comprovada qualquer diligência

efetuada por oficial de justiça na sede da executada, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução

irregular da empresa e a inclusão de sócios no pólo passivo da demanda.

Ademais, encontra-se, igualmente, firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato

social perante o órgão competente elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

- AI 2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO PROVIDO. 1. Conforme orientação que se consolidou posteriormente perante a Turma, o registro

do distrato social perante a JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade

e, assim, inviabiliza o redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos,

prova de outro fato capaz de determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócios, à luz do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. 2. Agravo inominado provido."

- AI 2010.03.00.028356-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 15/04/2011, p. 277: "AGRAVO

INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISTRATO SOCIAL - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou

a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo passivo da

execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial,

presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no

REsp 898.474/SP. 2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas

obrigações tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na

administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 3. Quando há dissolução irregular da

sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar
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não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg

no REsp 813.875/RS. 4. Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular,

fundamentada na não localização da empresa executada. Consta dos autos distrato social, devidamente

registrado na Junta Comercial (fl. 38), que tem o condão de elidir a presunção de dissolução irregular,

afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 5. O mesmo raciocínio que a jurisprudência

faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza

dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os

credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento

regular e aprovado de distrato. 6. Ainda que não considerado o distrato social devidamente registrado, para o

deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à "dissolução irregular". 7. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos

sócios/administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o

Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios/administradores da sociedade (AGA

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator

Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma.

Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores

que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade. 8. Consta dos autos, segundo registros da Junta Comercial, que o sócio

requerido retirou-se do quadro societário da empresa em 16/9/1998, não dando causa, portanto, à dissolução

irregular da executada, que permaneceu em atividade. Destarte, inadequada a inclusão da requerida no polo

passivo da demanda, também por esse aspecto. 9. Prejudicadas as demais alegações, com fundamento nos

artigos 1.033, 1.036, 1.102, 1.103, 1.108 e 1.109, todos do Código Civil, pois existindo o distrato, regularmente

registrado, afastada a hipótese de dissolução irregular, que autorizaria o redirecionamento da execução fiscal,

nos termos do art. 135, III, CTN. 10. Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, restou demonstrado o registro do distrato social, perante a Junta Comercial, ocorrido em 01/04/2008

(f. 44), afastando-se a dissolução irregular da sociedade, de acordo com a jurisprudência sedimentada, não

podendo, portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003281-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.003281-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : RUI MANUEL BERNARDO MUCAJE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00300026020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038907-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, proferida depois de sentenciado o feito e recebida a apelação

fazendária no duplo efeito, que negou a antecipação de tutela - requerida para impedir a cobrança do IRRF sobre

valores, pagos no Brasil e remetidos ao exterior, relativos à contratação de serviços, a serem prestados no exterior,

de assistência emergencial a turistas em viagens internacionais -, por considerar que o interesse seria

exclusivamente da apelante, no caso a Fazenda Nacional, e que tal requerimento pretendia atribuir à apelação

2010.03.00.038907-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS DE
ASSISTENCIA 24 HORAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00244617420054036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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fazendária efeito meramente devolutivo em contraste com o artigo 520, CPC.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, a ação principal (ApelReex 0024461-

74.2005.4.03.6100) foi julgada por esta Turma, pelo que resta prejudicado o recurso ora interposto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004264-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, indeferindo pedido

de extinção da execução fiscal e habilitação da multa administrativa nos autos da recuperação judicial, nos termos

da Lei 11.101/2005 (f. 57/8).

Alegou, em suma, que: (1) a multa exigida pela ANAC é de natureza não tributária; (2) o artigo 187 do CTN

determina que apenas o crédito tributário não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência ou

recuperação judicial, prevalecendo sobre o artigo 29 da LEF, que, indevidamente, ampliou a exceção para a dívida

ativa não tributária; (3) o artigo 6º, § 7º, da LRF, estabelece que as execuções fiscais não são suspensas pela

recuperação judicial, porém abrange apenas a dívida ativa tributária; (4) "as multas administrativas e, até mesmo,

multas tributárias, são classificadas expressamente como créditos quirografários no caso de falência, a teor da

LRF, de modo que seu pagamento deve respeitar a respectiva classificação (sétimo lugar), o mesmo se dá na

recuperação judicial, porquanto a natureza de um crédito (direito substantivo) não muda ou transmuda a

depender do procedimento a que se sujeita (direito adjetivo)" (f. 12); (5) de qualquer forma, a interpretação

teleológica indica que "a LRF buscou, antes de tudo, garantir a sobrevivência das empresas em dificuldades e,

por essa razão, sujeitou os créditos oriundos de obrigações tributárias a seus efeitos" (f. 20); (6) deve ser

aplicado, por analogia, o mesmo entendimento relativo à multa fiscal moratória, nos termos da Súmula 565 do

STF; e (7) a preferência do crédito tributário não é absoluta, sendo que o pagamento de qualquer débito antes do

prazo para quitação das dívidas decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente do trabalho, conforme artigo

54 da LRF, afrontaria o próprio artigo 186 do CTN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, não obsta o

ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, qualquer

que seja, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento de que trata o § 7º do artigo 6º, tampouco afeta

a competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não

prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso concreto, como revelam,

entre outros, os seguintes precedentes:

2012.03.00.004264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ALTINA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00475518320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 844.279, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009: "TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DE DÉBITOS JUNTO À RECEITA FEDERAL. LEI 10.684/03. OBRIGAÇÕES DO REQUERENTE.

EMPRESA SOB REGIME FALIMENTAR. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO. NEGADO. ART.

38, § 11 DA LEI 8.212/91. REGRA GERAL. INEXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA. ART. 111 E

155-A DO CTN. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DA EMPRESA.

APLICABILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA NOVA LEI DE FALÊNCIAS. ART. 6º, § 7º DA LEI 11.101/05

. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. As empresas em recuperação judicial

podem aderir aos programas de parcelamento de débitos fiscais, nos termos do art. 155-A e §§ 3º e 4º do CTN;

verbis: "Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. § 1º

Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e

multas. § 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. § 3º

Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação

judicial. § 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis

gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser

o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica." 2. A Lei 10.684/00, que instituiu o

Programa Especial de Parcelamento - PAES, diferentemente da Lei 9.964/00, que criou o REFIS, deixou de

vedar a adesão de empresas, em situação falimentar, ao benefício de parcelamento fiscal. 3. O art. 38, § 11 da

Lei 8.212/91 resta inaplicável quando a Lei 10.684/00, que constitui lei específica sobre matéria de

parcelamento fiscal, não opõe óbices a empresas sob regime falimentar. 4. É que a Lei 10.684/03, posterior à

Lei 9.711/98, que alterou a Lei 8.212/91, há de prevalecer sobre esta última, não por força de uma suposta

hierarquia entre essas leis, mas antes em virtude do princípio da especialidade (Lex specialis derrogat

generalis). 5. Deveras, a doutrina do tema assenta: "Ocorre que as disposições do Código Tributário Nacional,

interpretadas à luz do princípio da capacidade contributiva, conduzem-nos à inexorável conclusão de que o

deferimento da recuperação judicial implica, automaticamente, o surgimento do direito ao parcelamento dos

créditos tributários. Realmente, nos termos do § 3º do art. 155-A, decorrente da Lei Complementar 118/05, tem-

se que lei específica disporá sobre as condições de parcelamentos dos créditos tributários do devedor em

recuperação judicial e se harmoniza, especialmente, com a Constituição Federal que determina seja o tributo

cobrado em atenção ao princípio da capacidade contributiva." (MACHADO, Hugo de Brito, in "Divida

Tributária e Recuperação Judicial da Empresa", Revista Dialética de Direito Tributário, nº 120, setembro de

2005, São Paulo: Dialética, 2005, p. 76/77). 6. Ademais, esse entendimento coaduna-se com o princípio da

preservação da entidade empresarial, que restou assim insculpido no art. 47 da Lei 11.101/05: "A recuperação

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica." 7.

Deveras, o mesmo princípio restou assentado no AgRg no CC 81.922/RJ, DJU 04.06.07 (Rel. Min. ARI

PARGENDLER), verbis: "O nosso ordenamento jurídico prioriza a cobrança dos créditos tributários, na linha

da Lei nº 5.172, de 1966, que instituiu o Código Tributário Nacional (art. 187 - 'A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou

arrolamento'), e da Lei nº 6.830, de 1980, que dispôs sobre a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública (art. 29, caput - 'A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de

credores ou a habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento'). A implantação do

instituto da recuperação judicial exigiu a alteração do Código Tributário Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 118, de 2005, para nele incluir a recuperação judicial ('A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário ou arrolamento'). O art. 6º da Lei nº 11.101, de 2005, dispôs no § 7º: 'As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento

nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica'. Nessa linha, em termos de

interpretação literal, a decisão do Ministro Menezes Direito está a salvo de censura. A jurisprudência, todavia,

sensível à importância social das empresas, temperou desde sempre o rigor da lei nesse particular. O Tribunal

Federal de Recursos só lhe dava aplicação se a penhora na execução fiscal antecedesse a declaração judicial

da quebra, tal como se depreende do enunciado da Súmula nº 44 ('Ajuizada a execução fiscal anteriormente à

falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo

falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo

da quebra, citando-se o síndico'). A jurisprudência posterior do Superior Tribunal de Justiça relaxou os dizeres

desse enunciado para declarar que, ainda quando a praça ou o leilão fossem realizados pelo juízo da execução

fiscal, o respectivo montante deveria ser destinado ao juízo da falência (REsp nº 188.148, RS, Relator o Min.

Humberto Gomes de Barros). Quid, em face do que dispõe o atual art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101, de 2005 -

Salvo melhor entendimento, processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os

atos de alienação na execução fiscal, e só estes, dependendo o prosseguimento do processo de uma das
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seguintes circunstâncias: a inércia da devedora já como beneficiária do regime de recuperação judicial em

requerer o parcelamento administrativo do débito fiscal ou o indeferimento do respectivo pedido. O crédito de

natureza hipotecária está sujeito à regra do art. 6º, § 4º, segundo o qual da Lei nº 11.101, de 2005, segundo o

qual 'na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e

execuções, independentemente de pronunciamento judicial'. Na espécie, o deferimento do processamento da

recuperação judicial data de 08 de março de 2007, quando o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

reformou a decisão de primeiro grau (fl. 70). Voto, por isso, no sentido de dar parcial provimento ao agravo

regimental, deferindo a medida liminar para sustar os atos de alienação de bens de Veplan Hotéis e Turismo

S/A. até o julgamento do conflito de competência." 8. O artigo 187 do CTN trata da preferência da execução

fiscal sobre outros créditos habilitados na falência e inexiste ofensa a esse dispositivo ante a concessão do

parcelamento fiscal, visto que o crédito continua com seus privilégios, mas passa a ser recolhido de maneira

diferida, justamente para que se garanta à empresa em situação falimentar, a possibilidade de adimplir a

obrigação tributária de maneira íntegra. 9. A tendência da atual doutrina e legislação brasileiras sobre o

regime falimentar das empresas, especialmente o art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05, a Lei Complementar 118/05 e a

Medida Provisória 449 de 04.12.08, orienta-se no sentido de viabilizar que as empresas, ainda que estejam em

situação falimentar, devem ter garantido seu direito ao acesso aos planos de parcelamento fiscal, no sentido de

manterem seu ciclo produtivo, os empregos gerados, a satisfação de interesses econômicos e consumo da

comunidade. 10. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 11. Recurso especial a que se nega provimento."

AI 2011.03.00.015086-8, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 29/07/2011: "TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO E

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento

da recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa administrativa e

tampouco altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05 permite

a suspensão da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão somente quando

há concessão de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3. Precedentes do STJ. 4.

Agravo legal não provido."

AI 2010.03.00.032464-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO. 1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente,

a Turma que a recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de

valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras,

através do sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular

condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o

Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor

à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos

outros à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 2. Ademais, quanto às alegações

de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a

penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no

orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras

fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a

validade da constrição nos termos em que deferida. 3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou

negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e 155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de

recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos

declaratórios. 4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via

eleita. 4. Embargos declaratórios rejeitados."

AI 2010.03.00.012669-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I,

DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento
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do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). 2. O pedido de substituição da máquina

penhorada por bens do estoque rotativo (tubos de aço) afronta o disposto no artigo 15, I, da LEF, não sendo

possível deferi-la com base exclusivamente no interesse do devedor, alegando conveniência vinculada ao fato

de estar sob recuperação judicial, pois a legislação não estabelece tal privilégio, nem submete o interesse fiscal

ao plano de recuperação judicial. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 2009.03.00.033069-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 655 E 655-A DO

CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Hipótese em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito

federal, orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de

dinheiro ou equivalente, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional

de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou

aplicação financeira. 2. Caso em que a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não

efetuou o pagamento nem ofereceu bens oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de

penhora dos créditos pela Fazenda Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o

débito fiscal, o que, no entanto, não tem o condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio

alternativo sobre o qual a agravante pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que

fazem parte de seu ativo imobilizado, utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster,

sendo, portanto, bens de difícil alienação, dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz

consideravelmente a amplitude de possíveis licitantes interessados na arrematação. Além do mais, a alienação

judicial de tais bens, caso fossem penhorados, poderia comprometer as atividades fabris da empresa,

paralisando-as, configurando, assim, dano de maior extensão do que a constrição de bem fungível, como

dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão preconizada, a relativização da ordem de preferência prevista

no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da prevalência do princípio consignado no artigo 620 do CPC,

pois importaria afronta à regra especial, que disciplina a execução fiscal, na qual viceja outra espécie de

interesse, além do próprio das relações jurídicas de direito privado. 4. A suposta menor onerosidade da

penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se, depende a atividade produtiva da empresa, também

é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos

da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil, de modo que a alienação judicial poderia causar

maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora dos créditos, ainda que se trate de empresa em

recuperação judicial, pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, "as execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 5. No caso, os depósitos judiciais,

a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a definitiva conversão em renda condicionada ao

exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao conhecimento do Juízo, dependendo, inclusive, do

trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais embargos. 6. A recuperação judicial da

agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando que as dívidas tributárias não se

sujeitam ao respectivo plano de recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei

específica para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial,

não autoriza que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a

exemplo de impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida,

quando existem créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A propósito do parcelamento de

créditos tributários do devedor em recuperação judicial, o Código Tributário Nacional estabeleceu que a

inexistência da lei específica "importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao

devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido

pela lei federal específica" (artigo 155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese da agravante de que

se encontra impedida de parcelar os tributos. 8. Acerca dos efeitos de tal penhora sobre o plano de pagamento

de credores na recuperação judicial, não existem senão alegações. As que se referem à impossibilidade de tal

penhora foram acima repelidas segundo a legislação e jurisprudência. As que se referem a prejuízos ao plano

de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar

fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no orçamento da empresa para

pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras fontes disponíveis ou

contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a validade da penhora

efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9. Agravo inominado desprovido."

AI 2007.03.00.085174-0, Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 30/08/2010: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso
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de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do

artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a designação de data para a realização de leilão dos bens

penhorados. 3. Agravo de instrumento provido."

AI 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07/04/2009: "TRIBUTÁRIO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL - PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica

suspensa pelo processamento da recuperação judicial, na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e

artigo 187 do Código Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos

da recuperação judicial acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso

com a legislação que rege a matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado

à cobrança dos créditos tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme

a relação de imóveis apresentada pela agravante, caberá ao juiz "a quo", para evitar supressão de instância,

examinar quais os bens ainda estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar

a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial, garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo

juízo "a quo" o pedido de penhora dos imóveis indicados."

AI 2008.03.00.025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso

de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do

artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora do imóveis

arrolados. 3. Agravo de instrumento provido."

AG 2008.03.00.012787-2, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 29/10/2008: "TRIBUTARIO.

EXECUCAO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NÃO

CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de

suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005. 2. É legítima a recusa de bens

oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação. 3. Esgotados os meios possíveis de constrição

patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada. 4. Precedentes. 5.

Recurso desprovido."

AG 2007.03.00.098148-9, Rel. Juiz Fed. Conv. MONICA NOBRE, DJF3 19/08/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO: EXTEMPORANEIDADE - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO: DESCABIMENTO. 1. A alegação de excesso de execução é extemporânea.

Deixou o executado, quando teve ciência da avaliação dos bens penhorados, de se opor no momento oportuno:

embargos à execução. 2. "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação

judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação

ordinária específica" (§7º, do artigo 6º, da Lei Federal nº 11.101/2005). 3. Agravo de instrumento improvido."

 

O Código Tributário Nacional somente disciplina matéria tributária e, portanto, o fato do artigo 187 referir-se

apenas à dívida tributária, para afastar a sujeição a concurso de credores e habilitação em falência, recuperação

judicial, concordata, inventário ou arrolamento, não afeta, em absoluto, a atribuição da lei ordinária para tratar,

inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/80), em conformidade com a jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar, em mandado de segurança, "para determinar à autoridade coatora a

realização da consolidação da dívida, tal como apresentada pela parte impetrante, 'Parcelamento de Dívidas

Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - RFB - Demais Débitos' e 'Parcelamento de Saldo Remanescente dos

Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 3° - RFB - Demais débitos'. E ao final fornecer

à impetrante o valor de parcela que deve ser paga em relação a cada uma das modalidades aderidas".

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Conforme cópias de f. 312/23, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027194-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à inadmissão de exceção de pré-executividade, fundada em alegações de

quitação, compensação e pagamento em duplicidade, considerada a necessidade de dilação probatória.

A agravante alegou que: (1) a execução fiscal refere-se a tributos do SIMPLES, já pagos (f. 22); (2) "apresentou

... Declaração Simplificada PJ - SIMPLES, ano calendário 2004, completa, a fim de comprovar cabalmente as

apurações e os pagamentos"; (3) em março/2004, recolheu, por equívoco, valor maior (f. 22), gerando, em abril,

"Declaração de Compensação"; (4) em maio, junho e julho/2004, houve regular recolhimento (f. 23/24); (5) em

agosto/2004, por erro, houve recolhimento em duplicidade, gerando em setembro, outubro e novembro/2004

"Declaração de Compensação", recolhendo-se, no último mês, o saldo devido (f. 24/6); (6) "estão cabalmente

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LOCARVEL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200723620114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027194-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA AGUA BRANCA DE PIRACICABA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANDRE ROBERTO MORAES CILLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00001623020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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demonstrados e comprovados os pagamento realizados referente ao tributo do SIMPLES dos períodos cobrados

na execução, sendo totalmente indevido, ensejando sua total extinção"; e (7) as alegações da exceção dizem

respeito "à existência de causa extintiva do crédito tributário, consubstanciada na compensação efetivada",

"amparadas em prova documental pré-constituída que permitem a aferição da ocorrência ou da alegada

compensação, daí ser possível, sim, a apreciação da defesa apresentada no bojo da Exceção de Pré-

Executividade".

Em contraminuta, a agravada alegou que: (1) "a exceção de pré-executividade, oposição pré-processual ou

argüição de nulidade é construção doutrinária, onde se admite a defesa do devedor, sem garantia prévia do juízo,

ao arrepio de oposição de embargos, limitada, contudo, a hipótese de flagrante ilegitimidade do título", cingindo-

se às matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz; (2) "O artigo 618 do Código de Processo Civil prevê,

expressamente, as hipóteses de nulidade da execução, hipótese em que, em tese, admitir-se-ia a oposição de

objeção de pré-executividade, tendo em vista que as matérias ali arroladas são de ordem pública, autorizando

atuação ex officio do magistrado"; e (3) "a matéria alegada pela parte agravante demanda dilação probatória,

devendo-se juntar todos os documentos dos procedimentos fiscais efetuados pela contribuinte, tal qual as

declarações SIMPLES do ano-base de 2004, os pedidos de compensação efetuados e, ademais, as razões que

embasaram a inscrição dos débitos, ou pela homologação das compensações, ou ocultação de renda tributável,

ou seja, o próprio processo administrativo fiscal".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que possível o exame de alegações de pagamento e

compensação, em sede de exceção de pré-executividade, desde que amparadas em prova documental produzida

desde logo, cuja análise, no sentido da comprovação ou não do alegado, concerne ao mérito para efeito, não de

inadmissão, mas de procedência ou improcedência do pedido formulado.

Assim já decidiu, inclusive esta Turma, em acórdão de minha relatoria:

 

AI 2010.03.00004323-3, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 05/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA COMPROBATÓRIA

DA OCORRÊNCIA DE CAUSA EXTINTIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO

156, INCISO II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 1. Prejudicados os embargos de declaração

interpostos contra a decisão indeferitória da tutela recursal, à vista do julgamento do próprio mérito da

questão, que ora se procede, inclusive porque esses embargos carreavam pretensão meramente infringente. 2.

Em regra, é incabível exceção de pré-executividade quando se trate de matérias que refujam a nulidade

processual, em especial se referentes ao mérito da própria cobrança ou de qualquer de seus componentes, ou

quando não se trate de aspectos meramente formais do título, ou, ainda, quando careçam de dilação

probatória. 3. Todavia, alegações, por exemplo, de pagamento do crédito tributário regularmente inscrito ou de

compensação são de tal forma prejudiciais que, sempre que opostas pelo devedor, apesar de não se tratar de

matérias das quais caiba conhecer de ofício, exigem manifestação conclusiva se vierem acompanhadas de

prova documental pré-constituída. Por isso que conhecer dessas alegações, mesmo em sede de execução fiscal,

mesmo que sem garantia do Juízo, é plenamente cabível. 4. A alegação sacada na exceção de pré-executividade

diz respeito à existência de causa extintiva do crédito tributário, consubstanciada na compensação, que se

encontra amparada em prova documental pré-constituída, permitindo, assim, a aferição da sua ocorrência ou

não, daí ser possível a apreciação da defesa apresentada no bojo da Exceção de Pré-Executividade. 5. A

Secretaria da Receita Federal, apreciando a insurgência apresentada pela Agravante em procedimento de

revisão, reconheceu o direito creditório indicado na Declaração de Compensação apresentada pela Agravante,

homologando parcialmente a compensação efetivada. Referido despacho, contudo, ao reconhecer o direito

creditório da Agravante, incidiu em evidente equívoco no tocante à indicação dos valores representativos do

direito creditório e do débito tributário concernente à COFINS de dezembro de 2003. Considerou o valor do

crédito fiscal (R$ 4.909,04) como sendo o valor do débito, quando, segundo a documentação constante dos

autos, o valor da COFINS era de R$ 4.031,14, daí por que, segundo a conta da Receita, restou saldo de débito

que impediu a extinção da execução fiscal, o que deve ser corrigido. 6. Agravo de instrumento provido para

acolher a Exceção de Pré-Executividade e declarar extinta a execução fiscal."

 

Na espécie, houve juntada de documentação - Declaração Anual Simplificada - DAS (f. 71/89), DARF (f. 90/1,

99/103 e 111) e Declaração de Compensação (f. 93/8 e 105/11) -, envolvendo os fatos da causa, cujo exame é,

assim, possível em sede de exceção de pré-executividade, não se tratando, aqui, de meras alegações sem amparo

em prova pré-constituída. Se tais documentos provam, ou não, a compensação ou pagamento, é questão que deve

ser decidida, pelo Juízo agravado, no mérito da exceção, após a prévia oitiva da PFN.

A dilação probatória ampla, inclusive para oitiva de testemunhas e perícia se e quando necessárias, apenas é

cabível em embargos à execução fiscal, tendo o executado direito de usar da via em favor de sua defesa. No
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entanto, se o mesmo abre mão da via mais ampla para acionar a via sumária, com a oposição de exceção de pré-

executividade, juntando - para efeito de desincumbir-se do seu ônus probatório - prova documental, que entende

ser a suficiente à demonstração do alegado, cabe ao Juiz dizer se os fatos constitutivos do direito alegado estão, ou

não, provados, e, assim, julgar procedente ou improcedente a exceção, com o direito a recurso ao Tribunal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação anulatória, indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela (f. 14/5 e 116/7).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, faltando documento obrigatório, vez que a própria decisão

agravada deixou de ser juntada na sua íntegra, pois não foi copiado o verso da folha 97 do processo de origem (f.

14 e 116 do agravo), impedindo, pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o

ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente do agravante, devendo ser aferida tal

regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal,

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 07/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AGA 884649, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 29/11/2007, p. 208: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE

DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de

instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam:

cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

2012.03.00.004689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ECOPOSTO LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002866920124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     872/1583



do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante

não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de

costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi

impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não

se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta

Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou

situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso

de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo regimental desprovido."

AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 31/05/2010, p. 224: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em

que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão

agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os

versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que

única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação

não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi

omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser

sonegado ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria

reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e

não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante

despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício

essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso. 2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado,

de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC

não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão

agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de

peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -,

tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da

qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se afirme que não se encontra atingida por

preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias porque devem acompanhar a inicial do recurso, e

o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese em discussão, pois refere-se,

especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual da formação do

instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta instrução

do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da

observância do devido processo legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e

condições para o exercício de atos processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes,

o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada

obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo legal. 5. A hipótese trata, efetivamente, da

falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. Evidente que se trata de erro

humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar sanção processual em

tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante zelar, com

maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a

isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado

desprovido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu a antecipação da tutela,

pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito tributário questionado e impedir a inclusão do nome do

agravante no CADIN (f. 934/6).

Alegou, em suma: (1) nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação quanto aos motivos

específicos do indeferimento da medida, tendo apreciado questão diversa da pretensão de suspensão da

exigibilidade e não inclusão no CADIN, afrontando os artigos 93, IX, da CF, 165 e 458, II, do CPC; e (2) vícios

materiais na constituição do crédito tributário do PA 19515.000853/2002-40, para apuração de IRPF, a partir da

análise da movimentação das contas bancárias de titularidade conjunta do agravante e sua esposa, em razão da

ausência de: (a) emissão prévia de mandado de procedimento fiscal válido, conforme artigo 2º da Portaria SRF

1.265/99; (b) ordem escrita do superintendente, do delegado e do inspetor da DRF para reexame das

movimentações financeiras do mesmo período, cuja fiscalização anterior foi anulada, de acordo com o artigo 906

do RIR/99; e (c) intimação da cotitular das contas correntes dos Bancos Boavista e Bradesco, para prestar

esclarecimentos ou indicar os valores sob sua responsabilidade, nos termos do artigo 42, § 6º, da Lei 9.430/96.

A decisão agravada foi assim fundamentada (f. 934/6):

 

"(...) A antecipação da tutela jurisdicional, prevista no artigo 273 do Código de Processo Civil - CPC, com a

redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.952/94, pressupõe a ocorrência das condições declinadas no caput e, pelo

menos, um dos seus incisos. 'Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente,

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. § 1º Na decisão que

antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento.' No caso sob exame,

considero ausentes aquelas condições. Analisando a documentação acostada, verifico ter a Administração

Fazendária efetivado o lançamento do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, referente ao período de

apuração compreendido entre 01/1998 e 12/1998, nos termos do Processo Administrativo nº 19515.000853/2002-

40, com base em depósitos bancários de origem não comprovada através de documentação hábil ou idônea,

conforme autorizado pela presunção legal contida no art. 42, da Lei nº 9.430/96 e suas alterações posteriores.

Insurge-se o autor contra a não observância, na tramitação do referido processo administrativo, do disposto no §

6º, do acima mencionado art. 42. Ou seja, entende ilegal o lançamento, considerando que as contas de depósito

que mantém junto à instituições financeiras, objeto da fiscalização ora guerreada, são de titularidade conjunta

com a Sra. Cleusa Eny Mastrorosa Caso Arabi e o Fisco não procedeu à sua intimação. Ora, a ré, em sua

contestação, alega que a apontada irregularidade não subsiste, posto que a constituição definitiva do crédito

tributário deu-se apenas sobre o montante de 50% dos depósitos bancários efetuados nas contas conjuntas

mantidas pelo autor e sua mulher, no período da fiscalização, sendo excluídos da tributação os 50% restantes,

embora também este montante tenha origem não comprovada. Tal alegação se comprova ante os termos do

documento juntado à fl. 159. De fato, o valor inicial do imposto lançado é R$902.260,78 e o valor final

corresponde a R$450.119,77. No mais, observo a aparência de regularidade na tramitação do processo

administrativo fiscal, posto que observados os princípios constitucionais que orientam a atuação da

Administração, sendo certo que, ao autor, foram dadas diversas oportunidades de apresentar documentos que

comprovassem a origem dos valores sob fiscalização. Ademais, o crédito tributário em exame já foi incluído na

Dívida Ativa da União, sob o nº 80.1.08.004061-50, a qual goza da presunção legal de sua liquidez e certeza, na

forma do art. 204, do Código Tributário Nacional. Portanto, a comprovação da verossimilhança das alegações

só poderá ocorrer no trâmite da lide, se for o caso, com o completo estabelecimento do contraditório e ampla

produção de provas. Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, ausentes os requisitos do art. 273 do
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CPC, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. (...)" 

 

A antecipação da tutela recursal foi indeferida pelo MM. Juiz Federal Convocado Dr. Souza Ribeiro, nos

seguintes termos (f. 960 e v.):

 

"(...) Na espécie, analisando os documentos juntados, verifica-se que o agravante impetrou o mandado de

segurança nº 2001.61.00.018567-4, obtendo julgamento favorável, em primeira instância, para anular o

procedimento fiscal inicialmente instaurado, tendo por finalidade a apuração do Imposto de Renda da Pessoa

Física - IRPF, com base no cruzamento de dados das movimentações financeiras do contribuinte, através da

CPMF do período de 1998, com relação às contas mantidas no Banco Bradesco S.A. e Banco Boavista

Interatlantico S.A. Em razão disso, este primeiro Mandado de Procedimento fiscal foi, posteriormente,

convalidado e complementado, ora com fundamento na quebra do sigilo bancário, deferida no processo criminal

nº 2002.61.81.000060-8. Com efeito, em exame sumário, não se vislumbra a verossimilhança das alegações do

agravante. Em primeiro lugar, é preciso ressaltar que a anulação da fiscalização, efetuada a partir do

cruzamento de dados referentes à movimentação bancária do agravante no ano de 1998, sequer é definitiva, pois

a sentença de procedência, proferida no mandado de segurança nº 2001.61.00.018567-4, ainda não transitou em

julgado, estando o processo em fase de recurso, como se observa em consulta ao sistema informatizado desta

Corte. De outra parte, deferida a quebra do sigilo bancário do agravante, os atos anteriores foram convalidados

com fundamento nos novos extratos, obtidos através de procedimento judicial (f. 310/3 e 315/450). Quanto à

intimação do sujeito passivo, ao contrário do que afirma, o agravante foi regularmente intimado da reabertura

da fiscalização, conforme demonstram os avisos de recebimento - AR, referentes ao termo de intimação (f. 454) e

ao termo de ciência de continuação de procedimento fiscal (f. 456), ambos entregues em seu endereço. Além

disso, a prova de que o agravante, efetivamente, tomou ciência da reativação do procedimento está em sua

manifestação, endereçada à Secretaria da Receita Federal, logo após o recebimento das referidas intimações (f.

458). A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu sobre a validade da intimação postal em processo

administrativo fiscal (REsp nº 923400, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 15/12/08). Por outro lado, a ausência de

intimação da co-titular das contas bancárias conjuntas, Cleusa Eny Mastrorosa Caso Arabi, não tem o condão de

invalidar a fiscalização com relação ao próprio agravante, mormente considerando que a parcela do numerário,

presumivelmente de titularidade daquela, não foi alvo da autuação, consoante decisão do Primeiro Conselho de

Contribuintes, que excluiu da tributação 50% dos valores tidos por omitidos (f. 172). Assim, não havendo

qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e, conseqüentemente, de impedimento à

inscrição do nome do agravante no CADIN, e, ainda, inexistindo plausibilidade nas alegações deduzidas, não é

possível deferir-se a antecipação dos efeitos da tutela para os fins pretendidos. Ante o exposto, nego a medida

requerida. (...)"

 

A agravada ofereceu contrarrazões (f. 963/9).

 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, manifestamente infundada a alegação de nulidade da decisão agravada, pois a negativa de

antecipação de tutela para suspender a exigibilidade e impedir a inclusão do nome do agravante no CADIN foi

devidamente fundamentada na ausência do requisito da verossimilhança, mediante análise dos documentos

juntados, que indicam a inexistência de irregularidade no processo administrativo.

Com efeito, em que pese a hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pela concessão de medida

liminar ou de tutela antecipada, conforme artigo 151, V, do Código Tributário Nacional, a prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado, necessária à antecipação de tutela (artigo 273 do Código de Processo Civil),

não é compatível com o quadro fático-jurídico delineado.

Consta dos autos que houve fiscalização originária, com base no mandado de procedimento fiscal 08.1.34.00-

2001-01059-0, de março/2001 (f. 275), com prazo de validade prorrogado, para apuração do IRPF, em face de

movimentação financeira e CPMF do período de 1998, conforme solicitação de emissão de requisição de

informação sobre movimentação financeira - RMF, de 28/03/2001 (f. 288/9). Do termo de início de fiscalização,

que determinou a apresentação de documentos (f. 284), o contribuinte foi intimado em seu endereço (Rua Inspetor

Mario Teixeira, 299, São Paulo/SP), sendo firmado aviso de recebimento, em 04/04/2011, por sua esposa, Cleusa

Eny Mastrorosa Caso Arabi (f. 285), ficando, igualmente, ciente da continuação do procedimento fiscal em

31/05/2001 (f. 286) e 18/09/2001 (f. 287).

A ação fiscal foi interrompida por decisão liminar e sentença, de 19/12/2001, no MS 2001.61.00.018567-4 (f.

300/4), sendo, posteriormente, em abril/2002, obtida autorização judicial de quebra de sigilo bancário do

agravante, no processo criminal 2002.61.81.000060-8 - 8ªVFC (f. 307/8), o que gerou a determinação do

Delegado da DRF/SP de exame dos documentos disponibilizados pelo Juízo e reinício dos trabalhos pelo mesmo
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AFRF (f. 306). Reaberta a fiscalização em 17/06/2002 (f. 451/2), o contribuinte foi intimado para apresentar

documentação hábil e idônea comprovando a origem dos recursos creditados na conta bancária (f. 453), sendo

firmado aviso de recebimento no seu endereço, por Camila Arabi, em 25/06/2002 (f. 454). O termo de ciência de

continuação de procedimento fiscal (f. 455) foi recebido no mesmo endereço, em 16/07/2002, pela esposa do

agravante, Cleusa Eny Mastrorosa Caso Arabi (f. 456). Em 24/07/2002, o contribuinte manifestou-se invocando a

sentença proferida no MS 2001.61.00.018567-4 (f. 458). Em 06/08/2002 (f. 459/60), o agravante tomou ciência da

autorização judicial da quebra de sigilo bancário, da convalidação dos atos relacionados ao MPF 08.1.34.00-2001-

01059-0, da emissão do MPF 08.1.90.00-2002-03037-2-1 em julho/2002 (f. 272) e do novo prazo para apresentar

documentos. Em 19/08/2002, o contribuinte apresentou planilha relativa aos valores constantes dos extratos

bancários e noticiou a impetração do HC 2002.03.00.030039-7 (f. 461/4), complementando a manifestação em

10/09/2002 (f. 471). Conforme solicitado pela 8ªVFC (f. 465), foi encaminhada cópia do relatório fiscal e

requerida dilação do prazo de 60 dias, concedido, inicialmente, para a fiscalização (f. 466).

O MPF 08.1.90.00-2002-03037-2-1 foi complementado (f. 45 e 274), sendo lavrado auto de infração, decorrente

de omissão de rendimentos, por depósitos bancários não comprovados (f. 49/51), dos quais foi notificado o

agravante, por seu procurador, Enéas Gomes Marcondes, em 14/10/2002.

Encerrada a fiscalização com a lavratura do auto de infração, foi determinado o apensamento do PA

19515.000921/2002-71 (f. 525), sendo anexados os termos de arrolamento de bens do agravante no PA

19515.001469/2002-64 (f. 530).

Ressalte-se que, embora concedida liminar em agravo de instrumento no MS 2001.61.00.018567-4, confirmada

por sentença, para cancelamento dos requerimentos de informações sigilosas às instituições financeiras, houve

reforma em sede de remessa oficial, sendo, a final, denegada a segurança, com baixa definitiva dos autos em

27/09/2011 e arquivamento em 16/11/2011, conforme consulta ao sistema processual desta Corte.

Portanto, considerados válidos ambos os MPF's, inexistente afronta ao artigo 2º da Portaria SRF 1.265/99 ["Art. 2º

Os procedimentos fiscais relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF serão executados, em

nome desta, pelos Auditores Fiscais da Receita Federal - AFRF e instaurados mediante ordem específica

denominada Mandado de Procedimento Fiscal - MPF. Parágrafo único. Para o procedimento de fiscalização

será emitido Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização (MPF-F), no caso de diligência, Mandado de

Procedimento Fiscal - Diligência (MPF-D)."].

Com relação às intimações, todas foram recebidas no endereço do agravante, o qual apresentou documentação,

impugnação e recursos administrativos, sendo perfeitamente válidas as notificações postais, ainda que recebidas

por pessoa diversa do contribuinte, como revela o seguinte precedente, a título ilustrativo:

 

RHC 20823, Rel. Des. Conv. CELSO LIMONGI, DJE 03/11/2009: "PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM

HABEAS CORPUS. ESGOTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL. CRIMES CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA. DEFINITIVIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE

DA INTIMAÇÃO DO DECISÃO ADMINISTRATIVA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Conforme prevê o art. 23, II, do Decreto nº 70.235/72, basta apenas a prova de que a

correspondência foi entregue no endereço do domicílio fiscal do contribuinte, podendo ser recebida por

porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa a quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade por

sua entrega, cabendo ao contribuinte demonstrar a ausência dessa qualidade. Precedentes do STJ. 2. Perfeita a

intimação da empresa a respeito do julgamento da impugnação ao Auto de Infração e Lançamento, concluído

o procedimento administrativo-fiscal. Portanto, inexiste motivo para o trancamento da ação penal. 3. Recurso a

que se nega provimento."

 

De fato, o termo de verificação, anexo ao auto de infração (f. 46/8 e 480/2), indicou a fiscalização relativa ao

IRPF, do ano-calendário de 1998, com base no Relatório de Movimentação Financeira - Base CPMF/1998,

registrando a impetração do MS 2001.61.00.018567-4, no qual concedida a segurança para "proibição de

cruzamento de dados da movimentação financeira do impetrante, em relação a CPMF de 1998" e anulado "o

procedimento fiscal embasado neste cruzamento de dados (decisão de 19/12/2001)", e, em função disso, a

solicitação judicial da quebra do sigilo bancário do contribuinte, deferida no processo criminal

2002.61.81.000060-8 - 8ªVFC, sendo encaminhados à autoridade fiscal os extratos bancários dos Bancos

Bradesco e Boavista Interatlântico, atual BCN. Relataram-se as intimações feitas ao agravante e suas respectivas

manifestações relativas aos depósitos no Banco Boavista, após o que sobreveio decisão determinando o expurgo

de estornos de cheques e aplicações de investimentos. Para comprovar a origem dos depósitos no Banco Bradesco,

o agravante foi intimado e apresentou impugnação em 11/11/2002 (f. 96/113 e 541/59), sendo julgado o

lançamento procedente em parte, em 07/02/2003, com retificação dos valores, excluindo-se da determinação de

omissão de receita os créditos de outras contas da própria pessoa física (f. 114/25 e 565/76). Intimado (f. 582), o

agravante interpôs recurso voluntário em 13/06/2003 (f. 126/48 e 585/607), ao qual o Primeiro Conselho de

Contribuintes deu parcial provimento, em 03/12/2003, excluindo do lançamento os 50% dos valores considerados
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omitidos, pois pertencentes à esposa do agravante, tendo em vista a titularidade conjunta das contas mantidas nos

Bancos Bradesco e Boavista (f. 151/74 e 637/62). O recurso especial ao referido Conselho (f. 180/8 e 675/83) não

foi conhecido, conforme decisão de 03/03/2008 (f. 189/91).

Como se observa, transitada em julgado a denegação da segurança no MS 2001.61.00.018567-4, validaram-se as

informações bancárias obtidas das instituições financeiras, diretamente pela autoridade fiscal. De qualquer forma,

antes do provimento da remessa oficial do MS, enquanto vigentes liminar e sentença favoráveis ao contribuinte,

houve autorização judicial de quebra do sigilo bancário do agravante, o que possibilitou a regular autuação fiscal.

Não se trata, pois, de encerramento da ação fiscal e reexame do mesmo período, mas de prosseguimento da

fiscalização, interrompida provisoriamente, depois amparada por decisão judicial específica, não havendo que se

falar em ofensa ao artigo 906 do RIR/99 - Decreto 3.000/99 ["Art. 906. Em relação ao mesmo exercício, só é

possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita

Federal (Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º, § 2º, e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34)"].

Quanto à falta de intimação da cotitular das contas correntes, para indicar os valores sob sua responsabilidade, o §

6º do artigo 42 da Lei 9.430/96 estabelece que "Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em

conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em

separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos

ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela

quantidade de titulares.". Por não ter sido intimada a cotitular, esposa do agravante, o Primeiro Conselho de

Contribuintes deu parcial provimento ao recurso voluntário, excluindo do lançamento os 50% dos valores tidos

por omitidos nas contas conjuntas dos Bancos Bradesco e Boavista, não refletindo nulidade da autuação sobre os

50% restantes, de titularidade do agravante, que, embora intimado, não comprovou a origem dos recursos

financeiros. Ademais, o agravante sequer é parte legítima para defender o direito da cotitular à intimação no

procedimento administrativo.

Assim, em cognição sumária, não há plausibilidade no direito à anulação do procedimento administrativo, com

base nos supostos vícios apontados pelo agravante, devendo ser mantida a negativa de antecipação de tutela para

suspensão da exigibilidade e abstenção de inscrição no CADIN, pois ausente o requisito da verossimilhança das

alegações.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000517-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu parcialmente a impugnação da CEF, em fase de

cumprimento de sentença, fixando a condenação em R$ 60.638,03 (agosto/10, contadoria judicial, f. 353/5), e

verba honorária de R$ 1.000,00 em favor da CEF (diante do decaimento dos exeqüentes).

Alegou, em suma, a agravante, a nulidade da decisão por violação à coisa julgada diante da inclusão do IPC de

abril e maio/90 em substituição aos índices próprios da caderneta de poupança nesses meses, e requereu a

adequação aos limites fixados na fase de conhecimento, com a inversão da sucumbência em sede de cumprimento

2012.03.00.000517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : ENEDINA BOTTEON e outro

: ENIDE BOTTEON

ADVOGADO : LUÍS GUSTAVO GUIMARÃES BOTTEON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011358220064036122 1 Vr TUPA/SP
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de sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não se conhece do pedido da CEF de inversão da sucumbência, vez que a sentença decidiu a favor

da agravante, ao lhe conferir o direito à verba honorária, daí porque inexistente interesse processual na reforma.

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto à inviabilidade de alteração do conteúdo e

limites do título judicial na fase de execução ou cumprimento da sentença, sob pena de violação à coisa julgada,

como revela, entre outros, o seguinte acórdão superior:

 

RESP 583.367, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 09.08.04: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 1. No âmbito de execução de sentença não é possível a

ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que não foram concedidos ao autor no processo de

conhecimento. 2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária

segundo os índices oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros

remuneratórios da poupança. 3. Recurso especial provido."

 

Consta dos autos que a condenação transitada em julgado determinou que a CEF creditasse nas contas de

poupança a diferença de remuneração referente ao IPC nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90

(26,06%; 42,72%; 44,80% e 7,87%), acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados; atualização

monetária "pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices

diversos e não contemplados no título executivo"; e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação; além de

sucumbência recíproca - f. 161/8 e 216/21.

Porém, a decisão agravada acolheu o cálculo da contadoria judicial de f. 353/5, no valor de R$ 60.638,03

(agosto/10), que violou a coisa julgada diante da aplicação, para a atualização monetária, dos índices da poupança

acrescidos do IPC nos meses de abril e maio/90 (44,80% e 7,87%), conforme descrito claramente na f. 354: "...

Foram incluídos os seguintes expurgos inflacionários: 04/1990 (44,80%), 05/1990 (7,87%).".

Não pode ser acolhido o cálculo da CEF, pois incorreu em equívocos, tal como descrito detalhadamente na

informação da contadoria judicial de f. 352: "... A CEF não incluiu no seu cálculo o valor referente custas.

Apurou diferenças no período Junho/87 (26,06%) sem os extratos correspondentes. Iniciou o cálculo para a

conta 7058-1 no período de Janeiro/89 a partir de saldo base divergente. Não incluiu a diferença em Janeiro/89

para a conta 26115-8. Efetuou a atualização de forma divergente do julgado, considerando índices da poupança,

juros remuneratórios e juros de mora diários, obtendo assim um resultado menor. Corrigiu o valor da diferença

para o mês de Julho/2010, e, efetivou o depósito em Agosto/2010, restando assim desatualizada a conta

apresentada.".

Deve, portanto, ser parcialmente acolhido o presente recurso para ser efetuada, no cálculo da contadoria judicial

que foi acolhido pela decisão agravada, a exclusão do IPC de abril e maio/90, permanecendo apenas os índices

próprios da caderneta de poupança, em observância aos limites fixados pela coisa julgada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso e dou-lhe

parcial provimento para reformar a decisão, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003896-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003896-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : AGUA BELA ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553069520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003274-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.003274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : FLORA ALCIDINA GOMES FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00304130620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     881/1583



União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003613-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

2012.03.00.003613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : MARIA DIONISIA LIMA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00101221920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar
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ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004602-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

2012.03.00.004602-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro
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FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:
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"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004603-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

2012.03.00.004603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : NADIA REGINA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00080026620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)
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vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004614-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

2012.03.00.004614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : LILIAN SANTOS CONCEICAO DE OLIVEIRA MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072526420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime
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legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004729-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

2012.03.00.004729-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ANA LUCIA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00157323120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas
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jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005691-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

2012.03.00.005691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CLIN MEDICA ENRIQUE MARIO SOLTANIK S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528507520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005374-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

2012.03.00.005374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : BALLAN ASOCIADOS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456958420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a
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redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra indeferimento de inclusão dos sócios ELZA

MARIA DA CUNHA FERRAZ GEBRAN, LAUDY GEBRAN MAKHLOUF e MARIA EVILANIA GOMES

SGOBI no pólo passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.
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IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, registrada na Junta Comercial

em 03/08/2010 (f. 128), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de

então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por

infração à lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003689-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.003689-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : CIMARA APARECIDA BUENO IOCA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00545976020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004056-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 194/5: Cumpra a agravada, integralmente, a determinação de f. 193, em cinco dias, sob pena de negativa de

seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.004056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OSTEOMED IND/ E COM/ DE IMPLANTES LTDA

ADVOGADO : ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 06.00.00068-3 A Vr RIO CLARO/SP
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00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035724-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, desacolheu exceção de incompetência,

por entender competente a Subseção Judiciária de Guarulhos/SP (f. 33).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que as causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária: (i) em que for domiciliado o autor; (ii) na qual houver ocorrido o ato ou

fato que deu origem à demanda; (iii) em que esteja situada a coisa; ou (iv) no Distrito Federal, a teor do disposto

no artigo 109, § 2º, da Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

RE 459322, Min. Rel. MARCO AURÉLIO, DJE 17/12/2009: "COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL -

AÇÃO CONTRA A UNIÃO. O rol de situações contempladas no § 2º do artigo 109 da Carta Federal, a ensejar

a escolha pelo autor de ação contra a União, é exaustivo. Descabe conclusão que não se afine com o que

previsto constitucionalmente, por exemplo, a possibilidade de a ação ser ajuizada na capital do Estado".

 

RE 509442, Min. Rel. ELLEN GRACIE, DJE 19/08/2010: "CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE DOMICILIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 109, §

2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está pacificada no

sentido de que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 2. Agravo regimental improvido".

 

Na espécie, os fatos relativos à lide ocorreram perante a Delegacia da Receita Federal em Guarulhos/SP, cidade

submetida à Subseção Judiciária de Guarulhos, no Estado de São Paulo, razão pela qual, à luz da jurisprudência

citada e nos termos do artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, é inviável o pedido de reforma da decisão

agravada.

É inquestionável que o ato de restrição foi cometido pela Delegacia da Receita Federal de Guarulhos, com o que

enquadrado no dispositivo mencionado. A posterior mudança de domicílio fiscal do contribuinte não altera o local

da ocorrência do fato que deu origem à demanda.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.035724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : JUSTINIANO PROENCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074229420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003876-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

2012.03.00.003876-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : RENATA CARVALHO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : NEI RODRIGUES CAVALHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00089743620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

AGRAVADO : ADRIANA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005827-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.005827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : GEOVANE MARCOS CIRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211926220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005811-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

2012.03.00.005811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : DECIO BUENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00631628620044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar
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ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004737-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

2012.03.00.004737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : SONIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534267320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes
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termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008280-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

2012.03.00.008280-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : AMB MED DO ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505103220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 
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Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008276-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

2012.03.00.008276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ALBERTO PEREIRA L DE VILHENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529243220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de
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promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008229-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

2012.03.00.008229-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JORGE ENRIQUE HOWARD BALARESQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00541723320094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.
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Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030644-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de terceiros interessados contra decisão (origem, f. 159 e v) que, em execução

fiscal, "indevidamente aceitou lance nulo do herdeiro - Sr. Renato Alexandre Scott, em detrimento do lance

válido dos ora Agravantes, que pretendiam arrematar, em segunda praça, o imóvel objeto da matrícula n. 62.864

do 1º CRI de Franca/SP" (f. 12/3, grifos do original).

Alegaram que: (1) participaram do leilão do imóvel penhorado, em 19/08/2009, oferecendo, no segundo leilão,

maior lanço válido de R$ 215.000,00 (69,66% da avaliação); (2) o herdeiro Renato Alexandre Scott ofereceu

lanço nulo de R$ 216.000,00 nas seguintes condições: a) meação de 50% da viúva sobre o valor de avaliação (R$

154.309,65) que não seria depositado; b) valor da dívida executada (R$ 53.519,87) parcelada em 60 vezes

conforme Lei 8.212/91; e c) pagamento diretamente aos herdeiros da diferença (R$ 8.170,48); (3) o lanço nulo foi

aceito pelo Juízo agravado, constando como arrematante a viúva, que não participou do leilão nem ofertou

procuração, e arrematou apenas metade do imóvel, embora penhorada e leiloada a integridade do bem ; (4) ao

lavrar o auto de arrematação foi alterado o lanço ofertado, permitindo à licitante vencedora o pagamento de R$

892,00 da 1ª parcela do parcelamento da dívida, R$ 539,92 de custas da arrematação, e R$ 54.466,02 (diferença

entre o valor da meação, a ser pago como lanço, e o da dívida parcelada); (5) os arrematantes insistiram nos

termos da proposta de lanço, o que foi indeferido pelo Juízo, ocasionando a falta de cumprimento do estipulado no

auto de arrematação, vez que tais agravados não depositaram os R$ 54.466,00, mas apenas a 1ª parcela do

parcelamento e as custas da arrematação; (6) diante da nulidade do lanço oferecido pelo herdeiro e viúva e, diante

da falta de licitantes em sete praças anteriores, deve ser deferida a arrematação em favor dos agravantes.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o presente recurso impugnou, especificamente, o auto de arrematação de imóvel (origem, f. 159 e

verso, copiada à f. 20/1 do presente recurso), em que fixadas condições de aceitação do lanço para arrematação,

sob a alegação de nulidade tanto da proposta, feita por herdeiro e viúva, como do auto respectivo, que alterou os

termos da oferta. 

Ocorre que a arrematação, conforme auto respectivo, foi superada e prejudicada pela superveniente decisão do

2009.03.00.030644-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI e outros

: MARCOS VINICIUS SILVA MARANGONI

: REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON

ADVOGADO : LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: EXPEDITO SCOTT espolio e outros

: RENATO ALEXANDRE SCOTT

: LAURA LOPES SCOTT

ADVOGADO : JOSE ROBERIO DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.13.003167-5 1 Vr FRANCA/SP
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Juízo agravado que, diante da falta de pagamento do valor de R$ 54.466,02, declarou sem efeito tal arrematação

, deferindo o levantamento de valores depositados a menor pelos arrematantes, que foram, expressamente,

impedidos de participar de novas licitações, ordenando-se o prosseguimento dos atos expropriatórios (origem, f.

170, copiada à f. 56 do presente recurso).

Assim, a questão da nulidade ou ilegalidade da proposta ou do auto de arrematação restou prejudicada pela

decisão superveniente adotada pelo Juízo agravado, respaldada no artigo 694, § 1º, II, CPC, a qual não foi

especificamente impugnada neste recurso, ao ordenar o prosseguimento de atos expropriatórios nas demais datas

designadas, com respaldo, inclusive, no artigo 695 do CPC; e não, como querem os ora agravantes, com a

validação do lance, que deram, no segundo leilão do dia 19/08/2009.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005059-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de antecipação parcial da tutela, pela qual se determinou "depósito judicial,

com a correspondente suspensão do crédito tributário do Imposto de Renda, na modalidade fonte ou na

Declaração de Ajuste Anual, incidente sobre o resgate parcial de recursos e percepção dos benefícios de

aposentadoria, no que corresponder às contribuições aportadas pelo Autor (participante pessoa física), ao

plano de previdência complementar entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995".

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005091-32.2012.4.03.0000/SP

2011.03.00.005059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ELCIO PAULO PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para excluir o ICMS da

base de cálculo da COFINS e do PIS, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da cobrança, vez que o ICMS

não se enquadra no conceito de faturamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade

de retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

2012.03.00.005091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OBRACON COM/ E SERVICOS DE MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190877220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Na espécie, não há que se cogitar na inconstitucionalidade ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS/COFINS, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a

tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, pelo que é

manifestamente improcedente a pretensão formulada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005331-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

2012.03.00.005331-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FLAVIO RODRIGUES NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00375074420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     927/1583



reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes
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termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001621-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança impetrado para "consolidação

de débitos fiscais em nome da Pedreira Santa Teresa Ltda nos termos do pedido de 19/08/2011, bem como se

determine que o Agravado se abstenha de praticar qualquer ato de exclusão da Pedreira Santa Teresa Ltda do

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, em razão da negativa de revisão de consolidação do

parcelamento, nos termos da Portaria nº. 2/2011, e, caso já tenha procedido com tal ato, se determine o

imediato restabelecimento da Pedreira Santa Teresa no parcelamento até julgamento final do mandado de

segurança" (f. 16).

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

2012.03.00.001621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PEDREIRA SANTA TERESA LTDA e outros

: TRANSPORTES TERRAPLANAGENS E PARTICIPACOES RUBAO LTDA

: MANOEL CARLOS CINTRA LORDELLO

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124465120114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026476-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para inclusão de débitos

das CDA´s 80611001626-28 e 80211000511-00 no parcelamento da Lei 11.941/2009, por inconstitucionalidade e

ilegalidade do artigo 6º, I, da IN/RFB 1.049/2010, "tendo em vista que este dispositivo criou/estabeleceu novos

critérios para inclusão de débitos no parcelamento, extrapolando, assim, os limites impostos pela Lei

11.941/2009, violando por conseqüência, o Princípio da Legalidade, previsto nos artigos 150, I, da CF e 97, VI,

do CTN", e que foram preenchidos "os requisitos contidos na Lei nº 11.941/2009, mais precisamente em

relação à data de vencimento dos débitos que se pretende parcelar, cujo vencimento ocorrera em 31/01/2006,

ou seja, quase 03 anos antes do prazo previsto na Lei nº 11.941/2009 (30/11/2008)" (f. 14).

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme cópias de f. 191/5, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043479-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.026476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BERNARDO QUIMICA S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à aceitação, em execução fiscal, de carta de fiança como garantia do Juízo,

alegando, em suma, a PFN que não foi intimada para manifestação e que tal documento não preenche os requisitos

da Portaria 644/09, alterada pela Portaria 1.378/09, na medida em que desprovida de cláusula com eleição de foro

e irregular quanto aos poderes dos representantes legais do fiador e afiançado. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a pretensão, pois exercido o direito de impugnar a nomeação, verifica-se

que, primeiramente, a carta de fiança bancária foi apresentada, nominalmente, ao Juízo da 4ª Vara Federal de

Execuções Fiscais, estipulando, assim, o alcance da competência para dirimir as eventuais controvérsias que

surgirem, sem espaço, portanto, para que mera falta de formalidade, sem resultado prático, afeta a substância do

ato praticado. 

Por outro lado, ao contrário do que alegado pela PFN a fiança não padece de vício substancial de representação,

pois a limitação de poderes, para as cartas de valor superior a R$ 10.000.000,00, objeto da procuração juntada (f.

55) aplica-se somente aos outorgados e, no caso dos autos, nenhum deles subscreveu o instrumento; ou seja, não

houve abuso no exercício do mandato, porque quem subscreveu a carta de fiança, em exame, foram dois diretores,

não atingidos pela limitação do mandato outorgado. Assim, portanto, a procuração juntada não torna ineficaz ou

nula a carta de fiança, não havendo qualquer outro elemento de prova no sentido do vício apontado, cabendo

destacar que eventual falta ou defeito na assinatura do representante legal do afiançado (executado) pode afetar,

quando muito, a relação contratual entre as partes (fiador e afiançado), não propriamente a garantia ofertada, em

Juízo, pelo fiador ao credor fiscal, no interesse da ação de execução fiscal ajuizada. 

Ademais, como decidido anteriormente, se a PFN entende que não é suficiente ou idônea a garantia, a despeito de

todo o salientado, pode pleitear, no Juízo agravado, pela substituição da garantia, nos termos do artigo 15, II, da

Lei 6.830/80, a demonstrar a inexistência de dano irreparável a ensejar o presente recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002512-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução de sentença, homologou cálculo da contadoria

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRASMOTOR S/A

ADVOGADO : VANESSA DAMASCENO ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.043708-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.002512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADOLFO RAMOS BARREIROS

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.15276-3 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     931/1583



judicial em precatório complementar. (f. 188)

Alegou a agravante que: (1) houve erro material no cálculo, pois, ao atualizar até maio/1998 e aplicar juros até

abril/2005, utilizou base de cálculo maior (124%); (2) cabe reforma para reapreciação dos argumentos de f. 184/5

ou para acolher o cálculo de R$ 3.955,78, válido para fevereiro/2008; e (3) "está caracterizada a existência de um

dano de difícil reparação à Fazenda Nacional, na medida que a tutela pretendida pela Agravada significará

prejuízo ao Erário, uma vez que em desacordo como os ditames de nosso ordenamento jurídico, violando a coisa

julgada e o princípio da isonomia, ao determinar a restituição de valores em montante efetivamente devido".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não pode a execução alterar os limites da

condenação transitada em julgado, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão superior:

 

RESP 583.367, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 09/08/2004: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 1. No âmbito de execução de sentença não é possível a

ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que não foram concedidos ao autor no processo de

conhecimento. 2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária

segundo os índices oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros

remuneratórios da poupança. 3. Recurso especial provido."

 

Na espécie, a sentença condenatória previu correção monetária e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em

julgado, além de verba honorária de 5% do valor da condenação (f. 36/8). Houve confirmação da sentença por

acórdão (f. 59/67), transitado em julgado em 03/08/1992 (f. 69). O autor apurou R$ 2.591,76 para dezembro/1994

(f. 83/4). Após citação, sem embargos, houve ofício requisitório, com depósito de R$ 3.566,90 em maio/1998,

levantado. 

Foi pedido pagamento complementar (f. 136), observado o trânsito em julgado do acórdão nos embargos à

execução do precatório complementar, em 29/04/2005 (f. 132).

Os autos foram à contadoria para cálculo de atualização monetária e juros de mora até a data em que o valor da

condenação tornou-se definitivo (decurso de prazo de embargos à execução ou trânsito respectivo), excluindo-se

juros posteriores. O Juízo a quo homologou os cálculos, reconhecendo como devida a quantia de R$ 7.282,29 (f.

157/62), donde o presente recurso (f. 188).

Alegou a PFN erros no cálculo acolhido, cabendo: (a) atualizar a conta homologada até maio/1998, com juros de

dezembro/1994 a maio/1998; (b) deduzir o depósito feito em maio/1998; (c) atualizar o saldo até abril/2005, com

juros de maio/1998 até abril/2005; e (d) atualizar o valor apurado em abril/2005 para fevereiro/2008, conforme

impugnação de f. 184/5.

A contadoria judicial apresentou cálculo válido até fevereiro/2008, porém assim procedeu: 1º) atualizou o

apurado pelo autor em dezembro/1994 (R$ 2.591,76) até maio/1998 pela UFIR, mas aplicou juros de mora em

período maior, até abril/2005 (153% = 29% do trânsito em julgado até dezembro/1994 + 124% de janeiro/1995 a

abril/2005, data do trânsito em julgado do acórdão dos embargos à execução de saldo de precatório

complementar), alcançando o valor de R$ 7.372,93; 2º) de tal valor descontou o depósito judicial (R$ 3.566,90,

em maio/1998), apurando R$ 3.806,03; e 3º) atualizou este valor de maio/1998 até fevereiro/2008 (data da conta),

pela UFIR e IPCA-e, mas aplicou juros somente até maio/1998 (53%, a partir de dezembro/1994) e verba

honorária de 5% sobre o valor da condenação, perfazendo R$ 7.282,29.

Como se observa, na 1ª fase do cálculo (conta original do autor, em dezembro/1994, até pagamento do 1º

precatório, em maio/1998), a contadoria judicial aplicou correção monetária até maio/1998, porém excedeu nos

juros de mora, que foram até abril/2005, resultando num acréscimo indevido de 83% de encargo (153% - 70%),

cujos efeitos foram projetados sobre o cálculo da 2ª fase (período de maio/1998 até abril/2005, cf. decisão de f.

145/54), majorando, sem respaldo na coisa julgada, o valor da condenação. 

De tal erro não padeceu o cálculo da PFN de f. 184/7, que aplicou os juros de mora, no percentual correto até a

data do 1º pagamento (70%), fez o desconto do valor depositado, e computou, sobre a diferença apurada, a

correção monetária até fevereiro/2008 (data do cálculo) e os juros de mora supervenientes até abril/2005 (f.

145/54).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002791-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 78), existindo prova documental do vínculo do

sócio-gerente IRINEU MAZZINI com tal fato (f. 43/44 e 94/95), conforme a jurisprudência consolidada pelo

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo

qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão do sócio-gerente IRINEU MAZZINI no pólo passivo da demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

2012.03.00.002791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LAM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00078687820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     933/1583



 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005685-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

2012.03.00.005685-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : INST DE ESTUDOS DE ENEAGRAMA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00347978020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     934/1583



1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal para que se manifeste como fiscal da lei.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002117-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, por entender ter ocorrido a prescrição da pretensão

executiva em face dos sócios.

Em síntese, a agravante argumenta que não deve prevalecer o entendimento de que teria ocorrido a prescrição em

face dos sócios, porquanto, em momento algum, houve paralisação da execução por mais de cinco anos por

inércia da exequente. Alega, ainda, que deve ser adotada a teoria da actio nata, visto que a pretensão de

redirecionamento da execução em face dos sócios só se dá quando a exequente toma conhecimento de elementos

que possibilitem a responsabilização deles. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

2012.03.00.008219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES

AGRAVADO : ROSA MARIA ZACARIAS D'ALMEIDA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212891720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002117-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PROALI COML/ E IMPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO BEREZIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04836323019914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade
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tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

Compulsando os autos, verifico que, no período entre 1984 e 1991 (fls. 14/16), a exequente manteve-se,

aparentemente, inerte, configurando, assim, a prescrição intercorrente.

Além disso, observo que, ainda que fosse adotada a teoria da actio nata, a pretensão da exequente já estaria

prescrita, visto que o primeiro indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ocorreu em 25/06/2002 (fls. 41) e

o pedido de redirecionamento foi realizado apenas em 12/07/2011, após, portanto, o prazo quinquenal

estabelecido em lei.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007178-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, rejeitou

exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não terem sido verificadas nulidades na CDA que instrui o

feito, bem como a prescrição do crédito em cobro.

Em síntese, a agravante sustenta a nulidade da CDA, por ausência de certeza e liquidez do título e por abarcar

crédito tributário cujo fundamento legal teria sido declarado inconstitucional pelo Excelso Supremo Tribunal

Federal (artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98). Alega que o crédito tributário em evidência estaria fulminado pela

prescrição. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

2012.03.00.007178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043762920034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que as alegações de

nulidade da CDA e da prescrição são passíveis de serem apreciadas em referida via incidental.

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição.

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que

permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e

não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal

posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor

devido, o que, no caso dos autos, deu-se em 09.09.1998 (fls. 201), como bem observou o MM. Juízo a quo.

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n.

106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional, sendo que, no caso concreto, o termo final é a data de 18.06.2003 (fls. 72).

Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre o vencimento do valor e a interrupção do

lapso prescricional, constato que o crédito exequendo não está extinto.

Quanto ao outro argumento do recurso, não reconheço a invalidade da CDA, visto que, de acordo com a bem

pontuada r.decisão agravada, a constituição do crédito tributário e a posterior inscrição em Dívida Ativa deram-se

em respeito à legislação aplicável, estando discriminadas na CDA a origem da dívida, sua natureza e seu
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fundamento legal, além dos acréscimos devidos. Ademais, não se observa referência ao artigo 3º, § 1º, da Lei n.

9.718/98 na CDA em evidência.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007919-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

istos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes da pessoa jurídica executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante alega que está presumida a dissolução irregular da empresa, visto que esta não foi

localizada no endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os

sócios, com base na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e no artigo 135, inciso III, do CTN.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

No caso em análise, entretanto, observo que não há, nos autos, documento algum que comprove a realização de

diligência no último endereço fornecido pela executada (Avenida Prof. Manoel Jose Chaves, 291, Alto de

Pinheiros, São Paulo/SP), constante da mais recente alteração da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 36).

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado

irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

Nesse sentido, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º

07/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto,

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

2012.03.00.007919-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00225559420054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o

acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato,

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas

no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados

tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre

ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)",

resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07

desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no

AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à

jurisprudência dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003187-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

indeferiu pedido de produção de provas pericial.

2012.03.00.003187-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110871520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Em síntese, a agravante tece considerações sobre o mérito da demanda originária, concluindo, ao final, pela

necessidade de prova pericial, no sentido de que seja devidamente apurada a contabilidade dos períodos

questionados, comprovando, segundo o que alega, que houve a postergação do pagamento do tributo para as

competências seguintes, apesar da compensação integral do prejuízo fiscal e do saldo negativo. Aduz que a

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente e por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo protelatórias, mas deve resolver a questão

que envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz.

Segundo a sábia lição de Humberto Theodoro Júnior:

"O processo é um método de composição dos litígios. As partes têm que se submeter às suas regras para que suas

pretensões, alegações e defesas sejam eficazmente consideradas. A mais ampla defesa lhes é assegurada, desde

que feita dentro dos métodos próprios da relação processual. 

Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo,

culpa não cabe ao juiz de não ter feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio

Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência.

Ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não

se encontra no processo para o julgador não existe. [...]

Em conseqüência, deve-se reconhecer que o direito processual se contenta com a verdade processual, ou seja,

aquela que aparenta ser, segundo os elementos do processo, a realidade."

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 50 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009.

p. 414/415).

 

Nesse sentido, o Código de Processo Civil consagrou dois importantes dispositivos que devem ser aplicados ao

presente caso, o qual envolve a produção de prova pericial:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

II - for desnecessária em vista de outras prova s produzidas;

III - a verificação for impraticável.

 

No caso em exame, constato que a prova pretendida pela agravante revela-se desnecessária, dado que o mérito da

demanda envolve questões que devem ser extraídas precipuamente de provas documentais, levando-se em

consideração, dentre outras diligências, o exame da contabilidade levantada pela agravante, à época dos fatos em

evidência.

A respeito da desnecessidade de produção de provas, tendo em vista sua prescindibilidade à luz do caso concreto,

destaco o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E

TAXA DE COLETA DE LIXO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO

INICIAL. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

VALIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 283 DO STF. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAIS. 

[...]

12. O artigo 330, do Codex Processual, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá

diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (inciso I). 

13. Deveras, é cediço nesta Corte que inocorre cerceamento de defesa quando desnecessária a produção da

prova pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma,
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julgado em 24.06.2003, DJ 29.09.2003 ). 

14. Ademais, o artigo 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a

valer-se de seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da

legislação que entender aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar

diligências que delonguem desnecessariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princípio da

celeridade processual. 

15. Desta sorte, revela-se escorreito o fundamento da decisão que dispensou a produção de prova pericial na

hipótese dos autos. 

16. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgREsp 1.068.697, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18.05.2010, DJe 11.06.2010).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006468-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil

pública, deferiu os pedidos de desbloqueio de valores constantes de contas dos requeridos em que recebem seus

proventos, por entender tratarem-se de montantes absolutamente impenhoráveis.

Em síntese, o agravante sustenta que a jurisprudência moderna tem manifestado entendimento no sentido de

reconhecer a relativa impenhorabilidade do inciso IV do artigo 649 do CPC, tendo, como parâmetro, o princípio

da dignidade da pessoa humana. Com isso, na hipótese de tratar-se de vencimentos, salários, proventos ou outras

espécies remuneratórias de valor elevado, seria possível a incidência da constrição / decretação de

indisponibilidade sobre percentual do montante. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

2012.03.00.006468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : CELIO PARISI

ADVOGADO : CELIO PARISI e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO e outro

AGRAVADO : JOSEPH GEORGES SAAB e outros

: JONAS FLORENCIO DA ROCHA

: ALVARO LIMA

: BERNARDO GONZALES VONO

: CELSO AVILA MARQUES

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: PAULO CESAR FAVERO ZANETTI

: VLADMIR SCARP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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Decido.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, destacam-se normas com apurado teor assecuratório, que devem ser agregadas ao poder geral de

cautela do Juiz, visando à efetivação de eventual condenação em ressarcimento ao erário, reparação de dano e

pagamento de multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o sequestro de bens dos requeridos (artigo 16),

diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da posse do titular e aquela apenas tem o

condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de menor gravosidade em relação ao sequestro.

 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

[...]

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à

procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou

terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo

Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e

aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

 

Pela possibilidade de aplicação dessas medidas, ainda que inaudita altera pars, assim já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

MEDIDA CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE E SEQÜESTRO DE BENS. REQUERIMENTO NA INICIAL DA

AÇÃO PRINCIPAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS ANTES DA NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA. POSSIBILIDADE. ARTS. 7º E 16 DA LEI 8429/92.

1. É licita a concessão de liminar inaudita altera pars (art. 804 do CPC) em sede de medida cautelar

preparatória ou incidental, antes do recebimento da Ação Civil Pública, para a decretação de indisponibilidade

(art. 7º, da Lei 8429/92) e de seqüestro de bens, incluído o bloqueio de ativos do agente público ou de terceiro

beneficiado pelo ato de improbidade (art. 16 da Lei 8.429/92), porquanto medidas assecuratórias do resultado

útil da tutela jurisdicional, qual seja, reparação do dano ao erário ou de restituição de bens e valores havidos

ilicitamente por ato de improbidade. Precedentes do STJ: REsp 821.720/DF, DJ 30.11.2007; REsp 206222/SP,

DJ 13.02.2006 e REsp 293797/AC, DJ 11.06.2001. [...]

(STJ, Primeira Turma, REsp 880.427/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04.11.2008, DJe 04.12.2008).

 

Cingindo-me ao caso dos autos, não reconheço, de pronto, que a medida esteja integralmente maculada por ter

alcançado valores relativos a proventos de aposentadoria. Cumpre ressaltar que a providência deferida tem

natureza acautelatória e o titular do bem apenas fica impedido de dele dispor enquanto permanecer o decreto de

indisponibilidade, não sofrendo qualquer outra restrição de direito. 

Entendo que a impenhorabilidade (impossibilidade de tornar indisponível) invocada é conferida pelo artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, que versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se

proveniente de vencimentos ou salários, bem como de proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de

constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação alimentícia, de acordo com o § 2º do mesmo artigo 649,

CPC.

Todavia, à luz do fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, a jurisprudência pátria tem

consagrado tendência a permitir a penhorabilidade de percentual de salários, proventos ou outras espécies

remuneratórias constantes do inciso acima mencionado, fazendo prevalecer um equilíbrio entre os princípios da

efetividade processual e da proteção ao patrimônio jurídico mínimo.

Nesse sentido, destaco importante julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora on line.

Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caráter alimentar. Perda.
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Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 

- Apenas em hipóteses em que se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se

referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de

penhora dos valores restituídos.

- A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou

vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos.

- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor.

- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o

suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria

perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

- Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu

crédito, sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de

impenhorabilidade absoluta.

- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial.

Recurso especial não provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 1.059.781/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 01.10.2009, DJe 14.10.2009).

 

No caso em exame, tendo em vista os elevados valores líquidos de proventos recebidos pelos requeridos Célio

Parisi (R$ 15.750,19; fls. 124) e Antônio Carlos Catharin (R$ 11.649,29; fls. 105), parece-me possível decretar a

indisponibilidade de 30% do valor líquido recebido mês a mês pelos ora agravados, percentual condizente com a

fundamentação do voto da Exma. Ministra Relatora Nancy Andrighi, que foi proferido no bojo do processo supra

colacionado. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a indisponibilidade

de 30% (trinta por cento) dos valores líquidos mensais recebidos a título de proventos pelos requeridos Célio

Parisi e Antônio Carlos Catharin, até o julgamento final do presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002878-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que houve citação no feito originário (fls. 89 destes autos), postergo a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal, em atenção ao princípio do contraditório.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal, nos termos do art. 527,

V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

2012.03.00.002878-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COESA MANUTENCAO DE HELICOPTEROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00282699320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003616-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

2012.03.00.003616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : JORGEANNE DE CARVALHO SILVA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115073120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005443-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a
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redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : EDSON URBONAITE LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00533772720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     950/1583



relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     952/1583



União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006745-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para
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ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : YONG RAK KIM
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fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial
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de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005477-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.
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Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 
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Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006782-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

2012.03.00.006782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ALBERTO BAUM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534059220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de
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pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008257-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

2012.03.00.008257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO PARADA PAVISICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00533747220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007951-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em
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acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como
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indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da

execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de mandado para

citação da empresa por oficial de Justiça, requerida para fins de comprovação de dissolução irregular. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, após o retorno de AR negativo, necessária diligência de oficial de

Justiça, no endereço cadastrado da empresa, para efeito de certificar que a executada e contribuinte deixou de

funcionar no domicílio fiscal e assim fazer presumir a dissolução irregular, enquanto infração apta a legitimar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. 

Dispõe, a propósito, a Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
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funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente." 

A formação da presunção exige diligência de oficial de Justiça, por não deter o agente postal a fé pública

necessária para atestar o fato essencial ao redirecionamento da execução fiscal, conforme sedimentado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.158.759, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da

existência de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3.

Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é

indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4.

Agravo regimental a que dá provimento." 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou,

de forma expressa e devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos.

Ademais, é vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em

acórdão que julgou a apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de

instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a

responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-

pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-

localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o

Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do

aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular,

porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação

enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos

correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como

indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta

Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005,

firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se

extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura

exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um

ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo

135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera

a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta

Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa

encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o redirecionamento da
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execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não

sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça

ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial

improvido". 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Intime-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez

que, na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária em fase de execução do julgado,

declarou incidentalmente a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º, do artigo 100, da Constituição Federal, na

redação dada pela EC 62/2009.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, faltando documento obrigatório, vez que a própria decisão

agravada deixou de ser juntada na sua íntegra, pois não foi copiado o verso das folhas 674/7 do processo de

origem (f. 153/6 do agravo), impedindo, pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo

que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente do agravante, devendo ser aferida tal

regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal,

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 07/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

2012.03.00.006170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO

AGRAVADO : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00334915119964036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AGA 884649, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 29/11/2007, p. 208: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE

DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de

instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam:

cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante

não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de

costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi

impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não

se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta

Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou

situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso

de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo regimental desprovido."

AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 31/05/2010, p. 224: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em

que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão

agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os

versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que

única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação

não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi

omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser

sonegado ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria

reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e

não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante

despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício

essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso. 2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado,

de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC

não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão

agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de

peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -,

tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da

qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se afirme que não se encontra atingida por

preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias porque devem acompanhar a inicial do recurso, e

o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese em discussão, pois refere-se,

especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual da formação do

instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta instrução

do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da

observância do devido processo legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e

condições para o exercício de atos processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes,

o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada

obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo legal. 5. A hipótese trata, efetivamente, da

falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. Evidente que se trata de erro

humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar sanção processual em

tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante zelar, com

maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a

isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado

desprovido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, indeferindo pedido

de extinção da execução fiscal e habilitação da multa administrativa nos autos da recuperação judicial, nos termos

da Lei 11.101/2005 (f. 52/3).

Alegou, em suma, que: (1) a multa exigida pela ANAC é de natureza não tributária; (2) o artigo 187 do CTN

determina que apenas o crédito tributário não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência ou

recuperação judicial, prevalecendo sobre o artigo 29 da LEF, que, indevidamente, ampliou a exceção para a dívida

ativa não tributária; (3) o artigo 6º, § 7º, da LRF, estabelece que as execuções fiscais não são suspensas pela

recuperação judicial, porém abrange apenas a dívida ativa tributária; (4) "as multas administrativas e, até mesmo,

multas tributárias, são classificadas expressamente como créditos quirografários no caso de falência, a teor da

LRF, de modo que seu pagamento deve respeitar a respectiva classificação (sétimo lugar), o mesmo se dá na

recuperação judicial, porquanto a natureza de um crédito (direito substantivo) não muda ou transmuda a

depender do procedimento a que se sujeita (direito adjetivo)" (f. 12); (5) de qualquer forma, a interpretação

teleológica indica que "a LRF buscou, antes de tudo, garantir a sobrevivência das empresas em dificuldades e,

por essa razão, sujeitou os créditos oriundos de obrigações tributárias a seus efeitos" (f. 20); (6) deve ser

aplicado, por analogia, o mesmo entendimento relativo à multa fiscal moratória, nos termos da Súmula 565 do

STF; e (7) a preferência do crédito tributário não é absoluta, sendo que o pagamento de qualquer débito antes do

prazo para quitação das dívidas decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente do trabalho, conforme artigo

54 da LRF, afrontaria o próprio artigo 186 do CTN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, não obsta o

ajuizamento ou prosseguimento de execução fiscal para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, qualquer

que seja, de natureza tributária ou não, ressalvado o parcelamento de que trata o § 7º do artigo 6º, tampouco afeta

a competência do Juízo especializado das execuções fiscais, ainda que a penhora deva ser realizada de modo a não

prejudicar o plano de recuperação judicial, observadas as circunstâncias de cada caso concreto, como revelam,

entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 844.279, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009: "TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DE DÉBITOS JUNTO À RECEITA FEDERAL. LEI 10.684/03. OBRIGAÇÕES DO REQUERENTE.

EMPRESA SOB REGIME FALIMENTAR. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO. NEGADO. ART.

38, § 11 DA LEI 8.212/91. REGRA GERAL. INEXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA. ART. 111 E

155-A DO CTN. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DA EMPRESA.

APLICABILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA NOVA LEI DE FALÊNCIAS. ART. 6º, § 7º DA LEI 11.101/05

. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. As empresas em recuperação judicial

podem aderir aos programas de parcelamento de débitos fiscais, nos termos do art. 155-A e §§ 3º e 4º do CTN;

verbis: "Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. § 1º

Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e

2012.03.00.002408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro
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multas. § 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. § 3º

Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação

judicial. § 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis

gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser

o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica." 2. A Lei 10.684/00, que instituiu o

Programa Especial de Parcelamento - PAES, diferentemente da Lei 9.964/00, que criou o REFIS, deixou de

vedar a adesão de empresas, em situação falimentar, ao benefício de parcelamento fiscal. 3. O art. 38, § 11 da

Lei 8.212/91 resta inaplicável quando a Lei 10.684/00, que constitui lei específica sobre matéria de

parcelamento fiscal, não opõe óbices a empresas sob regime falimentar. 4. É que a Lei 10.684/03, posterior à

Lei 9.711/98, que alterou a Lei 8.212/91, há de prevalecer sobre esta última, não por força de uma suposta

hierarquia entre essas leis, mas antes em virtude do princípio da especialidade (Lex specialis derrogat

generalis). 5. Deveras, a doutrina do tema assenta: "Ocorre que as disposições do Código Tributário Nacional,

interpretadas à luz do princípio da capacidade contributiva, conduzem-nos à inexorável conclusão de que o

deferimento da recuperação judicial implica, automaticamente, o surgimento do direito ao parcelamento dos

créditos tributários. Realmente, nos termos do § 3º do art. 155-A, decorrente da Lei Complementar 118/05, tem-

se que lei específica disporá sobre as condições de parcelamentos dos créditos tributários do devedor em

recuperação judicial e se harmoniza, especialmente, com a Constituição Federal que determina seja o tributo

cobrado em atenção ao princípio da capacidade contributiva." (MACHADO, Hugo de Brito, in "Divida

Tributária e Recuperação Judicial da Empresa", Revista Dialética de Direito Tributário, nº 120, setembro de

2005, São Paulo: Dialética, 2005, p. 76/77). 6. Ademais, esse entendimento coaduna-se com o princípio da

preservação da entidade empresarial, que restou assim insculpido no art. 47 da Lei 11.101/05: "A recuperação

judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica." 7.

Deveras, o mesmo princípio restou assentado no AgRg no CC 81.922/RJ, DJU 04.06.07 (Rel. Min. ARI

PARGENDLER), verbis: "O nosso ordenamento jurídico prioriza a cobrança dos créditos tributários, na linha

da Lei nº 5.172, de 1966, que instituiu o Código Tributário Nacional (art. 187 - 'A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou

arrolamento'), e da Lei nº 6.830, de 1980, que dispôs sobre a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública (art. 29, caput - 'A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de

credores ou a habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento'). A implantação do

instituto da recuperação judicial exigiu a alteração do Código Tributário Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 118, de 2005, para nele incluir a recuperação judicial ('A cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário ou arrolamento'). O art. 6º da Lei nº 11.101, de 2005, dispôs no § 7º: 'As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento

nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica'. Nessa linha, em termos de

interpretação literal, a decisão do Ministro Menezes Direito está a salvo de censura. A jurisprudência, todavia,

sensível à importância social das empresas, temperou desde sempre o rigor da lei nesse particular. O Tribunal

Federal de Recursos só lhe dava aplicação se a penhora na execução fiscal antecedesse a declaração judicial

da quebra, tal como se depreende do enunciado da Súmula nº 44 ('Ajuizada a execução fiscal anteriormente à

falência, com penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados sujeitos à arrecadação no juízo

falimentar; proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo

da quebra, citando-se o síndico'). A jurisprudência posterior do Superior Tribunal de Justiça relaxou os dizeres

desse enunciado para declarar que, ainda quando a praça ou o leilão fossem realizados pelo juízo da execução

fiscal, o respectivo montante deveria ser destinado ao juízo da falência (REsp nº 188.148, RS, Relator o Min.

Humberto Gomes de Barros). Quid, em face do que dispõe o atual art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101, de 2005 -

Salvo melhor entendimento, processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os

atos de alienação na execução fiscal, e só estes, dependendo o prosseguimento do processo de uma das

seguintes circunstâncias: a inércia da devedora já como beneficiária do regime de recuperação judicial em

requerer o parcelamento administrativo do débito fiscal ou o indeferimento do respectivo pedido. O crédito de

natureza hipotecária está sujeito à regra do art. 6º, § 4º, segundo o qual da Lei nº 11.101, de 2005, segundo o

qual 'na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o

prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação,

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e

execuções, independentemente de pronunciamento judicial'. Na espécie, o deferimento do processamento da

recuperação judicial data de 08 de março de 2007, quando o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

reformou a decisão de primeiro grau (fl. 70). Voto, por isso, no sentido de dar parcial provimento ao agravo

regimental, deferindo a medida liminar para sustar os atos de alienação de bens de Veplan Hotéis e Turismo

S/A. até o julgamento do conflito de competência." 8. O artigo 187 do CTN trata da preferência da execução
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fiscal sobre outros créditos habilitados na falência e inexiste ofensa a esse dispositivo ante a concessão do

parcelamento fiscal, visto que o crédito continua com seus privilégios, mas passa a ser recolhido de maneira

diferida, justamente para que se garanta à empresa em situação falimentar, a possibilidade de adimplir a

obrigação tributária de maneira íntegra. 9. A tendência da atual doutrina e legislação brasileiras sobre o

regime falimentar das empresas, especialmente o art. 6º, § 7º da Lei 11.101/05, a Lei Complementar 118/05 e a

Medida Provisória 449 de 04.12.08, orienta-se no sentido de viabilizar que as empresas, ainda que estejam em

situação falimentar, devem ter garantido seu direito ao acesso aos planos de parcelamento fiscal, no sentido de

manterem seu ciclo produtivo, os empregos gerados, a satisfação de interesses econômicos e consumo da

comunidade. 10. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão. 11. Recurso especial a que se nega provimento."

AI 2011.03.00.015086-8, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 29/07/2011: "TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO E

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento

da recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa administrativa e

tampouco altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05 permite

a suspensão da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão somente quando

há concessão de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3. Precedentes do STJ. 4.

Agravo legal não provido."

AI 2010.03.00.032464-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO. 1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente,

a Turma que a recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de

valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras,

através do sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular

condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o

Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor

à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos

outros à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 2. Ademais, quanto às alegações

de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a

penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no

orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras

fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a

validade da constrição nos termos em que deferida. 3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou

negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e 155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de

recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos

declaratórios. 4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via

eleita. 4. Embargos declaratórios rejeitados."

AI 2010.03.00.012669-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I,

DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento

do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). 2. O pedido de substituição da máquina

penhorada por bens do estoque rotativo (tubos de aço) afronta o disposto no artigo 15, I, da LEF, não sendo

possível deferi-la com base exclusivamente no interesse do devedor, alegando conveniência vinculada ao fato

de estar sob recuperação judicial, pois a legislação não estabelece tal privilégio, nem submete o interesse fiscal

ao plano de recuperação judicial. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 2009.03.00.033069-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 655 E 655-A DO

CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Hipótese em que, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito

federal, orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de

dinheiro ou equivalente, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional

de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou

aplicação financeira. 2. Caso em que a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não

efetuou o pagamento nem ofereceu bens oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de

penhora dos créditos pela Fazenda Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o

débito fiscal, o que, no entanto, não tem o condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio

alternativo sobre o qual a agravante pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que

fazem parte de seu ativo imobilizado, utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster,

sendo, portanto, bens de difícil alienação, dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz

consideravelmente a amplitude de possíveis licitantes interessados na arrematação. Além do mais, a alienação

judicial de tais bens, caso fossem penhorados, poderia comprometer as atividades fabris da empresa,

paralisando-as, configurando, assim, dano de maior extensão do que a constrição de bem fungível, como

dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão preconizada, a relativização da ordem de preferência prevista

no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da prevalência do princípio consignado no artigo 620 do CPC,

pois importaria afronta à regra especial, que disciplina a execução fiscal, na qual viceja outra espécie de

interesse, além do próprio das relações jurídicas de direito privado. 4. A suposta menor onerosidade da

penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se, depende a atividade produtiva da empresa, também

é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos

da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil, de modo que a alienação judicial poderia causar

maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora dos créditos, ainda que se trate de empresa em

recuperação judicial, pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, "as execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 5. No caso, os depósitos judiciais,

a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a definitiva conversão em renda condicionada ao

exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao conhecimento do Juízo, dependendo, inclusive, do

trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais embargos. 6. A recuperação judicial da

agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando que as dívidas tributárias não se

sujeitam ao respectivo plano de recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei

específica para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial,

não autoriza que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a

exemplo de impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida,

quando existem créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A propósito do parcelamento de

créditos tributários do devedor em recuperação judicial, o Código Tributário Nacional estabeleceu que a

inexistência da lei específica "importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao

devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido

pela lei federal específica" (artigo 155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese da agravante de que

se encontra impedida de parcelar os tributos. 8. Acerca dos efeitos de tal penhora sobre o plano de pagamento

de credores na recuperação judicial, não existem senão alegações. As que se referem à impossibilidade de tal

penhora foram acima repelidas segundo a legislação e jurisprudência. As que se referem a prejuízos ao plano

de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar

fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no orçamento da empresa para

pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras fontes disponíveis ou

contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a validade da penhora

efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9. Agravo inominado desprovido."

AI 2007.03.00.085174-0, Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 30/08/2010: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso

de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do

artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a designação de data para a realização de leilão dos bens

penhorados. 3. Agravo de instrumento provido."

AI 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07/04/2009: "TRIBUTÁRIO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL - PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica

suspensa pelo processamento da recuperação judicial, na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e

artigo 187 do Código Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos
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da recuperação judicial acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso

com a legislação que rege a matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado

à cobrança dos créditos tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme

a relação de imóveis apresentada pela agravante, caberá ao juiz "a quo", para evitar supressão de instância,

examinar quais os bens ainda estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar

a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial, garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo

juízo "a quo" o pedido de penhora dos imóveis indicados."

AI 2008.03.00.025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso

de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além

disso, referidos créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do

artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao

prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora do imóveis

arrolados. 3. Agravo de instrumento provido."

AG 2008.03.00.012787-2, Rel. Juiz Fed. Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 29/10/2008: "TRIBUTARIO.

EXECUCAO FISCAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NÃO

CONTEMPLADOS. ESGOTADOS OS MEIOS POSSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. O plano de recuperação judicial não tem o condão de

suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005. 2. É legítima a recusa de bens

oferecidos à penhora quando estes são de difícil alienação. 3. Esgotados os meios possíveis de constrição

patrimonial, é medida razoável a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada. 4. Precedentes. 5.

Recurso desprovido."

AG 2007.03.00.098148-9, Rel. Juiz Fed. Conv. MONICA NOBRE, DJF3 19/08/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO: EXTEMPORANEIDADE - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO: DESCABIMENTO. 1. A alegação de excesso de execução é extemporânea.

Deixou o executado, quando teve ciência da avaliação dos bens penhorados, de se opor no momento oportuno:

embargos à execução. 2. "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação

judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação

ordinária específica" (§7º, do artigo 6º, da Lei Federal nº 11.101/2005). 3. Agravo de instrumento improvido."

 

O Código Tributário Nacional somente disciplina matéria tributária e, portanto, o fato do artigo 187 referir-se

apenas à dívida tributária, para afastar a sujeição a concurso de credores e habilitação em falência, recuperação

judicial, concordata, inventário ou arrolamento, não afeta, em absoluto, a atribuição da lei ordinária para tratar,

inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/80), em conformidade com a jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação mandado de segurança, deferiu a liminar para

"determinar o ingresso da Impetrada no SIMPLES, afastando-se as pendências relativas à multa pela ausência de

entrega da DACON e das CDAs n. 80.2.03.00599-09 e 80.2.023554-20, que se encontram pagas, bem como da

CDA n. 80.2.06.073296-00, cujo crédito se encontra garantido por penhora em Execução Fiscal".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, faltando documento obrigatório, vez que a própria decisão

agravada deixou de ser juntada na sua íntegra, pois não foi copiado o verso das folhas 67/8 do processo de origem

(f. 85/6 do agravo), impedindo, pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o

ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente do agravante, devendo ser aferida tal

regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal,

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 07/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AGA 884649, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 29/11/2007, p. 208: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE

DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de

instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam:

cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante

não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de

costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi

impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não

se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta

Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou

situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso

de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo regimental desprovido."

AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 31/05/2010, p. 224: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em

que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão

agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os

versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que

única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação

não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi

omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser

sonegado ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria

reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e

não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante

despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício

essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso. 2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado,

de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC
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não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão

agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de

peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -,

tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da

qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se afirme que não se encontra atingida por

preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias porque devem acompanhar a inicial do recurso, e

o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese em discussão, pois refere-se,

especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual da formação do

instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta instrução

do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da

observância do devido processo legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e

condições para o exercício de atos processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes,

o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada

obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo legal. 5. A hipótese trata, efetivamente, da

falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. Evidente que se trata de erro

humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar sanção processual em

tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante zelar, com

maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a

isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado

desprovido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra o indeferimento de inclusão de sócios no pólo passivo da execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes
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acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

 

Ademais, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo

525, I, do Código de Processo Civil, deixou de ser anexada, o que também inviabiliza o conhecimento do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008388-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão da coexecutada

Maria Lúcia Vieira Strotbek do pólo passivo, condenando a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,
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pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008479-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos

sócios, SILVIO SUMIYO ITO e ROSA HAMAMURA ITO, no pólo passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,
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infração à lei ou contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Encontra-se, igualmente, firmada a jurisprudência desta Turma, no sentido de que o registro do distrato social

perante o órgão competente, elide a presunção de dissolução irregular da empresa, impedindo, assim, o

redirecionamento do executivo fiscal à pessoa dos sócios, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

- AI 2008.03.00.046458-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 de 30/08/2010, p. 344: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO PROVIDO. 1. Conforme orientação que se consolidou posteriormente perante a Turma, o registro

do distrato social perante a JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade

e, assim, inviabiliza o redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos,

prova de outro fato capaz de determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócios, à luz do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. 2. Agravo inominado provido."

- AI 2010.03.00.028356-6, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 de 15/04/2011, p. 277: "AGRAVO
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INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISTRATO SOCIAL - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou

a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo passivo da

execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial,

presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no

REsp 898.474/SP. 2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas

obrigações tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na

administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 3. Quando há dissolução irregular da

sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar

não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg

no REsp 813.875/RS. 4. Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular,

fundamentada na não localização da empresa executada. Consta dos autos distrato social, devidamente

registrado na Junta Comercial (fl. 38), que tem o condão de elidir a presunção de dissolução irregular,

afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 5. O mesmo raciocínio que a jurisprudência

faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza

dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os

credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento

regular e aprovado de distrato. 6. Ainda que não considerado o distrato social devidamente registrado, para o

deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à "dissolução irregular". 7. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos

sócios/administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o

Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios/administradores da sociedade (AGA

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator

Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma.

Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios/administradores

que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade. 8. Consta dos autos, segundo registros da Junta Comercial, que o sócio

requerido retirou-se do quadro societário da empresa em 16/9/1998, não dando causa, portanto, à dissolução

irregular da executada, que permaneceu em atividade. Destarte, inadequada a inclusão da requerida no polo

passivo da demanda, também por esse aspecto. 9. Prejudicadas as demais alegações, com fundamento nos

artigos 1.033, 1.036, 1.102, 1.103, 1.108 e 1.109, todos do Código Civil, pois existindo o distrato, regularmente

registrado, afastada a hipótese de dissolução irregular, que autorizaria o redirecionamento da execução fiscal,

nos termos do art. 135, III, CTN. 10. Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, restou demonstrado o registro do distrato social, perante a Junta Comercial, ocorrido em 07/05/2009

(f. 41), afastando-se a dissolução irregular da sociedade, de acordo com a jurisprudência sedimentada, não

podendo, portanto, os sócios serem responsabilizados pelos débitos da empresa executada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária em fase de execução, determinou a não

incidência de juros entre a data da conta homologada e a expedição do ofício precatório (f. 116/7).

Alegou, em suma, o agravante, que é devido o cômputo de juros entre a elaboração da conta homologada e a

expedição dos competentes ofícios, nos termos do artigo 100, §1º da Constituição Federal.

Intimada para contraminuta, a PFN sustentou, em suma, que: (1) por se tratar de execução por quantia certa, "

efetuado o pagamento do precatório no valor atualizado da conta que a União foi citada para pagar, e não

havendo previsão legal de incidência de juros de mora na execução prevista no art. 730, do Código de Processo

Civil, a execução deve ser extinta, conforme disposto no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil" (f. 143);

(2) "as pessoas jurídicas de direito público responderão pelos juros de mora na forma do direito civil, sendo

certo que o Código Civil (atual e revogado), determina que se considera em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo que a lei ou a convenção estabelecer" (f. 143) - artigo 1º da Lei nº 4.414/64 c/c 955 (CC/19)

e 394 (CC/02); e (3) "é indevido o cômputo de juros entre a apresentação da conta e a expedição do precatório,

por força da inexistência de mora e pelo disposto no artigo 100 da CF (que em verdade rege o período que

medeia a expedição do precatório e efetivo pagamento)" (f. 145), consoante jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (RE nº 305.186 e RE nº 542.100) e do Superior Tribunal de Justiça, em ambas as Turmas.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não existe mora no pagamento de

precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o

final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 5º do artigo 100 da Constituição

Federal.

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º

(REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa

previsão no texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de

direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da

norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

As alterações, promovidas pela EC nº 30/2000 e 62/2009, ao artigo 100, ao determinarem a incidência apenas de

correção monetária no período entre a requisição do pagamento pelos Tribunais, quando efetuada até 1º de julho,

até o final do exercício seguinte, confirmam a interpretação quanto à inexigibilidade de juros de mora no prazo

fixado para quitação do precatório, assim delimitando o alcance da condenação judicial e, pois, da coisa julgada.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

- JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-

CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal

assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos

precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve

mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto,

dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do

relator. - Embargos de divergência rejeitados."

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO

DE INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na

conta de atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado

no prazo constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 -

Exclusão dos juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento

da atualização monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE
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305.186/SP), acolhido pelo STJ no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se

dá provimento. 4- Agravo regimental prejudicado, por perda do objeto."

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM

CONTINUAÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1.

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor

real da moeda, em face do processo inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido

entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha

ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º

298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º

305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo provido e agravo regimental prejudicado."

 

Como consequência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório,

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano),

uma vez que o texto constitucional apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção

monetária (artigo 100, § 5º, CF, com a redação da EC nº 62/2009).

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão

publicado no DJU de 23.02.05:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito

da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial,

para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do

exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que

expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição

Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo

final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício

precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de

julho de cada ano). 3. Precedentes."

 

Ressalte-se ainda, que tal orientação está em plena conformidade com a Súmula Vinculante 17, editada pelo

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Certo que, em relação ao período anterior ao da SV 17/STF, de que cuidam os autos, foi admitida perante o

Supremo Tribunal Federal a repercussão geral no RE 579.431, DJE 24.10.08, ainda pendente de julgamento.

Acerca da repercussão geral, o sobrestamento do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, ocorre em

relação aos recursos extraordinários de matérias pendentes de julgamento na Suprema Corte, não obstando,

porém, o exame de feitos no âmbito das Turmas, como é o caso dos agravos de instrumentos interpostos de

decisão interlocutória, agravos legais ou inominados e embargos declaratórios.

Quanto ao decidido no RESP 1.143.677, trata-se de precedente que interpretou a SV 17/STF, reconhecendo,

portanto, a natureza constitucional da matéria e, considerando que a Suprema Corte apenas excluiu os juros de

mora no período específico de 18 meses, a que se refere o § 5º do artigo 100 da Constituição Federal.

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em dissonância com a orientação da

jurisprudência dominante, autorizando seja reconhecido o direito à inclusão de juros de mora desde a data

homologação da conta até a expedição, naquela instância, do ofício requisitório ou precatório ao Tribunal para

inclusão no orçamento da União.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para os efeitos

supracitados.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
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FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ZUGAIR TORRES GRANJA
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AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005363-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : DIAMANTINO DOS SANTOS FILIPE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     984/1583



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005368-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

2012.03.00.005368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00136552020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de
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valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005334-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

2012.03.00.005334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : DENIVAL GOMES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00139095620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:
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"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007961-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a que a realização da

citação da executada fosse realizada por Oficial de Justiça, no mesmo endereço em que havia restado negativa a

tentativa de citação pelo correio.

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro

redirecionamento da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, faz-se necessária

a tentativa de citação por Oficial de Justiça, ressaltando que a carta de citação com aviso de recebimento negativo

foi remetida ao endereço da executada constante dos cadastros na Receita Federal e na Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada e determinada a

tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura

dos sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de
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dissolução irregular da executada e, consequentemente, na dificuldade de executar o crédito em cobro. Ademais,

trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal e

da JUCESP, conforme se infere do AR negativo (fl. 522) e dos documentos juntados às fls. 527/528 dos presentes

autos.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a

executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de

reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação

postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse

jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC, para

determinar a tentativa de citação da ora agravada por Oficial de Justiça, no endereço requerido pela ora agravante.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a

medida tem caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do

artigo 185-A do CTN.

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C,

§7º, inciso II, do CPC.

DECIDO.

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria

discutida no RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores

financeiros, em execução fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do

CTN.

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito

do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o

Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a

indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de

outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior

por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor
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público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO

CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS

655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema

BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento

de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe

01.07.2010; AgRg no Resp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado

em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese

para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A

execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios

e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei

6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge Documento: 13211433
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primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao

devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a

"dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e

inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará,

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira ; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII -

pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em

mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações

sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade,

até o valor indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou

aplicação até o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006,

encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido

da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC

(EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ

20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e

que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,

julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro

José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 03/12/2010 Página 2

de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado

em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das
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diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de

bens e direitos do devedor executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o

juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por

meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim

de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o

caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da

indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a

comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos

bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei

11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens

preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A,

do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade

de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito,

consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma

especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a

coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de

privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o

credor público, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 3

de 5 Superior Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)"

(REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe

05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei

6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de

direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência

de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis

de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder

geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores

existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo),

sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da

regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a

evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora

eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649,

IV, do CPC (com a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado -

DJe: 03/12/2010 Página 4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente

impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,

pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As

questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no

âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a

discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 19. Recurso

especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar
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dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART.

655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o

acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte

pacificou o entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer

apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei

11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em

espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art.

655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " ou congênere na busca de

informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma

legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial

provido."

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA

DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS

PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data

em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos

pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é

medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca

dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse

exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque

a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar

bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006,

aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART.

655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que
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a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO

655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR.

I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com

a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS

655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre

tantos, o seguinte acórdão:

 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL

ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO.

VALORES A SEREM LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO . 1. Primeiramente, não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo

15, II, LEF), não sendo exigida a prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido

processo previsto na lei, sendo posterior a fase de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de

Processo Civil declara, independentemente de qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal,

salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme

nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade

industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se revela compatível com o princípio da efetividade da

execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica,

além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio valor da avaliação é influenciado pelas

características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 11 da LEF coloca tais bens na

penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, destacadamente a do

Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada em favor da

constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação jurisdicional,

sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se
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amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo,

possível e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de

valores, pelo sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer

requisito prévio de citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação

judicial, a ser levantado pela executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de

Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos

privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por

"dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código

de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o

eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico.

Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial efetuado para suspender a

exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A preferência legal sobre

dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse

do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio

da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição

quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal

restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com

créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o

que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia

da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em

detrimento do artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou

pacificado pela Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o

pedido de penhora na execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não

mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de

Processo Civil, resta inequívoca a validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da

execução. 11. A respeito da alegação de que a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação,

evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser deduzida para impedir a mera penhora na garantia da

execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao

que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza

do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por hipótese, trânsito em julgado favorável ao

contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à compensação, a ser efetuado por conta

e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito tributário, objeto da execução

fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo

a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do crédito tributário, não

bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se encontra em débito

fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável cogitar-se, por

agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na origem. 13.

Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada."

 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe,

nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso.

A devolução dos autos à Turma cabe para o efeito específico de que se cuida no artigo 543-C, § 7º, II, do Código

de Processo Civil, e não para exame de pedido de perda de objeto ou de diligência acerca da situação processual

do feito originário, pelo que inviável o postulado na petição de f. 393/4.

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil,

reexaminando o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se o Juízo "a quo", com urgência.

Publique-se.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência, inclusive para apreciação da petição de f. 393/4.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das

execuções de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2.

Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações

cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO

FEITO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira,

publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores

a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da

Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA

LEI 11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada

pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos

débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal,

dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3.

Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp

1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção

do processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial

provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC". 

2012.03.00.005319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : PITAGORAS BROCHINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a

redação dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ

MIL REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido

limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez)

vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. 

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de anuidades de

pessoas físicas de valor inferior a R$ 1.000,00 (nível técnico) ou R$ 2.000,00 (nível superior); e, para as pessoas

jurídicas, não serão executados créditos de valor inferior a R$ 2.000,00 (piso) até R$ 16.000,00 (teto), conforme o

capital social da empresa, que define sete níveis de valores para anuidades. 

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido da ora agravante para levantamento do valor

depositado nos autos correspondente a sua meação.

Alega a agravante, em suma, que a responsabilidade do sócio-gerente de sociedade por cotas em execução fiscal

não atinge a meação da mulher.

Aduz ainda que a decisão agravada viola o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa e contraria

os limites subjetivos da coisa julgada.

Narra que foi designado leilão para venda de imóvel de propriedade do executado Alfeu Crozato Mozaquatro,

qual seja, 10,5% do objeto do registro n.º 141 da matrícula 14.059, do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de São

José do Rio Preto.

Em 15.9.2011 foi efetuado pregão de venda em arrematação do referido imóvel, que foi arrematado pela empresa

FRIG WEST Frigorífico Ltda., pelo valor de R$1.051.000,00 (um milhão e cinquenta e um mil reais).

Ressalta que o próprio juiz a quo deixou claro em decisão anterior que deveria ser reservada a meação da cônjuge

caso houvesse a arrematação da parte ideal do imóvel em questão. Alega que, caso contrário, teria apresentado

Embargos de Terceiro para ter resguardado seus direitos.

Sustenta ainda que a decisão agravada viola o disposto na Súmula n.º 112 do extinto Tribunal Federal de

Recursos, sendo que caberia à ora agravada comprovar que o suposto ato ilegal do executado Alfeu Crozato

Mozaquatro beneficiou a ora agravante. Ressalta o disposto na Súmula 251 do Superior Tribunal de Justiça, neste

sentido.

Requer a concessão de efeito ativo ao presente recurso, para que seja deferido o levantamento do valor depositado

nos autos correspondente à meação da agravante e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma

definitiva da decisão agravada.

 

Decido.

 

O presente recurso não foi regularmente instruído, conforme prevê o artigo 525, I, do Código de Processo Civil,

não constando peça essencial para sua interposição, qual seja, cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

A própria decisão agravada não foi juntada em sua íntegra, conforme se verifica às fls. 245/246, faltando o

anverso da fl. 456 dos autos de origem.

Ressalto que a referida cópia da certidão de intimação da decisão agravada é essencial para a apreciação do

agravo, devendo ser juntada pelo agravante quando da interposição, sob pena de negativa de seguimento.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do

CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SONIA BUZOLIN MOZAQUATRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA e outro

: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR

PARTE RE' : SEBASTIAO BATISTA CUNHA espolio

ADVOGADO : NILOR VIEIRA DE SOUZA

REPRESENTANTE : GRAZIELA MARTINS CUNHA

ADVOGADO : NILOR VIEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00119580820024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como

anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição

do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. Agravo inominado não provido.

(TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010)

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECEDENTES.

I - O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a certidão de intimação da decisão agravada é

documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo de instrumento com as

peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso.

3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de intimação da

decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida. 4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1

DATA:30/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA

DA CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.

1. A certidão de intimação da decisão agravada é peça essencial à formação do instrumento, nos termos do art.

525, inc. I, do Código de Processo Civil. 2. O traslado de peças é incumbência do recorrente e deve instruir a

petição de interposição do agravo de instrumento, sob pena de negativa de seguimento. 3. Proclamada a

deficiência do traslado e negado seguimento ao agravo de instrumento, não se considera sanada a falta pela

juntada posterior, realizada apenas por ocasião do agravo inominado, manejado contra a decisão do relator.

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 16/09/2003, Relator JUIZ

NELTON DOS SANTOS)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.005705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que sobrestou levantamento de depósitos

judiciais, em sede de ação repetitória de indébito, na qual a autora, ora agravante, sagrou-se vencedora.

Narra a recorrente que requereu o levantamento em 25/2/2011, sendo que, em 8/6/2011, a Fazenda Nacional

alegou não haver empecilhos e, em 15/7/2011, alegou que não se opunha, mas que iria requerer a penhora do

montante, visto a existência de débito inscrito em Dívida Ativa sob o nº 60 6 08 003621-75. Em 25/8/2011,

comprovou a agravante que o débito mencionado pela Fazenda Nacional foi cobrado na Execução Fiscal n]

0079.08.431895-9, que tramitou perante a Comarca de Contagem, a qual foi extinta, conforme documentos. Em

24/10/2011, a Fazenda Nacional peticionou, somente para alegar que a autora possuía débitos, sem sequer aponta-

los. Sobreveio, então, a decisão ora agravada.

Alega que o decisum viola a coisa julgada (o trânsito em julgado ocorreu em 16/4/2010), o direito à efetividade da

prestação jurisdicional, assim como é contrário ao entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.437/DF, que reconheceu a inconstitucionalidade

do art. 19, Lei nº 11.033/44. Ressalta, ainda, ofensa ao art. 5º, LXXVIII, CF, na medida em que, desde a

propositura da ação, já se passaram 19 anos.

Argumenta que possui certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União válida até 23/5/2012 e que, passados quatro meses, sequer houve pedido de constrição

desses depósitos.

Ressalta o periculum in mora, tendo em vista que o feito se processa há 19 anos e a necessidade de interpor

infinitos recursos para obter a liberação dos depósitos.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando o imediato levantamento dos depósitos judiciais

em questão e, ao final, o provimento do agravo, com a confirmação da tutela antecipada.

Decido.

É certo que o depósito judicial (seu levantamento ou conversão em renda da União) está condicionado ao

resultado da demanda.

Na hipótese, a agravante sagrou-se vencedora, com trânsito em julgado em 16/4/2010 (fl. 154).

Assim, o depósito judicial , realizado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito questionado pela

autora, deve ser levantado por ela, sendo outorgados à Fazenda Nacional outros meios de satisfação de seu

crédito, como a competente execução fiscal.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO JUDICIAL - NÃO-

OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. - A alegada negativa ao art. 535, inciso II, do Código de

Processo Civil não prospera, uma vez que a totalidade da matéria recursal foi abordada pelo órgão julgador,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação civil adjetiva. - A jurisprudência desta eg. Corte já firmou

entendimento de que é lícito o levantamento dos depósitos pela parte vencedora após o trânsito em julgado da

demanda e, se porventura houver incorreções nos valores levantados, deve a Fazenda Pública lançá-los de ofício

ou mesmo ajuizar o devido executivo fiscal no intuito de reavê-los (RESP 780593/MG e RESP 604215/PE). -

Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200201122783, Relator Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma,

DJ DATA:05/05/2006).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE. TRÂNSITO

EM JULGADO. 1. Realizado o depósito, este passa a ser indisponível e se vincula à sorte da demanda, consoante

o disposto no art. 151, II, do CTN. Assim, sua liberação, caso a autora saia vencedora da ação, ocorre após o

trânsito em julgado. Se improcedente a ação é convertido em renda da União. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (TRF 3ª Região, AC 00147713619964036100, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, TRF3 CJ1

DATA:24/11/2011).

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 §1°. AÇÃO CAUTELAR. CSLL. DEPÓSITO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. I. O depósito de natureza caucionatória assegura ao sujeito passivo o direito

de discutir o crédito tributário sem sofrer os atos executórios, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário e

garantindo-lhe que, logrando sucesso, obtenha a restituição do valor depo-itado, sem sujeitar-se à morosa via do

"solve et repete". II. .ncabível a condenação em verba honorária. III. Os depósitos efetuados .nos autos serão

objeto de conversão em renda ou levantamento à parte vencedora após o trânsito em julgado. IV. Agravo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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desprovido. (TRF 3 ª Região, MC 200403000557903, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1

DATA:08/02/2011).

 

Assim, cabível o levantamento pleiteado.

Importante consignar que não se compreende a questão na hipótese de aplicação da sistemática dos precatórios, ou

seja, da previsão constitucional do art. 100, §§ 9º e 10º, posto que o valor depositado não constitui pagamento

devido pela União, mas numerário pertencente à própria autora.

Entretanto, não se vislumbra o periculum in mora alegado - não obstante o delongado período em que vem se

processando o feito originário -, a justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III,

CPC, sendo, de rigor, a oitiva da exeqüente, que deverá se manifestar, conclusivamente, sobre a existência de

débitos em nome da agravante, pendentes e não garantidos, mormente quanto à única inscrição apontada (nº 60 6

08 003621-75 - fl. 203), que, segundo a recorrente, foi objeto da execução fiscal nº 0079.08.431895-9 (fls.

363/365), extinta a requerimento da própria Fazenda Nacional.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016001-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de

segurança, impetrado com o escopo de garantir à impetrante a apropriação, manutenção, desconto ou utilização de

créditos de COFINS e de contribuição ao PIS, apurados sobre os bens adquiridos para revenda, nos últimos 5 anos

e a partir daí. 

Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravante apresentou agravo regimental.

A agravada apresentou contraminuta. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, denegando a ordem e

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas ao Código de Processo

Civil pela Lei nº 11.187/2005 e nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do

art. 557, caput, CPC e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.016001-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008264-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00,

acarretando na prescrição do crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida

de ofício, somente a requerimento da parte exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do referido artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

2012.03.00.008264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JOSE DOS SANTOS BUSSADE
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EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007977-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para inclusão dos

2012.03.00.007977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
ARCHIVO DE IMAGEM E SOM ASSESSORIA COM/ E COMUNICACAO
SOCIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00055667620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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sócios-gerentes da pessoa jurídica executada, MAURICIO PENASSATO e SANDRA APARECIDA VAZ, no

polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que os referidos sócios devem responder pelos créditos cobrados nos autos de

origem, referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado na

Receita e na sua ficha cadastral na JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula

435 do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda das

referidas sócias-gerentes da pessoa jurídica executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a

reforma definitiva da decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita e

na sua ficha cadastral na JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na JUCESP e

na Receita Federal, conforme certidão da Oficiala de Justiça (fl. 31) e documentos acostados às fls. 44/46 dos

presentes autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 44/46), que MAURICIO PENASSATO e SANDRA APARECIDA VAZ

participavam do quadro societário da executada, ambos com poderes de gerência e administração, podendo assinar

pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura dos referidos sócios.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de MAURICIO PENASSATO e SANDRA APARECIDA VAZ no

polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.
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Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008116-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a que a realização da

citação da executada fosse realizada por Oficial de Justiça, no mesmo endereço em que havia restado negativa a

tentativa de citação pelo correio.

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro

redirecionamento da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, faz-se necessária

a tentativa de citação por Oficial de Justiça, ressaltando que a carta de citação com aviso de recebimento negativo

foi remetida ao endereço da executada constante dos cadastros na Receita Federal e na Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada e determinada a

tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura

dos sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de

dissolução irregular da executada e, consequentemente, na dificuldade de executar o crédito em cobro. Ademais,

trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

2012.03.00.008116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CDA SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00379124120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a

executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de

reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação

postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse
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jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

No caso dos autos, de fato a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos cadastros da Receita

Federal e da JUCESP, conforme se infere do AR negativo (fl. 26 e verso) e dos documentos juntados às fls. 31/34

dos presentes autos.

Ocorre que, conforme arquivamento constante da Ficha Cadastral da sociedade executada na JUCESP (fls. 32/34),

sob n.º 853.245/11-3, sessão de 6.6.2011, foi decretada a falência da referida pessoa jurídica. Assim, por óbvio,

não será mais localizada no endereço cadastrado, o que torna absolutamente inócuo o provimento pretendido no

presente recurso.

Ademais, o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a

execução fiscal possa ser redirecionada, fundamento do pedido de citação por Oficial de Justiça ora apreciado, o

ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com

excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código

Tributário Nacional, não bastando para tanto a decretação da falência.

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens

que garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue

de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou

excesso de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de

exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça,

sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma desta Corte: AC 724930, processo

200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328,

processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a

satisfação dos seus créditos.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008253-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas

atividades, bem com que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00,

acarretando na prescrição do crédito exequendo. Aduz ainda que a decisão agravada não poderia ter sido proferida

de ofício, somente a requerimento da parte exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do referido artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

2012.03.00.008253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO :
TOTALIS DERMATOLOGIA CLINICA CIRURGICA E COSMIATRICA S/C
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00349216320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008196-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.008196-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a que a realização da

citação da executada fosse realizada por Oficial de Justiça, no mesmo endereço em que havia restado negativa a

tentativa de citação pelo correio.

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro

redirecionamento da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, faz-se necessária

a tentativa de citação por Oficial de Justiça, ressaltando que a carta de citação com aviso de recebimento negativo

foi remetida ao endereço da executada constante dos cadastros na Receita Federal e na Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada e determinada a

tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura

dos sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de

dissolução irregular da executada e, consequentemente, na dificuldade de executar o crédito em cobro. Ademais,

trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal e

da JUCESP, conforme se infere do AR negativo (fl. 76 e verso) e dos documentos juntados às fls. 81/82 dos

presentes autos.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a
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executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de

reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação

postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse

jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE
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JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC, para

determinar a tentativa de citação da ora agravada por Oficial de Justiça, no endereço requerido pela ora agravante.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a que a realização da

citação da executada fosse realizada por Oficial de Justiça, no mesmo endereço em que restou negativa a tentativa

de citação pelo correio.

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro

redirecionamento da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, faz-se necessária

a tentativa de citação por Oficial de Justiça, ressaltando que a carta de citação com aviso de recebimento negativo

foi remetida ao endereço da executada constante do cadastro da Receita Federal.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada, determinando-se a

tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura

dos sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de
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dissolução irregular da executada e, consequentemente, na dificuldade de executar o crédito em cobro. Ademais,

trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro da Receita Federal,

conforme se infere do AR negativo (fl. 31 e verso) e do documento juntado à fl. 35 dos presentes autos.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a

executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de

reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE.

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação
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postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse

jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC, para

determinar a tentativa de citação da ora agravada por Oficial de Justiça, no endereço requerido pela ora agravante.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a que a realização da

citação da executada fosse realizada por Oficial de Justiça, no mesmo endereço em que restou negativa a tentativa

de citação pelo correio.

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro

redirecionamento da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, faz-se necessária

a tentativa de citação por Oficial de Justiça, ressaltando que a carta de citação com aviso de recebimento negativo

foi remetida ao endereço da executada constante do cadastro da Receita Federal.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja reformada a decisão agravada, determinando-se a

tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura

dos sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de

dissolução irregular da executada e, consequentemente, na dificuldade de executar o crédito em cobro. Ademais,

trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do cadastro da Receita Federal,

conforme se infere do AR negativo (fl. 27) e do documento juntado às fls. 35 e 41 dos presentes autos.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a

executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de
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reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE.

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação

postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse

jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.
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1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC, para

determinar a tentativa de citação da ora agravada por Oficial de Justiça, no endereço requerido pela ora agravante.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, aceitou o

seguro-garantia oferecido pela executada, dando a execução por garantida.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada desconsiderou a ordem legal estabelecida no artigo 11

da Lei n. 6.830/1980; b) a execução se realiza no interesse do credor, conforme artigo 612 do CPC; c) o seguro-

garantia desrespeita as condições estabelecidas na Portaria PGFN n. 1153/2009, pois a executada não apresentou a

certidão de regularidade da empresa seguradora perante a SUSEP; e d) em consulta ao Sistema da Dívida Ativa, a

União constatou que a empresa seguradora possui débitos para com a Fazenda Nacional em montante superior a

quatro milhões de reais.

Requer a suspensão da decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, previstos no artigo 558, do Código de

Processo Civil, qual seja, o perigo de lesão grave.

Com efeito, verifica-se que a execução fiscal encontra-se garantida, podendo a recorrente aguardar até o

julgamento desse agravo de instrumento pela Terceira Turma.

Outrossim, no que tange à alegação de que o seguro-garantia oferecido não preenche certos requisitos da Portaria

PGFN n. 1153/2009, observo que tal questão demanda análise mais acurada, incompatível com o juízo de

2010.03.00.036316-1/SP
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cognição não exauriente próprio deste momento processual. Ademais, ainda que haja eventual irregularidade, é

possível a retificação do instrumento de garantia, tal como já ocorrido no processo originário a fls. 98/99 e 114

(fls. 122/123 e 139 do presente recurso).

Por fim, quanto à ausência de certidão da regularidade da empresa seguradora perante a SUSEP, destaco, como

bem afirmado na decisão agravada, a possibilidade de realização de consulta pelo público em geral, a qualquer

momento, no site da própria autarquia, sendo que a agravada apresentou tal certidão a fls. 186.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu a inclusão dos sócios José Silvestre da Costa Sobrinho e Graziano Augusto de Lima no polo passivo da

demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado

pelo Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer seja provido o presente recurso para determinar a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da

execução fiscal.

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial

n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que

é o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte
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julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008).

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo inominado desprovido."

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE.

Omissis

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

Omissis

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus)

 

No caso em análise, verifica-se que que o Sr. Oficial de Justiça, ao cumprir o mandado de penhora e avaliação no

endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fls. 72/74), certificou

que o José Silvestre da Costa Sobrinho lhe informou que "a empresa Alexsana Montagem e Manutenção

INDL/LTDA está desativada e esta não possui bens para oferecer para penhora" (fls. 47).

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo,

regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo.

Destarte, considerando que os sócios indicados pela exeqüente possuem poderes para assinar pela empresa, e são

contemporâneos à última alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder

por tal infração.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão dos sócios da executada, Srs. José Silvestre da Costa Sobrinho e

Graziano Augusto de Lima, no polo passivo da execução fiscal.
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Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001270-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o documento de fls. 284 não pode ser aceito como peça obrigatória (art. 525, I, do CPC) à

míngua de oficialidade, regularize o agravante o presente recurso apresentando cópia da certidão de intimação da

decisão agravada extraída dos autos ou de órgão oficial.

Providencie, ainda, o recorrente a regularização de sua representação processual, juntando cópia de seu estatuto

social de modo a comprovar que a signatária da procuração de fls. 9, Sra. Patrícia Rodrigues dos Santos, possuía

poderes para representá-lo isoladamente.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022908-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de conversão em renda da União de depósitos judiciais, feitos por

2012.03.00.001270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS S/A

ADVOGADO : ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072160719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : E S B

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.014168-3 4 Vr SANTOS/SP
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FUNDAÇÃO CESP, relativos ao IRRF de pagamento de benefício previdenciário complementar, em relação ao

qual reconhecida a inexigibilidade fiscal, relativamente ao montante formado por contribuições próprias do

empregado na vigência da Lei 7.713/88, com direito à repetição do recolhido indevidamente no qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

Alegou que tais depósitos judiciais, mantidos para acertamento ao final, devem ser convertidos em renda, pois a

repetição limitou-se às parcelas do IRRF recolhidas a partir de 16/12/1999, no qüinqüênio antecedente à

propositura da ação em 16/12/2004, assim os depósitos relativos ao IRRF relativos a período a partir de

17/12/2004 (origem, f. 297, 298, 308, 324/7, 334, 339/44 e 346) não podem ser objeto de qualquer acerto, sob

pena de violação à coisa julgada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, houve coisa julgada reconhecendo a inexigibilidade do IRRF sobre a parcela de benefício

previdenciário, pago a empregado aposentado, formado por contribuições feitas pelo beneficiário no regime da

Lei 7.713/88, no período de 1989-1995, com direito à repetição do indevidamente recolhido no qüinqüênio

antecedente à propositura da ação em 16/12/2004 (f. 206/23).

Os depósitos judiciais, cuja conversão em renda é pedida pela PFN, são todos referentes a períodos de apuração

posteriores à propositura da ação e, evidentemente, não atingidos pela prescrição, até porque não foram

recolhidos, mas apenas depositados pela fonte pagadora: 31/01/2008 (f. 297), 29/02/2008 (f. 298), 31/03/2008 (f.

308), 30/06/2008 (f. 324), 309/04/2008 (f. 325), 31/05/2008 (f. 326), 31/07/2008 (f. 327), 31/12/2008 (f. 334),

19/12/2008 (f. 340), 31/08/2008 (f. 341), 31/01/2009 (f. 342), 31/10/2008 (f. 343), 30/11/2008 (f. 344),

28/02/2009 (f. 346).

Note-se que a coisa julgada partiu de provimento declaratório, destacando a inexigibilidade do IRRF sobre o

benefício previdenciário formado com o valor das contribuições tributadas no regime da Lei 7.713/88, permitindo,

a partir disto, a repetição do que recolhido a partir de 16/12/1999, assim como impedindo novas retenções desde a

propositura da ação, incluindo o IRRF a que se referiram os diversos depósitos judiciais efetivados.

É manifestamente inequívoco que o IRRF, objeto de tais depósitos judiciais, não é passível de conversão em renda

da União, pois os respectivos valores referem-se a parcelas declaradas inexigíveis pela coisa julgada, razão pela

qual a manutenção delas, como decidiu o Juízo agravado para a finalidade preconizada, não atenta contra qualquer

princípio ou norma constitucional: sendo valores indevidos, depositados e não recolhidos, não se sujeitam à

repetição, à prescrição ou ao regime do precatório.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15616/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016477-88.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.051696-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANA LÚCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ MARCELO BAU

: LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA

: REGINA ELAINE BISELLI
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DESPACHO

À vista da manifestação de fls. 407/412, intime-se o Banco Santander (Brasil) para comprovar, no prazo de 10

(dez) dias, a noticiada sucessão por incorporação do ABN AMRO Real S/A.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0661128-45.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das alegações de fls. 1483/1485, desentranhem-se os embargos de declaração (fls. 1474/1478),

redirecionando-os para serem juntados aos autos de nº 0661152-73.1984.403.6100 (2000.03.99.071054-1).

Int. 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

ADVOGADO
INTERESSADO

: LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA

CODINOME : BANCO REAL S/A

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA

: JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PLINIO ROSSI DE CARVALHO e outro

: MARIA MARCELA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCIO FRALLONARDO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

: ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 95.00.16477-9 18 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.003996-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : ACUCAREIRA CORONA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00.06.61128-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-76.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls 827 e seguintes: Defiro a retificação da autuação com a nova razão social da apelante, anotando-se conforme

requerido.

Nas razões de seu recurso de apelação, a autora alegou a fls. 586 a existência de coisa julgada acerca da questão

versada na lide, proveniente do trânsito em julgado do V.Acórdão proferido na Apelação em Mandado de

Segurança nº 90.03.000521-4 (orig. 00.0650563-5), em que figurou como impetrante e que teve curso perante a

10ª Vara Federal de São Paulo, no qual já teria sido decidido em seu favor o mérito da questão relativa à

imunidade tributária do imposto de renda na fonte.

Assim sendo, esclareça a autora, no prazo de 10(dez) dias, a causa de pedir e a extensão do pedido deduzido na

via mandamental, comprovando a alegada identidade entre as demandas para a incidência da coisa julgada,

juntando cópias da petição inicial e do julgado nela proferidos.

Int.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022433-02.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de suspensão da presente ação, formulado pela

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do artigo 265, IV, "a" e "c", do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se

 

2002.03.99.022969-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PSS ASSOCIACAO PHILIPS DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : GERVASIO MENDES ANGELO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 90.00.00995-2 6 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.022433-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : PRISCILA CHIAVELLI PACHECO e outro

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A e outros

: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO

: PARAIBAN BANCO DA PARAIBA S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 28 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015077-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da ausência de assinatura nos embargos de declaração, opostos pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT (fls. 202/204), determino seja a mesma intimada para que, no prazo de 05(cinco) dias, proceda a

sua regularização.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028002-92.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

Trata-se de apelação, em face de sentença proferida em sede de embargos à execução fiscal, ajuizados em

24/05/2007, visando a extinção do crédito tributário objeto da certidão da dívida ativa em execução, não tendo o

conselho legitimidade para integrar o pólo ativo da execução, pois o embargante não comercializa medicamentos

que o sujeitasse à fiscalização.

Processado o feito, sobreveio sentença que julgou procedentes os embargos, condenando o Conselho Regional de

Farmácia ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00.

Inconformado, o Conselho Regional de Farmácia apelou, requerendo o normal prosseguimento da execução

proposta, entendendo ter legitimidade para integrar o pólo ativo da execução fiscal, pois entende que o

embargante está sujeito à fiscalização do referido conselho.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Eg. Tribunal.

2007.61.82.015077-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150776420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.028002-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : HOVEN COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO PEDROSO BARROS e outro

No. ORIG. : 00280029220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir.

A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a

terceiros.

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (art. 10, da Lei 3.820 /60), no interesse da

categoria representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais.

Em obediência ao art. 24 da Lei 3.820 /60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação

de farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a

aplicação de multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida.

Assim, existindo comando legal (art. 15, da Lei n. 5991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria

a obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no crf e

permanentemente presente todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do crf , no exercício de seu

poder de polícia.

Dos dispositivos acima mencionados, depreende-se que o critério legal para a obrigatoriedade de registro junto

aos conselhos profissionais é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela

empresa.

Nesse sentido, seguem jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. MATADOURO E FRIGORÍFICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

NÃO VINCULADA À MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO SOBREDITO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se caracteriza como atividade básica, vinculada ao exercício da medicina veterinária, aquela

desempenhada pelos matadouros e frigoríficos, daí porque, não estão sujeitos à inscrição no Conselho Regional

de Medicina Veterinária.

2. Recurso Especial desprovido."

(Recurso Especial 1998/0062538-0. Relator Min. José Delgado. DJ 15/03/1999 pág.119).

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA - REGISTRO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

PEIXE, CARNE, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E AGRÍCOLAS.

Não estão sujeitas ao registro perante o Conselho Regional de Medicina as empresas cuja atividade básica não é

peculiar à medicina veterinária e sim ao comércio, indústria, exportação e importação de peixe, carne, produtos

alimentícios e seus sub-produtos.

Nos termos da lei nº 6.839/80, a recorrida está sujeita a inspeção federal do Ministério da Agricultura e não do

Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Recurso improvido."

(Recurso Especial 1993/0022156-6 DJ 11/10/1993, pág. 21300. RT 704/235 Relator Min. Garcia Vieira).

 

Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o autor possui como objeto "a exploração do ramo de

comércio atacadista, importação, exportação de produtos para ótica, peças de reposição, materiais e equipamentos

para indústrias, hospitais e laboratórios de análises e a prestação de serviço de manutenção de máquinas e

equipamentos eletrônicos ".

Por conseguinte, da análise do objeto social conclui-se não estar o autor obrigado ao registro no Conselho

Regional de Farmácia, bem como manter profissional farmacêutico responsável, porque sua atividade não se

coaduna com área de farmácia, nos termos da legislação supra citada.

Nesse sentido segue o posicionamento jurisprudencial:

 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO NO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNESSECIDADE.

 I - In casu, a atividade básica da embargante é a prestação de serviços médicos, e, mesmo que mantenha em suas

dependências um dispensário de medicamentos, não está obrigada a registrar-se no Conselho Regional de

Farmácia, sendo tal exigência necessária apenas para os profissionais que lhe prestam serviços, conforme

determina a Lei nº 5.991/73, em seu art. 15. 

II - Apelação não provida.

(TRF 1 Região, Ac n.º 200401990447724, 8ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Fernando Mathias, DJ 14/08/2006, pág.

124).

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA É A ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR E A ODONTOLÓGICA EM GERAL. REGISTRO OBRIGATÓRIO NO CONSELHO REGIONAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1028/1583



DE MEDICINA (ART. 1º DA LEI 6.839/80). HOSPITAL QUE MANTÉM FARMÁCIA PRIVADA

(DISPENSÁRIO). SOMENTE OS PROFISSIONAIS FARMACÊUTICOS QUE LHE PRESTAM SERVIÇOS

DEVEM SE REGISTRAR NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DIREITO À OBTENÇÃO DO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE, EXPEDIDO PELO CRF (ART. 16 DO DECRETO 74.170/74).

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Se a atividade básica do impetrante é a prestação de serviços médicos e odontológicos, deve se inscrever no

Conselho Regional de Medicina. 

2 - O fato de o impetrante manter, em suas dependências, uma farmácia privada (dispensário) não o obriga a

registrar-se no Conselho Regional de Farmácia, devendo fazê-lo apenas os profissionais farmacêuticos que lhe

prestam serviços. 

3 - O impetrante tem direito à obtenção de Certificado de Regularidade, expedido pelo CRF, por preencher os

requisitos do Art. 16 do Decreto 74.170/74, mediante o pagamento, apenas, das taxas de expediente. 

4 - Apelação provida. 

5 - Ônus sucumbenciais invertidos.

(TRF 1ª Região, Ams n.º 199701000356136, 3ªT, Rel. Juiz Luiz Airton de Carvalho (Conv.), DJ 14/04/2000, pág.

103).

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTADORA - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) -

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais

legalmente habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em

razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. A impetrante não desenvolve atividade farmacêutica, nem presta serviços farmacêuticos a terceiros. 

3. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de

funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73). 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

(TRF 3ª Região, 4ª T. Rel. Juiz Convocado Paulo Sarno, DJ 20/10/2011)."

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação do Conselho Regional de Farmácia.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000706-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Certifique-se o eventual trânsito em julgado do decisum e baixem os autos à Vara de origem.

2. Intime-se.

 

 

2009.03.00.000706-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CARLOS HERMINDO DE JESUS JANELA e outro

: MARIA ALICE ALMEIDA JANELA

ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.010360-3 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013371-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEYDE PICCIRILLI contra decisão que, em ação de rito

ordinário em fase de execução de sentença, indeferiu pedido de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do

CPC, tendo em vista que ante a discordância da parte autora com os cálculos elaborados pela CEF, a sentença

proferida permanece ilíquida.

Sustenta a agravante ser devida a multa de 10% a partir do momento em que o devedor tem ciência da decisão

judicial condenatória.

Atesta ser desnecessária a prévia intimação do condenado para a fluência do prazo disposto no artigo 475-J do

CPC.

Sem pedido de efeito suspensivo.

Sem contraminuta.

DECIDO.

O feito comporta decisão nos termos do art. 557, do CPC, pois se encontra em absoluta consonância com decisões

do Colendo STF e dos Tribunais Federais Regionais.

O c. Superior Tribunal de Justiça, em seus mais recentes julgados, entendeu ser necessária a prévia intimação do

devedor para fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no artigo 475-J do CPC, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. MULTA. ART. 475-J DO CPC. TRÂNSITO EM

JULGADO. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DO ADVOGADO. IMPRENSA OFICIAL.

- O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática após o trânsito em julgado da decisão, sendo

necessária a intimação do devedor na pessoa do seu advogado.

- Negado provimento ao agravo.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1250409/RS, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 09.12.2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. TELECOM. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. MULTA. 475-J DO CPC. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA PARTE. NECESSIDADE.

1. Não houve julgamento extra petita, pois julgou-se exatamente a matéria devolvida a esta Corte.

2. O prazo para incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC inicia-se no primeiro dia útil após a

publicação da intimação do procurador da parte para o cumprimento do disposto no título judicial transitado em

julgado. Precedente.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.

(STJ, EDcl no REsp 1226008/RS, relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

MULTA PREVISTA NO 475-J DO CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. NECESSIDADE.

...

2009.03.00.013371-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NEYDE PICCIRILLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.08.001550-1 1 Vr BAURU/SP
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- Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, o devedor deverá ser intimado na pessoa de seu

advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de

quando, caso não o efetue, passará a incidir a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, do

CPC.

- Negado provimento ao agravo.

(STJ, AgRg no Ag 1400677/PR, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 25.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. TERMO A QUO.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. MATÉRIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL DO STJ.

DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do STJ pacificou a matéria referente ao termo inicial do prazo de quinze dias, para a

incidência da multa prevista o art. 475-J do CPC, entendendo que, além do trânsito em julgado, é necessária a

intimação do advogado, para cumprimento da sentença (REsp 940274/MS, Rel. Min. Min. Humberto Gomes de

Barros, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 31.5.2010)

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do

STJ, razão pela qual não merece reforma.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1264045/RS, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.10.2011)

No mesmo sentido é o entendimento dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DO JULGADO. MULTA DE 10% PELO NÃO CUMPRIMENTO

ESPONTÂNEO (ART. 475-J DO CPC). INTIMAÇÃO (ADVOGADO) PARA PAGAMENTO. NECESSIDADE. 

I - Afigura-se indispensável a intimação do devedor, na pessoa do seu advogado, em sede de cumprimento de

sentença, para pagamento voluntário do valor do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, para que tenha incidência

a multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil, hipótese não ocorrida, na

espécie. Precedentes desta Corte e do STJ. 

II - Agravo de instrumento provido.

(TRF1, AG 200901000178953, relator Des. Federal SOUZA PRUDENTE, e-DJF1 15.07.2011, pág. 334)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DO JULGADO.

ART. 475-J DO CPC. TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DA MULTA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO

ADVOGADO PELO DIÁRIO OFICIAL.

I - Embora não haja previsão expressa no art. 475-J do CPC, a boa doutrina tem admitido que o prazo de 15

(quinze) dias ali previsto somente comece a fluir a partir da data da intimação do devedor para o cumprimento

da obrigação e, por conseguinte, que a multa coercitiva de 10% (dez por cento) do montante da condenação

apenas seja aplicável, em caso de descumprimento, a partir do término desse prazo.

II - Na exata lição de Cássio Scarpinella Bueno (A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, 2ª Ed.,

vol. 1, São Paulo: Saraiva, 2006, pp. 90/92), o cumprimento escorreito do julgado do julgado pressupõe

adequada publicidade e condições materiais suficientes que atestem haver uma decisão judicial eficaz e,

portanto, apta para ser cumprida, razão pela qual o prazo do art. 475-J do CPC depende de prévia ciência do

devedor, por intermédio de seu advogado, de que o julgado reúne as condições suficientes para cumprimento. O

caput do art. 240 do Código também é claro o suficiente ao estatuir que: 'Salvo disposição em contrário, os

prazos para as partes, para a Fazenda Pública e para o Ministério Público contar-se-ão da intimação', e não há,

no art. 475-J do CPC, qualquer regra em sentido contrário.

III - Agravo interno desprovido.

(TRF2, AG 200902010053632, relatora Des. Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, E-DJF2R 23.02.2011, pág.

221)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ART. 475-J DO CPC - LEI 11.232/05 - MULTA - PRAZO PARA

CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO - TERMO INICIAL - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. A Lei nº 11.232/2005, publicada no dia 23/12/2005, introduziu novo paradigma no Processo Civil brasileiro,

passando a admitir a efetivação do cumprimento de sentença no bojo da ação de conhecimento. Processo

sincrético. 

2. No entanto, a fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, consoante se extrai dos arts. 475-B e

475-J do Código de Processo Civil. 3. 

Por conseguinte, a multa só terá incidência após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias da intimação do

patrono da parte para o pagamento. 

4. Precedente da Corte Especial do C. STJ.

(TRF3, AC 200461100090080, relator Des. Federal MAIRAN MAIA, DJF3 06.04.2011)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA. ART. 475-J, DO CPC. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO. 1. A multa prevista no art. 475-J, do CPC somente pode ser infligida 15 dias

após a intimação do devedor para pagamento da dívida. 2. Imprescindível a intimação do executado.
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(TRF4, AG 200904000157070, relatora Des. Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, D.E. 26.05.2010)

 

Assim considerando, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, do CPC.

Intimem-se.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013776-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizada contra CERMAG - Produtos Magnéticos Ltda., movida pelo

Município de Pedreira/SP, com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito em dívida ativa, referente à dívida

atinente à taxa de licença de localização, fiscalização e funcionamento, correspondente aos exercícios de 1999 a

2001. Valor atribuído à causa: R$ 14.423,84.

Ao proferir a sentença, o magistrado a quo julgou improcedentes os embargos, condenando a embargante ao

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00.

Irresignada, apelou a embargante, pugnando pela reforma integral da sentença. Pleiteia, outrossim, o julgamento

do agravo retido interposto, atinente à alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação, em sede de agravo retido, de nulidade da CDA, por não conter os

elementos extrínsecos previstos no artigo 202, do Código Tributário Nacional. A certidão juntada aos autos em

apenso, fls. 31/33, traz exatamente os dados reclamados pela apelante, a saber: o número da inscrição, a base legal

do tributo e da forma adotada para o cálculo dos juros de mora.

Quanto ao mérito, a questão posta em deslinde no presente caso diz respeito à validade, ou não, da cobrança de

taxa municipal de licença de localização, fiscalização e funcionamento, sendo certo que a jurisprudência acabou

pacificando-se no sentido da legitimidade da sua exigência, não cabendo falar, pois, em inconstitucionalidade ou

ilegalidade da exação.

Nesse sentido, o Colendo Supremo Tribunal Federal já deixou assentado o seguinte:

 

"TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. ESCRITÓRIO DE ADVOGADO. CONSTITUCIONALIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal tem sistematicamente reconhecido a legitimidade da exigência, anualmente

renovável, pelas Municipalidades, da taxa em referência, pelo exercício do poder de polícia, não podendo o

contribuinte furtar-se à sua incidência sob alegação de que o ente público não exerce a fiscalização devida, não

dispondo sequer de órgão incumbido desse mister. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº. 198904,

Relator Ministro ILMAR GALVÃO, 1ª Turma, DJU de 27.09.96, p. 36181)

2009.03.99.013776-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CERMAG PRODUTOS MAGNETICOS LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

APELADO : MUNICIPIO DE PEDREIRA SP

ADVOGADO : SONIA MAGDALENA FERRARESSO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00075-9 1 Vr PEDREIRA/SP
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"MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. Exação fiscal cobrada como contrapartida ao

exercício do poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, dado adequadamente utilizado como

critério de aferição da intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser confundido com qualquer

dos fatores que entram na composição da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por ofensivo

ao dispositivo constitucional em referência, que veda a bitributação. Serviço que, no caso, justamente em razão

do mencionado critério pode ser referido a cada contribuinte em particular, e de modo divisível, porque em

ordem a permitir uma medida tanto quanto possível justa, em termos de contraprestação. Recurso não

conhecido." 

(RE nº. 220316, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, Plenário, DJU de 29.06.01, p. 56)

Aliás, na atualidade, tão pacífica a jurisprudência que, no âmbito da Corte Maior, a matéria tem sido objeto de

decisão com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, e quando remetida à discussão das Turmas, em

agravo regimental, não encontra solução diversa, como revela, dentre muitos outros, o seguinte acórdão:

 

"Taxa de licença de localização e funcionamento instituída por lei municipal: constitucionalidade da exação,

conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal (cf. RE 220.316, Pleno, Galvão, 12.10.99, DJ 26.6.2001;

RE 198.904, 1ª T., Galvão, 28.5.96, DJ 27.9.96; RE 222.252, 1ª T., Ellen, 17.04.01, DJ 18.05.01; RE 213.552, 2ª

T., Marco Aurélio, 30.5.00, DJ 18.8.00".

(AgRRE nº. 188908, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU de 17.10.03, p. 20)

Registre-se, ainda, a convergência jurisprudencial, no âmbito da Suprema Corte, e que o próprio Superior Tribunal

de Justiça, no exame da controvérsia na esfera legal, revogou a Súmula 157 ("É ilegítima a cobrança de taxa pelo

município na renovação de licença para localização de estabelecimento comercial ou industrial"), acompanhando

o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que admite a taxa de renovação anual de licença para localização,

instalação e funcionamento de estabelecimentos comerciais e similares como legal, desde que haja órgão

administrativo que execute o poder de polícia do município e que a base de cálculo não seja vedada.

Com efeito, no caso dos autos, a embargante, ora apelante, questiona exatamente a base cálculo utilizada pela

Municipalidade de Pedreira, ora apelada, na cobrança da referida taxa, aduzindo, em suma, que esta deve guardar

relação com o custo do serviço prestado ou do poder de polícia exercido, e que os parâmetros existentes na

legislação municipal não levam em consideração o custo pelo serviço desempenhado pela Municipalidade, mas

sim a capacidade econômica que o legislador imaginou que cada entidade teria, desvirtuando a base de cálculo e

extrapolando sua competência tributária.

De fato, compulsando os autos verifico que a Lei Municipal 933, de 09 de dezembro de 1977, que dispunha sobre

o Código Tributário Municipal, e vigente à época dos fatos geradores situados entre 1999 e 2001, prescrevia a

forma de cálculo em seu artigo 294, com a redação que lhe conferiu a lei municipal nº. 1.650/93, verbis:

 

"Art. 294 Os contribuintes sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, para localizar-se e instalar-

se pagarão a Taxa de Localização antes do início de suas atividades, com aplicação das alíquotas indicadas na

Tabela A, anexa a esta Lei. Para manter suas atividades, pagarão anualmente a taxa de Licença para

funcionamento, com aplicação das mesmas alíquotas mencionadas acima, divididas em 04 (quatro) parcelas que

serão arrecadadas nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano." 

A referida Tabela lista uma série de contribuintes distribuídos por natureza de atividade associada a um índice

correspondente à média das testadas do imóvel (cópia de fl. 95).

Ora, a base de cálculo da referida taxa deveria levar em conta o exercício do efetivo poder de polícia, no caso, o

custo da atividade de fiscalização municipal, não devendo se operar o aumento do valor da taxa em razão da

atividade empresarial desenvolvida pelo contribuinte, o número de seus funcionários, sua capacidade econômica,

ou qualquer outro critério estranho ao que dispõe o artigo 77, do CTN.

Portanto, sendo a base de cálculo a natureza da atividade e a área de testada do imóvel, não merece, de fato,

subsistir a cobrança da taxa de licença para localização, fiscalização e funcionamento, referente aos exercícios de

1999/2001, nos termos alhures mencionados.

Aliás, acerca dessa questão, o Colendo Supremo Tribunal Federal já posicionou no seguinte julgado:

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. SENDO A TAXA UMA

CONTRAPRESTAÇÃO DA ATIVIDADE ESTATAL DESENVOLVIDA GENERICAMENTE EM PROL DO

CONTRIBUINTE, SEU FATO GERADOR E ESSA ATIVIDADE, A ESTE DEVENDO CORRESPONDER A BASE

DE CALCULO. A TAXA DE LICENCA NÃO PODE TER POR BASE DE CALCULO O VALOR DO

PATRIMÔNIO, A RENDA, O VOLUME DA PRODUÇÃO, O NUMERO DE EMPREGADOS OU OUTROS

ELEMENTOS QUE NÃO DIZEM RESPEITO AO CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO EXERCÍCIO DO

PODER DE POLICIA."

(RE 100201, Relator Ministro CARLOS MADEIRA, v.u.).

Também no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento é nesse sentido, consoante se

depreende dos seguintes excertos de julgados:
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"TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - BASE DE CALCULO.

(...) A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da

quantidade de equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do

STF. 4. Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 733411, Processo 200500434000, Relator Ministro ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 13.08.2007, p.

355)

"TRIBUTARIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. BASE DE CALCULO. O NUMERO DE

EMPREGADOS DO CONTRIBUINTE, EVIDENTEMENTE, NADA TEM A VER COM A ATIVIDADE ESTATAL,

RESULTANTE DO PODER DE POLICIA, REMUNERADA PELA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO, DE MODO QUE, ELEITO COMO BASE DE CALCULO DO TRIBUTO, CONTRARIA O

DISPOSTO NO ART.77, CAPUT, DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO."

(RESP 97102, Processo 199600343373, Relator Ministro ARI PARGENDLER, 2ª Turma, v.u., DJ 29.06.1998, p.

140).

Ainda, colho dos julgados proferidos por esta Corte Regional, em casos análogos ao dos autos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

LEI Nº 9.670/83. ECT. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS. ILEGALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização,

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à

fiscalização de posturas municipais. A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica

de cada contribuinte, não se coloca como critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí

porque ser considerada ilegal a indicação do número de empregados como critério de cálculo do valor do

tributo.

(...)"

(AC 1569788, Processo 200661820011384, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, DJF3 CJ1

04.03.2011, p. 532)

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE.

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

2. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional.

3. A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde,

segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da

localização e funcionamento de quaisquer atividades no Município.

4. Indevida a taxa de fiscalização, localização e funcionamento que tem por base de cálculo o número de

empregados e a natureza da atividade exercida no estabelecimento. Ofensa aos arts. 77 e 78 do CTN.

Precedentes.

5. Apelação improvida."

(AC 1569689, Processo 200961820114861, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, 6ª

Turma, v.u., DJF3 CJ1 02.02.2011, p. 278)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO. PRECEDENTES

(STF, RE 571511 AgR / SP, 1ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-

06-2009, EMENT VOL-02365-06 PP-01187; RE 549221 ED / SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-03-2009, EMENT VOL-02353-05 PP-01049). ILEGALIDADE DO

CRITÉRIO DO NÚMERO DE EMPREGADOS PARA FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA EXAÇÃO

PRECEDENTES DO E. STJ (RESP 733.411/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON , DJ 13/08/2007 p.

355; Ag 1148039, Relatora Min. Denise Arruda, DJ 26/08/2009). AGRAVO IMPROVIDO."

(AC 1296946, Processo 200561820473417, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, 4ª

Turma, v.u., DJF3 CJ1 11.11.2010, p. 636)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
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FISCAL. LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

LEI Nº 9.670/83. ECT. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS. ILEGALIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a base de cálculo da taxa de licença para localização,

instalação e funcionamento deve refletir o custo do exercício do poder de polícia, pelo Município, relativo à

fiscalização de posturas municipais. A adoção de base de cálculo, identificada com situação pessoal e específica

de cada contribuinte, não se coloca como critério válido à luz do artigo 77 do Código Tributário Nacional, daí

porque ser considerada ilegal a indicação do número de empregados como critério de cálculo do valor do

tributo.

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AC 1472045, Processo 200861820043266, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, 3ª Turma, v.u.,

DJF3 CJ1 23.08.2010, p. 353)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. ECT. TAXA DE LICENÇA,

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE. BASE DE

CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS.

(...)Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento com base de cálculo no número de

empregados do estabelecimento, porquanto esta não se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município

em face do Poder de Polícia, não correspondendo à hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145,

inciso II, da Constituição da República e 77, caput, do Código Tributário Nacional.

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte.

VII - Apelação improvida."

(AC 1419979, Processo 200661820125754, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, 6ª Turma, v.u.,

DJF3 CJ1 13.09.2010, p. 724)

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - EMPRESA BRASILEIRA DECORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) -

EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA - EXIGÊNCIA DE TAXA: POSSIBILIDADE PELO REGIME DO PRECATÓRIO.

BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS E RAMO DE ATIVIDADE: IMPOSSIBILIDADE.

1 .A Constituição Federal outorga aos municípios a competência para instituir e cobrar taxas em razão do

exercício do poder de polícia (artigo 145, inciso II, da CF), dentre elas a taxa de localização e funcionamento

(STF, RE 222.252 e RE 220316 / MG ).

2. A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE

357.291-1 e RE 241.792-2), e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal.

3. A base de cálculo não deve vincular-se ao número de empregados do estabelecimento ou ao ramo de atividade.

4.Apelação da embargada improvida. Apelação da embargante provida." (AC 1401759, Processo

200761820171756, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, v.u., DJF3 CJ1 21.12.2009, p.

62)

Em suma, é legal a instituição e a cobrança da chamada taxa de licença para localização, fiscalização e

funcionamento, porém, no caso dos autos, deve-se levar em conta a ilegalidade da base de cálculo fixada pelo

Município, ao vincular-se à natureza da atividade empresarial e pela área de testada do imóvel, sendo de rigor a

reforma da sentença recorrida para julgar procedente o pedido e declarar a nulidade da cobrança da taxa em

comento, referente aos exercícios de 1999/2001, nos termos alhures afirmados, invertendo-se, consequentemente,

os ônus de sucumbência, o qual arbitro, seguindo entendimento da e. Quarta Turma deste Tribunal, em 10% sobre

o valor da execução.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação da embargante, para reformar a

sentença recorrida, na forma acima citada.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-29.2009.4.03.6005/MS

 
2009.60.05.001763-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1035/1583



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação contra a r. sentença extintiva da execução fiscal, com fundamento na prescrição tributária

quinquenal intercorrente.

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo

557, "caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil.

 

"Em execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual

inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça).

 

A Lei nº 11.051/04 acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

No caso concreto, ocorreu a prescrição: o lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo,

é superior a 5 (cinco) anos.

 

É neste sentido a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO § 4º DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80, ACRESCIDO PELA LEI N.

11.051/2004.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que a Lei 11.051/2004 é norma de direito processual e,

por conseguinte, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp

1.015.258/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; REsp 891.589/PE, Primeira

Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro

Francisco Falcão, DJ 30/4/2007.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1221452 / AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/04/2011, DJe

02/05/2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 11.051/2004.

1. A Lei 11.051/2004, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da LEF, apenas possibilitou a decretação de ofício da

prescrição intercorrente, instituto já admitido pela doutrina e jurisprudência a partir da conjugação do artigo 174

do CTN com o artigo 40 da LEF, o que lhe configura caráter processual. Portanto, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos já em curso. Precedentes.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1230296 / PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/03/2011, DJe 25/03/2011).

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Int. Publique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : MAURICIO ZACARIA BAIRROS

ADVOGADO : NELIDIA CARDOSO BENITES e outro

No. ORIG. : 00017632920094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do MM. Juízo a quo que nos autos de execução

fiscal, deixou de receber o recurso de apelação da ora agravante, recebendo-o como embargos infringentes sob o

fundamento de se tratar de hipótese em que seriam cabíveis apenas os embargos previstos no artigo 34 da Lei n.º

6.830/80.

Em síntese, a agravante alega que a hipótese dos autos enseja a reforma da decisão agravada para que seja

recebido, processado e julgado o recurso de apelação, uma vez que dispôs do apelo em detrimento dos embargos

infringentes, porque assim recomenda a doutrina. Sustenta que o valor da execução, no momento da propositura

da ação, supera o valor de alçada sendo cabível o recurso de apelação.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

 

Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei n.º 6.830/80, das sentenças proferidas em execuções fiscais que

tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou

283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

No caso concreto, todavia, o valor do débito executado na data da distribuição da ação era de R$ 537,65

(quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos) (fls. 10), o que é inferior ao valor de alçada previsto

no artigo em referência. Ao se considerar a Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR elaborada pela Justiça

Federal de São Paulo e atualizada pelo IPCA-E desde outubro de 2000, tomando como base a data da distribuição

da ação, em 16.11.2009, apura-se um valor superior a R$ 600,00 (seiscentos reais), o que exclui a execução fiscal

proposta pela agravante, objeto do presente recurso.

A agravante parte de premissa equivocada ao considerar que o valor da causa em questão estaria acima do valor

de alçada previsto pelo artigo 34 da Lei n.º 6.830/80 e, dessa forma, não lhe assiste razão. 

 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria:

2010.03.00.013649-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155233620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE

APELAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente

atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes

nos embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda,

DJ 01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min.

Humberto Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros, Terceira Turma, DJ de 02.05.2006) 

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008).

"EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80. 

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes à 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =

283,43 UFIR. 

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3

08.12.2009).

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, visto que

manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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2010.03.00.036042-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO

ADVOGADO : GISLAINE MAZER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.04344-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de

decisão que, em execução fiscal, afastou a alegação de incompetência absoluta do MM. Juízo a quo.

Às fls. 64, foi julgado deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, §1º do CPC.

DECIDO

A agravante goza dos benefícios mesmo benefícios conferidos à Fazenda Pública concernentes a prazos e custas

processuais nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n. 509/1964 que reza:

"Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais."

 

Anote-se que o C. Supremo Tribunal Federal declarou a recepção do referido dispositivo legal pela Constituição

Federal, nos termos do aresto que segue:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO.OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa

jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo 173, §

1º, da Constituição Federal, (...).'

(RE 220906/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, Julgamento: 16/11/2000, DJ 14-11-2002 PP-00015, EMENT

VOL-02091-03 PP-00430.)

Neste contexto, defiro à agravante os benefícios conferidos à Fazenda Pública concernentes a prazos e custas

processuais.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 64, restabelecendo o processamento do agravo de instrumento e

julgo prejudicado o agravo legal de fls. 67/85.

Intime-se a agravante do teor desta decisão.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não recebeu a apelação interposta,

considerando-se o valor de alçada previsto no artigo 34, da lei de execuções fiscais.

Insurge-se o Conselho Regional de Biomedicina aduzindo que os tribunais vêm julgando apelações em casos tais

havendo, inclusive, previsão doutrinária do cabimento do recurso de apelação.

Não houve pedido de efeito suspensivo.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, dada a não-formação da relação jurídico-processual, não houve

2010.03.00.037770-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : ANDREA LOPES HAMES e outro

AGRAVADO : ELIZABETH GANZELLI AURICCHIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00755748320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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apresentação de contraminuta.

É o relatório. Passo a decidir.

O artigo 34, § 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece que:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Da leitura do dispositivo supracitado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor

igual ou inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração.

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº

2.284/86 e extinta pela Lei nº 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº 7.784/91, o próprio

texto legal determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de

seu quantum, o que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram.

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a

substituição ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria

a insegurança jurídica e econômica causadas.

A exemplo disso tem-se o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em

se tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 ORTN.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa abaixo colacionada:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI

6.830/80) SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES.

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo.

3. Cabíveis os embargos infringentes.

4. Apelação não conhecida.

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Des. Marli Ferreira, v.u., DJE 12/05/2011)." 

 

Esta é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp

607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

 4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,
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divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então

pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto

correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito

Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E

a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal indica que o índice

de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, R$

328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização,

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24

(quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de

alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 9.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

9. Recurso especial provido em parte.

(STJ, REsp 200901055704, Rel.Min. LUIZ FUX, Primeira Sessão, v.u., DJE DATA:01/07/2010 RSTJ VOL.:00219

PG:00121)".

 

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita,

tem-se que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcançava R$

522,24 (quinhentos e oito reais e vinte e quatro centavos) em dezembro/2005.

No caso, o valor da execução era de R$ 232,32 em 18/12/2003, conforme consta da CDA, ou seja, inferior ao

valor determinado no artigo 34, da Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual seria cabível o recurso de embargos

infringentes. 

Logo, sendo o débito inferior ao valor de alçada à época do ajuizamento o recurso interposto pelo exeqüente, não

merece reparo a decisão que deixou de receber o apelo por erro grosseiro. 

Ante os exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 01 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037771-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA CRBM/SP,

em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, não conheceu da apelação interposta por entender cabível,

na espécie, os embargos infringentes preconizados no art. 34 da Lei 6.830/80.

Alega a agravante, em síntese, que interpôs o recurso de apelação lastreado em entendimento doutrinário, de modo

2010.03.00.037771-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : ANDREA LOPES HAMES e outro

AGRAVADO : LEYDE SILVA CATTENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275692020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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que não pode ser entendido como erro grosseiro. Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido formulado,

consoante entendimento esposado por nossos tribunais em casos análogos.

Trata-se de agravo de instrumento interposta em face da r. decisão agravada que não conheceu da apelação

interposta por entender cabível, na espécie, os embargos infringentes preconizados no art. 34 da Lei 6.830/80.

Com efeito. Dispõe o aludido dispositivo, verbis:

 

"art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

 § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição.

 § 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10

(dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada.

 § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)

dias, os rejeitará ou reformará a sentença".

 

Ao que se infere dos autos, o valor da dívida, no momento da distribuição, era inferior ao valor da alçada

preconizado no aludido dispositivo pelo que o recurso a ser manuseado deveria ser, à evidência, os embargos

infringentes.

Note-se que a agravante cingiu-se apenas a afirmar que seu recurso encontra lastreado em entendimento

jurisprudencial e doutrinário, não desconhecendo o preciso valor objeto do título exequendo, de modo que não há

falar em incidência do princípio da fungibilidade recursal.

É cedido que o referido princípio se trata de norma de exceção a exigir requisitos específicos para sua aplicação.

Assim sendo, para receber um recurso não cabível pelo o que teria cabimento, mister se faz o preenchimento dos

requisitos seguintes: dúvida objetiva sobre o recurso cabível, consubstanciado em dissídio jurisprudencial e/ou

doutrinário e inexistência de má-fé, atestada pela interposição do recurso no prazo menor.

No caso específico do recurso em tela a lei prevê expressamente que da sentença que julga a execução fiscal cujo

valor exeqüendo seja inferior a 50 ORTNs cabem os embargos infringentes. É certo que a única possibilidade de

haver dúvidas quanto ao recurso cabível, seria em caso em que o montante cobrado estivesse na linha limite do

valor de alçada, o que não acontece no caso dos autos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A

50 ORTNs. RECURSO DE APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. VIGÊNCIA DO ART. 34, DA LEF. VALOR DE ALÇADA. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.

1. A revogação da Lei 6.825/80, que previa o recurso de Embargos Infringentes contra sentenças proferidas nas

causas inferiores a 50 ORTNs, pela Lei 8.197/91, não afasta a aplicação do disposto no art. 34, da LEF, por

tratar-se de lei especial.

2. Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei 6.830/80.

3. A interposição de recurso diverso do previsto expressamente em lei específica não configura dúvida objetiva

capaz de atrair a incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal.

4. In casu, o Tribunal Local concluiu, com base na prova dos autos, ser o valor da Execução Fiscal inferior a 50

ORTNs. A revisão deste entendimento demanda reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de Recurso

Especial (Súmula 7/STJ).

5. "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).
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6. Agravo Regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 892303 / PR; 2ª Turma; Rel. Min. HERMAN BENJAMIN; DJ 11/02/2008).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

13/STJ. FUNGIBILIDADE RECURSAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTN. RECURSO DE APELAÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

VIGÊNCIA DO ART. 34, DA LEF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que,

ao negar provimento ao agravo interno, entendeu que, nos autos de embargos à execução, o recurso cabível

seriam os embargos infringentes e não recurso de apelação, em face do valor da causa.

2. Quando o paradigma utilizado para comprovar o invocado dissídio jurisprudencial é oriundo do mesmo

Tribunal prolator do acórdão recorrido, é de rigor a aplicação da Súmula 13/STJ, segundo a qual: "A

divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial".

3. A interposição de recurso diverso do previsto em lei específica não configura dúvida objetiva capaz de atrair

a incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal.

4. Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei 6.830/80.

5. O reexame do suporte fático-probatório da demanda é inviável em sede de recurso especial, consoante o

disposto no enunciado sumular 7/STJ.

6. Embargos de declaração recebidos sob a forma de agravo regimental, para negar provimento à insurgência.

(STJ; Proc. EDcl no REsp 1106143 / MG; 1ª Turma; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; DJe 26/03/2010).

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU

O RECURSO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO NA UTILIZAÇÃO DO RECURSO - FUNGIBILIDADE

RECURSAL - INADMISSIBILIDADE.

I - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

II - Na hipótese, aliás, foram opostos embargos infringentes contra a sentença que extinguiu a execução, aos

quais foi negado provimento. Foi, então, interposto o recurso de apelação, o qual, à toda evidência, é incabível

na hipótese, sendo inadmissível a fungibilidade recursal, em virtude da ocorrência do erro grosseiro na

utilização do recurso e ausência dos requisitos recursais próprios.

III - Agravo conhecido e desprovido".

(STJ; Proc. AG 201002010177141; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. LUIZ ANTONIO SOARES; E-DJF2R:27/06/2011).

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN - RECURSO

CABÍVEL - LEI Nº 6.830/80, ART. 34, § 2º - RECURSO DE APELAÇÃO - INADEQUABILIDADE - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE INAPLICÁVEL À ESPÉCIE - ERRO GROSSEIRO - ENTENDIMENTO PACIFICADO. a)

Recurso - Agravo de Instrumento em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Negativa de processamento a

recurso de Apelação interposto para reforma de sentença que extinguira Execução Fiscal de valor inferior a 50

(cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional-OTN.

1 - "Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei nº 6.830/80. A interposição de

recurso diverso do previsto expressamente em lei específica não configura dúvida objetiva capaz de atrair a

incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal." (AgRg no Ag nº 892.303/PR - Relator Ministro Herman

Benjamin - STJ - Segunda Turma - UNÂNIME - D.J. 11/02/2008 - pág. 01.) 2 - Irretorquível a assertiva do

juízo de origem de "erro grosseiro, o que impede a aplicação do princípio da fungibilidade". (Fls. 30/30-v).

3 - Inexistente PROVA INEQUÍVOCA de que, à época da propositura da Execução Fiscal, o valor do débito

exequendo era superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN, e estando a

decisão impugnada em conformidade com o disposto em norma legal válida, além de entendimento pacificado na

jurisprudência, não merece acolhida a irresignação do Agravante.

4 - Agravo de instrumento denegado.

5 - Decisão confirmada". (TRF1; Proc. 7ª Turma; Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES; e-DJF1 DATA:10/02/2012)

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA

LEF.

O art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, recepcionado pela Constituição de 1988, dispõe que, das sentenças de

primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis

do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. A extinção da ORTN não

derrogou o art. 34 da LEF, pois é possível apurar o valor de alçada pela equivalência com os indexadores

subseqüentes. Atualmente, 50 ORTN´s eqüivalem a 308,50 UFIRs, que, por sua vez, devem ser atualizados pelo

IPCA-E após a extinção da UFIR em dezembro de 2000. No presente caso, não superado o valor de alçada
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recursal, não se pode conhecer da apelação interposta. Incabível a aplicação do princípio da fungibilidade,

pois não há como reconhecer a escusabilidade do erro cometido pela recorrente a teor dos inúmeros

precedentes acerca da matéria".

(TRF4; Proc. AC 199971000166900; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS; D.E. 19/06/2007).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR INFERIOR A 50 ORTN. RECURSO CABÍVEL.

EMBARGOS INFRINGENTES.

1. Agravo de instrumento manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE contra

decisão que, em sede de Execução Fiscal, não conheceu a apelação interposta, sob o fundamento de que o

recurso cabível, com fulcro no art. 34 da Lei 6.830/80, são embargos infringentes. Ademais, não aplicou ao caso

o princípio da fungibilidade dos recursos, mercês da intempestividade, ressaltando que o prazo para interpor

Embargos Infringentes é inferior ao do recurso de Apelação;

2. Os recursos cabíveis contra sentenças proferidas em sede de execução fiscal cujo montante não excede 50

ORTN são os embargos infringentes e os embargos de declaração. Inteligência do art. 34, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/80;

3. É de se inferir que o legislador ordinário editou essa norma com o escopo de obstar um prolongamento

desnecessário de execuções de pequena monta, conferindo uma maior celeridade processual e simplicidade a

esta espécie de demanda, e contribuindo, ademais, para um menor acúmulo de processos, o qual tantas vezes

conduz à morosidade do Judiciário brasileiro;

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF5; Proc. AG 200805000847356; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima;

DJE:24/11/2009).

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037775-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM/SP,

em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, não conheceu da apelação interposta por entender cabível,

na espécie, os embargos infringentes preconizados no art. 34 da Lei 6.830/80.

Alega a agravante, em síntese, que interpôs o recurso de apelação lastreado em entendimento doutrinário, de modo

que não pode ser entendido como erro grosseiro. Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2010.03.00.037775-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro

AGRAVADO : TATIANA ZANESCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00276263820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido formulado,

consoante entendimento esposado por nossos tribunais em casos análogos.

Trata-se de agravo de instrumento interposta em face da r. decisão agravada que não conheceu da apelação

interposta por entender cabível, na espécie, os embargos infringentes preconizados no art. 34 da Lei 6.830/80.

Com efeito. Dispõe o aludido dispositivo, verbis:

 

"art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

 § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição.

 § 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão deduzidos, no prazo de 10

(dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada.

 § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte)

dias, os rejeitará ou reformará a sentença".

 

Ao que se infere dos autos, o valor da dívida, no momento da distribuição, era inferior ao valor da alçada

preconizado no aludido dispositivo pelo que o recurso a ser manuseado deveria ser, à evidência, os embargos

infringentes.

Note-se que a agravante cingiu-se apenas a afirmar que seu recurso encontra lastreado em entendimento

jurisprudencial e doutrinário, não desconhecendo o preciso valor objeto do título exequendo, de modo que não há

falar em incidência do princípio da fungibilidade recursal.

É cedido que o referido princípio se trata de norma de exceção a exigir requisitos específicos para sua aplicação.

Assim sendo, para receber um recurso não cabível pelo o que teria cabimento, mister se faz o preenchimento dos

requisitos seguintes: dúvida objetiva sobre o recurso cabível, consubstanciado em dissídio jurisprudencial e/ou

doutrinário e inexistência de má-fé, atestada pela interposição do recurso no prazo menor.

No caso específico do recurso em tela a lei prevê expressamente que da sentença que julga a execução fiscal cujo

valor exeqüendo seja inferior a 50 ORTNs cabem os embargos infringentes. É certo que a única possibilidade de

haver dúvidas quanto ao recurso cabível, seria em caso em que o montante cobrado estivesse na linha limite do

valor de alçada, o que não acontece no caso dos autos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A

50 ORTNs. RECURSO DE APELAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. VIGÊNCIA DO ART. 34, DA LEF. VALOR DE ALÇADA. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.

1. A revogação da Lei 6.825/80, que previa o recurso de Embargos Infringentes contra sentenças proferidas nas

causas inferiores a 50 ORTNs, pela Lei 8.197/91, não afasta a aplicação do disposto no art. 34, da LEF, por

tratar-se de lei especial.

2. Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei 6.830/80.

3. A interposição de recurso diverso do previsto expressamente em lei específica não configura dúvida objetiva

capaz de atrair a incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal.

4. In casu, o Tribunal Local concluiu, com base na prova dos autos, ser o valor da Execução Fiscal inferior a 50

ORTNs. A revisão deste entendimento demanda reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de Recurso

Especial (Súmula 7/STJ).

5. "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).

6. Agravo Regimental não provido".
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(STJ; Proc. AgRg no Ag 892303 / PR; 2ª Turma; Rel. Min. HERMAN BENJAMIN; DJ 11/02/2008).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

13/STJ. FUNGIBILIDADE RECURSAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTN. RECURSO DE APELAÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

VIGÊNCIA DO ART. 34, DA LEF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que,

ao negar provimento ao agravo interno, entendeu que, nos autos de embargos à execução, o recurso cabível

seriam os embargos infringentes e não recurso de apelação, em face do valor da causa.

2. Quando o paradigma utilizado para comprovar o invocado dissídio jurisprudencial é oriundo do mesmo

Tribunal prolator do acórdão recorrido, é de rigor a aplicação da Súmula 13/STJ, segundo a qual: "A

divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial".

3. A interposição de recurso diverso do previsto em lei específica não configura dúvida objetiva capaz de atrair

a incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal.

4. Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei 6.830/80.

5. O reexame do suporte fático-probatório da demanda é inviável em sede de recurso especial, consoante o

disposto no enunciado sumular 7/STJ.

6. Embargos de declaração recebidos sob a forma de agravo regimental, para negar provimento à insurgência.

(STJ; Proc. EDcl no REsp 1106143 / MG; 1ª Turma; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; DJe 26/03/2010).

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU

O RECURSO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO NA UTILIZAÇÃO DO RECURSO - FUNGIBILIDADE

RECURSAL - INADMISSIBILIDADE.

I - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

II - Na hipótese, aliás, foram opostos embargos infringentes contra a sentença que extinguiu a execução, aos

quais foi negado provimento. Foi, então, interposto o recurso de apelação, o qual, à toda evidência, é incabível

na hipótese, sendo inadmissível a fungibilidade recursal, em virtude da ocorrência do erro grosseiro na

utilização do recurso e ausência dos requisitos recursais próprios.

III - Agravo conhecido e desprovido".

(STJ; Proc. AG 201002010177141; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. LUIZ ANTONIO SOARES; E-DJF2R:27/06/2011).

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN - RECURSO

CABÍVEL - LEI Nº 6.830/80, ART. 34, § 2º - RECURSO DE APELAÇÃO - INADEQUABILIDADE - PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE INAPLICÁVEL À ESPÉCIE - ERRO GROSSEIRO - ENTENDIMENTO PACIFICADO. a)

Recurso - Agravo de Instrumento em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Negativa de processamento a

recurso de Apelação interposto para reforma de sentença que extinguira Execução Fiscal de valor inferior a 50

(cinquenta) Obrigações do Tesouro Nacional-OTN.

1 - "Das sentenças de primeira instância proferidas em Execuções de valor igual ou inferior a 50 ORTNs só se

admitirão Embargos Infringentes e de Declaração, nos termos do art. 34, da Lei nº 6.830/80. A interposição de

recurso diverso do previsto expressamente em lei específica não configura dúvida objetiva capaz de atrair a

incidência do Princípio da Fungibilidade Recursal." (AgRg no Ag nº 892.303/PR - Relator Ministro Herman

Benjamin - STJ - Segunda Turma - UNÂNIME - D.J. 11/02/2008 - pág. 01.) 2 - Irretorquível a assertiva do

juízo de origem de "erro grosseiro, o que impede a aplicação do princípio da fungibilidade". (Fls. 30/30-v).

3 - Inexistente PROVA INEQUÍVOCA de que, à época da propositura da Execução Fiscal, o valor do débito

exequendo era superior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN, e estando a

decisão impugnada em conformidade com o disposto em norma legal válida, além de entendimento pacificado na

jurisprudência, não merece acolhida a irresignação do Agravante.

4 - Agravo de instrumento denegado.

5 - Decisão confirmada". (TRF1; Proc. 7ª Turma; Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES; e-DJF1 DATA:10/02/2012)

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. RECURSO CABÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 34 DA

LEF.

O art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, recepcionado pela Constituição de 1988, dispõe que, das sentenças de

primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis

do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. A extinção da ORTN não

derrogou o art. 34 da LEF, pois é possível apurar o valor de alçada pela equivalência com os indexadores

subseqüentes. Atualmente, 50 ORTN´s eqüivalem a 308,50 UFIRs, que, por sua vez, devem ser atualizados pelo

IPCA-E após a extinção da UFIR em dezembro de 2000. No presente caso, não superado o valor de alçada

recursal, não se pode conhecer da apelação interposta. Incabível a aplicação do princípio da fungibilidade,
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pois não há como reconhecer a escusabilidade do erro cometido pela recorrente a teor dos inúmeros

precedentes acerca da matéria".

(TRF4; Proc. AC 199971000166900; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS; D.E. 19/06/2007).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE VALOR INFERIOR A 50 ORTN. RECURSO CABÍVEL.

EMBARGOS INFRINGENTES.

1. Agravo de instrumento manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE contra

decisão que, em sede de Execução Fiscal, não conheceu a apelação interposta, sob o fundamento de que o

recurso cabível, com fulcro no art. 34 da Lei 6.830/80, são embargos infringentes. Ademais, não aplicou ao caso

o princípio da fungibilidade dos recursos, mercês da intempestividade, ressaltando que o prazo para interpor

Embargos Infringentes é inferior ao do recurso de Apelação;

2. Os recursos cabíveis contra sentenças proferidas em sede de execução fiscal cujo montante não excede 50

ORTN são os embargos infringentes e os embargos de declaração. Inteligência do art. 34, parágrafo 2º, da Lei nº

6.830/80;

3. É de se inferir que o legislador ordinário editou essa norma com o escopo de obstar um prolongamento

desnecessário de execuções de pequena monta, conferindo uma maior celeridade processual e simplicidade a

esta espécie de demanda, e contribuindo, ademais, para um menor acúmulo de processos, o qual tantas vezes

conduz à morosidade do Judiciário brasileiro;

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF5; Proc. AG 200805000847356; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima;

DJE:24/11/2009).

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014966-30.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à apelante da petição e documentos de fls. 662/1207.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.00.014966-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00149663020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-92.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fl. 126:

Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo legal.

Publique-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008929-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ODAIR RIBEIRO LEAL FILHO, em face do r. decisum que

negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

O embargante aduz, em síntese, que o r. decisum embargado apresenta-se omisso, eis que, ao manter a decisão de

1º grau que não recebeu a apelação com fundamento na intempestividade, deixou de se manifestar sobre a

prescrição, que, segundo o embargante, não ocorreu. Por último, requer sejam recebidos e providos os embargos

de declaração não apenas para reconsiderar a decisão embargada, bem como com vistas ao prequestionamento da

matéria arguida.

 

É uma síntese do necessário. Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargada não se ressente de qualquer desses vícios. De sua leitura verifica-se

2010.61.14.005563-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ASSUNCAO IMAGEM SA

ADVOGADO : RICARDO RAMIRES FILHO e outro

No. ORIG. : 00055639220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.008929-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ODAIR RIBEIRO LEAL FILHO

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

PARTE AUTORA : MARLI RIBEIRO LEAL

: WALTER RIBEIRO LEAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040675820104036104 2 Vr SANTOS/SP
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que o julgado manteve a decisão de 1º grau que deixou de receber a apelação do embargante por ser

extemporânea, demonstrando expressamente a data em que iniciou o prazo para o embargante apresentar apelação

e a data do protocolo deste recurso.

 

Ou seja, o embargante não se desincumbiu da obrigação processual de protocolizar o recurso no prazo legalmente

previsto, portanto, outra não poderia ter sido a atitude do juiz a quo senão deixar de receber a apelação, restando

prejudicadas as demais questões da apelação intempestivamente apresentada.

 

 

Resulta, portanto, que pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente

dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos

ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO

CPC - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR - PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para

promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."

 

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisum embargado abordou todas as questões apontadas pelo

embargante, inexistindo nele, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015588-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015588-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Agravo de instrumento interposto por Arthur Kirschner contra decisão que, em sede de execução de sentença

relativa a ação de cobrança, determinou a expedição de alvará em favor da Caixa Econômica Federal - CEF dos

valores depositados na ação, em razão de o autor, apesar de ter sido intimado por diversas vezes, não ter fornecido

procuração para possibilitar-lhe o respectivo levantamento (fl. 36).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão agravada viola seu direito líquido e certo, bem como infringe a

coisa julgada, já que a verba constante do depósito judicial pertence exclusivamente a ele e a verba de

sucumbência ao patrono. Afirma que, ainda que não existisse nos autos procuração com poderes para receber e dar

quitação, bastaria a expedição de alvará em seu nome e outro ao advogado, no que toca à verba de sucumbência. 

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão parcial da providência pleiteada. Ao agravante foi determinada a juntada aos autos de procuração que

outorgasse ao seu advogado poderes para receber e dar quitação e, por não ter sido apresentada, o juízo mandou

expedir "alvará em favor da CEF dos valores depositados na presente ação" (fl. 36).

 

A decisão merece reforma, na medida em que os mencionados valores depositados referem-se a um título judicial

pertencente ao agravante e o possível levantamento pela instituição financeira causar-lhe-ia danos de difícil

reparação.

 

Diante do exposto, defiro, parcialmente, a antecipação da tutela recursal pleiteada, a fim de obstar a expedição do

alvará em favor da CEF.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do CPC.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018817-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : ARTHUR KIRSCHNER

ADVOGADO : JOSE MARIO PIMENTEL DE ASSIS MOURA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00356621519954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Os advogados da agravante requereram às fls. 335 os seus "descadastramentos", por não mais atuarem nos

processos do autor e que as intimações fossem feitas diretamente à empresa.

 

À vista da inobservância da legislação pertinente à renúncia ao mandato, foi proferido despacho para que os

renunciantes regularizassem, nos termos da lei, sua pretensão, ou seja, que demonstrassem a cientificação do

mandante, a teor do artigo 45 do Código de Processo Civil (fl. 337).

 

Os renunciantes não só não cumpriram o despacho como reiteraram, com idêntico teor, o pedido anterior (fls.

339/340).

 

Ante o exposto, cumpram-se os advogados da agravante o despacho de fl. 337 e fica reiterado que responderão

por este recurso, enquanto não ocorrer a devida regularização.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023512-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 69/73 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 76/106 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

AGRAVADO :
COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL DE CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA
LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514601220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS COSTA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229767920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Processado o agravo regimental como pedido de reconsideração, o Ilustre Relator achou por bem indeferir o

pedido monocraticamente (fls. 108). 

Irresignada, a agravante impetrou Mandado de Segurança, que teve acolhida a liminar para determinar o

processamento do Agravo de Instrumento (fls. 118/118v).

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que se afigura correto o

recebimento do agravo regimental como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie. Ademais disso, consta dos autos, liminar em que

determina o processamento do presente agravo de instrumento.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
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08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao Relator do Mandado de Segurança n.º 0001102-18.2012.4.03.0000

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024168-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2011.03.00.024168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : LUZIA CRUZ AZENHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172658820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 52/66 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 69/102 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Processado o agravo regimental como pedido de reconsideração, o Ilustre Relator achou por bem indeferir o

pedido monocraticamente (fls. 106).

Irresignada, a agravante impetrou Mandado de Segurança n.º 0003642-39.2012.4.03.0000/SP.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que se afigura correto o

recebimento do agravo regimental como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,
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Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao Relator do Mandado de Segurança n.º 0003642-39.2012.4.03.0000/SP.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024183-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

2011.03.00.024183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : RENATO WILLIAM YAZBEK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116086820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 56/70 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 73/103 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Processado o agravo regimental como pedido de reconsideração, o Ilustre Relator achou por bem indeferir o

pedido monocraticamente (fls. 107).

Irresignada, a agravante impetrou Mandado de Segurança n.º 00036-2-63.2012.4.03.0000.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que se afigura correto o

recebimento do agravo regimental como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto
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Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao Relator do Mandado de Segurança n.º 00036-2-63.2012.4.03.0000.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025811-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025811-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI e outro

: TALLULAH KOBAYASHI ANDRADE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : GIOEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: BRINQUEDOS ESTRELA IND/ E COM/ LTDA

: BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO IND/ E COM/ LTDA

: BRINQUEMOLDE ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI e outro

PARTE RE' : STARCOM DO NORDESTE COM/ E IND/ DE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

PARTE RE' : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A filial
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DECISÃO

Primeiramente, regularize a subscritora dos embargos de declaração de fls. 797/803 e 804/810 sua representação

processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027593-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283772520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027593-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro

AGRAVADO : ELIANE CRISTINA GOMES MOLINARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00522002820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027804-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista a mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, cuja cópia faz parte integrante desta, onde

consta que o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância, resta esvaziado o

objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo

de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028598-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027804-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : EDNUALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : PLAUTO SAMPAIO RINO e outro

AGRAVADO : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00148092320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028598-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : SANDRA MARCIA BOCCHI CARDOSO

CODINOME : SANDRA MARCIA BACCHI CARDOSO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028600-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00522964320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028600-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : PATRICIA DALLE GASTRONOMIA EM BUFFETS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1060/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028610-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514641020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028610-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : ROLANCI GENZINI DE MIRANDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029404-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514494120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029404-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : LUCIENE ALVES
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DECISÃO

Embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª

REGIÃO contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provimento ao agravo

de instrumento.

 

Aduz, em síntese, que o julgado é omisso e contraditório, na medida em que determinou o arquivamento da

execução com fundamento no artigo 20 da Lei n.º 10.522/02, com redação dada pela Lei n.º 11.033/04, norma que

se aplica exclusivamente à União Federal e não pode ser estendida às autarquias. Outrossim, alega que sequer

houve requerimento, requisito previsto na referida legislação.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

 

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para emprestar-lhes efeito modificativo e, com fulcro no artigo

557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de determinar o prosseguimento da execução

fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030769-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO -

CORECON/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 56/69v no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 74/84 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

2011.03.00.030769-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO
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AGRAVADO : CARLOS RENE CHAGAS
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Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030773-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 73/74, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031012-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª Região 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 36/37, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031023-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª Região 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 35/36, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031027-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª Região 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 32/33, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de
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ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : RITA DE CASSIA VALE DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031395-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 89/90, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

2011.03.00.031395-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : MILENE LIMA GANDOLFO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031474-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 94/95, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2011.03.00.031474-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ELY BENTO LEITE
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031569-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 33/34, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

2011.03.00.031569-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : SANDRA PEREIRA DUARTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031615-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 33/34, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

2011.03.00.031615-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : CINTIA TANCREDI TONELLI
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031623-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 32/33, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

2011.03.00.031623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADO : CAROLINE FAGUNDES DE TOLEDO -ME
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DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031637-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

2011.03.00.031637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : CLINICA VETERINARIA BICHO ZEN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 33/34, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031651-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031651-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : COOP PROD AGROPEC DE PIRACAIA E REGIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1076/1583



 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 31/32, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031664-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00232685920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031664-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1077/1583



 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 35/36, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031666-14.2011.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : FABIO SAVOLDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00176451420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1078/1583



 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 43/44, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2011.03.00.031666-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : JAIR FERREIRA ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00120636720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1079/1583



 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031696-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo,

sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com

redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 42/43, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

2011.03.00.031696-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : MEGADOG RACOES PRODUTOS VETERIN LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00308290820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1080/1583



 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032017-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Biblioteconomia - 8ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

2011.03.00.032017-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

AGRAVADO : NEUSA PEREIRA DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00511962320004036100 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1081/1583



Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032018-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Biblioteconomia - 8ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

2011.03.00.032018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

AGRAVADO : MARTA LEIA DO NASCIMENTO FRANCA SANTOS

CODINOME : MARTA LEIA DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553673919984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1082/1583



 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032082-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 57/58, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

2011.03.00.032082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : JOAO BATISTA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032094-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 53/54, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

2011.03.00.032094-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : PEDRO AOUN
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Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032115-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO -

CORECON/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 51/65 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 70/80 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

2011.03.00.032115-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : WAGNER DE OLIVEIRA CAMARGO
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duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032137-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 69/70, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."
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Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032138-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 73/74, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em
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geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032889-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/49 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

2011.03.00.032889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : RAIMUNDO ALDEIDE DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211960220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1090/1583



Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032901-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/49 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

2011.03.00.032901-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : LEANDRO FERNANDES ZILLIG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102429120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,
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Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032902-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor cobrado, sob

pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação analógica aos

Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos débitos inscritos em

Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/48v no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

2011.03.00.032902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : MARCO ANTONIO GOMES ALEXANDRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091282020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos
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iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032948-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 26/27, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2011.03.00.032948-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : IMPORTMED IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344239320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032954-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 27/28, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2011.03.00.032954-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : VILMA GONCALVES BARDUCCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383740320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032971-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

2011.03.00.032971-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : LUCIANA CONRADO SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00318089620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/49 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.
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4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032976-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

2011.03.00.032976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : MARCOS VINICIUS DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211804820114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/49 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.
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4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 25/26, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

2011.03.00.033056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : MEDSEVEN DIST MED PROD HOSP LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00334816120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 26/27, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

2011.03.00.033069-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : IDALINA MARIA NUNES SALGADO
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DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

2011.03.00.033337-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : CRISTHIANE MOURA DROG PERF LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 26/27, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa

na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada

pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 27/28, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP

 contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 53/54, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 35/49 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/67 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : EDSON LUIZ DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00217157920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 34/48 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/66 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : SILVANA ASSUNTA RODRIGUES DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 34/48 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 52/66 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : JOAO LIMA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 97/98, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : IVAN SOUZA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102775620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 86/87, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

2011.03.00.033964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : EDERVAL PEREIRA LANDIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00149208620104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 84/85, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

2011.03.00.034033-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : R S S ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141128120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 91/92, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

2011.03.00.034038-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO RODRIGUES CABRAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela recursal "apenas e tão-somente para suspender a realização do PREGÃO PRESENCIAL nº

221/ADSP-4/SBGR/2011", realizado pela INFRAERO, para concessão de uso de área destinada à operação de

sala para atendimento especial ao pré-embarque de passageiros do concessionário - SALA VIP, localizada no

Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador ANDRÉ FRANCO MONTORO - SBGR, a ser

realizado às 14:00 horas do dia 19/10/2011, até ulterior deliberação. 

Irresignada, sustenta a agravante que: a) a licitação - pela modalidade Pregão Presencial - para concessão de uso

de área aeroportuária, foi prevista na Portaria Normativa 935/2009, do Ministério da Defesa, que instituiu o

Regulamento de Licitações e Contratos da INFRAERO; b) o RLCI foi elaborado e aprovado em atendimento a

determinações emanadas do Tribunal de Contas da União, no acórdão 1315/2006-TCU-Plenário, publicado no

DOU em 07/08/2006; c) o objeto da licitação - modalidade PREGÃO - é o previsto na Lei 10.520/02, pois a

recorrente "define em seus editais de Pregão, de forma objetiva e por meio de especificações usuais de mercado, a

área aeroportuária a ser concedida com a finalidade de exploração comercial de serviço comum apropriado aos

aeródromos"; d) a modalidade de licitação "Pregão" para a concessão de uso de áreas públicas vem sendo

utilizada por diversos setores da Administração Pública, inclusive Tribunais Regionais Federais (Pregão 07/2008 -

TRF 1ª Região), (Pregão 41/2007 - MPF) e, Procuradoria da República do Distrito Federal (Pregão 01/2008); e) a

modificação do critério de julgamento para maior preço, embora não previsto na Lei 10.520/02, não estabelece

nova modalidade de licitação - o que é vedado pela legislação (§ 8°, do artigo 22, da Lei 8.666/93) - vez que a

licitação continua a ser pela modalidade Pregão e, f) que a Lei 11.101/2005 já previa a possibilidade de utilização

da modalidade Pregão com o tipo de julgamento maior lance (art. 142, III, § 2°). 

Alega não haver proibição legal para a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, de modo que não

justifica a suspensão da realização do certame licitatório.

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada para determinar o prosseguimento do Pregão Presencial nº

221/ADSP-4/SBGR/2011.

DECIDO.

De se examinar, de permeio, o cabimento, ou não, da suspensão dos efeitos da decisão agravada, na forma do

artigo 527, inc. III, do CPC.

Cinge-se a discussão posta em discussão sobre a legalidade da licitação realizada pela INFRAERO, na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento maior oferta (fl. 179), para concessão de uso de

área localizada no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, destinada à operação de sala para

atendimento especial ao pré-embarque de passageiros do concessionário - SALA VIP. O pedido de tutela

2011.03.00.035218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA e outro

AGRAVADO :
JUNTA DOS REPRESENTANTES DAS COMPANHIAS AEREAS
INTERNACIONAIS NO BRASIL

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107148720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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antecipada foi deferido apenas e tão somente para suspender a realização do PREGÃO PRESENCIAL nº

221/ADSP-4/SBGR/2011", até posterior análise do mérito pelo Juiz de primeiro grau, decisão objeto do

inconformismo da recorrente.

Neste primeiro juízo de apreciação não extraio plausibilidade de direito das alegações expendidas, aptas ao

deferimento da providencia requerida.

Não desconheço a utilização do pregão presencial por diversos setores da administração pública para concessão de

áreas sob sua administração. Entretanto, considerando que o "PREGÃO PRESENCIAL" foi criado pela Lei 1

0.520/2002, especificamente para compra e contratação de bens e serviços, de se deduzir que modalidade de

licitação eleita pela administração pública é inadequada para a concessão de uso de área, devendo ser mantida

integralmente a decisão recorrida. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo a magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a medida liminar somente ao final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão

oportunamente nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 89/90, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

2011.03.00.035504-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : TUFIC IMOVEIS S/S LTDA -ME
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 89/90, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

2011.03.00.035553-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ZIZELDA MARIA DE BITTENCOURT P ABRANTES
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DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

2011.03.00.035561-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 91/92, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CROSP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 60/74 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 77/88 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1122/1583



1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO -

CORECON/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor cobrado, sob

pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação analógica aos

Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos débitos inscritos em

Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 52/66 no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 70/80 foi interposto agravo regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

Decido:

Inicialmente, cumpre observar que descabe agravo regimental da decisão proferida sob os auspícios do artigo 527,

II e III do Código de Processo Civil, ex vi do parágrafo único do aludido art. 527, pelo que recebo a irresignação

da agravante como mero pedido de reconsideração.

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores, pelo que deve incidir o comando do artigo 527, I, do CPC.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.
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1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037006-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LEONICE GOMES DE PONTES CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : DORIVAL JOSE DA CRUZ espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083626320094036108 3 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Por primeiro, considerando que em caso de falecimento do executado (devedor principal), o inventariante deve

estar qualificado como representante do espólio do sócio falecido, comprove a Sra. Leonice que regularizou nos

autos principais a procuração de folha 47, a fim de constar do documento que se trata de representante do espólio

de DORIVAL JOSÉ CRUZ, juntando cópia da respectiva procuração, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso. 

Sem prejuízo da determinação supra citada e, regularizado o feito, considerando que a Senhora LEONICE

GOMES DE PONTES CRUZ, viúva do falecido DORIVAL JOSÉ CRUZ, devidamente comprovado pela

certidão de óbito colacionada à folha 30, se apresentou como representante do espólio, apresentando a respectiva

certidão de inventariante, encaminhem-se os autos à UFOR para retificação da autuação do presente recurso a fim

de que passe a constar como agravante o Espólio de DORIVAL JOSÉ CRUZ representado por sua inventariante

LEONICE GOMES DE PONTES CRUZ.

Cumpra-se. Intime-se. 

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037151-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu parcialmente impugnação ao

cumprimento de sentença, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de diferenças concernentes aos

índices de IPC não-aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira.

Inconformada, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requer a impugnante Caixa Econômica Federal,

ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entende a agravante haver excesso de execução, uma vez que a conta acolhida pelo MM.

Juízo de primeiro grau estaria em desconformidade com a decisão transitada em julgado.

Todavia, a despeito dos argumentos expendidos pela agravante, tenho neste juízo sumário inexistir o alegado

excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, apresentando-se o cálculo da Contadoria Judicial aparentemente

em conformidade com o título executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie, pois elaborado

com os índices e acréscimos concedidos no processo de conhecimento.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 

1. No âmbito de execução de sentença não é possível a ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que

não foram concedidos ao autor no processo de conhecimento. 

2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária segundo os índices

2011.03.00.037151-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010148820054036122 1 Vr TUPA/SP
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oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros remuneratórios da

poupança. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 583.367/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 09/08/2004,

p. 233) 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. 

1. Não há como incluir na execução juros remuneratórios em relação a todo o período objeto de cobrança, tendo

em vista que a sentença executada, com trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, apenas, nos dois

meses em que houve remuneração menor que a devida nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e

em janeiro de 1989. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 815.831/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 12/02/2007, p. 244) 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038138-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 79/80, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

2011.03.00.038138-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : MARISA MUCCIOLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421749720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038140-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002,

com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 88/89, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

O agravante pugnou pela reconsideração do referido decisum ou seu recebimento como agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

2011.03.00.038140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : FRANCISCO SILVANO PORTELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00526039420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038281-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2011.03.00.038281-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JAIME DA CUNHA VELLOSO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00026682720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007870-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme se infere da decisão exarada a fls. 361/363 destes embargos à execução fiscal, o Juízo de 1º Grau

recebeu a apelação de fls. 218/360 somente no efeito devolutivo.

Dessa forma, inicialmente, traslade-se cópia deste despacho, da sentença de fls. 203/207 e da decisão a fls.

361/363 aos autos da Execução Fiscal 516.01.2008.000285-6/000000-000, que se encontra apensada a estes

embargos.

Após, determino o desapensamento e posterior devolução, com urgência, da Execução Fiscal

516.01.2008.000285-6/000000-000 ao Juízo de origem, para sua respectiva prossecução.

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos dos embargos à execução à conclusão.

2011.03.99.007870-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : INDUSTRIAS QUIMICAS LORENA LTDA

ADVOGADO : DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS

: JULIANA DOS SANTOS CAVALCA RIZI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 08.00.00000-8 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1130/1583



 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025852-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação de fls. 287, regularize o subscritor da petição de fl. 283 a representação processual

sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

Int.

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000047-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS

contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

2011.03.99.025852-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FIGUEIREDO S/A

ADVOGADO : MARINA DAMINI

: JONATAS JOSE SERRANO GARCIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 09.00.00123-2 A Vr AVARE/SP

2012.03.00.000047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : ANA LUCIA ALVES DE MOURA AIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00511390620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1131/1583



Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000202-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

2012.03.00.000202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANDREW ROBERT WALSH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497239520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1132/1583



 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000455-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu parcialmente impugnação ao

cumprimento de sentença, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de diferenças concernentes aos

índices de IPC não-aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira.

Inconformada, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requer a impugnante Caixa Econômica Federal,

ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

2012.03.00.000455-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : MARIA AUXILIADORA MAIA SOARES CORREIA e outros

: STELLA MARIA MAIA SOARES CORREIA

: JOSE ROQUE MAIA SOARES CORREIA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ ARENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005944920064036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1133/1583



artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entende a agravante haver excesso de execução, uma vez que a conta acolhida pelo MM.

Juízo de primeiro grau estaria em desconformidade com a decisão transitada em julgado.

Todavia, a despeito dos argumentos expendidos pela agravante, tenho neste juízo sumário inexistir o alegado

excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, apresentando-se o cálculo da Contadoria Judicial aparentemente

em conformidade com o título executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie, pois elaborado

com os índices e acréscimos concedidos no processo de conhecimento.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 

1. No âmbito de execução de sentença não é possível a ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que

não foram concedidos ao autor no processo de conhecimento. 

2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária segundo os índices

oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros remuneratórios da

poupança. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 583.367/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 09/08/2004,

p. 233) 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. 

1. Não há como incluir na execução juros remuneratórios em relação a todo o período objeto de cobrança, tendo

em vista que a sentença executada, com trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, apenas, nos dois

meses em que houve remuneração menor que a devida nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e

em janeiro de 1989. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 815.831/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 12/02/2007, p. 244) 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000457-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de

sentença, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de diferenças concernentes aos índices de IPC não-

aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira.

2012.03.00.000457-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : KAZUE KOGA e outro

: HELENA KIOMI KOGA TERAMOTO

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005205820074036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1134/1583



Inconformada, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requer a impugnante Caixa Econômica Federal,

ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entende a agravante haver excesso de execução, uma vez que a conta acolhida pelo MM.

Juízo de primeiro grau estaria em desconformidade com a decisão transitada em julgado.

Com razão a agravante.

Como se denota, a conta apresentada pelas agravadas se entremostra em descompasso com a decisão transitada em

julgado, por ter aplicado percentual de juros de mora maior.

Todavia, a conta elaborada pela agravante também não se revela harmônica com o julgado, porquanto não

contemplou todos os índices concedidos no processo de conhecimento.

Desta forma, considerando que os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial aparentam fidelidade com o título

executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie, além de o auxiliar do juízo se encontrar

eqüidistante dos interesses das partes, tenho que a decisão agravada deve ser reformada, a fim de recepcionar a

conta elaborada pela Contadoria Judicial.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 

1. No âmbito de execução de sentença não é possível a ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que

não foram concedidos ao autor no processo de conhecimento. 

2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária segundo os índices

oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros remuneratórios da

poupança. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 583.367/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 09/08/2004,

p. 233) 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. 

1. Não há como incluir na execução juros remuneratórios em relação a todo o período objeto de cobrança, tendo

em vista que a sentença executada, com trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, apenas, nos dois

meses em que houve remuneração menor que a devida nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e

em janeiro de 1989. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 815.831/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 12/02/2007, p. 244) 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para acolher os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial às fls. 148/150 dos autos principais.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se as agravadas, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000477-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : OSVALDO TAMELINI

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1135/1583



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de

sentença, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de diferenças concernentes aos índices de IPC não-

aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira.

Inconformada, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requer a impugnante Caixa Econômica Federal,

ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entende a agravante haver excesso de execução, uma vez que a conta acolhida pelo MM.

Juízo de primeiro grau estaria em desconformidade com a decisão transitada em julgado.

Todavia, a despeito dos argumentos expendidos pela agravante, tenho neste juízo sumário inexistir o alegado

excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, apresentando-se o cálculo da autoria em consonância com o da

Contadoria Judicial, tendo sido aparentemente respeitado os limites do título executivo judicial, não se

vislumbrando eiva de qualquer espécie, pois elaborado com os índices e acréscimos concedidos no processo de

conhecimento.

Quanto ao tema, colaciono os precedentes jurisprudenciais, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. COISA JULGADA. OFENSA. 

1. No âmbito de execução de sentença não é possível a ampliação do seu alcance, para acrescentar valores que

não foram concedidos ao autor no processo de conhecimento. 

2. A sentença executada foi explícita em condenar a recorrente apenas na correção monetária segundo os índices

oficiais aplicáveis nos contratos de poupança, não se podendo incluir no cálculo os juros remuneratórios da

poupança. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 583.367/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 09/08/2004,

p. 233) 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇAS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. 

1. Não há como incluir na execução juros remuneratórios em relação a todo o período objeto de cobrança, tendo

em vista que a sentença executada, com trânsito em julgado, deferiu a incidência daqueles, apenas, nos dois

meses em que houve remuneração menor que a devida nas cadernetas de poupança, isto é, em junho de 1987 e

em janeiro de 1989. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 815.831/PR, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 12/02/2007, p. 244) 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000626-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017893520074036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.000626-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1136/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional de São Paulo - CREFITO 3 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal

originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n.

10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000713-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : JOSE DOMINGOS TOSTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00355832220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000713-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1137/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000831-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ELIANE NIVALDO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013442620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1138/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Biblioteconomia -8ª

Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001510-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

AGRAVADO : LISETE DE PAULA POSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00502314120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001510-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1139/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001519-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ALINA MARGARITA DOMINGUEZ SANCHEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539506520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001519-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1140/1583



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002232-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : HOSP MEMORIAL BATISTA DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527485320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002232-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1141/1583



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra

decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para suspender o desconto da multa

contratual aplicada à empresa autora TOTAL CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E

SERVIÇOS LTDA, até ulterior deliberação. 

Argumenta a agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão agravada,

em razão da não retenção do valor da multa contratual, aplicada em decorrência do atraso na apresentação da

garantia do contrato celebrado entre as partes. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido.

Inicialmente é de se consignar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, goza de isenção das custas

processuais, por força do art. 12, do Decreto-Lei nº 509/69, razão pela qual deixo de intimar a agravante para o

recolhimento do preparo do presente recurso.

No mais, a nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão

do agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão da apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento.

Ademais, o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscou preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a ordem apenas ao final. 

Com efeito, a tutela deferida pelo magistrado de primeiro grau considerou, o grave prejuízo advindo à empresa

autora que teria retido de sua fatura de serviço prestado, cujo pagamento seria efetivado pela ECT, o valor de R$

42.821,24, exigido a título de multa contratual pelo atraso na apresentação da garantia do contrato celebrado com

a ré, principalmente diante da existência de pedido de prorrogação de prazo para apresentação da apólice de

seguro, datado de 04/04/2011, em que tenha havido qualquer manifestação da contratante (fl. 221). 

Ademais, o magistrado de primeiro grau não afastou a responsabilidade da empresa contratada, o que será

analisado por ocasião do julgamento do mérito da ação originária, apenas procurou evitar, no presente momento, a

ocorrência de dano irreparável à autora que se veria impossibilidade de cumprir com suas obrigações contratuais,

fato a culminar com provável interrupção dos serviços contratados, além do grave prejuízo aos seus empregados

que seriam privados do recebimento de seus salários, essencial à sua sobrevivência e de suas famílias.

Assim, tendo em vista que não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegado na inicial do recurso, tal

como fundamentado na decisão de fls. 261/262, não se evidencia a hipótese de que a decisão impugnada tenha o

condão de causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de

instrumento.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Revisora

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002685-38.2012.4.03.0000/SP

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : TOTAL CLEAN COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ADRIANA VIEIRA DO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001671120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1142/1583



 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o agravante o recolhimento das custas, nos termos da Resolução 426 do Conselho da Administração,

de 14/09/11, sob pena de indeferimento. 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0002946-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33,

inciso VI, do Regimento Interno desta corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.002685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANJO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00020-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2012.03.00.002946-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SAULO STEFANONE ALLE e outro

AGRAVADO : MXM SISTEMAS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : RONALD FARIAS DA ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : DESI 2012023856

RECTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

No. ORIG. : 00191664620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1143/1583



00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003275-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.003275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066870320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003327-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 168, a Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR certificou a desconformidade da petição

inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de Custas).

Assim, intime-se a agravante para efetuar o recolhimento do valor relativo ao porte de retorno, nos termos da

Resolução nº 278/07, com redação atualizada pela Resolução nº 426/11, ambas do Conselho de Administração

deste Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003607-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

2012.03.00.003327-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ORRINI ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO : PAULO AFONSO PINTO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205836820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003607-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : RAPHAEL RAGAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00154522620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1145/1583



Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003615-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

2012.03.00.003615-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : WANDERLEY HONORIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137322420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003628-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2012.03.00.003628-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : MONICA PAES DE SANTANA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00132134920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1147/1583



Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003670-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional de São Paulo - CREFITO 3 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal

originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n.

10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

2012.03.00.003670-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : BENAIA CANDIDA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512918320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1148/1583



"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003676-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional de São Paulo - CREFITO 3 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal

originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n.

10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

2012.03.00.003676-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : EVREDIKI STAVROS BAROUFIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00510828520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003715-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

2012.03.00.003715-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : NILZA DELFINO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003873-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Economia - 2ª Região -

São Paulo contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição,

até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

2012.03.00.003873-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : RUBENS LUIZ RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003890-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

2012.03.00.003890-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : ECONT ASSESSORIA ECONOMICO CONTABIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505028420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003892-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Economia - 2ª Região -

São Paulo contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição,

até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : EOLO MARQUES VENTRUA FILHO
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003993-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnico em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a
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ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro
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atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004555-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

2012.03.00.004555-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JOSE FIRMO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00472382520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004559-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

2012.03.00.004559-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : GONCALO MARQUES SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00507160720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004568-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

2012.03.00.004568-8/SP
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Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004576-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

2012.03.00.004576-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : BLOKO IMOBILIARIA S/C LTDA
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deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004598-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

2012.03.00.004598-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : SIMOME ALESSANDRA SAMPAIO ARANTES DE PAULA
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Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004607-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de
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fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004620-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085526120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1161/1583



indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para o ajuizamento do executivo, não se verifica

a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Revisora

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004625-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as
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respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004626-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para que procedam à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16

de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de

Administração desta corte.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004724-08.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004736-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : MARAISA ALVES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003107920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004736-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1164/1583



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS

da 9ª Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004738-89.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : NOEMIA ANGELA AVELINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186821320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004738-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1165/1583



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS

da 9ª Região contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004890-40.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : MARIA TEREZA CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202644820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004890-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1166/1583



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005177-03.2012.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : MASTER COM/ EXTERIOR LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00401227020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1167/1583



 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.005177-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ANDREA SILVA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00144900320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1168/1583



 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005184-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2012.03.00.005184-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : DAYANE APARECIDA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00153518620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1169/1583



 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005187-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.005187-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : JORGE PEREIRA MENDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071642620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1170/1583



Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005188-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

2012.03.00.005188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : CRISTIANE DA COSTA CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00012732420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1171/1583



MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005202-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

2012.03.00.005202-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : SILVANA SIMEIA DA VICTORIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00151751020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1172/1583



São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005206-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

2012.03.00.005206-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : EDNES LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010004520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1173/1583



 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005214-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

2012.03.00.005214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : TEREZINHA LUCIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111083620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1174/1583



 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005224-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

2012.03.00.005224-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : PRISCILA LASALVIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00130117220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1175/1583



Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005228-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

2012.03.00.005228-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : MARGARETH FILOMENA CEGATTO LEITAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00353607420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005229-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

2012.03.00.005229-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : PATRICIA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295999120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005234-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

2012.03.00.005234-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : VERA LUCIA DE SOUZA PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113075820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005238-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

2012.03.00.005238-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ROSA MARCONDES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00131035020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005242-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

2012.03.00.005242-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : DELSON RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00150983520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005243-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

2012.03.00.005243-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : DEBORA MACHADO SAGRADO DE MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003950220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005248-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem
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deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005259-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

2012.03.00.005259-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : MARLI DE FRANCA CORDEIRO NARCIZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00139704320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1183/1583



Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005264-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de
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fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005305-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua
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vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo, verifica-se a ocorrência de

impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005310-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

2012.03.00.005310-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ALBERTO CHAGAS DE MACEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00276353420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1186/1583



para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005315-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a
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aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo, verifica-se a ocorrência de

impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005320-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua
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vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005322-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2012.03.00.005322-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : K S A IMOVEIS E ADM S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212341420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005333-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

2012.03.00.005333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOSE ROBERTO PONCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446118220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005349-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

2012.03.00.005349-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : MAURICIO PEREIRA DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00319288120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005355-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

2012.03.00.005355-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MONICA GOMES DESIDERIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00153062420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo, verifica-se a ocorrência de

impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005364-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

2012.03.00.005364-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA DE JESUS RIBEIRO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172770520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005372-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

2012.03.00.005372-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : SAMIR DICHY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00052915920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005382-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias
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fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005400-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
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Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005431-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnico em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
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Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005476-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005478-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os
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autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005485-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005488-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005498-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.
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Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005504-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

2012.03.00.005504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005506-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.
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Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005508-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na
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distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005509-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,
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sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo, verifica-se a ocorrência de

impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005524-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005524-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ELMAQ COM/ E IND/ DE MAQUINAS E REFRIGERACAO LTDA -ME

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00793249820004036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELMAQ COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E

REFRIGERAÇÃO LTDA ME, no qual requer, inicialmente, a concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Consoante entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "as pessoas jurídicas de direito privado,

com ou sem fins lucrativos, para obter os benefícios da justiça gratuita, devem comprovar o estado de

miserabilidade, não bastando simples declaração de pobreza. Embargos de divergência providos." (EREsp

1185828/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 09/06/2011, DJe

01/07/2011)".

Na hipótese, observa-se que a agravante não juntou aos autos documentos que comprovem a impossibilidade de

arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo de sua própria manutenção.

Assim, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, efetue o recolhimento das custas judiciais, nos termos da

Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho de Administração deste

Tribunal, sob pena de negativa de seguimento do presente agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005623-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido para inclusão dos sócios Edílson Garcia e Edval Garcia no pólo

passivo, ao fundamento de que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de responsabilidade tributária.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) houve comprovação por meio de certidão de oficial de justiça de que as atividades da empresa foram encerradas

e que esse fato não foi comunicado e registrado nos órgãos competentes, o que caracteriza a dissolução irregular

da sociedade;

 

b) os artigos 4º, inciso I e §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80, 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, 45, 51,

caput e §2º, 1.151, §3º e 32, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.934/94, bem como a Súmula 435 do STJ, também

fundamentam o pedido, pois recomendam o redirecionamento da execução no caso de dissolução irregular;

 

c) os débitos cobrados caracterizam por si só infração à lei federal, uma vez que foram gerados pelo

descumprimento aos artigos 22 e 24 da Lei nº 3.820/60.

 

É o relatório.

 

2012.03.00.005623-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG CONCEICAO PATRIARCA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113840420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1208/1583



Decido.

 

A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e

somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto

social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435/STJ, que estabelece:

"presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Esta corte pacificou o entendimento de que a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal, sob um dos

fundamentos anteriormente explicitados (art.135, inciso III, do CTN ou dissolução irregular da empresa

executada), somente é possível se o crédito tiver natureza tributária. Nessa linha, destaco:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CONSELHO PROFISSIONAL -

ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - CRÉDITO REFERENTE À

MULTA PUNITIVA - ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N.º 3.820/60 - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO 1. Trata-se de

agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC,

determinando a inclusão de EDISON LEITE COSTA no polo passivo da execução fiscal, somente em relação aos

débitos relativos às anuidades (fls. 42/43 destes autos, correspondentes às fls. 11/12 dos autos de origem). 2.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 3. O Superior

Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes. 4. Todavia, compulsando os

autos, verifica-se que os créditos em cobro acostados às fls. 34/41 e 44/49, referem-se à multa punitiva, com

fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60. 5. Referidos créditos possuem natureza não-

tributária, impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto. Precedentes. 6. Por outro

lado, os créditos em cobro acostados às fls. 42/43, referem-se à anuidade prevista no artigo 22, parágrafo único,

da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento, conforme requerido. 7. Os diretores,

gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de

dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de

fraude ou excesso de poderes. 8. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o

gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de

poder ou mediante fraude. Precedentes. 9. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço

cadastrado no Conselho e no CNPJ (fl. 71), inferindo-se, portanto, sua dissolução irregular, conforme autoriza a

Súmula 435/STJ. 10. Verifica-se, também, que EDISON LEITE COSTA, segundo ficha cadastral da JUCESP -

Junta Comercial do Estado de São Paulo - (fls. 79/81), ocupava cargo de sócio e administrador, assinando pela

empresa, podendo, portanto, ser responsável pela sua dissolução irregular e, consequentemente, pelos débitos

referentes às anuidades cobradas. 11. Aplica-se a Súmula 435 /STJ para fins de caracterização da dissolução

irregular da empresa executada e redirecionamento da execução fiscal nos termos do art. 135, CTN, que não é

cabível na hipótese dos autos, quanto às anuidades. 12. No caso do presente recurso, verifico que a agravante

não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a decisão agravada, limitando-se a repetir os argumentos

expendidos quando da interposição do agravo de instrumento. 13. Ademais, a decisão ora agravada se

fundamentou em entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma acerca da matéria

versada nos autos, estando, portanto, em perfeita consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil. 14. Agravo inominado improvido.

(TRF3 - AI 00189817220114030000 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444196 - DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR - Terceira Turma - DJ: 16/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHOS PROFISSIONAIS. MULTAS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. INCOMPROVADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRF3 - AI 201003000264110 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416735 - DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETE NASCIMENTO - Quarta Turma - DJ: 03/02/2012 - DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 555)(grifei)

 

No caso concreto, verifico que a execução fiscal tem como objeto créditos decorrentes de contribuições

parafiscais (fls. 23 e 30), de natureza tributária, e multas punitivas (fls.20/22, 24/29 e 31/36), de natureza não

tributária. Dessa forma, de acordo com os precedentes transcritos, inaplicável a estes créditos a sistemática dos

artigos 134 e 135, inciso III, do CTN, assim como da dissolução irregular da executada.
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Em relação aos demais créditos, cabe destacar que para a responsabilidade delineada na norma tributária é

imprescindível a comprovação de que o sócio à época do fato gerador possuía a condição de gerente ou

administrador da empresa e, no caso da dissolução irregular da devedora, que integrava a empresa quando do

encerramento de suas atividades. Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, in

verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular.

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução , que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular).

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça.

4. Embargos declaratórios rejeitados." - (Grifei)

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei)

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO

QUE NÃO CONSTA DA CDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. No caso dos autos, o nome da agravante não consta da CDA

que embasa a execução fiscal, bem como o ingresso da agravante no quadro societário deu-se em 27/04/1993,

conforme alteração contratual de fls. 38/49, tendo se retirado da sociedade em 09/05/2001 (fls. 50/52), portando

posterior aos fatos geradores, afastando-se sua responsabilidade tributária. Dessa forma, a agravante

demonstrou, de plano, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 2. Ainda que a

agravada fizesse parte do quadro societário da executada no período dos fatos geradores, a ausência de seu

nome na CDA importa no ônus de prova para o Fisco quanto a ocorrência de uma das hipóteses previstas no

artigo 135 do CTN, do qual não se desincumbiu. 3. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso

Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 8/2008-STJ,

asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem pessoalmente pelos

débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que declarou a

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n.

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp

833.977-RS, DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006. 4. Entendimento consolidado do C. STJ é no

sentido de que são devidos horários advocatícios ao excipiente vencedor, em sede de exceção de pré-

executividade, quando há a sua exclusão do polo passivo da execução, ainda que esta venha a prosseguir quanto

aos demais executados. 5. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AI 00714102620054030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 245664 - Relatora JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA - Primeira Turma - DJ: 10/01/2012 - TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012)(grifei).

 

No caso dos autos, a despeito da juntada de cópia da certidão de oficial de justiça que atesta que a empresa não foi

localizada no endereço cadastrado oficialmente (fl. 43), o agravante não instruiu o recurso com cópia de
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documentos da junta comercial, que comprovem a condição dos sócios à época dos fatos geradores e da

dissolução irregular da sociedade, de sorte que não há elementos para se aferir sua responsabilidade, conforme os

precedentes colacionados.

Por fim, noto que o pedido de redirecionamento da execução feito pela agravante teve como fundamento a

dissolução irregular da executada (fl.46), que autoriza a responsabilidade dos sócios pelos débitos oriundos de

processo punitivo. Assim, os artigos 22 e 24 da Lei nº 3.820/60, artigos 4º, inciso I e §§ 2º e 3º, da Lei nº

6.830/80, 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, 45, 51, caput e §2º, 1.151, §3º e 32, inciso II, alínea

"a", da Lei nº 8.934/94 não podem ser apreciados por esta corte, pois implicaria evidente supressão de instância,

uma vez que não foram alegados perante o juízo a quo

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005648-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2012.03.00.005648-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MARCOS DE BRITTO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00535747920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005652-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

2012.03.00.005652-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO :
AMB MED DA TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532569620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005662-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2012.03.00.005662-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ROSANGELA BITETTI DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00541264420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005663-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

2012.03.00.005663-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CLIN MEDICA E CIRURGICA INIVIDA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534742720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1214/1583



geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005680-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

2012.03.00.005680-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CENTRO INDEPENDENCIA SOCIEDADE BENEFICIENTE E CULTURAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534777920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005681-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2012.03.00.005681-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : R H MEDICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528117820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1216/1583



Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

2012.03.00.005687-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : SAI SERVICOS DE AUDITORIA MEDICA INDEPENDENTE S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532067020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005722-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2012.03.00.005722-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG STOP LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00130581720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005741-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

2012.03.00.005741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : ASTOR PARENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00567758420064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005745-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, deferiu a exceção de pré-executividade, a fim de afastar a responsabilidade dos

sócios, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, ao fundamento de que a certidão de oficial de justiça que atesta

o encerramento das atividades da empresa não basta para a responsabilização dos sócios, de sorte que é necessária

a prova de que houve fraude dos sócios.

 

2012.03.00.005745-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : MAURO LUIZ TASSI e outro

: ELIZABETH ROSA PEDROSO TASSI

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outro

AGRAVADO : DROG TASSI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012387220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é descabida a exceção de pré-executividade, pois as razões expostas não abarcam matérias reconhecíveis de

ofício pelo juiz;

 

b) os nomes dos sócios gerentes constam da certidão de dívida ativa;

 

c) os artigos 4º, inciso V e §2º, da Lei nº 6.830/80 e 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, bem como a

Súmula 435 do STJ, também fundamentam o pedido, pois recomendam o redirecionamento da execução no caso

de dissolução irregular;

 

d) os débitos cobrados caracterizam por si só infração à lei federal, uma vez que foram gerados pelo

descumprimento ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, destaque-se que a questão da inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal diz respeito à

legitimidade de parte, condição da ação que é matéria reconhecível de ofício pelo magistrado, razão pela qual é

cabível a exceção de pré-executividade para discuti-la.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - NÃO

OCORRÊNCIA - OFENSA AOS ARTS. 264 E 294 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA

282/STF - LEGITIMIDADE PASSIVA DO EXECUTADO - MATÉRIA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO DE

OFÍCIO - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 7/STJ - MERO

INADIMPLEMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. É inadmissível o recurso

especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de prequestionamento. 3. Questões de

ordem pública referentes às condições da ação e aos pressupostos processuais da execução devem ser conhecidas

de ofício pelos tribunais de segundo grau de jurisdição. 4. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da

empresa ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato

social, não há que se direcionar para ele a execução. 5. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que

o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a

redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e não

provido.

(STJ - RESP 201001046689 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1197385 - Relatora Eliana Calmon - Segunda

Turma - DJ: 18/08/2010 - DJE DATA:30/08/2010) (grifei).

 

A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e

somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto

social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435/STJ, que estabelece:

 

"presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Esta corte pacificou o entendimento de que a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal, sob um dos

fundamentos anteriormente explicitados (art.135, inciso III, do CTN ou dissolução irregular da empresa

executada), somente é possível se o crédito tiver natureza tributária. Nessa linha, destaco:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CONSELHO PROFISSIONAL -

ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - CRÉDITO REFERENTE À

MULTA PUNITIVA - ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N.º 3.820/60 - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO 1. Trata-se de

agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC,

determinando a inclusão de EDISON LEITE COSTA no polo passivo da execução fiscal, somente em relação aos
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débitos relativos às anuidades (fls. 42/43 destes autos, correspondentes às fls. 11/12 dos autos de origem). 2.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 3. O Superior

Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes. 4. Todavia, compulsando os

autos, verifica-se que os créditos em cobro acostados às fls. 34/41 e 44/49, referem-se à multa punitiva, com

fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60. 5. Referidos créditos possuem natureza não-

tributária, impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto. Precedentes. 6. Por outro

lado, os créditos em cobro acostados às fls. 42/43, referem-se à anuidade prevista no artigo 22, parágrafo único,

da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento, conforme requerido. 7. Os diretores,

gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de

dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de

fraude ou excesso de poderes. 8. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o

gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de

poder ou mediante fraude. Precedentes. 9. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço

cadastrado no Conselho e no CNPJ (fl. 71), inferindo-se, portanto, sua dissolução irregular, conforme autoriza a

Súmula 435/STJ. 10. Verifica-se, também, que EDISON LEITE COSTA, segundo ficha cadastral da JUCESP -

Junta Comercial do Estado de São Paulo - (fls. 79/81), ocupava cargo de sócio e administrador, assinando pela

empresa, podendo, portanto, ser responsável pela sua dissolução irregular e, consequentemente, pelos débitos

referentes às anuidades cobradas. 11. Aplica-se a Súmula 435 /STJ para fins de caracterização da dissolução

irregular da empresa executada e redirecionamento da execução fiscal nos termos do art. 135, CTN, que não é

cabível na hipótese dos autos, quanto às anuidades. 12. No caso do presente recurso, verifico que a agravante

não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a decisão agravada, limitando-se a repetir os argumentos

expendidos quando da interposição do agravo de instrumento. 13. Ademais, a decisão ora agravada se

fundamentou em entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma acerca da matéria

versada nos autos, estando, portanto, em perfeita consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil. 14. Agravo inominado improvido.

(TRF3 - AI 00189817220114030000 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444196 - DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR - Terceira Turma - DJ: 16/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHOS PROFISSIONAIS. MULTAS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. INCOMPROVADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRF3 - AI 201003000264110 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416735 - DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETE NASCIMENTO - Quarta Turma - DJ: 03/02/2012 - DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 555)(grifei)

 

No caso concreto, verifico que a execução fiscal tem como objeto crédito decorrente de multa punitiva (fls.26/55),

ou seja, de natureza não tributária. Assim, de acordo com os precedentes transcritos, inaplicável, in casu, a

sistemática dos artigos 134 e 135, inciso III, do CTN, assim como da dissolução irregular da executada.

 

Por fim, noto que o pedido de redirecionamento da execução feito pela agravante teve como fundamento, também,

a suposta dissolução irregular da executada (fls.73/78), que autoriza a responsabilidade dos sócios pelos débitos

oriundos de processo punitivo, sob a ótica dos artigos 24 da Lei nº 3.820/60, 4º, incisos I e V e §2º, da Lei nº

6.830/80 e 568, do Código de Processo Civil, que, todavia, não podem ser apreciados por esta corte, pois

implicaria evidente supressão de instância, uma vez que não foram alegados perante o juízo a quo.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005760-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.005760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG BOLSONI NOVA PARADA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00339025120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005769-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra

decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no pólo passivo do executivo fiscal.

Aponta a autarquia irregularidade da situação da empresa, devendo ser responsabilizado o sócio dirigente pelo

não-recolhimento de tributos.

Decido.

A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto dívida ativa não-tributária, decorrente de multa

por infração legal imposta com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na hipótese, a empresa foi citada. Posteriormente, o Oficial de Justiça certificou não ter localizado a executada e

bens passiveis de penhora.

Tal fato motivou o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da ação executiva, o qual

restou indeferido.

A autarquia recorre desta decisão, buscando sua reversão, por entender ter havido o encerramento irregular das

atividades da executada.

No entanto, afigura-se inviável a invocação do Código Tributário Nacional no caso presente, visando o

redirecionamento da execução ao sócio gerente.

Isto porque o artigo 135 do CTN tem aplicação exclusiva às obrigações de natureza tributária, enquanto que a

dívida ativa que aparelhou a execução fiscal em comento tem por base débito fiscal de natureza não-tributária,

versando dívida de cunho administrativo não decorrente de obrigação tributária, consoante orientação

jurisprudencial assente no Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel.

Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1198952/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe

16/11/2010)

Assim, a desconsideração da personalidade jurídica postulada, visando alcançar a pessoa do sócio-gerente, é

excepcional e deve obedecer as regras do art. 4º da Lei nº 6.830/80, bem como do Código Civil, para o que

indispensável a comprovação da infração à lei ou dissolução irregular da agravada.

In casu, o simples encerramento da empresa não induz ato irregular. Ademais, a integração dos sócios na condição

de responsável pessoal exige a comprovação de esgotamento de diligências para localizar os bens do devedor,

2012.03.00.005769-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG HELIAN LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00126684720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ônus do qual a agravante não se desincumbiu.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005770-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG SAO NICOLAU LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005798-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnico em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

2012.03.00.005798-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : LUCIANA ADIVO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313378520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005815-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

2012.03.00.005815-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : VIVIANE DA ROCHA VALENCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102593020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005819-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnico em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

2012.03.00.005819-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : MARIA SANTINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313793720084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005845-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

2012.03.00.005845-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : ROSANGELA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102463120114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005848-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

2012.03.00.005848-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : WALTER OLIVEIRA AGUIAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005866-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

2012.03.00.005866-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : ALEKSANDRO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

2012.03.00.005867-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : TERCILIA MARCIA CASSADOR F MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00216594620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão de fls. 61/64, que nos autos de ação civil pública

movida pelo Ministério Público Federal, deferiu parcialmente a liminar pretendida para decretar a

indisponibilidade de bens dos agravantes, nos termos do artigo 12, III, da Lei 8.429/1992.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

No caso, verifica-se que o presente recurso não foi devidamente instruído pelo procurador dos agravantes. 

É certo que foram juntadas aos autos as peças obrigatoriamente previstas para instruir o presente agravo de

instrumento, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

No entanto, não foram juntadas aos autos a petição inicial da ação civil pública e demais peças que reputo ser

necessárias à apreciação da controvérsia e constitui ônus da parte formar corretamente o instrumento.

Assim, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias (artigo 525, I, CPC) e também com

as necessárias para o exato conhecimento das questões discutidas nos autos.

No caso, a questão ora controvertida diz respeito a uma suposta ação civil pública movida pelo Ministério Público

Federal, por ato de improbidade administrativa praticado pelos agravantes e, para reforma da decisão agravada, de

fls. 61/64, como pretendem os agravantes, faz se necessário a análise conjunta com os demais elementos

constantes da ação principal, como a petição inicial, bem como cópia do processo administrativo disciplinar nº

2012.03.00.006163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ERNANI BERTINO MACIEL e outros

: OLINDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: MARNANGLO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137795020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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16302.000018/2009-93, da ação penal nº 0014732-04.2007.4.03.6181, bem como todos os demais documentos

mencionados na decisão agravada, que não foram juntadas aos autos.

Além disso, para comprovar-se a desídia na instrução do presente recurso, verifica-se pelas cópias acostadas aos

autos que a ação principal, quando da prolação da decisão agravada pela magistrada a quo, possuía cerca de 1.421

folhas e os agravantes formaram o presente instrumento com apenas 122 folhas.

Trata-se de cópias relevantes para compreensão da controvérsia, que afeta diretamente a compreensão do agravo

de instrumento, sendo a hipótese do seu não conhecimento. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - PEÇAS ESSENCIAIS OU RELEVANTES - COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -

JUNTADA - NECESSIDADE - INEXISTÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

1.- A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que "o agravo de instrumento, tanto o previsto no art.

522 quanto aquele no art. 544 do CPC, deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à

compreensão da controvérsia, não se admitindo a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça" (AgRg no Ag 1.000.005/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 11.2.2009).

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido."

(STJ - AgRg no AREsp 75866 / MG - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL2011/0189546-6 - Relator Ministro SIDNEI BENETI (1137) - Terceira Turma - julgamento

07/02/2012 - publicação DJe 24/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. AUSÊNCIA DAS CONTRARRAZÕES OU DA RESPECTIVA CERTIDÃO

DE NÃO INTERPOSIÇÃO. MULTA

1. A ausência de peça tida por obrigatória indicada no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil leva ao não

conhecimento do agravo. 

2. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar, na íntegra, as peças obrigatórias e as facultativas,

de natureza essencial ou útil, por ocasião da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, necessárias

ao fiel exame da lide.

3. Na ausência de contrarrazões deve ser trasladada a cópia da certidão de decurso do prazo para a prática do

ato; na falta dessa certidão, cumpre à parte providenciar no juízo certidão dando conta da não apresentação,

pois à agravante cabe zelar pela correta formação do instrumento ante a impossibilidade de corrigir eventuais

desacertos nesta instância excepcional.

4. No caso, interposição do presente agravo revela-se manifestamente infundado. a ensejar a aplicação da multa

prevista no artigo 557, § 2º do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa."

(STJ - AgRg no Ag 1416590 / RJAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2011/0089511-9 -

Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) - Quarta Turma - Julgamento 13/12/2011 - publicação DJe

19/12/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 284/STF. RECURSO NÃO CONHECIDO

NA ORIGEM. OMISSÃO QUANTO AO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. FORMAÇÃO DO AGRAVO. PEÇAS

NECESSÁRIAS. AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ANÁLISE DA PEÇA ESSENCIAL. ÓBICE

DO ENUNCIADO 7/STJ.

1. Não prospera o agravo regimental quando veicula argumento absolutamente dissociado do fundamento que

amparou a decisão agravada, incidindo na espécie o enunciado n.º 284 da Súmula do STF.

2. Não há falar em omissão da Corte de origem no exame do mérito da controvérsia quando o acórdão recorrido

não conheceu do agravo de instrumento por ausência de documentos indispensáveis para a análise do pedido.

3. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é inadmissível converter o julgamento

em diligência, a fim de regularizar o agravo deficientemente instruído. Precedentes.

4. A análise acerca da essencialidade do documento que deixa de constar do instrumento é realizada pelo

Tribunal a quo, de maneira que o reexame de tal prova esbarra no óbice do Enunciado 7/STJ.

5. Agravo regimental conhecido em parte e improvido."

(STJ - AgRg no Ag 1243157 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2009/0202789-1 -

Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - Sexta Turma - Julgamento 18/10/2011 -

publicação DJe 17/11/2011)

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (ANTIGA REDAÇÃO).

FALTA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO. INSTRUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA
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PARTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento será instruído pelas partes com as peças elencadas no § 1º do artigo 544 do CPC

(antiga redação), sob pena de não conhecimento.

2. No caso em tela, o agravante não trouxe nenhuma das peças obrigatórias e essenciais para a compreensão da

controvérsia, o que impede o conhecimento da irresignação por esta Corte de Justiça.

3. É dever da parte instruir o processo com todas as peças necessárias à sua formação, cabendo-lhe, inclusive, o

ônus de sua fiscalização.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no Ag 1381616 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2011/0030555-2 -

Relator Ministro JORGE MUSSI (1138) - Julgamento 13/09/2011 - Publicação DJe 21/09/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. FORMAÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

NECESSÁRIAS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.

1. O agravo de instrumento previsto no artigo 522 do CPC deve ser instruído com as peças obrigatórias e

necessárias para a exata compreensão da controvérsia, não sendo possível a conversão do julgamento em

diligência, a fim de regularizar o recurso. Precedentes.

2. O Tribunal de origem concluiu que o agravo de instrumento em questão não poderia ser conhecido, em razão

de ter sido formado sem peça importante para o deslinde da controvérsia - a cópia da sentença que extinguiu a

execução fiscal.

3. Sabendo-se que a tese veiculada no agravo de instrumento gravita em torno da suposta extinção indevida da

execução fiscal, torna-se evidente que a cópia da sentença é imprescindível à análise da pretensão recursal.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AREsp 9755 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL2011/0064702-7 - Relator Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Segunda Turma - Julgamento

23/08/2011 - Publicação DJe 30/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TELECOM. EXECUÇÃO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. PEÇA ESSENCIAL PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. SÚMULA 83/STJ.

1. O agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe juntada das peças obrigatórias, bem como

daquelas essenciais à correta compreensão da controvérsia. A ausência de quaisquer delas, sejam obrigatórias

ou sejam necessárias, obsta o conhecimento do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em

diligência para complementação do traslado, nem a juntada posterior de peça. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg no Ag 1293604 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0054883-4 -

Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) - Quarta Turma - Julgamento 02/08/2011 - Publicação DJe

09/08/2011)

 

Assim, o agravo de instrumento deve ser instruído com todas as peças ditas obrigatórias, inclusive as necessárias à

compreensão da controvérsia, o que não restou efetivado pelos agravantes, pelo que manifestamente inadmissível

o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis -

CRECI contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição,

até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FRANCISCO MENDES DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00497342720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1237/1583



 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IZULA GUEDES NEVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

PARTE AUTORA : SEBASTIAO NASCIMENTO e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IZULA GUEDES NEVES DO NASCIMENTO contra decisão

que, em execução de sentença, acolheu parcialmente a impugnação manejada pela CEF, fixando o quantum

debeatur em R$ 5.350,09 (inclusive honorários advocatícios).

Sustenta a agravante que a decisão deve ser reformada, para ver reconhecido o seu direito na aplicação dos índices

de inflação expurgados a serem incluídos na atualização monetária da diferença apurada quando do crédito.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

In casu¸ foi ajuizada ação de cobrança contra a Caixa Econômica Federal objetivando a condenação da requerida

em creditar nas contas de poupança, sobre os valores disponíveis, os percentuais decorrentes de não aplicação do

IPC no mês de janeiro de 1989 (42,72%), acrescidos de juros de mora, correção monetária e dos encargos da

sucumbência.

Apreciado o feito, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido a fim de condenar a CEF a creditar na

conta de poupança da autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro

de 1989 (deduzindo-se 22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a

mês, em face do contrato de poupança. Além disso, esclareceu que o valor devido, apurado em liquidação, deverá

ser atualizado monetariamente de acordo com os índices aplicáveis às cadernetas de poupança. Juros de mora à

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado como art. 161 do CTN). Por fim,

condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação (fls. 116/117).

Na sequência foram acostados documentos referentes à execução de sentença.

Assim, às fls. 121/145, a CEF juntou planilha com cálculos, apurados num total de R$ 5.185,83 e realizou

depósito.

Instada a se manifestar, a autora apresentou seus cálculos dos valores remanescentes, no importe de R$ 3.955,05

(fls. 153/154).

A CEF apresentou impugnação, na qual alegou, em apertada síntese, a ocorrência de excesso de execução (fls.

166/171)

Recebida a impugnação, o magistrado a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para realização

dos cálculos (fl. 174/177).

Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, o contador em sua informação esclareceu o seguinte, in verbis :

 

"A CEF foi condenada a creditar na conta de poupança da autora a diferença de remuneração entre o índice do

IPC e o das Cadernetas de Poupança no(s) mês(es) de Janeiro/89 (42,72%).

A conta apresentada pelo autor às fls. 131/139 resultou superior em vista da inclusa do IPC de Abril/90

(44,80%), Maio/90 (7,87%) e Fevereiro/91 (21,87%), não deferidos pelos julgado para atualização da diferença.

A CEF não incluiu no seu cálculo o valor referente as custas fls. 53. Efetuou a atualização de forma divergente

do julgado, considerando juros remuneratórios e juros de mora diários, obtendo assim um resultado menor.

Do exposto, segue cálculos atualizados até o mês de Dezembro/2009 pelos índices aplicados às Cadernetas de

Poupança, Juros de Mora a partir da citação excluindo-se o mês de início e incluindo o mês da conta (Resolução

561/2007 do Conselho de Justiça Federal)."

Às fls. 180/181, manifestou sua concordância com as contas apresentadas pelo Contador Judicial.

Às fls. 188 e verso, o magistrado singular acolheu parcialmente a impugnação manejada pela CEF, fixando ao

quantum debeatur em R$ 5.350,09 (ou seja, o valor indicado na informação da Contadoria Judicial).

É inconteste que o contador judicial elaborou cálculo de acordo com o julgado transitado em julgado, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Dessa forma, submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para

bem dispor sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO

: MARIA APARECIDA NASCIMENTO

: MARIZA NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

PARTE AUTORA : MARIA DA GLORIA NASCIMENTO BATISTA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008918520084036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1239/1583



Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo, verifica-se a ocorrência de

impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

2012.03.00.006749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RUBENS SERGIO ANDRADE RIVAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00019065020014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

2012.03.00.006750-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JULIANA HELENA ABREU DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536760420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

2012.03.00.006760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : AUGENHEIL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006762-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos
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ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006789-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de
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fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006796-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do
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indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006799-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa
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na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos
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arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006800-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão

que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

2012.03.00.006800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : POL RENASCENCA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505172420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006802-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

2012.03.00.006802-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : FLAVIA DE VASCONCELOS SALDANHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528784320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006805-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

2012.03.00.006805-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA RAMOS RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00530022620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006806-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

2012.03.00.006806-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RUBENS JOAO DE DEUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1252/1583



Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

Assim, tendo a autarquia observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo, não se verifica a

ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva, tornando imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006810-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

2012.03.00.006810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, não tendo o Conselho observado os critérios de valor mínimo para a propositura do executivo,

verifica-se a ocorrência de impedimento à propositura da ação executiva.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006811-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MAURA HENRIQUES CRUZ SEGUIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539904720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006812-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão

que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

2012.03.00.006812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MARIA ELIZABETE S T R DE B GERALDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534032520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006871-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADO : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015554620124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu liminar, em mandado de segurança,

nos seguintes termos:

"O impetrante EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA busca concessão de liminar em mandado de segurança em

face do Presidente da Comissão de Seleção e Inscrição da Seção de São Paulo da Ordem dos Advogados do

Brasil, a fim de que seja determinado à autoridade coatora que seja deferido o pedido de inscrição suplementar o

impetrante perante a OAB/SP. 

Alega que cursou o curso de ciências jurídicas e sociais na Pontifícia Universidade Católica de Campinas e

colou grau em 10/01/2007. O impetrante realizou a prova do exame da ordem em Minas Gerais, local de seu

domicílio. Com o êxito na prova, se inscreveu perante a seção da OAB de Minas Gerais. Passado mais de dois

anos de sua inscrição, afirma o impetrante que passou a exercer a advocacia de modo habitual no estado de São

Paulo. O impetrante, então, solicitou sua inscrição perante a subseção de Campinas, vinculada a seção de São

Paulo. Verificou, porém, que seu pedido de inscrição foi condicionado à comprovação do exercício da advocacia

na Seccional de Minas Gerais. O impetrante, então, encaminhou três declarações de três empresas nas quais

prestou o serviço de assessoria jurídica. O assessor da Comissão de Seleção e Inscrição da OAB/SP solicitou a

apresentação de "certidões, cópias de petições iniciais, contestações, etc." para sua inscrição. Não houve

resposta, entretanto, para a solicitação de inscrição suplementar na OAB/SP. Assim, solicita ao Juízo que

determine à autoridade coatora que efetue sua inscrição suplementar. 

A apreciação da liminar foi postergada para após a apresentação das informações pelo impetrado. 

Notificada, a autoridade coatora apresentou as informações, sustentando que o processo administrativo para a

inscrição suplementar está suspenso, tendo em vista a análise do Conselho Federal da OAB de suposta

irregularidade que teria o condão de suspender o pedido de inscrição suplementar do impetrante. 

Passo à analise do pedido. 

A questão em análise diz respeito ao direito líquido e certo de o impetrante obter sua inscrição suplementar na

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo.A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), estabelece, em seu artigo 10, parágrafo 2º,

que, além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos Seccionais em cujos

territórios passar a exercer habitualmente a profissão e considera habitualidade a intervenção judicial que

exceder de cinco causas por ano. No mesmo artigo, em seu parágrafo 4º, há também a previsão de que o

Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição suplementar, ao verificar a

existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela representando ao Conselho Federal. 

No entanto, os fundamentos postos pela OAB-SP, expostos no relatório e voto de fls. 159/179, não são suficientes

para desconstituir a farta prova documental apresentada pelo impetrante em que comprova, à saciedade, seu

vínculo com o Estado de Minas Gerais (certidão de nascimento, CNH, Certificado de dispensa do serviço militar

e Título de eleitor). 

Ademais, sendo a OAB autarquia nacional, deve observar os postulados federativos, dentre eles o contido no

artigo 19, inciso II, da Constituição Federal, cabendo respeito mútuo, no mínimo, entre as respectivas seccionais.

 

Além disso, divergências regionais não podem levar à lesão de direito individual, como se afigura no caso

concreto. 

Tendo em vista que o impetrante é regularmente inscrito na OAB de Minas Gerais, não verifico que haverá

prejuízo ao impetrado no caso de deferimento da liminar requerida. O impetrante, por outro lado, já demonstrou

que a falta da regularização de sua inscrição suplementar teve repercussão nas causas em que atua (fls. 48/49). 

Face ao exposto, concedo a liminar para determinar à OAB - Seção São Paulo que efetue a inscrição

suplementar do impetrante." 

Inconformada, a Ordem dos Advogados do Brasil, ora agravante, assevera que a decisão impugnada colocou em

dúvida a autonomia e competência do órgão na função reguladora e fiscalizadora da classe dos advogados, além

de abrir perigoso precedente ao interferir em ato administrativo perfeito, porquanto o exame da questão não se

limitou apenas ao aspecto formal.

Ressalta que a apreciação do pedido de inscrição suplementar do agravado foi suspensa, por não ter sido

comprovado de forma suficientemente convincente o exercício da advocacia no Estado de Minas Gerais, tendo o

relator do processo administrativo opinado, além da suspensão do pedido, pela imediata representação ao

Conselho Federal - contra a inscrição principal na Seccional de Minas Gerais.

Pugnando pela legalidade e regularidade do processo administrativo, requer a agravante concessão do efeito

suspensivo.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da
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apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a liminar apenas a final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente

nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007245-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em sede de ação civil pública

ajuizada pelo Ministério Público Federal com a finalidade de assegurar a gratuidade dos atos de inscrição, 2ª via,

alteração de dados cadastrais e regularização da situação cadastral do CPF em todo o Estado de São Paulo ou, a

isenção da respectiva tarifa para os reconhecidamente pobres, na forma do artigo 30 da Lei nº 6.015/73, deferiu

parcialmente a antecipação de tutela pleiteada, para determinar aos réus que procedam, gratuitamente, à inscrição

no CPF, bem assim a emissão de 2ª via, alteração de dados cadastrais e regularidade da situação cadastral em prol

dos reconhecidamente pobres, na forma da legislação mencionada, no âmbito do Estado de São Paulo, com

exceção dos municípios abrangidos pela competência territorial das subseções de São Carlos e de Marília, nas

quais já foram propostas ações semelhantes à presente, sob pena de multa equivalente a dez vezes o valor da tarifa

que vem sendo cobrada (R$ 5,70) por cada ato, sem prejuízo das responsabilidades criminais, civis e

administrativas.

 

Alega-se, em síntese, que :

 

a) a agravante atua como mera conveniada da Receita Federal com relação a atos de pessoas interessadas na

obtenção de CPF, razão pela qual não é parte legítima na causa;

2012.03.00.007245-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203971120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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b) o MPF não detém legitimidade nem interesse para os pedidos formulados;

c) a via processual eleita é inadequada.

d) inexistência de ilegalidade na cobrança de tarifa;

e) nem todos os cidadãos estão obrigados a inscrever-se no CPF;

f) a decisão deve determinar a fonte de custeio dos serviços prestados gratuitamente pelas prestadoras;

g) que a multa tem valor exorbitante.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não verifico a presença do fumus boni iuris hábil a fundamentar

a concessão da providência pleiteada. Independentemente da existência de convênio entre a Receita Federal e os

réus da ação civil pública, o qual possibilita a cobrança de taxa para as providências relacionadas com a expedição

do documento de CPF, resta claro a relevância do direito defendido pelo órgão ministerial na ação originária, a

qual visa possibilitar o exercício da cidadania pela população mais carente e declaradamente pobre na forma dos

artigos 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal, e 30 da Lei nº 6.015/73, uma vez que o referido documento é

essencial para esse fim.

 

No Brasil, entre todos os documentos disponíveis para a pessoa física, o CPF é o documento mais importante e

indispensável para o gozo de direitos inerentes à condição de cidadão. A cidadania, por sua vez, é um dos pilares

do Estado Democrático de Direito, conforme dispõe o inciso II do seu artigo 1º da Carta Maior, e a eventual

ameaça de se impedir o pleno exercício desse direito fundamental, conforme relatado na ação principal, a qual

noticia a existência de somente 85 unidades fixas de atendimento das entidades públicas conveniadas em todo

território nacional, das quais nenhuma está no Estado de São Paulo, que não cobram pelos serviços relativos ao

CPF, que seriam insuficientes para atender a maioria da população, assim como a inexistência do serviço sem

custo para a população por meio eletrônico, configura motivo suficiente para, em juízo preliminar, se manter a

decisão recorrida.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COBRANÇA DE TAXA PARA A OBTENÇÃO DO CPF. COMPULSORIEDADE.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

1. A necessidade de obtenção do CPF constitui-se em direito fundamental mínimo para o exercício da cidadania,

e, por conseqüência, estaria inserida entre os interesses sociais passíveis de serem defendidos pelo Ministério

Público em sede de ação civil pública, de acordo com o art. 127 da Constituição, a despeito da discussão de

constituir-se ou não o compulsório ônus a cargo do cidadão, de R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos),

preço público ou taxa. 

2. Afastado o viés tributário e fixada a legitimidade ativa ad causam do Ministério Público, considerando a

previsão constitucional do art. 5º, LXXVII, de que "são gratuitos, ...na forma da lei, os atos necessários ao

exercício da cidadania", em um país em que 40% da população é pobre e tem renda per capita de até meio

salário mínimo, dá-se provimento ao apelo a fim de declarar ilegal a cobrança da referida "taxa", condenando-se

as rés a obrigação de não fazer, consistente em deixar de efetuar a cobrança a partir de trinta dias a contar da

intimação deste julgado. 

(TRF4 - AC 200172000032309 - Rel. Des. Fed. LEANDRO PAULSEN - DJ 25/01/2006 PÁGINA: 193)

 

Diante do exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007783-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, contra decisão que, em

sede de ação pelo rito ordinário, determinou à agravante o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao

porte de remessa e retorno, nos termos dos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº

9.289/96, sob pena de deserção.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 lhe conferiu os privilégios concedidos

à Fazenda Pública, quanto às questões relativas ao foro, prazos e custas processuais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, à vista da recepção do Decreto-Lei nº 509/69 pela Constituição Federal de 1988

(STF - RE 220906/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa), assentou entendimento de que as mesmas

prerrogativas processuais da Fazenda Pública foram conferidas à recorrente, por força do art. 12 do Decreto-Lei

509/69, lei especial, que não foi revogado pelo art. 4º da Lei 9.289/96, por se tratar de lei geral. Nesse sentido

destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO DE

CUSTAS. DECRETO-LEI 509/69, ART. 12 NÃO REVOGADO PELA LEI 9.289/96, ART. 4º. 

1. As Turmas da Primeira Seção desta Corte sedimentaram entendimento no sentido de que o art. 4º da Lei

9.289/96, por se tratar de lei geral, não revogou o art. 12 do Decreto-Lei 509/69, lei especial que conferiu à

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT as mesmas prerrogativas processuais da Fazenda Pública,

inclusive a isenção de custas processuais. Saliente-se que o referido Decreto-Lei foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do

RE 220906/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa. Precedentes: REsp 1144719 / MT, Segunda Turma, rel.

Ministra Eliana Calmon, DJe 03/05/2010; REsp 1079558 / MG, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe

02/02/2010; REsp 1087745 / SP, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/12/2009. 

2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 200801297228 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1066477 - MAURO CAMPBELL MARQUES -

Segunda Turma - DJ: 10/08/2010 - DJE DATA:10/09/2010)(grifei).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO DOS AUTOS. ECT. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA QUESTÃO FEDERAL.

SÚMULA 284/STF. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Isenção das custas processuais à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em decorrência do art. 12 do

Decreto-lei 509/1969. Precedentes das Turmas que compõem a Segunda Seção.

2. Ausência de demonstração da questão federal atinente aos arts. 17, I, II, e III, da Lei 6.538/1978, 333, I, do

Código de Processo Civil, 186, 187 e 944 do Código Civil, não se tendo particularizado o modo pelo qual o

acórdão recorrido os teria contrariado. Aplicação da Súmula 284/STF.

2. Inviabilidade de revolvimento fático-probatório na instância especial. Aplicação da Súmula 7/STJ.

2012.03.00.007783-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : ELDER LUIZ MUSSI BAGIANI

ADVOGADO : ADEMIR ANTONIO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00107143420084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ - AgRg no REsp 1172572 / MA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2009/0247756-5 -

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO - Terceira Turma - DJ: 28/02/2012 - DJe 05/03/2012)(grifei).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. CUSTAS. ISENÇÃO. ART. 12 DO DECRETO-

LEI 509/69. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.289/96. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência firmada no âmbito da Primeira Seção está em que Lei 9.289/96, lei geral, não revogou o art.

12 do Decreto-Lei 509/69, por ser esta lei especial, que conferiu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT as mesmas prerrogativas processuais da Fazenda Pública, inclusive a isenção de custas processuais.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ - AgRg no AREsp 70634 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0249350-0 - Napoleão Nunes Maia Filho - Primeira Turma - DJ: 06/12/2011 - Dje: 02/02/2012)(grifei)

 

Na mesma linha é a jurisprudência desta corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ISENÇÃO DE

CUSTAS. PRERROGATIVAS E PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA APLICÁVEIS À ECT. DECRETO-LEI

N.º 509/69. 

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT goza das mesmas prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública, inclusive no

tocante à isenção de custas, nos termos do artigo 12, do Decreto-Lei n.º 509/69. 

2. Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AI 200603000207214 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 263447 - Juiz Convocado Wilson Zauhy -

Judiciário em Dia - Turma Y - DJ: 27/04/2011 - DJF3 CJ1 DATA:24/05/2011 PÁGINA: 252)(grifei).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) -

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS - IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1. A ECT goza das prerrogativas processuais concernentes à isenção de custas e à concessão de prazos, previstas

no artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69. Precedentes do C. STJ. 

2. A competência tributária dos Municípios para imposição do Imposto Predial e Territorial Urbano encontra

uma hipótese limitadora na regra imunizante que prevê a imunidade recíproca, nos termos do art. 150, inc. VI,

alínea "a", e de seus §§ 2º e 3º, da Constituição Federal de 1988. 

3. Apelação provida. Inversão dos ônus sucumbenciais.

(TRF3 - AC 200361820132897 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1111628 - JUIZ CONVOCADO SANTORO

FACCHINI - Sexta Turma - DJ: 04/11/2010 - DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 806)(grifei).

 

Assim, nos termos dos precedentes colacionados e do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, as mesmas

prerrogativas processuais da Fazenda Pública devem ser estendidas à agravante.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para isentar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT do recolhimento de

preparo recursal e do porte de remessa e retorno, bem como determinar o regular processamento do recurso de

apelação.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que, em

ação civil pública, indeferiu pedido de imposição de obrigação de fazer ao Banco Central do Brasil, a fim de

verificar o cumprimento das decisões do próprio Juízo e do TRF da 3ª Região.

Sustenta o agravante que cabe ao Banco Central do Brasil a fiscalização do cumprimento pelas instituições

financeiras da legislação protetiva do consumidor, pois tem a obrigação de atender aos interesses da sociedade na

mesma medida em que deve se preocupar com a estabilidade do sistema financeiro, tanto que chegou a editar o

chamado "Código de Defesa do Cliente Bancário" (Resolução 2878/01).

Atesta que se a autarquia é responsável, dentre outras atribuições, pela fixação das regras a serem observadas no

relacionamento entre os bancos e os seus usuários, caberia a ela também verificar se estes (usuários) estão sendo

prejudicados na prestação dos serviços por aqueles (bancos).

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

O Banco Central do Brasil é autarquia federal, criada pela Lei nº 4.595/64 e tem como missão assegurar a

estabilidade do poder de compra da moeda e um sistema financeiro sólido e eficiente.

As principais atribuições do BACEN, de acordo com as informações obtidas no seu sítio, são: a condução das

políticas monetária, cambial, de crédito e de relações financeiras como exterior; a regulação e a supervisão do

Sistema Financeira Nacional (SFN) e a administração do sistema de pagamento e do meio circulante.

Dessa forma, não estão dentre suas atribuições o controle ou fiscalização dos serviços prestados pelas instituições

financeiras em relação aos seus clientes.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão parcial da medida pleiteada, devendo

ser preservada neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do

2012.03.00.007830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : RODRIGO PRADO TARGA

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE SOUZA CRESPO e outro

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A e outros

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI

AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI e outro

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BAURU E REGIAO

ADVOGADO : SANDRO LUIZ FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051451720064036108 1 Vr BAURU/SP
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julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:

"...

Em que pese o respeito pelo posicionamento em contrário, a nosso ver, em sede de análise sumária, não cabe ao

Banco Central a fiscalização do cumprimento pelos bancos réus das medidas determinadas pela decisão

antecipatória de tutela anterior, mantida parcialmente pelo e. TRF 3ª Região em sede de apreciação de agravos

de instrumento (vide fls. 1.859/1.877), pois o Judiciário não pode compelir a autarquia federal a fiscalizar o

cumprimento de obrigações impostas por outros entes federativos - municipais e estaduais, sem a existência de lei

ou norma federal infralegal específica no mesmo sentido.

Extrai-se do julgamento dos referidos agravos que: a) foi reconhecido que o município tem competência para

legislar sobre o atendimento bancário ao público inclusive no que tange à fixação de tempo máximo de espera em

fila; b) foi ressalvada que as instituições bancárias rés devem, quanto ao tempo e modo de atendimento de

usuários, observar as leis específicas sobre o tema que tenham sido editadas pelos municípios que compõem esta

8ª Subseção, desde que não contrariem a legislação estadual em vigor, em Lei nº 10.993/01, a qual deve

prevalecer, inclusive em caso de omissão municipal.

Logo, por medida antecipatória anterior, os bancos réus devem obedecer ao disposto na Lei estadual n.º

10.993/01 e/ou nas leis municipais eventualmente existentes, no que não contrariar àquela. Por consequência, a

nosso ver, o Banco Central, como autarquia federal, não possui atribuição para fiscalizar o cumprimento do

determinado judicialmente, mas tão-somente entes ou órgãos estaduais e/ou municipais aos quais, pelas

mencionadas leis estaduais ou municipais ou outras pertinentes, foi conferido poder de polícia administrativa,

sob pena de indevida ingerência em assuntos de interesse local e estadual - veja-se que a jurisprudência admite a

competência legislativa do município justamente por ser assunto de interesse local (p. ex., STF, AI-AgR 427.373).

Com efeito, não foi o próprio Banco Central nem o Conselho Monetário Nacional, a quem está vinculado, que

estipularam as regras cuja observância foi determinada judicialmente, e sim outros entes federativos dentre de

sua competência constitucional. Assim ao que parece, não detém aquela autarquia federal poder ou dever de

exercer polícia administrativa com relação ao cumprimento, ou não, de comportamentos determinados por outros

entes federativos.

..."

 

Com essas considerações, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a

manutenção da eficácia da decisão impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

2012.03.00.008231-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA BRUNI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00541740320094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, e tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, deverá o Conselho observar os critérios de valor mínimo para o ajuizamento do executivo, qual

seja de 4 anuidades e, acaso não alcançado, fica suspensa a execução, aguardando no arquivo até o cumprimento

da alçada legal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil

para que fique a execução suspensa no arquivo até que o agravante atenda à alçada legal, ou seja, a soma de

valores relativa a 4 anuidades.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : EMMANOEL FELIX SILVA FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão

que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

2012.03.00.008236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

2012.03.00.008251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

2012.03.00.008252-1/SP
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Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008256-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

2012.03.00.008256-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ANGELA MARIA DINIZ CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528897220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1274/1583



julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008259-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

2012.03.00.008259-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CHONG HO TAK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536362220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008262-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2012.03.00.008262-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008267-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

2012.03.00.008267-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : OSWALDINO BASILIO FERREIRA
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valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão

que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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AGRAVADO : MARISA CUNHA FERRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352082620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1278/1583



Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão

que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado

atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os
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autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02.

2012.03.00.008281-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : POLLYANA MARIA FERREIRA SOARES
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Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do
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Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Resta claro que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02,

para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não pode o procurador dos conselhos pleitear o arquivamento, ante o princípio da legalidade, nem

deve o juiz de ofício a determinar.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DE 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação analógica da Lei nº 10.552/2002, bem assim que, inexistindo

requerimento de arquivamento dos autos da execução fiscal por parte da Autarquia, na pessoa do Procurador, resta

vedado ao magistrado a atuação de ofício. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, de execução fiscal proposta por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de créditos

tributários atinente a anuidades devidas por seus associados.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que o executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa

na distribuição, em homenagem a racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais.

Isso porque o custo benefício do executivo fiscal de pequeno valor não resta verificado quando sopesado o valor

arrecadado com o dispêndio da máquina judicial.

Nesse diapasão, nada mais justo que se utilizar como parâmetro o valor estabelecido pela própria Administração

Federal, ex vi do art. 20 da Lei 10.522/02, in verbis:

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Note-se que a referida lei "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades

federais e dá outras providências", sendo perfeitamente aplicável aos Conselhos de Classe que ostentam, como é

consabido, natureza jurídica de Autarquia Federal.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.
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4. Recurso especial provido".

(STJ; Nº 1.111.982 - SP (2009/0033394-6); 1ª Seção; Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJe de 25/5/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição,

devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo

20 da Lei nº 10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

 

No tocante impossibilidade de atuação de ofício do Poder Judiciário, firmou-se entendimento no sentido de que o

artigo 1º da Lei nº 9.469/97 deve ser interpretado juntamente com o artigo 20 da Lei nº 10.522/2004, prevalecendo

que, de fato, na ausência de requerimento da Fazenda Pública não cabe a extinção da execução fiscal de pequeno

valor, mas sim seu arquivamento sem baixa na distribuição. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem

julgamento do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1167133/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 03.09.2010.)

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia em São Paulo contra

decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até que o débito

cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02, consoante precedente do STJ.

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (art. 8º, Lei nº 12.514/11), de forma que

descabe a aplicação da Lei nº 10.522/02, e que não é viável a determinação de arquivamento de ofício, a teor da

Súmula 452 do STJ.

É o relatório. Decido.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

Evidentemente, a previsão contida no mencionado dispositivo não se aplica aos Conselhos de Fiscalização

Profissional e às demais autarquias, à vista de se dirigir aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados. Reforça esse entendimento a recente edição da Lei

nº 12.514, de 28/10/11, que cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral e cujo artigo 8º

estabelece que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, de forma que, à luz do princípio hermenêutico da

especialidade, é imprópria a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 para estabelecer o quantum

de dez mil reais, tal como aplicado pela decisão impugnada.

Não bastasse, a referida Lei nº 12.514/11 não prevê o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado. Assim, essa providência não

poderia ser pleiteada pelo procurador dos conselhos, tampouco ser adotada de ofício pelo Juízo da execução.

Perfeitamente aplicável, in casu, por analogia, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : A T R A SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 127 e verso, está incompleta.

Assim, junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o

seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido para inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, ao

fundamento de que a empresa foi regularmente dissolvida, conforme distrato social registrado na JUCESP, de

sorte que não se configuram as hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, bem como que o mero

inadimplemento da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização tributária.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) os artigos 4º, inciso I e §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80, 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, 45, 51,

caput e §2º, 1.151, §3º e 32, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.934/94, bem como a Súmula 435 do STJ, também

fundamentam o pedido, pois recomendam o redirecionamento da execução no caso de dissolução irregular;

 

2012.03.00.008318-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALUMINIUM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE AZAMBUJA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199554520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008474-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG REBELO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344740720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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c) os débitos cobrados caracterizam por si só infração à lei federal, uma vez que foram gerados pelo

descumprimento aos artigos 22 e 24 da Lei nº 3.820/60.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e

somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto

social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, nos termos da Súmula 435/STJ, que estabelece:

"presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Esta corte pacificou o entendimento de que a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal, sob um dos

fundamentos anteriormente explicitados (art.135, inciso III, do CTN ou dissolução irregular da empresa

executada), somente é possível se o crédito tiver natureza tributária. Nessa linha, destaco:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CONSELHO PROFISSIONAL -

ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - CRÉDITO REFERENTE À

MULTA PUNITIVA - ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N.º 3.820/60 - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO 1. Trata-se de

agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC,

determinando a inclusão de EDISON LEITE COSTA no polo passivo da execução fiscal, somente em relação aos

débitos relativos às anuidades (fls. 42/43 destes autos, correspondentes às fls. 11/12 dos autos de origem). 2.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 3. O Superior

Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes. 4. Todavia, compulsando os

autos, verifica-se que os créditos em cobro acostados às fls. 34/41 e 44/49, referem-se à multa punitiva, com

fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60. 5. Referidos créditos possuem natureza não-

tributária, impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto. Precedentes. 6. Por outro

lado, os créditos em cobro acostados às fls. 42/43, referem-se à anuidade prevista no artigo 22, parágrafo único,

da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento, conforme requerido. 7. Os diretores,

gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de

dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de

fraude ou excesso de poderes. 8. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o

gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de

poder ou mediante fraude. Precedentes. 9. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço

cadastrado no Conselho e no CNPJ (fl. 71), inferindo-se, portanto, sua dissolução irregular, conforme autoriza a

Súmula 435/STJ. 10. Verifica-se, também, que EDISON LEITE COSTA, segundo ficha cadastral da JUCESP -

Junta Comercial do Estado de São Paulo - (fls. 79/81), ocupava cargo de sócio e administrador, assinando pela

empresa, podendo, portanto, ser responsável pela sua dissolução irregular e, consequentemente, pelos débitos

referentes às anuidades cobradas. 11. Aplica-se a Súmula 435 /STJ para fins de caracterização da dissolução

irregular da empresa executada e redirecionamento da execução fiscal nos termos do art. 135, CTN, que não é

cabível na hipótese dos autos, quanto às anuidades. 12. No caso do presente recurso, verifico que a agravante

não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a decisão agravada, limitando-se a repetir os argumentos

expendidos quando da interposição do agravo de instrumento. 13. Ademais, a decisão ora agravada se

fundamentou em entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma acerca da matéria

versada nos autos, estando, portanto, em perfeita consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil. 14. Agravo inominado improvido.

(TRF3 - AI 00189817220114030000 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444196 - DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR - Terceira Turma - DJ: 16/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHOS PROFISSIONAIS. MULTAS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. INCOMPROVADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA.

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRF3 - AI 201003000264110 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 416735 - DESEMBARGADORA FEDERAL

SALETE NASCIMENTO - Quarta Turma - DJ: 03/02/2012 - DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 555)(grifei)
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No caso concreto, verifico que a execução fiscal tem como objeto créditos decorrentes de contribuição parafiscal

(fl. 20), de natureza tributária, e multas punitivas (fls. 17/19), de natureza não tributária. Assim, de acordo com os

precedentes transcritos, inaplicável a estes créditos a sistemática dos artigos 134 e 135, inciso III, do CTN, assim

como da dissolução irregular da executada. Em relação ao de natureza tributária, verifica-se que não há como, in

casu, se responsabilizar os sócios, uma vez que a empresa foi regularmente dissolvida, conforme comprova

documento da JUCESP (fls. 28/30), bem como não foi comprovada qualquer das hipóteses do inciso III do artigo

135 do CTN. Nesse sentido, destaco:

 

"AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou

negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito.

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução

não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício

da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores

dos débitos objeto da execução fiscal.

6. No presente caso não comprovou a exeqüente ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, razão pela qual não se encontram configurados os

pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

7. Com efeito, denota-se do documento de fls. 66/68, qual seja, a Ficha Cadastral emitida pela Junta Comercial

do Estado de São Paulo, que a empresa foi dissolvida por distrato social datado de 20/03/03.

8. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá

analisar o pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses

de improcedência das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do C. STJ (Resp nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS)

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do

recurso.

(TRF 3ª Região - AI 00153554520114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 440977 - Relator:

Desembargador Federal Mairan Maia - Sexta Turma - TRF3 CJ1 DATA: 24/11/2011)(grifei)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - MULTA - NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISTRATO SOCIAL -

RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-

gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no

endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes

precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que o crédito em cobro acostado à fl. 21, refere-se à multa

punitiva, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, portanto, de natureza não-tributária,

impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto e do art.135, CTN.

3. Por outro lado, os créditos em cobro acostados às fls. 20 e 22, referem-se à anuidade prevista no art. 22,

parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento conforme requerido.

4. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

5. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

6. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na no Conselho-agravante (fl.44).

7. Todavia, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não
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localização da empresa executada, pois consta dos autos a existência de distrato social, devidamente registrado

na Junta Comercial (fl. 57), que tem o condão de elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa

maneira, o redirecionamento da execução fiscal.

8. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de

processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para

assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento,

muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato. 

inadequado o redirecionamento requerido, porquanto não presentes as circunstâncias previstas no art. 135, CTN.

9. Inaplicável, in casu, a argumentação de descumprimento do artigo 1.151 , do Novo CC na medida em que,

para fins de redirecionamento da execução aos sócios , é necessário, o preenchimento dos requisitos postos no

artigo 50 do mesmo diploma legal.

10. São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que

se possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica:

desvio de finalidade e confusão patrimonial.

11. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região - AI 201103000100397 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 4361865 - Relator: Desembargador

Federal Nery Junior - Terceira Turma - DJF3 CJ1 DATA: 16/09/2011 - PÁGINA:1148)(grifei).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO PROVIDO.

1. Conforme orientação que se consolidou posteriormente perante a Turma, o registro do distrato social perante

a JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade e, assim, inviabiliza o

redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos, prova de outro fato capaz

de determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócios, à luz do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

2. Agravo inominado provido.

(TRF 3ª Região - AI 200803000464580 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356268 - Relator: Desembargador

Federal Carlos Muta - Terceira Turma - DJF3 CJ1 DATA: 30/08/2010 - PÁGINA: 344)(grifei)

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1.Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o pedido de

reconsideração como Agravo Legal.

2.A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

3.A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

4.O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

5.A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

6.O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

7.Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

8.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

9.Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região - AI 00296777020114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454004 - Relator: JUIZ

CONVOCADO VENILTO NUNES - Quarta Turma - TRF3 CJ1 DATA: 13/02/2012)(grifei)

Por fim, noto que no pedido de redirecionamento da execução feito pela agravante (fl.26) ao juízo a quo, nada foi

argumentado com base nos artigos 22 e 24 da Lei nº 3.820/60, artigos 4º, inciso I e §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80,

568, incisos I e V, do Código de Processo Civil, 45, 51, caput e §2º, 1.151, §3º e 32, inciso II, alínea "a", da Lei nº

8.934/94. Dessa forma, não podem ser apreciados por esta corte, pois implicaria evidente supressão de instância.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se à origem para apensamento.

 

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1290/1583



 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008591-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo foi interposto contra decisão proferida pelo Juizado Especial Federal, razão pela qual carece

esta Corte regional de competência para processar e julgar o recurso.

Por este motivo, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal competente do Juizado Especial Federal

de São Paulo, com baixa na distribuição.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008611-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

2012.03.00.008591-1/SP

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SILVA PARRA e outros

: KEILA CRISTINA FERNANDES PARRA

: MARCIA APARECIDA PARRA

ADVOGADO : REGINA HUERTA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00553706820114036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008611-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00.00.00074-3 A Vr BIRIGUI/SP
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Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008811-07.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a inicial de Ação Civil Pública,

promovida pelo Ministério Público Federal com o fito de obter condenação do réu, ora agravante, DEVAIR

SOARES ARCHILLA, pela prática de atos de improbidade administrativa, em razão de "suposta" ocorrência de

fraude em processo licitatório, com direcionamento do resultado do certame e superfaturamento do veiculo

"ambulância" adquirido através de convênio firmado pelo Município de DOURADINA/MS com o Ministério da

Saúde.

Em suas razões de inconformismo, rechaça o agravante as imputações suscitadas na exordial, de irregularidades

no procedimento licitatório promovido para a aquisição de uma unidade móvel de saúde, adquirida pelo

Município, de modo que não se justifica o deferimento da providencia requerida pelo Ministério Público Federal.

No mérito, pleiteou a improcedência do pedido.

Requer, liminarmente, a suspensão da eficácia da decisão agravada.

É o resumo. Decido.

Inicialmente, consigno que o agravante é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

No mais, a ação de improbidade foi ajuizada com fulcro em investigação promovida pela polícia federal resultante

da operação denominada "sanguessuga", na qual se apurou o direcionamento de resultados em processos

licitatórios municipais, instaurados a fim de adquirir, com verbas federais, ambulâncias fornecidas pela empresa

Planam.

Na exordial afirma o representante do Ministério Público Federal que todos os réus se associaram e agiram com o

fito de fraudar a licitação, e descreve os atos de improbidade praticados.

A inicial da ação de improbidade parte do corolário de que, tendo o município adquirido unidade de saúde móvel

2012.03.00.008811-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DEVAIR SOARES ARCHILLA

ADVOGADO : JOAO PAULO LACERDA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOANA BARREIRO

PARTE RE' : NAIR BRANTI e outros

: PAULO CESAR BIAGI PIRES

: LUIZA CARLOS DA COSTA

: DARCI JOSE VEDOIN

: CLEIA MARIA TREVISAN VEDOIN

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: ALESSANDRA TREVISAN VEDOIN

: HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN

: MARIA ESTELA DA SILVA

: ARISTOTELES GOMES LEAL NETO

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037268120094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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da empresa Planam, o Prefeito e os integrantes da comissão de licitação do Município cometeram ato de

improbidade, associando-se aos demais réus e fraudando o processo licitatório para causar dano ao erário.

Na hipótese, as notícias de fraude na realização da licitação, imputada ao requerido, cujas acusações estão

fulcradas, ao que tudo indica, em apuração prévia, configuram fortes indícios da prática de ilícito administrativo.

Analisando o feito, o magistrado de primeiro grau, face à farta documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação dos réus, verificado presentes indícios de ato de improbidade, em relação à recorrente, decorrente do

"suposto" direcionamento do resultado da licitação realizada para aquisição de "ambulância" e superfaturamento

do veículo adquirido, RECEBEU A INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, nos termos

do artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92, determinando a citação das rés, para apresentarem resposta, no prazo legal.

O agravante recorre da decisão, buscando sua reversão.

Mantenho a decisão agravada.

Na hipótese em exame, os motivos de convicção do Juiz a quo são substanciais e merecem ser mantidos. As

razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual está devidamente

fundamentada.

A rejeição da petição inicial de improbidade somente é possível na hipótese do juiz verificar, de plano, a ausência

do ato imputado ao(s) réu(s).

Diferentemente do alegado pelo agravante, a petição inicial da Ação Civil Pública foi recebida após detida análise

da farta documentação carreada aos autos do processo originário, cujas cópias a recorrente não trouxe aos autos.

Se há indícios fáticos da prática de improbidade não merece amparo a alegação de prejuízo, pois o recebimento da

inicial é conseqüência prevista na lei pela conduta do agravante e visa proteger o interesse público.

A admissibilidade se deve pautar no exame liminar das condutas imputadas na exordial e sua correspondência às

provas juntadas aos autos. Dispensa-se um exame de cognição exauriente pelo juiz da causa, mesmo porque

somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração do conjunto

probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova contrária, neste juízo provisório, a justificar a sua desconstituição.

Ademais a Medida Provisória nº 2.225/01 ao § 11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito" demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Portanto, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento da

providência requerida.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de logo, qualquer

situação excepcional.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15625/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013715-59.2009.4.03.6181/SP
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DESPACHO

Fl. 870: intime-se a defesa do corréu Marmeto Máximo Quispe Quispe para oferecer contrarrazões ao apelo da

acusação. Decorrido in albis o prazo legal, intime-se pessoalmente o réu para que constitua defensor de modo a

oferecê-la, sob pena de nomeação de defensor público.

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0038829-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal de

São Bernardo do Campo, em favor de Yuri José de Santana Furtado, Fábio Pastorelli Machado de Lima e Mário

Benjamin Bartos, com o fim de expedição de salvo-conduto para que não fosse determinada a prisão dos pacientes

nos autos do Mandado de Segurança nº 0007813-64.2011.403.6114.

Os impetrantes aduzem, em síntese, que no mandamus, em sede de liminar, a autoridade determinou aos

pacientes, os dois primeiros Procuradores da Fazenda Nacional e o último Delegado da Receita Federal, que no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias revisassem diversos créditos tributários relativos ao parcelamento da dívida

tributária da empresa Avel Apolinário Ltda., realizado nos termos da Lei n. 11.941/09, sendo que, em decisão

2009.61.81.013715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUIS APAZA MAMANI

: MAMERTO MAXIMO QUISPE QUISPE

: CRISTOBAL ALANOCA MAMANI

ADVOGADO : DEAN CARLOS BORGES e outro

APELADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JUAN JAVIER ROJAS NINA

EXCLUIDO : EUSEBIA YOLA ALEJO ALEJO

No. ORIG. : 00137155920094036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RAFAEL CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA

: JOAO GUILHERME DE MOURA ROCHA PARENTE MUNIZ

: MARCOS AURELIO FREITAS DE OLIVEIRA

PACIENTE : YURI JOSE DE SANTANA FURTADO

: FABIO PASTORELLI MACHADO DE LIMA

: MARIO BENJAMIN BARTOS

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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proferida na data de ontem, 14.12.11, teriam sido ameaçados de prisão pela autoridade impetrada por crime de

desobediência, caso não esclarecessem o não cumprimento daquela decisão judicial no prazo de duas horas,

conforme despacho juntado à fl. 11.

Argumentam, ainda, que a medida liminar em questão foi efetivamente cumprida pela Receita Federal do Brasil,

tendo sido o cumprimento noticiado ao Juízo por petição protocolada em 13.12.11, e que, quanto aos pacientes

Procuradores da Fazenda Nacional, não possuem a competência funcional para decidir a questão, de atribuição

exclusiva da Receita Federal, e, portanto, não são partes legítimas para figurar na relação processual do feito

originário, sendo impossível, pois, em relação a eles, o cometimento de crime de desobediência, tratando-se de

fato atípico.

Aduzem, outrossim, quer seja por ausência de atribuição funcional para a prática do ato pelos Procuradores da

Fazenda Nacional, o que conduz à atipicidade por crime de desobediência, quer seja porque a decisão judicial

proferida no bojo do mandado de segurança em tela foi devidamente cumprida pelo paciente Delegado da Receita

Federal do Brasil, concluem os impetrantes pelo manifesto constrangimento ilegal a que estão submetidos os

pacientes, requerendo a concessão da liminar para seja evitada a prisão de todos eles.

Subsidiariamente, alegam que, mesmo na hipótese de não serem consideradas aquelas circunstâncias, o crime de

desobediência é de menor potencial ofensivo, não sendo possível a prisão em flagrante ou a sua manutenção, por

expressa vedação legal (fls. 2/8).

Foram juntados os documentos de fls. 9/12.

Foi deferida a liminar às fls. 18/19.

Em suas informações, a autoridade esclareceu que foi cumprida a liminar referente ao mandado de segurança, nos

seguintes termos:

 

Proferida a seguinte decisão pelo Juízo em 14/12/11: 'Vistos. Consoante a petição juntada pela Fazenda

Nacional e o informe da RF, foi devidamente cumprida a liminar, restando demonstrado detalhadamente às fls.

547/548. Ciência ao impetrante.' (fls. 23/23v.)

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela concessão da ordem às fls. 32/33.

Instados a manifestarem interesse no julgamento do feito em razão das informações prestadas, os impetrantes

afirmaram que não havia mais tal interesse (fl. 45).

O Ministério Público Federal, por sua vez, manifestou-se pela perda do objeto da impetração, devendo o mérito

ser julgado prejudicado (fl. 49).

Decido.

Constato que o constrangimento ilegal apontado na impetração encontra-se superado em razão do cumprimento da

liminar em sede de mandado de segurança, nos termos das informações da autoridade impetrada, razão pela qual

JULGO PREJUDICADO o presente writ, dada a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento

Interno desta Egrégia Corte.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0034604-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH

: RAQUEL BOTELHO SANTORO

: ANDRE LUIZ GERHEIM

: NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH
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DESPACHO

Fls. 136/180: observo não haver outro processo distribuído que esteja relacionado ao Procedimento Criminal n.

0009445-21.2011.4.03.6181, em trâmite no Juízo da 5ª Federal Criminal de São Paulo, originário deste habeas

corpus.

Outrossim, os processos mencionados às fls. 136/180 impugnam atos emanados de Juízos distintos da 5ª Vara

Criminal Federal de São Paulo, à exceção dos feitos citados às fls. 144/145 e 174. No entanto, pesquisa nos

sistemas processuais desta Corte permite concluir que os referidos processos originaram-se de feitos distintos:

Autos n. 0002991-93.2009.403.6181 e n. 0000125-44.2011.4.03.6181, respectivamente.

Desse modo, não se verifica a existência de Juízo prevento para apreciação deste writ.

Manifestem-se os impetrantes.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009239-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Cícero Daniel Lopes, em favor de Luciana Gonçalves dos Santos, contra

ato praticado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas, com pedido liminar para expedição de alvará de soltura.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a paciente foi detida no dia 11.10.11, em razão de autuação em flagrante delito pela prática do crime do art.

289, § 1º, do Código Penal;

b) em interrogatório policial, a paciente estava desacompanhada de defensor e não se calou, tendo relatado que

desconhecia a falsidade das notas;

c) há irregularidade no flagrante, tendo em vista que a paciente não foi presa tentando inserir nota falsa no

comércio, mas apenas guardava o numerário;

d) até a presente data, não houve intimação para manifestação sobre a perícia ou realização de audiência de

instrução e julgamento, estando a paciente presa por mais de 163 dias;

e) há constrangimento ilegal, visto ter sido expedida carta precatória mais de 5 (cinco) meses após a prisão da

paciente para oitiva de testemunhas;

f) a paciente tem endereço fixo, reside com os pais, tem dois filhos e precisa trabalhar para sustentá-los, visto

serem mantidos pela avó que tem sérios problemas de saúde;

g) é pacífica a jurisprudência quanto ao prazo de 81 (oitenta e um) dias para encerramento da instrução criminal;

h) a defesa arrolou as mesmas testemunhas que o Parquet para não prolongar a instrução processual;

i) o excesso de prazo caracteriza constrangimento ilegal e enseja o relaxamento da prisão;

j) não houve violência ou grave ameaça na prática do delito, a pena mínima é inferior a 4 (quatro) anos e, ao final,

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00094452120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CICERO DANIEL LOPES

PACIENTE : LUCIANA GONCALVES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : CICERO DANIEL LOPES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : JEFERSON APARECIDO DE GODOI

: DOUGLAS LUIZ MIRANDA

No. ORIG. : 00132631520114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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eventual condenação poderá ser cumprida no regime aberto, não havendo, assim, motivo para manutenção da

custódia cautelar;

k) não estão presentes os requisitos da prisão preventiva e não deve prevalecer a prisão em flagrante quando

presentes os requisitos para concessão de liberdade provisória;

l) o princípio da razoabilidade não justifica a manutenção da prisão cautelar (fls. 2/7).

O impetrante colacionou documentos às fls. 9/244.

Decido.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. A jurisprudência entende ser aplicável o

princípio da razoabilidade quanto ao prazo para a conclusão do processo criminal, de modo que o excesso não se

configura somente por ter sido ultrapassado a somatória dos prazos para a prática dos diferentes atos processuais

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; STJ, 5ª

Turma, HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 1).

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; STJ, RHC n 11.504-SP,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Do caso dos autos. Em 11.10.11, a paciente Luciana Gonçalves dos Santos foi detida em flagrante delito,

juntamente com Jeferson Aparecido de Godói e Douglas Luis Miranda, pela prática do delito de moeda falsa (fls.

70/72).

Em 14.10.11, o Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas converteu a prisão em flagrante em preventiva por entender

presentes os requisitos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal:

 

(...) a concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança, não se revela adequada ao caso, sendo mesmo

hipótese de conversão do flagrante em prisão preventiva pelos seguintes motivos.

Da leitura das peças do auto de flagrante verifica-se a existência de indícios suficientes de autoria e prova da

existência do crime.

A pena máxima atribuída ao delito em questão é de 12 (doze) anos de reclusão, circunstância que autoriza a

decretação da prisão preventiva, a teor do art. 313, inciso I, do CPP.

No tocante ao caso concreto, observa-se que o modus operandi dos flagranciados é daqueles que coloca em risco

a ordem pública haja vista os diversos antecedentes criminais por eles ostentados.

Os informes do IIRGD demonstram que Douglas já foi preso em razão do processo nº 208/2008, da Justiça

Estadual de Americana/SP, vindo a ser solto em 11.05.08. Também há informação de sua prisão por ordem

emanada da 9ª Vara Federal de Campinas. Em consulta ao sistema de informação processual, constatou-se que

DOUGLAS e LUCIANA foram presos em flagrante no dia 22.07.11 em decorrência dos crimes de estelionato e

moeda falsa, perpetrados com outras pessoas, na forma prevista no artigo 288, do Código Penal. Contudo,

houve a necessidade de relaxamento do flagrante, conforme demonstra o extrato processual do inquérito nº

0009085-23.2011.403.6105, cuja cópia deve ser juntada aos autos.

(...)

Ademais, não se mostra crível a alegação apresentada por Luciana e Jeférson sobre a origem das cédulas. Note-

se que o valor médio de mercado de um DVD automotivo é inferior a R$ 600.00 e a pessoa que o adquiriu sequer

é conhecida. Além disso, Jéferson comentou com o comerciante que o dinheiro havido sido retirado no banco.

Também causa estranheza o fato de Jéferson ter ficado nervoso com a chegada da viatura a ponto de pedir a sua

companheira que escondesse o dinheiro em suas roupas íntimas. Some-se a isso a ausência de demonstração de

residência fixa, nem de trabalho lícito dos presos. Diante da possibilidade de fuga, afigura-se cristalino o risco

de aplicação da lei penal.

Por fim, diante da gravidade abstrata do delito, das circunstâncias do fato e das condições pessoais dos acusados

(art. 282, inciso II, do CPP), todos detalhados acima, reputo ineficazes e insuficientes quaisquer das medidas

cautelares diversas da prisão, previstas nos artigos 318 e 319 do CPP.

Assim, demonstrada a existência de crime e presentes indícios de autoria, e com fundamento nos artigos 310,

inciso II, e 312, ambos do Código Penal, converto a prisão em flagrante de DOUGLAS LUIS MIRANDA,

LUCIANA GONÇALVES DOS SANTOS e JEFERSON APARECIDO DE GODOI em PREVENTIVA, para

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. (destaques do original, fls. 190/192) 

 

Em 06.03.12, restou indeferido o pedido de relaxamento da prisão em flagrante ou concessão de liberdade

provisória da paciente pelo Juízo a quo, restando afastado o argumento de excesso de prazo, dado o regular

andamento da ação penal, bem como a manutenção da situação fática do momento da conversão da prisão cautelar

em preventiva (fl. 241).

A decretação da prisão preventiva está devidamente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública e
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aplicação da lei penal, bem como na existência de indícios suficientes de autoria e materialidade do delito.

Por outro lado, a documentação juntada às fls. 9/14 não demonstra que a paciente tenha ocupação lícita, bons

antecedentes e residência fixa.

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade

provisória, que resta inadmissível na espécie.

Por fim, constatado o regular andamento do feito no Juízo a quo, incide o princípio da razoabilidade, o que exclui

o alegado excesso de prazo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009742-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-de de habeas corpus impetrado por Pedro Mora Siqueira, em favor de José Hugo Scholosser, contra ato do

Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, com pedido liminar para suspensão de ordem de prisão, até que

sobrevenha decisão definitiva sobre o pedido de detração de pena formulado pelo réu, bem como para que seja

imediatamente decidido referido pedido, independentemente da prisão do paciente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi condenado à pena de 3 (três) anos reclusão, no regime semiaberto, na Ação Penal n.

2000.61.81.002877-4, tendo sido expedido o correspondente mandado de prisão;

b) posteriormente, em 2005, foi acusado de outro fato e preso preventivamente, permanecendo encarcerado por

mais de 1 (um) ano, sobrevindo, então, sentença absolutória;

c) o paciente requereu ao Juízo impetrado que esse período de prisão fosse computado para fins de detração penal

em relação à condenação de 3 (três) anos;

d) o pedido não será decidido pelo Juízo impetrado sem a prévia prisão do paciente;

e) "condicionar a apreciação do pedido ao cumprimento do mandado de prisão significa que o paciente deve ser

recolhido preso para só então receber a prestação jurisdicional";

f) "entende o impetrante que o seu pedido de detração de pena deve ser decidido sem qualquer condição, muito

menos a de ser recolhido à prisão" (fls. 2/4).

O impetrante colacionou cópia da decisão impugnada às fl. 5/6.

Decido.

A decisão do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo foi proferida nos seguintes termos:

Autos nº 0002877-72.2000.4.03.6181 Fls. 709: Trata-se de requerimento da defesa do sentenciado, no sentido de

que seja determinada a suspensão da ordem de prisão e que, em observância ao instituto da detração penal, seja

abatido o tempo em que ficou preso preventivamente em ações penais nas quais foi absolvido. Assim, atendido o

pedido de detração, requer a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos.Juntou

documentos às fls. 710/795.O Ministério Público Federal, às fls. 797/799, em resposta ao ofício da autoridade

policial (fl. 705), ofereceu novos endereços para localização do sentenciado.Em relação ao requerimento do

sentenciado, o MPF manifestou-se pela expedição de guia de recolhimento definitiva em caráter excepcional, a

2012.03.00.009742-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : PEDRO MORA SIQUEIRA

PACIENTE : JOSE HUGO SCHOLOSSER

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00028777220004036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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fim de que a detração penal seja examinada no processo de execução.Entendo, por ora, ser caso de

INDEFERIMENTO do requerimento de detração penal, uma vez que o instituto se refere à fase de execução da

pena, sendo que esta nem foi iniciada, uma vez que o sentenciado não foi recolhido, pois se encontra

foragido.Outrossim, pelo mesmo motivo acima exposto, também é caso de INDEFERIMENTO do requerimento

ministerial de expedição da guia de recolhimento definitiva, em caráter excepcional.Assim sendo, expeça-se

aditamento ao mandado de prisão, com os novos endereços fornecidos pelo Ministério Público Federal.São

Paulo, 12 de março de 2012. (fl. 6)

 

Ressalto que o impetrante não trouxe aos autos qualquer elemento hábil a infirmar a legalidade do mandado de

prisão expedido para cumprimento da pena privativa de liberdade, em regime semiaberto, em virtude da sentença

penal condenatória, não se cogitando, assim, de suspensão da medida.

Ademais, o recolhimento do réu à prisão é requisito para o início da execução penal.

Logo, competindo ao Juízo das Execuções Penais a apreciação do pedido de detração da pena, nos termos do art.

66, III, c, da Lei n. 7.210/84, e estando o réu foragido, não se verifica constrangimento ilegal decorrente da

decisão do Juízo impetrado.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001290-60.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do acusado Dacio Antonio Baptista de Amorim para apresentar as razões de apelação, no prazo

legal.

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões e, no retorno, à Procuradoria Regional da República para

parecer como custos legis.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0009572-38.2012.4.03.0000/MS

 

 

2007.61.19.001290-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DACIO ANTONIO BAPTISTA DE AMORIM

ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO RAPOSO SOARES e outro

APELADO : OS MESMOS

CO-REU : ROBERTO JORGE CURY

No. ORIG. : 00012906020074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.009572-2/MS
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DECISÃO

Vistos em substituição regimental.

 

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Almir José Pinto,

objetivando a concessão de salvo conduto, bem como suspensão imediata da ação penal e seu trancamento contra

ato do MM. Juízo da 1ª Vara de Naviraí da 2ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul que recebeu

denúncia em face do Paciente em ação em que se lhe imputa suposta prática do delito previsto no art. 288, caput,

do Código Penal.

 

Alega-se, em síntese, constrangimento ilegal que padece o Paciente, porquanto os elementos constantes dos autos

estão em total contrariedade com a realidade dos fatos.

 

É a breve síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da medida liminar.

 

A denúncia narra a individualização da conduta imputada ao Paciente que, na qualidade de líder de quadrilha e

portador de mercadorias descaminhadas transportadas de Ciudad Del Leste, introduziu no território nacional

equipamentos eletrônicos e medicamentos, através da divisa entre Salto de Guairá/PY e Mundo Novo/MS.

 

Apurou-se que o Paciente acompanhava o transporte das mercadorias e que manteve contato com outro membro

da quadrilha, via telefone, nos instantes que antecediam o cruzamento da fronteira e logo após, tendo, inclusive,

mantido contato com outro indivíduo quando da prisão de parte da quadrilha.

 

Verifico que a denúncia foi regularmente recebida (fls. 46), uma vez que satisfeitos os requisitos constantes do art.

41, do Código de Processo Penal e ausentes as hipóteses do art. 395 do mesmo estatuto.

 

As razões de impetração aludem a fatos que dizem respeito ao mérito da ação, que será melhor esclarecido com o

decorrer da instrução processual, mostrando-se precipitada ou prematura, por ora, qualquer valoração em torno

dos fatos e da autoria delitiva, a ensejar o deferimento de medida liminar.

 

Acresço que a ação constitucional requer prova pré-constituída do fato alegado que deve ter caráter incontroverso,

o que não se apresenta no caso dos autos.

 

Assim sendo, por ora, indefiro o pedido.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : VITOR HUGO SCARTEZINI

: OLAVO DAVID JUNIOR

PACIENTE : ALMIR JOSE PINTO reu preso

ADVOGADO : VITOR HUGO SCARTEZINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : MARISA SALETE AMREIN

: ADILSON DA SILVA NOGUEIRA MARQUES

: GILSON NOGUEIRA MARQUES

: JULIO PINTO

: DARCI DE SOUZA RIBEIRO

: GERALDO GODOI

: GERALDO VARGAS

: VOLNIR HOFFMANN

No. ORIG. : 00007517420094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Solicito informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 3 (três) dias.

 

Apos, tornem conclusos.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0009993-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Vitor Hugo Scartezini, Olavo David

Júnior e Jane Maria Voiski Proner, em beneficio de Jaider Gomes, sob o argumento de que o paciente está

sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista, Seção Judiciária

de São Paulo.

Aduzem os impetrantes que há excesso de prazo na formação da culpa, uma vez que o paciente encontra-se preso,

em decorrência de prisão em flagrante, há 211 (duzentos e onze) dias, sem que a denúncia oferecida pelo

Minstério Público Federal tenha sido recebida.

Afirmam que o prazo limite para a manutenção da prisão cautelar é de 203 (duzentos e três) dias.

Alegam, ainda, que não estão presentes, in casu, os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo

Penal para a prisão preventiva, sendo certo que o paciente possui endereço fixo e apresenta boa conduta social.

Ressaltam o caráter excepcional da prisão preventiva. 

Pedem que seja concedida liminar, para que o paciente seja imediatamente posto em liberdade e, ao final, seja

concedida a ordem.

Juntaram os documentos de fls. 32/36.

É o breve relatório. 

Decido.

Não há no Código de Processo Penal um prazo certo e determinado para a entrega da tutela jurisdicional, quer se

trate de réu preso ou não. Obviamente, optou o legislador por não estabelecer um prazo rígido para o término do

procedimento, em virtude das inúmeras intercorrências que são possíveis em cada caso.

Nessa ordem de idéia, ensina Guilherme de Souza Nucci, que:

"(...) Atualmente, é preciso dilatar esses prazo s, permitindo a cada Vara atuar conforme o número de processos

que tenha sob sua responsabilidade. Os Tribunais têm reconhecido tal medida e já não vem sendo concedida

ordem de habeas corpus para a soltura de réus, quando a instrução se estende além do previsto ( 81 dias) em

tese, pela lei processual penal, desde que haja motivo justificado. Conferir: " O Direito, como fato cultural, é

fenômeno histórico. As normas jurídicas devem ser interpretadas consoante o significado dos acontecimentos,

que, por sua vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Processo Penal data do início da década

de 40. O país mudou sensivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos policiais e a dificuldade da

instrução criminal são cada vez maiores. O prazo de conclusão não pode resultar de mera soma aritmética. Faz-

2012.03.00.009993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : VITOR HUGO SCARTEZINI

: OLAVO DAVID JUNIOR

: JANE MARIA VOISKI PRONER

PACIENTE : JAIDER GOMES reu preso

ADVOGADO : VITOR HUGO SCARTEZINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00018115120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo . O discurso judicial

não é simples raciocínio de lógica formal" (STJ, RHC 8.089-PI, 6ª T., rel. Cernicchiaro, 16.04.1999, v.u., DJ

24.05.1999, p.200) (...) Anote-se, também:" A complexidade do processo, envolvendo 4 réus, acusados dos crimes

de tráfico de drogas e formação de quadrilha, aliada ao fato da oitiva de testemunhas de acusação e defesa de

outra comarca, dificultando a marcha processual, exclui o indevido constrangimento decorrente do excesso de

prazo na formação da culpa, por força do princípio da razoabilidade" (STJ, RHC 8.350-SP, 6ª T., rel. Fernando

Gonçalves, 20.04.1999, v.u., DF 24.05.1999, p. 201) (...)" (in, "Código de Processo Penal Comentado", 3ª edição,

ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 644.). 

Portanto, não se impõe um limite rígido de tempo, ficando a cargo do magistrado, diante do princípio da

razoabilidade, e à luz do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu no cárcere. Nesse sentido,

colaciono excerto de julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo, que reza: "(...) No tocante a duração da prisão

cautelar, tem prevalecido o entendimento jurisprudencial de que, ao invés do prazo pretoriano e peremptório de

81 dias, é de se observar a razoabilidade ." 

Por outro lado, a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, bons

antecedentes, ocupação lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Com esse mesmo teor, transcrevo a seguinte decisão:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 1. O habeas corpus deve vir instruído

com todas as provas que sustentem as alegações nele contidas, já que não se admite dilação probatória. Se o

impetrante deixa de trazer aos autos cópia do decreto preventivo, incabível a análise da ilegalidade do referido

decisum em virtude da deficiente instrução do writ. 2. Não se configura excesso de prazo para a formação de

culpa quando o processo se encontra na fase de alegações finais, portanto já encerrada a instrução criminal. 3.

Aplicação da Súmula 52/STJ: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por

excesso de prazo." 4. Conforme pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao

paciente - tais como primariedade, bons antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita -

não garantem o direito à revogação da custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do

Código de Processo Penal. 5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada." (STJ, HC

200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

De qualquer sorte, verifico que os impetrantes não trouxeram aos autos prova pré-constituída da efetiva prisão do

ora paciente, assim como de eventual decisão judicial que determinasse sua manutenção no cárcere, o que já

inviabilizaria a concessão da ordem, mormente em sede de liminar.

Processe-se, destarte, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2010.61.19.006860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MICHAL WARCHAL reu preso

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Fls. 340/346: trata-se de embargos infringentes opostos pela Defensoria Pública da União, em favor de Michal

Warchal, para fazer prevalecer o voto vencido do Desembargador Federal Antônio Cedenho (cfr. fl. 328/332v.),

que negava provimento aos recursos, para manter a pena do réu, nos termos fixados na sentença.

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07.03.12 (cfr. fl. 334),

sendo os embargos infringentes protocolizados tempestivamente em 30.03.12 (fl. 340).

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 260, § 2º).

À UFOR para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003724-95.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1.033/1.049: trata-se de embargos infringentes opostos em favor de Carlos Augusto Pimpão Valente, para

fazer prevalecer o voto vencido do Desembargador Federal Antônio Cedenho (cfr. fl. 328/332v.), que dava parcial

provimento ao recurso defensivo para, de um lado, diminuir a pena para 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez)

dias de reclusão e 195 (cento e noventa e cinco) dias-multa; de outro, estabelecer o regime aberto e substituir a

sanção corporal por prestação de serviços à comunidade e limitação de final de semana.

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 02.03.12 (cfr. fl. 1.032),

sendo os embargos infringentes protocolizados tempestivamente em 21.03.12 (fl. 1.033).

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os embargos (RI, art. 260, § 2º).

À UFOR para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15530/2012 

 

 

 

No. ORIG. : 00068602220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2002.61.19.003724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS AUGUSTO PIMPAO VALENTE

ADVOGADO : CLEBER LOPES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00037249520024036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-03.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de reconhecer

seu direito líquido e certo à anulação do Edital de Licitação n.º 019/SRGR-SBGR/2002, na modalidade pregão,

publicado pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO), empresa pública federal, para a

contratação de prestadora de serviço de estacionamento no Aeroporto Internacional de São Paulo (Cumbica), por

entender que, in casu, a modalidade é inadequada, os critérios escolhidos para a desclassificação das licitantes são

subjetivos e arbitrários, bem como por constar do edital ameaça em casos de contestação das determinações do

pregoeiro ou demais autoridades superiores pelas licitantes.

O pedido de liminar foi indeferido.

Em suas informações, a autoridade coatora alegou, preliminarmente, carência de ação por inadequação da via

eleita.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.

O r. Juízo a quo acolheu a preliminar de inadequação da via eleita, extinguindo o feito, sem resolução de mérito,

com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, alegando, em breve síntese, decorrerem os atos

impugnados de delegação do poder público, sendo, portanto, verdadeiros atos de autoridade, razão pela qual não

há que se falar em inadequação da via eleita, aduzindo, quanto ao mérito, a impossibilidade da utilização da

modalidade pregão no presente caso, pelo que pleiteia a abertura de novo procedimento licitatório.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Conforme disciplinam o art. 5º, incisos LXIX e LXX, da Constituição da República e o art. 1º, da Lei n.º

12.016/09, mandado de segurança é o remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo não

amparado por habeas corpus ou habeas data sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou

ameaça de lesão e ato de autoridade.

A lei anterior (Lei nº. 1.533/51), vigente à época, também já dispunha sobre os contornos e a delimitação do termo

autoridade coatora:

 

Art. 1º (...)

§ 1º - Consideram-se autoridades, para os efeitos desta lei, os representantes ou administradores das entidades

autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do Poder Público, somente no que

entender com essas funções.

Assim, para que um ato da administração seja considerado como ato de autoridade e, portanto, passível de

impugnação pelo remédio em questão, necessário se faz que seja emanado de autoridade pública, i.e., que se trate

de um ato de império, em que a Administração Pública o pratica utilizando-se de sua supremacia sobre o

administrado.

De outra banda, os simples atos de gestão, praticados pela Administração Pública quando despida de suas

prerrogativas institucionais, não dão ensejo à impetração do mandamus.

Mister se faz, portanto, a exata diferenciação entre as duas figuras, conforme as precisas palavras de Hely Lopes

Meirelles:

2002.61.19.004338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BEST PLACE PARKING ESTACIONAMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS VILIBOR e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro
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Atos de império - atos de império ou de autoridade são todos aqueles que a Administração pratica usando de sua

supremacia sobre o administrado ou servidor e lhes impõe obrigatório atendimento. É o que ocorre nas

desapropriações, nas interdições de atividade, nas ordens estatutárias. Tais atos podem ser gerais ou individuais,

internos ou externos, mas sempre unilaterais, expressando a vontade onipotente do Estado e seu poder de

coerção.

(...)

Atos de gestão - atos de gestão são os que a Administração pratica sem usar de sua supremacia sobre os

destinatários. Tal ocorre nos atos puramente de administração dos bens e serviços públicos e nos negociais com

os particulares, que não exigem coerção sobre os interessados. Esses atos serão sempre de administração, mas

nem sempre administrativos típicos, principalmente quando bilaterais, de alienação, oneração ou aquisição de

bens, que se igualam aos do Direito Privado, apenas antecedidos de formalidades administrativas para sua

realização (autorização legislativa, licitação, avaliação etc.).

(Direito Brasileiro Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 166/167)

 

Entendo, dessa forma, que o procedimento licitatório empreendido pela empresa pública em questão reveste-se de

nítido caráter de ato de gestão, que não pode ser confundido com suas típicas atividades institucionais, razão pela

qual incabível a impetração do writ no presente caso.

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados da Corte Especial, bem como deste E. Tribunal, in

verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO. BLOQUEIO DE PAGAMENTO. ATO DE GESTÃO.

DESCABIMENTO DO MANDAMUS.

I. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela empresa ora recorrente contra ato da CEF que determinou

o bloqueio de verbas relativas ao contrato entre elas celebrado para instalação de alarmes e monitorização.

II. Ainda que o referido contrato tenha-se originado de procedimento licitatório, o ato atacado consubstancia-se

como ato de gestão, contra o qual não cabe mandado de segurança. Os precedentes invocados pela recorrente

que acolheram a tese do cabimento da impetração tiveram como base atos que foram proferidos durante o

processo licitatório em si, não se amoldando à hipótese dos autos.

III. Agravo improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1107565/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 04/06/09)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO A PARTIR

DE PRÉVIO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA ADEQUAÇÃO DE REDE ELÉTRICA DE AGÊNCIA

BANCÁRIA. APLICAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL. ATO DE GESTÃO. DESCABIMENTO DE MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. A imposição de multa decorrente de contrato ainda que de cunho administrativo não é ato de autoridade, posto

inegável ato de gestão contratual. Precedentes jurisprudenciais: AGRG RESP 1107565, RESP 420.914, RESP

577.396 2. Os atos de gestão não possuem o requisito da supremacia, por isso são meros atos da administração e

não atos administrativos, sendo que a Administração e o Particular encontram-se em igualdade de condições, em

que o ato praticado não se submete aos princípios da atividade administrativa, tampouco exercido no exercício

de função pública, não se vislumbrando ato de autoridade.

3. Sob este enfoque preconiza a doutrina que: Atos de gestão são os que a Administração pratica sem usar de sua

supremacia sobre os destinatários. Tal ocorre nos atos puramente de administração dos bens e serviços públicos

e nos negociais com os particulares, que não exigem coerção sobre os interessados. (in Direito Administrativo

Brasileiro, 31ª Edição, pág. 166, Hely Lopes Meirelles).

4. In casu, versa mandado de segurança impetrado por empresa privada em face da Caixa Econômica Federal

visando anular ato do Presidente da Comissão de Licitação que, nos autos do contrato para prestação de

serviços de adequação da rede elétrica de agência bancária aplicou a penalidade de multa por atraso da obra.

5. Deveras, apurar infração contratual e sua extensão é incabível em sede de writ, via na qual se exige prova

prima facie evidente.

6. A novel Lei do Mando de Segurança nº 12.026/2009 sedimentou o entedimento jurisprudencial do

descabimento do mandado de segurança contra ato de gestão, em seu art. 1º, par. 2º, in verbis: "Não cabe

mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de empresas

públicas, de sociedade de economia mista e de concessionária de serviço público." 7. Consectariamente, a Caixa

Econômica Federal mesmo com natureza jurídica de empresa pública que, integrante da Administração Indireta

do Estado, ao fixar multa em contrato administrativo pratica ato de gestão não passível de impugnação via

mandado de segurança, mercê de não se caracterizar ato de autoridade.

8. Recurso Especial desprovido.

(STJ, REsp 1078342/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe
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15/03/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE LIMPEZA. ATO DE GESTÃO. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA.

1. Um dos pressupostos de cabimento do próprio mandado de segurança é que o ato apontado como coator seja

emanado de autoridade pública, ou seja, que se trate de um ato de império, ou seja, aquele que a Administração

Pública pratica usando de sua supremacia sobre o administrado.

2. Conclui-se que a via processual do mandado de segurança é inadequada para o combate a mero ato de gestão,

praticado pela Administração Pública despida de suas prerrogativas institucionais, tal como se fora um

particular. Vale lembrar, ainda, que o simples fato de o ato da Administração (e não ato administrativo,

porquanto não dotado de supremacia) ser precedido de licitação, por si só, não o transforma em ato de império,

em ato de autoridade passível de correção pela via mandamental.

3. No caso dos autos, insurge-se a impetrante contra procedimento licitatório levado a cabo pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), visando à contratação de serviços de limpeza de uma das suas

unidades; típico ato de gestão, destarte. Nada que diga respeito, portanto, às atividades institucionais da ECT.

4. Incabível se mostra, portanto, a impetração do mandado de segurança, entendimento que é corroborado por

pacífica jurisprudência do C. STJ, bem como pelo art. 1º, § 2º, da nova Lei 12.016/09.

5. Apelação improvida.

(TRF3, AMS 262304, Processo: 2004.61.00.011675-6, Relator: Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, Judiciário

em Dia - Turma D, j. 30/03/2011, DJF3 CJ1 25/04/2011, p. 603)

 

Impende consignar, por fim, que tal entendimento, já consagrado à época pela doutrina e pela jurisprudência,

encontra atualmente expressa previsão legal, conforme a transcrição do § 2º, do art. 1º, da Lei n.º 12.016/09:

 

Art. 1º (...)

§ 2º. Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores de

empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público.

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015272-28.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

do Estado de São Paulo - CREA/SP, com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida

ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

2003.61.05.015272-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro

APELADO : DGM CONSTRUCOES E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00152722820034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-12.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de obter

registro definitivo junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul - CRC/MS, com

expedição de carteira profissional, sem a necessidade de realização de exame de suficiência.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando a realização do registro profissional do impetrante,

independentemente de aprovação em exame de suficiência, se fossem cumpridas as demais exigências legais.

A sentença foi sujeitada ao reexame necessário.

2004.60.00.000024-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES

APELADO : EDIVALDO CANDIDO FEITOSA

ADVOGADO : CUSTODIO GODOENG COSTA
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Apelou o CRC/MS, sustentando a existência de irregularidades legais e o não credenciamento, junto à União

Federal, do curso à distância que o impetrante alega ter realizado. Ademais, aduziu a necessidade de realização do

exame de suficiência.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

Após, o apelante trouxe aos autos documentos, com o desígnio de provar o não credenciamento da entidade

educacional perante aos órgãos competentes e a inexistência de matrícula e publicação do diploma.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Conforme o art. 5º, XIII da Constituição Federal, é assegurado o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Em relação aos contabilistas, temos que a regulamentação e a definição de direitos e deveres da categoria dá-se

por meio do Decreto- Lei nº. 9.295/46. De acordo com análise da referida norma legal, é possível situar que não

há dispositivo estabelecendo a aprovação em exame de suficiência como requisito para obtenção de registro

profissional perante os Conselhos Regionais.

A exigência do exame, no entanto, vem acostada na Resolução nº. 853/99 do Conselho Federal de Contabilidade.

Porém, a resolução não é meio hábil a condicionar o exercício profissional dos diplomados em ciências contábeis,

visto que não constitui lei em sentido formal e sim ato administrativo infralegal.

Neste sentido, o seguinte julgado do C. Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE

CONTABILIDADE. APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA PROFISSIONAL PARA REGISTRO NOS

CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI. NÃO CABIMENTO.

O Superior Tribunal de Justiça entende que os Conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional têm

natureza jurídica de autarquia federal e, como tal, atraem a competência da Justiça Federal nos feitos de que

participem (CF/88, Art. 109. IV)" (AGREsp nº 314.237/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

09.06.2003).

O Conselho Federal de Contabilidade extrapolou a previsão legal ao estabelecer, por Resolução, a aprovação

em exame de suficiência profissional como requisito para o registro nos Conselhos Regionais.

Com efeito, tal exigência não está prevista no Decreto-lei n. 9.295/46, que apenas dispõe, em seu artigo 10, que

cabe aos referidos órgãos fiscalizar o exercício da profissão e organizar o registro dos profissionais.

A atividade de fiscalizar é completamente distinta do poder de dizer quem está ou não apto ao exercício de

determinada atividade profissional. Trata-se, pois, de entidades distintas, não se subsumindo uma no conceito de

outra, nem mesmo quanto à possibilidade de atividades concêntricas. De qualquer forma, impende frisar que

somente a lei poderá atribuir a outras entidades, que não escolas e faculdades, capacidade e legitimidade para

dizer sobre a aptidão para o exercício dessa ou daquela profissão.

O legislador, quando entende ser indispensável a realização dos aludidos exames para inscrição no respectivo

órgão de fiscalização da categoria profissional, determina-o de forma expressa. Nesse sentido, cite-se o artigo 8º,

IV, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), que exige a aprovação em Exame de Ordem para inscrição como

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil.

Recurso especial não conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp 503918, Rel. Min. Franciulli Neto, DJ 08.09.03, p. 311).

Assim, correta a decisão que concluiu pela inexigência de aprovação em exame de sufiência para que se efetuasse

o registro de profissional junto ao Conselho Regional de Contabildade.

Também insurgiu-se o apelante contra a r. sentença, alegando que o curso frequentado pelo apelado não é

reconhecido pelos órgão competentes. Contestou, ainda, a validade do diploma de conclusão de curso trazido aos

autos.

As providências necessárias para comprovação dos fatos alegados pelo apelante foram tomadas, na medida em

que foram remetidos os autos para vista ao Ministério Público Federal e oficiou-se a instituição de ensino para

prestar esclarecimentos.

No entanto, mesmo com evidências de irregularidade na diplomação do impetrante, não deve ser reformada a

sentença. O Juízo a quo concedeu a segurança tendo em vista que o registro deveria ser feito, independentemente

do exame de suficiência, porém ressaltou que deveriam estar presentes os demais requisitos legais. In verbis:
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Diante do exposto, concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar que a

autoridade coatora proceda o registro profissional do impetrante independente da apresentação de certificado de

aprovação em "exame de suficiência", se cumpridas as demais exigências. Custas pelo impetrado. Sem

honorários. 

Desta forma, afastou-se a necessidade de aprovação em exame nacional de capacidade profissional, mas não foi

afastada a necessidade de verificação dos demais requisitos legais para obtenção de registro profissional junto ao

Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul.

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, mantendo a r. sentença, nos exatos termos em que foi proferida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

[Tab][Tab]

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-53.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra MCI CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 043347/2009,

referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 766,94 (setecentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro

centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 134/135).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

139/145).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

2004.61.06.005445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MCI CONSTRUCOES COM/ E IND/ LTDA e outros

: CLAUDIO ANTONIO QUERIDO

: CARLOS AUGUSTO QUERIDO

: PAULO RENATO CARRAMASCHI

No. ORIG. : 00054455320044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).
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No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel
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citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 17.06.2004 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1998 e março de 1999.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.
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Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra TEMISA CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 020322/2003, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 722,40 (setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) (fls. 02/09).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos dos arts. 269, IV e 219, § 5º, do Código de Processo Civil (fls. 36/37).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

38/44).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).
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Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se
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inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp
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968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 30.06.05 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1999 e março de 2000.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra PRONAP PRODUTOS NACIONAIS PARA PANIFICAÇÃO LTDA., objetivando a cobrança

de multas no valor de R$ 2.600,59 (dois mil e seiscentos reais e cinquenta e nove centavos) (fls. 02/04).

A Executada opôs exceção de pré-executividade, sustentando a ocorrência de prescrição (fls. 38/41).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu a execução com fundamento

no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenando o Exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) e das custas na forma da lei (fls. 113/114).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença. Em

caso de improvimento do recurso, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do

valor atribuído à causa (fls. 116/126).

Com contrarrazões (fls. 131/132), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

2005.61.19.004002-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PRONAP PRODUTOS NACIONAIS PARA PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO : EDGARD MAZZEI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00040029120054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1317/1583



prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Com efeito, o Exequente ajuizou a ação em 17.06.05 visando a cobrança de multas punitivas cujas datas de

constituição do crédito são 10.06.96 e 26.07.96, restando caracterizada a ocorrência da prescrição, não obstante a

suspensão do prazo pelo período de 180 dias.
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Por fim, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz do

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T.,

AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.1.10, p. 988), a serem

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região, com o

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região, com o

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao
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Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra HOL SONDAS POÇOS ARTESIANOS LTDA.,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 022174/2004, referente à cobrança de

anuidades, no valor de R$ 776,96 (setecentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos) (fls. 02/03).

A Executada não foi citada (fl. 12).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 25/26).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

30/36).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

2006.61.06.005220-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : HOL SONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA

No. ORIG. : 00052206220064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1321/1583



transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.
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PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos
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processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 30.06.06 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2000 e março de 2001.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-02.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação de fls. 110/111, manifeste-se o apelante no prazo de 10 (dez) dias se subsiste

interesse no prosseguimento do feito. 

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-20.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra MOACIR PAZIN FILHO, objetivando a cobrança de

débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 025195/2004, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$

486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos dos arts. 269, IV e 219, § 5º, do Código de Processo Civil (fls. 95/96).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

117/123).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2006.61.12.002565-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VLADEMIR ZANIN

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro

INTERESSADO : COM/ DE BEBIDAS ZANIN LTDA

APELADO : Uniao Federal

2006.61.14.003708-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MOACIR PAZIN FILHO

No. ORIG. : 00037082020064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário
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Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia
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se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."
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(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 29.06.06 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2000 e março de 2001.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015347-25.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região, com o

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

2006.61.82.015347-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO : MARIA ISABEL PEREIRA DA COSTA

No. ORIG. : 00153472520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016198-64.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região, com o

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

2006.61.82.016198-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO : MARCOS NEIMAN

No. ORIG. : 00161986420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040692-75.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 81

dos autos originários (fls. 94 destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição da

penhora e determinou a remessa dos autos ao contador do juízo, a fim de se apurar o valor do débito.

Regularmente processado o agravo, sobreveio informação, mediante Ofício de fls. 127/128vº, de que foi proferida

sentença de extinção do feito originário, com fundamento do art. 794, I, do CPC.

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo

prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput

, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-13.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

2007.03.00.040692-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : DANIELLA ROMAN DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 92.05.04541-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.004214-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROSANGELA RODRIGUES VARGAS PERIANO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SANT ANNA PINHEIRO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.2007, por ROSANGELA RODRIGUES

VARGAS PERIANO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando

a apresentação dos extratos das suas contas de poupança mantidas na Agência de Aquidauana- MS, do período

compreendido entre os anos de 1987 a 1990, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta (fls.

02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/12.

A medida liminar foi deferida (fls. 15).

Inconformada, a Requerida apresentou embargos de declaração contra a decisão concessiva, sustentando, em

síntese, que a Requerente não indicou o número da conta poupança da qual pretende ver exibidos os extratos

bancários, impossibilitando sua apresentação.

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, ao fundamento de ausência da individuação do documento cuja exibição

pretende, nos termos do art. 845 e 356, I do Código de Processo Civil, condenando a Requerente no pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e julgou prejudicados os embargos de

declaração apresentados pela Requerida (fls. 28/30).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 103/105).

Com contrarrazões (fls. 47/57), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar matéria

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

A hipótese dos autos ajusta-se à disciplina destacada; passo, portanto, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES
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RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida quanto ao indeferimento da inicial.

Assiste razão à apelante, no entanto, quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 400,00, devendo ser reduzidos ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do §

4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar em parte a sentença, para reduzir os honorários advocatícios de

sucumbência, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta Turma.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

2007.61.00.012066-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALBANO ZEFERINO

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 29.05.2007, por ALBANO ZEFERINO

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos

extratos das contas de poupança do período de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e

maio de 1990 e fevereiro e março de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta (fls.

02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/10.

A medida liminar foi deferida, bem assim os benefícios de gratuidade da justiça (fls. 12/13).

Foram apresentados os extratos às fls. 31/83.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, porquanto carece o interesse processual para o requerente, por inadequação da via processual

eleita. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 100,00, nos

termos do art. 20, § 4º do CPC, ficando o pagamento da verba honorária condicionada ao disposto no art. 12 da

Lei n. 1060/50 (fls. 91/93).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 103/105).

Com contrarrazões (fls. 110/113), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar matéria

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

A hipótese dos autos ajusta-se à disciplina destacada; passo, portanto, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do
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Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, no sentido da

procedência da pretensão deduzida pelo Requerente, razão pela qual a sentença deve ser reformada.

Por fim, em função do princípio da causalidade, deve ser a Requerida condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, porquanto, foi necessário que o Apelante provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu

direito ao acesso àqueles extratos bancários.

Assim, condeno a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por

esta Sexta Turma.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando a

Requerida no pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por

esta Sexta Turma.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

2007.61.00.017109-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CELIA REGINA MELLO PISSOLATTI

ADVOGADO : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e outro

CODINOME : CELIA REGINA DE MELLO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.2007, por CELIA REGINA MELLO

PISSOLATTI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a

apresentação dos extratos da conta de poupança n. 00002639-3, agência 0279, nos períodos de junho e julho de

1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, com a finalidade de

instruir ação de cobrança a ser proposta (fls. 02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/07.

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.

267, I c.c. o art. 295, III do Código de Processo Civil, porquanto carece o interesse processual à requerente, por

inadequação da via processual eleita (fls. 16/17).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 20/38).

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,
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com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, no sentido da

procedência da pretensão deduzida pela Requerente, presente, assim, interesse processual, razão pela qual se

impõe o provimento da apelação e a conseqüente retomada do regular curso da ação cautelar.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, desconstituindo o decreto de extinção do processo, e

determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo a quo, para que seja dado prosseguimento à ação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo aos meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente

pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.
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EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no
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art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 
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3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Fls. 358/374: Sobre eventual descumprimento da decisão de fls. 343/346, manifeste-se o Conselho Regional de

Farmácia. Prazo: 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Trata-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por Antonio Alves da Silva

em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia o recebimento do prêmio do concurso nº 754 da

Mega-Sena, bem assim a compensação pelos danos morais sofridos.

 

A matéria versada nos autos é de direito privado e, a teor do art. 10, § 1º, do Regimento Interno desta C. Corte,

compete a uma das Turmas da E. Primeira Seção julgar o feito.

 

Em sessão realizada no dia 08/02/2012, o E. Órgão Especial desta Corte julgou improcedente o Conflito de

Competência nº 2011.03.00.029420-9 (Relator E. Des. Fed. NERY JUNIOR), reconhecendo, por unanimidade,

para casos como o presente, a competência da E. Primeira Seção para o julgamento do feito. Confira-se:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSTADOR DE LOTERIA E CEF. CONTRATO DE APOSTA.

DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS INTEGRANTES DA PRIMEIRA SESSÃO DESTA CORTE.

1.A exploração de loteria é um serviço público, porém a relação jurídica que se estabelece entre o apostador de

loteria e a CEF é regida pelo direito privado, por tratar-se de mero contrato de aposta.

2.Precedente da Segunda Sessão tirado na questão de ordem argüida no processo n° 2008.03.00.039561-1.

3.Conflito de competência improcedente, declarando competente o Juízo Suscitante para julgamento do feito.

 

Dessarte, encaminhem-se os autos ao setor competente deste Tribunal, para redistribuição a uma das Turmas da E.

Primeira Seção desta Corte.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

APELADO :
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E
DROGARIAS

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou procedentes os embargos,

por verificar a ocorrência de prescrição, condenando-o em R$500,00 a título de honorários advocatícios. Decisão

não submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das

categorias profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

2007.61.05.014415-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
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ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : HUMBERTO RIBEIRO DO VALLE PEROCCO

ADVOGADO : GILBERTO JACOBUCCI JUNIOR e outro
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tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. O ajuizamento do feito, contudo,

constato ter sido tardio.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/99 e 03/00) e o ajuizamento

da execução (30/06/05), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra BARBOSA E CIA LTDA., objetivando a cobrança de

débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 026066/2005, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$

2.762,36 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos) (fls. 02/03).

A Executada não foi citada (fl. 13).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 26/27).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

31/39).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : BARBOSA E CIA LTDA

No. ORIG. : 00050107420074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1345/1583



anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos
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termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).
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Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 24.05.07 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2001 e março de 2002.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra EDSON MARTINS NETO - ME, objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 026687/2005, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 834,30 (oitocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) (fls. 02/03).

O Executado não foi citado (fl. 13).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 40/41).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

45/53).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a
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fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.
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Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 24.05.07 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2001 e março de 2002.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-78.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra V L G ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 026692/2005, referente à

cobrança de anuidades, no valor de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais) (fls. 02/03).

A Executada não foi citada (fl. 13).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 26/27).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

2007.61.06.005055-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : V L G ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00050557820074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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31/39).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e
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março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
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PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.
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2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 24.05.07 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2001 e março de 2002.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-76.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.2007, por JOSÉ BISCOLA e outros

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos

extratos da contas de poupança n. 013.0000.5402-2, 013.6000.015-4, 013.0000.3438-4, 013.0000.1582-0,

013.0000.2984-2 e 013.0000.2533-2, nos períodos de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março,

2007.61.12.006011-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE BISCOLA e outros

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELANTE : HIKOHEI ISHIGURO espolio

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES

REPRESENTANTE : ROBERTO SEIJI ISHIGURO

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELANTE : PEDRO ZUPIROLLI espolio

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES

REPRESENTANTE : ELIZA APARECIDA ZUPIROLLI BONATTE

: ROSA ZUPIROLLI SALOMAO

: JOANA ZUPIROLLI BONATTI

: NATALINA ZUPIROLLI VEIGA

: MARIA DE LOURDES PELUCA

: MARIA DE LOURDES PEREIRA

: VERA LUCIA PEREIRA

: JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro
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abril e maio de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser

proposta (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/38, 44/57 e 60/61.

A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda da contestação. Deferido os benefícios de

gratuidade da justiça (fls. 63/64).

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial nos termos do art. 295, III do CPC e julgou extinto o feito, sem julgamento

do mérito, nos termos do art. 267,VI do mesmo diploma legal, porquanto carece o interesse processual à

requerente, por inadequação da via processual eleita. Sem condenação em ônus da sucumbência, por serem os

Requerentes beneficiários da Justiça Gratuita (fls. 90/92).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 20/38).

Com contrarrazões (fls. 105/110), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar matéria

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

A hipótese dos autos ajusta-se à disciplina destacada; passo, portanto, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,
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enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, no sentido da

procedência da pretensão deduzida pelos Requerentes, razão pela qual a sentença deve ser reformada.

Por fim, em função do princípio da causalidade, deve ser a Requerida condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, porquanto, foi necessário que os Apelantes provocassem o Poder Judiciário para que vissem

satisfeito seu direito ao acesso àqueles extratos bancários.

Assim, condeno a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta

Turma.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando a

Requerida no pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por esta Sexta

Turma.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-13.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.2007, por LAUDELINA MONTEIRO

DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a

apresentação dos extratos das contas de poupança n. 135592-9, 61280-4 e 53641-5, mantidas na agência n. 1207,

dos períodos de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março, abril, maio, junho, julho e agosto de

1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta (fls.

02/07).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/10.

2007.61.14.004036-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LAUDELINA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro
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A medida liminar foi indeferida (fls. 13/14).

Foram apresentados os extratos às fls. 35/56.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, porquanto carece o interesse processual para a requerente. Sem condenação em honorários, por

ser a Requerente beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 94/96).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 110/113).

Sem contrarrazões (fls. 121/verso), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar matéria

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

A hipótese dos autos ajusta-se à disciplina destacada; passo, portanto, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação
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jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, no sentido da

procedência da pretensão deduzida pela Requerente, razão pela qual a sentença deve ser reformada.

Por fim, em função do princípio da causalidade, deve ser a Requerida condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, porquanto, foi necessário que o Apelante provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu

direito ao acesso àqueles extratos bancários.

Assim, condeno a Requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por

esta Sexta Turma.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando a

Requerida no pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado por

esta Sexta Turma.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004770-72.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança (14.10.2008), impetrado por ALESSANDRA ROSA DE LIMA contra ato

praticado pela Reitora do Centro Universitário da Grande Dourados - UNIGRAN, objetivando a expedição e

entrega do diploma de Curso Superior de Artes Visuais (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/109.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 117.

Prestadas informações às fls. 122/139.

O MM. Juízo a quo jugou procedente o pedido e concedeu a segurança, para o fim de determinar que a autoridade

impetrada conceda o diploma de conclusão de curso superior em artes visuais para a Impetrante (fls. 148/150).

Sem recurso voluntário (fl. 157), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fl. 158).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2008.60.02.004770-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ALESSANDRA ROSA DE LIMA

ADVOGADO : ARLINDO MARIANO DE FARIAS e outro

PARTE RÉ : UNIGRAN CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Verifico que, no caso em tela, a Impetrada recusa-se a entregar o respectivo diploma à Impetrante, condicionando

sua expedição à devida regularização no tocante à comprovação de conclusão do ensino médio.

Com efeito, competia à instituição de ensino superior verificar a regularidade do certificado de conclusão do

ensino médio no momento da inscrição para a realização do exame vestibular ou, em último caso, por ocasião da

efetivação da matrícula ao mencionado curso de artes visuais.

Cumpre ressaltar que a parte impetrante efetuou a matrícula, pagou as mensalidades, cursou regularmente e

concluiu o curso, sem qualquer objeção da Impetrada.

Desse modo, o óbice à expedição do diploma configura prejuízo desproporcional à estudante.

Ademais, verifica-se que a conclusão do referido curso, bem como a colação de grau, ocorreram há mais de 05

(cinco) anos, configurando o fato consumado pelo tempo, de modo que a remessa oficial resta prejudicada.

Nesse sentido, registro julgados das 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU

(ENSINO MÉDIO).

O administrado não pode ser prejudicado por falha na Administração, para a qual não concorreu. A situação

consolidada pelo tempo não pode passar ao largo da apreciação do magistrado.

 Recurso improvido.

(STJ - 1ª Turma, REsp 252.931, Rel. Min. Garcia Vieira, j. em 15.06.00, DJ de 21.08.00, p. 102).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO

CONCLUÍDO. CONCLUSÃO DE CURSO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. PERDA

DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO ESPECIAL.

1. O STJ firmou entendimento de que a conclusão do curso superior, no qual o acadêmico se matriculou antes de

ser certificado no ensino médio, configura situação fática consolidada pelo decurso do tempo que deve ser

respeitada, sob pena de causar prejuízos severos ao estudante. Teoria do fato consumado. Precedentes.

2. Recurso especial que perdeu seu objeto em face da conclusão do curso superior.

3. Recurso especial prejudicado.

(STJ - 2ª Turma, REsp 438513, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 11.04.06, DJ de 12.06.06, p. 461).

 

 

Na mesma toada, colaciono o acórdão proferido pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DO CURSO. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE

DIPLOMA. IRREGULARIDADES NA INSTITUIÇÃO DE SEGUNDO GRAU. PREJUÍZO PARA O ALUNO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. SITUAÇÃO DE FATO

CONSOLIDADA PELO DECURSO DO TEMPO. DESCONSTITUIÇÃO QUE SE DESACONSELHA.

1. Tendo a impetrante cursado regularmente o ensino superior, com aprovação em todas as disciplinas da grade

curricular, não pode ver-se prejudicada por supostas irregularidades apontadas sobre a instituição de ensino onde

cursou o ensino médio, sem observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

2. Os direitos adquiridos pelo administrado sob o pálio da presunção de legalidade devem ser respeitados, em face

da situação de fato consolidada, cuja desconstituição não se recomenda.

3. Sentença reformada.

4. Apelação provida."

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AMS 2007.35.00.011060-5, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 02.06.08, e-DJF1

30.06.08, p. 308)(destaques meus).

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-43.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal objetivando ver reconhecida a inexigibilidade do débito fiscal

relativo a anuidades devidas ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo. Aduziu a

embargante que, pese estar inscrito no referido conselho, não exerce a profissão, razão pela qual a cobrança é

indevida.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista que mesmo não tendo exercido a profissão de

contabilista, a autora manteve o registro junto ao Conselho réu, o que por si só justifica a exigência da anuidade.

Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 250,00.

Apelou a embargante, pugnando pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

A análise do título acostado aos presentes autos e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, demonstra

que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução. A propósito, este é o entendimento desta E.

Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º 95.03.104035-3 Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º 1999.03.99.088905-6 Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

Consta que a embargante era registrada no Conselho Regional de Contabilidade à época do fato gerador. A

inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do

efetivo exercício da atividade.

No caso vertente, conforme documento juntado à fl. 38, a embargante pleiteou tão somente a anistia das anuidades

referentes aos anos de 2002 e 2003 e da multa eleitoral de 2003 (fls. 38), porém não se preocupou em requerer o

cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho embargado, restando insuficiente a mera alegação de que não

mais exercia a atividade.

Tendo em vista a cobrança da anuidade não depender do efetivo exercício da profissão, não se poderia exigir que

o Conselho embargado cancelasse de ofício o registro do embargante, pois tal hipótese não está prevista na Lei n.

6.530/78.

Neste sentido, trago à colação precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTAS. PAGAMENTO DA ANUIDADE À ENTIDADE

2008.61.12.002409-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUDISEIA CRISTINA CUMINATI

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

No. ORIG. : 00024094320084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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FISCALIZADORA DA ATIVIDADE PROFISSIONAL Os embargos à execução foram interpostos em face da

execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, com base na CDA nº

6103/2001, na qual foram inscritos débitos referentes às anuidades de 1999 e 2000 e multas aplicadas nos anos

de 1998 e 2000, sob o fundamento de que o efetivo exercício da profissão é o fato gerador do pagamento da

anuidade à entidade fiscalizadora da atividade profissional, e que, embora tenha sido inscrito junto à Instituição

Fiscalizadora, jamais exerceu as atividades de Corretor de Imóveis, remetendo ao benefício previsto na

Resolução nº 100/80, como, também, a prescrição dos créditos pleiteados pelo Embargado. A sentença deve ser

mantida por seus próprios fundamentos. Negado provimento ao apelo.

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (art. 557, caput, do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-30.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 05.06.2008, por JOSÉ APULINO DE

FRANÇA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a

apresentação dos extratos da conta de poupança n. 006878-1, 003648-0, 001549 e 013372-9, relativos aos

períodos de março a agosto de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a

ser proposta (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/24.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 28).

A Caixa Econômica Federal apresentou extratos bancários das contas poupanças n. 1209.013-00006878-1 (janeiro

de 1989) e 1209.013-00003648-0 (abril a setembro de 1987 e dezembro de 1988 a janeiro de 1989), esclarecendo,

ainda, que a conta n. 1209.013-00000154-9 foi encerrada anteriormente a 1986, a conta n. 1209.013-00003648-0

foi encerrada em 1989, a conta n. 1209.013-00006878-1 foi aberta em 21.10.1988 e a conta n. 1209.013-

00013372-9 somente foi aberta em 24.12.1992 (fls. 53/60).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil,

porquanto inexistentes extratos bancários referentes aos períodos pleiteados pelo Requerente, conforme as

informações da Requerida de fls. 53/60. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa (fls. 76/77).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, sustentando a

aplicação na hipótese das regras do Código de Defesa do Consumidor, inclusive com a inversão do ônus da prova

(fls. 81/91).

Sem contrarrazões (fls. 93), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2008.61.17.001607-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE PAULINO DE FRANCA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes à

conta de poupança indicada, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação

de cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto."

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Todavia, observo que, nos presentes autos, a Caixa Econômica Federal apresentou extratos bancários das contas

poupanças n. 1209.013-00006878-1 (janeiro de 1989) e 1209.013-00003648-0 (abril a setembro de 1987 e

dezembro de 1988 a janeiro de 1989), esclarecendo, ainda, que a conta n. 1209.013-00000154-9 foi encerrada

anteriormente a 1986, a conta n. 1209.013-00003648-0 foi encerrada em 1989, a conta n. 1209.013-00006878-1

foi aberta em 21.10.1988 e a conta n. 1209.013-00013372-9 somente foi aberta em 24.12.1992 (fls. 53/60).

Sendo assim, de rigor a manutenção da sentença recorrida.
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Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027467-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI-SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que,

nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade apresentada pela Executada,

para declarar prescrito o crédito tributário inscrito em dívida ativa sob n. 7665/02.

Sustenta, em síntese, a nulidade da decisão agravada, tendo em vista não ter sido intimado pessoalmente para se

manifestar acerca da exceção oposta, conforme estabelece o art. 25, da Lei n. 6.830/80, o que viola o art. 5º, LV,

da Constituição Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja determinado a devolução do prazo para oferecer

impugnação à exceção de pré-executividade, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada não apresentou contraminuta (fl. 99).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 Com efeito, constato que a Fazenda Nacional foi intimada pessoalmente para se manifestar acerca da exceção de

pré-executividade, todavia devolveu os autos sem se pronunciar, tendo em vista não ser a titular da ação (fl. 69). A

seguir, procedeu-se a intimação do Exequente por meio de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça (fl.

71), constando certidão de que o mesmo não se manifestou até 17.02.09 (fl. 71v.).

Entretanto, a intimação pessoal, prerrogativa que possui o representante judicial da Fazenda Pública, incluídas as

autarquias, prevista no art. 25 da Lei nº 6.830/80, art. 38 da Lei Complementar nº 73/93 e art. 6º da Lei 9.028/95,

não é estendida ao procurador contratado pela entidade fiscalizadora, tendo em vista a ausência de previsão legal.

Sendo assim, in casu, como o Agravante fez-se representar por procurador particular, o mesmo não goza da

prerrogativa da intimação pessoal, devendo ser considerada sua intimação na data de publicação da decisão por

meio do Diário Eletrônico da Justiça da 3ª região.

A propósito, transcrevo ementa dos seguintes julgados, representativos do entendimento da 6ª e 3ª Turmas desta

Corte:

2009.03.00.027467-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO

AGRAVADO : ELAINE CRISTINA CATALDO

ADVOGADO : ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.051007-1 5F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA -

CORECON/SP. PROCURADOR CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).

2. In casu, o Conselho-Exequente fez-se representar, em juízo, por procurador contratado pela Presidência da

entidade fiscalizadora do exercício profissional que, à míngua de qualquer previsão legal, não goza da

prerrogativa da intimação pessoal.

3. A despeito das alegações veiculadas no recurso de apelação, os advogados não lograram comprovar sua

condição de procuradores autárquicos, não tendo apresentado termo de posse como procurador, a respectiva

matrícula, ou qualquer outro documento comprobatório da posição que afirmam ostentar, pelo que se afigura

inaplicável o disposto no art. 9º da Lei n.º 9.469/97.

3. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AC n.º 200803990363682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

09.10.2008, v.u., DJF3 28.10.2008 e 3ª Turma, AC n.º 201003990258110, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 01.04.2011, p. 1024.

4. Apelação improvida."

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 1548884, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.08.2011, DJ de 12.08.2011).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDADE.

APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEF. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PROCURADOR CONTRATADO.

1. Afastada a preliminar de nulidade da sentença, pois o decisum

apontou os dispositivos legais que embasaram sua fundamentação, não

havendo que se cogitar acerca de eventual inobservância à exigência

contida no inciso II do artigo 458 do CPC.

2. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional fazem jus

à intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Porém, tendo o Conselho exeqüente contratado procurador para

representá-lo em juízo, este não goza da prerrogativa de intimação

pessoal por ausência de disposição legal a respeito.

3. O prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da data

do efetivo cumprimento do mandado de penhora, intimação e depósito

e não da sua juntada aos autos.

4. Embargos à execução fiscal opostos quando já decorrido o prazo

estabelecido no art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

5. Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, 3ª T., AC 1480900, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 25.03.2010, DJ de 06.04.2010).

 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.005145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CASA DE MOVEIS A BARATEIRA LTDA

ADVOGADO : RENATO ZENKER e outro
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DESPACHO

Fl. 170: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se

funda a ação, esclareça a apelante o pedido no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando sua representação processual

para tanto. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012744-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 258/ 259: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-08.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31/12/2008, por JOSÉ CARLOS MIRA

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO PAULO

2009.61.00.012744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO

2009.61.11.000036-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : JOSE CARLOS MIRA

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO e outro

No. ORIG. : 00000360820094036111 3 Vr MARILIA/SP
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extratos das contas de poupança do período de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro e

março de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta, condenando a Requerida ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC,

corrigidos pela taxa Selic (fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/22.

A medida liminar foi indeferida. Outrossim, deferiu o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade da justiça

(fls. 25).

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, determinando a exibição dos extratos das contas de poupança

relacionadas na inicial, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00. Por fim, condenou a CEF ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 930,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC (fls. 60/63).

A Requerida interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a ausência dos requisitos autorizadores da

concessão da cautelar. Desse modo, requer a improcedência do pedido (fls. 136/138).

Foram apresentados os extratos às fls. 134/174.

Com contrarrazões (fl. 177/183), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos
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da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-19.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo -

COREN/SP, com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

2009.61.82.008473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : LUCIANA BELO TAVARES

No. ORIG. : 00084731920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027502-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Biomedicina da 1ª Região, com o

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do

débito inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias:

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas

públicas federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas

causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de

recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui

estabelecidas. (realcei)

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

2009.61.82.027502-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro

APELADO : IBPC INSTITUTO BRASILEIRO DE PATOLOGIA CLIN LTDA

No. ORIG. : 00275025520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j.

09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239 e TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta,

j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento com a edição da Súmula n.º 452, segundo a qual

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-45.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 19.02.10, por CELINA DE ALMEIDA contra

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos da

conta de poupança n. 300-8, agência 1203 de Jaguariúna, mantida em nome de Jandyra de Almeida Cury, desde

sua abertura até seu encerramento, contrato de abertura da conta e o cartão de assinatura da titular, com a

finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/312.

Deferida a liminar, determinando que a requerida fornecesse os extratos da conta-poupança indicada na inicial, no

prazo para apresentação da contestação (fls. 320/321).

A Caixa Econômica Federal apresentou extrato bancário, demonstrando que o primeiro saldo existente para a

conta em questão é do dia 01/02/2005, não tendo sido localizados, ademais, o contrato de abertura ou o cartão de

assinatura da titular (fls. 339/345).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, porquanto carece o interesse processual para a requerente, uma vez que o pedido versa sobre

período em que o objeto da ação não existia. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 200,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC (fls. 94/95).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, alegando a

existência de interesse processual (fls. 371/380).

Com contrarrazões (fls. 385/386), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2010.61.05.003421-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CELINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : KELLY CRISTINA CAMILOTTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00034214520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Com efeito, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01, autoriza o

Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar matéria

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

A hipótese dos autos ajusta-se à disciplina destacada; passo, portanto, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes à

conta de poupança indicada, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação

de cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto."

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Todavia, observo que, nos presentes autos, a Caixa Econômica Federal juntou extrato bancário referente à conta n.

1203.01300000300.8, demonstrando que o primeiro saldo existente para referida conta é do dia 01/02/2005, em

período posterior ao pleiteado na presente ação (fls. 339/345).

Sendo assim, falece à parte requerente o interesse processual, porquanto não demonstrada a necessidade da tutela

jurisdicional pleiteada.
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Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-64.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso, manifestado às fls. 410/412 com fundamento no art. 501 do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-40.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

2010.61.14.003405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO : RAFAEL MADRONA

: CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

No. ORIG. : 00034056420104036114 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.18.001039-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO : ANDREIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIA RODRIGUES SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00010394020104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposto pelo Exequente, contra a sentença proferida em execução fiscal pela qual o MM.

Juízo a quo declarou extinto o feito executivo, nos termos do disposto no art. 26, da Lei n. 6.830/80 e condenou-o

ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (fl. 39).

Sustenta, em síntese, a necessidade de redução da verba honorária fixada em seu desfavor, para 5% (cinco por

cento) do valor atribuído à execução (fls. 58/60).

Em seu recurso adesivo a Executada requer a majoração da verba honorária, para que seja fixada no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito (fls. 41/47).

Sem contrarrazões, não obstante a respectiva intimação (fls. 52 e vº), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A condenação em verba honorária deve ser mantida nos moldes como fixada pelo MM. Juízo a quo (10% sobre o

valor atualizado da execução), consoante o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n.

2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de 08.1.10, p. 988).

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007941-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo

originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

2011.03.00.007941-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA RODRIGUES DORNELAS

AGRAVADO : GIOVANA ESPOLADOR CHAVES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MASSON DE ALMEIDA PRADO e outro

PARTE RE' : MARCOS GERALDINI

ADVOGADO : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO

PARTE RE' : RENATO LEITE SALTINI

: ROGERIO FERNANDO DO AMARAL

: CLAUDIO ALBERTO DE SALVI MOSE

: SIDNEI ROZADO TORRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213743720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010624-06.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de

execução fiscal, declarou prescritas, de ofício, as anuidades de 1999, 2000 e 2001, e a multa eleição de 1999,

determinando o prosseguimento da execução em relação aos demais débitos.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, como reconheceu o Juízo monocrático, uma vez que entre a

data de constituição do crédito tributário, nas datas de vencimento das anuidades e o despacho ordenatório da

citação - conforme estabelecem os arts. 174, I, do CTN e 8º, § 2º, da LEF - não transcorreu o prazo prescricional,

levando-se em conta a súmula 106/STJ e o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a decretação da prescrição em relação a parte do

débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. Xxx)

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, passo à analise da prescrição em relação às anuidades.

Cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie

contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

2011.03.00.010624-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : AGNALDO ALENCAR TALHARI

ADVOGADO : MARLENE DOS SANTOS TENTOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013466120044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente
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partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.
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10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

No que tange à prescrição referente à multa eleição, cumpre esclarecer que, no caso, deve ser aplicada a regra do

Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.
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1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação do Executado por meio de Oficial de

Justiça, em 04.08.05, pois não foi localizado (fl. 32), o Exequente forneceu novo endereço em 14.12.05 (fl. 33),

todavia, conforme menciona a decisão agravada, esta somente se efetivou por carta precatória em 16.01.07 (fl.

16).

Assim, considerando-se que: 1) em relação às anuidades, os créditos foram constituídos em 31.03.99, 31.03.2000

e 31.03.2001 (fl. 29); 2) a execução foi ajuizada em 30.03.04 (fl. 28); e 3) a citação do Executado ocorreu em

16.01.07 (fl. 16), conclui-se que as anuidades referentes a 1999, 2000 e 2001 não foi alcançadas pela prescrição,

tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Por outro lado, no que se refere à multa, constituída em 31.01.2000, embora constate que o débito não estava

prescrito até a data de inscrição em dívida ativa - 01.03.04 - (fl. 29), momento que iniciou a suspensão do prazo

prescricional, considerando-se a data de ajuizamento da ação executiva, o Agravante não trouxe a cópia do

despacho que ordenou a citação do Executado, de modo que resta prejudicada a análise da prescrição no que tange

à multa eleição de 1999.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, somente para reconhecer que os débitos referentes às anuidades de 1999, 2000 e 2001

não se encontram abrangidos pela prescrição, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019286-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DA SILVA e outro
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DESPACHO

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8), mediante Guia

de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023621-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo

originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031715-55.2011.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05317047219964036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO e outro

AGRAVADO :
AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA SUPERINTENDENCIA FEDERAL DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO NO
ESTADO DE SAO PAULO

:
COORDENADOR GERAL DE AGROTOXICOS E AFINS DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138618120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031715-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORRERIOS E

TELÉGRAFOS ECT , contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de

segurança, deferiu a liminar pleiteada, para determinar que a ré se abstenha de extinguir o contrato de franquia

postal celebrado com a autora, respeitando o prazo de aviso prévio de 90 (noventa) dias, contados a partir de 26 de

agosto de 2011.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, na qual o M.M Juízo a quo reconheceu a carência de ação, vez que houve a perda do objeto, haja vista

que houve a extinção do contrato de franquia postal e encerramento das atividades da impetrante, assim,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que

indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032357-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBI SERVIÇOS POSTAIS LTDA , contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar que a ré se abstenha de extinguir o contrato de franquia postal celebrado com a autora, respeitando o

prazo de aviso prévio de 90 (noventa) dias, contados a partir de 26 de agosto de 2011.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : RUBI SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177894020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RUBI SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177894020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, na qual o M.M Juízo a quo reconheceu a carência de ação, vez que houve a perda do objeto, haja vista

que houve a extinção do contrato de franquia postal e encerramento das atividades da impetrante, assim,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que

indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034223-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida decisão liminar nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036088-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ADRIANO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187221320114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036088-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE FUST

ADVOGADO : LUIS EDUARDO AMORIM GUEDES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1382/1583



 

DECISÃO

 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

90/93 dos autos originários (fls. 15/18 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

para determinar seja retificado o edital do concurso público 02/2011 da Fundação Universitária de Saúde de

Taubaté para inclusão no Cod. 2 do certame do profissional BIOMÉDICO registrado no CRBM e portador de

diploma de ciências biológicas.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que há diferenças consideráveis entre

as categorias profissionais Biólogo e Biomédico, sendo que a própria Lei nº 6.684/79 traz em seu bojo

apontamentos que confirmam tal diferenciação; que considerar que qualquer Biomédico possa exercer a profissão

de Biólogo pelo simples fato de possuir qualificação "Ciências Biológicas - Modalidade Médica" é imprudente;

que o emprego público de Biólogo (Carga Viral) não se restringe tão somente às análises clínico laboratoriais; que

o emprego público de Biólogo, constante do edital, exige o conhecimento de práticas diversas da modalidade

medicina que influenciam o local de trabalho, fator esse que foge ao escopo da profissão Biomédico.

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 120/123).

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem com razão o impetrante quanto ao pedido de ratificação do edital para

inclusão do profissional de biomedicina no certame (edital do concurso 02 de 2011). 

Nesse aspecto, adoto como razão de decidir o seguinte precedente jurisprudencial do e. Tribunal Regional

Federal da 1ª Região:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PARA CARGO DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO. NIVEL

MÉDIO. BIOMÉDICO COM HABILITAÇÃO EM ANÁLISES CLÍNICAS. CANDIDATO PORTADOR DE

DIPLOMA DE CIÊNCIAS BIOLOGICAS. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAR DO CERTAME. PRECEDENTE

DO STF. REPRESENTAÇÃO 1256 DF DE 20/11/1985. 1. Não há como se restringir a participação no referido

certame aos Biomédicos, devidamente registrados no CRBM e portadores de diplomas de ciências biológicas,

considerando que tal medida viola os princípios constitucionais da isonomia e do amplo acesso aos cargos

públicos, bem como o livre exercício da profissão do biomédico com especialização em medicina. Em

consonância com o artigo 1º da Lei nº 7.135/83, os portadores de diploma de Ciências Biológicas, modalidade

médica poderão realizar análises clínico-laboratorais, o que leva à indubitável conclusão de que estes

profissionais são plenamente capacitados para a ocupação do referido cargo. 2. Foi reconhecido pela Corte

Suprema que a única exigência que se pode opor aos profissionais biomédicos, com especialização em medicina,

para que possam realizar análises clínicas é que tenham cursado as disciplinas indispensáveis ao exercício

dessas atividades. De fato, a exigência de que os biomédicos, durante o seu curso de formação, tenham cursado

as disciplinas onde são ministrados os conhecimentos indispensáveis para a realização das análises clínicas se

afigura necessária para garantir que o atendimento prestado aos pacientes ocorra dentro de padrões mínimos de

qualidade e segurança. Deste modo não se pode reconhecer a todos os biomédicos com especialização em

medicina o direito de realizarem análises clínicas. Na forma da parte final do art. 1 , da Lei n. 6.686/79, com a

redação dada pela Lei n. 7.135/83, e com base no que decidiu o Egrégio STF ao apreciar a matéria, somente

aqueles que cursaram as disciplinas onde são ministrados os conhecimentos indispensáveis para a realização das

análises clínicas podem realizar tais atividades (STF, Rp 1256/DF, DJ 19-12-1985 PP- 23622). A impetrante

ainda apresentou certificado da Universidade Católica de Goiás de Estágio Supervisionado de Laboratório de

Patologia Clínica no período de fevereiro de 1994 a dezembro de 1994. 3. APELAÇÃO E REMESSA NÃO

PROVIDAS". 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

ADVOGADO : ADNAN SAAB e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033141620114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

196/197 dos autos originários (fls. 18/20 destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de

tutela pleiteada para determinar a suspensão dos efeitos do Pregão Presencial nº 171/10 promovido pela

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D´oeste-SP e eventual contrato originário do respectivo Pregão, bem

como determinar ao réu que se abstenha de praticar quaisquer atos que impliquem em transporte e entrega de

cartas pessoais e comerciais, cartões-postais, correspondências agrupadas (malotes), sob pena de multa diária.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que promoveu licitação, na

modalidade Pregão, com a finalidade de contratar empresa que prestasse serviços de entregas de correspondência

entre os órgãos, bem como protocolo de documentos em órgãos públicos de município vizinhos; que a finalidade

da Administração Pública é tão somente efetivar, da forma mais célere, a tramitação de suas comunicações sem

que haja nenhuma afronta à Lei nº 6.538/78; que a questão já foi submetida ao Pretório Excelso, por meio da

ADPF nº 46, que entendeu que o serviço postal deve ser prestado em exclusividade pelos Correios e que Lei que

rege a matéria foi recepcionada pelo Texto Maior, mas excluiu algumas hipóteses em que é plenamente cabível a

realização de serviços sem ferir o texto da Lei; que o STF reputou que o monopólio postal da União se restringe às

atividades expressamente previstas no art. 9º da Lei nº 6.538/78 como sendo de prestação exclusiva pela empresa

pública; que o mesmo dispositivo exclui do regime de monopólio o transporte de carta ou cartão-postal nas

dependências de uma mesma pessoa jurídica ou a sua exclusão em caráter eventual e sem fins lucrativos.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 74/101).

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei

n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal.

Na mesma oportunidade, o Pretório Excelso deu interpretação conforme ao artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para

restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º do referido diploma legal, como se depreende

da leitura de referida decisão:

 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO

POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO

NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL.

PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL.

COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO

ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE

2011.03.00.036197-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D OESTE

ADVOGADO : JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00012714520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA

IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42

DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI.

1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas

espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em

sentido estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços

públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve

confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil

confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20,

inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa

pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5.

É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime

de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida

pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na

prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos

sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob

privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental

julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n.

6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo.(ADPF 46,

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em

05/08/2009, DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-01 PP-00020) .

 

A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º da Lei nº 6.538/78, tendo

ficado assentado que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação

escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse

específico do destinatário (art. 47 da Lei 6.538/78), incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços

públicos, boletos de cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os cartões-postais e as correspondências

agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de correspondências,

como jornais e revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, inciso

X, do Texto Maior.

No caso vertente, conforme se extrai do Edital de fls. 36/50 pretende a agravante a contratação de empresa para a

prestação de serviços de entrega e retirada de malotes e documentos entre órgãos da Municipalidade, bem como

entre outros Municípios, sendo que o referido serviço se amolda no conceito de carta e de correspondência

agrupada e, dessa maneira, sujeito à exclusividade postal, prevista no art. 9º c/c art. 47 da Lei nº 6.538/78.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2011.03.00.038850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AUTO POSTO SAO CRISTOVAO DE MANDURI LTDA e outro

: JOSE CARLOS VALDRIGHI
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039077-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO- CRF/SP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de

segurança, deferiu a liminar pleiteada, para determinar à autoridade coatora que expedisse o certificado de

regularidade em nome da agravada.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, na qual o M.M Juízo a

quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse

recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042766-39.2011.4.03.9999/SP

ADVOGADO : GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 00.00.00006-7 2 Vr PIRAJU/SP

2011.03.00.039077-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO : WALDIR JANCANTI FILHO -EPP

ADVOGADO : ROBSON RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099388420114036120 4 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 298/310: defiro o pedido, ficando o julgamento postergado para a sessão de 12 de abril de 2012. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-72.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ARNALDO MACHADO CHERULLI, objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 042615/2009, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 730,59 (setecentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e indeferiu a inicial, julgando

extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, I, e 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 13/14).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

18/24).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

2011.03.99.042766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COM/ DE CARNES ITAPIRA LTDA -ME e outros

: MANOEL JOSE DE SANTANA FILHO

: MARIO GERONIMO RODRIGUES

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00126-0 A Vr ITAPIRA/SP

2011.61.06.004044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : ARNALDO MACHADO CHERULLI

No. ORIG. : 00040447220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."
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(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.
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4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,
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do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-93.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra J P DA SILVA SÃO JOSÉ RIO PRETO (F I) - ME,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 043854/2009, referente à cobrança de

anuidades, no valor de R$ 1.130,94 (um mil, cento e trinta reais e noventa e quatro centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e indeferiu a inicial, julgando

extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, I, e 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 13/14).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

18/24).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

2011.61.06.004062-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : J P DA SILVA SAO JOSE RIO PRETO (F I) -ME

No. ORIG. : 00040629320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do
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contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,
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Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-70.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SKS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 043848/2009, referente à cobrança de

anuidades, no valor de R$ 1.565,25 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) (fls.

02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e indeferiu a inicial, julgando

extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, I, e 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 13/14).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

18/24).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

2011.61.06.004070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : S K S COM/ E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00040707020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente
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partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.
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10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra RODOLFO TREMESCHIN SILVA, objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 042641/2009, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 2.425,47 (dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e indeferiu a inicial, julgando

extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, I, e 295, IV, do Código de Processo Civil (fls. 13/14).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

18/24).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código
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Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).
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Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei
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complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 13.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-26.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática desta Relatora, em sede de apelação em

mandado de segurança, pela qual neguei seguimento à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil (fls. 239/242).

Sustenta, em síntese, que a mesma padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca do

entendimento do Pretório Excelso em relação ao tema, obscuridade, na medida em que identificada a hipótese de

aplicação do art. 557, do estatuto processual civil e contradição, tendo em vista que na decisão recorrida teria

constado que o pedido de desistência fora formulado antes e depois da sentença. 

Ressalta, ainda, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento (fls. 244/248).

2011.61.08.000005-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : JACQUELINE MENDONCA

ADVOGADO : DANIEL SIMINI e outro

EMBARGADO : Decisão de fls.239/242

INTERESSADO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00000052620114036108 20 Vr SAO PAULO/SP
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Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relato, decido.

Sustenta a Embargante que há omissão, obscuridade e contradição a serem supridas e sanadas, nos termos do art.

535, I ou II, do Código de Processo Civil.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão e a obscuridade disserem respeito ao pedido e/ou à

fundamentação exposta, e não quando os argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como

pretende a Embargante. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Ademais, constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou

demonstrada efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão

recorrida é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a

oposição do presente recurso.

Ainda, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004463-68.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra NETTCEL COMERCIAL LTDA., objetivando a

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 043347/2009, referente à cobrança de anuidades, no

valor de R$ 1.130,94 (um mil, cento e trinta reais e noventa e quatro centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução

2011.61.14.004463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : NETTCEL COML/ LTDA

No. ORIG. : 00044636820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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fiscal, nos termos dos arts. 269, IV e 219, § 5º, do Código de Processo Civil (fls. 19/20).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

21/27).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a
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partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:
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 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.
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18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 10.06.2011 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-24.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROGARIA RE LTDA., objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob

os ns. 39992/02 e 39993/02, referentes à cobrança de anuidades, no valor de R$ 471,45 (quatrocentos e setenta e

um reais e quarenta e cinco centavos) (fls. 02/04).

A Executada não foi citada (fl. 36).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução,

nos termos dos arts. 269, IV e 795, do Código de Processo Civil e dos arts. 146, III, b e 174, do Código Tributário

Nacional (fls. 49/53).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

58/65).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de
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tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.
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5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

 

 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).

A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 19.12.02 para a cobrança das anuidades com vencimento em

1998 e 1999 e a Executada não foi citada, motivo pelo qual deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001233-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 1636/1636 vº dos autos originários (fls. 08/08 vº destes

autos), que, em sede de ação civil pública, indeferiu o pedido de renovação do prazo para apresentação de defesa

prévia. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que embasou seu pedido nos

preceitos da Constituição Federal, que garantem o contraditório e a ampla defesa, como condição precípua para a

validade legal e constitucional do processo judicial do Estado Democrático de Direito, sob pena de ser declarada a

sua nulidade pelos Tribunais Superiores; que pretende apenas a observância do direito de se defender em todas as

fases do processo, nos termos que a lei determina.

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 37/41).

Não assiste razão à agravante.

Conforme observou o agravado na contraminuta de fls. 37/41 o d. juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de

renovação do prazo para apresentação de defesa prévia.

Essa decisão está fundamentada, em síntese, no entendimento de que a contagem do prazo foi fixada a partir do

comparecimento espontâneo da ré aos autos e de que a procuração ad judicia confere poderes ao advogado para

o foro em geral, podendo esse praticar atos de defesa da ré, dentre os quais se inclui a apresentação de defesa

prévia.

(...)

Todavia, é necessário frisar que, no caso em tela, os aludidos princípios foram respeitados, já que a ré

apresentou-se nos autos, dando-se por citada, bem como nomeou advogado, por meio de procuração ad judicia.

Dispõe a Lei nº 8.429/92, em seu art. 17, § 7º, que estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e

ordenará a notificação do requerido, para oferecer defesa prévia, que poderá ser instruída com documentos e

justificações, dentro do prazo de quinze dias.

Pois bem, parece claro que, a partir do momento em que a exordial foi autuada, os réus devem ter sido

notificados para que possam apresentar defesa. Contudo, tendo a ré comparecido espontaneamente aos autos,

torna-se, logicamente, desnecessária sua intimação acerca da autuação da inicial.

Assim, é absolutamente acertada a decisão do d. juízo a quo, no sentido de que o prazo de quinze dias deve ter

sua contagem iniciada a partir do comparecimento da ré aos autos, momento, inclusive, em que constituiu seu

defensor.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

2012.03.00.001233-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PRISCILA CRISTINA VIEIRA DE LAURENTIS

ADVOGADO : VANDERLEY BERTELI MARIO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164500220094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1411/1583



Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

186 dos autos originários (fls. 55 destes autos), que, em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu a realização

da prova testemunhal requerida.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é empresa que atua no ramo

farmacêutico, mediante a dispensação e comercialização de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos; que a referida atividade comercial é fiscalizada pela Vigilância Sanitária, sendo que este órgão expede

a licença de funcionamento e fiscaliza a atividade desenvolvida; que objetiva a produção da prova testemunhal,

para demonstrar que o agravado não respeita os corolários do processo administrativo, especialmente os princípios

da impessoalidade e da indisponibilidade do serviço público; que a prova testemunhal tem por finalidade

comprovar a recusa do agravado em emitir o registro da empresa perante o Conselho Regional de Farmácia, bem

como a assunção de responsabilidade técnica dos farmacêuticos contratados para lhe assistir no exercício de suas

atividades.

Não assiste razão à agravante.

No caso em apreço o r. Juízo de origem analisou o pedido de realização de prova testemunhal formulado pela

agravante e concluiu que a prova é desnecessária ao deslinde do feito.

De outro giro, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo. Dessa forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente,

poderá o magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova

testemunhal (arts. 130 e 131, CPC).

Como é cediço, o indeferimento de realização de provas pericial, testemunhal e documental, por serem

desnecessárias, não configura cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

No caso vertente, agravante ofereceu embargos à execução fiscal (fls. 16/37 destes autos), objetivando questionar

a cobrança dos valores referentes às contribuições-anuidades e multas fiscalizatórias, sendo dispensável a

produção de prova testemunhal, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.002093-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DROGARIA SANTA TEREZINHA DE ARARAQUARA LTDA -ME

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00025815320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

106/113 dos autos originários (fls. 120/127 destes autos), que, em sede de ação ordinária na fase de cumprimento

da sentença, julgou improcedente a impugnação da agravante.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada ajuizou ação

ordinária na qual pleiteia a correção dos expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser e Verão; que a r.

sentença proferida pelo r. Juízo de origem julgou procedente o pedido, condenando a agravante ao pagamento de

quantia a ser determinada em fase de liquidação; que após o trânsito em julgado, em sede de liquidação, a

agravada apresentou seus cálculos, demonstrando os valores que entendia devidos, no importe de R$ 100.068,49

(cem mil, sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), sendo que a agravante depositou o valor apontado em

garantia e apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, vez que entendeu exorbitantes os valores,

indicando como correta a quantia de R$ 18.037,00 (dezoito mil e trinta e sete reais); que mesmo diante da

discrepância dos valores apontados pelas partes, o r. Juízo de origem julgou improcedente a impugnação ao

cumprimento da sentença antes mesmo do envio do feito ao Contador Judicial; que também foi condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios nesta fase processual fixados em 10% (dez por cento) do valor de eventual

condenação, mesmo sem ter ocorrido a remessa dos autos a Contadoria Judicial; que não se pode admitir que seja

julgada a impugnação ao cumprimento de sentença antes mesmo do envio do feito à Contadoria Judicial a fim de

que se apure o montante efetivamente devido; que não há que se falar em fixação de honorários sucumbenciais de

acordo com o valor da condenação; que os honorários somente devem ser fixados após a decisão da impugnação.

Assiste razão à agravante.

No caso em apreço, antes do julgamento da impugnação ao cumprimento da sentença devia o r. Juízo de origem

ter determinado a remessa dos autos ao Contador Judicial para dirimir as divergências acerca do quantum da

condenação a ser determinado por meio dos cálculos aritméticos.

De fato, compete ao Contador Judicial elaborar a planilha dos cálculos, com a conseqüente fixação do quantum

devido. Em seguida, uma vez apresentados os cálculos, deve-se oportunizar às partes manifestação acerca dos

mesmos, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Assim sendo, mostra-se prematura a condenação da ora agravante ao pagamento de honorários advocatícios antes

da remessa dos autos ao Contador Judicial, que irá dirimir as divergências acerca do quantum debeautr.

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para que seja afastada a condenação

da ora agravante ao pagamento dos honorários advocatícios neste momento processual.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.002130-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO DIRAMAR MESSIAS e outro

SUCEDIDO : JOSE ALVES DE CARVALHO NETTO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00317549020084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002179-9/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada.

Aduz, em suma, a "nítida inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE incidentes sobre a folha de

salários, diante da ausência de previsão do rol do artigo 149 da Constituição Federal, alterado pela EC nº 33/01"

(fl. 14).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Cuida-se o feito de origem de mandado de segurança ajuizado com fulcro no suposto direito líquido e certo da

empresa de não ser compelida ao pagamento das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE incidentes sobre folha de

salários. Pleiteia-se, outrossim, o reconhecimento do direito à compensação da contribuição paga a maior nos

últimos cinco anos.

A fundamentação da agravante não se revela de indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à eventual inexigibilidade das contribuições diz respeito ao

mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Ademais, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que,

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Neste sentido, destaco excerto da decisão agravada:

 

"(...) Em primeiro lugar, trata-se de exação que já vem sendo paga pela empresa Impetrante há anos. Em

segundo, a possibilidade de dano encontra-se descrita tão somente em termos de exigência de pagamento não

absurdo, que não parece ser capaz de causar prejuízos de difícil reparação às Impetrantes. Como já bem

decidido pelo E. TRF da 4ª Região, embora em hipótese diversa, "prejuízos financeiros, de regra, não se

caracterizam como irreparáveis" (5ª Turma, v.u., AI 96.04.28372-3/RS). Como é sabido, o Código Tributário

Nacional faculta ao contribuinte o depósito dos valores discutidos enquanto tramita o processo judicial, a fim de

suspender sua exigibilidade. Optando por assim agir - o que pode o contribuinte fazer mesmo sem o abrigo de

medida liminar - a ação prossegue, o contribuinte não pode ser cobrado dos tributos discutidos, e nem terá de se

submeter a ação de repetição do indébito ou ao procedimento de compensação em caso de sair vencedor ao

final.Além do mais, caso o provimento jurisdicional seja favorável à pretensão da Impetrante, há a possibilidade

de compensar os valores recolhidos indevidamente, conforme já foi objeto de pedido na petição inicial. (...)"(fl.

643)

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ECOGEN BRASIL SOLUCOES ENERGETICA S/A

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226593120114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

107/107 vº dos autos originários (fls. 113/113 vº destes autos), que rejeitou a impugnação ao cumprimento da

sentença oferecida nos autos de ação ordinária ajuizada pela agravada visando o pagamento de diferenças de

índices de correção monetária em conta poupança.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Companhia Real de Crédito

Imobiliário não foi sucedida pela agravante, mas sim pelo Banco Real S/A, por sua vez sucedido pela sua atual

denominação ABN AMRO BANK S/A; que se trata de típico ato inexistente, e por esta razão inexigível, eis que

toda a demanda foi conduzida sem que fosse efetivamente comprovada a legitimidade ad causam da agravante.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Dentre as matérias passíveis de veiculação em sede de impugnação ao cumprimento de sentença encontra-se a

ilegitimidade passiva das partes, nos termos do art. 475-L, IV do CPC.

Porém, a ilegitimidade passível de argüição, seja na impugnação seja nos embargos do devedor, não é aquela

pertinente ao processo ou fase de conhecimento, que já restou superada com o trânsito em julgado da decisão

condenatória lá prolatada, mas a prevista no art. 568 do CPC, relativa ao devedor, reconhecido como tal no título

executivo, que na hipótese vertente é a Caixa Econômica Federal.

A propósito, convém transcrever as abalizadas considerações de Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz

Arenhart:

 

É necessário cautela ao se examinar este caso de impugnação, para não se incidir no equívoco de supor que a lei

permite a alegação, na fase de execução, de possível ilegitimidade de partes existente na fase de conhecimento.

Não é possível reabrir a discussão de condição da ação na oportunidade da execução. Ou esta questão já foi

expressamente examinada na fase de conhecimento, de ofício ou por alegação específica da parte, ou se tornou

indiscutível, em razão da eficácia preclusiva da coisa julgada.

(Curso de Processo Civil, v. 3: execução, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 296/297)

 

2012.03.00.002561-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

AGRAVADO : MANOEL CARLOS MIGUEZ JUNIOR e outros

: SIMONE CARLA MIGUEZ

: YARA MIGUEZ BARSANTI

ADVOGADO : CLEUSA NICIOLLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00096145320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Do mesmo entendimento, comungam Teotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, conforme é possível depreender

do comentário ao art. 475-L do CPC:

 

Descabe repetir no cumprimento da sentença anteriores discussões em torno da parte como requisito de

admissibilidade para o julgamento do mérito. A ilegitimidade a ser investigada nesta oportunidade é a dos arts.

566 a 568.

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, São Paulo: Saraiva, 2007, p. 582).

 

Nessa medida, a ilegitimidade argüida pela agravante em sede de impugnação não pode ser acolhida, eis que é

afeta ao processo cognitivo, tendo sido superada pela eficácia preclusiva da coisa julgada material.

A corroborar o entendimento aqui sufragado, trago à colação o seguinte aresto em que a mesma preliminar restou

afastada diante da autoridade da coisa julgada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RESCISÃO DE ACÓRDÃO, DATADO DE OUT 87,

CONDENANDO A CEF A RESTITUIR RECOLHIMENTO INDEVIDO AO PIS (LC N. 7/70) POR

ILEGITIMIDADE PASSIVA: MATÉRIA CONTROVERTIDA À ÉPOCA - AÇÃO RESCISÓRIA NÃO

ADMITIDA : SÚMULA 343 DO STF.

1.Se a jurisprudência do TFR ao tempo do julgado (OUT 87) era pacífica pela legitimidade da CEF para repetir

o excesso do recolhimento ao PIS, tanto que essa questão processual sequer foi ventilada à época própria, não

merece trânsito a ação rescisória por óbice da SÚMULA 343 do STF.

2.A superveniente firmação da jurisprudência no sentido da argumentação do pedido rescisório não autoriza a

via rescisória: precedentes.

3.Ação rescisória não admitida.

4.Peças liberadas pelo Relator em 27/11/2002 para publicação do acórdão.

(TRF-1, AR 9201267819, 2ª Seção, DJ 31.07.2003, p. 02)

 

As matérias de ordem pública, dentre as quais se encontram as condições da ação, são passíveis de argüição em

qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que não estejam alcançadas pela imutabilidade da coisa julgada

material, à exceção da nulidade ou defeito da citação, que não é o caso dos autos.

A respeito, trago à colação o seguinte aresto do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA.

1. A preclusão impede que, no processo de execução judicial, sejam alegadas matérias superadas pela resolução

final, razão por que a Lei é clara no sentido de que, no cumprimento da decisão somente é possível suscitar-se

matérias supervenientes à sentença.

2. A titularidade do crédito, por força do pagamento reconhecido pela sentença, impede que seja rediscutida a

questão sob o pálio da legitimidade para a execução, porquanto a questão não é formal, mas material e inerente

à própria relação material.

3. O art. 741, III, do CPC, ao permitir que os embargos à execução fundada em sentença verse sobre a

ilegitimidade das partes, refere-se aos arts. 566 a 568 do Diploma Processual. Isto porque eventual nulidade

processual ocorrida no processo de conhecimento, mesmo que absoluta - salvo aquela relacionada a vício na

citação - torna-se inatacável em sede de embargos à execução, porquanto houve sentença com trânsito em

julgado, confere-lhe a imutabilidade inerente à autoridade da coisa julgada.

4. Deveras, é cediço na Corte que a alegação relativa à ilegitimidade da parte no processo cognitivo é defesa em

sede de embargos à execução fundada em sentença, posto encontrar-se acobertada pelo manto da coisa julgada.

(Precedentes: REsp 361758 / SP, DJ de 21/05/2007; REsp 554.346/RS, DJ 27.11.2006 ; REsp 667.557/RS, DJ

19.5.2005; AgRg no REsp 541.374/RS, DJ 3.11.2004 )

5. Recurso especial desprovido.

(1ª Turma, REsp 871166, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 13.11.2008)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002799-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO ANTONIO FERREIRA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido da Exequente de

redirecionamento da execução aos sócios indicados, dando por citado o coexecutado Maurício Antoônio Ferreira,

tendo em vista a sua manifestação nos autos.

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida da devedora

principal, único fato que poderia interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional),

ainda não ocorreu, de modo que a ação foi ajuizada após o decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, 

contado da constituição do crédito, nas datas dos referidos vencimentos, informados na Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF.

Alega sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a Exequente não comprovou

que tenha agido com culpa ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional

Desse modo, sua inclusão no polo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela

Agravada, não bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.

Aduz que o Juízo monocrático não deveria ter deferido o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo estando

prescrito o crédito tributário. 

Requer o efeito suspensivo ativo, para determinar sua exclusão da lide, em razão do reconhecimento da prescrição

do crédito tributário ou de sua ilegitimidade passiva, e, que, ao final, seja dado provimento ao agravo de

instrumento.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao

menos neste momento processual.

Com efeito, constato que a decisão agravada deferiu o pedido da União Federal de inclusão na lide dos sócios

indicados, dando por citado o ora Agravante, tendo em vista que ao apresentar a exceção de pré-executividade

demonstrou a ciência inequívoca do processo. Todavia, o Juízo monocrático limitou-se a abrir vista à Exequente

antes de analisar as questões aventadas.

A meu ver, as alegações trazidas pelo Agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de

modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual do Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático.

2012.03.00.002799-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MAURICIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136440920004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002879-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio à informação, mediante consulta no sistema processual

informatizado, que foi proferida sentença nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002906-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002879-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NATUREZA IMOVEIS S/A

ADVOGADO : CRISTIANO SILVA COLEPICOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200507520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002906-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ERANI ALVES BISPO

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007258020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 28 dos autos originários (fls. 08 destes autos), que, em

sede de ação ordinária, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou ação declaratória em

face da União Federal, visando a declaração da inconstitucionalidade do art. 3º, da Lei nº 9.250/95, por não

manter a paridade UFIR/REAL, quando da conversão do valor da UFIR vigente em 01/01/1996, para reais; que ao

ser declarada a inconstitucionalidade do art. 3º, da Lei nº 9.250/95, haverá anulação ou cancelamento de ato

administrativo federal, razão pela qual deve ser reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal para o

julgamento da lide, nos termos do disposto no art. 3º, § 1º, inc. III, da Lei nº 10.259/2001.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

 

Trata-se de ação declaratória ajuizada pelo agravante em face da União Federal, visando a declaração da

inconstitucionalidade do art. 3º, da Lei nº 9.250/95, por não manter a paridade UFIR/REAL, quando da conversão

do valor da UFIR vigente em 01/01/1996, para reais, bem como a declaração da inconstitucionalidade do inc. II,

alínea "b", do art. 8º da referida Lei, por atribuir tratamentos diferenciados, no tocante a dedução em gastos com

educação (fls. 14/26).

Ocorre que, no decorrer da demanda, o Juízo a quo declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal, sob o seguinte fundamento :

Nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao

Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de

sessenta salários mínimos, bem assim a Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em cotejo com o valor atribuído à causa nos presentes autos, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na

distribuição.

 

A Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, assim dispõe :

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças :

§ 1º - Não se incluem na competência do Juizado Especial as causas:

(...)

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal.

 

No caso em apreço, o agravante alega que o feito originário trata de demanda que visa a anulação de ato

administrativo.

Contudo, é inegável que a matéria gira em torno da revisão das tabelas do Imposto de Renda e, consequentemente,

engloba o processamento das declarações do Imposto de Renda do agravante com as tabelas revisadas, com a

repetição de indébito dos valores supostamente recolhidos a maior.

Dessa maneira, o eventual processamento das declarações do Imposto de Renda com as tabelas revisadas, ainda

que indiretamente, se refere ao lançamento fiscal do tributo, tratando-se de matéria de ordem tributária, a qual se

insere na competência dos Juizados Especiais Federais.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

MATÉRIA DE ORDEM TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

1. Tratando-se a pretensão do autor de matéria de ordem tributária (inexigibilidade de crédito tributário), a qual

se insere na competência dos JEFs, bem como o conteúdo econômico da demanda, e o fato de se estar diante de
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competência absoluta, é competente para o processo e julgamento da ação declaratória o Juízo do JEF

(Suscitado), a teor do disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01.

2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Suscitado (Juízo Federal da Vara do JEF

de Lajeado/RS).

(TRF-4ª Região, CC nº 200604000170382, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, j.

24/01/2007).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003171-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003259-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : CNETTO INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013346320124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003259-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FELIPE ALBUQUERQUE e outros

: GUSTAVO NOHRA DE MORAES

: IVAN SANTIAGO DA SILVA

: JOSE LAZARO ASCENCIO

: ROBERTO BOMBO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FELIPE ALBUQIERQUE E OUTROS, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, para

determinar o reconhecimento do direito dos impetrantes de imediato registro profissional de corretor de imóveis

no CRECI/SP.

Conforme ofício eletrônico juntado pela agravada, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, por meio da qual foi denegada a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003484-81.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja:

- o recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- código 18720-8 e 18730-5,

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução

426/2011-, do Conselho de Administração deste Tribunal)

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a

tempestividade. A r. decisão agravada foi proferida em 12/01/2012 (fls. 14), sendo que a procuradora da agravante

tomou ciência da mesma em 24/01/2012 (fl. 14). 

O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul em 31/01/2012, sendo

que foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que

somente ocorreu em 09/02/2012, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do

Código de Processo Civil.

: VINICIUS BUCHIDID MARQUES

ADVOGADO : NELSON GARCIA MEIRELLES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00212996120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003484-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARCELO VALIM DE MELO -ME

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 05.00.00529-1 1 Vr PARANAIBA/MS
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A respeito, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso,

dirigido a órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste

Tribunal, quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto.

Recurso não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003776-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA DE LOURDES GERALDES LOPES, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determinou o bloqueio de ativos financeiros da

Agravante por meio do sistema BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, que o deferimento da constrição noticiada, enquanto pende de julgamento exceção de pré-

executividade, subverte o iter processual.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de determinar o imediato desbloqueio dos ativos financeiros

pertencentes à Agravante, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal.

Isso porque as alegações trazidas pela Agravante - a inversão da ordem procedimental em razão do deferimento da

penhora on line antes do julgamento da exceção de pré-executividade - não foram submetidas à apreciação do

Juízo de primeiro grau.

Observo, ainda, não constar dos documentos que instruíram o presente recurso, a informação de que tal pedido

tenha sido indeferido pelo MM. Juízo a quo, o que evidenciaria o prejuízo à Agravante, suscetível de apreciação

nesta via recursal.

Ora, a prestação jurisdicional deve ser entregue de forma integral em cada instância, já que não pode uma

completar a função jurisdicional da outra, sob pena de haver supressão de grau de jurisdição, fato esse que afetaria

o devido processo legal (art. 5º, LIV, da Constituição Federal).

A meu ver, o mencionado equívoco aponta, em verdade, omissão em relação ao pedido formulado, de modo que a

via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Diante da supracitada omissão, a análise da pretensão deduzida por esta Relatora, na forma pretendida pela

Agravante, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª Instância.

2012.03.00.003776-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANA DE LOURDES GERALDES LOPES

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00653014520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1422/1583



Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02,

DJ de 12.09.02, AG 146378, 6ª T., Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 26.06.02, DJ 23.08.02, e Ag 211318, 1ª T.,

Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04).

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INIMA BRAGA SANCHO contra decisão que, nos autos de

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, oposta pela parte agravante, para desconstituir a penhora

que recaiu sobre a sua metade ideal de imóvel, ao argumento de que a questão alegada, atinente à natureza do bem

de família, deve ser apreciada em sede de embargos à execução, por demandar dilação probatória.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a impenhorabilidade do bem de família é questão de ordem pública,

existindo provas robustas de que no imóvel penhorado residem sua esposa e filhos, o que pode ser facilmente

constatado por oficial de justiça, através de mandado de constatação, não demandando dilação probatória. Assim,

a impenhorabilidade do bem não deve ser resolvida em embargos à execução, devendo ser assegurada a tutela

jurisdicional em tempo hábil e concreto à realização da justiça, porque, inclusive, passa por dificuldades

financeiras. Alega também a nulidade da decisão que deixou de apreciar o pedido de nulidade da penhora.

O executado, dentro da própria execução, pode a ela opor-se não só por embargos do devedor, mas por meio da

exceção de pré-executividade, a qual entretanto, limita-se à alegação de matéria de ordem pública, conhecível de

ofício e a qualquer tempo, com perceptibilidade prima facie, vale dizer, desde que não dependa de dilação

probatória.

A proteção ao bem de família é matéria de ordem pública e, tratando-se de impenhorabilidade absoluta, a alegação

de que o imóvel é impenhorável é possível em exceção de pré-executividade, desde que seja possível ao juiz

detectar o vício pela documentação dos autos. Esse ônus, todavia, é do próprio executado.

Daí decorre o acerto da decisão agravada, na qual concluiu o juízo de origem que a exceção de pré-executividade

não era via adequada para apreciar a questão da natureza do bem, sem afastar a possibilidade de vir a ser

considerado em sede de embargos à execução.

A parte agravante afirma ter-se separado de sua esposa, a quem coube o imóvel sobre o qual houve a penhora

parcial (fls. 36/37, 48/56 e 148/150).

Por um lado, alega a parte recorrente que no imóvel em questão residem a ex-esposa e seus filhos, existindo

declarações de terceiros afirmando isso (fl. 155). Por outro lado, consta da cópia do auto de penhora, lavrado pelo

oficial de justiça, que possui fé pública, que no imóvel penhorado reside Pedro Venturi (fls. 36/37).

Não é relevante o fato da parte recorrente não mais residir no imóvel sobre o qual recaiu a constrição, e não é

segura a prova que sua família nele resida. Sendo necessária a realização de dilação probatória, a fim de se
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verificar a real condição de bem de família, não é viável a discussão da questão da impenhorabilidade do bem em

sede de exceção de pré-executividade, a qual deve ser objeto de embargos à execução. 

Ressalto que a própria providência requerida pelo Agravante, qual seja, a expedição de mandado de constatação

para comprovar que o imóvel se caracteriza como bem de família, já se constituiria de prova a ser produzida e

avaliada, sendo inviável sua realização no processo de execução.

Assim, sendo manifestamente improcedente, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 23 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução de título extrajudicial, indeferiu o pedido de

penhora sobre 30% (trinta por cento) dos vencimentos percebidos pelo Executado, tendo em vista a

impenhorabilidade absoluta prevista no art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Menciona que, após várias tentativas frustradas na busca de bens do Executado, tomou conhecimento de que o

Executado recebe vencimentos junto à Prefeitura de Santos.

Sustenta, em síntese, que, ao contrário do estatuído pelo mencionado dispositivo do Código de Processo Civil,

revela-se possível a penhora sobre 30% dos vencimentos percebidos pelo Executado, a serem descontados

mensalmente, até a constrição integral do valor equivalente ao crédito exequendo, em observância aos princípios

da proporcionalidade e da efetividade do processo executivo.

Requer seja dado provimento ao presente recurso a fim de reformar a decisão agravada.

Deixo de intimar o Agravado para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não possuir patrono constituído

nos autos originários.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

A pretensão da Agravante revela-se manifestamente improcedente.

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

Dessa forma, revela-se manifestamente improcedente a pretensão da Agravante, ante a impenhorabilidade

absoluta dos vencimentos do Executado.

Nesse sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte cujas ementas transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
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CONHECIMENTO EX OFFÍCIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido".

(STJ - 2ª T., REsp 1189848, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 21.10.10, DJE 05.11.10).

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA

CORRENTE. CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC. 

1 - A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada. 

2 - A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da

atividade laboral. É impenhorável por que a lei determina. 

3 - A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do

que dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC. 

4 - Agravo legal desprovido".

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AI 447329, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 19.01.12, DJE 02.02.12).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2008.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o
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valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Economia da 2 Região CORECON/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 
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(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA LOPES, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o desbloqueio do valor

penhorado na forma on line.

À fl. 28, esta Relatora oportunizou à Agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para que comprovasse ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita, conforme afirmação na petição do agravo de instrumento de já ter tido este

pedido deferido anteriormente às fls. 275 dos autos originários, sob pena de deserção do recurso.

Verifico, contudo, conforme fls. 30 a 46, a Agravante não trouxe cópia da decisão que deferiu o pedido de justiça

gratuita, limitando-se a trazer aos autos comprovantes de seu imposto de renda.

Outrossim, observo não ter sido formulado pedido de justiça gratuito no momento da interposição do presente

recurso, nem tampouco ter sido apresentada declaração no sentido de que não possui condições de arcar com as

custas do processo.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, conforme disposto no art. 511, parágrafos º e 2º do Código de Processo Civil, o comprovante de ser

beneficiário de assistência judiciária gratuita é essencial para o processamento do recurso sem o pagamento das

custas e do porte de retorno.

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção,

causa de não conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais,

2003, p. 876)

Por fim, observo que no presente caso, não integra o instrumento a cópia petição de fls. 149/153, apontada pela

decisão agravada, o que evidencia instrução deficiente, porquanto nos termos do art. 525, inciso I, do Código de
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Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro de 1995, a petição de agravo será

acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com

fundamento nos arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União
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seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 27/28 dos autos originários (fls. 22/23 destes autos), que,

em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa seja declarada a ausência de

obrigatoriedade de registro junto ao CREA-SP bem como a desnecessidade de possuir um profissional

responsável técnico em eletrônica ou engenheiro em seu quadro de colaboradores.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não exerce atividade ligada ao

exercício profissional de engenharia, arquitetura ou agronomia, e, tampouco, para alcançar a sua finalidade,

necessita utilizar dos serviços de engenheiros, arquitetos ou agrônomos, estando totalmente desobrigada a realizar

seu registro junto ao CREA.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem as atividades e atribuições dos profissionais de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia estão previstas no artigo 7º da Lei 5194/66, que ora transcrevo: 

 

"Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo

consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de

economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,

transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuárias;c)

estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;d) ensino, pesquisas,

experimentações e ensaios;e) fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g)

execução de obras e serviços técnicos." O que determina a obrigatoriedade de registro profissional a este ou

àquele conselho de fiscalização é a atividade básica desenvolvida ou a natureza dos serviços prestados a

terceiros. Da leitura do contrato social da autora, verifica-se que o objeto é "indústria e comércio de conexões,

chicotes, materiais elétricos e eletrônicos em geral". 

 

Depreendo, nesse passo, que não resta claro a contento, mesmo em sede de cognição superficial, que a atividade

básica não se enquadra, no caso em tela, naquelas previstas pela legislação. 

Observo, aliás, por primeiro, que, o que há, a esta altura, de prova acerca da atividade da autora é o contrato

social por ela próprio juntado, e, nele consta como também objeto social a indústria de materiais elétricos e

eletrônicos. Não se esclarece devidamente, assim, pelos documentos até agora juntados, se os materiais

fabricados reclamam profissional habilitado e inscrito no Conselho. 

Outrossim, malgrado a autora assevere na inicial que apenas se limita a montar os materiais, não há elementos

que demonstrem isso. Ao revés, a teor do acima acenado, apenas há, no momento, contrato social no qual se faz

menção a indústria de materiais elétricos e eletrônicos.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.
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De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.
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(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando nos autos, não havendo que se cogitar na aplicação de

mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : SIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo
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que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : MARIA LEONILDA ZAMONARO MANCERA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00131701520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1438/1583



manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão
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especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005260-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

2012.03.00.005260-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : RICARDO BATISTA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00304616220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da
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profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005300-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

2012.03.00.005300-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LABUTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00367155620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

2012.03.00.005306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : TEREZINHA ANICETO CAMERON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456109820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1444/1583



esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº
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9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao
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Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.
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Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).
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Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a
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não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da
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profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:
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Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento
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esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº
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9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo CRECI/SP é autarquia federal dotada,

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao
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Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência
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superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.
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De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1462/1583



custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

2012.03.00.005475-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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AGRAVADO : ED WELSON JOSE DA COSTA
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públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de
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personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005513-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

2012.03.00.005513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : DPAC SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537748620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005515-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

2012.03.00.005515-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ADELINO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00531702820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005637-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

2012.03.00.005590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SIEMENS LTDA

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004935620124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.005637-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : SDC SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532222420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

2012.03.00.005639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CORPORIS S MEDICINA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00531001120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.005645-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : IPHARMA DIST LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00335015220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos

sócios no polo passivo da lide, sob o fundamento de que o inadimplemento não caracteriza infração legal,

havendo que ser demonstrada a infração à lei, contrato social/estatuto praticada pelo dirigente ou o excesso de

poderes.

Alega, em síntese, que não requereu a inclusão dos responsáveis tributários da executada no polo passivo da

execução, mas, sua citação, na medida em que a execução fiscal foi promovida em face da empresa devedora e

seus sócios, havendo pedido subsidiário de citação destes caso a empresa não fosse localizada; que referida

situação está de acordo com a jurisprudência do E. STJ, a qual dispõe que se o nome do sócio estiver na certidão

de dívida ativa, caberá a ele fazer a prova de que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei para não

responder com seus bens pessoais pela dívida da empresa; que, além disso, a empresa encerrou as suas atividades

irregularmente, pelo que os sócios, também por esta razão, devem ser incluídos no polo passivo do feito, nos

termos do disposto nos arts. 134 e 135, III, do CTN c/c art. 4º, V, §3º, da Lei nº 6.830/80.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes

ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, quando da execução de dívida ativa tributária.

No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo CRF/SP, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, portanto, dívida ativa que,

embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

MULTA POR INFRAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à

ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias.

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido

deredirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no Resp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise

Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no Resp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp

n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto,

DJU 01.02.2005). " (REsp nº 856.828/MG, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 11/9/2008).

3. Agravo regimental improvido.

(1ª Turma, Resp nº 1.117.415, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/04/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º
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800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU

de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgRg nº 1.198.952, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 16/11/2010)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT -

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN:

INAPLICABILIDADE.

1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a tese apresentada no

recurso especial.

2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não tem aplicação o art. 135, III, do

CTN.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AgRep nº 800.192, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 30/10/2007)

 

Cabe analisar se a hipótese em tela se enquadra no disposto no art. 50, do Novo Código Civil (aplicável ao caso,

eis que se trata de execução fiscal ajuizada em 2011, após a entrada em vigor do NCC), que assim estatui:

 

Art. 50.Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

A teoria da desconsideração da pessoa jurídica, cuja aplicação encontra terreno no direito brasileiro, em princípio,

tem lugar quando há um desvirtuamento da função econômico-social da pessoa jurídica.

Admite-se a desconsideração nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais,

desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida

contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

Amador Paes de Almeida delimita bem a aplicação de tal teoria e em referência ao Prof. Rubens Requião, um dos

principais estudiosos sobre o tema, ressalta que:

 

A disregard doctrine visa, como se sabe, impedir a utilização fraudulenta ou abusiva da pessoa jurídica. Dois

são, portanto, os seus pressupostos:

1º) a fraude;

2º) o abuso de direito.

No primeiro caso, a pessoa jurídica é utilizada, pelos respectivos sócios, como instrumento de fraude, visando

vantagens pessoais em prejuízo alheio. No segundo caso, é dirigida de forma inadequada e abusiva.

Ora, a pessoa jurídica não é senão um instrumento para a satisfação das necessidades humanas, na expressão

quase textual de renomado jurista. Criação da lei, não possuindo vida natural, é, obviamente, dirigida pelas

pessoas físicas de seus respectivos sócios, os quais devem imprimir, na direção dela, as cautelas necessárias. Se,

todavia, imprudentemente, dela se utilizam os sócios, com isso causando prejuízos a terceiros, devem responder

pessoalmente pelos prejuízos a que derem causa. (Manual das Sociedades Comerciais. São Paulo: Saraiva, 1998,

p. 31)

 

Assim, para ter cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do

contexto probatório, no mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo

sócio.

Na hipótese sub judice, observo que a empresa não foi localizada no endereço constante da certidão da dívida

ativa (fls. 30/30vº); por outro lado, da análise das informações contidas na Ficha Cadastral Jucesp, acostada aos

autos, se verifica que o endereço da executada é diverso daquele em que houve mencionada tentativa de citação

(fls. 22/25). 

In casu, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito

praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a
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consequente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a cópia do AR negativo juntado aos

autos, mormente quando o endereço de citação é diferente daquele constante da Ficha Cadastral Jucesp.

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGTR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXECUTADA. ART.50 DO CC. NÃO

LOCALIZAÇÃO EM DOIS ENDEREÇOS DISTINTOS. INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

CONFUSÃO PATRIMONIAL OU DE DESVIO DE FINALIDADE. AGTR IMPROVIDO.

1.A decisão agravada indeferiu o pedido da ora agravante de desconsideração da pessoa jurídica, por considerar

que não restou comprovado o encerramento ilícito das atividades da sociedade comercial, dado que só foram

procedidas duas tentativas de localização da empresa sendo ambas frustradas, sem qualquer indicativo de fraude

por parte dos sócios (fls. 76/77).

2.A desconsideração da personalidade jurídica está regulada pelo art. 50 do CC, que autoriza tal

desconsideração em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela

confusão patrimonial.

3.O fato de a empresa agravada não ter sido localizada nas duas tentativas efetivadas pelo oficial de justiça não

é bastante para que seja determinada, neste momento, a desconsideração da sua personalidade jurídica, dado

que o primeiro endereço em que foi determinada a citação já não era mais a sede da empresa executada,

conforme a própria exequente constatou em consulta à JUCEPE e à Receita Federal.

4.Deve a agravante buscar a localização da empresa ora agravada para que seja efetivada a sua citação ou

apresentar indícios de confusão patrimonial ou de desvio de finalidade que dessem ensejo à pretendida

reconsideração.

5.AGTR improvido.

(TRF5, 2ª Turma, Ag. nº2008.05.00.060947-0, Rel. Manoel Erhardt, vu, DJ 05/11/08)

 

Em situação semelhante, já decidiu a E. 6ª Turma, desta Corte Regional, quando do julgamento do AI nº

2011.03.00.0212643, de minha relatoria:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. DÍVIDA NÃO

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO

CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS.

1.A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2.Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

3.No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

4.No caso em exame, trata-se de cobrança de multa, aplicada pela Agência Natural do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis-ANP, com fundamento no Regulamento Técnico nº 06/99, aprovado pela Portaria ANP nº

197/99, Decreto nº 2.607/98, art. 1º, Portaria MME nº 09/97, arts. 5º e 11, inc.I, Lei nº 9.847/99, art. 3º, incis. II e

XI, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

5.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais.

6.Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade

pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se

de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

7.A presente execução fiscal foi proposta em 2.010, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil,

especialmente o art. 50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação

pelo correio; nesse passo, a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens

dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem.

8.Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito

praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a

conseqüente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo.

9.°Agravo de instrumento improvido.

(DJE 22/09/2011)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, Nego Seguimento

ao agravo de instrumento.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios

gerentes da executada no polo passivo da demanda.

Alega, em síntese, que não requereu a inclusão dos responsáveis tributários da empresa no polo passivo da

execução, mas, sua citação, na medida em que a execução fiscal foi promovida em face da devedora e seus sócios,

havendo pedido subsidiário de citação destes caso a empresa não fosse localizada; que referida situação está de

acordo com a jurisprudência do E. STJ, a qual dispõe que se o nome do sócio estiver na certidão de dívida ativa,

caberá a ele fazer a prova de que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei para não responder com seus

bens pessoais pela dívida da empresa; que, além disso, a empresa encerrou as suas atividades irregularmente, pelo

que os sócios, também por esta razão, devem ser incluídos no polo passivo do feito, nos termos do disposto nos

arts. 134 e 135, III, do CTN c/c art. 4º, V, §3º, da Lei nº 6.830/80.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Inicialmente, consoante análise da certidão de dívida ativa acostada às fls. 20/21, verifico que, ao contrário do que

alega a exequente, a demanda foi ajuizada em face da devedora principal, não constando os sócios como

corresponsáveis tributários, embora descritos em referida certidão tão somente como sócios; a própria agravante

requer na inicial, caso não seja localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer

sejam incluídos no polo passivo da presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado

acima descritos... (fls. 20).

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

2012.03.00.005664-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ANDREA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344663020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada em sua sede quando da citação pelo

correio; no entanto, somente o AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e estabelecimentos

inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias

Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente

o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00

e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº
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9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1481/1583



 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais das pessoas jurídicas e dos

profissionais inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005696-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o
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valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 
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(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005737-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.
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1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da
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profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005766-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pleito de penhora on

line de valores depositados em conta corrente da executada, a fim de garantir a execução.

Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor,

nos termos do disposto nos arts. 11, da Lei nº 6.830/80 e art. 655-A, do CPC c/c Resolução nº 524/2006, do

Conselho Nacional de Justiça.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

2012.03.00.005766-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DEMAC PROD FARM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00126554820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado

:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

desde logo, a penhora on line.

Entretanto, no caso vertente, não há como determinar o rastreamento e bloqueio dos valores eventualmente

existentes em contas correntes do executado, eis que este sequer foi citado, conforme se verifica do Aviso de

Recebimento negativo de fls. 27/27vº, onde consta a informação que não existe o número indicado.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005790-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

2012.03.00.005790-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00359132420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

2012.03.00.005812-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : MARCELO ALEXANDRE DE SOUZA BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00157139320084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005816-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

2012.03.00.005816-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : LUCIMAR SANTOS DA SILVA MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486959220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 
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(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

2012.03.00.005829-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : RICARDO PERES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224925920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

AGRAVADO : SOLANGE APARECIDA TRIGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00318297220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe:

 

2012.03.00.005861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
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AGRAVADO : GESSY ALVES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102410920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1497/1583



Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CREMESP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução

fiscal, indeferiu, por ora, o pedido de pesquisa do endereço do Executado por meio do INFOJUD, por entende que

compete ao Exequente fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo, diligenciando junto

aos órgãos pertinentes na busca do endereço do Executado.

Sustenta, em síntese, a possibilidade de busca do novo endereço do Executado, bem como de bens penhoráveis,

por meio do INFOJUD, tendo em vista a citação negativa e o esgotamento dos meios para sua localização pelo

Executado.

Argumenta que o convênio firmado entre a Secretaria da Receita Federal e o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (INFOJUD), possibilita ao Magistrado a requisição de informações junto à Receita Federal, sem nenhum

custo, a fim de viabilizar o andamento e encerramento das demandas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Deixo de intimar o Agravado para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citado nos autos

originários.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

[Tab]Entendo que a determinação a pesquisa de informações junto à Secretaria da Receita Federal, sobre o

endereço e os bens do Executado, seja por meio da expedição de ofício, seja por meio do convênio INFOJUD,

somente pode ser deferida após o esgotamento dos meios disponíveis ao Exequente, para a localização do

endereço do executado e dos bens passíveis de penhora.

Isso porque, cabe ao Exequente indicar o endereço do Executado, não devendo tal ônus ser transferido ao Poder

Judiciário sem que seja demonstrada sua real necessidade, ou seja, após os esgotamento das diligências do

Exequente para a sua localização.

No tocante à pesquisa de bens, a medida possui natureza excepcional, tendo em vista envolver informações de

caráter sigiloso, razão pela qual, somente pode ser deferida após o esgotamento das diligências pelo Exequente.

Nesse sentido registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"EXECUÇÃO. INFORMAÇÃO DO ENDEREÇO PELA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

 1. A Corte não tem admitido, salvo em situações excepcionais, a expedição de ofício à Receita Federal para a

obtenção de informações sobre os bens do executado, de caráter sigiloso. Todavia, a restrição não merece existir

se se trata, apenas, de pedido de endereço do devedor, não envolvendo sigilo fiscal, não sendo razoável impedir-

se a providência, uma das medidas ao alcance do credor para satisfazer o seu crédito pela via judicial.

2. Recurso especial conhecido e provido".

(STJ - 3ª T., REsp 236704, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. em 25.04.00, DJ 12.06.00, p. 109)

 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES A ENTIDADES

GOVERNAMENTAIS. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS

PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a solicitação de informações a entidades

governamentais, com a finalidade de fornecer elementos úteis à localização de bens de devedor inadimplente

para a penhora, somente se justifica em hipóteses excepcionais, após o exaurimento de todos os demais meios
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possíveis realizados pelo credor, sendo, ainda, necessária a presença de motivos relevantes, bem como a

existência de ordem judicial devidamente fundamentada. Precedentes.

II - Recurso conhecido e provido.

(STJ - 5ª T., REsp 659127, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 23.11.04, DJ 21.02.05, p. 223). 

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações

sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo

credor todos os meios para sua localização. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade

da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 

5. Agravo inominado improvido.

(TRF - 3ª Região, AI 436449, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 24.11.11, DJ 13.12.11).

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO CAIXA - PF. INFORMAÇÃO DO

ENDEREÇO PELA RECEITA FEDERAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção do endereço do executado

encontra amparo no artigo 198 e parágrafos do Código Tributário Nacional. 

2. Se a lei autoriza a obtenção de informações financeiras e econômicas, no interesse da justiça, com mais razão

está a autorizar a obtenção, simplesmente, do endereço do executado, evidentemente depois de esgotados todos

os meios possíveis, devendo, ademais, a intervenção judicial ser limitada aos casos estritamente necessários. 

3. Agravo de instrumento provido.[Tab]

(TRF - 3ª Região, AI 321573, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 15.04.08, Dj 19.05.08).

[Tab]

No caso em exame, embora o Agravante alegue o indeferimento do pedido de pesquisa do endereço e de bens do

Executado, observo que o pedido formulado nos autos originários e que restou indeferido, restringiu-se

exclusivamente à pesquisa do endereço, não havendo menção acerca da busca de bens (fls. 21/25). Desse modo, a

análise do pedido formulado no agravo em relação à pesquisa de bens do Executado acarretaria a supressão de um

grau de jurisdição.

Outrossim, no tocante à pesquisa do endereço, observo que o Agravante não comprova, nem sequer alega ter

esgotado os meios para localização do Executada, limitando-se a afirmar que a busca junto aos 18 Cartórios de

Imóveis da Capital, demandaria tempo e gastos específicos, bem como que a busca de endereços junto ao banco

de dados de órgãos como o DETRAN e concessionárias de telefonia somente é possível mediante ordem judicial.

Nesse contexto, não comprovado o esgotamento dos meios para a localização do Executado, merece ser mantida a

decisão agravada nos moldes em que proferida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 1078 dos autos originários (fls. 74 destes autos), que, em

sede de ação civil pública, indeferiu a realização da prova testemunhal requerida, bem como o pedido de

expedição de ofício para que as empresas aéreas informem se os valores dos bilhetes aéreos condizem com o valor

de mercado.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que foi requerida a produção de

prova testemunhal para comprovar a inexistência de dolo e prejuízo ao Erário, afastando, assim, qualquer ato de

improbidade administrativa; que a prova testemunhal irá comprovar a inexistência de enriquecimento ilícito; que

deve ser determinada a expedição de ofício às companhias aéreas para que as mesmas informem qual o valor

efetivamente recebido em relação a cada passagem emitida e qual foi o valor de comissão recebido pela agravante.

Não assiste razão à agravante.

No caso em apreço o r. Juízo de origem analisou o pedido de realização de prova testemunhal formulado pela

agravante e concluiu que a prova é inútil e impertinente, considerando que a questão é de direito.

De outro giro, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo. Dessa forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente,

poderá o magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova

testemunhal (arts. 130 e 131, CPC).

Como é cediço, o indeferimento de realização de provas pericial, testemunhal e documental, por serem

desnecessárias, não configura cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

No caso em apreço, a ação civil pública versa sobre a alegação de conduta administrativa violadora dos termos da

lei de licitações, sendo que as teses jurídicas apresentadas dependem apenas de entendimento jurídico, sendo

dispensável a produção de prova testemunhal.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERMERCADOS. AFIXAÇÃO

INDIVIDUALIZADA DE PREÇOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE.

1. O art. 332 do CPC assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os

moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou

incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial e na contestação.

2. O art. 125 do CPC atribui ao juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio". Em

consonância com aludido dispositivo, o art. 130 confere-lhe poder jurisdicional "para determinar as provas

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

3. O indeferimento de provas pericial, testemunhal e documental, por serem despiciendas, não configura

cerceamento do direito de defesa, nem tampouco violação às garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

4. Cuida-se in casu de obrigação de fazer. Prescindibilidade da prova pericial por não cingir-se a controvérsia à

verificação da eficiência do código de barras para a informação dos preços dos produtos, mas tão-somente a dar

cumprimento aos artigos 6º, III e 31 do CDC. Pelo mesmo fundamento, depreende-se ser desnecessária a prova

testemunhal.

(TRF-3ª Região, AI nº 2002.03.00.004205-0/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 28/03/2003, p.
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914).

 

Por derradeiro, no tocante ao inconformismo da agravante a respeito do indeferimento do pedido de expedição de

ofício para que as empresas aéreas informem se os valores dos bilhetes aéreos condizem com o valor de mercado,

o r. Juízo de origem acertadamente apreciou a questão, tendo em vista que cabe a própria agravante diligenciar

administrativamente para obter as referidas informações. Ainda que assim não fosse, o r. Juízo a quo bem

destacou que esta não é a questão central, pois o litígio versa sobre a alegação de conduta administrativa

violadora dos termos da lei de licitações.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e estabelecimentos

inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias

Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente

o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00

e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado em São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de assegurar sua

reinclusão no programa de parcelamento de débitos instituído pela Lei n° 11.941/09, bem como para determinar a

expedição de Certidão Negativa de Débitos, indeferiu a liminar pleiteada.

Alega ter aderido ao aludido parcelamento de forma regular, observando todas as exigências previstas na

legislação de regência, sobretudo em relação ao pagamento das parcelas estipuladas.

Sustenta não ter logrado a consolidação dos débitos incluídos no parcelamento em razão de "erro no sistema", ou

seja, por falha causada pela própria autoridade coatora, que deveria ter procedido à consolidação dos débitos no

momento em que o contribuinte aderiu ao parcelamento em questão.

Aduz que, em razão de sua exclusão do parcelamento, não foi possível a obtenção de Certidão Negativa de

Débitos a que afirma fazer jus.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que não cabe ao Juízo substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas

funções, já que é o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do

parcelamento.

Consoante salientado pela autoridade impetrada, em suas informações, a impetrante deixou de atender a requisito

previsto no art. 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/11 e no art. 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB

06/09, para fins de consolidação do parcelamento pretendido, porquanto deixou de apresentar as informações

necessárias à consolidação de seus débitos, afastando, dessarte, a alegação de ilegalidade ou de tratamento não

isonômico dispensado pela autoridade coatora ao determinar a exclusão dos débitos do parcelamento.

De igual forma, destaque-se o seguinte excerto da decisão recorrida:

"12. No caso em tela, a Impetrante não se desincumbiu em evidenciar a relevância do fundamento com a

aparência do direito. A suposta existência de erro no sistema eCAD não se apresenta como fundamento plausível

para justificar o descumprimento das condições legais, ou a impossibilidade de envio das informações

necessárias para concluir a fase de consolidação da dívida junto a Receita Federal. 

13. Igualmente, considerando que a não conclusão dessa fase ocorreu em junho/11 e somente houve manifestação

da impetrante com a propositura da presente demanda, em razão da cobrança da dívida não parcelada, fica

descaracterizado o perigo da demora.

14. Forçoso inferir que a partir do momento em que a impetrante verificou a dificuldade de envio das

informações, etapa indispensável para conclusão do procedimento ao qual estava aderindo, ciente desta

indispensabilidade, era de ser esperar como atitude normal que tentasse solucionar o impasse técnico, ou, ao

menos, buscasse medida administrativa ou judicial contemporâneas ao óbice constatado. Ocorre que, como a

própria impetrante informa na exordial, mesmo depois de não conseguir enviar as informações no período

estabelecido, ficou aguardando passivamente o encerramento do prazo e a informação da Receita Federal do

Brasil de exclusão do programa, ingressando com a presente medida tão somente quando foi exigido o

pagamento dos débitos não parcelados.

15. Esta atitude não se mostra em consonância com os requisitos legais necessários para validar a concessão da

liminar pleiteada.

16. Neste diapasão, não há como inferir das alegações e documentos acostados com a inicial qualquer

arbitrariedade ou ilegalidade no ato administrativo do impetrado, a ensejar medida reparatória imediata. Aliás,

o próprio sítio da internet era expresso quanto às orientações aos contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas (...)

(...)

17. Outrossim, não se coaduna com o princípio da isonomia a determinação de inclusão de contribuinte que, a

princípio, não cumpriu, tal como os demais, as condições e procedimentos exigidos pela legislação para aderir

ao parcelamento fiscal.

18. Assim, não há como acolher de forma absoluta a tese de falibilidade do sistema eCAD, inexistindo qualquer

pecha a acoimar o indeferimento administrativo do pedido de parcelamento, até porque, como faz prova as
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informações da autoridade impetrada, a impetrante ainda fora notificada via caixa postal eletrônica com as

informações sobre o prazo para concluir a consolidação.

19. Logo, ante a inexistência do fumus boni iuris e periculum in mora, INDEFIRO a liminar vindicada."(fls. 21-

verso/24).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos
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respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e

estabelecimentos inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na
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espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006787-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e

estabelecimentos inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de
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ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e

estabelecimentos inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento
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esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006804-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais e

estabelecimentos inscritos para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às

Autarquias Federais, pois suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não

fosse, somente o Procurador é pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a

R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº
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9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006814-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao
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Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007031-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa ao agravante.
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Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja:

 

- o recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 18720-8 e 18730-5,

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal)

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a

tempestividade. A decisão agravada foi proferida em 09/05/2011 (fls. 38/39), tendo sido disponibilizada no DJE

do dia 11/05/2011 (fls. 39). O agravo foi interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP,

onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que

ocorreu em 08/03/2012, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de

Processo Civil.

A respeito, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a

órgão incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal,

quando já decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso

não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007315-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARÍLIA LOTÉRICA LTDA.-ME contra decisão que, em ação

visando compelir à Caixa Econômica Federal - CEF a reativar seu sistema operacional on line, suspenso conforme

Aviso de Irregularidade datado de 11 de novembro de 2011, indeferiu pedido de tutela antecipada. Segundo alega,

o magistrado indeferiu o pedido por entender necessário esclarecer a eventual conexão do feito com anterior ação

de prestação de contas, processo registrado sob o nº 0000370-37.2012.403.6111, já julgado, bem como a

existência de litispendência com a ação cautelar acessória da ordinária, fundadas ambas na suspensão anterior,

ocorrida em março de 2011 e objetivando a assegurar a continuidade de suas atividades, feitos registrados sob os

nºs 0000999-45.2011.403.6111 e 0001387-45.2011.403.6111, em fase do juízo de admissibilidade do recurso de

apelação interposto.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que é diverso o objeto do processo de origem e o das ações cautelar e

ordinária, registradas sob os nºs 0000999-45.2011.403.6111 e 0001387-45.2011.403.6111, respectivamente,

porque estas se fundam na suspensão ocorrida em março/11, enquanto o feito de origem decorre de novo

procedimento administrativo deflagrado pela ré, isto é, do Aviso de Irregularidade, datado de 11 de novembro de
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2011. Assim, cingida a nova demanda a esta nova suspensão temporária do sistema on line disponibilizado pela

CEF, aduz que a suspensão ocorreu de forma unilateral, sem qualquer prévio aviso ou notificação, em afronta aos

princípios do contraditório e da ampla defesa. Alega, ainda, a causa alegada pela CEF foi a da existência de dívida

e não repasse de valores recebidos. Todavia, afirma que regularmente repassou os valores decorrentes das apostas,

não havendo qualquer prejuízo à instituição financeira, sendo que eventual equívoco em relação à prestação de

contas não é motivo para a suspensão do sistema que mantinha.

 

Certamente é fundada a dúvida manifestada pelo juízo de origem, que concluiu que se deve esclarecer se o

procedimento administrativo da Caixa Econômica Federal - CEF que dá origem à suspensão temporária do

sistema informatizado, discutida no processo de origem, liga-se ou não aos fatos que deram origem ao

procedimento anterior, sendo, portanto, indutor de litispendência em relação às ações que tratam daquele evento.

Disso decorre que não deve o tribunal decidir pela concessão da tutela de urgência, salvo se presente a

verossimilhança do alegado, sejam evidentes os danos graves que possam resultar da decisão impugnada, que é o

que ocorre no caso.

Analisado o conteúdo dos autos, vejo que a notificação emitida em 11 de novembro de 2011 faz menção a uma

"irregularidade primária" e a um procedimento recém-instaurado, tanto que oferta à permissionária, ora agravante,

prazo para apresentar defesa prévia (fls. 25 e 79).

Diante dessa constatação, é possível, neste exame preliminar, entender que se trata de novo procedimento, o que

viabiliza a análise do pedido nos autos da ação em que proferida a decisão agravada.

Sendo assim, verifico, ao menos pelas manifestações anteriores da Caixa Econômica Federal - CEF, que a origem

da dívida da Agravante para com a CEF ainda não era esclarecida, uma vez que não há demonstrativo de débito. 

Por sua vez, a parte agravante apresenta extratos, os quais demonstram que diversos valores foram repassados à

CEF, ainda que a partir de débito na conta 003, e não na conta correta, a 043 (fls. 179/393).

Igualmente, não se pode ter certeza se os débitos em conta foram realizados para atender aos repasses necessários

(fl. 26) ou para atender ao pagamento de outros débitos, como, por exemplo, de empréstimo, como o renovado a

fl. 27. Neste aspecto, vale ressaltar que, se a CEF entendia tão inidônea a conduta da permissionária, causa

estranheza ter efetuado empréstimos e adiantamentos a ela em junho e julho/2011 e, se a dívida decorrer desses

empréstimos, não parece adequada a suspensão do sinal, antes mesmo do julgamento da impugnação apresentada

pela permissionária.

A par disso tudo, entendo que é prudente a manutenção, por ora, das atividades da parte recorrente a fim de evitar,

também, os danos decorrentes da suspensão de suas atividades, que certamente acabariam por impedir até mesmo

pagamento das dívidas.

Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o

direito da parte agravante.

Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para o fim de determinar à Caixa Econômica

Federal - CEF o restabelecimento do sinal do sistema informatizado da parte recorrente. Comunique-se o Juízo "a

quo" para as providências cabíveis.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.007736-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TECNOSINTRA IMP/ COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110279020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1516/1583



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECNOSINTRA IMP. COM. E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos do mandado de

segurança, recebeu a apelação somente em seu efeito devolutivo.

A Agravante, contudo, deixou de juntar o comprovante do recolhimento das custas ao presente instrumento na

ocasião do protocolo, efetuado em 12.03.2012, alegando que tendo em vista o horário daquela Justiça Federal, o

recolhimento das custas de preparo do recurso restou prejudicado, requerendo juntada posterior.

Posteriormente, em 23.03.12, juntou o recolhimento das custas de preparo do recurso, sustentando que

protocolização da petição recursal se deu em horário em que o expediente bancário já havia fechado, por isso veio

a fazê-lo na data seguinte, em 13.03.12 (fls. 89/90).

Nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento.

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado

recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção,

causa de não conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais,

2003, p. 876).

Não vislumbro justo impedimento para haver a juntada das guias de recolhimento em momento posterior.

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª T., AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24.02.05, DJ de 09.05.05, p. 487).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, de acordo com o disposto nos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

2012.03.00.007828-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MILCA IND/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : ADELINO MORELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 00.00.00005-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.008217-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A e
outro

: AES TIETE S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000277420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COULDSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : DEBORA PEREIRA FORESTO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020197020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de permitir sua

manutenção no REFIS IV, "autorizando-se a fruição de todos os benefícios do mencionado programa, tais como a

redução de multa e juros e a suspensão da exigibilidade dos tributos abrangidos pelo referido parcelamento" (fl.

22), indeferiu a liminar pleiteada.

Sustenta, em síntese, inexistir qualquer razão para que a autoridade coatora promovesse sua exclusão do

parcelamento, sobretudo porque vinha cumprindo regularmente as obrigações impostas, notadamente com o

recolhimento pontual das prestações avençadas.

DECIDO. 

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que não cabe ao Juízo substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas

funções, já que é o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do

parcelamento.

Consoante salientado pela autoridade impetrada, em suas informações, o próprio contribuinte deixou de apresentar

as informações necessárias à consolidação de seus débitos, nos termos do art. 15, § 3°, da Portaria Conjunta

PGFN/RFB n° 6/09, ensejando, dessarte, sua exclusão do referido parcelamento.

Nesse diapasão, cumpre destacar o seguinte excerto da decisão recorrida:

 

"No caso dos autos a impetrante reconhece expressamente (fl. 8) que deixou de atender o prazo previsto pelo

inciso IV do artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/11, não apresentando as informações necessárias à

consolidação. Diante de tal reconhecimento, não há que se falar no restabelecimento da condição de optante ao

favor legal, diante da inequívoca declaração de descumprimento das regras do procedimento. 

Com efeito, a concessão de parcelamento por meio de lei própria se caracteriza como verdadeiro favor legal ao

qual o contribuinte, caso entenda favorável, pode aderir voluntariamente. Fazendo-o, todavia, deve sujeitar-se às

regras, condições, termos e limites do favor, submetendo-se à sua disciplina normativa para que, em

contrapartida, possa usufruir dos benefícios. Não cabe ao contribuinte optante, portanto, estender prazos ou

escolher formas de cumprimento das regras, mas sujeitar-se e cumprir as normas previstas a todos os

contribuintes sob pena de ter sua opção cancelada. Por outro lado, tampouco poderia o fisco, verificando o

preenchimento dos requisitos e cumprimentos dos prazos alterar, como exemplo, percentuais de descontos e

reduções ou prazos de parcelamento. 

Racionar de modo diverso implicaria inequívoca ofensa ao princípio da isonomia, concedendo-se à impetrante

prazo para cumprimento de obrigação não ofertado aos demais contribuintes que, de modo diligente,

apresentaram as informações necessárias à consolidação dentro do prazo previsto. 

Destarte, diante do expresso reconhecimento de descumprimento do prazo para apresentar as informações

necessárias à consolidação do parcelamento da Lei nº 11.941/09, não constato presente o fumus boni juris,

requisito indispensável à concessão do provimento liminar pleiteado.Face ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR

postulada." 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a)

Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do

débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos

de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito

cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011

PAGINA:221)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em

23/04/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : LABORATORIO ESTADOS UNIDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505658020074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página

609).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados.

(...)

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623).

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o

princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário. (...)

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se

aplica ao caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa

de Autarquia. 4. Apelação provida. Sentença anulada".

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

2012.03.00.008244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ED MED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539211520094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a)

Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do

débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos

de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito

cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011

PAGINA:221)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em

23/04/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página

609).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados.

(...)

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623).

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o

princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário. (...)

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se

aplica ao caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa

de Autarquia. 4. Apelação provida. Sentença anulada".

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180).
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a)

Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do

débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos

de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito

cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011

PAGINA:221)
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : SCAN IMAGE UNIDADE DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em

23/04/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página

609).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados.

(...)

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623).

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o

princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário. (...)

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se

aplica ao caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa

de Autarquia. 4. Apelação provida. Sentença anulada".

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGEMAPI FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu a penhora on-line de eventuais

numerários existentes em contas bancárias da Executada por meio do convênio BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, que a penhora on line, implica quebra de sigilo bancário e, somente pode ser adotada em

casos excepcionais, após esgotados os meios para a localização de bens passíveis de penhora em nome do

Executado.

Argumenta, outrossim, não ter restado comprovado pela Exequente nos autos originários o esgotamento das

diligências para a localização de bens.

Aduz que foram localizados e penhorados outros bens da empresa, bem como que não lhe foi oportunizado indicar

bens à penhora.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para sustar o cumprimento da decisão agravada e, ao final, seja

dado provimento ao presente recurso.

Deixo de intimar a Agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora eletrônica

por meio do sistema BACEN JUD.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line

prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.00775-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste
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artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus).

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado

e o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.
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11.382/06.

No presente caso, a Agravante foi regularmente citada (fls. 38/39) e a decisão acerca do pedido de penhora on line

proferida em 17.01.12 (fl. 20), sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos moldes em que

proferida.

Por fim, com relação às alegações da Agravante, de que já foram penhorados bens e que não lhe foi oportunizado

nomear bens à penhora, observo que não acompanharam o presente recurso cópias de documentos dos autos

originários que confirmem tais alegações.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008468-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8), mediante Guia

de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008501-98.2012.4.03.0000/MS

 

 

2012.03.00.008468-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DOS ESTADOS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108379220094036301 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008501-7/MS
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008522-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8) e do porte de

remessa e retorno (Código de Receita 18730-5), juntando aos autos as respectivas Guias de Recolhimento da

União Judicial - GRU JUDICIAL, correspondentes aos comprovantes de pagamento acostados às fls. 16 e 17.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008547-87.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

AGRAVADO : ILMA PIMENTA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00011634020114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.008522-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARKA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JULIO CESAR FIORINO VICENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000791920124036117 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.008547-9/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela VALDIR GARCIA DIAS, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Verifico que o Agravante foi intimada da decisão que gerou seu inconformismo em 07.03.2012, primeiro dia útil

subsequente à data da disponibilização da decisão no diário eletrônico (fl. 39), iniciando-se o curso do prazo

recursal de 10 (dez) dias em 08.03.2012, consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, com

término em 17.03.2012 (sábado) e, portanto prorrogado para 19.03.12.

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 20.03.2012, portanto, a destempo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008581-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VALDIR GARCIA DIAS

ADVOGADO : MARCOS AMORIM ROCHA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : VALDIR GARCIA DIAS E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 99.00.00021-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.00.008581-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROSECLER PEREIRA DE ALMEIDA SILVA e outro

: EVA ANGELA ZABORSKI THEODORO

ADVOGADO : ENIVALDO DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO : DAGRE COM/ E RECUPERADORA DE PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197954120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008602-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar inaudita altera pars

pleiteada, por entender "imprescindível a vinda de informações das autoridades impetradas." (fls. 135)

Pleiteia, em suma, "a imediata apreciação do pedido de realização de compensação de ofício para que o crédito

tributário deferido no pedido de restituição, objeto do processo administrativo nº 36630.013312/2006-16 seja

utilizado para quitação do débito, inscrito na Dívida Ativa da União Federal de nº 80.2.07.009607-14" (fl. 15).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Cuida-se o feito de origem de mandado de segurança ajuizado com o objetivo de obter determinação que "encerre

imediatamente seu Pedido de Restituição, objeto do processo administrativo nº 36630.013312/2006-16, realize a

quitação do débito, inscrito na Dívida Ativa da União Federal de nº 80.2.07.009607-14 e devolva o valor do saldo

remanescente do crédito tributário já deferido" (fl. 33).

Mister consignar, inicialmente, que a compensação no âmbito da administração pública constitui meio

excepcional de extinção de obrigação, admissível apenas e nos moldes legalmente fixados. Por conseguinte, o

cuidado do julgador é necessário em prol do princípio da indisponibilidade do interesse público.

Neste sentido, a fundamentação da agravante não se revela de indispensável relevância a propiciar a alteração da

decisão recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à compensação e eventual quitação do débito diz

respeito ao mérito da demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os

argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Ademais, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Diante da manifesta improcedência do recurso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

2012.03.00.008602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RUHTRA BUSINESS LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014065020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008847-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, juntar aos autos

cópia legível da intimação da decisão agravada (fl. 232).

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 524/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-35.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela União, em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido,

determinando à autarquia Ré a pagar os valores atrasados desde 03/1999 a 07/2003, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios. Sucumbência recíproca.

Em razões recursais foi requerido a reforma parcial do julgado, somente no tocante a incidência dos juros de

mora.

2012.03.00.008847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANA MARIA THIELE

ADVOGADO : FERNANDO FROLLINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : IRMAOS WENZEL CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023306620104036121 2 Vr TAUBATE/SP

2004.60.03.000384-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM MATTOS MACHADO e outro

APELADO : MARIA OLIVIA MOREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado

ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do

Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento

da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão

por morte são: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; c) da qualidade de segurado do falecido; e, d) carência de 12 meses.

Ressalta-se que a presente ação requer somente a condenação da ré no pagamento dos valores atrasados em

determinado período.

São devidos os valores atrasados desde a data do óbito, de acordo com a lei vigente aquela data, devendo ser

observada a prescrição qüinqüenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte ao mesmo título.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA,

para observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês;

e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo,

no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15614/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008801-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

O autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida,

razão pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação, requerem a extinção do feito com fundamento

no art. 269, V, do CPC, conforme petição juntada aos autos (fls. 486/487) e renunciam ao direito de recorrer e

respectivos prazos após homologação do presente acordo.

 

Decido.

 

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por

excelência de extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi

baixada a Resolução n. 392, de 19/03/2010, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de

solução consensual de conflito.

Dessa maneira, tendo as partes manifestado livremente a intenção de pôr termo à lide, com renúncia da parte

autora ao direito sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n. 392, de

19/03/2010, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e

extingo a relação processual entretida pelos requerentes em epígrafe.

Os coautores CARLOS SIMÃO DEMENDI e RUTH DE OLIVEIRA DEMENDI arcarão com as custas judiciais

e os honorários advocatícios na via administrativa (diretamente com a ré).

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA,

se for o caso, das quantias judicialmente depositadas por CARLOS SIMÃO DEMENDI e RUTH DE OLIVEIRA

DEMENDI, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do contrato de financiamento em comento, em

qualquer instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da dívida, nos termos requeridos.

Observadas as formalidades legais e procedidas às anotações devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

2008.61.00.008801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : CARLOS SIMAO DEMENDI e outro. e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00088013520084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1534/1583



Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15610/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028677-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O despacho de fls. 98 não foi cumprido satisfatoriamente. Apesar da juntada tempestiva de uma procuração por

instrumento público, o respectivo mandato não atribui ao advogado da autora poderes de transação. Para

salvaguardar direito de hipossuficiente, assino novo prazo de 10 dias, a fim de que se regularize corretamente a

representação processual. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032478-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da aquiescência do segurado relativamente à proposta de acordo, grafada de próprio punho nos autos (fls.

111v), intime-se o advogado do autor para que ratifique a vontade de seu cliente. Prazo: 15 dias. 

Publique-se. 

2009.03.99.028677-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO MARTINS RIBEIRA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 08.00.04807-1 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2010.03.99.032478-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINO MARTINS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 09.00.00090-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040987-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Uma vez que não houve manifestação do advogado da autora a respeito da proposta de acordo encaminhada por

carta, conforme se depreende da informação/consulta de fl. 69, determinou-se a intimação pessoal da segurada

que, de próprio punho, manifestou interesse em pôr fim à lide (fl. 76).

Isso posto, intime-se o advogado da autora, para, se for o caso, ratificar a vontade de sua cliente. Prazo: 10 dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043041-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 116. Defiro. Suspendo o feito por 30 dias, a fim de que seja providenciada uma procuração por instrumento

público. 

Publique-se e intime-se. 

 

2010.03.99.040987-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA ROSA

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00015-8 1 Vr ITABERA/SP

2010.03.99.043041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00277-7 1 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1536/1583



 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046320-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A procuração outorgada pela autora não dá poderes para transigir (fls. 10). Regularize-se a representação

processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Regularize o INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2010.03.99.046320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MANZANO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 08.00.00049-5 1 Vr IEPE/SP

2011.03.99.001043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA FAGA ARAUJO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 09.00.00061-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Altere o advogado do INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a DIP (data do início do pagamento) consignada no instrumento de acordo (fls. 80) é impossível, pois

o mês de novembro tem 30 dias, e não 31. 

Isso posto, intime-se o INSS a informar a data correta da referida DIP. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-36.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.001576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA LUCAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

No. ORIG. : 09.00.00032-7 1 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.002046-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODILIA RIBEIRO CARLOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 09.00.00146-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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DESPACHO

A autora não outorgou à sua advogada poderes de transação (fls. 9). Regularize-se a representação processual, por

instrumento público. Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O signatário do instrumento de acordo (fls. 117, in fine) não tem procuração nos autos. Regularize-se a

representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.002065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 07.00.00120-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.002733-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA VERONI DE JESUS

ADVOGADO : MATEUS JUNQUEIRA ZANI

No. ORIG. : 09.00.00091-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.003796-0/SP
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DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado que subscrita o instrumento de acordo pelo polo ativo (fls. 97, in fine) tem poderes para "propor

conciliações" (fls. 19). No entanto, é mister que a autora outorgue outrossim poderes para transigir. Regularize-se

a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004625-48.2011.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AVELINA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00130-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.03.99.004420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA CARDOSO DE MATOS

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO GONÇALVES

No. ORIG. : 10.00.00016-2 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.004625-0/SP
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a DIP (data de início do pagamento) consignada tanto no instrumento de

acordo (fl. 127) quanto no termo de homologação (fl. 131) é impossível, pois o mês de novembro tem 30 dias, e

não 31. 

Isso posto, intime-se o INSS a informar a data correta da referida DIP, a fim de que o ato homologatório seja

oportunamente emendado. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Além da proposta de acordo equivocada de outra segurada (fls. 103 a 105 - Ana Antonia Staigner), instrui a

petição de fls. 93 e ss. a própria proposta de acordo da autora nestes autos (fls. 97 a 98- Ana Merotti Pigozzi). 

Decido. Desentranhem-se as fls. 103 a 106, encaminhando-as à destinatária correta. Como, ao que tudo indica, a

proposta de acordo do INSS referente ao presente processo foi remetida sem os cálculos devidos, determino que a

autarquia apresente os aludidos cálculos. Em seguida, reenvie-se a proposta, acompanhada dos respectivos

cálculos, à autora constante destes autos. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006635-65.2011.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE MATOS

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

No. ORIG. : 08.00.00130-7 1 Vr CAJURU/SP

2011.03.99.005148-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANNA MEROTTI PIGOZZI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO

No. ORIG. : 10.00.00006-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DESPACHO

O mês de novembro de 30 dias. Altere o advogado do INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009122-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006635-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO COELHO REBOUCAS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA VAZ DA COSTA GONCALVES

ADVOGADO : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00177-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.009122-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

No. ORIG. : 09.00.00091-5 1 Vr SOCORRO/SP
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DESPACHO

 

O mês de novembro tem 30 dias. Altere o advogado do INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Altere o advogado do INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009592-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.009176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.009207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA ELLEBROKE FERNANDES

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

No. ORIG. : 10.00.00105-9 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.009592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE
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DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Regularize o INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Altere o advogado do INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010769-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE FREITAS LOPES

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00127-2 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.009741-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CORREA TEIXEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 10.00.00030-3 1 Vr AGUDOS/SP

2011.03.99.010769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MALOSTI SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO

No. ORIG. : 09.00.00111-4 1 Vr CACONDE/SP
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DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Regularize o INSS a DIP da proposta de acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013388-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a DIP (data de início do pagamento) consignada tanto no instrumento de

acordo (fl. 69) quanto no termo de homologação (fl. 74) é impossível, pois o mês de novembro tem 30 dias, e não

31. 

 

Isso posto, intime-se o INSS a informar a data correta da referida DIP, a fim de que o ato homologatório seja

oportunamente emendado. 

 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013547-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013388-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINA FRANCO GARCIA

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00050-3 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.013547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a DIP (data de início do pagamento) consignada tanto no instrumento de

acordo (fl. 113) quanto no termo de homologação (fl. 118) é impossível, pois o mês de novembro tem 30 dias, e

não 31. 

 

Isso posto, intime-se o INSS a informar a data correta da referida DIP, a fim de que o ato homologatório seja

oportunamente emendado. 

 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014168-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014306-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

No. ORIG. : 01001855020098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2011.03.99.014168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO

No. ORIG. : 10.00.00109-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.014306-1/SP
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DESPACHO

O mês de novembro tem 30 dias. Regularize o INSS a DIP. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014964-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025653-72.2011.4.03.9999/MS

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA COLLETES

ADVOGADO : ANDREZA LOJÚDICE MASSUIA INÁCIO

No. ORIG. : 10.00.00027-2 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.014964-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELIO BALBINO DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00133-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2011.03.99.025653-0/MS
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DESPACHO

O advogado que subscreve o instrumento de acordo representando o autor não tem procuração nos autos.

Regularize-se a representação processual, com a juntada de um mandato com poderes para transigir. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029383-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032903-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAIR XAVIER

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.02118-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.029383-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEM AUGUSTA LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00034-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.032903-0/SP
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DESPACHO

A fim de salvaguardar o Erário, esclareça o INSS a divergência entre a petição de fl. 167 e a de fl. 179; a primeira

informa a impossibilidade de acordo, e a segunda veicula proposta de conciliação. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033736-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de salvaguardar o Erário, esclareça o INSS a divergência entre a petição de fl. 97 e a imediatamente

seguinte, de fl. 98; a primeira informa a impossibilidade de acordo, e a segunda veicula proposta de conciliação.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042814-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DA SILVA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIBAL GARCIA

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00107-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.033736-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 01028411720108260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2011.03.99.042814-6/SP
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DESPACHO

O advogado que assina o instrumento de acordo por parte do autor não goza de poderes para transigir nestes autos.

Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15627/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-93.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/5/2002 e DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 30.540,95, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00197-3 1 Vr GUARA/SP

2010.61.11.000332-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSINA CARDOSO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00003329320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009607-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/6/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 15.587,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

2011.03.99.009607-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ARANTES FERNANDES

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 09.00.00087-6 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.009775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA CAMPAGNOLO BUENO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00087-7 2 Vr ARARAS/SP
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se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/7/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.761,57, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010128-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/12/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.399,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010730-41.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010128-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ODILA BENEDETE

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00118-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/7/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.714,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010858-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2011.03.99.010730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CUSTODIO NETO

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr CACONDE/SP

2011.03.99.010858-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00009-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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salário mínimo, com DIB em 11/9/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.109,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014465-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/4/2010 e DIP em 27/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.179,73, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014818-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.014465-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA COSTA GOMES

ADVOGADO : JUVENAL BONAS FILHO

No. ORIG. : 09.00.00156-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.014818-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/4/2009 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 7.645,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030297-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/7/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.798,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA PANTALEAO DA SILVA

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

No. ORIG. : 09.00.00016-7 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.030297-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELAIR DE SOUZA

ADVOGADO : EMERSON OLIVERIO

No. ORIG. : 10.00.00074-8 1 Vr BATATAIS/SP
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Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031379-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/6/2010 e DIP em 1.º/2/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.686,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034198-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDI CREUSA TETZNER ASBAHR

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00178-7 2 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.034198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR APARECIDA NONATO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/10/2009 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.903,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035058-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/10/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 5.348,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 09.00.00183-1 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.035058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE TEODORO CLARO VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.00185-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1557/1583



Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038228-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/9/2009 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.189,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038825-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

2011.03.99.038228-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRANI DE LICIO

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00066-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.038825-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA CLARO DE CAMPOS

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00204-1 3 Vr TATUI/SP
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se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/1/2011 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 4.478,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039563-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/11/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 5.422,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039777-60.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039563-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA LOPES DE MEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 10.00.00210-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/10/2010 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.641,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042415-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/11/2009 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 13.449,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.039777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES LEME

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00108-4 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.042415-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARGEU VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00154-8 1 Vr IBIUNA/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15632/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021095-38.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a nova proposta de conciliação (fls. 207), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS pague ao cônjuge supérstite, ora apelado, o montante de R$ 31.049,43,

a título de atrasados (fls. 169 a 178), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados, partes integrantes desta decisão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030082-87.2008.4.03.9999/SP

 

2003.03.99.021095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 01.00.00020-0 1 Vr ORLANDIA/SP

2008.03.99.030082-9/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/4/2007 e DIP em 1.º/4/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 22.171,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043967-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/3/2009 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.091,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS FERREIRA FRANCA

ADVOGADO : JOAO SIGUEKI SUGAWARA

No. ORIG. : 07.00.00020-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.03.99.043967-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PETRONILA BATISTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 08.00.00140-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-40.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/4/2010 e DIP em 10/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.905,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.22.000204-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DE JESUS CELESTINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002044020104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.03.99.002434-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/2/2010 e DIP em 21/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.079,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/11/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.803,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE SIQUEIRA ZUIM

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

No. ORIG. : 10.00.00014-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.002878-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00123-3 1 Vr PIRAJUI/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005932-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/7/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.572,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009273-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005932-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE MELO MOTA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00085-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2011.03.99.009273-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES BARRETO

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES

No. ORIG. : 09.00.00186-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/10/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.053,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009769-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/1/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.668,58, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.009769-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

PARTE AUTORA : DOMIZIA AMELIA DA COSTA CRUZ

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 09.00.00102-2 1 Vr CARDOSO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010649-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/4/2008 e DIP em 1.º/5/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.253,15, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013791-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.010649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENVINDO JOAO FERDINANDO VICENTIN

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO

No. ORIG. : 08.00.00016-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.03.99.013791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ROSA AGOSTINHO

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 09.00.00111-2 1 Vr DESCALVADO/SP
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/11/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.974,58, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014174-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/9/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.895,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014737-76.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.014174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA DAS NEVES MAIA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 09.00.00177-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.014737-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/5/2009 e DIP em 22/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.038,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017599-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/4/2010 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.075,67, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DULCE VENITA LIPURINI TOMAZELLI

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

No. ORIG. : 08.00.00252-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2011.03.99.017599-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE SOUTO MACHADO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00025-0 1 Vr ITARARE/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026210-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/9/2009 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.224,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039796-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALGISA PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

No. ORIG. : 09.00.00118-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.99.039796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/7/2010 e DIP em 12/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.465,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040181-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/3/2010 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.128,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DO CARMO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES

No. ORIG. : 10.00.00096-0 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.040181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DILEUSA SCHOTT DA SILVA

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00005-6 1 Vr BRODOWSKI/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15640/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017779-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação (fls. 229), bem como diante

do parecer favorável do egrégio Ministério Público Federal (fls. 220), homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/5/2003 e DIP em 1.º/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 45.330,80 (fls. 211 e ss), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010931-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

2006.03.99.017779-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA MARCONI incapaz

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : CLAUDIO MARCONI

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00.00.00303-2 1 Vr ORLANDIA/SP

2008.03.99.010931-5/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do cônjuge supérstite, ora apelado, concordando com a proposta de conciliação (fls.

127), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS pague ao apelado, a título de atrasados e honorários advocatícios, o

valor de R$ 1.708,79, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e

com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017098-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/9/2006 e DIP em 18/12/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 14.132,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR DE SOUSA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 07.00.00013-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2009.03.99.017098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA CORREA FERREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 06.00.00032-4 2 Vr IGUAPE/SP
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São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043162-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em

14/8/2007 e DIP em 23/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$

15.009,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043162-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA

No. ORIG. : 09.00.00115-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.004115-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HORANDINA MENDES GONCALVES

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1574/1583



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/11/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.285,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.393,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 10.00.00024-8 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.005615-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MITSUTOMO MIGITA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00188-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007516-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/9/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 12.976,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010064-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.007516-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZALINA DA SILVA PICOLLO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 09.00.00115-7 1 Vr TABAPUA/SP

2011.03.99.010064-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FICHER

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00068-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/9/2008 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 19.750,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010118-06.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/11/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 985,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-88.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010118-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONCIO SAMURIO

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.01469-8 1 Vr IGUATEMI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/04/2012     1577/1583



 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/10/2008 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.535,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012392-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/1/2009 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.462,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.010507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA VICTOR ATALIBA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00147-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2011.03.99.012392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELZA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00156-1 1 Vr PANORAMA/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/3/2010 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 10.581,08, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014541-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013761-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00129-5 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.014541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/2/2009 e DIP em 1.º/1/2012, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.128,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017891-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/3/2009 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 15.979,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA SOLIDADE ALVES

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00183-2 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.017891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr AMPARO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.603,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031657-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026744-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ

No. ORIG. : 09.00.00113-8 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.031657-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 209), homologo o acordo,

para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/2/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.853,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034714-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/1/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.342,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 09.00.00167-8 2 Vr VALINHOS/SP

2011.03.99.034714-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SABINA DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 09.00.00252-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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